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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID715408-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-151.146/2005-000-00-00.7

REQUERENTE : CYNTHIA GOMES ROSA, JUÍZA DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE SANTO ANDRÉ

REQUERIDA : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES E TRÂNSI-
TO DE SANTO ANDRÉ - EPT

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O

Mediante o Ofício de nº 229/2005 (fl. 02), a Exma. Sra. Juíza
da 1ª Vara do Trabalho de Santo André, Dra. Cynthia Gomes Rosa,
comunicou a esta Corregedoria-Geral que a penhora via "on line"
realizada no dia 20.07.2004 na conta da EMPRESA PÚBLICA DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE SANTO ANDRÉ - EPT, es-
pecialmente indicada para esse fim, "não resultou positiva, tendo em
vista que não foram encontrados recursos na conta específica indicada
pela reclamada".

A empresa executada, chamada a manifestar-se, sustentou
que no período de 19/07/2004 a 21/07/2004 havia saldo suficiente
para bloqueio em sua conta-corrente. Assim, diante dos documentos
juntados às fls. 19/20 pela empresa requerida, que demonstravam a
existência de saldo suficiente para bloqueio no dia 20.07.2004, bem
como a ocorrência de penhora destinada ao Processo nº 3.300/97 em
15.02.2005, a autoridade requerente foi chamada a manifestar-se.

A Exma. Sra. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Santo André
manifestou-se à fl. 25, esclarecendo que foi determinada a penhora
"on line" de conta específica da reclamada em 20.07.2004, sendo que
até 1º.02.2005 não ocorrera nenhuma resposta positiva da instituição
bancária oficiada. Assim, em 1º.02.2005 foi determinado o bloqueio
de forma generalizada das contas da reclamada, bem como a emissão
de ofícios à Corregedoria Regional e à Corregedoria-Geral do TST,
informando o ocorrido. Em 15.02.2005, foi procedida a penhora "on
line" das contas bancárias da reclamada, como determinado, infor-
mando à instituição bancária o bloqueio do valor solicitado em
16.02.2005, oportunidade em que foi solicitada a transferência para a
conta do Juízo.

Assim sendo, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho que oficie ao Banco do Brasil S.A. a fim de
que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo pelo qual não foi
realizada, em 20.07.2004, a penhora "on line" da Conta Corrente
22.297-6, Agência 0264X, pertencente à Empresa Pública de Trans-
portes e Trânsito de Santo André - EPT, não obstante ordem judicial
nesse sentido, e existência de saldo suficiente. Além de cópia deste
despacho, devem ser remetidos à instituição bancária cópias dos do-
cumentos de fls. 02, 17/18, 19, 20 e 25.

Intimem-se a autoridade requerente e a requerida, enviando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 27 de maio de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID716228-0>

PROC. Nº TST-PP-153.906/2005-000-00-00.5

REQUERENTE : UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO
LT D A . 

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Trata-se de Pedido de Providências, formulado pela UNO-

PAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA., in-
formando que, mesmo após o cadastramento de conta bancária no
sistema Bacen Jud, vem ocorrendo penhora em contas bancárias di-
versas daquela indicada para tal fim.

Para atender à determinação contida no despacho de fl. 05, a
requerente anexou os documentos de fls. 08/31. Esclareceu que foi
determinado bloqueio em contas bancárias diversas para atender à
execução constante dos Processos nºs 266/2002 e 3.123/2001.

É o relatório.
Decido.
Verifica-se que no dia 02.09.2004 foi deferido por esta Cor-

regedoria-Geral o pedido de cadastramento para o bloqueio on line da
Conta Corrente nº 17119109, Agência nº 11650, do Banco ABN
AMRO Real S.A.

Os documentos apresentados às fls. 11, 16/20 e 28/31 in-
dicam bloqueios judiciais simultâneos em contas correntes diferentes
daquela cadastrada; enquanto que os de fls. 13/15 e 25/27 demons-
tram a ocorrência de bloqueio também na própria conta cadastrada.

O artigo 3º do Provimento nº 3/2003 dispõe que:
"Art. 3º. O cadastramento implica imediato direito a bloqueio

da conta indicada, cabendo aos Magistrados que utilizam o sistema
BACEN JUD, antes de ordenar a constrição, consultar os dados
relativos às contas das empresas cadastradas que ficarão disponíveis
no citado endereço eletrônico."

Como se vê, antes de ordenar a constrição judicial on line, é
indispensável que o Magistrado consulte o site deste Tribunal Su-
perior para aferir a existência da conta única cadastrada pela empresa
executada apta a sofrer o bloqueio pelo sistema BACEN JUD, a fim
de observar o direito da empresa à constrição dessa única conta.

Contudo, apesar do cadastramento da conta especial para
acolher os bloqueios on line e do Provimento nº 3/2003, exortando os
Juízes a penhorarem preferencialmente essa conta, os documentos
trazidos aos autos revelam bloqueios múltiplos de outras contas, sem
a atenção prioritária à conta cadastrada.

Diante desse quadro de aparente não observância ao Pro-
vimento nº 3/2003 desta Corregedoria-Geral, com afronta ao princípio
de que se deve promover a execução do modo menos gravoso para o
devedor, e considerando, ainda, a ineficiência do sistema para efetuar
o desbloqueio imediato das contas, e do caráter pedagógico do pe-
dido, merece acolhida a pretensão da requerente de que se dê ciência
à Exma. Sra. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Londrina da existência
da conta cadastrada para que, em caso de bloqueio, priorize essa
conta, expedindo ordem de constrição para outras contas apenas na
hipótese de insuficiência de fundos na cadastrada.

Logo, JULGO PROCEDENTE o Pedido de Providências
para recomendar ao Exmo. Sr. Juiz Corregedor do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região que expeça, com a máxima urgência, ordem
à 3ª Vara do Trabalho de Londrina sob sua jurisdição para que
observe o fiel cumprimento do Provimento nº 3/2003, realizando
todas as penhoras on line contra a UNOPAR - UNIÃO NORTE DO
PARANÁ DE ENSINO LTDA. prioritariamente na Conta Corrente nº
17119109, Agência nº 11650, do Banco ABN AMRO Real S.A.

Dê-se ciência do inteiro teor dessa decisão ao Exmo. Sr. Juiz
Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

Intime-se a requerente.
Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-154.366/2005-000-00-00.6

REQUERENTE : JUNIOS PAES LEME

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Junios Paes Leme, por meio de expediente recebido pela

Ouvidoria do TST e autuado como Pedido de Providências, sustentou
a ocorrência de irregularidades na Penhora On Line realizada no Proc.
nº 644/02, que tramita na 3ª Vara do Trabalho de Santos - SP, e cuja
solicitação de bloqueio recebeu a numeração 2005127405.

Alegou, inicialmente, que o Juízo de primeiro grau deter-
minou o bloqueio judicial de sua conta bancária sem que fosse an-
teriormente citado, em nome próprio, para se defender da respon-
sabilidade imputada, o que acarreta afronta aos arts. 5º, LIV, da
Constituição Federal, 350 do Código Comercial, 1.024 do Código
Civil e 596 do CPC. Argumentou que não foram efetuadas diligências
em relação às empresas e personalidades elencadas no processo, cau-
sando-lhe prejuízo moral associado a perdas financeiras. Além disso,
o Banco do Brasil S.A. (Agência 2896-7) deixou de observar as
instruções que regem o Sistema Bacen-Jud, pois bloqueou valor que
se referia a cheque especial e conta garantida, além de estender o
bloqueio a valores creditados posteriormente à data da ordem ju-
dicial.

Com vistas à instrução do processo, foi determinado o envio
do despacho de fl. 06 e do documento de fl. 02 ao Exmo. Sr. Juiz-
Presidente do egrégio TRT da 2ª Região a fim de que esclarecesse as
circunstâncias que ensejaram a penhora on line de conta corrente do
requerente. Igualmente, foi notificado o Gerente-Geral da Agência nº
2896-7 do Banco do Brasil S.A. para se manifestar sobre as alegações
do requerente quanto à não-observância das regras do Sistema Bacen-
Jud para a efetivação da penhora em sua conta corrente.

O Ilmo. Sr. Gerente da Agência nº 2896-7 do Banco do
Brasil S.A., Sr. José Otávio Belussi, manifestou-se à fl. 09. Afirma
que procurou atender à solicitação 2005127405, que determinava o
bloqueio de valor da Conta Poupança nº 10008602 e Conta Corrente
nº 8602, até o limite de R$ 916.201,00 (novecentos e dezesseis mil,
duzentos e um reais). Considerado o saldo existente em 15.04.2005
na conta corrente mencionada, foi efetuado o débito de R$ 497,00
(quatrocentos e noventa e sete reais) em 18.04.2005, já descontados aí
a importância de R$ 135,08 (cento e trinta e cinco reais e oito
centavos), referente a conta telefônica com débito automático para
aquela data, e demais acessórios que poderiam impactar o saldo da
conta a ponto de se utilizar o saldo devedor ou limite de cheque
especial. Por outro lado, não houve bloqueio da conta ou qualquer
outro débito antes ou depois da data mencionada. O valor bloqueado,
atualmente, encontra-se em depósito judicial remunerado nº
600120156811, à disposição do Juízo Trabalhista da 3ª Vara do Tra-
balho da Comarca de Santos (SP).

A Exma. Sra. Juíza Dora Vas Treviño, Presidenta do Tribunal
Regional do Trabalho da Segunda Região, manifestou-se às fls. 10/11,
enviando documentos que revelam as circunstâncias ensejadoras da
penhora discutida nos autos. Esclarece que Junios Paes Leme per-
tence ao quadro societário da empresa JUAL - Prestação de Serviços
e Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda. que, juntamente com as em-
presas TOPÁSIO e SAVIP, foi condenada de forma solidária em
relação aos créditos do autor no Processo nº 644/2002. Acrescenta:

"O MM. Juízo de 1º Grau, constatando a identidade de só-
cios entre as empresas, com sucessivas alternâncias e substituições
destes na composição das sociedades, concluiu pela existência de
grupo econômico. A partir daí, visando obter a satisfação do débito e,
em face da teoria da despersonalização da pessoa jurídica, determinou
o bloqueio de bens das empresas incluídas no pólo passivo da exe-
cução e dos respectivos sócios, dentre os quais figura a empresa
JUAL e, em conseqüência, o requerente Junios Paes Leme."

Decido.
Não obstante o inconformismo do requerente, não se verifica

qualquer irregularidade passível de intervenção da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.

A inclusão do requerente como executado na reclamação
trabalhista que tramita perante a 3ª Vara do Trabalho de Santos
decorreu da despersonalização da empresa da qual é sócio, após a
conclusão de que ela e outras empresas do mesmo ramo que atuavam
na cidade de São Vicente formavam grupo econômico. A discussão
sobre o acerto dessa decisão foge à competência deste Órgão Cor-
regedor, devendo o requerente, caso se sinta prejudicado, buscar os
meios processuais cabíveis.

Por outro lado, a informações prestadas pelo Banco do Brasil
S.A. são no sentido de que a penhora on line incidiu apenas sobre a
conta corrente do requerente, observando-se o anterior pagamento de
conta telefônica com débito automático, bem como de outros en-
c a rg o s .

Assim sendo, não se constatando qualquer irregularidade na
penhora on line realizada na conta corrente do requerente em de-
corrência do Processo nº 644/02, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido de providências.

Intimem-se o requerente, a Exma. Sra. Juíza-Presidente do
egrégio TRT da 2ª Região, bem como o Gerente-Geral da Agência nº
2896-7 do Banco do Brasil S.A., enviando-lhes cópia deste des-
pacho.

Publique-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-153.606/2005-000-00-00.9

REQUERENTE : ALFREDO REGO BARROS NETO - JUIZ DA 2ª VARA
DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC

REQUERIDA : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S.A.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Joinville - SC,

Dr. Alfredo Rego Barros Neto, comunica a esta Corregedoria-Geral
que não foi realizado o bloqueio determinado na conta bancária man-
tida pela Auto Viação Catarinense S.A., cadastrada no sistema Bacen
Jud de nº 1720230, Banco HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Agência 000134.

A requerida sustenta que, em relação ao Processo TRT-AT nº
1406/99, foi efetuado o bloqueio, solicitado em 10.03.2005, na pró-
pria conta cadastrada em 15.03.2005 (fl.7). E, em resposta ao des-
pacho de fl. 24, apresenta documentos às fls. 27/30, que corroboram
a sua alegação.

Diante disso, é de se entender que a requerida manteve
fundos suficientes em sua conta cadastrada, tendo ocorrido, na rea-
lidade, apenas a ausência de envio de resposta positiva à autoridade
competente, em virtude das próprias imperfeições contidas no sis-
tema, cuja responsabilidade não lhe pode ser atribuída.

Ante o exposto, não há motivo para ser aplicada à requerida
pena prevista no parágrafo único do artigo 4º do Provimento nº
3/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Juiz e à empresa.
Publique-se.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-153.445/2005-000-00-00.6

REQUERENTE : ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES - JUIZ CORRE-
GEDOR DO TRT DA 3ª REGIÃO

REQUERIDA : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELE-
MÁTICA S.A.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz Corregedor do egrégio TRT da 3ª Região,

Dr. Antônio Fernando Guimarães, encaminha a esta Corregedoria-
Geral a correspondência enviada pela Exma. Sra. Juíza da 4ª Vara do
Trabalho de Uberlândia, Dra. Christianne Jorge de Oliveira, na qual
comunica que a empresa ENGESET - Engenharia e Serviços de
Telemática S.A. não atendeu à exigência de manutenção de recursos
suficientes na contacorrente cadastrada no sistema Bacen Jud (Conta
Corrente nº 6738522, Banco ABN AMRO REAL S.A. - 356, Ag.
0342).

A requerida, citada a manifestar-se (fls. 10/11), deixou trans-
correr in albis o prazo assinalado.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Tendo em vista o não-atendimento pela ENGESET - En-
genharia e Serviços de Telemática S.A. da exigência de manutenção
de recursos suficientes ao acolhimento de bloqueio na conta ca-
dastrada no sistema Bacen Jud de nº 6738522, Banco ABN AMRO
REAL S.A. - 356, Ag. 0342, conforme noticia a Exma. Sra. Juíza da
4ª Vara do Trabalho de Uberlândia/MG, Dra. Christianne Jorge de
Oliveira, determino o descadastramento da empresa e nego-lhe a
faculdade de reiterar a indicação de conta, em conformidade com o
artigo 4º e seu parágrafo único do Provimento nº 03/2003 desta
Corregedoria-Geral.

Dê-se ciência à Exma. Sra. Juíza e à empresa.
Publique-se.
Após, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-155.145/2005-000-00-00.2

REQUERENTE : LÍDER TAXI AÉREO S.A.- AIR BRASIL

ADVOGADO : DRA. TACIANA SALOMÉ DE ABREU PEDROSO

ADVOGADO : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Trata-se de Pedido de Providências, formulado pela Empresa

Lider Táxi Aéreo S.A. - AIR BRASIL. Alegou que, não obstante ter
cadastrado conta bancária (nº 34.4545.04/BankBoston) para que sobre
ela recaíssem os eventuais bloqueios judiciais "on line", decorrentes
do BACEN JUD, como faz prova o Ofício SECG nº 2.814/2004, o
MM. Juízo da 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ordenou o
bloqueio de valor relativo à RT nº 01764-1997-012-01-00-9 em outras
contas bancárias, desatendendo ao Provimento nº 3/2003 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Requereu, portanto, providências desta Corregedoria-Geral
no sentido de ser respeitado o Provimento nº 03/2003, para que seja
penhorada unicamente a conta bancária especialmente cadastrada para
acolher bloqueios on line por meio do sistema BACEN JUD.

Decido.
Verifica-se que no dia 27.10.2004 foi deferido por esta Cor-

regedoria-Geral o pedido da requerente de cadastramento para o blo-
queio on line da Conta Corrente nº 34.4545.04, Agência nº 0016 do
BANKBOSTON S.A.

A requerente também junta extrato bancário da conta ca-
dastrada às fls. 57/58, comprovando saldo suficiente a amparar blo-
queios no período de 11.05.2005 a 18.05.2005.

O artigo 3º do Provimento nº 3/2003 dispõe que:
"Art. 3º. O cadastramento implica imediato direito a bloqueio

da conta indicada, cabendo aos Magistrados que utilizam o sistema
BACEN JUD, antes de ordenar a constrição, consultar os dados
relativos às contas das empresas cadastradas que ficarão disponíveis
no citado endereço eletrônico."

Como se vê, antes de ordenar a constrição judicial on line, é
indispensável que o Magistrado consulte o site deste Tribunal Su-
perior para aferir a existência da conta única cadastrada pela empresa
executada apta a sofrer o bloqueio pelo sistema BACEN JUD, a fim
de observar o direito da empresa à constrição dessa única conta.

Contudo, apesar do cadastramento da conta especial para
acolher os bloqueios on line e do Provimento nº 3/2003 exortando os
Juízes a penhorarem preferencialmente essa conta, os documentos
trazidos aos autos revelam bloqueios múltiplos de outras contas, sem
a atenção prioritária à conta cadastrada.

Diante desse quadro de não observância ao Provimento nº
3/2003 desta Corregedoria-Geral, com afronta ao princípio de que se
deve promover a execução do modo menos gravoso para o devedor,
e considerando, ainda, a ineficiência do sistema para efetuar o des-
bloqueio imediato das contas, e do caráter pedagógico do pedido,
merece acolhida a pretensão da requerente no sentido de que o Pre-
sidente do TRT da 1ª Região, no âmbito de sua competência, de-
termine o cumprimento do referido Provimento.

Logo, JULGO PROCEDENTE o pedido de providências
para determinar ao Exmo. Sr. Juiz-Presidente do egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região que expeça, com a máxima ur-
gência, ordem às Varas do Trabalho sob sua jurisdição para que
observem o fiel cumprimento do Provimento nº 3/2003, realizando
todas as penhoras on line contra a Empresa LÍDER TÁXI AÉREO
S.A. - AIR BRASIL prioritariamente na Conta Corrente do BANK-
BOSTON, nº 34.4545.04, Agência nº 0016/Belo Horizonte/MG.

Dê-se ciência do inteiro teor dessa decisão ao Exmo. Sr.
Juiz-Presidente do egrégio TRT da 1ª Região.

Intime-se a Requerente.
Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-155.905/2005-000-00-00.8

REQUERENTE : PAULO JOSÉ RIBEIRO MOTA - JUZ TITULAR DA 1ª
VARA DO TRABALHO DE SUZANO

REQUERIDA : COMPLEXO MÓVEIS LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Suzano, Dr.

Paulo José Ribeiro Mota, comunica a esta Corregedoria-Geral que a
conta cadastrada pela requerida para sofrer penhora on line por meio
do Sistema BACEN-JUD se encontra com saldo negativo, "...não
sendo possível a efetivação do bloqueio solicitado, conforme com-
provam as cópias anexas" (fl. 02).

Cite-se a requerida - COMPLEXO MÓVEIS LTDA. -, re-
metendo-lhe cópia do ofício de fl. 02 e deste despacho, para, que-
rendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 03 de junho 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-155.786/2005-000-00-00.3

REQUERENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

REQUERIDA : EXMA. SRA. JUÍZA DO TRT DA 6ª REGIÃO - RE-
LATORA DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00241-
2005-000-06-00-9.

REQUERIDO : JUIZ DA 7ª VARA DO TRABALHO DE RECIFE - PE

D E S P A C H O
À Secretaria para as seguintes providências: 1 - Proceder à

reautuação do feito para constar como Requerida a Exma. Sra. Juíza
do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região - Relatora do
Mandado de Segurança nº 00241-2005-000-06-00-9 e, como Ter-
ceiros Interessados, os nomes elencados às fls. 02/04; 2 - Citar os
Terceiros Interessados nos endereços fornecidos na inicial para, caso
queiram, integrar a lide, enviando-lhes cópias da inicial e do des-
pacho de fls. 254/257; 3 - Intimar o Requerente para apresentar no
prazo de 10 (dez) dias procuração com poderes especiais na forma do
RI/CGJT, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID716951-0>

ATO REGIMENTAL No- 6/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça,

Considerando ser possível a existência de nexo de preju-
dicialidade entre os recursos interpostos nos processos de conhe-
cimento e de execução,

R E S O LV E U , por unanimidade, aprovar o Ato Regimental
n° 6, acrescentando o parágrafo único ao art. 96 do Regimento In-
terno desta Corte, nos seguintes termos:

Art. 1° O art. 96 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho passa a viger acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 96 .......................................
Parágrafo único. O processo que tramita na fase de execução

será distribuído ao Ministro a quem coube a relatoria na fase de
conhecimento, ou a quem o tenha substituído ou sucedido, devendo
os processos tramitar conjuntamente, sempre que possível."

Art. 2° O presente Ato Regimental entrará em vigor na data
de sua publicação.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1066/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução Ad-
ministrativa nº 1066, nos seguintes termos:

Criar comissão temporária de trabalho, composta pelos
Ex.mos Ministros JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FER-
NANDES, que a presidirá, LELIO BENTES CORRÊA e ALOYSIO
SILVA CORRÊA DA VEIGA, destinada a elaborar anteprojeto de lei
dispondo sobre a criação do Fundo de Garantia das Execuções Tra-
balhistas.

Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO No- 132/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução nº
132, que edita a Instrução Normativa nº 28, nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28
Dispõe sobre o Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo

de Documentos Eletrônicos da Justiça do Trabalho (e-DOC).
O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sua

composição plena, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.800, de 26 de

maio de 1999, que, em seu artigo 1º, permite às partes a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita;

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a Infra-Estrutura de
Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, para garantir a autenti-
cidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica, e

CONSIDERANDO as vantagens propiciadas pela tecnologia
de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, que
permite a transmissão de dados de maneira segura, criando facilidade
de acesso e economia de tempo e de custos ao jurisdicionado,

R E S O L V E
Art. 1º Instituir o Sistema Integrado de Protocolização e

Fluxo de Documentos Eletrônicos, denominado e-DOC, no âmbito da
Justiça do Trabalho, que permite às partes, advogados e peritos uti-
lizar a Internet para a prática de atos processuais dependentes de
petição escrita.

§ 1º O e-DOC é um serviço de uso facultativo, disponível
nas páginas do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, na Internet.

§ 2º É vedado o uso do e-DOC para o envio de petições
destinadas ao Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas
serão aceitas em formato PDF (Portable Document Format), no ta-
manho máximo, por operação, de 2 Megabytes.

Parágrafo único. Não se admitirá o fracionamento de petição,
tampouco dos documentos que a acompanham, para fins de trans-
missão.

Art. 3º O envio da petição por intermédio do e-DOC dis-
pensa a apresentação posterior dos originais ou de fotocópias au-
tenticadas.

Art. 4º O acesso ao e-DOC depende da utilização, pelo
usuário, da sua identidade digital, a ser adquirida perante qualquer
Autoridade Certificadora credenciada pela ICP-Brasil, e de seu prévio
cadastramento perante os órgãos da Justiça do Trabalho.

§ 1º O cadastramento será realizado mediante o preenchi-
mento de formulário eletrônico, disponível nas páginas do Tribunal
Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, na
Internet.

§ 2º Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos
usuários, a qualquer momento, nas páginas do Tribunal Superior do
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, na Internet.

§ 3º O cadastramento implica a aceitação das normas es-
tabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 5º O Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de
Documentos Eletrônicos (e-DOC), no momento do recebimento da
petição, expedirá recibo ao remetente, que servirá como comprovante
de entrega da petição.

§ 1º Constarão do recibo as seguintes informações:
I- o número de protocolo da petição gerado pelo Sistema;
II- o número do processo e o nome das partes, se houver, o

assunto da petição e o órgão destinatário da petição, informados pelo
remetente;

III- a data e o horário do recebimento da petição no Tribunal,
fornecidos pelo Observatório Nacional, e

IV- as identificações do remetente da petição e do usuário
que assinou eletronicamente o documento.

§ 2º A qualquer momento o usuário poderá consultar no e-
DOC as petições que enviou e os respectivos recibos.

Art. 6º Incumbe aos Tribunais, por intermédio das respec-
tivas unidades administrativas responsáveis pela recepção das pe-
tições transmitidas pelo e-DOC:

I- imprimir as petições e seus documentos, caso existentes,
anexando-lhes o comprovante de recepção gerado pelo Sistema, e
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II- verificar, diariamente, no sistema informatizado, a exis-
tência de petições eletrônicas pendentes de processamento.

Art. 7º São de exclusiva responsabilidade dos usuários:
I- o sigilo da assinatura digital, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de seu uso indevido;
II- a equivalência entre os dados informados para o envio

(número do processo e unidade judiciária) e os constantes da petição
remetida;

III- as condições das linhas de comunicação e acesso ao seu
provedor da Internet;

IV- a edição da petição em conformidade com as restrições
impostas pelo serviço, no que se refere à formatação e tamanho do
arquivo enviado, e

V- o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o
serviço não estiver disponível em decorrência de manutenção no site
do Tribunal.

Parágrafo único. A não-obtenção pelo usuário de acesso ao
Sistema, além de eventuais defeitos de transmissão ou recepção de
dados, não serve de escusa para o descumprimento dos prazos le-
gais.

Art. 8º Incumbe ao usuário observar o horário de funcio-
namento das unidades judiciárias responsáveis pela recepção das pe-
tições transmitidas por intermédio do e-DOC, devendo atentar para as
diferenças de fuso horário existentes no País.

§ 1º As petições transmitidas fora dos horários de aten-
dimento ao público, definidos em regulamentação de cada Tribunal,
serão consideradas como recebidas no expediente subsequente.

§ 2º Não serão considerados, para efeito de tempestividade, o
horário da conexão do usuário à Internet, o horário do acesso ao site
do Tribunal, tampouco os horários consignados nos equipamentos do
remetente e da unidade destinatária.

Art. 9º O uso inadequado do e-DOC que venha a causar
prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importa bloqueio do
cadastramento do usuário, a ser determinado pela autoridade judi-
ciária competente.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelos Presidentes
dos Tribunais, no âmbito de suas esferas de competência.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala de sessões, 02 de junho de 2005
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1067/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça,

Considerando os termos do ofício nº 305/2005-GP, subscrito
pelos Ex.mo Juiz Mário Sérgio Lapunka, Vice-Presidente, no exer-
cício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-
gião,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução Admi-
nistrativa nº 1067, nos seguintes termos:

Referendar o ATO.GDGCJ.GP Nº 127/2005, com o se-
guinte teor: "Desconvocar o Ex.mo Juiz Francisco de Paula Leal
Filho, titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Branco/AC, que está
atuando no Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, tempo-
rariamente, por força da decisão do Pleno do Tribunal Superior do
Trabalho, relativamente ao Processo nº TST-MA-801.136/2001.6".

Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1065/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça,

Considerando o disposto nos arts. 2º, inciso II, § 1º, e 26 do
Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
aprovado pela Resolução Administrativa nº 1064/2005, e

Considerando o resultado da eleição dos membros titulares e
suplentes do aludido Conselho,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução Admi-
nistrativa nº1065, nos seguintes termos:

I- Integrarão o Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
como membros titulares, nas vagas destinadas ao Tribunal Superior
do Trabalho, os Ex.mos Ministros JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA, MILTON DE MOURA FRANÇA e JOÃO ORESTE DA-
LAZEN, e

II- Os Ex.mos Ministros GELSON DE AZEVEDO, CAR-
LOS ALBERTO REIS DE PAULA e ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN comporão o referido Conselho na condição de mem-
bros suplentes.

Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID715290-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-155.305/2005-000-00-00.5TST

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO ESTADO DO PARÁ - SINDUSCON

ADVOGADOS : DRS. JUAREZ RABELLO SORIANO DE MELLO E JO-
SÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BELÉM E
ANANINDEUA

D E S P A C H O

Tratam os autos de pedido formulado pelo Sindicato da In-
dústria da Construção Civil do Estado do Pará - SINDUSCON de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs à
sentença normativa proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região, nos autos do Dissídio Coletivo nº 528/2004-000-08-00-
7.

Foram impugnadas as seguintes claúsulas normatizadas na
origem: Cláusula 1ª (Salários); Cláusula 2ª (Pisos Salariais); Cláusula
3ª (Verbas Adicionais); Cláusula 4ª (Integração dos Adicionais); Cláu-
sula 5ª (Salário do Substituto); Cláusula 7ª (Garantia de Emprego);
Cláusula 9ª (Seguro de Vida/ Assistência Funeral); Cláusula 10 (As-
sistência Médico-Hospitalar); Cláusula 11 (Primeiros Socorros); Cláu-
sula 12 (Alimentação); Cláusula 13 (Abono de Faltas); Cláusula 14
(Alfabetização para Adultos); Cláusula 15 (Incentivo à Prática de
Esportes); Cláusula 16 (Do Recrutamento); Cláusula 17 (Admissão);
Cláusula 18 (Contratação de Subempreiteiro); Cláusula 19 (Jornada
de Trabalho); Cláusula 20 (Pagamento de Salários); Cláusula 21
(Transporte); Cláusula 22 (Transferência/Retorno); Cláusula 23 (Pre-
valência de Cláusulas Mais Benéficas); Cláusula 24 (Reembolso de
Despesa de Viagem); Cláusula 25 (Férias); Cláusula 26 (Gratificação
Natalina); Cláusula 27 (Redutibilidade dos Salários); Cláusula 28
(Rescisão Contratual); Cláusula 29 (Comissão de Acompanhamento e
Conciliação de Divergências); Cláusula 30 (Disponibilidade de Di-
rigente Sindical); Cláusula 31 (Quadro de Avisos); Cláusula 32 (Con-
ciliação Preventiva de Conflitos); Cláusula 33 (Mensalidades Sin-
dicais); Cláusula 34 (Contribuição Assistencial dos Empregados);
Cláusula 35 (Recolhimento dos Descontos); Cláusula 36 (Dia do
Industriário da Construção); Cláusula 37 (Garantia de Liberdade Sin-
dical); Cláusula 38 (Comissões de Prevenção de Acidentes - CPAs);
Cláusula 39 (Comissão Interna de Prevenção de Acidente - CIPAs);
Cláusula 40 (Abrangência); Cláusula 41 (Multa); Cláusula 42 (Am-
bientação no Trabalho); Cláusula 43 (Dos Prazos de Pagamento);
Cláusula 44 (Pagamento dos Salários dos Dias de Greve) e Cláusula
45 (Data-Base/Vigência).

Sustenta o Requerente, relativamente a quase todas essas
cláusulas, que: seu conteúdo ou não encontra amparo legal, ou, ao
contrário, já se encontra regulamentado em legislação própria; a nor-
matização desses temas não se insere no âmbito da competência
normativa da Justiça do Trabalho;

tais benefícios somente podem ser concedidos mediante ne-
gociação direta entre as partes; as claúsulas, como instituídas, violam
dispositivos legais e/ou constitucionais.

Cumpre registrar que, a despeito da faculdade conferida em
termos amplos e sem condicionantes ao Presidente deste Tribunal
pelo artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, o requerimento de efeito sus-
pensivo não se confunde com ação ou recurso nem pode ter o condão
de transferir para o juízo monocrático competência recursal do Co-
legiado. Considere-se que o princípio constitucional do contraditório
não é assegurado, nessas circunstâncias, nem se dispõe de instru-
mentos eficientes de averiguação da verdade, a ponto de ser possível
questionar-se as conclusões alcançadas pelo juízo a quo, a partir do
contato direto com as partes, as provas e o contexto no qual ambas
são inseridas em seu relacionamento peculiar.

Visa, precipuamente, esse instrumento processual a atender
emergencialmente ao interesse público, em situações específicas, pelo
que se deve, tanto quanto possível, prestigiar as sentenças normativas
proferidas pelo Tribunais Regionais pátrios, até o julgamento do re-
curso ordinário interposto pelo Órgão colegiado competente desta
Corte, desde que não encerrem cláusulas com conteúdo contrário a
precedente normativo ou orientação jurisprudencial pacífica da co-
lenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, visto constituírem
mecanismo judicial capaz de equilibrar os interesses das categorias
profissional e econômica envolvidas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, no julga-
mento do dissídio coletivo, registrou que na audiência de conciliação
foi possível "(...) uma grande aproximação entre as partes, que acei-
taram a manutenção das cláusulas preexistentes e mantiveram o dis-
senso apenas em relação ao reajuste salarial e o pagamento dos
salários dos dias de greve" (fl. 47).

Em conseqüência, a sentença normativa foi proferida, resolvendo-
se os dois pontos em que não houve conciliação e reproduzindo-se a redação
das cláusulas preexistentes na convenção coletiva revisanda, considerando a
nova data-base e o reajuste salarial de 7% (sete por cento).

Não obstante ter havido a anuência do Requerente quanto à ma-
nutenção das cláusulas preexistentes, como já mencionado, foram impug-
nadas, no recurso ordinário, diversas cláusulas normatizadas pelo TRT, as
quais são também objeto deste pedido de efeito suspensivo.

Assim, diante da afirmação do Tribunal a quo de que o ora
Requerente concordou com a manutenção das demais cláusulas, pas-
sa-se a analisar o pleito tão-somente quanto às Cláusulas 1ª e 44
(Salários e Pagamento dos Salários dos Dias de Greve).

No que diz respeito à Cláusula 1ª (Salários), a sentença normativa
consignou: "Na vigência da presente sentença normativa e a partir de 1º de
agosto de 2004, os salários dos integrantes das categorias profissionais de-
mandantes serão reajustados pelo percentual de 7% (sete por cento), em
parcela única, a incidir sobre os salários de julho de 2004. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - As empresas poderão proceder todas as compensações de an-
tecipações concedidas no período, exceto as de que trata o parágrafo se-
gundo desta cláusula. PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a compen-
sação dos aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção por
merecimento, transferência de cargo, função, estabelecimento, localidade ou
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. PA-
RÁGRAFO TERCEIRO - Para os empregados admitidos a partir de 1º de
agosto de 2003, deverá ser adotado o reajuste de forma proporcional, apli-
cando-se também aos reajustamentos previstos neste parágrafo, a compen-
sação e a exceção de que se tratam os parágrafos primeiro e segundo desta
cláusula. PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados desligados no período
de agosto de 2004 a dezembro de 2004, terão suas verbas rescisórias cal-
culadas sobre o salário virtual de janeiro de 2005. PARÁGRAFO QUINTO
- Os empregados admitidos a partir de 1º de agosto 2004, não fazem jus ao
reajustamento de que trata esta cláusula." (fls. 51 e 52)

O Requerente sustenta, em síntese, que: 1) o percentual con-
cedido é maior do que a variação do INPC do período, que foi de
6,30% (seis vírgula trinta por cento); 2) não há justificativa jurídica,
fática ou econômica do TRT para chegar-se ao percentual de 7% (sete
por cento), que é superior ao que foi negociado (6,30%) com todos os
outros sindicatos do segmento econômico no Estado do Pará; 3) há
violação legal na estipulação da cláusula.

O TRT concedeu o reajuste de 7% (sete por cento), in-
dicando apenas "(...) a tradicional orientação desta Egrégia Seção
Especializada" (fl. 48), sem justificar, explicitamente, as razões para a
adoção do referido índice.

Por outro lado, restou consignado no acórdão regional que
"(...) as empresas da categoria demandada já praticaram o reajuste
salarial de 6,3% (seis inteiros e três décimos por cento) para os
demais Municípios do Estado do Pará, porque conciliaram nessa base
com todos os demais sindicatos, como esclareceu o sindicato de-
mandante na audiência de conciliação ao rejeitar a proposta da Pre-
sidência e contrapropor exatamente esse reajuste (folha 445), cir-
cunstância que torna incabível e inaceitável conceder reajuste em
valor inferior" (fl. 48).

Assim, defiro parcialmente o pedido de suspensão da Cláu-
sula 1ª e demais cláusulas em que o reajuste concedido foi aplicado
por via reflexa, para que seja observado o percentual de 6,3% (seis
vírgula três por cento), garantindo-se um tratamento isonômico para
toda categoria profissional, até que a matéria seja devidamente re-
examinada no julgamento do recurso ordinário interposto.

Em relação à Cláusula 44 ( Pagamento dos Salários dos Dias
de Greve), o Tribunal a quo estabeleceu: "Fica assegurado o imediato
pagamento dos salários dos dias parados por motivo de greve, no
período de 18 de agosto a 1º de setembro de 2004, devendo as
empresas cumprirem esta obrigação até o dia 22 de dezembro de
2004, sob as penas da lei e desta sentença normativa." (fl. 71)

Quanto a essa cláusula, esta Corte tem entendido que a greve
constitui hipótese de suspensão do contrato de trabalho, não pro-
duzindo, portanto, efeitos pecuniários, dada a ausência de prestação
de serviços, motivo pelo qual não é devido o pagamento aos em-
pregados dos dias não trabalhados em razão da paralisação, conforme
se depreende dos seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte:
RODC-709.478/2000, Relator Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, DJ 08/03/2002; RODC-812.128/2001, Relator Ministro Wagner
Pimenta, DJ 14/06/2002; RODC-449/2001-000-15.40, Relator Minis-
tro João Oreste Dalazen, DJ 19/09/2003. Sendo assim, essa cláusula
também deve ter seus efeitos suspensos.

Ante o exposto, para que não se alimentem expectativas
irreais da categoria trabalhadora, nem se sujeitem os empregadores ao
dispêndio de valores insuscetíveis de devolução futura, defiro par-
cialmente o pedido de suspensão da Cláusula 1ª e demais cláusulas
em que o reajuste concedido foi aplicado por via reflexa, para que
seja observado o percentual de 6,3% (seis vírgula três por cento) bem
como para suspender a ordem de pagamento dos dias de paralisação
(Cláusula 44), até que o Tribunal Superior do Trabalho julgue o
recurso ordinário interposto nos autos do dissídio coletivo.

Oficie-se ao Requerido e ao Ex.mo Sr. Juiz Presidente do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, encaminhando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID716928-0>
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PROC. Nº TST-DC-156.007/2005-000-00-00.5

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORE-
NA E PIQUETE

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO PACELLI FERREIRA DIAS

S U S C I TA D A : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

D E S P A C H O
Cite-se a Suscitada.
Designo a Audiência de Conciliação e Instrução para o dia

07/06/2005, às 10h30min.
Intimem-se imediatamente as partes, informando data, ho-

rário e local designados, encaminhando cópia da inicial à Suscitada.
Oficie-se à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

Ministro RONALDO LOPES LEAL
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID715554-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 18a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do dia 13 de junho de 2005
às 13h, na sala de Sessões do 3º andar do Anexo I.

PROCESSO : E-AIRR-44/2002-924-24-40-7 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR(A). ROBSON OLÍMPIO FIALHO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA FALCO

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-95/2000-071-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : DONIZETTI RAMALHO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
EMBARGADO(A) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : U.S.J. - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). MAURITA FELIZI

PROCESSO : E-RR-186/2002-521-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE
MELO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ERECHIM
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MADALOZZO
EMBARGADO(A) : ALOÍSIO STEFANSKI
ADVOGADA : DR(A). GIOVANA ZANELLA PICCININ

PROCESSO : E-RR-239/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ SILVA DIAS
ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : E-RR-364/2002-027-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO

PROCESSO : E-RR-373/2001-666-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA

N E TO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROBERTO MASSATOSHI NAGANO
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE ZANINELLI

SIMM
EMBARGADO(A) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

T I PAT R O C I N A D O
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA

N E TO

PROCESSO : E-RR-493/2003-191-17-00-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ODILON DE SANTANA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO D. COUTINHO

PROCESSO : E-AIRR-650/1999-732-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
EMBARGADO(A) : VANDA GODOIS
ADVOGADO : DR(A). SEBALDO EDGAR SAENGER

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-695/2001-090-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : TAÍS ETSUCO YOSHIOKA NITTA FER-

NANDES
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI

PROCESSO : E-ED-AIRR-707/2002-036-03-40-4 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRES-

COS E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA

DE FREITAS
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : E-RR-795/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : ZILDO PALMEIRAS GUIMARÃES
ADVOGADA : DR(A). MARIUSHA FRANÇOIS

WRIGHT

PROCESSO : E-RR-809/2003-010-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

EMBARGADO(A) : NÁDIA CRISTINA ROSALEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELLERY SEBASTIÃO DOMIN-
GOS DE MORAES FILHO

PROCESSO : E-AIRR-934/2003-009-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : ELIANE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA CALIL DOS SAN-

TOS ALVES

PROCESSO : E-RR-987/1998-046-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EDILEUZA GOMES DA SILVA FER-

NANDES
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

PROCESSO : E-AIRR-1.025/2003-432-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : WALDEMAR FRACASSO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR-1.041/2002-002-10-00-1 TRT
DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : BRENO WANDERLEY
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-1.101/2001-009-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GILBERTO MARQUES OURIQUE
ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : E-RR-1.137/1998-011-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS FELONI
EMBARGADO(A) : MARLI ANTONIA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : E-RR-1.146/2003-084-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO DOMICIA-
NO

EMBARGADO(A) : JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DANIELLA DE ANDRADE PIN-

TO REIS

PROCESSO : E-A-RR-1.197/2003-041-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : GILBERTO GOULART DA MOTA
ADVOGADO : DR(A). ESTAEL MELO ANDRADE

PROCESSO : E-AIRR-1.298/2003-009-08-40-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DÉCIO LIMA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : E-RR-1.306/2000-005-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE
S.A. - DOCENAVE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SIMEÃO HUMBERTO ARAÚJO PAIVA
ADVOGADO : DR(A). EDGAR TEIXEIRA SENA

* Processo com o julgamento suspenso em 06/09/2004 e retirado
de pauta por força da RA nº 1.029 de 17/12/2004.

PROCESSO : E-RR-1.376/2003-006-18-00-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA
B A S TO S

EMBARGADO(A) : RIVALDO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDNA SILVA
EMBARGADO(A) : TELEFONIA DE REDE LTDA.

PROCESSO : E-RR-1.383/2003-014-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO DONIZETE BRINATI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO RUBEM BOTELHO

PROCESSO : E-RR-1.386/2002-105-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI-

RA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : JOÃO FERREIRA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI

REIS

PROCESSO : E-AIRR-1.471/1998-082-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : POSTO SÃO DOMINGOS RIO PRETO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). KLEBER HENRIQUE SACONA-
TO AFONSO

EMBARGADO(A) : SILIANDRO GONÇALVES RAMOS
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARGARIDA ISAAC

PROCESSO : E-RR-1.660/2003-014-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY ROSEMARY DURAN-

TE
EMBARGADO(A) : APARECIDO DONIZETI SOARES
ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : E-RR-1.675/1999-039-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELSA MARIA VIEIRA CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO ROGÉRIO SCUZIAT-

TO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES

PROCESSO : E-RR-1.983/2000-084-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO FERNANDES DE

SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-2.311/2002-921-21-40-8 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : WASHINGTON DANTAS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AUGUSTO DE CAS-

TRO

PROCESSO : E-AIRR-2.431/2003-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : DJAELMA EVANGELISTA GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FERREIRA
EMBARGADO(A) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO BERBARI

PROCESSO : E-RR-2.866/2003-035-12-00-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : ALBERTINHO CANI
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-A-AIRR-3.893/2003-902-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARCOS BUSO
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO BRETAS SOARES FI-

LHO
EMBARGADO(A) : ITAPLAN IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PARAHYBA DE AR-

RUDA PINTO

PROCESSO : E-RR-6.145/2002-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MISAG BORAZANIAN
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-RR-10.454/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). IVAIR APARECIDO DE LIMA

PROCESSO : E-RR-10.613/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ANTÔNIO LÚCIO COSTA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI BATISTELLA
EMBARGADO(A) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO

PROCESSO : E-AIRR-13.483/2002-902-02-00-8 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EUNICE DA GRAÇA DA SILVA E OU-
TRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : CORELLO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO KANITZ
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

PROCESSO : E-RR-15.863/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BENEDITO MARQUES DA CRUZ FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR E RR-21.234/2002-900-01-00-9
TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ARMANDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-22.137/2002-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO COMERCIAL E DE INVESTI-
MENTO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : RICARDO OSHIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

PROCESSO : E-AIRR-25.416/2002-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA COMPAROTTO E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-RR-27.432/2002-902-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JOSÉ GILDO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA/USI-

MINAS MECÂNICA
ADVOGADO : DR(A). GERSON FASTOVSKY

PROCESSO : E-ED-RR-28.668/2002-900-03-00-9 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JANUÁRIO GOMES
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RE-

SENDE

PROCESSO : E-AIRR-28.695/2002-902-02-40-4 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCEA TENERELLI
EMBARGADO(A) : SINVAL PIRES DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA

PROCESSO : E-AIRR-29.123/2002-900-09-00-7 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JOÃO CARLOS RODAK
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE

N E TO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL SEIFERT
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PROCESSO : E-RR-30.826/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON GOMES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : APOLÔNIO NOVAES SANTOS
ADVOGADA : DR(A). BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI

PROCESSO : E-ED-RR-30.988/2002-902-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : MIGUEL MITSUAKI FUJIKAWA
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : E-AIRR-31.170/2002-902-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI

RODRIGUES CUCCHI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : RITA DE CÁSSIA BRAGA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO DIAS ANDRADE

PROCESSO : E-RR-32.908/2002-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : NEWELL RUBBERMAID BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO
EMBARGADO(A) : ALUÍSIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : E-RR-46.781/2002-902-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : IRINEUSA SOARES
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

PROCESSO : E-RR-48.169/2002-902-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO AFONSO
ADVOGADO : DR(A). VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : E-RR-48.886/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA URBANIZADORA DE BE-

LO HORIZONTE - URBEL
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PESQUISAS, PERÍCIAS E INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI

ADVOGADO : DR(A). RENATO LUIZ PEREIRA

PROCESSO : E-RR-49.497/2002-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SACHS AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA GUIMARÃES HER-

NANDEZ
EMBARGADO(A) : ADEMAR DE OLIVEIRA LEANDRO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES

PROCESSO : E-A-RR-51.586/2002-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-
DO

EMBARGADO(A) : SÔNIA RÉGIA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR-52.057/2002-900-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ROGÉRIO CARDOZO DA SILVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : MINGUES COMERCIAL E DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). NILDE RODRIGUES DE VAS-

CONCELLOS FERREIRA
EMBARGADO(A) : L & M COMERCIAL E DISTRIBUIDO-

RA LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-53.413/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LUIZ ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO
EMBARGADO(A) : FUJITSU DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAYME VITA ROSO

PROCESSO : E-RR-54.395/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA FERREIRA

RIBEIRO DO VALLE GARCIA
EMBARGADO(A) : ILSON BRITO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : E-RR-67.109/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : HOSPITAL INDEPENDÊNCIA LTDA. E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS
EMBARGANTE : MANOEL LUIZ DUARTE DIAS
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-73.064/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : AGOSTINHO DOS REIS BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-75.675/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO MARCOS MORAIS LEITE
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : E-RR-83.010/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GILSON FERREIRA GIL
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

PROCESSO : E-RR-86.167/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VITOR FERNANDO DUTRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
ADVOGADA : DR(A). SCHEILA DA COSTA NERY

PROCESSO : E-AIRR-87.500/2003-900-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA
E OUTROS

EMBARGADO(A) : OCTACILIO BENTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO APARECIDO ZAM-

BIANCHO

PROCESSO : E-RR-90.480/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO DE SOUZA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO DE SOUZA RA-

MOS
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : E-RR-124.074/2004-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : VALESUL ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EBENEZER DE FARIA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). JOSELICE ALELUIA CERQUEI-

RA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). CÁTIA GUERRA PEREIRA

PROCESSO : E-RR-383.138/1997-4 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSCAR LOBO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CORTES PAIVA
EMBARGADO(A) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA

S I LVA

PROCESSO : E-RR-388.205/1997-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : FLORACI FAORO BORGES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ERLON F. CENI DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-416.855/1998-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : OSIR DE MELO LINS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SERGIO T. SOUZA

PROCESSO : E-RR-434.826/1998-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUÍS RENATO SINDERSKI
EMBARGADO(A) : SÍLVIA CRISTINA DE MATOS
ADVOGADA : DR(A). SORAIA POLONIO VINCE
ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO
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PROCESSO : E-RR-434.932/1998-1 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

PROCESSO : E-RR-514.848/1998-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
EMBARGADO(A) : OLIVETI OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA-

DO

PROCESSO : E-RR-531.631/1999-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
EMBARGADO(A) : VALDECI CABRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

PROCESSO : E-RR-532.605/1999-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : ROBERTO BOTELHO REZENDE FILHO
ADVOGADO : DR(A). NILTON TADEU BERALDO

PROCESSO : E-RR-539.260/1999-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANA MADALENA MENGHETTI E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-540.989/1999-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REGINALDO TEODORO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : E-RR-545.895/1999-3 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PE-

REIRA
EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA FERREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO CÉSAR CAVALCAN-

TI

PROCESSO : E-RR-551.045/1999-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MONTALTO ROSSA-
TO

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MARQUES CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-552.138/1999-7 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA-

RÃES SOUTO
EMBARGADO(A) : MARIA BRÁZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE FARIA FERNANDES

PROCESSO : E-RR-553.649/1999-9 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉ DOS REIS
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARA-

GÃO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO

FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-567.258/1999-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR(A). LISIAS CONNOR SILVA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS LUCIANO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : E-RR-570.941/1999-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : WILSON TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO

PROCESSO : E-RR-574.149/1999-2 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JAILTON LEAL POPE
ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

PROCESSO : E-RR-575.396/1999-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS
EMBARGADO(A) : DJALMA CARNEIRO DE MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). VANCRILIO MARQUES TÔR-

RES

PROCESSO : E-RR-579.082/1999-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTONIO BIEGAS
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-RR-580.453/1999-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : DOW ELANCO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO
EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO MEIRELLES FLEURY

DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NOÉ APARECIDO DA COSTA

PROCESSO : E-RR-581.176/1999-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : RUBENS SEBASTIÃO SALES
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR
<!ID715554-3>

PROCESSO : E-RR-586.000/1999-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : JORGE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDUARDO DE CRESCEN-

ZZO

PROCESSO : E-RR-598.476/1999-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : JOETE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADA : DR(A). RENATA COELHO CHIAVE-

G AT TO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

PROCESSO : E-RR-608.764/1999-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE ASSIS
ADVOGADA : DR(A). FIVA SOLOMCA

PROCESSO : E-RR-622.095/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-631.421/2000-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : IZAIAS GERALDO MAIA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

PROCESSO : E-RR-632.369/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JONAS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

- BCN
ADVOGADO : DR(A). ICHIE SCHWARTSMAN
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PROCESSO : E-RR-639.706/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

PROCESSO : E-RR-640.532/2000-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

DO BRDE - ISBRE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : DAVI BOCON
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

PROCESSO : E-RR-647.256/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). KARINE DE MAGALHÃES
EMBARGADO(A) : ELIOVARDO CÂNDIDO DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : E-RR-647.522/2000-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OLÍMPIA
ADVOGADA : DR(A). EDELY NIETO GANANCIO
EMBARGADO(A) : TERESA DE LIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO SCALON

BUCK

PROCESSO : E-RR-653.133/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : TEREZINHA EMI YANAGIZAWA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO BORGES

FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-653.198/2000-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO EUSTÁQUIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-655.010/2000-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ALTINO BRIDI FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : E-RR-660.300/2000-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : NELSON CAMPOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SERAFIM MUNIZ

PROCESSO : E-RR-664.970/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CÉLIA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUILHERME WEI-

CHSLER
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CENTEVIL-

LE

PROCESSO : E-RR-666.650/2000-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COSTA SOU-

ZA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-669.513/2000-9 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARCOS FEITOZA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR-669.671/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
EMBARGADO(A) : FÁTIMA MARIA DE ANDRADE SAN-

TIAGO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

PROCESSO : E-RR-672.397/2000-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LUÍS CARLOS FERNANDES FERRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : E-RR-672.635/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIA DO CARMO GARCIA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-RR-674.824/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NÉZIO DE PAULA NETO
ADVOGADO : DR(A). EDÉSIO DOS REIS NOLASCO

PROCESSO : E-RR-675.195/2000-2 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE
DE SALLES

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : LÊDA MARIA FERREIRA SOTERO

PROCESSO : E-RR-675.302/2000-1 TRT DA 16A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SILMA MARIA FRAZÃO SÁ MENEZES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-677.823/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RONALD DE CASTRO FILHO

PROCESSO : E-RR-689.225/2000-9 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MANOEL GOMES BANDEIRA
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON RIBEIRO VIEI-

RA

PROCESSO : E-RR-691.189/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CELSO CRUZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-691.422/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ARI DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-RR-692.017/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : OSMAR DA SILVA LEÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERRAZ DO LAGO

PROCESSO : E-RR-699.517/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CARBONO LORENA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO
EMBARGADO(A) : EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ADALBERTO FELIP-

PIM

PROCESSO : E-ED-RR-699.596/2000-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES
PROCURADOR : DR(A). NEWTON JORGE
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI
EMBARGADO(A) : JOSEFA INÁCIA MARTINS
ADVOGADA : DR(A). NADIA OSOWIEC

PROCESSO : E-RR-700.132/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BONIFÁCIO FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
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PROCESSO : E-RR-701.384/2000-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : WILSON ALVES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : E-RR-701.795/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LEONARDO FRANCISCO
ADVOGADA : DR(A). CARMÉLIA CARDOSO FERREI-

RA

PROCESSO : E-RR-703.275/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-RR-703.282/2000-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ARMANDO BORGES SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR-704.046/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JUVENAL NESTOR DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-706.728/2000-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDILSON GERALDO D'ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAI-

VA

PROCESSO : E-RR-708.305/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO DE JESUS SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOABE GERALDO PEREIRA

S A N TO S

PROCESSO : E-RR-710.719/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-711.580/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCONDES FILHO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-712.126/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : MARGARIDA ROSA DIAS DOS SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : E-RR-712.352/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WILSON GOULART JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-713.061/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO COSME DE SOU-
ZA

ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-714.491/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DEVALDO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO COSTA DE FARIA

<!ID715554-4>

PROCESSO : E-RR-715.171/2000-3 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : JAILTON OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-AIRR-715.417/2000-4 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JUSCELINO GOUVEIA SOUTO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : E-ED-RR-716.030/2000-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ VIANA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-719.346/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SAN-

TA N A
EMBARGADO(A) : EXPEDITO RIBEIRO DOS ANJOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-722.117/2001-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MÔNICA RODRIGUES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-743.769/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JUVENIL RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-747.606/2001-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CRISTINA DEGUTI KAJIURA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON E. A. R. PROTO

PROCESSO : E-RR-753.805/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-758.660/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CEZAR AUGUSTO VENÂNCIO
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CÂNDIDO RODRI-

GUES

PROCESSO : E-RR-758.959/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FERREIRA DE

F R E I TA S
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO VENTUROSO
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL

PROCESSO : E-RR-762.482/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO SALES DO PRADO
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO
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PROCESSO : E-RR-766.302/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ICARAÍ AUTO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ADAIR VARGAS DE MENDONÇA
ADVOGADA : DR(A). ROSANEH LOPES PORTES

MENDES

PROCESSO : E-AIRR-767.071/2001-4 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO SEABRA SALES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DA SILVA VIEI-

RA XAVIER DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

PROCESSO : E-RR-770.279/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : NELSON SERRANO VIDAL
ADVOGADO : DR(A). ARMINDO DA CONCEIÇÃO

TEIXEIRA RIBEIRO

PROCESSO : E-AIRR-775.334/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARILUCI ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO QUILICI
ADVOGADO : DR(A). RONALDO CORRÊA MARTINS

PROCESSO : E-RR-778.555/2001-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EDGARD ROSA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FREIRE CAR-

NEIRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR-779.680/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CÉLIA APARECIDA TURRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

PROCESSO : E-AIRR-782.095/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : PANIFICADORA INDIANA LTDA
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FARIA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-783.462/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NILZA MARIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO GAMBELLI

PROCESSO : E-RR-784.053/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ACKER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JUAREZ VELASQUEZ DE MELLO

C A RVA L H O
ADVOGADA : DR(A). MARINA ADELAIDE G. B. MA-

GALHÃES

PROCESSO : E-RR-785.460/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CÍCERO DOS SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI

PROCESSO : E-RR-790.290/2001-8 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES

HENRIQUES

PROCESSO : E-RR-792.148/2001-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS ALVES CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO SEPÚLVEDA
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-792.335/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADA : DR(A). ALICE SACHI SHIMAMURA
EMBARGADO(A) : JOÃO LÁZARO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CIRILO BARRETO

PROCESSO : E-RR-792.491/2001-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOANA D'ARC DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-794.855/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MIGUEL COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CAL-

ÇADA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

<!ID715554-5>

PROCESSO : E-AIRR-802.355/2001-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : RICARDO VICIOLI MUNIZ
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-RR-803.438/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ODORICO FÉLIX DE PINO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO PACCIONI LAURI-

NO
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-804.894/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE
EMBARGADO(A) : JOSÉ NOMERIANO SOARES
ADVOGADA : DR(A). LENILSE CARLOS PEREIRA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-811.150/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : IVO LOURENÇO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CELITE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ERNESTO

PROCESSO : E-RR-813.305/2001-0 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RODOLPHO EMÍLIO PEREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : A-E-RR-438/2003-013-08-00-1 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : AMBRÓSIO HENRIQUE DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CAR-

NEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVAL-
CANTE JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA
S I LVA

PROCESSO : A-E-AIRR-625/2001-001-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTA-
DO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DO NASCIMENTO
N E TO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE DE LA-
CERDA
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PROCESSO : AG-E-AIRR-1.042/2002-305-04-40-7 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍ-

NIOS JACOBS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : WILSON LEITE FARIAS
ADVOGADA : DR(A). ELIANE TONELLO

PROCESSO : AG-E-RR-13.280/2002-900-08-00-6 TRT
DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA

B R I TO
A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁ-

RIAS DO PARÁ - FCAP
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : A-E-AIRR-22.997/2002-900-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LOBO

ADVOGADO : DR(A). PABLO ROLIM CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). AIRTON DUARTE

PROCESSO : A-E-RR-23.856/2002-900-11-00-7 TRT
DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR(A). LUIS CARLOS DE PAULA E
SOUSA

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : TERENCIO AFONSO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). WALDIR DE SOUZA TAVARES

PROCESSO : AG-E-RR-35.965/2002-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MERITOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA N T E ( S ) : GIOVANI ALVES DE LUCENA
ADVOGADA : DR(A). LILIANA DEL PAPA DE GO-

DOY

PROCESSO : A-E-AIRR-42.414/2002-902-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). GISELLI TAVARES FEITOSA
C O S TA

A G R AVA D O ( S ) : LENINE ALVES FEITOSA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERRARI DA GLÓ-

RIA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : AG-E-AIRR-51.114/2002-902-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL IZÍDIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : A-E-RR-98.182/2003-900-04-00-3 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO CESTARI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : A-E-RR-547.180/1999-5 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EUNISE LIMA SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : A-A-E-RR-557.142/1999-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NADIA KRIEGER
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA DAS NEVES

GAPSKI

PROCESSO : A-E-RR-576.667/1999-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DO RIO

DE JANEIRO
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DA F. FIGUEIREDO

MASSADAR
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CAPUTO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : AG-E-RR-719.971/2000-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DARCY BECKER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). OTACILIO LINDEMEYER FI-

LHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROAR-17/2004-000-10-00.4

RECORRENTE : IVAN LUIZ BATALHA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo autor ao acór-

dão do TRT da 10ª Região (fls. 122/128), que julgou improcedente a
ação rescisória fundamentada no art. 485, inc. V, do CPC, objetivando
desconstituir a sentença proferida pela 1ª Vara do Trabalho de Bra-
sília, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 01.000143/2002.

Compulsando os autos, entretanto, constata-se a ausência de
autenticação da decisão rescindenda e das demais peças apresentadas
pelo autor com a exordial.

Com efeito, não é demais lembrar que as cópias que acom-
panham a inicial da rescisória não podem ser consideradas como
documentos particulares e, por isso, não vem ao caso o art. 385 do
CPC, sendo reproduções de atos e termos processuais, cuja vera-
cidade reclama a devida autenticidade, à sombra do art. 830 da
C LT.

Registre-se que a falta de autenticação da decisão rescin-
denda corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao Relator do recurso or-
dinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito (Orien-
tação Jurisprudencial nº 84).

Nessa linha de entendimento, a Subseção 2 Especializada em
Dissídios Individuais deu nova redação à Orientação Jurisprudencial
nº 84, que passou a ter o seguinte teor, in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA
DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO DE SEU
TRÂNSITO EM JULGADO DEVIDAMENTE AUTENTICADAS.
PEÇAS ESSENCIAIS PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E RE-
GULAR DO FEITO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão res-

cindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente
autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02,
são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase
recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator
do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito."

Do exposto e com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2/TST, julgo extinto o processo, de ofício, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV e § 3º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-309/2003-000-10-00.6

RECORRENTE : AUGUSTO CÉSAR COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA UR-
BANA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. MARIANE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Inicialmente, determino à SBDI-2 que exclua dos registros

processuais a Recorrida Associação dos Carroceiros do Paranoá -
ASCARP.

2) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória, com fulcro no art.

485, V (violação de lei), do CPC, indicando como violados os arts. 5º
da LICC, 186 do CTN, 455 da CLT, 1º, III e IV, 3º, I e III, 5º, XIII,
6º, 7º, 37, § 6º e 100 da CF, objetivando rescindir a sentença (fls. 45-
49) que julgou a reclamação extinta, sem apreciação do mérito, com
relação à BELACAP, por ilegitimidade passiva, uma vez não ca-
racterizada a responsabilidade subsidiária, e, com relação à ASCARP,
julgou a reclamação procedente (fls. 2-15).

O 10º Regional julgou o processo extinto, sem apreciação do
mérito, por falta de interesse de agir, com relação à ASCARP, e, com
relação à BELACAP, julgou improcedente a ação rescisória, uma vez
que os dispositivos apontados como violados não foram preques-
tionados, incidindo o óbice da Súmula nº 298 do TST (fls. 209-
226).

Contra essa decisão, o Reclamante opôs embargos de de-
claração, em relação ao pedido de gratuidade de justiça e mani-
festação sobre a existência de prequestionamento do art. 455 da CLT,
eis que a decisão rescindenda adotou tese contrária ao referido dis-
positivo, e negou vigência aos arts. 186 do CTN e 5º da LICC (fls.
230-236). Os embargos foram acolhidos com relação ao benefício da
justiça gratuita (fls. 244-247).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso
ordinário, sustentando, preliminarmente, nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, que a Reclamada é responsável
solidariamente pelos créditos devidos, nos termos da Súmula nº 331
do TST (fls. 249-267).

Admitido o recurso (fl. 279), foram apresentadas contra-
razões (fls. 270-277), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 284-287).

3) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 16) e o

Recorrente foi dispensado do recolhimento das custas (fl. 246), pre-
enchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

Quanto à preliminar de nulidade, os recursos ordinários têm
ampla devolutividade, nos termos do art. 515 do CPC, não havendo
que se falar em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à luz
do art. 794 da CLT.

Quanto ao mérito, como bem decidido na decisão recorrida,
os arts. 5º da LICC, 186 do CTN, 455 da CLT, 1º, III e IV, 3º, I
e III, 5º, XIII, 6º, 7º, 37, § 6º e 100 da CF, dispositivos apontados
como violados, não foram debatidos nem prequestionados na decisão
rescindenda, incidindo sobre a hipótese o óbice da Súmula nº 298 do
T S T.

De fato, a sentença rescindenda consignou que só há res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços no caso de fraude,
o que não se comprovou na hipótese sob exame. Asseverou ainda
que, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93, a Administração
Pública não responde pela inadimplência do contratado em relação
aos encargos trabalhistas. Logo, não se emitiu juízo algum sobre o
conteúdo dos dispositivos apontados como violados.

A tese do Recorrente, no sentido de que tendo sido negada
vigência aos dispositivos apontados como violados, restaram pre-
questionados esses dispositivos, não prospera. O prequestionamento,
nos moldes da Súmula nº 298 desta Corte, significa manifestação,
na decisão rescindenda, sobre o conteúdo dos dispositivos. A ale-
gação de negativa de vigência apenas corrobora a conclusão de au-
sência de prequestionamento.

Não bastasse tanto, a pretensão do Reclamante é o reexame
de fatos e provas do processo originário. A sentença que se busca
rescindir decidiu pela inexistência de responsabilidade subsidiária,
ante a não-ocorrência de fraude. O Reclamante, na exordial da res-
cisória e nas razões recursais, sustenta que a Reclamada deve ser
condenada subsidiariamente. Ora, é patente ser necessário o revol-
vimento do conjunto fático-probatório para se concluir num ou noutro
sentido, procedimento inviável em ação rescisória (Orientação Ju-
risprudencial nº 109 da SBDI-2 do TST).
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4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se en-
contra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta
Corte (Súmula nº 298 e Orientação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-
2).

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-861/2002-000-05-00.0

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO CASTOR XISTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação cautelar em apenso e ação res-

cisória calcada exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art.
485 do CPC, apontando como violados os arts. 1º, § 1º, da Lei nº
8.542/92 e 5º, XXXVI, da CF, e tendo formulado o seguinte pedido
(fl. 10), "verbis": "desconstituição da decisão rescindenda, para que se
extirpe da condenação as parcelas calcadas em normas coletivas após
ultimados os respectivos prazos de vigência" (fls. 1-10).

O 5º Regional acolheu as preliminares de impugnação ao
valor da causa e de indeferimento da exordial e julgou extinto o
processo sem apreciação do mérito, por inépcia da inicial, ante a
ausência da indicação da decisão rescindenda e do pedido de novo
julgamento, uma vez que não delimita quais as parcelas deferidas
com base em norma coletiva que pretende rescindir, daí porque restou
prejudicada a análise da ação cautelar. Por fim, condenou a Re-
clamada ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 15%
sobre o valor da condenação (fls. 171-174 e 191-192).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial e susten-
tando que a decisão rescindenda está perfeitamente delineada nos
autos (fls. 54-56), bem como os pedidos a serem rescindidos, que são
todos aqueles assentados em normas coletivas, de modo que o fun-
damento da decisão recorrida deve ser mitigado em face do princípio
da informalidade (fls. 198-199).

Admitido o apelo (fl. 202), foram apresentadas contra-razões
(fls. 204-208), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo desprovimento
do recurso (fls. 215-216).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 11) e

foram recolhidas as custas (fl. 200), razão pela qual dele CONHE-
ÇO.

3) DELIMITAÇÃO RECURSAL
Tendo em vista o princípio "tantum devolutum quantum ap-

pellatum", deve-se restringir a análise do recurso ordinário à apre-
ciação de suas razões e fundamentos, sob pena de transmudar o
recurso ordinário voluntário em remessa de ofício, o que é assegurado
apenas aos entes públicos.

"In casu", verifica-se que a Reclamada, em seu recurso
ordinário, quedou-se silente quanto à sua condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, à razão de 15% sobre o valor da con-
denação (fls. 192-193), e também em relação ao fato de a ação
cautelar em apenso ter sido julgada prejudicada, ante a extinção da
presente rescisória (fl. 173), o que faz presumir a sua concordância
tácita com a decisão recorrida no particular, razão pela qual passo a
analisar tão-somente os argumentos da ação rescisória.

4) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, ressalte-se que o art. 488, "caput", do CPC exige à

petição inicial da ação rescisória a observância dos requisitos do art.
282 do CPC, dentre os quais se insere "o pedido, com as suas
especificações" (inciso IV do aludido preceito).

Nesse sentido, cumpre assinalar que o Autor deve neces-
sariamente cumular os dois juízos no rol exordial da ação rescisória,
quais sejam, o pedido rescisório e o pedido rescindente (CPC, art.
488, I), sob pena de inépcia da petição inicial, não se admitindo
pedido implícito, à exceção da rescisória calcada em ofensa à coisa
julgada, por ser desnecessário, uma vez que a lide já fora julgada
anteriormente, o que não é o caso dos autos.

"In casu", da análise da petição inicial da ação rescisória,
verifica-se que a Reclamada não especificou concretamente a decisão
rescindenda (pedido rescindente) e não formulou pedido rescisório
certo e determinado, o que era de todo indispensável, não se tratando
de rigorismo técnico, de modo que o pedido revela-se juridicamente
impossível.

Reitere-se que é do Autor o ônus de formular pedido certo e
determinado quanto à cumulação correta dos pedidos rescindente e
rescisório (CPC, arts. 282, IV, e 488, "caput" e I), sendo defeso
repassá-lo ao Judiciário, como "in casu", uma vez que a este compete
decidir a lide nos limites propostos, sob pena de incidir em jul-
gamento "citra", "extra" ou "ultra petita" (CPC, arts. 128 e 460),
razão pela qual se mostra inepta a petição inicial, de modo que a
presente ação rescisória efetivamente merecia ser extinta sem jul-
gamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I, VI e § 3º, e 295, I e
parágrafo único, I e III, ambos do CPC.

Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-
ROAR-528.603/99, Rel. Juiz Convocado Domingos Spina, SBDI-2,
"in" DJ de 11/02/00; TST-ROAR-482.905/98, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de 19/05/00; TST-ROAR-337/2003-
000-03-00.1, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ
de 16/04/04; TST-ROAR-2.116/2003-000-07-00.6, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de 08/10/04.

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria a Reclamada,
pois verifica-se que tanto as cópias da sentença (fls. 42-44 e 46)
quanto do acórdão regional (fls. 54-56 e 59-62) juntadas aos autos
não estão devidamente autenticadas. A falta de autenticação da de-
cisão rescindenda, trazida em fotocópia, corresponde à sua inexis-
tência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade que não
pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o po-
sicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, verificada a
ausência de peça essencial, cumpre ao relator do recurso ordinário, de
ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo
(Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST).

E não se argumente que tal tema não foi objeto do presente
re c u r s o , pois constitui condição específica da própria ação rescisória,
a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciada de
ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Ademais, verifica-se que o Reclamante, em contra-razões do
recurso ordinário, juntou cópia de acordo celebrado com a Reclamada
na lide principal, em fase executória (fls. 209-211), o que conduziria
à manifesta perda do objeto da presente rescisória (CPC, art. 267,
VI), uma vez que tanto a sentença quanto o aresto regional não mais
subsistiriam no mundo jurídico, porque substituídos pela referida
transação.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso
ordinário, por estar em manifesto confronto com a jurisprudência
pacífica desta Corte (OJ 84 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-1.340/2002-000-03-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O S : DRS. PAULO SÉRGIO JOÃO E CRISTIANO B. ZA-
RANZA

EMBARGADO : MARCO ANTÔNIO BAETA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO

D E S P A C H O
Mediante o despacho de fls. 251/252, decretou-se a extinção

do processo da ação rescisória ajuizada pela Companhia Brasileira de
Distribuição, com base na seguinte fundamentação:

"Constata-se na hipótese a falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, consubstanciado na
circunstância de haverem sido juntadas aos autos fotocópia não au-
tenticada da decisão rescindenda, como se pode observar a fls. 59/62.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 desta
Corte.

Cabe ressaltar que a faculdade de o advogado declarar a
autenticidade das peças trazidas em fotocópia aos autos diz respeito
apenas ao agravo de instrumento (art. 544, § 1º, do CPC).

Ante o exposto, decreto a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, c/c art. 557 do
CPC" (fls. 251/252).

Pelas razões de fls. 255/257, a Recorrente opõe embargos de decla-
ração, alegando que a decisão embargada se mostra omissa no tocante à análise
das seguintes circunstâncias: I) a de que a ação rescisória foi ajuizada ante-
riormente à edição da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 desta Corte,
quando então inexistia exigência de que as peças juntadas em fotocópia fossem
autenticadas; e II) a de que o Recorrido não impugnou os documentos apre-
sentados em fotocópia, conforme lhe era facultado pelo art. 372 do CPC.

À análise.
Não há omissão a ser sanada na decisão embargada, onde se

explicitaram os fundamentos ensejadores da decretação de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

Entretanto, a fim de assegurar à Embargante a mais completa entrega
da prestação jurisdicional, passo a fazer alguns esclarecimentos.

A exigência de autenticação das peças trazidas em fotocópia para os
autos do processo decorre da previsão contida no art. 830 da CLT, e, por cons-
tituir pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro -
cesso, o julgador deve proceder de ofício ao exame do seu preenchimento,
independentemente de manifestação da parte contrária (art. 267, § 3º, do
CPC).

Por outro lado, quanto à alegação de que a ação rescisória foi ajuizada
anteriormente à edição da Orientação Jurisprudencial nº 84 desta Subseção Es -
pecializada, cabe registrar que a aplicabilidade de Enunciado ou de Orientação
Jurisprudencial não se rege pelos mesmos princípios daquela de dispositivo
legal, sendo inviável cogitar, aqui, da incidência do princípio tempus regit ac-
tum.

Ressalte-se que esse princípio nãoguarda semelhança com aqueles aplicáveis
àorientaçãojurisprudencial,pois estanãoéumainovaçãono mundojurídico, uma nova
lei notempo, éapenas umainterpretação quese fazde umanorma legal,visando àhar-
monização do ordenamento jurídico, mediante a compatibilização de suas normas.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação deste
despacho.

Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFAG-6.241/1999-909-09-00.8

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

A D VO G A D O : DR. BENEDITO GOMES BARBOZA

A G R AVA D O S : ALBANI MÁRCIO LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Inicialmente, determino à SBDI-2 que reautue o presente

feito, para que passe a constar, nos seus registros, em vez de remessa
de ofício e recurso ordinário em ação rescisória (RXOFROAR), re-
messa de ofício em agravo regimental (RXOFAG), substituindo as
expressões Recorrente e Recorrido por Agravante e Agravados.

2) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fundamento nos

incisos II (Incompetência da Justiça do Trabalho) e V (violação de
lei) do art. 485 do CPC, indicando como violados os arts. 109, I, e
114 da CF, visando a desconstituir a sentença (fl. 154v.) que ho-
mologou os cálculos da Reclamação Trabalhista nº 711/89 da 7ª Vara
de Curitiba (fls. 2-10).

A Juíza-Relatora julgou o processo extinto, sem apreciação
do mérito, por entender inviável a desconstituição de sentença ho-
mologatória de cálculos, que apenas materializou decisão de mérito
(fls. 287-290).

Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, recebido
como agravo regimental (fls. 2-13 dos autos em apenso), sendo que o
9º Regional não conheceu do agravo regimental, por intempestivo
(fls. 77-79 a.a.).

Determinada a remessa oficial, foram apresentadas contra-
razões (fls. 16-19 a.a.), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Marcia Raphanelli de Brito, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 27-30 a.a.).

3) FUNDAMENTAÇÃO
A remessa de ofício é cabível, à luz do art. 1º, V, do Decreto-

Lei nº 779/69.
Quanto ao mérito, não merece reparos a decisão agravada.

Com efeito, a Reclamada teve ciência do despacho que julgou o
processo extinto sem apreciação do mérito em 24/01/01 (fl. 56 a.a.),
iniciando-se o prazo recursal em 25/01/01. Nos termos do art. 182 do
Regimento Interno do 9º Regional, o prazo para interpor agravo
regimental é de 5 dias. Tratando-se de autarquia, aplica-se o prazo em
dobro, de sorte que o prazo recursal encerrou-se em 05/02/01.

Ocorre que o apelo foi interposto em 08/02/01 (fl. 2 a.a.),
portanto, fora do prazo recursal.

Quanto à questão de fundo da ação rescisória, consigne-se
que a decisão que simplesmente homologa os cálculos de liquidação
não se mostra rescindível (Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-
2 do TST).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento à remessa de
ofício, em razão da manifesta intempestividade do agravo regimental
e por estar em confronto com a jurisprudência pacificada desta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-2).

Cumprida a diligência, publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-12.045/2002-000-02-01.9

A G R AVA N T E : BORPE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS A. C. JARDIM

A G R AVA D O : JOSÉ PINTO FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso de revista em mandado de segurança da Re-

clamada foi obstado por despacho do Juiz Vice-Presidente do 2º TRT,
no exercício da Presidência, por deserto e por erro grosseiro, uma vez
que o apelo cabível, "in casu", é o recurso ordinário, nos termos do
art. 895, "b", da CLT (fl. 179).

Inconformado, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário
(fls. 2-13).

Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agra-
vo de instrumento (fl. 181), foi oferecida contraminuta (fls. 184-
188), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Eneas Bazzo Torres, opinado pelo desprovimento do recurso (fls.
195-196).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de tempestivo, o presente agravo não atende ao pres-

suposto extrínseco da representação. Compulsando-se os autos, ve-
rifica-se a inexistência de documento indispensável à propositura da
ação, no caso a procuração do subscritor da petição inicial do pre-
sente agravo (Dr. Marcos A. C. Jardim), denotando a irregularidade
de representação, vício que não pode ser relevado, tampouco sanado
em fase recursal, ante o posicionamento firmado no item II da Sú-
mula nº 383 do TST. O art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que,
sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a pro-
curar em juízo. Para que o advogado represente a parte no processo,
há de estar investido de poderes adequados, que devem ser outor-
gados por mandato escrito, público ou particular (CPC, art. 38).
Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado tais po-
deres, implica irregularidade de representação da parte, e todos os
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes.



Nº 107, terça-feira, 7 de junho de 2005 1 593ISSN 1677-7018

Ademais, verifica-se que nenhuma das cópias juntadas aos
autos está devidamente autenticada (fls. 14-179), as quais pos-
sibilitariam, caso fosse provido, o imediato julgamento do recurso
ordinário denegado, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT. Assim, a
falta de autenticação da petição inicial do mandado de segurança (fls.
14-22), da procuração do Agravado, do ato coator (fls. 96-97), do
despacho denegatório do "recurso de revista" (fl. 179) e da respectiva
certidão de publicação (fl. 179v.), trazidas em fotocópias, corresponde
à sua inexistência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (OJ 52
da SBDI-2 do TST).

Nesse sentido, ressalte-se que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, no tocante à juntada das
peças essenciais devidamente autenticadas, não comportando a omis-
são a conversão em diligência para suprir a irregularidade, a teor da
IN 16/99 do TST.

Oportuno assinalar que o advogado da Agravante (Dr. Mar-
cos A. C. Jardim) não declarou a autenticidade das cópias das peças
juntadas no presente agravo de instrumento, como previsto no art.
544, § 1º, do CPC, ônus do qual não se desincumbiu.

Por fim, melhor sorte não socorreria a Agravante, pois ve-
rifica-se que o recurso está deserto, como bem decidido pela decisão
agravada, uma vez que a Agravante não efetuou o recolhimento das
custas processuais, conforme o disposto no art. 789, § 1º, da CLT.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

c/c o art. 897, § 5º, I, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por ser manifestamente inadmissível, ante a irregula-
ridade de representação, a falta de peças essenciais à sua formação e
porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-12795/2002-000-02-00.8

RECORRENTE : SELECONTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S. A.

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

RECORRIDO : ODAIR ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO CHIODARO

D E C I S Ã O
Pela decisão de fls. 171 o processo foi extinto sem jul-

gamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC e da OJ nº 84
da SBDI-2, por não terem sido juntadas aos autos fotocópias au-
tenticadas da decisão rescindenda e da respectiva certidão de trânsito
em julgado.

A autora interpõe agravo de instrumento, com fundamento
no art. 73, III, "c", do Regimento Interno do TST.

Apesar de não haver previsão legal expressa facultando a
conversão de um recurso em outro, a jurisprudência acabou se con-
solidando no sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o
princípio da fungibilidade que o fora no de 1939, desde que não tenha
se esgotado o prazo do recurso adequado e nem seja grosseiro o erro
cometido na escolha da via recursal.

Excluído por ora o exame do primeiro requisito, é forçoso
não confinar o exame do erro grosseiro ao campo escorregadio da
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim
de bem o conceituar.

Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza e precisão
do sistema recursal contemplado nas legislações processuais comum e
trabalhista, tanto quanto daquele que o tenha sido no Regimento
Interno dos Tribunais, de modo que não haja dúvidas ou divergências
quanto à propriedade e adequação de cada recurso.

Reportando ao art. 897, "b", da CLT, percebe-se facilmente
que o agravo de instrumento ali previsto é cabível contra decisão que
nega seguimento a recurso, sendo dirigido ao Tribunal competente
para o seu julgamento, ao passo que a parte o interpôs contra decisão
monocrática do Relator que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, sujeita, portanto, a impugnação mediante agravo regimental,
dirigido à SBDI-2, na forma do art. 243, VIII e IX, c/c o art. 73, III,
"b", 1, do RITST.

Dessa forma, interposto agravo de instrumento com remissão
expressa ao art. 73, III, "c", do RITST, é imperioso dele não conhecer,
nem o receber como agravo regimental, em razão do erro grosseiro
em que incorreu a recorrente.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento, por incabível.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-146228/2004-900-02-00.0

RECORRENTE : CUSTÓDIO RAIMUNDO

A D VO G A D A : DR.ª MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA

RECORRIDA : EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo autor ao acór-

dão de fls. 186/190, que julgou improcedente a ação rescisória fun-
damentada no art. 485, inc. V, do CPC, com o objetivo de des-
constituir o Acórdão nº 19990387993, prolatado pelo TRT da 2ª
Região, nos autos do Recurso Ordinário nº 02980434536.

Compulsando os autos, entretanto, constata-se a ausência da
decisão rescindenda e a falta de autenticação das peças apresentadas
pelo autor com a exordial.

Não é demais lembrar o posicionamento firmado no âmbito
da SBDI-2, de que, verificada a ausência do referido documento,
cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial nº 84).

Nesse passo, a Subseção 2 Especializada em Dissídios In-
dividuais deu nova redação à Orientação Jurisprudencial nº 84, que
passou a ter o seguinte teor, in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA
DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO DE SEU
TRÂNSITO EM JULGADO DEVIDAMENTE AUTENTICADAS.
PEÇAS ESSENCIAIS PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E RE-
GULAR DO FEITO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão res-
cindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente
autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02,
são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase
recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator
do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito."

Do exposto e com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2/TST, julgo extinto o processo, de ofício, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV e § 3º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-AR-150.966/2005-000-00-00.3

EMBARGANTE : ROZANA GUIMARÃES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 113/114, foi indeferida a pe-

tição inicial da ação rescisória, decretando-se a extinção do processo
sem julgamento do mérito (art. 267, inc. I, 284, parágrafo único, e
295, inc. VI, do Código de Processo Civil).

A Autora da ação rescisória, Rozana Guimarães da Con-
ceição, opôs embargos de declaração (fls. 117/118), apontando con-
tradição e obscuridade no julgado.

2. Rozana Guimarães da Conceição, com fundamento nos
incs. V e IX do art. 485 do Código de Processo Civil, ajuizou ação
rescisória perante a Universidade Federal Fluminense (fls. 02/08),
pretendendo a desconstituição do acórdão proferido pela Primeira
Turma deste Tribunal no julgamento do Processo nº TST-RR-
628.982/2000.3 (fls. 102/106). Pleiteou a declaração de procedência
da ação para que fosse desconstituída a mencionada decisão e, em
juízo rescisório, declarada a existência de vínculo de emprego entre
as partes.

Por meio do despacho de fls. 110, determinou-se que a Au-
tora, no prazo de 10 (dez) dias, providenciasse a autenticação dos
documentos constantes a fls. 17/107 e a instrução da presente ação
rescisória com a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido
no julgamento do Processo nº TST-RR-628.982/2000.3.

Conforme certidão de fls. 112, a Autora não se manifestou a
respeito da determinação contida no despacho de fls. 110.

Mediante a decisão de fls. 113/114, foi indeferida a petição
inicial da ação rescisória, decretando-se a extinção do processo sem
julgamento do mérito (art. 267, inc. I, 284, parágrafo único, e 295,
inc. VI, do Código de Processo Civil), conforme o seguinte fun-
damento, verbis:

"Constata-se que a Autora, mesmo regularmente notificada
(certidão, fls. 111), não cumpriu a determinação contida no despacho
de fls. 110, conforme a informação presente a fls. 112.

Conclui-se, em razão do fundamento anteriormente exposto,
que não houve atendimento ao determinado no despacho de fls. 110"
(fls. 113).

Nas razões de embargos de declaração, a Autora da ação
rescisória aponta contradição e obscuridade no que diz respeito aos
seguintes aspectos:

a) declaração de autenticidade dos documentos de fls. 17/107
com base no Código Civil de 2002;

b) apresentação da certidão de trânsito em julgado da decisão
rescindenda; e

c) ausência de notificação do despacho de fls. 110.
À análise.
Mencione-se, inicialmente, que a contradição descrita no art.

535 do Código de Processo Civil é aquela existente entre os termos
da decisão embargada.

In casu, a Embargante apontou a ocorrência de contradição
entre a conclusão da decisão embargada e a declaração presente na
petição inicial da ação rescisória, o que não se enquadra na hipótese
descrita no art. 535 do Código de Processo Civil.

Além disso, não houve indicação de obscuridade, uma vez
que a Embargante se limitou a impugnar os fundamentos da decisão
de fls. 113/114.

Entretanto, para que se efetue a prestação jurisdicional de
forma completa, cumpre esclarecer o seguinte:

a) no Direito Processual do Trabalho há norma específica no
que diz respeito à autenticação dos documentos apresentados em juízo
(art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho);

b) no despacho de fls. 110 houve exigência de instrução da
presente ação rescisória com a cópia da certidão de publicação do
acórdão proferido no julgamento do Processo nº TST-RR-
628.982/2000.3, inexistindo, em conseqüência, menção à certidão de
trânsito em julgado da decisão rescindenda; e

c) para ciência das partes, houve publicação do despacho de
fls. 110 no Diário da Justiça de 31 de março de 2005 (certidão, fls.
111 ) .

3. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração
opostos por Rozana Guimarães da Conceição, para prestar escla-
recimentos.

4. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-153645/2005-000-00-00.7

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O S : DRAS. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA E TATIANA IRBER

RÉ : AURORA MARIA DE JESUS

D E S P A C H O
Cite-se a Ré para, querendo, contestar a presente Ação Res-

cisória, no prazo de 20 (vinte) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-154.325/2005-000-00-00.8

A U TO R A : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRO-
NUCLEAR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES

RÉUS : BENEDITO FERNANDES DA SILVA FILHO E OU-
TRO

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Autora, Eletrobrás Termonuclear S.A. -

ELETRONUCLEAR, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o
correto endereço dos Réus, Benedito Fernandes da Silva Filho e
Paulo Roberto Domingues Fraga, em virtude da devolução do ofício
de citação dos mencionados Réus (informação, fls. 332) pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

2. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-154.505/2005-000-00-00.0

A U TO R : JORGE DANIEL DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAM-
PA I O 

RÉ : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO -
CST

D E S P A C H O
1. Jorge Daniel de Miranda ajuizou ação trabalhista perante a

Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST (fls. 17/28), noticiando,
inicialmente, a prestação de serviços no período de 29 de outubro de
1984 a 18 de setembro de 1992. Em síntese, pleiteou a reintegração
no emprego e, sucessivamente, a condenação da Reclamada ao pa-
gamento das seguintes parcelas: salários referentes ao período de
estabilidade no emprego prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991;
diferenças de adicional de insalubridade resultantes do cálculo dessa
parcela com base na remuneração; adicional de periculosidade; horas
extras; horas extras relativas à prestação de serviços em turnos inin-
terruptos de revezamento; reajustes salariais resultantes do IPC de
junho de 1987, das URPs de abril e maio de 1988, da URP de
fevereiro de 1989, do IPC de março de 1990 e do INPC de junho e
julho de 1990; integração na remuneração dos valores pagos a título
de adicional de turno e de adicional noturno; e honorários advo-
catícios (Reclamação Trabalhista nº 1.423/1994).

A Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST apresentou de-
fesa à ação trabalhista (fls. 38/87) e ajuizou reconvenção perante
Jorge Daniel de Miranda (fls. 35/37), pleiteando a restituição dos
valores pagos ao Reconvindo a título de incentivo à rescisão do
contrato de trabalho e de parcelas rescisórias.

A Quarta Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória - ES
julgou procedente, em parte, a ação trabalhista, a fim de condenar a
Reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade referente ao
mês de setembro de 1990 e de horas extras, e julgou improcedente a
reconvenção (sentença, fls. 120/131).

Dessa decisão o Reclamante interpôs recurso ordinário (fls.
133/154).

A Procuradoria Regional do Trabalho da Décima Sétima
Região opinou pelo provimento parcial do recurso ordinário (fls.
153/160).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região,
em sua composição plena (Processo nº TRT-RO-4.872/1996), deu
provimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, a
fim de condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de adi-
cional de insalubridade decorrentes do cálculo dessa parcela com base
na remuneração (acórdão, fls. 162/164).
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A Segunda Turma deste Tribunal, mediante o acórdão re-
produzido a fls. 170/173 (Processo nº TST-RR-410.352/1997.0), deu
provimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, a fim de
determinar que o adicional de insalubridade fosse calculado com base
no salário mínimo. Na ementa, consignou-se entendimento do se-
guinte teor, verbis:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A eficácia do Verbete Sumular nº 228/TST não foi afetada
pelo inciso XXIII do art. 7º constitucional, posterior. Primeiro porque
o citado dispositivo fundamental prevê adicional de remuneração e
não adicional sobre a remuneração. Segundo porque se trata de norma
constitucional de eficácia limitada ou, como entende Maria Helena
Diniz (in Norma constitucional e seus efeitos, 2ª edição, Editora
Saraiva, 1992), de eficácia relativa complementável por lei, sem a
qual não gera efeitos. A lei referida pelo constituinte originário é a
CLT, consolidação por ele recepcionada, notadamente o artigo 192,
que estabelece como base de cálculo do adicional de insalubridade o
salário mínimo regional, unificado nacionalmente pelo inciso IV do
mesmo preceito constitucional. Recurso conhecido e provido" (fls.
170).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de embargos
para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tri-
bunal (fls. 175/184), amparando-se no art. 894 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Em síntese, pleiteou a condenação da Reclamada
ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade decorrentes
do cálculo dessa parcela com base na remuneração.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, mediante a decisão reproduzida a fls. 190/192 (Processo nº
TST-E-RR-410.352/1997.0), não conheceu do recurso de embargos
interposto pelo Reclamante, conforme o seguinte fundamento, ver-
bis:

"Cumpre registrar que o artigo 192 da Consolidação das Leis
do Trabalho não foi revogado pelo inciso XXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, já que este, ao estipular o adicional de re-
muneração para atividades e condições adversas de insalubridade,
mencionou o constituinte, de forma clara e simples, 'adicional de
remuneração', acrescentando ao final do inciso a expressão inequí-
voca 'na forma da lei'. Ou seja, a lei aplicável à matéria é o artigo 192
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Correto o entendimento adotado pela Turma, consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 02 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais, que assevera ser o salário mínimo a base de
cálculo mesmo na vigência da atual Carta, não havendo que se falar
em violação do artigo 7º, VI e XXIII, da Constituição Federal.

Incidindo, pois, à hipótese o Enunciado nº 333/TST, fica
obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por
violação de preceito de lei, uma vez que a consonância da decisão
recorrida com a Súmula Jurisprudencial desta Corte constitui requisito
negativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea
'b' do artigo 894 consolidado.

Ante o exposto, não conheço dos Embargos" (fls. 191, des-
taque no original).

Dessa decisão o Reclamante interpôs recurso extraordinário
(fls. 195/206), com amparo no art. 102, inc. III, da Constituição
Federal. Pleiteou, em síntese, o restabelecimento da decisão proferida
pelo Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região.

O Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente desta Corte denegou
seguimento ao recurso extraordinário por meio da decisão repro-
duzida a fls. 219.

Inconformado, o Reclamante interpôs agravo de instrumento
(fls. 221/236), pretendendo o processamento do recurso extraordi-
nário.

O Exmo. Sr. Ministro-Relator do processo no Supremo Tri-
bunal Federal denegou seguimento ao agravo de instrumento (fls.
240).

Dessa decisão o Reclamante interpôs agravo regimental (fls.
242/250), apontando violação dos incs. IV e XXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

O Exmo. Sr. Ministro-Relator do processo no Supremo Tri-
bunal Federal denegou seguimento ao agravo regimental, sob o fun-
damento de inobservância do prazo estipulado no art. 2º da Lei nº
9.800/1999 (fls. 251).

Conforme a certidão reproduzida a fls. 252, as partes não
interpuseram recurso dessa decisão, razão por que se operou o trân-
sito em julgado.

Com fundamento no inc. V do art. 485 do Código de Pro-
cesso Civil, Jorge Daniel de Almeida ajuizou ação rescisória perante
a Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST (fls. 02/12), pleiteando a
desconstituição do acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tri-
bunal no julgamento do Processo nº TST-RR-410.352/1997.0 (fls.
170/173), mediante o qual se determinou que o adicional de in-
salubridade fosse calculado com base no salário mínimo. Amparou a
pretensão na ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição Federal. Por
fim, pleiteou a desconstituição da mencionada decisão e, em juízo
rescisório, a condenação da Reclamada ao pagamento de diferenças
de adicional de insalubridade decorrentes do cálculo dessa parcela
com base na remuneração.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. SUBSTITUIÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELA
TURMA DESTE TRIBUNAL. ART. 512 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 42 E 48
DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS DESTE TRIBUNAL

Jorge Daniel de Almeida ajuíza ação rescisória perante Com-
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, pretendendo a desconstituição
do acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal no jul-
gamento do Processo nº TST-RR-410.352/1997.0, mediante o qual se
determinou que o adicional de insalubridade fosse calculado com base
no salário mínimo.

A pretensão desconstitutiva se dirige ao acórdão proferido no
julgamento do recurso de revista, substituído pela decisão prolatada
no julgamento do recurso de embargos, conforme se depreende do
estabelecido no art. 512 do Código de Processo Civil.

Desse modo, a coisa julgada material formou-se apenas em
relação ao acórdão proferido pela Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte no julgamento do recurso de embargos,
que constitui a última decisão em que se apreciou o mérito da causa
no processo.

Tendo o Autor apenas formulado pretensão de desconsti-
tuição da decisão proferida no julgamento do recurso de revista,
verifica-se a impossibilidade jurídica do pedido, em face da ausência
de impugnação da decisão com atributo de coisa julgada material (art.
485 do Código de Processo Civil).

Nesse sentido, é o magistério de COQUEIJO COSTA, ver-
bis:

"Rescindível será a sentença ou o acórdão, nunca os dois ao
mesmo tempo e sim a decisão que por último solucionou a lide de
meritis, pois, dada a teoria da substituição da sentença, formalmente
perfilhada pelo art. 512 do CPC, o julgamento pelo tribunal subs-
tituirá o decisório de mérito recorrido, no que tiver sido objeto do
recurso. Se o recurso interposto versou sobre o ponto que se quer
rescindir, não se pode pretender a rescisão da sentença ou do acórdão
anterior recorrido" (in: Ação Rescisória, Ed. LTr, 1986, p. 24).

Mencione-se, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 48 da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA E ACÓRDÃO.
SUBSTITUIÇÃO. Em face do disposto no art. 512 do CPC, é ju-
ridicamente impossível o pedido explícito de desconstituição de sen-
tença quando substituída por acórdão regional".

Por fim, registre-se que, apesar de não ter merecido co-
nhecimento o recurso de embargos, houve na respectiva decisão pro-
nunciamento sobre o mérito da causa, visto que a Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal afastou a ale-
gação de ofensa a preceito constitucional e decidiu de acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 02 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal, conforme o preconizado na
Orientação Jurisprudencial nº 42 da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte, verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE MÉRITO.
COMPETÊNCIA DO TST. ACÓRDÃO RESCINDENDO DO
TST. NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO. SÚMULA Nº
192. NÃO APLICAÇÃO. Acórdão rescindendo do TST que não
conhece de recurso de embargos ou de revista, seja examinando a
arguição de violação de dispositivo de lei, seja decidindo de acordo
com súmula de direito material ou em consonância com iterativa,
notória e atual jurisprudência de direito material da SDI (Súmula nº
333) examina o mérito da causa, comportando ação rescisória da
competência do Tribunal Superior do Trabalho".

3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a
extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma preco-
nizada nos arts. 267, incs. I e VI, e 295, inc. I e parágrafo único e inc.
III, do Código de Processo Civil. Custas, pelo Autor, de R$ 210,00
(duzentos e dez reais), calculadas sobre o valor arbitrado à causa de
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), das quais fica dispensado
do seu recolhimento, em razão da declaração de fls. 15 (art. 790-A,
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho).

4. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-154905/2005-000-00-00.1

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RÉUS : DIVA GONÇALVES DA SILVA E OUTROS

D E S P A C H O
Diga o INSS, em 10 (dez) dias, sobre o ofício da douta Vice-

Presidente do TRT da 3ª Região, no qual informa ter reconsiderado a
determinação de contagem de juros de mora durante o período de
tramitação do precatório, contra a qual se insurgira no mandado de
segurança então indeferido liminarmente, ciente de que o silêncio
traduzirá anuência com a nova decisão daquela autoridade.

Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-155105/2005-000-00-00.4

A U TO R E S : ALAOR DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOUZA RAVARA

RÉU : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE RIO GRANDE - OGMO

D E S P A C H O
Concedo aos Autores o prazo de 10 dias, para que informem

com precisão qual a decisão rescindenda e que tragam aos autos cópia
autenticada da certidão de trânsito em julgado, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-155.625/2005-000-00-00.0

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RÉU : DOMINGOS MARQUES JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Autora, União, para que, no prazo de 10

(dez) dias, providencie a instrução da presente ação rescisória com a
cópia da certidão de intimação do acórdão proferido no julgamento
do Processo nº TST-ED-RR-484.006/1998.0, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial (art. 284, caput, do Código de Processo
Civil).

2. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-155847/2005-000-00-00.0

A U TO R A : ZEM MODA MASCULINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO RODRIGUES

RÉU : AURECÍDIO LEITE MESQUITA

D E S P A C H O
Junte a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, as peças exigidas

pela OJ 76 desta SBDI-2, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

Fica inviabilizado, por ora, o exame da liminar pleiteada.
Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-404169/1997.8

A U TO R A : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S. A. - VASP

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

RÉU : FERNANDO ANTÔNIO SILVA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA MAIA BEZERRA CRI-
VELARO

D E S P A C H O
Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestar-

se sobre a exceção de incompetência e a impugnação ao valor da
causa apresentadas, respectivamente, às fls. 216/221 e 223/228.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID716902-0>

AUTOS COM VISTA

Vista dos autos concedida aos advogados da Recorrida pelo prazo de 5 (cinco)
dias.

PROCESSO : ROAR - 16121/2002-000-14-00.7 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENERGIA

, LATICÍNIOS, EMPRESA DE HABITAÇÃO E

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TA D O 

DO ACRE - SINDICATO DOS URBANITÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-
RE

Brasília, 03 de junho de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

<!ID716903-0>

Vista dos autos concedida aos advogados de Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAR - 1118/2002-000-12-00.0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VERA MARIA DOS SANTOS D'AVILA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DA VEIGA CASCAES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO LIMA

Brasília, 03 de junho de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

<!ID716904-0>

Vista dos autos concedida aos advogados dos Recorrentes pelo prazo
de 5 (cinco) dias.
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PROCESSO : ROAR - 569/2003-000-03-00.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDUARDO AVELAR RABELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA HELIODORO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SAMIRA CAMPOS MATTAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DO CARMO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RABELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Brasília, 03 de junho de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID716826-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-80/2001-015-05-00.4 - TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERCANTIL MOREIRA CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O : LUÍS DO CARMO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOEL BRANDÃO FILHO

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Uma vez julgado o AIRR-80/2001-015-05-00.4, aguar-

dando-se apenas a redação do respectivo acórdão, exauriu-se a com-
petência funcional da Eg. 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho
para examinar a transação alcançada entre as partes de que dá conta
a Petição nº 57288/2005-3.

3. Não havendo a interposição de novos recursos oportu-
namente, remetam-se os autos à MM. Vara de origem para que exa-
mine o requerimento de homologação de acordo celebrado entre as
partes.

4. Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Presidente da 1ª Turma

<!ID714977-1>

PROC. Nº TST-AIRR-17/2002-341-02-40.0

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA CAPITAL DE PAPÉIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO PIRES DOS SAN-
TO S 

D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência firmada no
sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de intimação do acórdão
recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o re-
corrente tem o dever da vigilância na formação do instrumento. E também de
que lhe cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de provimento
do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento
do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, ob -
servando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede
que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do
STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por
má-interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infracons-
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, in-
deferiu-lhe o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS,
1ª T., Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00054-2001-003-19-00-0TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
A G R AVA D O : MARCOS ANTONIO SIMPLÍCIO RA-

MOS
A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 273-274, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista. No recurso de revista,
insurgiu-se quanto aos temas: "alteração do contrato de trabalho" e
"honorários advocatícios"
O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante por entender que o artigo 468 da CLT veda qualquer alteração
das condições de trabalho, exceto se provenientes de consentimento
mútuo, e, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indire-
tamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula
infringente dessa garantia.
Inconformada, a Reclamada, no recurso de revista, alegou que a
alteração do horário de trabalho do Reclamante insere-se nos poderes
decorrentes do jus variandi. Transcreveu arestos para demonstração
de divergência jurisprudencial.
Contudo, os julgados apontados pela Reclamada ressentem-se de es-
pecificidade, pois cuidam da hipótese de alteração do labor em turno
ininterrupto de revezamento para turno fixo e o v. acórdão regional,
da mudança da jornada de seis horas para oito horas diárias. Incide,
dessa forma, a Súmula nº 296 do TST.
No tocante aos honorários advocatícios, o Eg. Regional entendeu que
"é possível que lhe seja deferida a assistência judiciária gratuita se
declarar que não pode demandar sem prejuízo do sustento próprio e
de sua família" (fl. 237).
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insistiu em que, se o
Reclamante continua no emprego e recebe salário superior ao dobro
do mínimo legal, não estariam preenchidos os requisitos para a con-
denação em honorários advocatícios. Indicou arestos para cotejo de
teses.
Sucede que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho do
Trabalho firmou-se no sentido de que a parte não pode demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família, razão por que
cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
Aliás, esse é o entendimento da Súmula 219 do TST:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família."
Em face do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC e
no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-164/2004-015-12-00-2 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : SÉRGIO HOFFELDER
ADVOGADO : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 144/150) interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
156/159), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de pe-
riculosidade - eletricitário - base de cálculo.
O Eg. Tribunal de origem, deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, para julgar improcedentes os pedidos for-
mulados na petição inicial.
Reputou inviável a integração das parcelas "anuênios" e "gratificação
ajustada" na base de cálculo do adicional de periculosidade. Con-
signou que o aludido adicional, concedido aos eletricitários, incide
apenas sobre o salário, consoante o § 1º do art. 193 da CLT e 1º a Lei
nº 7.369/85.

Os arestos de fl. 158 autorizam o conhecimento do recurso de revista,
haja vista consignarem que a base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade devido aos eletricitários é composta de todas as parcelas
de natureza salarial.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.
No mérito, a Eg. Turma regional ao considerar indevidas as in-
cidências de parcelas de natureza salarial no adicional de pericu-
losidade, proferiu entendimento que contraria a jurisprudência do-
minante nesta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 279, de seguinte teor:
"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE
DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/ 1985, ART. 1º. INTERPRETAÇÃO.
O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-200/2002-171-17-00.5TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÔNIA APARECIDA DE SOUZA BER-
NARDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MUQUI
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra r. decisão interlocutória de fls. 201/203, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, mediante o entendimento
de que, no tocante ao tema "reajuste salarial", os arestos apresentados
não atendiam aos requisitos da alínea "a" do artigo 896 da CLT, pois
originar-se-iam do mesmo Regional prolator da r. decisão. Quanto ao
tema "progressão - triênio", acrescentou que não se configurou con-
trariedade à Súmula nº 6 do TST, porquanto tal verbete não manteria
pertinência lógica com a matéria discutida nos autos.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Reclamante li-
mita-se a consignar os mesmos fundamentos delineados nas razões do
recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar a acenada pertinência da Súmula nº 6 do TST e/ou ar-
gumentos que possibilitassem a superação do óbice da alínea "a" do
artigo 896 da CLT.
Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se na impertinência da Súmula nº 6 do TST em relação à matéria
discutida e no óbice da alínea "a" do artigo 896 da CLT, e a Re-
clamante, no agravo de instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos
argumentos constantes do recurso de revista que se objetiva des-
trancar, evidentemente carece de fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-284-2001-003-17-00.0 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O 
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se a petição protocolizada sob o nº 49309/2005.7.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Devolva-se a petição de nº 49341/2005-2, visto que se trata de
idêntico requerimento de renúncia de mandato.
5. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-293/2004-013-06-40.5

A G R AVA N T E : SEVERINO RAMOS BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER

S.A
A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA DA SIL-

VA COÊLHO
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D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-305/2000-018-02-40.1

A G R AVA N T E : BUFFET TORRES LTDA
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
A G R AVA D O : ANARDINO RIBEIRO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CRUZ LAZARINI
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamada deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.

Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-384/2001-007-17-00.1TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : GESSY MINEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4.Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-408/2002-521-04-00.1 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

RECORRIDO : LIDORINO BALDISSERA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
458/464), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 477/485),
insurgindo-se quanto ao tema: enquadramento - desvio de função.
O Eg. Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante para deferir o enquadramento ao cargo de
"instalador de rede I".
Eis o teor da ementa do v. acórdão:
"Comprovado o desvio de função, viável o reenquadramento pre-
tendido, porquanto a norma interna prevê a possibilidade de alteração
de cargo, dentro do mesmo grupo, sem a exigência de concurso
público".(fl. 458
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argumenta que o
enquadramento de empregado de sociedade de economia mista, como
seria o caso do Reclamante, estaria subordinado a prévio concurso
público, razão pela qual o pleito de reenquadramento formulado
pelo Reclamante encontraria óbice no art. 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, sendo indevidas, também, as diferenças salariais de-
feridas. Aponta violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso jurispruden-
cial.
Os arestos de fls. 481/482 autorizam o conhecimento do recurso, haja
vista consignarem que, nos termos do art. 37, II, da CF/88, é ju-
ridicamente inviável o reenquadramento em cargo para o qual o
empregado de empresa integrante da administração pública não lo-
grou aprovação em concurso público.

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
Entendo que, à luz do art. 37, inciso II, da Constituição Federal,
ninguém pode ser admitido ou reenquadrado no serviço público sem
prévia aprovação em concurso público. A propósito do tema já se
pronunciou o excelso STF, conforme se vê da seguinte ementa:
"Ação direta de inconstitucionalidade. Ascensão ou acesso, trans-
ferência e aproveitamento no tocante a cargos ou empregos públicos.
O critério do mérito aferível por concurso público de provas ou de
provas e títulos é, no atual sistema constitucional, ressalvados os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exo-
neração, indispensável para cargo ou emprego público isolado ou em
carreira, para o ingresso nela, que só se fará na classe inicial e pelo
concurso público de provas ou de provas e títulos, não o sendo,
porém, para os cargos subseqüentes que nela se escalonam até final
dela, pois, para estes, a investidura se fará pela forma de provimento
que é a 'promoção'. Estão, pois, banidas das formas de investidura
admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, que são
formas de ingresso em carreira diversa daquela para qual o servidor
público ingressou por concurso, e que não são, por isso mesmo,
ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao contrário do que
sucede com a promoção, sem a qual obviamente não haverá carreira,
mas, sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados. O inciso II, do
artigo 37 da Constituição Federal também não permite o 'aprovei-
tamento', uma vez que, nesse caso, há igualmente o ingresso em outra
carreira sem o concurso exigido pelo mencionado dispositivo."
(ADIN nº 231-7 Rio de Janeiro, acórdão nº 1.125/92, publicado DJ
13/11/92, relator Ministro Moreira Alves)
Nesse diapasão, não há possibilidade de enquadramento em cargo
para o qual o empregado não prestou concurso, sob pena de ofensa ao
art. 37, inciso II, da Constituição da República. Entretanto, são de-
vidos os salários decorrentes do desvio de função, uma vez que é
juridicamente inviável devolver a força de trabalho despendida pelo
Reclamante. Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência
deste Eg. Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n°
125 da SbDI-1 do TST, de seguinte teor:
"Desvio de função. Quadro de carreira. O simples desvio funcional do
empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
iniciado antes da vigência da CF/1988." (grifamos)
Ante o exposto, com amparo na OJ n° 125 da SbDI-1 do TST e
fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento parcial ao
recurso de revista para restabelecer a r. sentença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-412/2003-013-03-40.5

A G R AVA N T E : MAURÍCIO CARVALHO DE PAULA
A D VO G A D O : DR. CLÉBER FIGUEIREDO
A G R AVA D O : FLAUBERT MOTOS LTDA E OUTRO
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.

<!ID714977-2>

No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-420/2004-005-08-40.0

A G R AVA N T E : RAIMUNDO DE SOUZA PACHECO
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DA SILVA SOUSA
A G R AVA D O : VÍNCULO ENGENHARIA LTDA
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-423/2001-107-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : JOÃO CARLOS PEDROSO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Quinto
Regional (fls. 689/692), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
694/702), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: transação - ade-
são a PDV - efeitos e correção monetária - época própria.
O Eg. Regional manteve a r. sentença no concernente ao não-re-
conhecimento dos efeitos liberatórios da transação, com quitação ge-
ral do contrato de trabalho, em face da adesão do Reclamante ao
PDV, sob o fundamento de que os efeitos gerados dar-se-iam somente
em relação às parcelas objeto da referida transação.
No recurso de revista, o Reclamado sustenta que teria havido tran-
sação entre as partes, pois o Reclamante aderira espontaneamente ao
PDV, recebendo, em contrapartida, vantagens pecuniárias, em face
das quais teria outorgado quitação geral do contrato de emprego.
Aponta violação aos artigos 81, 82, 131, 1.025 e 1.030 do Código
Civil e 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal e dissenso
jurisprudencial (fls. 694/702).
O recurso não merece conhecimento, pois o v. acórdão regional, na
forma como proferido, adotou a mesma diretriz consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SbDI-1 do TST, de seguinte
teor:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação ex-
trajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho.
Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."
(grifamos)
Não conheço do recurso.
Por outro lado, o Eg. Regional manteve a incidência da correção
monetária do próprio mês trabalhado, por este o mês do pagamento
dos salários.
No recurso de revista, o Reclamado alega que a época própria para
incidência da correção monetária seria o mês subseqüente ao ven-
cido.
Aponta violação ao art. 459, parágrafo único, da CLT; contrariedade
à OJ 124 da SbDI-1 do TST e divergência jurisprudencial (fls.
694/702).
O recurso alcança conhecimento, porquanto se constata que o v.
acórdão, na forma como proferido, contrariou a diretriz perfilhada
pela OJ nº 124 da SbDI-1 do TST, convertida na Súmula 381 do TST,
de seguinte teor:
"S 381. Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão
da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-
OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998) (grifamos)
Conheço do recurso, por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST.
Ante o exposto, com fundamento na OJ nº 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST, e no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para determinar que a correção
monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do
mês subseqüente ao da prestação do serviço. De igual modo, com
supedâneo na OJ 270 da SbDI-1 do TST, denego seguimento ao
recurso de revista quanto ao tema "transação - adesão a PDV -
efeitos".
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
MINISTRO RELATOR

PROC. Nº TST-RR-496/2004-101-04-00.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS OLIVO
RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO CARIVALIS FER-

NANDES
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fl.
67), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 70/78), insurgindo-
se quanto aos temas: prescrição - marco inicial - expurgos infla-
cionários - multa de 40% do FGTS e FGTS - diferenças da multa de
40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem manteve a r. sentença que refutou a pres-
crição da ação para postular diferenças da multa de 40% do FGTS em
face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal.
Assentou a então MM Vara de origem que a contagem do prazo
prescricional, na espécie, tem início com a data da disponibilização
do complemento atualizado do FGTS em 03.09.2003.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.

A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, declarando prescrita a ação no
tocante às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,
extinguir o processo, com julgamento de mérito. Prejudicado o exame
do recurso quanto ao tópico "FGTS - diferenças da multa de 40% -
expurgos inflacionários - responsabilidade".
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-573/2001-014-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AGNALDO JOSÉ LIMA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LAZANI NETO
A G R AVA D O : NOGUEIRA MASSARO LIMEIRA LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LEITE PE-

REIRA
D E S P A C H O

Junte-se a petição TST-P-53.265/2005-0 aos autos.
Vista à parte contrária, no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro

Juíza convocada ao TST, Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-578/1998-005-17-40.2

A G R AVA N T E : DROGARIA INDEPENDÊNCIA LTDA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA
A G R AVA D O : HUDSON CORREIA DUARTE
A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamada deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência firmada no
sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de intimação do acórdão
recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o re-
corrente tem o dever da vigilância na formação do instrumento. E também de
que lhe cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de provimento
do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento
do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, ob -
servando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede
que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do
STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por
má-interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infracons-
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, in-
deferiu-lhe o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS,
1ª T., Rel. Min. Sydney Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-623/1997-029-03-40-4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BENAFER S.A. - COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA

A D VO G A D O S : DR. CÉSAR FERNANDES E DR. CAR-
LOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O : MÁRCIO DE ARAÚJO ROCHA
A D VO G A D A : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO

MENDES
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 195/196, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, porquanto interposto fora do prazo legal.
Com efeito, a r. decisão denegatória do recurso de revista foi pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 06/11/2003 (quinta-feira). Logo, a
contagem do prazo para interposição do agravo de instrumento co-
meçou a fluir no dia 07/11/2003 (sexta-feira), expirando no dia
14/11/2003 (sexta-feira). Sucede, porém, que o presente agravo foi
nterposto somente em 21/11/2003 (sexta-feira), portanto fora do prazo
legal.
Ressalte-se, ainda, que não há prova nos autos da interrupção do
expediente normal no Eg. Tribunal Regional no período recursal.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-637/2002-059-15-40.2

A G R AVA N T E : VENILDA APARECIDA CARVALHO
O RT I Z 

A D VO G A D O : DR. AMAURI FONSECA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JOR-
DÃO

D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-

lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-676/2003-071-01-00.6 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : KÁTIA MARQUES DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA P. MIRAN-

DA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 149/153), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 154/175),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: complementação de aposen-
tadoria - Caixa Econômica Federal - auxílio-alimentação - supres-
são.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que julgou impro-
cedente o pedido de diferenças decorrentes da supressão do auxílio-
alimentação.
Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"Sendo os aposentados e pensionistas regidos por legislação pre-
videnciária e pela FUNCEF, decorrência lógica é que a referência à
Circular Normativa 083/89, posta no caput da cláusula normativa, diz
respeito, tão-somente, aos empregados da ativa, porquanto inexiste
relação de trabalho, nos termos do disposto no art. 611, da CLT, entre
aposentado e pensionista e seu antigo empregador. Da mesma forma,
não há falar em afronta ao art. 468, da CLT, porque não se encontra
em vigência o contrato de trabalho." (fl. 149)
Nas razões de recurso de revista, a Reclamante pretende o resta-
belecimento do pagamento do auxílio-alimentação, suprimido em ja-
neiro de 1995. Alinha jurisprudência para demonstração de dissenso
jurisprudencial e aponta contrariedade às Súmulas nºs 51, 241 e 228
do TST e à Orientação Jurisprudencial 250 da Eg. SBDI-1.
Os arestos alinhados para cotejo (fls. 158/161) autorizam o conhe-
cimento do recurso, haja vista reputarem inviável a supressão do
auxílio alimentação aos aposentados e pensionistas da Reclamada.
Conheço do recurso, por conflito jurisprudencial.
No mérito, o v. acórdão recorrido, na forma como proferido, contraria
a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da Eg. SbDI1 do TST,
de seguinte teor:
"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRES-
SÃO. SÚMULAS NºS 51 E 288. (CONVERSÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 250 DA SDI-1)
A determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda
do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício. (ex-OJ nº 250 da SDI-1 inserida em
13.03.02)"
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do auxílio-alimentação.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-685/2003-018-01-00.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES

CAVALCANTI DE SOUZA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADA : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SAN-

TO S

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 301/304), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
611/669), insurgindo-se quanto ao tema: transação extrajudicial - pla-
no de demissão voluntária - efeitos.
O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante, assentando que a transação extrajudicial celebrada
entre as partes, mediante a adesão do Autor ao Plano de Apoio à
Demissão Voluntária - PADV/2001 - CEF, instituído pela Reclamada,
implicou a quitação ampla e irrestrita de todas as verbas decorrentes
do contrato de trabalho.
No recurso de revista, o Reclamante alega que a adesão ao Plano de
Apoio à Demissão Voluntária - PADV/2001 - CEF não implica a
quitação genérica de parcelas oriundas do contrato de trabalho. Fun-
damenta o recurso em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
270, da SBDI1, do TST, além de colacionar arestos para demons-
tração de divergência jurisprudencial.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 270, da SBDI1, do TST e por dissenso jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido conflita com o
entendimento dominante desta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 270, da Eg. SBDI1, de seguinte teor:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação extraju-
dicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
À vista do exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos à MM.
Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos formulados na petição
inicial, ultrapassada a questão relativa à validade da transação ex-
trajudicial celebrada entre as partes.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-695/2004-102-03-00.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-
LHENA

RECORRIDO : SANDOVAL ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional
(fls. 66/68), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 78/102),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Consignando a data do ajuizamento da Reclamação Tra-
balhista em 20.08.2004, assentou que a contagem do prazo pres-
cricional, na espécie, tem início com a data do trânsito em julgado da
ação ajuizada na Justiça Federal (13.02.03).
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-701-2003-104-03-42-7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS ANTÔNIO DO CARMO SI-
QUEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
A G R AVA D A : EDEGMAR PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LICOMÉRCIO FERREIRA AL-

C Â N TA R A 
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por irregularidade de representação, visto que o
advogado subscritor do presente recurso (Dr. Leonardo Augusto
Bueno) não possui procuração nos autos.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

João Oreste Dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-703/1996-014-02-40.5

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O : DARCY SÔNIA REGINA DE OLIVEI-

RA
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-707/1996-026-04-40.2

A G R AVA N T E : IVONE APPRATTO MARZULO
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL-FASE

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-727/2000-096-15-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITATIBA
A D VO G A D O : DR.ª ANA RITA MARCONDES KA-

NASHIRO
A G R AVA D O : ISABEL APARECIDA BOLDO
PROCURADOR : DR. SAMUEL FERREIRA DOS PAS-

SOS
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.

Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-844/2000-008-17-00.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
RECORRIDO : ROBINSON AUGUSTO DIAS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O 
RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4.Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-985-2001-012-01-00-7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES
RECORRIDO : JORGE SIDNEI LOUREIRO NOGUEI-

RA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 390/395), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 396/401),
insurgindo-se quanto aos temas: horas extras - folhas individuais de
presença - validade e correção monetária - época própria.
O Eg. Tribunal de origem, invocando a Orientação Jurisprudencial nº
234 da Eg. SBDI-1 do TST, assentou que a "prova oral produzida,
como corretamente entendeu o MM Juízo a quo, evidencia a ini-
doneidade das FIPs (folhas individuais de presença) de fls. 15/50".
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Nas razões de recurso de revista, o Reclamado sustenta a prevalência
das FIPs em detrimento da prova testemunhal. Alega, ainda, que a
adoção das FIPs como instrumento de controle de jornada decorreu
de previsão em acordo coletivo. Aponta violação aos artigos 74, § 2º,
da CLT e 7º, XXVI, da Constituição Federal, além de listar arestos
para demonstração de dissenso jurisprudencial.
Todavia, o recurso não alcança conhecimento.
A discussão acerca da existência de instrumento coletivo validando as
Folhas Individuais de Presença como prova incontestável da jornada
de trabalho ali anotada encontra-se superada no âmbito do Tribunal
Superior do Trabalho, em face da Súmula nº 338 do TST, de seguinte
teor:
"Jornada de trabalho. Registro. Ônus da prova. (incorporadas as
Orientações Jurisprudenciais nos 234 e 306 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05
I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) em-
pregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º,
da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de freqüência
gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual
pode ser elidida por prova em contrário. (ex-Súmula nº 338 - Res.
121, DJ 21.11.2003)
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário. (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001)
III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº
306 - DJ 11.08.2003)
Ante a incidência, na espécie, da aludida Súmula, não se divisa
violação aos artigos 74, § 2º, da CLT e 7º, XXVI, da Constituição
Federal, resultando, ainda, despicienda a análise dos arestos de fls.
399/400.
Por outro lado, a Eg. Turma regional manteve a determinação acerca
da incidência da correção monetária do próprio mês da prestação de
serviços.
O Reclamado pretende a reforma do v. acórdão, sustentando que a
correção monetária incide tão-somente a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Aponta contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124, da Eg. SBDI1 do TST.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124, desta Corte.
No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido discrepa da ju-
risprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 124 da Eg. SBDI1, que
vigia à época da interposição do recurso de revista do empregador, a
qual resultou convertida na atual Súmula 381, de seguinte teor:
"Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º."
À vista do exposto, com amparo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao recurso de revista no tocante ao tópico "horas extras
- folhas individuais de presença - validade". De outro modo, com
fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso para determinar que a correção monetária
incida a partir do mês subseqüente ao laborado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1044/2000-002-17-00.5TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO MEIRELES GOMES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1153/2001-060-19-40.8

A G R AVA N T E : MARIA DAS DORES URBANO DOS
S A N TO S 

A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEREIRA DE MAGA-
LHÃES FILHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE IBATEGUARA
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.

Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01153/2001-060-03-00-0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ICLAIR RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES
A G R AVA D A : FIDE - FUNDAÇÃO ITABIRANA DI-

FUSORA DO ENSINO
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LAGE MO-

REIRA
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 100-101, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista.
O Eg. Terceiro Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamante, ao entendimento de que é de dois anos, contados a partir
da rescisão contratual, o prazo prescricional para se ajuizar ação
quanto às diferenças de multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários.
Inconformado, o Reclamante, no recurso de revista, alegou que é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Apontou vio-
lação ao artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90. Transcreveu, ainda,
arestos para demonstração de divergência jurisprudencial.
Entretanto, a questão afeta à responsabilidade pelo pagamento das
aludidas diferenças não foi prequestionada no v. acórdão regional. O
Eg. Regional analisou o tema tão-somente em relação ao prazo pres-
cricional para pleitear tais diferenças. Incide, dessa forma, a Súmula
nº 297 do TST.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, capuz, do CPC,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1221/2002-070-01-00-0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO DIAS OCCHIUZZI
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES LANZA-

NA FERREIRA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 142/145), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 146/150),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: despedida imotivada - ser-
vidor celetista concursado - empresa pública.
O Eg. Tribunal a quo, invocando o artigo 173, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal, deu provimento ao recurso ordinário interposto pela
Reclamada para julgar improcedentes os pedidos formulados na pe-
tição inicial.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, alegando que a Eg. Turma regional, ao reformar
a r. sentença que julgou procedente o pedido de reintegração no
emprego, contrariou o artigo 37, caput, da Constituição Federal e
divergiu da jurisprudência.
O recurso de revista, contudo, não alcança conhecimento, porquanto a
Eg. Turma regional, ao considerar nula a despedida imotivada da
Autora, proferiu decisão que se harmoniza com a Orientação Ju-
risprudencial nº 247 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Em-
presa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade."
Ante o exposto, com amparo na Orientação Jurisprudencial nº 247 do
TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1230/2003-011-05-00.3 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : PEDRO MANUEL DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE

ARAÚJO
RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO AL-

MEIDA
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quinto Regional (fls.
140/143), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 146/151),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pre-
liminar de prescrição do direito de ação do Autor para pleitear o
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS em face dos
expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal. Assentou
que o prazo prescricional, na hipótese, é de dois anos contados da
rescisão do contrato de trabalho.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na hipótese, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar nº
110/01. Alinha arestos para a demonstração de dissenso jurispru-
dencial.
O primeiro aresto de fl. 149 comprova divergência específica, por-
quanto consigna tese no sentido de que o prazo para o ajuizamento de
Reclamação Trabalhista pretendendo o reconhecimento do direito às
diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS, oriundas dos
expurgos inflacionários, tem início a partir da publicação da Lei
Complementar nº 110/01.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
A jurisprudência desta Eg. Corte firmou-se no sentido de que é da
publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar
em Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, ao fundamento de
que é a partir daquela data que o empregado toma conhecimento da
violação do direito material que surge a pretensão de repará-lo me-
diante o ajuizamento de ação.
Com efeito, a Eg. Turma regional ao reputar prescrito o direito de
ação do Autor para postular as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, contrariou a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, afastando a prescrição de-
clarada, determinar o retorno dos autos à então MM Vara do Trabalho
de origem a fim de que julgue o mérito da demanda como entender
de direito.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1315-1996-491-05-40.7 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE F. P. TORRES
A G R AVA D O : WILTON SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

D E C I S Ã O
Irresignado com a r. decisão interlocutória de fls. 132/133, prolatada
pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe agravo de
instrumento o Reclamado, insurgindo-se quanto ao tema: horas extras
- ônus da prova - controles de horário.
A Eg. Turma regional manteve a r. sentença quanto ao tópico "horas
extras - ônus da prova - controles de horário", mediante os seguintes
fundamentos:
"(...)As folhas Individuais de Presença foram impugnadas pelo Re-
corrido, conforme está consignado em Ata de audiência (fl. 96),
porque não registram o efetivo horário de trabalho do empregado,
porquanto apenas no cabeçalho haveria anotação do horário cum-
prido, não sendo consignado o horário de entrada e saída. A segunda
testemunha, à fl. 98, informou que o horário de trabalho escrito nas
citadas folhas de presença era anotado pelo gerente de expediente,
indicando, somente, o horário em que o Recorrido trabalhava na
função de caixa.
Em hipóteses como esta, em que pese os registros de freqüência
constituírem-se a prova por excelência do horário de trabalho, in-
clusive diante do preceito contido no § 4°, do art. 74 Consolidado,
seu valor probatório pode ser desconstituído através de prova idônea.
Neste sentido, o entendimento consubstanciado na OJ n° 234 da SDI-
I do TST.
É que, em seu depoimento (fl. 98), informou a segunda testemunha
que o horário do Reclamante era das 09 às 19 horas, de segunda a
sexta feira, com quinze minutos de intervalo para almoço." (fls.
100/101).
O Reclamado, pretendendo a reforma do v. acórdão recorrido, aduz
que "carreou aos autos as Folhas Individuais de Freqüência - FIP's -

documentos que foram diariamente preenchidos e assinados pelo
Reclamante, conferindo-lhes assim veracidade". Apontou violação ao
artigo 818 da CLT. Trouxe, ainda, arestos para demonstração de
dissenso jurisprudencial.
Todavia, não prospera o inconformismo.
A decisão regional apresenta-se em conformidade com o item II da
recente Súmula n° 338 do TST, que tem a seguinte redação:
"II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário." (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001).
Estando o v. acórdão regional em consonância com a Súmula n° 338,
a admissibilidade do recurso de revista encontra óbice na Súmula n°
333 do TST.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1318/2004-012-08-00.6 TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JOSÉ EDILSON ALVES
A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Oitavo Regional (fls.
86/90), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 91/120), in-
surgindo-se quanto aos temas: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS e FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Assentou que a contagem do prazo prescricional, na espécie,
tem início com a data do termo de adesão previsto na Lei Com-
plementar nº 110/01.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Prejudicado o exame do recurso quanto ao tópico "FGTS - diferenças
da multa de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade".
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1335-2003-072-03-40-8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ARAÚJO DE AZEVE-

DO
A G R AVA D O : OSWALDO LUCAS PINTO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CORSINI GONTIJO DE

B R I TO
A G R AVA D A : ROTAVI INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : SEM ADVOGADO
A G R AVA D O : DEMETRINHO LOPES PEREIRA -

ME.
ADVOGADO : SEM ADVOGADO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Segunda-reclamada, Italmagnésio Nordeste S.A, por
intermédio de agravo de instrumento, contra a r. decisão interlocutória
de fls. 98/99, mediante a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região denegou seguimento ao recurso de revista,
por entender que o exame dos temas "grupo econômico", "vínculo de
emprego" e "condenação solidária" esbarraria no óbice da Súmula n°
126 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Agravante limita-
se a repetir as razões do recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarraria no
óbice da referida Súmula.
Cumpria à Agravante, pois, infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que seja per-
tinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se
decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fundamen-
tação e inviabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126 do TST, e a Segunda-reclamada, no
agravo de instrumento, cinge-se a repetir as razões do recurso de
revista, evidentemente carece de fundamentação o agravo de ins-
trumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1382/2003-007-18-41.3TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA P. BORJA
A G R AVA D O : AMAURI ANTÔNIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM JOSÉ MACHADO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 103-104 proferida pela Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que ile-
gível a cópia do protocolo de recebimento do recurso de revista,
revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 06/08/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia do recurso
de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo aposto na
folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo de instrumento
não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instru-
mentação.
Outro não é o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial n° 285 da SBDI-I do TST, de seguinte teor:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para a aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado."
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1395/2002-113-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SAÚDE MASTER ASSITÊNCIA MÉDI-
CA À SAÚDE LTDA

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO
A G R AVA D O : ELIAS PERPÉTUO DE OLIVEIRA

N E TO 
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES

D'ÁVILA
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Terceiro Embargante, por intermédio de agravo de
instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 308-309, me-
diante a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região denegou seguimento ao recurso de revista, com fulcro na
Súmula nº 126 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, o Terceiro Em-
bargante limita-se a consignar literalmente os mesmos fundamentos
delineados nas razões do recurso de revista.
Percebe-se, pois, que o ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
da Súmula nº 126 do TST.
Cumpria ao Agravante infirmar os fundamentos da decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126 e o Terceiro Embargante, no agravo de
instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos argumentos constantes do
recurso de revista que se objetiva destrancar, evidentemente carece de
fundamentação o recurso.
Negligenciando o Agravante, neste passo, a ausência de fundamen-
tação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo de
instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1593/1996-009-08-40-0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PA R Á 

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME ANDRADE
LOPES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PARÁ - STIUPA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 12 proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional da 8ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia do comprovante de re-
colhimento de custas, peça necessária para se aferir o regular pre-
paro do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 1 2 / 11 / 2 0 0 3 ,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Na hipótese, a r. sentença julgou procedente a ação trabalhista, de-
terminando o recolhimento das custas processuais, no importe de
R$100,00 fixadas sobre o valor da condenação (R$5.000,00). O Eg.
Regional manteve a r. decisão da MM. Vara do Trabalho.
Nesse contexto, cabia à Agravante comprovar o recolhimento das
custas processuais quando da interposição do recurso de revista, bem
como trasladar a cópia da Guia Darf, sob pena de deserção.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1673-2002-029-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA ITA DE TURISMO LTDA.-
EMITUR

ADVOGADA : DRA. BIANCA MARIA CORDEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O : NICEU MARLENE DE FARIA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REIS FILHO
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 43, do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível
por violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal, bem como
por divergência jurisprudencial.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia do v. acórdão regional
proferido em agravo de petição, tampouco da certidão de pu-
blicação do v. acórdão regional, respectivamente, peças necessárias
para analisar o teor da matéria impugnada e aferir a tempestividade
do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 12/01/2005,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de se trasladar peças aptas para a análise da
matéria impugnada e para a comprovação da tempestividade do re-
curso de revista denegado.
Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar cópia do
acórdão regional em agravo de petição, bem como da certidão de
publicação do v. acórdão proferido em recurso ordinário, e, por outro
lado, inexistindo nos autos outros meios de analisar a matéria
objeto de impugnação, tampouco aferir a tempestividade do re-
curso de revista, por certo que o agravo de instrumento não reúne
condições de admissibilidade, por deficiência de instrumentação.
Ressalte-se, por fim, que a hipótese em debate não comporta a in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 90 desta Eg. SBDI-1, uma
vez que essa somente se aplica a agravos de instrumento interpostos
antes da vigência da Lei nº 9.756/98.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1690/1993-006-01-40.0

A G R AVA N T E : GILBERTO JACK ORENSZTEJN (MÓ-
VEIS TRONCO LTDA)

A D VO G A D O : DR. MARICEL LOZANO PETRALAN-
DA

A G R AVA D A : GLÓRIA RAQUEL GONÇALVES RA-
MALHO DA LUZ

A D VO G A D O : SÉRVULO DRUMMOND JÚNIOR
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.

Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1734-2002-057-01-00-1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : REJANE GINU COSTA SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA

GOMES
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
RECORRIDA : SKC - CONSTRUÇÕES E TRANS-

PORTES LTDA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 218/222), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 224/228),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: responsabilidade subsidiária -
ente público.

O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença para afastar a
condenação subsidiária da Petrobrás pelos débitos trabalhistas.
Acerca da matéria consignou os seguintes fundamentos:
"(...)
Ademais, não obstante a nova redação do inciso IV do Enunciado nº
331, do TST (conf. Resolução nº 96, de 11/09/00), concessa maxima
venia, a Lei nº 8.666/93 é taxativa ao dispor em seu art. 71, § 1º, que
o contratado é o único responsável pelos encargos trabalhistas re-
sultantes da execução do contrato, isentando a Administração Pública
de qualquer responsabilidade por créditos trabalhistas porventura de-
vidos aos empregados da empresa prestadora de serviços."(fl. 221)
Nas razões recursais, a Reclamante pretende a reforma do v. acórdão
recorrido para fins de declaração da responsabilidade subsidiária da
Reclamada em relação aos direitos trabalhistas do empregado da
empresa prestadora dos serviços. Aponta contrariedade ao item IV da
Súmula nº 331 deste C. TST e alinha jurisprudência para o cotejo de
teses.
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Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST.
No mérito, assiste razão à Reclamante.
A Súmula nº 331, inciso IV, do TST, traçava a seguinte diretriz:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial."
Cumpre frisar, no entanto, que a atual jurisprudência pacificada en-
tende subsistir a diretriz consubstanciada no aludido item IV da Sú-
mula nº 331 do TST após a edição da Lei nº 8.666/93, no seu artigo
71, ante o reconhecimento de haver culpa in eligendo por parte da
Administração Pública em relação à empresa de prestação de serviços
contratada, respondendo o Estado, assim, de forma subsidiária pelos
créditos trabalhistas não satisfeitos pela empregadora.
A atual redação do referido entendimento sumular encontra-se vazada
nos seguintes termos:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." (Resolução nº
96/2000) [sem destaque no original]
Por conseguinte, a r. decisão recorrida contraria a diretriz perfilhada
no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a nova redação dada pela
Resolução nº 96/2000, aprovada pelo Eg. Tribunal Pleno do TST, em
Sessão Extraordinária de 11 de setembro de 2000.
À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sen-
tença.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1740/2003-002-07-00.9 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DO CEARÁ - CODECE

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DAMASCENO
RECORRIDOS : LUIZ VLADEIRTON OLIVEIRA DE

QUEIROZ E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON NOGUEIRA PE-

REIRA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sétimo Regional (fls.
99/106), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 109/116), in-
surgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS e FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Assentou que a contagem do prazo prescricional, na espécie,
tem início com a data do depósito na conta vinculada.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, declarando prescrita a ação no
tocante às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,
extinguir o processo, com julgamento de mérito.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2066/2000-058-15-40.2

A G R AVA N T E : JEROMYNA DE JESUS PELLEGRIN
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO MOMENTI
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PIRANGI

D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2518/2003-027-12-00.2 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTES : JARDE FOLIGNE REQUENA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA
RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 312/317), interpõem recurso de revista os Reclamantes
(fls. 319/329), insurgindo-se quanto ao tema: FGTS - diferenças da
multa de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença para excluir da
condenação as diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. Assentou que a Lei Complementar nº 110/01
assegura o direito do empregado em obter diferenças de FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários desde que cumpra determinados
requisitos, como a adesão ao acordo proposto pelo órgão gestor do
Fundo, conforme constante no inciso I do artigo 4º da mencionada
Lei.
Os Reclamantes, nas razões de recurso de revista sustentam que é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
reconhecidos pela Justiça Federal. Apontam violação ao artigo 5º,
XXXV, da Constituição Federal e alinham arestos para demonstração
de dissenso jurisprudencial.

Os arestos listados às fls. 321/328, comprovam o dissenso juris-
prudencial, porquanto registram que sobrevindo a Lei Complementar
nº 110/01, não mais se controverte sobre o direito obreiro em per-
ceber as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos percentuais
dos planos econômicos não repassados na sua conta vinculada. A
parte não necessita primeiro obter a responsabilização da CEF, na
Justiça Federal, para a atualização monetária, tampouco comprovar a
adesão entabulada no artigo 4º, da referida lei. A Justiça do Trabalho,
pode, e deve, apreciar a matéria incidenter tantum.
Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, o v. acórdão recorrido contraria a jurisprudência desta Eg.
Corte, a qual se firmou no sentido de que é exclusivamente do
empregador, por força de lei (artigo 18, § 1º, Lei nº 8.036/90), a
responsabilidade objetiva pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários reco-
nhecidos pela Justiça Federal.
Eis a Orientação Jurisprudencial nº 341:
"FGTS. Multa e 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-7111/2000-18-09-00.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S.A. - BCN

ADVOGADA : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ADALBERTO IRINEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO IRINEU DA SILVA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias às partes contrárias para que se manifestem, que-
rendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27804/2002-005-11-40.2TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FLEXTRONICS INTERNACIONAL
DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDERLENE LIMA FERREIRA
LUNGAREZE

A G R AVA D O : LEDSON DA SILVA LOPES
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO MOREIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da 11ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que o
protocolo de recebimento do recurso de revista encontra-se ile-
gível (fl. 173), revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 11 / 0 6 / 2 0 0 4 ,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o
agravo.
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Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar cópia do
recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo
aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos
outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo
de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por defi-
ciência de instrumentação.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-32152-2002-011-11-40.0TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : OSMARINO HENRIQUE MELGUEI-
RO

ADVOGADO : DR. ÁTILA DE MEDEIROS AFFONSO
A G R AVA D O : CITY PLASTIK INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO PLÁSTICO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 20/21 do Eg. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 11ª Região, que denegou seguimento ao re-
curso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que o
Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional proferido em embargos de declaração, peça
necessária para aferir a tempestividade do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 10/02/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão proferido em embargos de de-
claração e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.
Ressalte-se, por fim, que a hipótese em debate não comporta a in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 90 desta Eg. SBDI-1, uma
vez que essa somente se aplica a agravos de instrumento interpostos
antes da vigência da Lei nº 9.756/98.
Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Não cabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-35331/2002-902-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. SERVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O : ROBERTO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Segunda-reclamada, por intermédio de agravo de ins-
trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 87/88, proferida
pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia de todas as folhas das
razões do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 03/11/2003,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado e a
autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º,
inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável a pro-
piciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, itens III e IX
(DJU de 03.09.99, p. 249).
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Não cabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-44143/2002-900-06-00.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANDRÉA MARIA RAMOS CAMPOS
BORGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
A G R AVA D O : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LOBO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória de fl. 786, mediante a qual a Presidência
do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região denegou se-
guimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, porquanto interposto fora do prazo legal.
Com efeito, a r. decisão denegatória do recurso de revista foi pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 02/08/2001 (quinta-feira). Logo, o
prazo para interposição do agravo de instrumento começou a fluir no
dia 03/08/2001 (sexta-feira), expirando no dia 10/08/2001 (sexta-
feira). Sucede, porém, que o presente agravo foi interposto somente
em 31/10/2001 (quarta-feira), portanto fora do prazo legal.
Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o des-
pacho de admissibilidade do recurso de revista não conhecidos, por-
que incabíveis, não têm o condão de provocar a interrupção do prazo
do recurso principal (agravo de instrumento).
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47957/2002-902-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CEGELEC ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NORBERTO BEZERRA MARA-

NHÃO RIBEIRO BONAVITA
A G R AVA D O : ERNANDO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARISA GALVANO MACHADO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 76, mediante a qual a Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista, por entender que o exame do tema
veiculado no aludido recurso exigiria o reexame do conjunto fático-
probatório, esbarrando no óbice da Súmula nº 126 do TST, e que os
arestos trazidos para cotejo revelam-se inespecíficos, incidindo, na
hipótese, a Súmula nº 296 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Reclamada limita-
se a consignar os mesmos fundamentos delineados nas razões do
recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar a validade da jurisprudência transcrita e a apreciação do
recurso de revista não supõe o reexame do conjunto fático-proba-
tório.
Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice das Súmulas nº 126 e nº 296 do TST e a Reclamada, no
agravo de instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos argumentos
constantes do recurso de revista que se objetiva destrancar, eviden-
temente carece de fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-67165/2002-900-12-00-0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ORLANDO ANTÔNIO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WER-

NECK
RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 356/362), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls.
379/383), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de trans-
ferência.
O Eg. Regional manteve a r. sentença que julgou improcedente o
pedido de adicional de transferência, sob o seguinte entendimento
sintetizado:
"ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
Postula o autor o deferimento do adicional de transferência, ao ar-
gumento de que esta ocorreu de forma provisória.
Razão não lhe assiste.
O bancário tem como condição implícita à sua contratação a trans-
feribilidade, razão pela qual não lhe é devido o adicional de que trata
o art. 469, § 3º, da CLT.
Por outro lado, o autor encontra-se inserido na exceção prevista no §
1º do mesmo dispositivo legal.
Além disso, havia autorização regulamentar para a transferência do
autor, devendo ser ressaltado que exercia cargo de alto nível no
Banco.
Desse modo, há de ser mantida a sentença também nesse tópico." (fl.
359)
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante sustenta fazer jus ao
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pagamento do adicional de transferência, sob o argumento de que "o
cargo ocupado pelo Recorrente, assim como a previsão contratual,
somente tornam legítima a transferência, porém não devem obstruir o
direito do recorrente quanto ao recebimento do adicional de trans-
ferência." (fl. 380).
A fim de viabilizar o conhecimento do recurso de revista, transcreve
apenas arestos para comprovação do conflito de teses.
O recurso de revista, todavia, não alcança conhecimento.
Os arestos alinhados para cotejo não enfrentam todos os fundamentos
perfilhados pelo v. acórdão recorrido, pois limitam-se a assentar que
o exercício do cargo de confiança não exime o empregador quanto ao
pagamento do adicional de transferência, ao passo que o Eg. TRT
parte da premissa de que o empregado bancário tem como condição
implícita a transferibilidade, o exercício de cargo de confiança, que
eximiria o banco do pagamento da aludida verba e, ainda, a existência
de autorização regulamentar para a transferência do Autor. Incidência
das Súmulas 23 e 296 do TST.
Ante o exposto, com supedâneo nas Súmulas nºs 23 e 296 do TST e
na forma do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID714977-6>

PROC. Nº TST-RR-145496/2004-900-04-00.5 trt - 4ª regiÃo

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MICHELE LOVATO HOELTGE-
BAUM

RECORRIDA : CARLA BEATRIZ KUNZEL
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO ISER

D E C I S Ã O
Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional
(fls. 150/155), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 168/176),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de insalubridade -
base de cálculo.
O Eg. Tribunal a quo, no julgamento do recurso ordinário interposto
pela Reclamante, reformou a r. sentença para determinar que a base
de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário contratual da
empregada.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, mesmo na
vigência da Constituição Federal. Aponta contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 02 do TST e alinha arestos para a demonstração de
dissenso jurisprudencial.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 02 da Eg. SBDI1 do TST.
No mérito, o v. acórdão recorrido, ao determinar o salário contratual
da Reclamante como base de cálculo do adicional de insalubridade,
contrariou a diretriz consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
2 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor: "Adicional de insa-
lubridade. Base de cálculo. Mesmo na vigência da CF/88: Salário
mínimo.".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, aplicado subsidiariamente no processo trabalhista (ar-
tigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso de revista para res-
tabelecer a r. sentença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-607.258/1999.5TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : SYLVIO DE CAMPOS SILVA E BAN-
CO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A S : DRAS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES E ENEIDA DE VARGAS E
BERNARDES

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o prazo de
5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A
providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-634.899/00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : GRENDENE S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA
RECORRIDA : LAURA MARIA SCARIOT
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

D E C I S Ã O
O Eg. Regional manteve a r. sentença que condenou a Reclamada em horas
extras decorrentes de descaracterização do acordo para compensação de jor-
nada. Assim decidiu, por entender que a celebração do acordo não tinha o con-
dão de afastar o direito a horas extras, sistematicamente prestadas em sábados
ou em sábados e domingos, ou, ainda, nestes e em feriados.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a exclusão da
parcela. Fundamenta o recurso em ofensa ao artigo 7º, incisos XIII e
XIV, da Constituição Federal. Traz arestos para confronto.
Os fundamentos do v. acórdão recorrido permitem a conclusão de que
não há horas a compensar, em decorrência da habitualidade na pres-
tação de horas de sobretempo não só aos sábados, bem como aos
sábados e domingos, assim como em dias de feriados.
O entendimento esposado harmoniza-se com a primeira parte do item
IV da Orientação na Súmula 85 do TST, vazada nos termos se-
guintes:
"Compensação de jornada. (incorporadas as Orientações Jurispruden-
ciais nºs 182, 220 e 223 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.0
I - A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por
acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-
Súmula nº 85 - primeira parte - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003
II - O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 - Inserida
em 08.11.2000
III - O mero não-atendimento das exigências legais para a com-
pensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tá-
cito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 485 -
segunda parte- Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)
IV - A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário."
O conhecimento do recurso, na espécie, encontra óbice nas restrições
do artigo 896, § 4º, da CLT.
Ademais, sobre o tema em foco, o Eg. Regional não adotou tese à luz
do artigo 7º, incisos XIII e XIV, da Constituição Federal.
Tratando-se de decisão proferida em harmonia com Súmula do TST,
denego seguimento ao recurso de revista, com apoio no artigo 896, §
5º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-642504/2000.9TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBSON VIEIRA GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-643.366/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : MARCOS SILVA CARUSO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CARVALHO AGUIAR

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 91/94), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 95/100),
insurgindo-se quanto ao tema "diferenças salariais - percentual de
10% - referências previstas no RARH/SERPRO - Dissídio Coletivo
8.948/90.1".
O Eg. Primeiro Regional manteve a r. sentença que condenou o
Reclamado em diferenças salariais decorrentes de escalonamento, por
faixas salariais, no percentual de 10%, previsto no item 3, Título I,
Capítulo VI, do Regimento de Administração de Recursos Humanos
(RARH) do SERPRO.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado insurge-se contra a
condenação ao pagamento das mencionadas diferenças salariais. Ale-
ga que, por força do Dissídio Coletivo, homologado pelo TST, pre-
valeceriam os reajustes nos percentuais neste assegurados, não os
previstos no regulamento empresarial. Aduz que o regulamento de
empresa, que prevê o escalonamento por faixas salariais, teria sido
revogado em decorrência do contido na norma coletiva.
Aponta violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição. Traz
arestos para confronto de tese.
Ora, a respeito do tema em foco, a jurisprudência do TST, mediante
a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 212 da
SDI-1 do TST, firmou o seguinte posicionamento:
SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES SALA-
RIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA.
P R E VA L Ê N C I A .
Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador
a obediência à norma coletiva (DC 8948/90) que alterou as diferenças
interníveis previstas no Regulamento de Recursos Humanos. (ex-OJ
nº 212 da SDI-1)
O Eg. Regional, ao condenar o Reclamado em adicional de insa-
lubridade, contrariou a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 49 da SDI-1 do TST.

Conheço do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 49 da SDI-1 do TST.
Tratando-se de decisão em confronto com a jurisprudência dominante
no TST, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para afastar a condenação ao pa-
gamento das diferenças salariais postuladas.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-655.300/2000.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
TELECOMUNICAÇÕES - CRT

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S 

RECORRIDA : MARIA OLINA NERIS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
120/125), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 127/133),
insurgindo-se quanto aos temas: "inépcia da petição inicial", res-
ponsabilidade subsidiária - tomador de serviços" e "adicional de in-
salubridade - lixo urbano".
O Eg. Quarto Regional, com apoio na Súmula 331 do TST, negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada pelo fun-
damento de que, na condição de tomadora do serviços prestados pelo
Reclamante, a responsabilidade da Reclamada, por eventuais créditos
não adimplidos pela prestadora de serviços, é subsidiária.
Manteve ainda a r. sentença quanto à condenação em adicional de
insalubridade, por entender que a atividade de higienização de sa-
nitários com coleta de lixo caracterizar-se-ia como atividade insa-
lubre, fazendo jus o Reclamante ao adicional correspondente.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argúi inépcia da
petição. Alega que não é responsável por eventuais créditos não
satisfeitos pela prestadora de serviços. Insiste em que, na qualidade
de integrante da Administração Pública, não poderia ser responsa-
bilizada pelos referidos créditos. Argumenta que a investidura em
seus quadros dependeria de prévia aprovação da Reclamante em con-
curso público, não verificada na presente hipótese. Advoga que, nes-
sas circunstâncias, afastada resultaria qualquer responsabilidade da
tomadora de serviços. Insurge-se ainda contra a condenação em adi-
cional de insalubridade.
Aponta violação aos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
aos artigos 282, 286 e 295, inciso I, do CPC, e ao artigo 840, da CLT.
Traz arestos para confronto de teses.
Inicialmente releva notar que, quanto ao tema "inépcia da petição
inicial", o recurso não comporta conhecimento. O Eg. Regional não
se manifestou a respeito de suposta "inépcia da petição inicial", cons-
tituindo tal alegação inovação à lide, o que atrai a aplicação da
orientação consubstanciada na Súmula 297 do TST.
No tocante ao tema "responsabilidade subsidiária - tomador de ser-
viços", melhor sorte não socorre à Reclamada. O Eg. Regional, ao
responsabilizá-la pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela pres-
tadora de serviço, decidiu em harmonia com a orientação da Súmula
331, item IV, do TST, vazada nos termos seguintes:
"Contrato de prestação de serviços. Legalidade
(...)
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
O conhecimento do recurso, no particular, encontra óbice no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST.
Todavia, no que diz respeito à condenação em adicional de insa-
lubridade, entendo que a irresignação da Reclamada merece aco-
lhimento.
Ora, consoante a jurisprudência do TST, a coleta de lixo urbano e
domiciliar está dissociada, pela quantidade do primeiro e pela au-
sência de previsão do segundo na NR 14 da Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho, embora ambos sejam compostos de agentes
altamente patogênicos e nocivos à saúde do empregado. Não se re-
vela, pois, insalubre a atividade de higienização de sanitários com a
coleta de lixo domiciliar, sendo indevido o respectivo adicional.
Nesse sentido a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SDI-1 do TST, vazada nos termos seguintes.
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO
I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo
pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,
sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação
oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.
II - A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as
classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho.
(ex-OJ nº 170 da SDI-1 - inserida em 08.11.00)"
O Eg. Regional, ao condenar a Reclamada em adicional de insa-
lubridade, contrariou a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial
nº 4 da SDI-1 do TST.
Conheço, pois, do recurso de revista, por contrariedade à OJ nº 4 da
SDI-1 do TST.
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Tratando-se de decisão em confronto com a jurisprudência dominante
no TST, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para afastar a condenação em adicional
de insalubridade e, com amparo na Súmula 333 e no artigo 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso quanto aos temas: "inépcia da
petição inicial" e "responsabilidade subsidiária - tomador de ser-
viços".
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-657.257/2000.5 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PÉ-
TROBRÁS

ADVOGADA : DR.A MICAELA DOMINGUES DUTRA
EMBARGADOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO, SERAFIM MAR-
QUES NEVES, SCART ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA. E EXPAN-
SÃO RECURSOS HUMANOS

PROCURADORA : DR.A SANDRA LIA SIMÓN
ADVOGADOS : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES E DR.A CLEU-

SA OLIVEIRA DE SOUZA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias às partes contrárias para que se manifestem, que-
rendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-657.604/2000.3TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS GUSMÃO SOUSA
A D VO G A D A : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN-

CAR
D E C I S Ã O

O Eg. Regional, ao fundamento de que a transação decorrente de
adesão a programa de demissão voluntária só produz efeitos em
relação às parcelas constantes do recibo de quitação, negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, para manter
a r. sentença que acolheu pedido de diferenças salariais decorrentes de
desvio de função. Por igual fundamento, deu provimento ao recurso
do Reclamante para afastar a compensação do valor pago a título de
"prêmio" de incentivo ao desligamento voluntário.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado alega, em síntese, que
a rescisão contratual configurou transação extrajudicial válida. Insiste
em que o programa de demissão incentivada prevê concessões re-
cíprocas.
Fundamenta o recurso na indicação de ofensa ao artigo 5º, incisos XII
e XXXVI, da Constituição Federal, aos artigos 81 e 1025 do Código
Civil de 1916, bem como aos artigos 477, § 2º, e 767 da CLT. Traz
arestos para confronto.
Sucede que o v. acórdão regional harmoniza-se com a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da Eg. SBDI-1, vazada nos termos seguintes:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação ex-
trajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho.
Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
O recurso, portanto, encontra óbice na Súmula nº 333 do TST e nas
restrições do artigo 896, § 4º, da CLT.
Ressalte-se, ainda, que o Eg. Regional não emitiu tese à luz dos
dispositivos constitucionais invocados. Incidência da Súmula 297 do
T S T.
Tratando-se de recurso interposto contra decisão proferida em con-
formidade com a jurisprudência dominante no TST, denego segui-
mento ao recurso de revista, com apoio no artigo 557, caput, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-742210/2001.8TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ SOUZA NEVES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-744.008/2001.4 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
RECORRIDA : IRACI CALDEIRA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

D E S P A C H O
1. Junte-se a petição protocolizada sob o nº 49155/2005.3.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Devolva-se a petição de nº 49442/2005-3, visto que trata de idên-
tico requerimento de renúncia de mandato.
5. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-747.728/2001.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MEDIANEIRA MECÂNICA E IMPLE-
MENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SILVIA BORTOLUZZI
RECORRIDO : LEONEL TAMIOZZO
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
545/552), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 554/560),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: categoria diferenciada - di-
ferenças salariais.
O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela
Reclamada, entre outros, manteve a r. sentença no tocante ao pedido
de diferenças salariais decorrentes do enquadramento do Autor na
categoria dos vendedores viajantes. Decidiu nos seguintes termos:
"Não se conforma a recorrente com o entendimento esposado na
sentença, que considerou que o reclamante, exercendo as funções de
vendedor-viajante, está enquadrado em categoria profissional dife-
renciada. Cita ementa de acórdão do E. TST, publicada na Revista
LTr 62-03/404, de março de 1998 e o Precedente nº 55 da SDI,
também do E. TST.
Enquadramento efetuado na forma do disposto no artigo 577 da CLT
não engloba todas as categorias diferenciadas. Atualmente, não es-
tando mais a CES (Comissão de Enquadramento Sindical) em atua-
ção, ou não cumprindo suas atribuições, é incabível acolher-se aquela
relação produzida em outra realidade social.
Cabe registrar que categoria diferenciada é aquela cujos integrantes
estão submetidos a estatuto profissional próprio, diferentes dos que
possam corresponder à atividade preponderante do empresário, ou
que realizam um trabalho distinto de todos os outros da mesma
empresa.
No caso dos autos, é incontroversa a função de vendedor exercida
pelo autor durante toda a contratualidade (v. fichas de registro fun-
cional juntadas às fls. 209 e 216).
Ressalte-se que, ao contrário do que alega a demandada, o autor
fazendo parte de categoria diferenciada, não há necessidade de que
houvesse tomado parte a entidade sindical representativa da categoria
econômica que integra a recorrente nos dissídios coletivos.
Frente ao acima expedido, correta a decisão de primeiro grau que
declarou o autor enquadrado na categoria profissional diferenciada
dos vendedores viajantes, reconhecendo que lhe são devidas dife-
renças salariais, no período não alcançado pela prescrição, na forma
deferida na sentença." (fls. 547/548)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pugna pela reforma do
v. acórdão regional, excluindo-se da condenação as diferenças sa-
lariais decorrentes das decisões normativas dirigidas aos vendedores
viajantes. Argumenta que não teria sido suscitada nos dissídios co-
letivos indicados pelo Reclamante, direta ou indiretamente.
A fim de viabilizar o conhecimento do recurso de revista, indigita
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 55 da Eg. SbDI-1 do
T S T.
O recurso merece conhecimento, pois constata-se que o v. acórdão
regional, da forma como proferido, divergiu do entendimento per-
filhado pela Orientação Jurisprudencial nº 55 da Eg. Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do TST, atualmente Súmula nº
374 do TST:
"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.
ABRANGÊNCIA. (CONVERSÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 55 DA SDI-1) - RES. 129/2005 - DJ 20.04.05
Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 - Inserida em 25.11.1996)"
Na hipótese dos autos, o Reclamante, vendedor-viajante, não faz jus
às diferenças salariais postuladas com base nos dissídios por ele
elencados, porquanto evidenciado pelo Eg. Regional que a Reclamada
deles não participou.

À vista do exposto, com apoio na Súmula 333 do TST e com su-
pedâneo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicado
subsidiariamente ao processo trabalhista (artigo 769 da CLT), dou
provimento ao recurso de revista da Reclamada para excluir da
condenação as diferenças salariais deferidas com base nos instru-
mentos normativos da categoria diferenciada dos vendedores via-
jantes.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-759835/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CNH LATINO AMERICANA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO : EDILSON LUIZ DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. GERSON WISTUBA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Nono Regional (fls.
305/313), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 316/322),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de insalubridade -
base de cálculo; equiparação salarial.
A Eg. Corte Regional ao julgar os recursos ordinários interpostos por
ambas as partes posicionou-se no seguinte sentido: deu provimento
parcial ao recurso do Reclamante para fixar critérios relativos à cor-
reção monetária e aos descontos fiscais. Por outro lado, negou pro-
vimento ao recurso da Reclamada.
Nas razões de recurso de revista, a Reclamada-Recorrente insurge-se
contra o v. acórdão regional que determinou o cálculo do adicional de
insalubridade sobre o salário do Reclamante. Assevera que o adi-
cional de insalubridade deve ser calculado sobre o salário mínimo.
Indigita violação aos artigos 7º da Constituição Federal, 192 da CLT.
Aponta contrariedade à Súmula nº 228 do TST. Transcreve arestos
para o confronto de teses.
Sustenta que em nenhum momento houve confissão em relação à
equiparação salarial. Entende que o Eg. Regional equivocou-se ao
interpretar as razões finais. Salienta que a prova testemunhal de-
monstra que o autor e o paradigma não desenvolviam as mesmas
tarefas. Indigita violação ao artigo 461 da CLT.
Em primeiro lugar, em relação ao tema "equiparação salarial", a Eg.
Corte Regional pronunciou-se nos seguintes termos:
"O Reclamante alega que exercia a mesma atividade do paradigma
(operador multifuncional). Em defesa, a Reclamada assevera que o
paradigma tinha como tarefas efetuar um dos mais importantes grupos
de peças existentes , aduzindo que além do trabalho de solda (exer-
cido pelo Autor), era responsável pelo mandrilhamento (espécie de
torneamento) do eixo inferior (fl. 91). Em razões finais, entretanto, ao
descrever as atividades do Reclamante, confessa que "fazia parte do
seu conjunto de tarefas a solda, bem como o torneamento/mandri-
lhamento de peça de máquina colheitadeira." (fl. 255). Sua confissão
se sobrepõe sobre os demais depoimentos ouvidos em sentido con-
trário.
Mantém-se. (fl. 312)
Assim, inviável aferir a acenada violação ao artigo 461 da CLT, visto
que o Eg. Tribunal "a quo" não dirimiu a controvérsia à luz de
referido dispositivo, tampouco cuidou a Reclamada de prequestioná-
lo por meio da interposição de embargos de declaração. Incide, na
espécie, a Súmula nº 297 do TST.
No tocante ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
o Eg. Tribunal "a quo", ao apreciar a matéria, pronunciou-se nos
seguintes termos:
"O adicional incide sobre o salário-base do Reclamante. Não é pos-
sível a vinculação ao salário mínimo diante da incompatibilidade do
art. 192 da CLT pelo art. 7º, IV, da CF (conforme Acórdão do E. STF,
cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, RE 236.396-MG. J. em 2-
10-98). Também não é possível incidência sobre remuneração, par-
tindo-se daquele dispositivo que instituía uma única base de cálculo
(salário e não salários).
Mantém-se." (fl. 312)
Assim, o segundo aresto de fl. 319 permite o conhecimento do re-
curso, porquanto sustenta, em síntese, que o adicional de insalu-
bridade deve ser calculado sobre o salário mínimo, mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
Este Eg. Tribunal Superior do Trabalho já sedimentou entendimento,
mediante a Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-1 do TST, no
sentido de que o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre
o salário mínimo:
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MES-
MO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO.
Note-se que ao editar a referida Orientação Jurisprudencial, a Eg.
SBDI-1 do TST explicitamente reportou-se à nova ordem instaurada
com a Constituição Federal de 1988, ante o que dispõe o artigo 7º,
inciso IV, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer
fim.
O entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 02 da
SBDI-1 parte do princípio de que, visando o adicional de insalu-
bridade à preservação da saúde do trabalhador, sua base de incidência
reflete tão-somente um valor estipulado por lei, em nada conflitando
com a norma inscrita no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal.
Aludido preceito constitucional tem como fim expresso a proibição de
vinculação do salário mínimo como unidade monetária, de que não se
cuida.
Referido posicionamento foi recentemente confirmado pelo Pleno
deste Eg. TST, ao julgar o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência, suscitado nos autos do Processo nº RR-272/2001-079-15-
00-5.
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Ante o alinhado, com fundamento no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista quanto ao tema "adicional de in-
salubridade - base de cálculo", para determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo.
Por outro lado, quanto ao tema "equiparação salarial", com fun-
damento no artigo 896, § 5º, da CLT, e amparado pela Súmula nº 297
do TST, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-662/1997-021-15-00-0

A G R AVA N T E : OSVALDO CEOLIN
ADVOGADO : DR. MAURO TRACCI
A G R AVA D A : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGA-

NI

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo regimental ao acórdão de fl. 136,
mediante o qual foi negado provimento ao agravo de instrumento, por
estar a decisão do Regional em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 280 da SBDI-1.
O agravo regimental é cabível apenas de decisões ou de despachos,
segundo as hipóteses elencadas no artigo 243 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho.
Nos autos, a decisão da 1ª Turma foi exteriorizada mediante acórdão,
e não monocraticamente, não sendo o caso, portanto, de cabimento de
agravo regimental.
Destaque-se, por fim, que não é possível a aplicação ao caso concreto
do princípio da fungibilidade, pois o recurso interposto pelo Re-
clamante não se amolda a nenhum dos recursos de competência de
Turma desta Corte, sendo manifesto o erro grosseiro que impede a
conversão em outro recurso.
Logo, nego seguimento ao agravo regimental, com fulcro no artigo
557, caput, da CLT, porque manifestamente inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-7>

PROC. Nº TST-AG-AIRR-889/1999-102-04-40.2

A G R AVA N T E : IRONE FORTUNATO DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. SIMONE RAMOS DE SOUZA
A G R AVA D O : SIDNEI SOUZA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo regimental (fls. 100-101) a acórdão
oriundo da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que não
conheceu o agravo de instrumento, ao fundamento de que se en-
contrava deficiente o traslado das peças, em razão da ausência do
despacho denegatório e da respectiva certidão de intimação.
De acordo com o disposto nos artigos 243 e 245 do Regimento
Interno do TST, são cabíveis agravo ou agravo regimental apenas das
decisões monocráticas proferidas nesta Corte, hipótese diversa da que
se verifica nos autos, visto estar se impugnando decisão proferida por
Colegiado.
É evidente, portanto, a impertinência da interposição de agravo ou
agravo regimental à decisão emanada de uma das Turmas desta Corte,
visto que, nesse caso, à parte caberia interpor recurso de embargos à
SBDI.
Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre a
parte, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento emanado do
excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência de dúvida
plausível acerca do recurso cabível. Não é exatamente esse o caso dos
autos, como se depreende dos termos em que foi formulada a petição,
na qual restou expressamente consignada a interposição de agravo
regimental.
Ante o exposto, indefiro o processamento do agravo, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-48.460/2002-900-08-00.9

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL BARBOSA
A G R AVA D O : RENATO JOSÉ SEQUEIRA MENDES

FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR MACIEL FI-

LHO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o nº TST-Pet-
123.554/2004-1, juntada à fl. 233, a Reclamada, EMPRESA BRA-
SILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO, solicitou a designação de audiência, a fim de viabilizar o
entabulamento de acordo entre as partes.
Em despacho exarado à fl. 232, foi concedido prazo de dez dias ao
Reclamante, RENATO JOSÉ SEQUEIRA MENDES FILHO, para
que ele se manifestasse acerca do pedido formulado pela empresa
Reclamada.
Tendo em vista a ausência de manifestação do Reclamante, conforme
certidão de fl. 239, indefiro o pedido de designação de audiência
conciliatória efetuado pela Reclamada.
Assim, siga o feito a sua regular tramitação.
Brasília, 23 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-727797/2001.4TRT - 1ªREGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ-
PREVI-BANERJ (Em Liquidação Extraju-
dicial)

ADVOGADO : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A.(EM LIQUIDAÇÃO Extraju-
dicial)

A D VO G A D O : DR. ROGERIO AVELAR
RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A E OUTRO.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
Agravados e :
RECORRIDOS : RUBENS PRADA BARBOSA E OU-

TRA
A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI T. PINTO TEL-

LES
D E S P A C H O

Em face do silêncio da parte contrária, que recebo como concordância
com o peticionado à fl. 820, proceda a Secretaria da 1ª Turma a
reautuação dos autos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-741559/2001.9TRT - 1ªREGIÃO

AGRAVADO E RE-
CORRENTE

: BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FER-
REIRA DE SOUZA

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: MÁRIO DA SILVA MIRANCOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO MOREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

Em face do silêncio da parte contrária, que recebo como concordância
com o peticionado à fl. 671, proceda a Secretaria da 1ª Turma a
reautuação dos autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-126/1996-073-15-85.6

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
A G R AVA D O : CÍCERO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO SANDOVAL CURY

D E C I S Ã O
O Banco reclamado interpõe agravo de instrumento contra o despacho
de fl. 644, pelo qual se negou seguimento a seu recurso de revista,
com fundamento na inexistência de negativa de prestação jurisdi-
cional e na incidência da Súmula nº 266 do TST e do artigo 896, § 2º,
da CLT (fls. 646-649).
Alega, em síntese, que a não-admissão de sua revista implicou des-
respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição, e a conseqüente
violação do artigo 5º, LV, da CF/88. Insiste que, na revista, foi
demonstrada violação direta e literal dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VII e LV, da Constituição de 1988 e 9º da Lei nº 6.830/80, decorrente
da determinação de incidência de taxa de juros diversa da adotada
pelo banco oficial de crédito. Argumenta que, uma vez realizado o
depósito em dinheiro, não tem obrigação pela atualização monetária
daquele depósito.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 645 e 646), está subscrito
por advogada devidamente habilitada (fls. 613-615) e processa-se nos
autos principais.
A premissa sobre a qual se assenta a alegada violação do artigo 93,
IX, da CF/88 não é a suposta recusa do Regional de apreciar algum
tema contido nas razões de agravo de petição, mas sim apenas o não-
provimento daquele recurso.
Nesse contexto, inviável cogitar-se de violação direta e literal do
artigo 93, IX, da Constituição de 1988 para fim de admissão do
recurso de revista.
Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste ao Reclamado.

Com efeito, o TRT da 15ª Região negou provimento ao agravo de
petição da Reclamada com o seguinte fundamento, ipsis litteris: "Sus-
tenta o Banco agravante ter efetuado o depósito em dinheiro em
estabelecimento oficial de crédito à disposição do Juízo, momento
que cessou sua obrigação de arcar com juros e correção monetária,
sob pena de ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal. Não lhe assiste razão. O depósito foi efetuado como garantia
da execução para os embargos (fl. 423) e o lapso temporal entre este
e o momento em que ficou disponível ao demandante gera em favor
deste último a incidência dos juros moratórios. Não se cuida de
atualização monetária, mas dos juros de mora aplicáveis ao crédito
trabalhista. Comungo do entendimento explanado na origem no sen-
tido de que o artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 tem in-
cidência quando os depósitos referem-se a tributos. Ademais, o de-
pósito para assegurar interposição de embargos não pode ensejar
quitação plena, apenas tal efeito ocorre quando se destinar ao efetivo
pagamento, porque somente nesta situação o numerário fica à dis-
posição do demandante. Portanto, não vislumbro nenhuma ofensa aos
dispositivos invocados pelo ora agravante" (fls. 625-626).
Realmente, a apontada violação do artigo 9º da Lei nº 6.830/80 não
autoriza a admissão da revista, por óbice do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula nº 266 do TST.
Quanto aos incisos II, XXXV, XXXVII e LV do artigo 5º da Cons-
tituição de 1988, somente seria possível cogitar-se de afronta direta e
literal a eles mediante reexame das normas infraconstitucionais que
regem a incidência dos juros de mora sobre depósitos judicias rea-
lizados para a garantia da execução - procedimento vedado na pre-
sente fase recursal no artigo 896, § 2º, da CLT e no teor da Súmula
nº 266 do TST.
Com esses fundamentos, e com amparo no caput do artigo 557 do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-368/2002-023-04-40.4

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
A G R AVA D O : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 78-80, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Reclamante, confirmando a sentença pela qual se julgaram impro-
cedentes os pedidos elencados na exordial.
O Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 85-99, sustentando,
em síntese, devida a condenação das Reclamadas, de forma solidária
ou subsidiária, uma vez que são as reais beneficiárias da prestação do
serviço. Afirma que houve inversão do ônus da prova. Aponta vio-
lação dos artigos 818 e 455 da CLT e 333, II, do CPC. Aduz con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte. Transcreve arestos para
o confronto de teses.
Embora a matéria referente à responsabilidade subsidiária dos to-
madores de serviços esteja pacificada nesta Corte, por meio dos
termos do item IV da Súmula nº 331, observa-se que a matéria dos
autos não é a mesma a que se refere a citada orientação.
Compulsando-se os autos, vê-se que o Regional, examinando os ele-
mentos de prova, documental e testemunhal, foi categórico ao afirmar
que o Autor não comprovou ter sido empregado de nenhuma das duas
Reclamadas, mas supostamente da empresa Lazareno Belisário da
Silva - ME, contra a qual não foi ajuizada a presente reclamação
trabalhista. Consignou que, diante dessa constatação, inviabilizava-se
a condenação, ainda que subsidiária, porquanto inexistente a figura do
devedor principal pelos créditos do Autor. Vê-se, portanto, que o
Regional apreciou as provas, os fatos e as circunstâncias constantes
dos autos, sem nenhum tipo de vinculação - diretriz traçada no artigo
131 do CPC. Assim, não há como concluir pela contrariedade ao item
IV da Súmula nº 331 desta Corte ou ofensa aos artigos 818 e 455 da
CLT e 333, II, do CPC.
O recurso não prospera, igualmente, pela divergência pretoriana. Os
paradigmas são inespecíficos, pois neles não se aborda os autos, qual
seja o fato de que a reclamação trabalhista não foi proposta contra a
responsável principal pelos débitos trabalhistas, impossibilitando a
condenação subsidiária das empresas integrantes da lide, e, ainda, que
o Autor não se desincumbiu do ônus da prova no tocante à relação de
emprego com aquelas. Aplicável o óbice da Súmula nº 296 desta
Corte.
Com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-404/2000-016-03-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. LEILA A. SETTE
A G R AVA D O S : ALEXANDRE NUNES SILVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES SILVEIRA
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D E C I S Ã O
A Reclamada, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 02-22, insurge-se contra o despacho de fl. 559-
560, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, por não-
atendimento dos requisitos do art. 896, § 2º, da CLT.
Entretanto, o agravo de instrumento subscrito pelo Dr. Marco Aurélio
Salles Pinheiro e pela Dra. Cláudia Magalhães Souza não merece
seguimento, por irregularidade de representação processual.
À fl. 66, a CEF outorga procuração à Dra. Dalide Barbosa Alves
Corrêa, esta com data de 09/04/99, que substabelece, em 17/02/2000,
aos causídicos relacionados à fl. 67.
Mais adiante (fl. 206), é juntado outro substabelecimento, firmado
pela Dra. Dalide Barbosa Alves Corrêa, em 08/11/2000, estando ele
acompanhado da procuração de fl. 207, também datada de
09/04/99.
Verifica-se, fls. 253-verso e 266, que nova procuração, datada de
19/04/2002, é outorgada à Dra. Dalide Barbosa Alves Corrêa. Ocorre
que referido documento não contém cláusula expressa no sentido de
que foram mantidos ou mesmo ampliados os poderes conferidos nos
instrumentos anteriores. Assim, o substabelecimento de fl. 206, fir-
mado em 08/11/2000, é anterior à procuração que conferiu poderes à
substabelecente.
Além disso, os novos instrumentos firmados pela Dra. Dalide, pos-
teriores a 19/04/2002 (fls. 253 e 266-verso), não trazem no rol de
substabelecidos os nomes dos advogados indicados à fl. 206.
Dentro deste contexto, os Drs. Marco Aurélio Salles Pinheiro e Cláu-
dia Magalhães Souza não possuem poderes para representar a Re-
clamada nos autos do presente agravo de instrumento.
Por fim, registre-se que não produz qualquer efeito o substabele-
cimento de fl. 23, por encontrar-se em cópia xerográfica inautêntica,
contrariando o que dispõe o art. 830 da CLT.
Então, com amparo no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-437/1999-056-19-40.2

A G R AVA N T E : N.Z. EXOTIC PARADISE HOTÉIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O : ANDERSON CHAGAS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDVALDO DA SILVA BARROS

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser
suficientes a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado.
Indispensável, portanto, o traslado da cópia das razões do recurso de
revista - peça essencial à compreensão da controvérsia -, nos termos
do artigo 897, § 5º, da CLT. Observa-se, também, que as cópias dos
instrumentos de mandato, da inicial, da contestação, do auto de pe-
nhora e avaliação, das certidões de publicação do acórdão proferido
no agravo de petição e nos embargos de declaração não estão de-
vidamente autenticadas, o que as tornam imprestáveis para o fim a
que se destinam, diante do vício ocorrido.
Nesse passo, resta comprometida a própria legitimidade do advogado
subscritor do presente agravo de instrumento para atuar no feito, uma
vez que foram juntadas cópias dos instrumentos de mandato sem a
devida autenticação, culminando com a irregularidade de represen-
tação, ante o desrespeito ao disposto no artigo 830 da CLT e do item
IX da Instrução Normativa nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho.
Vale registrar que, quanto à correta formação do instrumento, con-
forme estabelecido no citado item IX - pelo qual se uniformizou a
interpretação da Lei nº 9.756/99 com relação ao agravo de instru-
mento -, as peças apresentadas para a formação do agravo de ins-
trumento, quando em cópias reprográficas, deverão estar autenticadas
uma a uma, no anverso e (ou) verso.
A providência de autenticar tais peças, segundo especificado no item
X da mencionada Instrução Normativa, é de responsabilidade ex-
clusiva do agravante, em face do ônus que lhe cabe de velar pela
correta formação do instrumento.
Ademais, nos artigos 36 e 37 do CPC, estabelece-se que a parte
deverá ser representada por advogado legalmente habilitado, e que,
sem instrumento de mandato, não será admitido em juízo.
Destaque-se, por fim, que não há, nos autos, certidão conferindo
autenticidade às peças a formarem o instrumento, nem declaração do
advogado subscritor do recurso. Assim, é de se reconhecer que o
subscritor do agravo de instrumento, quando de sua interposição, se
encontrava desprovido de poderes para a prática do ato, pelo que há
de ser considerado inexistente.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-500/1999-081-15-00.8

A G R AVA N T E : CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA
A G R AVA D O : ANTÔNIO APARECIDO CAMPI
A D VO G A D O : DR. LÚCIO CRESTANA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento às fls. 332-338, in-
surgindo-se contra o despacho de fl. 330, pelo qual foi denegado
seguimento ao recurso de revista, por não estarem atendidos os re-
quisitos do art. 896, § 6º, da CLT, após ser convertido o rito pro-
cessual de ordinário para sumaríssimo em sede de recurso ordiná-
rio.
Em sua minuta, sustenta a reforma do despacho por ser nula a con-
versão de rito operada e por estar demonstrada a violação de preceito
de lei e da Constituição de 1988, bem como a existência do dissenso
pretoriano.
1. ALTERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL. NULIDADE.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, quando do
juízo primeiro de admissibilidade recursal, endossou a imediata apli-
cação do rito sumaríssimo em reclamação proposta anteriormente à
vigência da Lei nº 9.957/2000, e denegou seguimento ao recurso de
revista, concluindo que as alegações produzidas nas razões de revista
não se enquadravam nas exceções previstas no parágrafo 6º do artigo
896 da CLT. Fundamentou que, em se tratando de demanda que
permite a adoção do procedimento sumaríssimo, devem ser consi-
derados os pressupostos recursais estabelecidos na Lei nº 9.957/2.000,
tendo em vista a aplicação imediata das leis processuais.
O Reclamado insurge-se contra o respeitável despacho, pelo qual se
adotou o rito sumaríssimo em reclamação trabalhista submetida ao
rito ordinário, alegando violação do artigo 5º, II, XXXVI e LV, da
Constituição de 1988.
De fato, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região aplicou
nestes autos - indevidamente, por se tratar de reclamação trabalhista
proposta em 06/04/99 - o procedimento sumaríssimo instituído pela
Lei nº 9.957, de 12/01/00, com vigência a partir de 14/03/00.
Esta Corte já sedimentou entendimento jurisprudencial no sentido de
que não é aplicável o procedimento sumaríssimo aos processos ini-
ciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2.000 e, no caso de o
despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo
iniciado antes da Lei nº 9.957/2.000, o parágrafo 6º do artigo 896 da
CLT (rito sumaríssimo), como óbice ao trânsito em apelo calcado em
dissenso pretoriano ou violação de dispositivo infraconstitucional, o
Tribunal superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fun-
damentos (Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1).
2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.
Nas razões do seu recurso de revista, afirmou a Reclamada que o
TRT, ao manter sua condenação ao pagamento das horas extras de-
feridas em sentença, violou o artigo 62, II, da CLT e divergiu do
entendimento jurisprudencial adotado em outros Regionais. Trans-
creveu para o confronto quatro arestos.
O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto não
demonstrado o enquadramento nas alíneas do artigo 896 da CLT.
No caso em análise, o Regional foi expresso ao registrar que "(...) não
restou configurada a alegada função de confiança (...)" (fl. 316).
Assim, tem-se que a Súmula nº 126 desta Corte impede o aco-
lhimento da tese recursal de que tenha sido violado o artigo 62, II, da
CLT, pois tal conclusão demanda necessariamente o reexame de fatos
e provas, o que é vedado de forma expressa.
Os arestos transcritos (fl. 325) partem, todos, da premissa fática de
que o empregado efetivamente exercia o cargo de confiança previsto
pelo artigo 62, II, da CLT, possuindo poderes de gestão empresarial.
Assim, os julgados em questão revelam-se inespecíficos (Súmula nº
296 do TST), vez que distintos os contornos fáticos que originaram as
decisões supostamente conflitantes.
Nego seguimento.
3. PREVIDÊNCIA PRIVADA. INDENIZAÇÃO.
O Regional, ao manter a sentença quanto ao tema "DA PREVI-
DÊNCIA PRIVADA", concluiu que "em contestação a recda confessa
que a remuneração em relação a previdência privada era totalmente
suportada por ela, sem que o recte pagasse qualquer valor (fl. 80),
revelando os documentos de fls. 212 a 220 que em dezembro de 1997
cessou de efetuar a contribuição mensal, sendo que o valor constante
do documento de fl. 11 se refere aos recolhimentos efetuados até esta
data. Assim sendo, correta a decisão de Origem em determinar o
pagamento de uma indenização, correspondente ao montante devido
desde essa supressão até a rescisão, face a ilegalidade da supressão
unilateral do benefício" (fl. 317).
Nas suas razões recursais, a Reclamada limita-se a ressaltar o caráter
indenizatório da parcela suprimida e a argumentar que "(...) a doutrina
pátria dominante estabelece a possibilidade de alteração do contrato
de trabalho, principalmente em casos como o presente, que não houve
prejuízo ao funcionário, em virtude de se tratar de liberalidade da
recorrente (...)" (fl. 326).
Note-se que a Reclamada não indicou qualquer dispositivo legal ou
constitucional que teria sido violado (Súmula nº 221, I, do TST), não
tendo também demonstrado a existência de dissenso pretoriano.
Então, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, denego segui-
mento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-576/2001-006-17-40.6

A G R AVA N T E : LAURO MELO MARANHÃO NETO
A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO
A G R AVA D O : MARCOS LUGÃO CASULA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento, pretendendo demons-
trar a viabilidade do processamento do recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. No entanto, constata-se que o Agravante não tras-
ladou nenhuma das nominadas como essenciais e de cunho obri-
gatório à correta formação do instrumento, conforme preceituado no
referido dispositivo de lei.
Nesse passo, resta comprometida a própria legitimidade da advogada
subscritora do presente agravo de instrumento para atuar no feito,
tendo em vista que não cuidou de trasladar o instrumento de pro-
curação no qual lhe foram outorgados poderes para defender os in-
teresses do Agravante, culminando com a irregularidade de repre-
sentação, ante o desrespeito ao disposto nos artigos 36 e 37 do
CPC.
De acordo com o que estabelece a IN nº 16/99, item X, é das partes
a responsabilidade pela correta formação do instrumento, uma vez
que não há a conversão do agravo de instrumento em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718/2001-102-03-00.0

A G R AVA N T E : JOSÉ HERCULANO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO

OLIVEIRA
A G R AVA D A : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
D E C I S Ã O

O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 494,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, ao
fundamento de que não foram preenchidos os requisitos contemplados
no artigo 896 da CLT.
O Autor, em suas razões de revista, sustentou que o Regional, ao não
reconhecer sua condição de rurícola, aplicando a prescrição atinente
ao trabalhador urbano, violou os artigos 2º e 3º da Lei nº 5.889/73, 2º
do Decreto nº 73.626/74, e 10 e 448 da CLT. Alegou contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 38 da SBDI-1 desta Corte e transcreveu
arestos para a comprovação da existência de dissenso jurisprudencial.
Quanto ao adicional de periculosidade, afirmou contrariados os ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 05 da SBDI-1 e da Súmula nº
132, todos deste TST.
Inicialmente, é de se destacar que, na data do ajuizamento da re-
clamação trabalhista - 12/11/01 - já se encontrava em vigor a Emenda
Constitucional nº 28, in DJ de 25/05/00, que revogou as alíneas "a" e
"b" e reformulou o inciso XXIX do artigo 7º da atual Constituição,
para igualar o direito de ação dos trabalhadores urbanos e rurais, ou
seja, definindo o prazo prescricional de cinco anos, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho, para a interposição
das reclamações trabalhistas. Assim, diante desse fato, inócua se torna
a insurgência do Reclamante, merecendo ser mantida a decisão re-
corrida no tocante à prescrição qüinqüenal.
No que se refere ao adicional de periculosidade, o Regional con-
signou que a exposição se dava de forma eventual. Dessa forma, não
se evidencia contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 05 da
SBDI-1 - atual Súmula nº 364 desta Corte -, porquanto nela se esposa
tese no sentido de ser indevido o pagamento do adicional de pe-
riculosidade quando o contato se dá de forma eventual.
A orientação contida na Súmula nº 132 também deste Tribunal nada
se correlaciona com a matéria em exame, razão por que não foi
contrariada.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-863/2003-005-08-40.0

A G R AVA N T E : AMAZÔNIA CELULAR S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ARTHUR FRIZA

C H AV E S 
A G R AVA D O : LUSOMAR LEÃO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO MAURÍCIO DOS SAN-

TOS MACEDO
D E C I S Ã O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
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Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser
suficientes, a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado.
Indispensável, portanto, o traslado da cópia da certidão do documento
pelo qual se comprove a data da intimação da decisão recorrida -
meio que possibilita a aferição da tempestividade do recurso de re-
vista, conforme entendimento fixado nesta Corte por intermédio da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Ademais, não há como admitir que, no respeitável despacho de-
negatório, seja atestada a tempestividade do recurso de revista, por-
quanto o juízo de admissibilidade a prevalecer é o desta Corte ad
quem, não havendo vinculação do juízo de admissibilidade efetuado
pelo Regional.
De acordo com o que se estabelece na Instrução Normativa nº 16/99,
item X, é das partes a responsabilidade pela correta formação do
instrumento, uma vez que não há a conversão do agravo de ins-
trumento em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-883/2000-012-13-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. NAZIENE BEZERRA FARIAS
DE SOUZA

A G R AVA D O S : JOSÉ CARDOSO DA SILVA E CAMISG
- COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
DOS IRRIGANTES DE SÃO GONÇALO
LT D A .

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista em execução de sentença.
O terceiro Embargante interpõe agravo de instrumento ao despacho
de fl. 371, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, ao examinar o
agravo de petição interposto pelo Terceiro Embargante, negou-lhe
provimento, mantendo a decisão do Juízo das Execuções da Vara do
Trabalho de Sousa-PB, pela qual se reconheceu subsistente a penhora
de bem gravado por cédula de crédito rural pignoratícia efetivada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 01.0408/2000 (fls. 328-334 e
350-353).
O Agravante, em suas razões de revista (fls. 357-368), alegou vio-
lação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 50, caput e XXII, da Constituição
de 1988 e 66 da Lei nº 4.728/65, com a redação dada pelo Decreto-
Lei nº 9.111/69, com a finalidade de demonstrar que o Regional se
equivocou no tocante ao entendimento acerca da validade da penhora
de bem vinculado à cédula de crédito rural para satisfação de crédito
trabalhista.
A conclusão do Regional a respeito da validade da penhora efetivada
em sede de execução trabalhista sobre bem vinculado à cédula de
crédito rural encontra-se em consonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 226 da SBDI-1 do TST. Nesse contexto, é despiciendo
o exame da admissibilidade do recurso de revista em face da alegada
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e LV, e 50, caput e XXII, da
Constituição de 1988. A alegação de violação de dispositivo de lei
não encontra arrimo no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
Assim, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-8>

PROC. Nº TST-AIRR-1.157/2000-107-03-40.1
A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS - CBTU
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO RABELLO
A G R AVA D O : WENDEL BATISTA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. HEZICK ÁLVARES FILHO

D E C I S Ã O
CBTU interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 163, mediante o qual
foi denegado seguimento ao recurso de revista, por estar a decisão impugnada
em consonância com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do
TST.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 155-160, sustentando a
impossibilidade da condenação ao pagamento de diferenças salariais
decorrentes do desvio de função. Transcreveu arestos com o intuito de
demonstrar a existência de dissenso pretoriano.
O nono aresto transcrito para a comprovação do dissenso pretoriano é ines-
pecífico, porquanto se refere a Fundação Pública, enquanto que, no caso dos
autos, trata-se de Sociedade de Economia Mista. Óbice da Súmula nº 296 desta
Corte. Os demais julgados transcritos às fls. 156-160 revelam-se inservíveis, na
medida em que ora são oriundos de órgãos judicantes não elencados na alínea
"a" do artigo 896 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/98,
ora não indicam a fonte oficial ou repositório autorizado em que foram pu-
blicados, desatendendo ao requisito previsto na Súmula nº 337, item I, desta
Corte.

De outra forma, a decisão do Regional está em consonância com o
entendimento construído na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SB-
DI-1 desta Corte, no sentido de que o simples desvio funcional do
empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
se iniciado antes da vigência da Constituição Federal de 1988, e,
lógico, ainda que se trate de trabalhador de empresa de economia
mista, empresa pública ou outros entes públicos.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.307/1998-003-07-00.1

A G R AVA N T E : MARIA LUCIMAR LOPES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
A G R AVA D A : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN-

TO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANILO CORREIA MOTA

D E C I S Ã O
A Reclamante, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 101-104, insurge-se contra o despacho de fls. 98-
99, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, pois não
demonstrada violação dos artigos 93, IX, da Constituição de 1988 e
832 da CLT, uma vez que o Regional, ao proferir sua decisão, abor-
dou todas as questões suscitadas, adotando tese explícita. Concluiu-
se, ainda, que os arestos transcritos nas razões recursais não se pres-
tam a demonstrar o dissenso pretoriano, visto que os de fls. 93-94 são
oriundos de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT), enquanto que o de
fl. 95 não é específico (Súmula 296 do TST).
O agravo de instrumento encontra-se desfundamentado, uma vez que
a Reclamante não enfrenta os fundamentos adotados no despacho
denegatório, limitando-se a reproduzir as razões de recurso de re-
vista.
Tal constatação tanto é correta que, na minuta de agravo de ins-
trumento, não se insurge contra os fundamentos contidos no despacho
com relação ao fato de os arestos transcritos serem imprestáveis a
demonstrar a divergência jurisprudencial, nem são apresentados maio-
res detalhamentos quanto aos pontos omissos do acórdão recorrido,
de modo a evidenciar que a denegatória de seguimento do apelo foi
equivocada no tocante a se concluir pelo atendimento dos requisitos
dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988.
O objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o despacho pelo
qual foi denegado seguimento ao recurso, cujas razões devem estar
direcionadas de modo a infirmá-lo. O silêncio em torno dos fun-
damentos ali registrados faz com que se mantenha o que foi con-
signado.
Nesse sentido, transcrevem-se decisões desta Corte, verbis:
"Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do art. 524,
inc. II, do CPC, uma vez que a agravante, a despeito da fugidia
referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões do
recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento, por entendê-lo desfun-
damentado. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento
desta Corte, por injustificável inobservância do contido naquela nor-
ma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-se con-
formado com os fundamentos da decisão impugnada" (TST-RR-
633/2002-002-08-00, 4ª Turma, Relator Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, in DJ de 12/09/2003).
"O agravo de instrumento encontra-se desfundamentado quando as
razões nele apresentadas revelam mera reprodução da íntegra das
alegações constantes do recurso de revista, cujo seguimento foi de-
negado" (TST-AIRR-779.271/01-5, 1ª Turma, Relator Ministro Em-
manoel Pereira, in DJ de 05/12/2003).
Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.319/2002-026-15-40.8

A G R AVA N T E : WALTER NORBERTO PERAZZO
A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D A : PROENG CONSTRUTORA COMÉR-

CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE P. SCUCUGLIA LI-

THOLDO
D E C I S Ã O

O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante
o qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instrumento deverá
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. No en -
tanto, constata-se que o Agravante não trasladou nenhuma das peças nomi-
nadas como essenciais e de cunho obrigatório à correta formação do instru-
mento, conforme preceituado no referido dispositivo de lei. Nesse passo, resta
comprometida a própria legitimidade do advogado subscritor do presente agra -
vo de instrumento para atuar no feito, tendo em vista que não cuidou de tras-
ladar o instrumento de procuração no qual lhe foram outorgados poderes para
defender os interesses do Agravante, culminando com a irregularidade de re-
presentação, ante o desrespeito ao disposto nos artigos 36 e 37 do CPC.

De acordo com o que estabelece a IN nº 16/99, item X, é das partes
a responsabilidade pela correta formação do instrumento, uma vez
que não há a conversão do agravo de instrumento em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.360/2003-041-03-40.3

A G R AVA N T E : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L 

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O : SEBASTIÃO APARECIDO GONÇAL-

VES RIOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser
suficientes, a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado.
Constata-se, no caso presente, a realização a destempo da compro-
vação do recolhimento do depósito recursal e das custas processuais,
o que somente se deu após o transcurso do octídio legal. Tal con-
clusão resulta do fato de a decisão proferida pelo Regional ter sido
publicada em 10/10/03 (sexta-feira), conforme certificado à fl. 89,
iniciando-se o prazo recursal em 13/10/03, com término em 20/10/03
(segunda-feira). Ocorre que somente no dia 23/10/03 a Reclamada
protocolizou a petição pela qual se deu o encaminhamento das guias
comprobatórias do depósito recursal e das custas processuais, ale-
gando a ocorrência de greve da Caixa Econômica Federal.
Tem-se, portanto, que a comprovação se deu após o prazo alusivo ao
recurso, culminando com a deserção do apelo, a teor da orientação
contida na Súmula nº 245 do TST. Vale ressaltar que a Caixa Eco-
nômica Federal atua como agente operador, controlando todas as
contas vinculadas, conforme estabelece a Lei nº 8.036/90, passando
os demais estabelecimentos bancários à condição de agentes rece-
bedores e pagadores do FGTS. Dessarte, qualquer agência bancária
está autorizada a receber o depósito recursal, visto que o mesmo deve
ser efetuado na conta vinculada do empregado, a teor do disposto no
artigo 899, § 4º, da CLT e nas Instruções Normativas nos 15 e 18
desta Corte, motivo pelo qual a ocorrência de greve da CEF não
constitui óbice para a realização do depósito com vistas à garantia do
juízo.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.364/2001-073-03-00.0

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D A : MARINÉIA DE FÁTIMA CORREA

MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. NILTON ZENUN

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento (fls. 344-346) ao des-
pacho de fl. 343, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista, em virtude da irregularidade de representação.
Ao compulsar os autos, verifica-se, realmente, que, no substabe-
lecimento de fl. 338 e na procuração de fls. 339-341, não se con-
templa o nome da advogada subscritora da petição do recurso de
revista, Dra. Maria Cristina de Araújo. A regularidade de repre-
sentação processual é requisito indispensável para a admissibilidade
de qualquer recurso. Assim, inexistindo nos autos, quando da in-
terposição do recurso de revista, representação regular, conforme re-
conhecido pelo próprio Reclamado, os atos praticados pela subs-
critora do apelo são havidos por inexistentes. Não é outro o man-
damento oriundo da Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e no
artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento,
porque manifestamente inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.407/2002-071-15-40.4

A G R AVA N T E : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES A. AF-
FONSO

A G R AVA D O : SÉRGIO DONIZETE DOS ANJOS
A D VO G A D O : DR. FANDES FAGUNDES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 55,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no teor da Súmula nº 126 desta Corte.
Por meio do acórdão de fls. 43-46, o TRT da 15ª Região negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, ao fundamento de
restar provado nos autos que o Reclamante trabalhou habitualmente
aos sábados, bem como excedeu à sua jornada de trabalho nos demais
dias da semana. Assim, concluiu que o acordo de compensação não
foi cumprido, sendo, portanto, devido o pagamento das horas extras
pleiteadas.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 48-51. Motivou suas
alegações em violação dos arts. 7º, XIII, da CF/88 e 59, § 2º, da CLT,
com a finalidade de demonstrar que não ocorreu o labor extraor-
dinário, tendo em vista a existência de acordo de compensação de
jornada.
Inviabiliza-se, entretanto, o intuito de admitir-se a revista, visto que o
Regional estabeleceu decisão em consonância com o iterativo, notório
e atual entendimento deste TST, consubstanciado na Súmula nº 85,
IV, desta Corte, no sentido de que a ocorrência de prestação de horas
extras de forma habitual descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Sendo assim, é devido o pagamento das horas trabalhadas
que excederam à jornada de trabalho do Reclamante como extras.
Nesse contexto, é despiciendo o exame do recurso, em face da ale-
gada violação dos arts. 7º, XIII, da CF/88 e 59, § 2º, da CLT.
Logo, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.494/2003-050-02-40.0

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO B. H. MAIMONI
A G R AVA D O : RENATO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimento su-
maríssimo.
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 99,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
porque não atendidos os ditames contidos no parágrafo 6º do artigo
896 da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, afastou a prejudicial de pres-
crição do direito de ação e condenou a Reclamada ao pagamento de
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos denominados
"expurgos inflacionários", por concluir que o marco inicial de fluên-
cia do prazo de prescrição do direito de ação para pleitear-se o
pagamento das referidas diferenças é a data da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001, consoante apuração em regular liqüidação de
sentença, observando-se o crédito complementar efetivamente rece-
bido, sobre os quais incidirão juros e correção monetária, na forma da
lei. Ante a natureza do crédito deferido, declarou que sobre eles não
incidem descontos previdenciários e imposto de renda. Arbitrou à
condenação o valor de R$ 6.000,00, invertendo, ainda, o ônus da
sucumbência (fls. 85-88).
A ora Agravante, em suas razões de revista (fls. 90-96), alegou
violação do parágrafo 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90, dos artigos
5º, II, e 7º, XXXIX, da Constituição de 1988, 11, I, da CLT e 186 do
Código Civil, bem como transcreveu arestos paradigmas, com a fi-
nalidade de demonstrar que efetuou o pagamento de todas as verbas
devidas ao Reclamante, na ocasião da rescisão contratual, ressaltando
que cabe ao órgão gestor do FGTS arcar com eventuais erros. Sus-
tentou, por fim, que o marco inicial para o exercício do direito de
ação é a data da extinção do contrato de trabalho, razão pela qual
entende que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito
nos termos do artigo 269, IV, do CPC.
As conclusões do Regional acerca do marco inicial de fluência da
prescrição do direito de ação e da responsabilidade pelo pagamento
das diferenças relativas à multa do FGTS encontram-se em con-
sonância com o entendimento sedimentado nas Orientações Juris-
prudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1 do TST. Nesse contexto, é
despiciendo o exame da admissibilidade do recurso de revista em face
da alegada violação dos artigos 5º, II, e 7º, XXXIX, da Constituição
de 1988. Quanto à tentativa de configuração de divergência juris-
prudencial e de afronta a dispositivo de lei, vê-se que são alegações
não autorizadas no parágrafo 6º do artigo 896 da CLT.
Assim, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.593/2000-022-09-00.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ A. COUTO MACIEL
A G R AVA D O : BENEDITO CRUZ NEPOMUCENO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LEONE DE

SOUZA ALVES
D E C I S Ã O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 325,
pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, em face do
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por meio do acórdão
de fls. 307-316, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada no tocante à condenação subsidiária pelos créditos
trabalhistas do Autor, dentre os quais a multa prevista no art. 477, §
8º, da CLT.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 320-323, sustentando
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento de multa a que
não deu causa. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a exis-
tência de dissenso pretoriano.
A decisão recorrida encontra-se em harmonia com o entendimento
consolidado na Súmula nº 331, IV, desta Corte, no sentido de que a
responsabilidade subsidiária imputada à tomadora de serviços tem por
escopo garantir a satisfação do crédito devido ao empregado, em caso
de inadimplência das obrigações por parte da empresa prestadora de
serviços, compreendendo, assim, todos os direitos trabalhistas, não
sendo plausível a exclusão da multa contemplada no artigo 477, § 8º,
da CLT, em razão das culpas in eligendo e in vigilando da empresa
tomadora de serviços. Nesse sentido, os seguintes precedentes da
SBDI-1: ERR-411.020/97, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de
22/11/02; ERR-510.942/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe-
reira, in DJ de 19/12/02, ERR-441.368/98, Rel. Min. Maria Cristina
Peduzzi, in DJ de 06/12/02, RR-61.059/2002-900-09-00.9, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, in DJ de 13/08/04.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.677/1999-023-15-00.0

A G R AVA N T E : VAGNER QUEIROZ BARROS
ADVOGADO : DR. REGINALDO OLINTO DE ANDRA-

DE
A G R AVA D A : MPB TRANSPORTES E ARMAZÉNS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADEMAR LIMA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O Reclamante, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 215-219, insurge-se contra o despacho de fl. 213,
pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, em virtude da
inobservância do artigo 896, "a", da CLT e da Súmula nº 337, I, do
TST, visto que o recurso de revista foi interposto com base e tão-
somente em divergência jurisprudencial.
O Reclamante reafirma o atendimento dos requisitos necessários à
configuração do dissenso pretoriano.
Sem razão.
Nos arestos de fls. 199-200, realmente não se indica a fonte de
publicação ou o repositório autorizado, contrariando o item I da
Súmula nº 337 do TST; enquanto que os acórdãos de fls. 203-209 são
oriundos do mesmo Regional prolator do julgado recorrido, motivo
pelo qual são imprestáveis à comprovação da divergência jurispru-
dencial, a teor da alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.701/2002-007-06-40.2

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ERIK PEREIRA BEZERRA DE ME-
LO

A G R AVA D O : ANTÔNIO MARINHO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

D E C I S Ã O
A Executada, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 02-09, insurge-se contra o despacho de fl. 1.193,
mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
Insiste na tese de que a condenação ao pagamento da multa constante
do artigo 18 do CPC, em razão de o Regional ter entendido que a sua
conduta incidiu nas hipóteses dos incisos IV e VI do art. 17 do
mesmo diploma implica afronta direta e literal aos arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da Constituição de 1988.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, em liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência literal e direta à Constituição Fe-
deral.
Impossível, pois, o regular trânsito da revista quando a aferição da
ofensa ao dispositivo da Constituição de 1988 depende da análise de
desobediência ou má-aplicação de normas infraconstitucionais.

Como visto, a matéria é de cunho constitucional, pois a parte alega,
em síntese, a má-aplicação das normas que regem o processo de
execução, que não tem o condão de ofender literal e diretamente o
artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição de 1988. Não prospera, ainda,
a alegação de violência ao art. 93, IX, da Constituição de 1988, visto
que o Regional emitiu fundamentos suficientes, de modo a deixar
explícito o porquê da imposição da multa de litigância de má-fé.
Por tais fundamentos, e com amparo no art. 557 do CPC, nego
seguimento o agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.187/1999-011-15-40.6

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DOS REIS REZENDE
A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D A : USINA MANDU S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO MARCHETTO

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante
o qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar - caso provido - o imediato julgamento do
recurso denegado. No entanto, constata-se que o Agravante não tras-
ladou nenhuma das peças nominadas como essenciais e de cunho
obrigatório à correta formação do instrumento, conforme preceituado
no referido dispositivo de lei.
De acordo com o que estabelece a Instrução Normativa nº 16/99, item
X, é das partes a responsabilidade pela correta formação do ins-
trumento, uma vez que não há a conversão do agravo de instrumento
em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essen-
ciais.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento, porque manifesta a sua improcedência.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.055/1999-067-02-40.7

A G R AVA N T E : RESTAURANTE AMÉRICA WEST
PLAZA S.A.

A D VO G A D O : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
A G R AVA D A : MARIA HELENA COSTA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. WALTER DE SOUZA MORAES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Compulsando-se os autos, constata-se que, ao providenciar o traslado
das peças necessárias à formação do agravo de instrumento, a ora
Agravante não observou a exigência constante do artigo 830 da CLT,
pois providenciou a juntada de cópias das peças sem a devida au-
tenticação.
Sobre as peças indispensáveis à formação do instrumento, no item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST - no qual se uniformizou a
interpretação da Lei nº 9.756/99 com relação ao agravo de instru-
mento - estabelece-se que as peças apresentadas para a formação do
agravo de instrumento, quando em cópias reprográficas, deverão estar
autenticadas uma a uma, no anverso e (ou) verso.
A providência de autenticar tais peças, segundo especificado no item
X da mencionada Instrução Normativa, é de responsabilidade ex-
clusiva da Agravante, em face do ônus que lhe cabe de velar pela
correta formação do instrumento.
Destaque-se, por fim, que não há, nos autos, certidão conferindo
autenticidade às peças a formarem o instrumento, nem declaração do
advogado subscritor do recurso. Desse modo, somente com a au-
tenticação seria possível concluir pela veracidade do conteúdo dos
documentos.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.544/2002-900-09-00.8

A G R AVA N T E : GONÇALINO BONIFÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES
A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS.
D E C I S Ã O

O Exeqüente interpõe agravo de instrumento ao despacho, mediante o
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, por não ter-se
atendido o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
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O Regional, ao julgar o agravo de petição do Exeqüente, manteve a
sentença pelo qual se "considerou inexistentes verbas a serem cal-
culadas nos presentes autos", uma vez que a condenação é relativa
apenas à efetiva contraprestação pelos serviços realizados na Re-
clamada, não havendo pedido de saldo de salários. O Regional de-
cidiu com fulcro na tese esposada na Súmula nº 363 do TST, por
tratar-se de contrato nulo.
O Exeqüente interpôs recurso de revista, alegando ser devido o pa-
gamento de salário in natura e das horas extras, amparando o apelo
apenas em divergência jurisprudencial.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal. Im-
possível, pois, o regular trânsito da revista quando fundada em dis-
senso pretoriano. Assim, não obstante a função institucional desta
Corte de uniformizar a jurisprudência trabalhista nacional, o orde-
namento jurídico a limitou ao processo de conhecimento (CLT, art.
896, alíneas "a" e "b"). Na fase de execução, a atividade jurisdicional
é restrita ao controle de constitucionalidade das decisões nela pro-
feridas (Súmula nº 266 do TST).
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser o recurso
de revista manifestamente inadmissível, com fulcro no artigo 557,
caput, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4.334/2002-906-06-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA GERAL DE MELHO-
RAMENTOS EM PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOURY FERNANDES
A G R AVA D A : CREUZA MARIA FERNANDES
A D VO G A D O : DR. NIVALDO SOARES DE PINTO FI-

LHO
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por meio do acórdão
de fls. 190-192, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, mantendo a sentença pela qual se julgaram par-
cialmente procedentes os pedidos elencados na exordial.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 197-213, sustentando,
inicialmente, a prescrição do direito de ação da Autora. Alegou, de
outra forma, que a Reclamante não se desincumbiu do ônus da prova
quanto à data de início do contrato de trabalho. Apontou violação dos
artigos 5º, caput, e 7º, XXIX, da atual Lei Maior, 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a existência
de dissenso pretoriano.
No que tange à prescrição do direito da Autora - in casu, rurícola -,
a decisão recorrida se encontra em harmonia com o entendimento
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1 desta
Corte, no sentido de que, inexistindo previsão na Emenda Cons-
titucional nº 28/00, quanto a sua aplicação retroativa, há de pre-
dominar o princípio pelo qual a prescrição aplicável é aquela vigente
na época da propositura da ação. Dessa forma, não prevalece a ar-
güição da Reclamada quanto à prescrição, visto que a ação foi ajui-
zada em 11/02/98, quer dizer, antes do advento da referida Emen-
da.
Diante desses fundamentos, o recurso de revista - e isto é inconteste
-, sob esse prisma, esbarra no óbice da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, cujos precedentes foram elevados à condição
de requisitos negativos de admissibilidade do apelo, por ordem do
disposto no artigo 896, letra "a" e § 5º, da CLT, não havendo que se
falar em ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e
divergência pretoriana.

<!ID714977-9>

Quanto à data real de início do contrato de trabalho, o Regional consignou que
as provas testemunhais eram válidas e suficientes para comprovar a existência
de período clandestino alegado na exordial. Assim, verifica-se que o julgador
apenas decidiu conforme o que lhe foi apresentado, tendo chegado à conclusão
quanto à existência de período não anotado na CTPS, amparando-se em de-
poimentos testemunhais, o que, sem dúvida, está dentro da diretriz traçada no
artigo 131 do CPC. Não há, portanto, que se falar em violação dos artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC, uma vez que, por intermédio da decisão recorrida,
fica evidente que a Reclamante se desincumbiu do ônus da prova.
O Tribunal Regional não se referiu nem fundamentou sua decisão no caput do
artigo 5º da atual Lei Maior, razão por que não há como entendê-lo violado.
Melhor sorte não alcança a Reclamada no tocante ao conhecimento do recurso
de revista por divergência jurisprudencial. O primeiro, segundo e terceiro ares-
tos transcritos às fls. 211-212 são inservíveis, porquanto neles não se indica a
fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados, desatendendo-
se ao requisito contemplado no item I da Súmula nº 337 desta Corte. O quarto
julgado é inespecífico, pois não revela o mesmo fato em que se baseou o Tri-
bunal de origem, qual seja, o êxito da Reclamante no ato de comprovar a exis-
tência de período contratual clandestino, conforme fora deduzido na inicial.
Óbice da Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4559/2002-906-06-00.8 - TRT 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANORTE PATRIMONIAL S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JORGE ROBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS

DE OLIVEIRA
REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. CARLO PONZI
D E S PA C H O : 
1. Juntem-se as petições protocolizadas sob n.ºs 20976/2005-8 e
23330/2005-2, com os documentos que as acompanham.
2. Revogo os despachos nelas exarados, concedendo ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A., requerente, o prazo de cinco dias
para comprovar eventual incorporação do agravante. Atendida a de-
terminação, proceda-se à retificação da autuação e às anotações ne-
cessárias, concedendo-se a vista requerida, após, pelo prazo legal.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.241/2002-900-09-00.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D A : DIRCE ANTUNES LOURENÇO
ADVOGADO : DR. LUIZ CELSO DALPRÁ

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao respeitável despacho
de fl. 482, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista.
Ao apreciar o recurso ordinário, o Regional concluiu ser o Banco do
Brasil - ente público da Administração Indireta - tomador dos ser-
viços, responsável subsidiário pelo inadimplemento das obrigações
trabalhistas da real empregadora para com a Reclamante, conside-
rando o entendimento construído na Súmula nº 331, item IV, do TST
(fls. 444-455).
O Reclamado interpôs recurso de revista, buscando demonstrar a
inexistência de lei prevendo a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços. Afirma que a contratação da prestadora foi rea-
lizada por licitação em estrita observância ao princípio da legalidade.
Indicou ofensa aos artigos 71, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/93; 1.216
do Código Civil; 226 do Código Comercial; 3º, parágrafo único, da
Lei nº 5.645/70; 10, § 7º, Decreto-Lei nº 200; e 5º, II e XXXVI, da
Carta Magna. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a exis-
tência de dissenso pretoriano.
A tese da responsabilidade subsidiária vem amparada no aprovei-
tamento concomitante ou simultâneo, por parte de prestador e to-
mador, do resultado da força de trabalho despendida pelo empre-
gado.
As figuras das culpas in eligendo e in vigilando geram os efeitos
consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a norma
federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos ad-
ministradores meios suficientes a permitir a escolha de fornecedores
idôneos e em condições de executar integralmente o objeto do con-
trato (arts. 27 a 37, 44, § 3º, 55, VI, XII e XIII, e 56 e §§). São
exigidos dos tomadores dos serviços, por outro lado, o acompa-
nhamento e a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e §§). Logo,
não há que falar em violação dos artigos artigos 71, caput e § 1º, da
Lei nº 8.666/93; 1.216 do Código Civil; 226 do Código Comercial;
3º, parágrafo único, da Lei nº 5.645/70; 10, § 7º, Decreto-Lei nº
200/67; e 5º, II e XXXVI, da Carta Magna.
O caso retratado nos autos, de fato, enquadra-se perfeitamente na tese
sedimentada no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000.
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no
artigo 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.358/2000-015-09-00.0

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS GARCIA DA MOTA
ADVOGADO : DR. OSNIR MAYER
A G R AVA D A : HUGO CINI S.A. INDÚSTRIA DE BE-

BIDAS E CONEXOS
ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO M. DE

PA U L A
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 346-363, complementado às fls. 375-377, deu parcial pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada para, re-
formando a sentença, declarar a validade da contratação do Autor por
prazo determinado, nos termos da Lei nº 9.601/98, bem como as
respectivas prorrogações.
Interpostos embargos de declaração pelo Reclamante às fls. 366-367,
foram eles desprovidos.
O Reclamante interpôs recurso de revista às fls. 380-384, sustentando,
em síntese, que não podia prevalecer a decisão pela qual se re-
conheceu como válida a contratação por prazo determinado. Apontou
violação dos artigos 3º, 9º, 442, 443 e 451 da CLT. Transcreveu
arestos para o confronto de teses.

Os arestos transcritos à fl. 383 revelam-se inservíveis para o con-
fronto de teses, porquanto oriundos de órgãos judicantes não es-
pecificados na alínea "a" do artigo 896 da CLT, com a redação que
lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98.
Compulsando-se os autos, vê-se que a decisão recorrida, no tocante
ao reconhecimento da validade da contratação por prazo determinado,
foi estabelecida a partir da análise das provas documentais e orais,
nas quais restou evidenciado, segundo o Regional, que a contratação
se deu nos termos pactuados entre as partes por norma coletiva, não
ficando evidenciada fraude a lei. Consignou-se que foram observados
os preceitos e objetivos almejados. Ressaltou-se que a própria norma
aplicável ao caso não estabelece limite ao número de prorrogações,
afastando peremptória e expressamente a aplicação da orientação pre-
vista no artigo 451 da CLT. Desses fundamentos, não é possível
vislumbrar-se ofensa literal aos artigos 3º, 9º, 442, 443 e 451 da
C LT.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.799/2002-900-04-00.6

A G R AVA N T E : MADALENA POCHARSKI
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE SOUZA FERREI-

RA
A G R AVA D A : IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE PORTO ALE-
GRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA-
ZAR

D E C I S Ã O
A Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 225,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no artigo 896, § 4º, da CLT e no óbice da Súmula nº 221
desta Corte.
Por meio do acórdão de fls. 215-217, o Tribunal Regional do Tra-
balho da 4ª Região negou provimento ao recurso ordinário da Re-
clamante, ao fundamento de que a aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho. Assim, concluiu que, havendo a continuação
da prestação laboral, a multa de 40% do FGTS deve incidir apenas
sobre o período contratual posterior à aposentação.
A Reclamante interpôs recurso de revista, fls. 220-223. Motivou suas
alegações em divergência jurisprudencial, com a finalidade de de-
monstrar que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho. Em decorrência de sua tese, alegou fazer jus à
percepção da multa de 40% (quarenta por cento) dos depósitos de
FGTS a título de indenização relativa a todo o período trabalhado e
não apenas àquele posterior à aposentação. Indicou violação dos ar-
tigos 49 da Lei nº 8.213/91 e 52 do Decreto nº 3.048/99.
Inviabiliza-se o intuito de admitir-se a revista, visto que o Regional
estabeleceu decisão em consonância com o iterativo, notório e atual
entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, no sentido de que a aposentadoria
espontânea põe fim ao pacto laboral, ainda que o empregado continue
a trabalhar na mesma empresa após o seu jubilamento. Sendo assim,
é indevida a percepção da multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. Nesse contexto, é despiciendo o
exame do recurso, em face da alegada violação dos artigos 49 da Lei
nº 8.213/91 e 52 do Decreto nº 3.048/99 e dos arestos transcritos para
o confronto de teses, diante do óbice, inclusive, do teor da Súmula nº
333 desta Corte.
Logo, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-16.945/2002-902-02-00.9

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S 
A G R AVA D O : DELACIR MANZZINI
A D VO G A D A : DRA. TEREZA DE JESUS PINHEIRO

MONTENEGRO
D E C I S Ã O

O Executado interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls.
1.244-1.245, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista.
O Banco do Brasil interpôs recurso de revista, sustentando que não
pode prevalecer o acórdão recorrido. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXV e XXXVI, e 93, IX, da atual Lei Maior.
O agravo de instrumento encontra-se regularmente interposto.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
O Executado, em suas razões de revista, argüiu, preliminarmente, a
nulidade da decisão recorrida. Afirmou que a prestação jurisdicional
não foi entregue de forma completa, uma vez que o Regional não se
pronunciou sobre a obediência, ou não, dos critérios de média e teto
determinados pela coisa julgada, de acordo com o postulado nas
razões de agravo de petição. Aduziu violação dos artigos 5º, XXXV,
e 93, IX, da atual Lei Maior.
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De acordo com o entendimento sedimentado na Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, admite-se o conhecimento do
recurso de revista, por nulidade do julgado, em virtude de negativa de
prestação jurisdicional, somente por violação do artigo 832 da CLT
ou do artigo 458 do CPC, ou, ainda, do artigo 93, IX, da Constituição
de 1988. Conclui-se, pois, que o exame do conhecimento do recurso
de revista se restringirá à alegação de ofensa direta aos referidos
dispositivos.
Ao apreciar o agravo de petição interposto pelo Executado no tocante
à incorreção dos cálculos homologados, o Tribunal Regional con-
signou que o ora Agravante "não impugnou, no momento processual
oportuno, a conta oferecida pelo 'expert' apresentando e delimitando,
como determinado pela Lei, os itens e valores que considerava cor-
retos ou, ainda, o objeto preciso de sua concordância, quedando-se
silente, como está claro pela certidão passada à fls. 893 verso". Dessa
forma, concluiu pelos efeitos da preclusão. Ainda assim, consignou
que os cálculos apresentados cumpriam com precisão os termos da
res judicata, não se justificando o inconformismo.
Vê-se, portanto, que a prestação jurisdicional foi entregue, devida-
mente, à parte, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 93, IX,
da atual Lei Maior.
Nego provimento.
2. COISA JULGADA.
No que tange à complementação de aposentadoria, o Executado, em
suas razões de revista, sustentou que não podia prevalecer o acórdão
recorrido. Alegou desrespeito à coisa julgada, porquanto, segundo
afirmou, não foram observados, no laudo judicial, os requisitos da
média e do teto referentes ao cargo imediatamente superior. Apontou
violação do artigo 5º, XVIII, da atual Constituição.
Não se verifica a alegada afronta ao artigo 5º, XXXVI, da atual
Constituição, por ser impossível sua configuração, na medida em que
a controvérsia acerca da exatidão, ou não, dos cálculos apresentados
por intermédio de laudo judicial e homologados pelo juízo de origem
foi fundamentada pelo Regional no sentido de que foram obedecidos
os termos da coisa julgada, não havendo razão na insurgência do
banco Executado.
Dessa forma, em razão dos limites estreitos a que estão submetidos os
processos em execução de sentença, impõe-se a manutenção do res-
peitável despacho agravado.
Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-19.609/2002-900-10-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR. ANDERSON FONSECA MACHADO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS JUVENAL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRO BUENO PATRÍCIO
A G R AVA D A : ARATEC - ARAGUAIA TECNOLO-

GIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DARLENE LIBERATO DE SOU-

SA RODRIGUES DE OLIVEIRA
D E C I S Ã O

Contra o despacho de fl. 111, pelo qual se negou seguimento a seu
recurso de revista, sob o fundamento de irregularidade de repre-
sentação, a Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-7).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz que é
pacífica a jurisprudência no sentido de ser sanável o vício de ir-
regularidade de representação verificado na ocasião da interposição
da revista.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 212), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 8) e encontra-se regular-
mente formado.
No mérito, sem razão a Reclamada.
Com efeito, o nobre advogado subscritor das razões de recurso de
revista, Dr. Anderson Fonseca Machado, não consta das procurações
de fls. 46 e 135 e, tampouco, participou das audiências (fls. 76 e
132).
Plenamente caracterizada, portanto, a irregularidade de representação,
não há como admitir-se a revista.
Quanto à procuração anexa ao agravo de instrumento (fl. 8), não
autoriza tampouco a admissão da revista, por óbice do atual, iterativo
e notório entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 110 da SBDI-1, segundo a qual "a
existência de instrumento de mandato nos autos de agravo de ins-
trumento, ainda que em apenso, não legitima a atuação de advogado
nos autos de que se originou o agravo".
Com fulcro nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.
Providencie a Secretaria da Primeira Turma a retificação da autuação
do feito, para que constem como Agravados JOSÉ CARLOS JU-
VENAL DA SILVA e ARATEC - ARAGUAIA TECNOLOGIA LT-
DA., e não apenas o Reclamante, como equivocadamente registrado
na capa do processo.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-21.345/2002-900-09-00.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O : MARILDO PEDRO SARTOR
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA RAMINA

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 592, pelo qual se negou seguimento ao
recurso de revista por deserto, a Reclamada interpõe agravo de ins-
trumento (fls. 597-605).
Alega, em síntese, que recolheu o montante fixado na execução pro-
visória de carta de sentença, conforme guia de fl. 588, no valor de R$
21.110,73 (vinte e um mil, cento e dez reais e setenta e três centavos),
muito superior ao valor arbitrado na sentença, de R$ 10.000,00 (dez
mil reais). Quanto ao mérito da revista, insiste na inexistência de
direito às horas extras em razão da existência de acordo individual de
compensação de jornada.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 593 e 597), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fls. 468-469 e 587) e processa-
se nos autos principais.
Com razão a Reclamada no que tange à inexistência de deserção.
A cópia autêntica da guia de recolhimento (fl. 588) de depósito para
garantia da execução, expedida pela Vara do Trabalho de Francisco
Beltrão/PR, comprova que a Reclamada efetuou o pagamento no
valor de R$ 21.110,73 (vinte e um mil, cento e dez reais e setenta e
três centavos), que excede àquele arbitrado à condenação.
Nesse contexto, descaracterizada a deserção, faz-se mister o pros-
seguimento do exame dos demais requisitos de admissibilidade da
revista.
O TRT da 9ª Região deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante, no que tange às horas extras, com o seguinte fundamento,
verbis: "O Reclamante afirma que não se encontram corretos os
horários registrados nos cartões-ponto. Pretende seja reconhecida a
jornada descrita na inicial, onde alega ter laborado das 8:30 às 18:30,
19:00hs, com quinze minutos de intervalo. Trabalhou em Campo
Grande até dezembro de 1994, Quedas do Iguaçu até 16/12/96 e,
posteriormente, em Realeza. Segundo a Reclamada, a jornada de
trabalho do autor é aquela que se encontra registrada nos controles e
as horas extras prestadas foram pagas. O preposto, em depoimento
pessoal, disse que, nas oportunidades em que o autor realizava horas
extras, sua jornada era elastecida de uma a duas horas e podia ser
consignada nos cartões-ponto. Afirmou, ainda, que nos primeiros
quinze dias do mês, considerados de pico, o Reclamante cumpria
cerca de 1 a 2 horas extras, se necessário, e nesses dias não havia
dispensa de funcionários. A 1ª testemunha do reclamante laborou em
Realeza. Disse que o mesmo anotava o horário padrão nos cartões-
ponto e trabalhava das 9:00 às 17:00, 18:00hs, com uma hora de
intervalo para almoço. A 2ª testemunha do autor trabalhou com o
mesmo em Quedas do Iguaçu. Informou que o Reclamante registrava
o horário suplementar nos cartões-ponto e que não sabia precisar o
horário trabalhado pelo mesmo. Admite jornada elastecida nos pri-
meiros quinze dias do mês. As testemunhas da Reclamada declararam
que o Reclamante não laborava em período extraordinário. Portanto,
há reconhecimento do preposto da prestação de horas extras nos dias
de pico, não na totalidade dos quinze dias, mas nas oportunidades em
que se fazia necessário. Tal fato foi confirmado pela prova teste-
munhal. Nos cartões-ponto não há registro de referido labor. Em face
do depoimento do preposto e da prova testemunhal, reconheço que o
autor laborava das 9:00 às 17:00hs, com uma hora de intervalo, nos
primeiros dez dias do mês, de segunda a sexta-feira. Nos demais dias,
prevalecem os horários registrados nos cartões-ponto, pois não há
prova convincente capaz de invalidá-los. Reformo, para acrescer ho-
ras extras e reflexos à condenação" (fls. 553-555).
Em sua revista (fls. 580-586), a Reclamada apresenta as seguintes
alegações: o Reclamante não prestou horas extras; nos cartões de
ponto, registra-se o horário correto de trabalho; além dos acordos
coletivos de trabalho, há também acordo individual de compensação
de jornada; mesmo que não houvesse acordo escrito, haveria de se
concluir pela existência de acordo tácito de compensação de jornada;
os depoimentos das testemunhas foram contraditórios, e a condenação
neles fundamentada implica desrespeito ao artigo 818 da CLT. Trans-
creve arestos para o cotejo.
Dos treze paradigmas colacionados, os quatro primeiros (fls. 582-583)
são inespecíficos, porque tratam da hipótese fática de acordo de
compensação de jornada, a respeito da qual nada se afirmou no
decisum recorrido; quanto aos demais, estão superados pelo enten-
dimento jurisprudencial sedimentado na Súmula nº 338, II, do TST,
nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT, ou então são inespecíficos,
por nada se considerar acerca do fato de o depoimento do preposto
coincidir em parte com o das testemunhas do Reclamante, razão de
decidir do Regional.
Com esses fundamentos, e amparado nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22.776/2002-900-09-00.5

A G R AVA N T E : COOPERS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O : SANTO PESCARA NETTO
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

D E C I S Ã O
A Reclamada, pelos fundamentos expostos na minuta do agravo de
instrumento de fls. 859-866, insurge-se contra o despacho de fl. 855,
pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, em virtude de
a condenação da Reclamada ao pagamento da multa do artigo 477 da
CLT haver decorrido de interpretação razoável da legislação infra-
constitucional (Súmula nº 221 do TST), além de pretender a Re-
clamada o revolvimento de fatos e provas (Súmula nº 126 do TST).
Quanto à divergência jurisprudencial, concluiu serem inspecíficos os
arestos transcritos (Súmula nº 296 do TST).
Ainda que eventualmente assistisse razão à Agravante, não há como
determinar o processamento do recurso de revista interposto, em face
de sua deserção, uma vez que não foram atendidos os comandos da
Instrução Normativa nº 03/93, item II, alínea "b", do TST, c/c artigo
899, § 6º, da CLT.
Na sentença de fls. 699-708, arbitrou-se a condenação da Reclamada
em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), fixando-se as custas pro-
cessuais em R$ 1.000,00 (mil reais).
Quando da interposição do recurso ordinário, em 12/09/2000, a Re-
clamada efetuou o recolhimento de depósito recursal no importe de
R$ 2.957,81 (dois mil novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e
um centavos), na forma do ATO GP nº 333/2000, publicado no DJU
de 26/07/2000, consoante o registro na guia de fl. 743. As custas
processuais foram recolhidas integralmente (fl. 742).
Ao apreciar o recurso, o Regional, mediante a decisão de fls. 802-
830, complementada às fls. 841-843, manteve inalterado o valor ar-
bitrado à condenação.
A Reclamada interpôs recurso de revista em 06/08/2001, efetuando
depósito recursal complementar (fl. 853) no importe de R$ 3.434,39
(três mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos),
quantia esta insuficiente para atender ao comando do ATO GP nº
278/2001, no qual se estabeleceu que o valor do depósito recursal a
ser realizado para a interposição de recurso de revista era de R$
6.392,20 (seis mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos),
uma vez que, in casu, não foi atingido o total do valor arbitrado à
condenação.
Portanto, repita-se, patente é a deserção do recurso de revista.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que "É ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso",
conforme item I da Súmula nº 128.
Por tais fundamentos, e com amparo nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557
do CPC, nego seguimento o agravo de instrumento da Reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22.888/2002-900-09-00.6

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 431, pelo qual se negou seguimento a seu
recurso de revista sob o fundamento de incolumidade do artigo 461,
§ 3º, da CLT e de incidência da Súmula nº 296 do TST, a Reclamada
interpõe agravo de instrumento (fls. 434-438).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz ser fato
incontroverso a existência do plano de cargos e salários, e, quanto ao
artigo 461, §§ 2º e 3º, da CLT, este não prevê a freqüência da
alternância entre promoções por antigüidade e merecimento. Insiste
em afirmar fazer o Regional distinção onde a norma não faz, de onde
conclui pela violação do artigo 5º, II, da Constituição de 1988 e
contrariedade às Súmulas nºs 127 e 231 do Tribunal Superior do
Trabalho. Aduz que foi demonstrada divergência jurisprudencial es-
pecífica.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 432 e 434), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fls. 439-442) e processa-se nos
autos principais.
No mérito, sem razão a Reclamada.
Com efeito, o egrégio Regional negou provimento ao recurso or-
dinário da Reclamada com o seguinte fundamento, verbis:
"Discorda a reclamada da r. decisão de primeiro grau que concluiu
pela existência de igualdade entre a prestação de serviços do autor e
do paradigma, aduzindo que a identidade de funções, a mesma pro-
dução e a igualdade técnica não encontram amparo no conjunto pro-
batório.
Além disso, a equiparação encontra óbice no quadro de carreira,
implantado em 1984, devendo ser limitada, ainda, ao período em que
houve labor simultâneo entre o reclamante e o paradigma, conforme
a prova testemunhal produzida (a partir de 31/08/96).
Não merece guarida o inconformismo.
Observe-se que o artigo 461 da CLT prescreve em seu parágrafo
primeiro que o trabalho de igual valor, para fins de equiparação
salarial, é aquele executado com igual produtividade e perfeição téc-
nica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for su-
perior a dois anos.
Neste passo, o conjunto probatório vem corroborar as assertivas do
autor, pois os documentos acostados pela empresa comprovam que o
reclamante e o paradigma Ademir Luiz Brunet atuavam como téc-
nicos de redes III, durante o período imprescrito.
Além disso, a prova testemunhal caminha no mesmo sentido, pois a
testemunha do autor, o próprio paradigma Ademir, em depoimento às
fls. 327/328, afiançou a igualdade de funções e de perfeição técnica
nas atividades desempenhadas por ambos.
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Em relação à questão da validade do quadro de carreira, incabível o
acolhimento da tese da reclamada de que o referido quadro de car-
reira colacionado encontra-se devidamente homologado pelo Con-
selho Nacional de Política Salarial, eis que, sem sombra de dúvida,
não foi o mesmo homologado pelo CNPS do MTB, vez que o do-
cumento de fls. 238/239 trata de mera aprovação de alterações, onde
referido órgão chega a fazer recomendações à empresa reclamada, em
seu item '1.1', que para a utilização do previsto no parágrafo 2º do
artigo 461 da CLT 'deverá prever em suas normas o disposto no § 3º
do mesmo artigo'.
Portanto, fica cristalino no caderno processual que a primeira ir-
regularidade apresentada no quadro de carreira, indicado em defesa, é
a falta de homologação do mesmo na forma da lei.
Saliente-se que a resolução enviada pelo Conselho Nacional de Po-
lítica Salarial ao Diretor Presidente da ré, indica justamente o se-
gundo ponto de nulidade do quadro de carreira, que é a ausência de
promoção por antigüidade.
Oportuna a transcrição das palavras do professor Valentin Carrion,
lançadas em sua obra Comentários à Consolidação das Leis do Tra-
balho, Editora Revista dos Tribunais, 18ª edição, p. 309: 'Quadro de
carreira. Sua existência impede a decretação de igualdade salarial;
para tanto, deve estar homologado e que, efetivamente, as promoções
por merecimento não superem as de antigüidade e se alternem.
Indiscutivelmente, no presente feito, o quadro de carreira não foi
homologado e, igualmente, não prevê as promoções na forma exigida
no artigo 461, parágrafo 3º, da CLT.
A reclamada tenta amenizar a omissão contida no seu quadro de
carreira, indicando as promoções por antigüidade implantadas em
1992, com efeito retroativo a 1989. Todavia, não são estas as pro-
moções por antigüidade a que refere a lei e nem o juízo, posto que
provavelmente destinavam-se a corrigir problemas internos, já que
tinham como critério a data de admissão, nada se referindo às pro-
moções alternativas necessárias à validade do quadro de carreira.
Assim, não há como dar-se validade ao quadro de carreira da re-
clamada, não merecendo reforma o v. julgado 'a quo' neste aspecto
posto que comprovados os requisitos legais da equiparação salarial.
Ainda, ausente prova de distinção de produtividade e de perfeição
técnica, eis que as avaliações carreadas às fls. 144/145 foram des-
constituídas pela prova oral, há que se reconhecer devido o direito à
equiparação salarial.
Neste sentido, pedimos vênia para trazer à colação os seguintes ares-
tos:
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'Equiparação salarial. CEEE. Quadro de carreira sem os critérios
alternados de promoção. A existência de quadro de carreira sem
observância dos critérios alternados de promoção por antigüidade e
merecimento não é óbice à equiparação salarial porque tal quadro não
preenche os requisitos de validade fixados na lei. Revista não pro-
vida. Ac. TST 5ª T (RR 22667/91.4), Rel. Min. Antônio Amaral, DJU
19/06/92, p. 9644' ('in' Dicionário de Decisões Trabalhistas, B. Ca-
lheiros Bonfim e Silvério dos Santos, 24ª edição, Rio de Janeiro,
Edições Trabalhistas, 1994, p. 607).
'Quadro de carreira. Não obedecida na execução prática a observância
de promoções por antigüidade e merecimento, inválido é o Quadro de
Carreira para obstar o pedido de equiparação salarial, por ausência de
requisito fundamental para o exercício regulamentar de organização
funcional e salarial. Recurso a que se nega provimento. Ac. TRT 1ª
Reg., 2ª T (RO 4402/89), Rel. Juiz Luiz Carlos de Brito, proferido em
10/04/91' ('in' Dicionário de Decisões Trabalhistas, B. Calheiros Bon-
fim e Silvério dos Santos, 24ª edição, Rio de Janeiro, Edições Tra-
balhistas, 1994, p. 607/608).
Assim, cabalmente demonstrada a identidade de função e produ-
tividade e o recebimento de salário inferior por parte do reclamante,
deve ser mantido o deferimento ao autor da equiparação pretendida
com o paradigma Ademir.
A limitação pretendida pela reclamada não pode ser aplicada diante
dos próprios termos da defesa, em que a Telepar afiança que as
diferenças somente ocorreram a partir de 1994, no período impres-
crito, por promoções do paradigma em virtude de melhor desem-
penho, nada se referindo a diferença de funções.
Ora, se a igualdade de funções era incontroversa no período im-
prescrito e não restou demonstrada a diferença de desempenho nas
mesmas, por óbvio restam devidas as diferenças pela equiparação
durante todo o período imprescrito, como já deferido.
Nada a reformar" (fls. 383-387).
Em suas razões de revista (fls. 408-410), a Reclamada alegou que são
incontroversas a existência do quadro de carreira e sua homologação
pelo órgão competente, do que conclui que houve violação do artigo
461, § 2º, da CLT e contrariedade às Súmulas nºs 127 e 231 do
Tribunal Superior do Trabalho. Argumenta ainda que o depoimento
da única testemunha do Reclamante é frágil e não autoriza a pro-
cedência do pedido, por vedação do artigo 818 da CLT. Transcreve
arestos.
A premissa sobre a qual se assentam as apontadas violação do artigo
461, § 2º, da CLT e contrariedade às Súmulas nºs 127 e 231 do TST,
a saber, de que é incontroverso que houve homologação do quadro de
carreira, data maxima venia, não procede, pois o Regional foi ex-
plícito ao afirmar exatamente o contrário, ou seja, que o quadro de
carreira não foi homologado.
Nesse contexto, somente seria possível cogitar-se de conhecimento da
revista mediante reexame das provas relativas à homologação do
quadro de carreira, procedimento vedado na presente fase recursal, de
acordo com o teor da Súmula nº 126 do TST.

Por outro lado, o segundo fundamento adotado no acórdão do Re-
gional para concluir pela invalidade do quadro de pessoal, a saber, a
inexistência de promoções alternadas por merecimento e antigüidade,
não foi hostilizado pela revista, como exigido na Súmula nº 283 do
excelso Supremo Tribunal Federal.
Além disso, os argumentos deduzidos nas razões de agravo de ins-
trumento, relativos à existência de promoções alternadas por me-
recimento e antigüidade, assim como a indicação de afronta ao artigo
5º, II, da Constituição de 1988, são inovatórios, porque não contidos
nas alegações produzidas na revista.
Os dois paradigmas colacionados são inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 do TST, pois não consideram as particularidades
fáticas de o quadro de carreira não haver sido homologado e de não
prever promoções alternadas por merecimento e antigüidade, razões
de decidir do acórdão do Regional.
Já no que tange à apontada violação do artigo 818 da CLT, não há
como se autorizar a admissibilidade da revista, seja porque a questão
foi decidida não com base na mera distribuição do onus probandi -
mas sim com fulcro na prova efetivamente produzida -, seja porque
somente seria possível cogitar-se de insuficiência do depoimento para
ensejar a condenação mediante seu reexame, procedimento vedado na
presente fase recursal pela Súmula nº 126 do TST.
Com esses fundamentos, e amparando-me no teor do caput do artigo
557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23.143/2002-900-08-00.0

A G R AVA N T E : ELIANE DO SOCORRO LEAL DE AS-
SIS

ADVOGADO : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O : HOSPITAL DA VENERÁVEL ORDEM

TERCEIRA DE SÃO FRANCISCO
ADVOGADA : DRA. JULIANA MARIA FERNANDEZ

MILEO
D E C I S Ã O

Contra o despacho de fl. 249, pelo qual se negou seguimento a seu
recurso de revista, sob o fundamento de inexistência de negativa de
prestação jurisdicional e de falta de interesse para se postular a atua-
lização monetária - uma vez que o pedido principal de diferenças
salariais foi julgado improcedente -, a Reclamante interpõe agravo de
instrumento (fls. 252-255).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz que o
Regional incorreu em negativa de prestação jurisdicional. Insiste que,
no tocante ao mérito, foram demonstradas violação direta e literal de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial específica.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 250 e 252), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 9) e processa-se nos autos
principais.
A preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa de
prestação jurisdicional não autoriza a admissão da revista, uma vez
que, conforme consta do seu relatório (fl. 229), a ação foi julgada
totalmente improcedente pela Vara do Trabalho de origem, sendo
certo que o recurso ordinário da Reclamante deixou de ser provido,
exceto quanto à correção monetária, porque sequer foi apreciada tanto
por encontrar-se prejudicado o apelo, em face da improcedência dos
pedidos principais, quanto pelo fato de não haver sido postulada
expressamente.
Em seus embargos de declaração (fls. 237-238), a Reclamante apon-
tou obscuridade, decorrente do fato de que a correção monetária seria
precisamente a causa de pedir das diferenças salariais, porque pagas
fora do prazo, constituindo-se, além disso, em modalidade de pedido
implícito.
Nesse contexto, a rejeição dos embargos de declaração pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região (fls. 239-243) não implicou ne-
gativa de prestação jurisdicional, pois, efetivamente, a improcedência
da ação prejudicou a apreciação daquela questão.
Quanto ao mérito, a Reclamante limita-se a indicar violação dos
artigos 459, parágrafo único, da CLT e 39 da Lei nº 8.177/91 e a
transcrever um precedente. Não se insurge, portanto, contra as razões
de decidir do acórdão do Regional, a saber, o fato de o apelo, no que
se refere à correção monetária, estar prejudicado pela improcedência
da ação.
Logo, inviável a admissão da revista, por óbice das Súmulas nºs 297
do Tribunal Superior do Trabalho e 284 do excelso Supremo Tribunal
Federal.
Com esses fundamentos, e com supedâneo no caput do artigo 557 do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23.174/2002-900-08-00.0

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARÁ -
SEBRAE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CARNEIRO PE-
CK

A G R AVA D O : LUIZ OTÁVIO MELO MARIGLIANI
A D VO G A D A : DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 402,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ao apreciar os re-
cursos ordinários interpostos pelas partes, negou-lhes provimento,
mantendo a sentença pela qual se declarou a prescrição dos créditos
anteriores a 15/12/95, e se condenou o Reclamado ao pagamento dos
valores a serem apurados em liqüidação de sentença, a título de horas
extras, diferença salarial de enquadramento, diferença de adicional
por tempo de serviço, diferenças de FGTS mais multa de 40%,
diferença de 13º salário dos anos de 1995, 1996, 1997 e 1998, di-
ferenças de férias proporcionais acrescidas de 1/3, indenização com
1/3 das férias não gozadas e diferença de FGTS com 40% sobre
diferença de 13º salário de 1995 a 1998. Juros e correção monetária
na forma da lei. Determinando, ainda, que os descontos previden-
ciários e fiscais se façam incidir sobre as parcelas de caráter re-
muneratório (fls. 384-391).
O ora Agravante, em suas razões de revista (fls. 393-397), alega a
existência de dissenso jurisprudencial, com a finalidade de demons-
trar que o Regional se equivocou ao manter a sentença no tocante ao
deferimento do pedido de horas extras.
O Reclamado transcreveu apenas um aresto (fl. 396) com o intuito de
demonstrar a existência de divergência jurisprudencial. Entretanto,
não fez referência à fonte na qual fora publicado, o que inviabiliza a
admissibilidade do recurso de revista, consoante o teor da Súmula nº
337 desta Corte.
Assim, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-26.248/2002-900-05-00.7

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VAS-

CONCELOS
A G R AVA D O : HERMES RUY DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEI-

RA

D E C I S Ã O
O Executado interpõe agravo de instrumento ao respeitável despacho,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
porque não foi atendido o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
O Regional, ao julgar o agravo de petição do Estado da Bahia,
manteve a sentença estabelecida nos autos dos embargos à execução,
pela qual foram acolhidos os efeitos da confissão ficta do Execu-
tado.
O Executado interpôs recurso de revista, insurgindo-se contra a apli-
cação da pena de confissão, por tratar-se de ente público, cujos bens
por ele tutelados são indisponíveis. Amparou o apelo apenas em
violação dos artigos 320, II, e 351 do CPC e 1º do Decreto-Lei nº
779/69.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal. Im-
possível, pois, o regular trânsito da revista quando ela vem fundada
em violação de lei e de decreto-lei. Assim, não obstante a função
institucional desta Corte de uniformizar a jurisprudência trabalhista
nacional, o ordenamento jurídico a limitou ao processo de conhe-
cimento (CLT, art. 896, alíneas "a" e "b"). Na fase de execução, a
atividade jurisdicional é restrita ao controle de constitucionalidade
das decisões nela proferidas (Súmula nº 266 do TST).
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser o recurso
de revista manifestamente inadmissível, com fulcro no artigo 557,
caput, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27.746/2002-900-06-00.1

A G R AVA N T E : SEVERINA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 299, mediante o qual se negou seguimento
a seu recurso de revista, sob o fundamento de incidência da Súmula
nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho, a Reclamante interpõe
agravo de instrumento (fls. 302-308).
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Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Argúi a
nulidade da respeitável sentença por cerceamento de defesa, e a con-
seqüente violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988 e
contrariedade à Súmula nº 357 do TST, decorrente do indeferimento
da produção de prova testemunhal. Insiste que o indeferimento da
oitiva da testemunha do Banco reclamado ensejou a reabertura da
instrução processual, havendo duas decisões diferentes no v. acórdão
do Regional para a mesma situação. Aponta violação dos artigos 7º,
XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal de 1988, 9º, 57, 224, 225,
458 e 487 da CLT, além de contrariedade à Súmula nº 241 do TST.
Diz que foi demonstrada divergência jurisprudencial específica.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 300 e 302), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 7) e processa-se nos autos
principais.
A controvérsia foi decidida pelo Tribunal Regional Trabalho da 6ª
Região com o seguinte fundamento, verbis:
"Suscita o recorrente preliminar de nulidade processual por cercea-
mento de defesa, vez que entende foi impedido de substituir a tes-
temunha.
Aqui, cabíveis os esclarecimentos que se seguem.
Esta Egrégia 1ª Turma, acolhendo as razões do recurso anteriormente
proposta pela ré anulou o processo, o que a partir das fls. 199 (sic),
vez que entendeu que procedente a contradita oposta a única tes-
temunha apresentada pelo reclamante, e que rejeitada naquele Juízo.
O v. acórdão entendendo que sem isenção de ânimo a testemunha
interrogada, e ainda sem justificativa a dispensa da oitiva da tes-
temunha apresentada pelo réu, ora recorrido; e determinou pois, fosse
reaberta a instrução processual, para dar-se oportunidade ao réu, ora
recorrido, de produzir prova oral, e ainda para dar a parte autora, ora
recorrente, a possibilidade de substituição da testemunha.
Os autos baixaram à vara de origem, e designada audiência, com
expedição de notificação para as partes, e quando da realização da
audiência o recorrente apresentou ao Juízo a mesma testemunha apre-
sentada anteriormente, e que já tida suspeita por esta Egrégia 1ª
Turma, consoante o acórdão a que já se fez referência. E após re-
cusada a testemunha a parte decidiu pedir o adiamento da audiência
para que fosse procedido a devida substituição.
O requerimento em tela, que foi passível de impugnação pelo adverso
foi acertadamente indeferido pelo Juízo 'a quo'.
Claro que, precluso o direito de substituir testemunha, porquanto de
tal possibilidade já tinha ciência o autor, ora recorrente, e mesmo
assim não pediu a notificação da testemunha no prazo assinalado no
CPC.
E de qualquer sorte, nos termos do artigo 825/CLT, as partes devem
trazer a Juízo espontaneamente as testemunhas.
De mais a mais, o v. acórdão é claro quando dá a parte oportunidade
para substituir a testemunha, e esta na audiência insistiu em ouvir
novamente testemunha cuja contradita já acolhida por esta Instância
Recursal.
Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo recorrente" (fl. 290).
Nesse contexto, inviável cogitar-se de cerceamento de defesa. Com
efeito, segundo registro do Regional, a testemunha ouvida na fase de
instrução foi considerada suspeita e, por essa razão, determinou-se a
reabertura da instrução, facultada às partes a oitiva de outras tes-
temunhas.
A Reclamante, incompreensivelmente, trouxe a Juízo a mesma tes-
temunha ouvida na primeira instrução, e que havia sido considerada
suspeita pelo TRT da 6ª Região. Indeferida sua oitiva, a Reclamante
postulou o adiamento da audiência, sem êxito.
De fato, a MM. Vara do Trabalho de origem não cerceou o direito de
defesa da Reclamante, mas, sim, aplicou corretamente a parte dis-
positiva do acórdão do Regional que concluíra pela suspeição da
testemunha.
Incólumes, portanto, o artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988
e o teor da Súmula nº 357 do TST.
Dos cinco paradigmas colacionados, o primeiro (fl. 295) é formal-
mente inválido, porque oriundo de Turma do Tribunal Superior do
Trabalho; os demais são inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296
do TST, pois neles apenas se conclui que não há suspeição decorrente
do fato de a testemunha litigar contra o mesmo empregador, não se
considerando a particularidade fática de a Reclamante trazer, na rea-
bertura da instrução, a mesma testemunha cuja suspeição ensejara a
anulação do feito, razão de decidir do Regional.
Quanto à alegação de ofensa aos artigos 7º, XXVI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal de 1988, 9º, 57, 224, 225, 458 e 487 da CLT,
além da Súmula nº 241 do TST, trata-se de inovatória recursal, pois
estranhos às razões do recurso de revista.
Assim, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-41.256/2002-900-04-00.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA INÊS BALDASSO
A G R AVA D O : GABRIEL PERSCH
ADVOGADO : DR. AMARILDO MACIEL MARTINS

D E C I S Ã O
A Reclamada, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 789-792, insurge-se contra o despacho de fl. 787,
o qual denegou seguimento ao recurso de revista, em virtude de não
restar demonstrada violação direta dos arts. 5º, II, 37, caput e V, e
173, § 1º, da Constituição de 1988 e 468 e 499 da CLT. Em sua
minuta, insiste na violação de todos esses dispositivos de lei e da
Constituição de 1988, de modo a proporcionar o processamento da
revista na forma do art. 896, "c", da CLT.
Inviável a tese de violação dos arts. 468, § 1º, e 499 da CLT, uma vez
que o Regional, analisando a prova dos autos, concluiu pela in-
cidência, no caso concreto, do teor do item I da Súmula nº 372 do
TST. Ademais, esses dois dispositivos de lei tratam do exercício de
cargo em comissão e da reversão ao cargo anteriormente ocupado,
nada contemplando acerca da incorporação da gratificação ao sa-
lário.
Ao contrário do alegado pela Reclamada, a incorporação decretada é
resultado da interpretação reiterada da jurisprudência desta Corte
acerca do tema. Dentro desse contexto também não se pode admitir
que estejam afrontados os arts. 5º, II, 37, caput e V, e 173, § 1º, da
Constituição de 1988.
Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento o agravo de instrumento do Reclamado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60.073/2002-900-04-00.2

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S 
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO ESCALANTE

DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA ROSA UREN

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Telecom S.A.
- CRT ao despacho exarado pelo Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista,
sob o fundamento de que a decisão recorrida se encontrava em sin-
tonia com a jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 331, item
IV, do TST.
O agravo é tempestivo (fls. 170 e 171) e encontra-se devidamente
formado.
A Agravante reitera a tese de violação do artigo 71 da Lei nº
8.666/93.
Com efeito, o egrégio Regional deu parcial provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, para reconhecer a responsa-
bilidade subsidiária da segunda Reclamada, ora Agravante, na con-
dição de tomadora dos serviços prestados, ao pagamento das verbas
trabalhistas inadimplidas pelo real empregador, nos exatos termos do
item IV da Súmula nº 331 do TST.
Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o presente recurso de
agravo revela-se descabido, uma vez que sua finalidade é viabilizar o
recurso de revista.
Nesses termos, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-65.836/2002-900-01-00.8

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O S : GILBERTO MORAES DO NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI-

NHEIRO

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Ao apreciar o recurso ordinário, o Regional concluiu ser a Petrobras,
ente público da administração indireta, tomadora dos serviços, res-
ponsável subsidiária pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas
da real empregadora para com os Reclamantes, considerando o en-
tendimento construído na Súmula nº 331, item IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho (fls. 221-225).
A Reclamada interpôs recurso de revista, alegando inexistir lei pre-
vendo a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços; ter
havido licitação para a contratação da empresa prestadora dos ser-
viços; e haver sido observado o princípio da legalidade ínsito no
artigo 5º, II, da Constituição de 1988. Indicou ofensa aos artigos 2º e
5º, II, da Constituição de 1988 e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
A tese da responsabilidade subsidiária vem amparada no aprovei-
tamento concomitante ou simultâneo, por parte de prestador e to-
mador, do resultado da força de trabalho do empregado.

As figuras das culpas in eligendo e in vigilando geram os efeitos
consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a norma
federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos ad-
ministradores meios suficientes a permitir a escolha de fornecedores
idôneos e em condições de executar integralmente o objeto do con-
trato (artigos 27 a 37, 44, § 3º, 55, VI, XII e XII, e 56 e §§). São
exigidos dos tomadores dos serviços, por outro lado, o acompa-
nhamento e a fiscalização da respectiva execução (artigo 67 e §§).
Logo, não há que falar em violação dos artigos 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 e 2º e 5º, II, da Constituição de 1988.
O caso retratado nos autos, de fato, enquadra-se perfeitamente na tese
sedimentada no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000, o que inviabiliza o processamento
do recurso de revista pautado na ofensa aos preceitos constitucional e
legal acima citados.
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no
artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69.323/2002-900-04-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRET-
TO

A G R AVA D O : MANOEL TEODORO LUIZ LOPES
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 67-70, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
Reclamada, confirmando a sentença pela qual se julgou parcialmente
procedentes os pedidos enumerados na exordial.
A Reclamada interpôs recurso de revista às fls. 72-77, sustentando,
em síntese, ser indevida a condenação ao pagamento do adicional de
periculosidade, uma vez que, segundo alega, o Autor não laborava em
área de risco, razão pela qual procedeu à supressão do pagamento do
referido adicional. Em seguida, argumentou que se houve o contato
com agentes periculosos, foi de forma eventual. Afirmou que o adi-
cional de periculosidade, acaso mantido, deve incidir somente sobre o
salário básico. Apontou violação do artigo 193, § 1º, da CLT. Aduziu
contrariedade à Súmula nº 191 desta Corte e transcreveu arestos para
o confronto de teses.
Compulsando-se os autos, vê-se que a decisão recorrida, no tocante à
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, foi es-
tabelecida a partir das informações contidas no laudo pericial, no qual
restou evidenciado - segundo o Regional - que o Reclamante, in-
clusive no período de 1º/11/90 a 31/10/91, exercia suas atividades
junto à equipamentos elétricos energizados, o que evidenciava a si-
tuação de risco. Para se concluir de modo diverso, seria necessário o
revolvimento de fatos e provas, quer dizer, teria de haver nova ava-
liação do laudo pericial - procedimento vedado nesta fase recursal, a
teor da orientação contida na Súmula nº 126 desta Corte. Uma vez
observada a ausência de cabimento do recurso de revista, impossível
é a verificação da alegada violência ao artigo 193, § 1º, da CLT, bem
como dos arestos transcritos à fl. 74 para a configuração de di-
vergência jurisprudencial.
No que tange à exposição do Autor às condições de risco, se de forma
permanente, eventual ou intermitente, observa-se que não houve pro-
nunciamento da Corte a quo. A Reclamada tampouco interpôs os
competentes embargos de declaração com o intuito de prequestionar a
matéria. Resulta preclusa, portanto, a oportunidade para se produzir
tal alegação.
Quanto ao argumento de que o adicional de periculosidade deve
incidir apenas sobre o salário-básico, o Regional ressaltou que, apesar
de inovatória, a insurgência não prevalecia, uma vez que o referido
adicional possui natureza salarial, remunerando outras parcelas de
mesma natureza. Esse entendimento não contraria os termos da Sú-
mula nº 191 do Tribunal Superior do Trabalho, porquanto esposada
no Verbete que: "Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional
de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas
de natureza salarial". Da mesma forma, não prospera o alegado dis-
senso pretoriano, porque os arestos transcritos às fls. 75-76 se en-
contram ultrapassados pelo teor da referida Súmula.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-97.873/2003-900-04-00.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
A G R AVA D O : OLMES BRASIL FAGUNDES
A D VO G A D O : DR. PAULO RENATO A. FAYÃO

D E C I S Ã O
O Banco do Brasil interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls.
478-481, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
intrínsecos de admissibilidade contemplados no artigo 896 da CLT.
O Reclamado, em suas razões de revista, sustentou, em síntese, que
não podia prevalecer o acórdão recorrido. Afirmou que o Regional
afrontou os artigos 818 e 224, § 2º, da CLT e 333, I, do CPC, bem
como contrariou os termos da Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1 do TST. Colaciona, em defesa da sua tese, diversos arestos
que entende contrários ao entendimento esposado pelo Regional, pe-
dindo a reforma do julgado, para que seja julgada improcedente a
reclamação trabalhista.
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1. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZA-
ÇÃO.
O Reclamado, em suas razões de revista, sustentou que o Reclamante
se enquadrava na exceção prevista no artigo 224, § 2º, da CLT.
Alegou que o Autor percebia gratificação de função em valor superior
a 1/3 do vencimento do cargo efetivo. Afirmou que não há ne-
cessidade de poderes de mando e gestão para a configuração do cargo
de gerente de expediente, bastando o pagamento da gratificação adi-
cional. Ressaltou a necessidade de aplicação ao caso dos termos da
Súmula nº 204 desta Corte. Requereu, no final, fosse excluído da
condenação o pagamento da sétima e oitava horas como extras. Fun-
damentou o apelo em violação do artigo 224, § 2º, da CLT e na
existência de divergência jurisprudencial. Quanto às atividades de-
senvolvidas pelo Reclamante, o Regional consignou, verbis: "O pre-
posto do Banco, em depoimento pessoal, é questionado sobre o fun-
cionamento da agência de Santa Vitória do Palmar e admite 'que a
abertura e o fechamento dos caixas é feita pelo gerente de expediente
por delegação do gerente geral' (fl. 371). Repise-se que é incon-
troverso que o autor era gerente de expediente. E a fita de terminal da
fl. 37 revela a abertura do caixa às 8h15min e o fechamento às
19h12min, operações realizadas pela mesma pessoa, de código
7.697.640, número que coincide com o da matrícula do reclamante,
com se depreende das Folhas de Presença. O Juízo de origem nega o
questionamento das testemunhas acerca de horário de trabalho (fl.
372, 2ª e 3ª linhas). Entretanto, a primeira esclarece que o autor abria
e fechava a agência, mesmo quando ficou sem comissionamento. Tais
fatos autorizam que se acolha a jornada declinada na inicial, no
período trabalhado em Santa Vitória do Palmar, das 8h às 18h, com
01h de intervalo, este admitido em depoimento pessoal. De outra
banda, não prospera a alegação do reclamado, de que a partir de
01/07/92 a jornada do reclamante passou a ser de 8h em face do
termo de opção por esta modalidade, recebendo a comissão res-
pectiva. Com efeito, o chamado 'Termo de Adesão' firmado pelo autor
revela que este estava ciente 'do novo cargo comissionado com jor-
nada de oito hora instituído pelo Banco' e, ainda, a manifestação de
'... livre e consciente opção pelo cargo comissionado de Gerente de
Expediente' (fl. 82). Ora, não há qualquer indício de alteração nas
atividades desenvolvidas pelo reclamante, que, de resto já ocupava o
cargo de 'Gerente de Expediente'. O reclamado, na verdade, não criou
novo cargo. Apenas, mediante pagamento de comissão, elasteceu a
jornada do obreiro, procedimento que lhe causou prejuízos, pois não
há qualquer prova de que a comissão fosse igual ou superior às 7ª e
8ª horas pagas como extras. O fato de o reclamante ter firmado o
documento é irrelevante, diante do prejuízo gerado ao empregado.
Incide, na espécie, o art. 468 da CLT".
Da transcrição do acórdão impugnado, percebe-se que o Regional foi
enfático ao afirmar que o Reclamante não estava inserido na ex-
cludente do parágrafo 2º do artigo 224 da CLT, pois não há indícios
de alteração nas atividades por ele desenvolvidas, ficando evidente
que a modificação apenas na nomenclatura do cargo não era su-
ficiente para enquadrá-lo como exercente do alegado cargo de con-
fiança. Ressaltou que, embora o Banco tivesse elastecido a jornada de
trabalho mediante o pagamento de comissão, não comprovou que o
seu valor era igual ou superior às sétimas e oitavas horas pagas como
extras. Consignou que era irrelevante o fato de o Reclamante ter
firmado o documento pelo qual declarava que estava ciente do exer-
cício do novo cargo comissionado com jornada de oito horas, uma
vez que ficou demonstrado o prejuízo gerado ao empregado nos
termos do artigo 468 da CLT. Considerando inarredáveis premissas,
não há como vislumbrar a alegada ofensa ao artigo 224, § 2º, da
C LT.
Os termos da Súmula no 204 desta Corte, a que o Reclamado se
refere nas razões de revista, já não existem no âmbito deste Tribunal,
inclusive, a própria Súmula, com redação diversa, foi incorporada ao
item I da Súmula nº 102, no sentido de que "a configuração, ou não,
do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º,
da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".
Entre os paradigmas transcritos com a finalidade de viabilizar o
confronto de teses (fls. 459-462), o segundo revela-se inservível,
porquanto é proveniente de Turma desta Corte, desatendendo à regra
prevista na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Os demais são ines-
pecíficos, uma vez que não retratam o mesmo caso dos autos. Nas
teses expostas nos julgados, parte-se da premissa de que o bancário,
percebendo gratificação superior a 1/3 do salário, não faz jus, como
extra, às sétima e oitava horas trabalhadas; enquanto que a fun-
damentação constante do acórdão recorrido é no sentido de que não
restou comprovado que o Autor percebia comissão igual ou superior
às 7ª e 8ª horas pagas como extras - necessária à configuração do
cargo de confiança bancário, contemplado no artigo 224, § 2º, da
CLT. Pertinente, portanto, o óbice da Súmula nº 296 do TST.
Nego seguimento.
2. HORAS EXTRAS. FIPs.
No que tange à condenação ao pagamento de horas extras com base
na jornada cumprida pelo Reclamante, o Banco, em suas razões de
revista, sustentou que não podia prevalecer o acórdão recorrido, pois
as folhas individuais de presença preenchem os requisitos legais, além
de terem sido validadas por meio dos acordos coletivos celebrados
pela categoria. Apontou violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC. Aduziu contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1 desta Corte. Transcreveu arestos para o cotejo de teses.
Ainda que a norma coletiva autorize o modo de controle da jornada dos em-
pregados do Banco do Brasil, o Juiz não está adstrito à prévia valoração dos
meios de prova produzidos. É livre na apreciação da prova, bastando que fun-
damente suas razões de decidir. É o princípio da persuasão racional, consagrado
no artigo 131 do CPC. Assim, se o Tribunal a quo, ao analisar a prova dos
autos, constatou que a jornada não era devidamente anotada nas folhas de fre-
qüência, decidiu corretamente ao deferir o pagamento das horas excedentes da
jornada diária legal.

O fato de a cláusula normativa estipular que as FIPs atendem às
exigências do artigo 74, § 2º, da CLT não tem o condão de impedir
que possam ser desconstituídas por meio de prova testemunhal, quan-
do demonstrado que os registros não correspondem à real jornada
cumprida pelo Empregado. Entendimento contrário implica flagrante
desrespeito ao princípio da primazia da realidade, onde o aspecto
formal deve ceder lugar à realidade fática. Não se vislumbra, por-
tanto, violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
No sentido da prevalência da prova oral em detrimento da prova
documental - folha individual de presença -, a decisão Regional en-
contra-se em consonância com o entendimento constante dos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 234 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais - hoje, Súmula nº 338, item II, cujo teor ora se
reproduz: "II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Nesse contexto, considerando a regra prevista no artigo 896, § 4º, da
CLT, constata-se que os arestos transcritos nas razões do recurso de
revista realmente não viabilizam o processamento do apelo, porque
superados pela iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
Nego seguimento.
3. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
O Banco, em suas razões de revista, sustentou que o Reclamante não
se desincumbiu do ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu
direito no tocante ao labor extraordinário. Afirmou que o Regional
violou os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Dos termos do acórdão guerreado, verifica-se que o julgador apenas
decidiu conforme o que lhe foi apresentado, tendo chegado à con-
clusão quanto à existência de horas extras em período posterior a
julho de 1995, amparando-se nas provas testemunhais, o que, sem
dúvida, está dentro da diretriz traçada no artigo 131 do CPC. Não há,
portanto, que se falar em violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC, uma vez que, por intermédio da decisão recorrida, fica evidente
que o Autor se desincumbiu do ônus que lhe competia.
O único aresto transcrito no apelo é inespecífico, pois não revela o
mesmo fato em que se baseou o Tribunal Regional de origem, qual
seja, a saciedade de provas apresentadas pelo Autor para a com-
provação da jornada extraordinária alegada na exordial. Óbice da
Súmula nº 296 do TST.
Diante de tais fundamentos e do teor dos artigos 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-636.002/2000.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : EDVALDO AGUIAR DE SANTANA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 22, pelo qual se denegou seguimento a seu
recurso de revista com fundamento na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho, a Reclamada interpõe agravo de instrumento
(fls. 1-21).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Insiste que o
Regional incorreu em negativa de prestação jurisdicional e na con-
seqüente violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
de 1988, caracterizada pela alegada recusa de sanar as omissões
apontadas nos embargos de declaração. No mérito, aponta violação
dos artigos 468 e 872, parágrafo único, da CLT; 5º, XXXVI e LV, e
114, § 2º, da Constituição de 1988; 462, 469, 471, I, e 741, II e VI,
do CPC, decorrente do prosseguimento da execução provisória, não
obstante a extinção dos dissídios coletivos de 1993 e 1994, além da
suspensão do dissídio de 1995, sobre os quais se funda parte dos
pedidos. Relativamente ao tema "horas extras - divisor 200", aponta
violação do artigo 11 da Lei nº 8.222/91 e 7º, XIII, da Constituição de
1988. Já no que tange à integração das horas extras na base de cálculo
do repouso semanal remunerado, argumenta que não é devida, pois o
Reclamante percebia salário mensal, nos termos da Lei nº 605/49.
Quanto ao tema "honorários de advogado", diz que não são devidos,
nos termos das Leis nºs 1.060/50 e 7.115/83, bem como do artigo 14,
§ 1º, da Lei nº 5.584/70, pois o Reclamante não firmou de próprio
punho a declaração de insuficiência econômica, e o advogado que o
fez não tem poderes específicos para tanto. Diz que foi demonstrada
divergência jurisprudencial específica.
O Reclamante apresentou tanto contraminuta ao agravo de instru-
mento quanto contra-razões ao recurso de revista (fls. 195-198 e 199-
207, respectivamente).
O agravo de instrumento está subscrito por advogado devidamente
habilitado (fl. 24), mas não merece ser conhecido devido à irre-
gularidade de traslado.
Com efeito, o registro mecânico de recebimento (protocolo) do re-
curso de revista pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (fl.
133) está ilegível, impossibilitando, portanto, a aferição da tempes-
tividade da revista.

Nesse sentido, o atual, iterativo e notório entendimento do Tribunal
Superior do Trabalho, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1, segundo o qual "o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".
Com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770.640/2001.2TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : GENY APPARECIDA PADOVANI AL-
VES

ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-
LHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento, fls. 189-192, ao des-
pacho de fl. 186, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista com fundamento no Enunciado nº 297 desta Corte, hoje
convertido na Súmula nº 297.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o acórdão
de fls. 166-170, deu provimento à remessa necessária, para excluir da
condenação o pagamento decorrente das diferenças do adicional por
tempo de serviço, julgando o pedido da Autora totalmente impro-
cedente. Naquela oportunidade fundamentou à fl. 166: " FA Z E N D A
PÚBLICA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ALTE-
RAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. LEGALIDADE. INCISO
XIV, DO ART. 37, CF E ART. 17 DO ADCT.O adicional por tempo
de serviço devido aos servidores públicos deve obedecer o comando
inserto no inciso XIV do art. 37 da Carta da República, não sendo
admissível sua integração ao salário-base para efeito de cálculos de
outros benefícios pecuniários, por caracterizar o chamado "efeito cas-
cata". Assim, a alteração que se processa para observância do re-
gramento constitucional é lícita, e encontra amparo no art. 17, do
ADCT. Ademais, a jurisprudência deste Tribunal se encontra con-
solidada nesse sentido (Súmula nº 13)".
A Reclamante interpôs recurso de revista, fls. 173-182. Asseverou ser
ilegal o ato do Município de Sumaré, que, por meio de procedimento
administrativo, reduziu o valor do vencimento por ela percebido.
Sustenta que o cálculo de adicional de tempo de serviço não estava
em desacordo com a Constituição Federal. Afirmou que, mesmo que
se assim entendesse, não poderia sofrer redução, uma vez que foi
adquirido de acordo com o artigo 240 da Lei Municipal nº 1.332/76,
sob pena de restarem ofendidos os princípios do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da irredutibilidade do salário. Sustentou que o
legislador Municipal desrespeitou, também, o princípio do contra-
ditório, ao estabelecer novo procedimento para os cálculos do adi-
cional de tempo de serviço, sem que desse oportunidade ao servidor
para se defender, na medida em que já o tinha incorporado a seu
patrimônio. Alegou que deveria o chefe do Poder Executivo, em
processo administrativo competente, assegurar o direito para que
apresentasse defesa, diante da alteração brusca em seu salário. Apon-
tou violação dos artigos 5º, XXXIV, XXXVI, LV, 7º, VI, 40, III, § 5º,
37, XV, 150, XI, XII, 153, III e § 2º, II, da Constituição de 1988; 6º,
§§ 1º, 2º e 3º, da LICC; 240 da Lei Municipal nº 1.332/76, con-
trariedade as Súmulas nºs 51, 52, 79, 203 desta Corte, transcrevendo
aresto no escopo de caracterizar dissenso de teses.
Não se viabiliza o recurso de revista pautado em ofensa ao artigo 240
da Lei Municipal nº 1.332/76.
No tocante à ofensa ao artigo 37, XIV, da Constituição de 1988,
ressalta-se que o referido preceito constitucional veda a superposição
de vantagens pecuniárias, ou seja, que as indenizações, gratificações
ou adicionais percebidos sejam inseridos na base de cálculo dos
acréscimos posteriormente concedidos. Assim, a decisão pela qual se
determina o cálculo do adicional de tempo de serviço (quinquênio)
com base na remuneração percebida vulnera, sem dúvida, a dicção do
artigo 37, XIV, da Lei Maior, porquanto enseja a incidência do adi-
cional por tempo de serviço sobre demais acréscimos pecuniários, o
que é expressamente proibido pelo texto constitucional em comento.
Afastam-se, por conseguinte, as pretensas ofensas aos artigos 5º,
XXXIV, XXXVI, LV, 7º, VI, da Constituição de 1988. Não há como
vislumbrar, por outro lado, violação dos artigos 40, III, § 5º, 150, XI,
XII, 153, III e § 2º, II, da Lei Maior, por carecer a matéria do
indispensável prequestionamento, atraindo a incidência do óbice da
Súmula nº 297 desta Corte. Os arestos de fl. 180 desservem para
comprovar o dissenso de teses, por serem oriundos do Supremo
Tribunal Federal. O primeiro e o segundo de fl. 181 seguem a mesma
sorte, por serem provenientes, respectivamente, do Superior Tribunal
de Justiça e de Turma desta Corte.
Sendo assim, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-786.597/2001.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO F. DE VILHENA
A G R AVA D O : VALDIR REMOVICZ KACZYK
A D VO G A D A : DRA. IONE DE MIGUENS

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 36,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no teor do artigo 896, "a", "b" e "c", da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, rejeitou a preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, deu-
lhe provimento parcial, para julgar improcedente a reclamação, re-
conhecendo o direito do Reclamante ao benefício da assistência ju-
diciária gratuita (fls. 25-28).
A ora Agravante, em suas razões de revista (fls. 30-35), alegou
violação do parágrafo 2º do artigo 14 da Lei nº 5.584/70, bem como
dos demais dispositivos da referida Lei, transcrevendo ainda arestos
paradigmas, com a finalidade de demonstrar que o Reclamante não
faz jus à assistência judiciária gratuita, porquanto não se encontra
assistido por advogado do sindicato da categoria, tampouco declarou
não possuir condições financeiras de arcar com as custas processuais
sem prejuízo do próprio sustento e de seus familiares.
A conclusão do Regional, pela qual se manteve a sentença no tocante
ao deferimento da assistência judiciária gratuita, encontra-se em con-
sonância com o entendimento sedimentado na Orientação Jurispru-
dencial no 304 da SBDI-1, no tocante à necessidade apenas da sim-
ples afirmativa do declarante ou de seu advogado, na petição inicial,
para se considerar configurada a sua situação econômica. Nesse con-
texto, é despiciendo o exame da admissibilidade do recurso de revista
em face da alegada violação do parágrafo 2º do artigo 14 da Lei nº
5.584/70, bem como dos demais artigos da referida Lei e de di-
vergência jurisprudencial.
Assim, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-788.869/2001.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO FERNANDO MOREIRA RAI-
MUNDO

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-
REIRA

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FI-
LIAL RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E C I S Ã O

Contra o despacho de fl. 169, por meio do qual se denegou se-
guimento a seu recurso de revista, sob o fundamento de incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, o Reclamante interpõe
agravo de instrumento (fls. 171-181).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz que se
aposentou espontaneamente em 27/04/98, mas que continuou tra-
balhando até 05/05/98, data em que fora dispensado sem perceber
aviso prévio, multa de 40% sobre todos os depósitos de FGTS e férias
e décimo terceiro salário proporcionais. Insiste que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho, por força dos arts. 49
e 54 da Lei nº 8.213/91, e, portanto, o art. 37 da Constituição de 1988
é inaplicável ao caso. Quanto à equiparação salarial, argumenta que a
conclusão do Regional contraria a prova pericial, pela qual se teria
confirmado a alegação da exordial de que todas as atividades exer-
cidas por reclamante e paradigma, desde 1979 e 1981, respectiva-
mente, foram típicas de supervisão.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 169-v e 171), está subs-
crito por advogado devidamente habilitado (fl. 5) e foi processado nos
autos principais.
No mérito, sem razão o Reclamante.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamante
com o seguinte fundamento, in verbis: "A discussão que volta a estes
autos já recebeu tratamento pela Colenda Corte Superior Trabalhista,
que proferiu inúmeros acórdãos concluindo no sentido contrário ao da
r. sentença atacada (sic), ou seja, que a aposentadoria voluntária põe
fim ao contrato de trabalho, ainda que permaneça o empregado a
serviço da empresa, quando é estabelecido um novo contrato. O
ilustre Juiz e Professor Valentin Carrion, como sempre, didatica-
mente, ensina: 'A aposentadoria é o direito de cessar a prestação de
serviço profissional, ou de passar à inatividade, em virtude e como
conseqüência de serem preenchidos certos requisitos ou obrigações.
Após a revogação expressa da Súmula 21, ainda mais se consolida a
convicção de que, obtida a aposentadoria, qualquer uma das partes
pode tomar a iniciativa do 'desligamento', nada devendo o empre-
gador (indenizações ou acréscimo percentual no FGTS) ou o em-
pregado (comunicação de aviso prévio)' (Comentários à CLT/1997).
Neste sentido há manifestações do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, quando da edição do Enunciado nº 295, através da Re-
solução nº 05, publicada no Diário da Justiça de 18 de abril de 1989,
em votações unânimes quanto à extinção do Contrato de Trabalho
pela aposentadoria voluntária. A Lei nº 8.213/94, por seu turno, deixa
clara a extinção do contrato de trabalho em tais hipóteses (artigos 33,
49 e 87), ainda que a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, ao lhe
introduzir diversas modificações, tenha trazido insegurança sobre a
questão, em decorrência, em grande parte, da pouca precisão dos
termos, diga-se em realce, de ambos os textos legais. Infelicidade a
parte, o somatório dos elementos ali constantes, aliado à própria

intenção do legislador ao promulgar ambos os dispositivos legais e ao
fim social ao qual objetiva, força-nos a concluir pelo rompimento do
contrato pela aposentação (artigo 5º da Lei de Introdução ao Código
Civil). Logo, indevida é a multa de 40% incidente sobre os depósitos
do Fundo de Garantia, relativos ao contrato de trabalho extinto pela
aposentação espontânea, como determinado no sentenciado de 1º
grau. (...) Apesar de não haver notícia nos autos no sentido de que o
contrato de trabalho tenha perdurado efetivamente até 05 de maio de
1998, quando a aposentação ocorrera em 27 de abril de 1998, pro-
curando aperfeiçoar a entrega da tutela jurisdicional, uma vez que o
sentenciado de 1º grau adentrou no mérito da nulidade contratual
havida após a aposentadoria do autor, considero que a relação ocor-
rida entre as partes extinguiu-se, em virtude da aposentadoria vo-
luntária, em 27 de abril de 1998. Considerando que o autor tenha
laborado até 05 de maio de 1998, ou seja, após sua aposentadoria,
constituiu-se nova relação de trabalho, esbarrando no inciso II do
artigo 37 da Constituição Federal, que exige a realização de concurso
público para o ingresso em empresa que, como no caso da ré, in-
tegrava a Administração Pública Indireta. O Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal já decidiu, nos autos do MS nº 21322-1-DF, cujo
Relator era o Ministro Paulo Brossard, que 'as autarquias, empresas
públicas e sociedades de economia mista (....) de qualquer dos po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios'
estão sujeitas ao comando contido no artigo 37, I e II, da Constituição
Federal, no que concerne à observância de concurso público, sendo
aplicável também aos empregos públicos. O referido acórdão res-
saltou ainda que 'sociedade de economia mista destinada a explorar
atividade econômica está igualmente sujeita a esse princípio, que não
colide com o expresso no artigo 173, § 1º' (Diário da Justiça 23/04/93
- Ementário no 1700-4). Apesar de já ter decidido que: 'embora nulo
o novo contrato havido após a aposentadoria, faz jus o autor às
parcelas resilitórias, porquanto resultante da força de trabalho efe-
tivamente prestado no período, sob o argumento de que a Teoria da
Nulidade expressa na Lei Civil não tem aplicação plena, uma vez que
inviável o retorno das partes à condição anteriormente estabelecida.
Diferentemente, a sucessividade do contrato de trabalho não permite
o pleno retorno das partes ao estado em que se encontravam antes da
pactuação, não sendo possível, nesses casos, restituir o contrato in
statum priorem, por estar em total desacordo com a lei, frontalmente
violado pelo Administrador Público, o qual fez tabula rasa do já
citado art. 37, II, da Constituição Federal. Por outro lado, não pode o
empregado cujo maior bem jurídico que possui é a contraprestação
pelo emprego de força de trabalho ficar sem qualquer retribuição pelo
lapso de tempo em que efetivamente executou o serviço decorrente
do contrato, ainda que nulo. É de aplicação na espécie, o contido no
art. 158 do Código Civil, que admite, em tais circunstâncias, a pos-
sibilidade de indenização pela força de trabalho já despendida e
colocada à disposição do réu. Assim, o statu quo ante é restabelecido,
ainda que de forma anômala, diante dos princípios civilistas', curvo-
me ao entendimento sedimentado pelo Egrégio Tribunal Superior do
Trabalho no Enunciado nº 363, verbis: 'Contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada'. Destarte, considerando ex-
tinto o contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea, sendo nulo
o contrato de trabalho havido após a aposentação e não havendo
créditos estritamente salariais a serem saldados, ante o documento de
fl. 06, nego provimento ao recurso" (fls. 154-159).
Nesse contexto, correto despacho agravado ao negar seguimento à
revista, nos termos da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
CLT, pois, efetivamente, o acórdão do Regional está em perfeita
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e com
a Súmula nº 363 do TST.
Quanto ao tema "equiparação salarial", a revista (fls. 165-167) está
desfundamentada, pois não se indica divergência jurisprudencial, tam-
pouco violação direta e literal de dispositivo de lei, como exigido no
art. 896, "c", da CLT.
Com estes fundamentos, e com amparo no teor do caput do art. 557
do CPC e no parágrafo 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.414/2001.8TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LEILA MARIA FERNANDES PENE-
DO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
D E C I S Ã O

Os Reclamantes interpõem agravo de instrumento ao despacho, me-
diante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Ao apreciar o recurso ordinário, o Regional concluiu que inexiste
direito adquirido dos servidores do Distrito Federal ao percentual de
84,32% originário do IPC de março de 1990 - Lei nº 8.030/90, em
face das Leis Distritais nos 38/89 e 117/90.

Nas razões recursais, os Reclamantes sustentam, em síntese, que a Lei
Distrital nº 38/89 se aplica tanto a servidores estatutários quanto a
empregados públicos celetistas, por força de seu artigo 1º, caput.
Alegam que é equivocada a incidência do teor do Enunciado nº 315
do TST ao caso dos autos. Indicam como violados os artigos 1º e 2º
da Lei Distrital nº 38/89; 1º e 2º da Lei Distrital nº 119/90; 15 e 71
da Lei Orgânica do Distrito Federal; 1º, §§ 1º e 3º, da Lei Federal nº
8.030/90, e 5º, II e XXXVI, 24, caput, 37, X, e 39, caput, da Cons-
tituição de 1988. Colacionam arestos para o confronto de teses.
A respeito da presente questão, a Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte já firmou entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 218, no sentido de que "inexiste direito
adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990
aos servidores celetistas da Administração Direta do Distrito Fe-
deral".
Assim concluiu-se, por restar evidenciado que o ente público, ao
contratar sob as regras previstas na CLT, seja a União, o Estado, o
Município ou o Distrito Federal, é equiparado ao empregador comum,
sendo aplicável a seus empregados a legislação salarial federal, na
medida em que, à luz da Constituição em vigor (artigo 22, I), com-
pete privativamente à União legislar sobre Direito do Trabalho.
De acordo com esse contexto, não há margem para a incidência da
legislação local do Distrito Federal, assecuratória do reajuste relativo
ao IPC de março de 1990, cuja aplicação guarda pertinência apenas
com os servidores públicos estatutários daquele ente da federação.
Não há que se cogitar da aplicação dos benefícios da Lei Distrital aos
Reclamantes, ainda que se trate de norma mais benéfica, dado que
todos os trabalhadores contratados sob o regime da CLT - aí estando
inclusos os do Governo do Distrito Federal.
Efetivamente, embora dentro da sistemática do Direito do Trabalho,
ainda que a lei local possua a natureza de simples regulamento, em se
tratando de ente público, não há como extrapolar os limites da le-
gislação federal pertinente, sob pena de manifesta ofensa ao princípio
da legalidade estrita, previsto no artigo 37, caput, da Constituição de
1988. Dessa orientação, não diverge o Supremo Tribunal Federal,
que, especificamente em relação à matéria em debate nos autos,
decidiu, em vista da autonomia constitucional reconhecida no Distrito
Federal, assegurar o reajuste previsto na Lei Distrital nº 38/89 apenas
aos servidores públicos estatutários daquele ente da federação. Pre-
cedente: RE-177.599, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 20/04/95, 1ª
Tu r m a .
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no
artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18457/2001-010-09-00.8 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O : GINALDO SOARES DE OLIVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ISAIAS ZELA FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
À Secretaria da 1ª Turma para providenciar a reautuação dos pre-
sentes autos, fazendo constar também como Agravante BANCO
ITAÚ S.A.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-32101/2002-902-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SCACBRAS TRANSITÁRIO INTERNA-
CIONAL (AGRAVANTE)

A D VO G A D A : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LÔBO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/112
A G R AVA D O : DÉCIO OLIVEIROS PALERMO
A D VO G A D O : DR. WALTER CAMPOS MOTTA JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Havendo pedido de atribuição de efeito modificativo ao acórdão,
concedo ao agravado o prazo de cinco dias para que se manifeste
sobre os embargos de declaração apresentados pela agravante, às fls.
11 5 / 11 8 .
Escoado o prazo, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator
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PROC. Nº TST-RR-79/1998-025-12-00.2

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
M Ú LT I P L O 

ADVOGADA : DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : VOLMIR MAGISTRALLI
ADVOGADO : DR. EYDER LINI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, mediante o acórdão
de fls. 740-744, negou provimento ao agravo de petição interposto
pelo Executado, mantendo a decisão proferida nos autos dos em-
bargos à execução no tocante à incidência da correção monetária e
juros de mora sobre o crédito trabalhista até a data do efetivo pa-
gamento.
O Executado interpõe recurso de revista, fls. 747-754, pretendendo a
reforma do decisum. Sustenta que os depósitos judiciais a partir do
momento em que são efetuados em conta bancária com o fim de
garantir a execução se tornam indisponíveis ao depositante, ficando a
cargo da instituição bancária a aplicação de juros, seguindo-se as
regras aplicadas a todos os depósitos judiciais quanto à atualização, o
que, segundo entende, foi obedecido em relação aos valores dis-
cutidos, tomando-se por base os índices oficiais do Governo.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 755-758.
Ao apreciar o agravo de petição, o Regional estabeleceu, fl. 742, os
seguintes fundamentos: "O depósito judicial das importâncias pe-
nhoradas não significa a satisfação do crédito trabalhista e, embora
sobre elas incidam os juros e a correção monetária comuns às ins-
tituições financeiras, não é correta a assertiva de que com isso o
executado se desincumbiu do ônus relativo à atualização dos valores
até o seu efetivo pagamento, já que, até o momento da liberação do
montante em favor do exeqüente, a garantia do Juízo assegurou ape-
nas o propósito da executada de ver discutidos nos embargos à exe-
cução e no agravo de petição os cálculos liquidatórios. Eventual
conflito entre as Leis nos 6.830/80 e 8.177/91 faz prevalecer as
disposições desta, por se tratar de norma específica e posterior, sendo
que, segundo o teor do art. 39, 'os débitos trabalhistas de qualquer
natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias
assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença nor-
mativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à
TRD acumulada no período compreendido entre a data de vencimento
da obrigação e o seu efetivo pagamento'".
Em suas razões de revista, o Executado sustenta que, a teor do
parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, o depósito em dinheiro
efetuado em 27/04/99 faz cessar a responsabilidade pela correção
monetária e juros de mora, na forma preconizada pela legislação
trabalhista, não sendo devida a diferença apurada, uma vez que, a
partir da garantia do débito em pecúnia, deixou ele de incorrer em
mora, estando isento de arcar com as diferenças ora discutidas. Apon-
ta violação dos artigos 5º, II, da Constituição da República e 5º da
LICC. Transcreve arestos para a demonstração de dissenso juris-
prudencial.
Não viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, pois, tratando-
se de recurso de revista interposto a decisão proferida em sede de
agravo de petição, somente é possível seu conhecimento por violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República (art. 896,
§ 2º da CLT e Súmula nº 266/TST). Desse modo, fica afastada a
apreciação da divergência apresentada.
Não se vislumbra, por outro lado, ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição da República, porquanto a decisão recorrida acerca da atua-
lização monetária do crédito do Exeqüente foi fulcrada em normas de
estatura infraconstitucional (Leis nos 6.830/80 e 8.177/91), razão por
que, nesse caso, se caracterizada a violação, seria ela apenas de forma
reflexa.
Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-85/2001-120-15-00.6

RECORRENTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA

ROCHA
RECORRIDO : URIAS DE MATOS MACHADO
A D VO G A D O : DR. CRISPINIANO ANTÔNIO ABE

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
329-332, complementado à fl. 342, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, deixando de aplicar a prescrição qüinqüenal
aos pleitos do Reclamante, trabalhador rural.
A Reclamada interpõe recurso de revista pelas razões de fls. 344-351.
Sustenta que os fundamentos do acórdão recorrido afrontam o teor da
nova redação do artigo 7º, XXIX, da CF/88, conferida pela Emenda
Constitucional nº 28.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 360-361.
Recurso de revista tempestivo (fls. 343-344), com representação pro-
cessual regular (fls. 29 e 325) e preparo efetuado (fls. 296, 357-
358).

O Regional, ao apreciar o pedido de exclusão da SABESP da lide,
conclui que "Não há falar em prescrição parciária decorrente da
Emenda Constitucional 28/00. Ora, o contrato de trabalho em estudo
foi extinto em fevereiro/00, antes portanto, do advento da referida
alteração constitucional, a qual não tem o condão de retroagir a ponto
de arrostar direitos já adquiridos (art. 5º, XXXVI, C. Federal). A
reclamada está a confundir imediatidade com retroatividade, preten-
dendo indevidamente este último efeito. Nada a reformar" (fl. 330).
Em sede de embargos declaratórios, o Regional acrescentou o se-
guinte fundamento (fl. 342): "O fato da reclamatória haver sido opos-
ta após a alteração constitucional não modifica em nada tal enten-
dimento".
Como acima se verifica, encontra-se evidenciado, nos autos, que a
reclamação trabalhista foi proposta após 25/05/2000, data de pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 28.
Com arrimo em tais premissas, é de se aplicar ao caso o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1 do TST.
Com esses fundamentos, conheço do recurso de revista, por violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, com base
no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe provimento, para declarar
prescritos os créditos trabalhistas anteriores a cinco anos do ajui-
zamento da ação.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-210/2000-026-23-00.3

RECORRENTE : ORGANIZAÇÕES ESTRELA DE MÓ-
VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ARAMIS MELO FRANCO
RECORRIDO : DOMINGOS SÁVIO GOMES DOS

S A N TO S 
ADVOGADA : DRA. ESCACELA CARNEIRO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, mediante o acórdão
de fls. 325-332, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada quanto aos temas "quitação - Súmula nº 330 do
Tribunal Superior do Trabalho" e "prescrição - FGTS". No que diz
respeito à aplicação do Enunciado nº 330 desta Corte, fundamentou,
fl. 329, que a quitação dada pelo Empregado no TRCT, com a as-
sistência sindical, tem eficácia liberatória apenas com relação aos
valores lá consignados, não possuindo caráter amplo, geral e irres-
trito, alcançando todos os direitos decorrentes do contrato de trabalho,
sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição de 1988.
No que concerne à prescrição - FGTS, concluiu que o direito de
reclamar o não-recolhimento de tais parcelas é trintenária, nos termos
da Súmula nº 95 desta Corte.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 365-372, pretendendo a
reforma do decisum quanto à não-incidência da prescrição qüinqüenal
sobre as parcelas decorrentes do FGTS e da observância do teor da
Súmula nº 330 do Tribunal Superior do Trabalho. Aponta violação
dos artigos 477 da CLT; 940, 1.029 e 1.093 do Código Civil de 1916
e 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula nº 330
desta Corte. Transcreve arestos no escopo de demonstrar o dissenso
pretoriano.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 383-384.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 361 e 363), a representação
postulatória (fls. 217 e 276) e o preparo (fls. 308, 309 e 373) en-
contram-se regulares.
1. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA - SÚMULA Nº 330 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
A quitação de que trata a Súmula nº 330 desta Corte tem eficácia
plena apenas quanto às parcelas - assim entendidas, verba e valor -
discriminadas no termo rescisório, desde que não haja ressalva ex-
pressa e especificada ao quantum dado à parcela. Se o Regional
conclui que a quitação passada pelo Reclamante abrange apenas os
valores, sem discriminar as prestações pecuniárias, tampouco espe-
cificar quais as verbas objeto da ação trabalhista estariam constando
do recibo de quitação, impossível é a configuração de contrariedade à
Súmula nº 330, pois seria inevitável o reexame do suporte fático para
se aferir qual seria o conteúdo do termo de quitação, o que se
constitui em procedimento vedado nesta Corte, diante do óbice cons-
tante na Súmula nº 126.
Nego seguimento
2. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS.
No caso concreto, não se discute se a ação trabalhista foi ajuizada
dentro do biênio legal, mas a incidência da prescrição trintenária ou
da qüinqüenal, considerando a ordem constante na Constituição de
1988.
Não se vislumbra, entretanto, a alegada violação do artigo 7º, XXIX,
da Lei Maior, porque a decisão do Regional se encontra em harmonia
com o entendimento sedimentado na Súmula nº 362, primeira parte,
desta Corte, cujo teor ora se transcreve: "FGTS. Prescrição - Nova
redação - Res. 121/2003, DJ 21/11/2003. É trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato
de trabalho".
Com amparo nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-274/2002-091-03-00.4

RECORRENTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO : ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por meio do acórdão
de fls. 186-188, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, mantendo sua condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, mediante os seguintes fundamentos (fls. 186-
187):
"Sustenta a reclamada que a Constituição da República de 1988, em
seu art. 5º, LXXIV, teria derrogado o art. 14 da Lei 5.584/70. Por sua
vez, o autor não comprovou salário inferior ao dobro do mínimo
legal, não tendo apresentado declaração de pobreza seja de próprio
punho ou por advogado, tampouco apresentou carta sindical demons-
trando estar sob a assistência do órgão de classe.
Sem razão a reclamada.
O art. 14 da Lei 5.584/70 foi recepcionado pela Lei Fundamental,
vejamos:
Dispõe a CF/88 no art. 5o., LXXIV que o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos. Essa assistência é regulamentada pela Lei 1.060/50, que se
encontra em pleno vigor.
Por sua vez, o artigo 14 da Lei 5.584/70 estabelece que na Justiça do
Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei 1.060, será
prestada pelo sindicato da categoria profissional a que pertencer o
t r a b a l h a d o r.
Não se depreende daí qualquer contraste com o texto constitucional,
muito pelo contrário, há perfeita harmonia, ou seja, o sindicato da
categoria é o instrumental de que dispõe o Estado para a assistência
judiciária ao necessitado no processo do trabalho.
Também sem razão a parte quando afirma que o salário do autor era
superior ao dobro do mínimo legal e isso é óbice ao deferimento da
assistência judiciária. O § 1º da Lei 5.584/70 assegura a assistência ao
trabalhador de maior salário, uma vez que provado que sua situação
econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento pró-
prio e da família. Uma simples declaração de pobreza, que pode ser
firmada pelo próprio interessado ou por seu advogado, sob as penas
da lei, atende a exigência legal, já que tem presunção de veracidade
(Lei 7.115/83).
Assim, tendo em vista a declaração de fl. 04 e não tendo a reclamada
demonstrado, nos termos da lei, ser a mesma falsa, tem-se que pre-
enchidos os requisitos do En. 219/TST.
A procuração é suficiente para indicar estar o autor sob a assistência
do sindicato, sendo desnecessária carta para esse fim.
Nada a reparar."
A Reclamada interpõe o recurso de revista de fls. 190-193, ao ar-
gumento de que não foram atendidos todos os requisitos da Lei
5.584/70, uma vez que não foi acostada aos autos credencial do
Sindicato de Classe ao Advogado do Reclamante. Transcreve aresto
para demonstrar divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade à fl. 195.
O Recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. Além disso, o depósito recursal e as custas processuais foram
recolhidos a contento.
Com efeito, na forma da jurisprudência pacificada desta Corte por
meio da Súmula nº 219, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento.
In casu, o teor do acórdão do Regional deixa claro que não foi
juntada aos autos a credencial sindical, documento essencial para a
concessão do benefício.
Fixadas essas premissas, conheço do recurso de revista em face da
caracterização de contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte e, no
mérito, com amparo no artigo 557 do CPC, dou provimento ao
recurso de revista para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários de advogado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-324/2003-371-05-00.3

RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
RECORRIDOS : EDUARDO LIMA NASCIMENTO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, afastou a argüição de prescrição
do direito de ação dos Reclamantes e manteve a sentença pela qual se
condenou a Reclamada a pagar-lhes diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos denominados "expurgos inflacionários", por
concluir que o marco inicial de fluência do prazo prescricional é a
data da edição da Lei Complementar nº 110/2001. (fls. 140-141 e
167-169).
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A Reclamada, em suas razões de revista (fls. 172-197), alega con-
trariedade às Súmulas nos 206 e 362, ambas do Tribunal Superior do
Trabalho, violação dos artigos 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição de 1988, bem como insiste na
validade da jurisprudência transcrita para o confronto de teses, com a
finalidade de demonstrar que o marco inicial para o exercício do
direito de ação é a data da extinção do contrato de trabalho.
A conclusão do Regional acerca do marco inicial de fluência da
prescrição do direito de ação encontra-se em consonância com o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Nesse contexto, não se
viabiliza o apelo revisional, em face da suposta contrariedade às
Súmulas nos 206 e 362, ambas do TST, não se evidenciando, por
outro lado, violação dos artigos 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e 7º,
XXIX, da Constituição de 1988. Quanto à tentativa de configuração
do dissenso pretoriano, os arestos paradigmas transcritos para o cotejo
de teses esbarram no teor da Súmula nº 333 do TST.
É de se registrar, ainda, que não implica inobservância ao ato jurídico
perfeito decisão pela qual se reconhece o direito a diferenças de
FGTS devido à incidência, no valor dos depósitos, dos expurgos
inflacionários, especialmente quando for notória sua inexistência na
época da ruptura do contrato, não havendo, por outro lado, que
cogitar dos limites impostos pela prescrição qüinqüenal.
Assim, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-541/2002-026-01-00.5

RECORRENTE : ENGESYSTEMS SISTEMAS DE AR-
MAZENAMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO ALBERTO TRUPPEL PE-
REIRA DO CABO

RECORRIDO : ZILDO OLEGÁRIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BATISTA
RECORRIDA : GAIOZA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ALVES DE OLI-

VEIRA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante a certidão
de fl. 76, complementada à fl. 86, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, mantendo a responsabilidade subsidiária da
empresa Engesystems Sistemas de Armazenamento Ltda., nos termos
da Súmula nº 333 do TST.
Inconformada, aquela Reclamada interpõe recurso de revista (fls.
87/99). Argúi a nulidade da r. decisão por negativa de prestação
jurisdicional e a conseqüente violação dos artigos 763 e 832 da CLT,
2, 128, 131, 458, II e III, 460 e 535 do CPC, 5º, II, XXXV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal de 1988, além de contrariedade à
Súmula nº 297 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 151 da
SBDI-I, caracterizada pela alegada recusa de se sanar as omissões
apontadas nos embargos de declaração. Diz que a decisão recorrida é
omissa, porque não se indica qual dos incisos do Enunciado nº 331 do
TST seria aplicável, e, ainda, contraditória, pois, embora reconhe-
cendo a inexistência de grupo econômico, manteve a responsabilidade
subsidiária. No mérito, alega, em síntese, que a Súmula nº 331 do
TST não é aplicável ao presente caso, pois não houve prestação de
serviços, sucessão ou participação societária envolvendo as Recla-
madas. Insiste o Regional que ambas as Reclamadas não fazem parte
de grupo econômico, pois, enquanto a Gaioza Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. atua na área de construção civil, a segunda é do ramo
de indústria metalúrgica, prestação de serviços, comércio e fabricação
de equipamentos de movimentação e armazenagem. Transcreve aresto
para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 101-102.
O recurso de revista não merece ser conhecido por intempestivo.
Com efeito, a decisão proferida nos embargos de declaração foi pu-
blicada em 11.6.2003, quarta-feira (certidão de fl. 86-v.), iniciando-se,
portanto, o prazo em 12.6.2003 e encerrando-se em 19.6.2003 (quin-
ta-feira), feriado de Corpus Christ, prorrogando-se para o dia se-
guinte, 20.6.2003, sexta-feira.
A revista, porém, somente foi interposta em 23.6.2003, segunda-feira,
conforme comprovado pelo protocolo de fl. 87; depois, portanto, do
transcurso do octídio legal.
Saliente-se não haver qualquer elemento que permita concluir-se pela
existência de feriado local, como previsto na Súmula nº 385 do
T S T.
Com fulcro no artigo 836, §5º, da CLT, nego seguimento ao recurso
de revista.
Proceda a Secretaria da Primeira Turma à retificação da autuação do
feito, para que constem como recorridos ZILDO OLEGÁRIO MO-
REIRA e GAIOZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA., e não apenas o primeiro, como equivocamente consta da capa
do processo.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-807/2003-051-18-00.8

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. JAIRO FALEIRO DA SILVA
RECORRIDA : MARIZETE SOARES SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ELITON MARINHO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, mediante o acórdão
de fls. 878-900, negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, mantendo sua condenação ao pagamento de horas extras e ao
restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação na comple-
mentação de aposentadoria da reclamante.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 905-939). Relativa-
mente ao restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação, ar-
gúi a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos dos artigos
4º, 34, 36 e 39 da Lei nº 6.435/77, 114 e 202, § 2º, da CF/88, e a
prescrição, porque transcorridos mais de sete anos entre a alteração da
forma de pagamento da vantagem e o ajuizamento da presente ação,
como previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, na
Súmula nº 294 do TST e nas Orientações Jurisprudenciais nos 63,
242, 243 e 248 da SBDI-1. Insiste que tal restabelecimento não é
devido em razão de o fornecimento do auxílio-alimentação decorrer
da adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, como
previsto nos artigos 3º da Lei nº 6.321/76 e 6º do Decreto nº 5/91 e
nas normas coletivas. Argumenta ainda que a supressão da vantagem,
determinada pelo Ministério da Fazenda, é válida à luz dos artigos 6º,
§ 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, 20 e 25, VII, do Decreto-
Lei nº 200/67, 5º, II, 37, caput, 40, §§ 2º e 3º, da Constituição de
1988 e 17 do respectivo Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (ADCT), além da Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-
1. Diz que o auxílio-alimentação não integrou o salário-contribuição
da Reclamante e, portanto, não pode ser pago na complementação de
aposentadoria, por óbice do artigo 195, § 5º, da CF/88. Quanto às
horas extras, alega não serem devidas, porque a Reclamante não se
desincumbiu do ônus de provar o direito de percebê-las, como exi-
gido nos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. Insiste que somente a
testemunha da Reclamada trabalhou com a Reclamante durante todo
o período postulado. Argumenta ainda que, nos períodos em que a
Reclamante exerceu a função de gerente, esteve enquadrada na ex-
ceção do artigo 62 da CLT, bem como que, durante o exercício da
função de Técnico de Fomento, esteve submetida à regra do artigo
224, § 2º, da CLT. Transcreve inúmeros arestos para o cotejo de
teses.
A revista foi admitida pelo despacho de fls. 945-946.
Contra-razões juntadas às fls. 950-956.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 902 e 905) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fls. 940/941). Custas pagas a con-
tento (fl. 852) e depósito recursal realizado pelo valor legal vigente à
época da interposição (fl. 942).
1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUXÍLIO-
A L I M E N TA Ç Ã O .
O Regional rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, para apreciar o pedido de restabelecimento do pagamento
do auxílio-alimentação, com o seguinte fundamento, verbis: "A re-
clamada suscita a incompetência ex ratione materiae desta Justiça
Especializada para apreciar a pretensão deduzida pela autora, ar-
gumentando, em síntese, que a lide tem natureza previdenciária. Ra-
zão não assiste à reclamada, haja vista que a adesão da reclamante ao
plano de previdência privada instituído se deu exclusivamente em
razão do contrato de emprego originário existente com a CAIXA.
Assim, embora a complementação da aposentadoria paga tenha por
escopo suprir uma prestação de cunho previdenciário, trata-se de um
direito adquirido em função do extinto contrato de trabalho. A pro-
pósito, cabe citar a lição de João Oreste Dalazen: 'Nada importa
também que, nos termos da Lei 6.435/77 a complementação de apo-
sentadoria seja feita por entidade patrocinada, ou estipendiada pelo
empregador, quer isoladamente, quer mediante o custeio participativo
do empregado. Não impressiona igualmente o caráter voluntário e
facultativo da participação do empregado no plano de previdência
privada complementar, consoante o diploma legal em tela. Não se
divisa aí um contrato de seguro paralelo e acessório ao contrato de
emprego porquanto na instituição do benefício intervém sempre o
empregador como tal, direta ou indiretamente, e a vantagem, na
origem, malgrado de natureza previdenciária, não pode ser dissociada
do contrato de emprego. A bem de ver, a entidade previdenciária
privada, não passa senão de uma longa manus do próprio empre-
gador: mesmo que dita entidade seja formalmente responsável pela
obrigação, indisfarçável o fato de que é criada e subvencionada pelo
empregador, agindo nesta qualidade jurídica. Assim procedendo, ain-
da que com a co-participação voluntária do empregado, a comple-
mentação dos proventos da aposentadoria origina-se do contrato de
emprego, ou surge diretamente em razão dele. Logo, é da com-
petência do Judiciário Trabalhista o respectivo dissídio individual
entre o ex- empregado e o empregador, ainda que, porventura, com
este também figure na relação processual a entidade privada fechada
de previdência' (Competência Material Trabalhista. São Paulo, LTr,
1994, p. 99/100). Por outro lado, a edição da Emenda Constitucional
nº 20/98, que alterou o art. 202 da CF, e nele inseriu, entre outros, o
§ 2º, que prevê que 'as condições contratuais previstas nos estatutos,
regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência
privada não integram o contrato de trabalho dos participantes', não
abona a tese da reclamada, haja vista que as lides que versam sobre
complementação de aposentadoria por ente de previdência privada
são da competência desta Justiça Especializada pelo fato de ori-
ginarem do contrato de trabalho, e não por integrarem a ele. A
propósito, convém mencionar o seguinte aresto do C. TST, da lavra
do já aludido Ministro João Oreste Dalazen: 'JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. Os dissídios individuais decorrentes de planos
de previdência complementar privada fechada, entre empregado, em-
pregador e entidade privada instituída pelo empregador para a com-
plementação de aposentadoria dos seus empregados, inscrevem-se na
competência material da Justiça do Trabalho, pois a lide, na espécie,
origina-se do contrato de trabalho. Aplicação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal. Recurso de Revista conhecido e provido' (TST-RR-
582.607/99, DJU de 20/10/00). Diante do exposto, a Justiça do Tra-
balho é competente para dirimir o litígio em comento, nos exatos
termos do art. 114 da CF, sendo, pois, inaplicável à espécie o art. 109,
também da Carta Magna. Pelo mesmo fundamento, não ampara a
pretensão da recorrente os artigos 4º, 34, 36 e 39, da Lei nº 6.435/77,
que dispõem sobre as entidades fechadas de previdência privada.
Portanto, não merece reforma a r. sentença que rejeitou a preliminar
em epígrafe" (fls. 886-889).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 912-914). Alega, em
síntese, que a questão versa sobre complementação de aposentadoria,
e não sobre salário ou verba típica da relação de emprego, razão por
que concluiu que a Justiça do Trabalho não é competente para apre-
ciá-la. Aponta violação dos artigos 4º, 34, 36 e 39 da Lei nº 6.435/77
e 114 e 202, § 2º, da CF/88.
Sem razão.
Havendo o Regional consignado que a controvérsia diz respeito a
direito surgido em razão do contrato de trabalho, correta a conclusão
de ser da Justiça do Trabalho a competência para apreciá-la. In-
cólumes, portanto, os artigos 4º, 34, 36 e 39 da Lei nº 6.435/77, e 114
e 202, § 2º, da Constituição de 1988.
Nego provimento.
2. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
O TRT da 18ª Região rejeitou a argüição de prescrição, com o
seguinte fundamento, verbis: "Em sede recursal, a reclamada pugna
pela declaração da prescrição total, alegando que a supressão do
pagamento do auxílio-alimentação para os aposentados ocorreu em
janeiro de 1992, aplicando-se à espécie o norteamento consagrado no
Enunciado nº 294 do Colendo TST. Afirma, ainda, que em feve-
reiro/1992 houve alteração na natureza do auxílio-alimentação, que
passou a ser concedido por meio de tickets para se adequar à lei que
instituiu o PAT, sendo que tal modificação deveria ter sido ques-
tionada dentro do qüinqüênio que a seguiu. Pois bem. Ao contrário do
que pretende a reclamada, a prescrição que incide à hipótese vertente
é apenas a parcial, conforme exegese cristalizada no Enunciado nº
327 do Colendo TST, que assim dispõe: 'COMPLEMENTAÇÃO
DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DIFERENÇA. PRES-
CRIÇÃO PARCIAL. Em se tratando de pedido de diferença de com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao biênio'. Não há de se falar em ato
único do empregador, pois a jurisprudência do Colendo TST sinaliza
no sentido de que, em caso de complementação de aposentadoria, não
é atingido o próprio direito, mas apenas as parcelas que dele derivam,
podendo ser citado, a esse propósito, o seguinte julgado: 'PRES-
CRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
ENUNCIADO Nº 327 DO TST - COMPATIBILIDADE COM O
ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Consignou o Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal não define a modalidade de
prescrição, se parcial ou total. Logo, não se visualiza nenhum conflito
entre o referido dispositivo e o Enunciado nº 327, que, atento à
natureza da obrigação assumida pela reclamada, de complementar a
aposentadoria de seus empregados, declara que a prescrição é sempre
parcial, não atingindo o direito de fundo, mas somente as parcelas
dele decorrentes' (ERR-351.342/97. SBDI-I. Rel. Min. Milton de
Moura França. DJU de 31.05.02). Ressalte-se, de outra parte, que não
prospera a alegação de que, em 1992, para se adequar ao PAT, a
recorrente passou a fornecer o benefício através de tickets, trans-
formando a natureza do auxílio-alimentação de salarial para inde-
nizatória, tendo prescrito o direito de reclamar contra tal modificação
no qüinqüênio posterior. Isto porque, além de o PAT ter sido ins-
tituído após a concessão deste benefício aos aposentados, os mesmos
continuaram recebendo a verba objeto da reclamação até 1995, após
a concessão desta ter passado a ser feita mediante o fornecimento de
tickets. Mantém-se" (fls. 890-892).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 914-916). Argúi a
prescrição total do direito de ação, argumentando que transcorreram
mais de sete anos entre a alteração da forma de pagamento da van-
tagem e o ajuizamento da presente ação, conforme previsto no artigo
7º, XXIX, da CF/88, na Súmula nº 294 do TST e nas Orientações
Jurisprudenciais nos 63, 242, 243 e 248 da SBDI-1.
Sem razão.
A premissa maior sobre a qual se assenta a alegada prescrição, a
saber, que a alteração teria ocorrido em 1992, é diversa daquela
adotada pelo Regional, segundo o qual o auxílio-alimentação con-
tinuou sendo pago aos aposentados até 1995.
Por outro lado, não está registrado no decisum a quo a data de
ajuizamento da ação, premissa fática sem a qual não é possível
cogitar violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, por
óbice da Súmula nº 126 do TST.
Nego provimento.

<!ID714977-13>

3. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CEF. RESTABELECIMENTO
DO PAGAMENTO A APOSENTADOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região manteve a con-
denação ao restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação à
Reclamante, com os seguintes fundamentos, ipsis litteris: "A decisão
recorrida, no que tange à integração do auxílio-alimentação à com-
plementação da aposentadoria da autora, encontra-se em consonância
com o norteamento contido na Orientação Jurisprudencial nº 250 da
Egrégia SBDI-I do Colendo TST, o qual se amolda perfeitamente ao
caso vertente. Com efeito, a interpretação propugnada pela deman-
dada, no sentido de que o disposto nos Enunciados 51 e 288, citados
na OJ 250 da SDI-I, não se aplica ao caso, pelo fato de a extensão do
benefício aos aposentados não encontrar amparo legal, não encontra
guarida na jurisprudência do Colendo TST. Para que o empregado
faça jus à integração da referida verba aos seus proventos, basta que
tenha sido admitido antes da alteração regulamentar que extirpou o
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aludido benefício. Dentre muitos, colhem-se, a esse propósito, os
seguintes julgados, recentemente prolatados: 'EMENTA: EMBAR-
GOS - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 250 DA C. SBDI-1 DO TST. O entendimento do
Egrégio Tribunal Regional, no sentido de restabelecer o pagamento
do auxílio-alimentação aos aposentados, com base nos artigos 444 e
468 da Consolidação das Leis do Trabalho e nos Enunciados nºs 51 e
288 desta Corte, harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº
250 desta C. SBDI-1. Logo, a determinação emanada do Ministério
da Fazenda, para que fosse suprimido o referido benefício, somente
poderia alcançar os empregados admitidos após a alteração prejudicial
ao contrato de trabalho. Inexistência de violação literal a dispositivo
de lei a autorizar o conhecimento dos Embargos. Incidência do Enun-
ciado nº 333 do TST. Embargos não conhecidos' (ERR 450.026/98.
SBDI-I. Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. DJ de 14.11.02).
'EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DIREITO ADQUIRIDO - AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO APÓS A APOSENTADORIA - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. As cláusulas regulamentares instituídas
pelo empregador aderem ao contrato de trabalho, não podendo ser
alteradas ou suprimidas unilateralmente, sobretudo quando essa al-
teração acarretar prejuízo aos empregados. A revogação ou supressão
somente alcança os contratos firmados após a sua efetivação. 'In
casu', a decisão rescindenda, ao negar o direito ao benefício do
auxílio-alimentação às Reclamantes, contrariou as disposições dos
arts. 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal e as Súmulas
nºs 51, 241 e 288 do TST, já que a alteração do regulamento em-
presarial, suprimindo o direito dos jubilados ao auxílio-alimentação,
apenas poderia ser aplicada aos empregados admitidos após a al-
teração. Recurso ordinário provido' (ROAR 615.592/99. SBDI-II. Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho. DJ de 25.10.02). 'EMENTA: COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. ENUNCIA-
DOS 51 E 288 DO TST. APLICÁVEIS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 250 DA SDI. 1. A ordem de supressão do pagamento
de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício. De fato, tal verba, a
teor dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST, incorporou-se ao contrato
de trabalho muito antes da determinação do Poder Executivo, da
implantação do PAT e da aposentadoria dos empregados em alguns
casos. 2. Decisão da Turma que está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 250 da SDI. 3. Recurso de Embargos não co-
nhecido' (ERR 402.175/97. SBDI-I. Rel. Min. João Batista Brito
Pereira. DJ de 19.12.02). Assim, sendo incontroverso que o contrato
de trabalho da reclamante teve início antes da supressão do direito à
mencionada incorporação, impõe-se reconhecer, malgrado o incon-
formismo da reclamada, a existência de direito adquirido à parcela
pleiteada. Convém frisar que o art. 3º da Lei nº 6.321/76, que dispõe
que a parcela fornecida in natura pelas empresas, no âmbito dos
programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho,
não configura salário de contribuição, não se aplica ao caso, eis que
se trata de norma jurídica posterior à instituição do benefício. Ou
seja, essa lei não retirou a natureza salarial da parcela, como bem
entendeu a r. sentença. Destarte, o referido diploma legal e seu res-
pectivo decreto regulamentar não podem ser invocados para obstar a
integração do auxílio-alimentação à complementação dos proventos
auferidos pela reclamante, visto se tratar de cláusula que aderiu ao
contrato de trabalho desta, destinando-se a gerar efeitos após a sua
aposentadoria. Tampouco prospera a tese de que o fim da incor-
poração não é ilegal porque a ordem partiu do órgão administrativo
competente. De fato, seja qual for a autoridade de que promane, a
determinação de suprimir direito previsto em sede regulamentar é
prejudicial aos empregados e vedada pelo art. 468 da CLT, não
podendo prevalecer senão diante daqueles que tenham sido admitidos
posteriormente. Cumpre notar que, diversamente do que alega a re-
corrente, a controvérsia não há de ser solvida sob a ótica do direito
adquirido, e sim, da existência de ato jurídico perfeito. Ora, uma vez
existindo previsão contratual de pagamento do auxílio-alimentação
aos empregados que viessem a se aposentar, esse direito não poderia
ser suprimido, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do art.
468 da CLT, não havendo de se falar, pois, em ofensa ao art. 6º, § 2º,
da LICC. Aliás, releva mencionar que, nos termos do inciso II, § 1º,
do art. 173, da CF/88, as empresas públicas sujeitam-se ao regime
jurídico próprio das empresas privadas quanto aos direitos e obri-
gações trabalhistas, não havendo qualquer ofensa aos arts. 37 e 5º, II,
da Carta Magna, em desconsiderar um ato administrativo que está em
flagrante desconformidade com a lei. Ressalte-se, ainda, que aludidos
dispositivos constitucionais não impedem que empresas públicas
criem contratualmente para seus empregados, dentro do limite do
razoável, outros direitos além daqueles previstos em leis. Não há de
se falar também que a pretensão obreira encontra óbice nos arts. 40,
§§ 2º e 3º, da Carta Magna e 17 do ADCT, haja vista que tais
dispositivos referem-se ao regime de previdência social dos servi-
dores ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluindo suas autarquias e fundações, não
se aplicando ao regime de previdência privada, de caráter comple-
mentar, dos empregados de empresa pública, como é o caso dos
autos. Outrossim, não conduz ao provimento do apelo o argumento de
que a parcela em questão não compôs o salário de contribuição para
efeito de cálculo da complementação de aposentadoria a que faria jus
a autora, o que inviabilizaria a concessão do benefício, a teor do
disposto no art. 195, § 5º, da Carta Magna. E isso porque o veto à
criação, majoração ou extensão de benefícios ou serviços sem a cor-
respondente fonte de custeio, consubstanciado na referida norma
constitucional, diz respeito à seguridade social e não à complemen-
tação de aposentadoria instituída ou financiada por entidades pri-
vadas. Vale frisar que, em convênio celebrado entre a CEF e o
SASSE - que veio a ser posteriormente sucedido pela FUNCEF -,

documento juntado em diversas reclamações análogas, a reclamada se
comprometeu a custear, por meio de subvenções repassadas à aludida
entidade de previdência privada, por ela instituída e patrocinada, os
gastos com a extensão do benefício aos aposentados e pensionistas,
desvinculando-o das contribuições por estes recolhidas na constância
do pacto laboral. A tais fundamentos, tem-se que o apelo interposto
pela reclamada, nesse ponto, não reúne condições de prosperar, man-
tendo-se a r. sentença impugnada" (fls. 892-897).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 916-933). Insiste que o
restabelecimento do auxílio-alimentação não é devido em razão de
seu fornecimento decorrer da adesão ao Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, como previsto nos artigos 3º da Lei nº 6.321/76 e
6º do Decreto nº 5/91 e em normas coletivas. Argumenta ainda que a
supressão da vantagem, determinada pelo Ministério da Fazenda, é
válida à luz dos artigos 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, 20 e 25, VII, do Decreto-Lei nº 200/67, 5º, II, 37, caput, 40, §§
2º e 3º, da Constituição de 1988 e 17 do respectivo Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias (ADCT), além da Orientação
Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1. Diz que o auxílio-alimentação não
integrou o salário-contribuição da Reclamante e, portanto, não pode
ser pago na complementação de aposentadoria, por óbice do artigo
195, § 5º, da CF/88. Transcreve inúmeros arestos para o cotejo de
teses.
Sem razão.
A matéria encontra-se superada pela atual, iterativa e notória ju-
risprudência deste TST, cristalizada na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SBDI-1, segundo a qual "a determinação de
supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da
Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício".
Inviável, portanto, o conhecimento da revista, nos termos da Súmula
nº 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.
Nego provimento.
4. HORAS EXTRAS.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada no
que tange às horas extras, com o seguinte fundamento, verbis: "O d.
Juízo de origem deferiu à reclamante as horas extras relativas ao
período outubro de 1998 a fevereiro de 2001, reconhecendo o labor
das 8h às 18h, com 15min de intervalo. A recorrente cita excertos da
prova testemunhal e conclui que entre janeiro de 2000 e janeiro de
2001 as horas extras devem ser apuradas com base no horário de
8h30min às 18h, com 15min de intervalo, média que extrai do de-
poimento da primeira testemunha conduzida pela reclamante; quanto
ao restante do período, sustenta que deve prevalecer o horário das 9h
às 17h30min declinado pela única testemunha que apresentou, o qual,
segundo afirma, era semelhante ao cumprido pela recorrida. O in-
conformismo não merece guarida, eis que nas folhas de freqüência,
em sua esmagadora maioria, os horários eram anotados de forma
praticamente invariável, com alteração de poucos minutos antes e
depois do horário contratual, apenas para se tentar descaracterizar a
inflexibilidade total. Aliás, a recorrente se resigna diante da im-
prestabilidade de sua prova documental, tanto que reconhece em sede
recursal ter a reclamante trabalhado em horários superiores aos re-
gistrados. Assim, tem-se provada a jornada declinada na exordial, em
razão de se aplicar ao caso o entendimento solidificado na O.J. nº
306, do C. TST: Orientação Jurisprudencial/SDI-1 306. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. REGISTRO INVARIÁVEL. Os cartões
de ponto que demonstram horário de entrada e saída invariáveis são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo o
horário da inicial se dele não se desincumbir. Frise-se que o de-
poimento da primeira testemunha apresentada pela reclamante não
ilide essa presunção, quanto ao início do labor, ao afirmar que a
recorrida começava a trabalhar às 8h/8h30min, eis que a segunda
confirmou que a reclamante iniciava suas atividades às 8h, sendo
certo que essa testemunha igualmente começava a laborar às 8h, ao
menos até dezembro de 1998. Do mesmo modo, o depoimento da
única testemunha apresentada pela recorrente não lhe socorre, haja
vista que suas declarações no sentido de que trabalhava das 9h às
17h30min e que por vezes acontecia de chegar e encontrar a re-
clamante trabalhando, sendo que ao deixar o local de trabalho a
obreira ainda permanecia, demonstram a existência do labor extra e
não contrariam frontalmente os demais elementos probantes, razão
pela qual são insuficientes para respaldar a pretendida redução da
condenação. Correta, pois, a r. sentença ao acolher o horário in-
formado na exordial. No tocante à exclusão das horas extras nos dias
em que a reclamante exerceu a função de gerente, de modo não
efetivo, tem-se que a reclamada não provou que o empregado subs-
tituído fosse o gerente-geral da agência, enquadrado no artigo 62, da
CLT, devendo ser notado que a reclamante alegou que a substituição
se dava em nível de gerência de departamento (fl. 777). Por isso, dá-
se provimento parcial ao recurso para que nos períodos em que o
documento de fl. 618 está assinalado com a ocorrência 'desig não
efet', nos meses de fevereiro e julho de 2000, sejam consideradas
extras as horas excedentes da 8ª diária, em razão de a reclamante,
nesses dias, estar sujeita ao artigo 224, § 2º, da CLT. Nesses períodos,
o divisor a ser aplicado é 220. Há de se prover o recurso, ainda, para
que no período a partir de 06.11.2000, sejam consideradas como
extras as horas excedentes à 8ª diária, pois a reclamante passou a
exercer a função de 'técnica de fomento 8h', sendo que na impug-
nação reconheceu que nessa função a jornada diária era efetivamente
de 8h. Conseqüentemente, aqui também é aplicável o divisor 220"
(fls.897-900).

A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 933/938). Alega que as
horas extras não são devidas, porque o Reclamante não se desin-
cumbiu do ônus de prová-las, como exigido no teor dos artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC. Insiste que somente a testemunha da
Reclamada trabalhou com a Reclamante durante todo o período pos-
tulado. Argumenta ainda que, nos períodos em que a Reclamante
exerceu a função de gerente, esteve enquadrada na exceção do artigo
62 da CLT, bem como que, durante o exercício da função de Técnico
de Fomento, esteve submetida à regra do artigo 224, § 2º, da CLT.
Transcreve arestos para o cotejo de teses.
Sem razão.
Havendo o Juízo a quo decidido a controvérsia relativa às horas
extras com fundamento nas provas efetivamente produzidas, e não
com fulcro na mera distribuição do onus probandi, inviável cogitar
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Relativamente ao período em que a Reclamante substituiu o gerente
de departamento, efetivamente, era da Reclamada o ônus de com-
provar que o empregado substituído estava enquadrado na exceção do
artigo 62 da CLT.
No mais, a decisão do Regional está fulcrada no exame soberano das
provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Com estes fundamentos, e amparado no teor do artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao recurso de revista, porque manifes-
tamente improcedente.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.061/2001-052-15-00.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LUCIANO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LISANDRO FARIA DA SILVA

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o
venerando acórdão de fls. 263-264, negou provimento ao recurso
ordinário do Banco reclamado, mantendo a adoção do índice do
próprio mês trabalhado para fim de correção monetária dos créditos
do Reclamante.
O Reclamado interpõe recurso de revista (fls. 266-272). Alega, em
síntese, que a época própria para correção monetária é o mês seguinte
ao da efetiva prestação de serviços, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 e dos artigos 1º, § 1º, da Lei nº
6.899/81, 39 da Lei nº 8.177/91 e 459, parágrafo único, da CLT.
Transcreve arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 276.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 265 e 266) e está subscrito por
advogados devidamente habilitados (fls. 34-37). Custas pagas a con-
tento (fl. 247) e depósito recursal realizado de acordo com o valor
vigente na época da interposição (fl. 273).
O Regional negou provimento ao recurso ordinário do Banco re-
clamado com o seguinte fundamento, verbis:
"Não nega o reclamado que efetuasse o pagamento dos salários den-
tro do próprio mês trabalhado, abdicando da faculdade prevista pelo
parágrafo único, artigo 459, CLT.
Logo, correta a sentença que manteve o mesmo critério para pa-
gamento das horas extras, determinando o cômputo da correção mo-
netária a partir do mês do efetivo pagamento do bancário, o que está
de acordo com a súmula 16 deste Tribunal e artigo 444, CLT" (fl.
264).
O atual, iterativo e notório entendimento do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizado na Súmula nº 281, pacificou-se no sentido de
que "o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º".
Assim, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, conheço do
recurso de revista por violação do artigo 459, parágrafo único, da
CLT, e, no mérito, dou-lhe provimento para determinar a adoção do
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da efetiva pres-
tação dos serviços, a partir do dia 1º, nos termos da Súmula nº 381 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.324/2002-006-19-00.0

RECORRENTE : COMPANHIA ALAGOANA DE RE-
CURSOS HUMANOS E PATRIMO-
NIAIS - CARHP

ADVOGADA : DRª. MARIA VERÔNICA DA SILVA
BARROS

RECORRIDO : JOSÉ GOMES SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE GOMES

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto, fls. 154-162, pela Recla-
mada à decisão proferida pelo egrégio TRT da 19ª Região, que afas-
tou a incidência da prescrição bienal sobre o direito de ação e de-
clarou a competência da Justiça do Trabalho, para processar e julgar
o presente feito. No mérito, deu provimento ao recurso ordinário, a
fim de reconhecer o vínculo de emprego e condenar a Reclamada à
anotação da CTPS e ao recolhimento dos valores relativos ao FGTS,
porque nulo o contrato.
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O presente recurso de revista não merece ser conhecido, porque
constatada sua deserção, na medida em que a Reclamada não efetivou
depósito recursal no momento da interposição do recurso de revista.
A Sexta Vara do Trabalho de Maceió/AL, ao julgar extinto o processo
com julgamento do mérito, arbitrou as custas no valor de R$ 20,00
(vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00 (mil reais), dispensando-se
o Reclamante de seu recolhimento, na forma da lei.
O autor interpôs o recurso ordinário. O Regional, ao apreciá-lo, man-
teve inalterado o valor da condenação.
Quando da interposição do recurso de revista, a Reclamada não jun-
tou comprovante do depósito recursal, conforme estava obrigada a
fazê-lo, a fim de garantir o juízo, o que o torna deserto. Ressalte-se
que, na dúvida, lhe cabia interpor embargos de declaração para que o
Sodalício se manifestasse acerca do valor a ser depositado, ou realizar
o depósito de acordo com o mínimo legal fixado na época da apre-
sentação do apelo.
Patente a deserção do recurso de revista, dada a ausência de depósito
recursal.
Ante o exposto, e com base no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

MINISTRO EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-1.526/2000-462-05-00.7

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JORGINA TACHARD
RECORRIDO : OTÁVIO DA SILVA BARRETO
ADVOGADA : DRA. OLGA KARLA LÉO DE SÁ
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-

MANTO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE AL-

MEIDA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 90-94, complementado às fls. 121-122, deu provimento ao
agravo de petição do Município reclamado, para determinar que a
execução se dê mediante precatório, sob o fundamento de que a
previsão do artigo 100, § 3º, da Constituição de 1988 acerca das
obrigações de pequeno valor ainda não foi regulamentada.
O Ministério Público do Trabalho da 5ª Região interpõe recurso de
revista (fls. 136-145), alegando, em síntese, que a dívida cobrada na
presente ação é de R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e
vinte e cinco centavos). Insiste em alegar que a execução deve ser
realizada de forma direta, em razão de o objeto ser de pequeno valor,
para fins de incidência dos artigos 100, § 3º, da Constituição de 1988
e 87, II, da Emenda Constitucional nº 37/2002. Transcreve arestos
para o cotejo.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 147-148.
O recurso de revista não merece ser conhecido por intempestivo.
Com efeito, em 12/02/2003, quarta-feira (fl. 128), o Ministério Pú-
blico do Trabalho foi intimado pessoalmente da decisão proferida nos
autos dos embargos de declaração, como previsto no artigo 18, II,
"h", e IV, da Lei Complementar nº 75/93, iniciando-se, portanto, o
prazo no dia seguinte, 13/02/2003, quinta-feira, e encerrando-se em
28/02/2003, sexta-feira.
A revista, porém, somente foi interposta em 06/03/2003, quinta-feira,
muito depois de transcorrido o prazo recursal privilegiado.
Saliente-se que não há comprovação da existência de feriado local em
todo o período compreendido entre 28/02/2003 e 06/03/2003, como
exigido na Súmula nº 385 do TST.
Com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso
de revista, por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.558/2001-006-17-00.7

RECORRENTES : ANAEL SILVÉRIO DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

OFICIAL - DIO
ADVOGADA : DRª. MILTE HELENA BARBARIOL

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o acórdão
de fls. 146-149, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelos Reclamantes no tocante à liberação do FGTS pela conversão do
regime jurídico, visto que, a teor do inciso VIII do artigo 20 da Lei
nº 8.076/90, não estão eles desamparados, devendo apenas esperar o
triênio legal para a extração do FGTS.
Os Reclamantes interpõem recurso de revista (fls. 152-159). Alegam,
em síntese, que, no ato da extinção do contrato de trabalho pela
transmudação do regime celetista para o estatutário, deve ser liberado
o saque existente em conta corrente vinculada do FGTS. Aduzem, por
fim, que, como conseqüência da liberação do FGTS, são devidos os
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre os valores de-
positados nas referidas contas, na medida em que, segundo alegam,
encontram-se preenchidos os requisitos legais, mesmo porque são
beneficiários da justiça gratuita. Indicam violação do artigo 20, III e
VII, da Lei 8.036/90 e trazem arestos para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 161-162.

O recurso de revista é tempestivo (fls. 150 e 152) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 14). Custas dispensadas na for-
ma da lei.
Buscam os Reclamantes a liberação do FGTS, sob o fundamento de
que, uma vez transmudado o regime da CLT para o estatutário,
rompido o contrato de trabalho sob os moldes celetistas e, portanto,
cessados os depósitos em sua conta, nasceu direito à liberação. A
ação foi proposta em 06-12-2001. No art. 20, VIII, da Lei nº
8.036/90, alterado pelo artigo 4º da Lei nº 8.678/93, dispõe-se que o
empregado poderá sacar os valores em sua conta, desde que fique
sem receber créditos por três anos ininterruptos, a partir de 1º/5/90.
Considerando que o referido prazo já se esgotou há muito tempo, é
inconteste que a ação perdeu seu objeto, não mais havendo interesse
dos Reclamantes em postular proteção jurisdicional nesse sentido,
razão por que impõe a extinção do feito com base no artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil. Com estes fundamentos, julgo extinto
o processo, aplicando ao caso o disposto no artigo 267, VI, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.984/2001-042-01-00.1

RECORRENTE : CARLOS ROBERTO CORRÊA GUE-
DES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA - COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FIGUEIREDO SOA-
RES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante os fun-
damentos do acórdão de fls. 90-92, manteve a sentença pela qual se
julgou improcedente o pleito de reintegração de empregado celetista
de sociedade de economia mista, aplicando ao caso o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST.
O Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 94-106, alegando ser
devida sua reintegração. Indica violação do artigo 37, caput, da Cons-
tituição de 1988 e divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade às fls. 109-110.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 92, verso, e 94) e tem re-
presentação processual regular (fl. 12). Custas processuais recolhidas
(fl.72).
Resta incontroverso nos autos que o Reclamante era empregado ce-
letista, tendo prestado concurso para ingressar no quadro de pessoal
da Reclamada - sociedade de economia mista (fl. 91). Dentro desta
premissa, não é nula a dispensa imotivada do Reclamante, uma vez
que a ele não é assegurada estabilidade, descabendo falar, portanto,
em reintegração.
Este entendimento é consagrado no teor do item II da Súmula nº 390
e pela Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1, ambas desta
Corte.
Como conseqüência lógica, e com fulcro nos artigos 557 do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.028/2001-069-01-00.6

RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA - COMLURB

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FERREIRA
RECORRIDA : ROSELI DA CONCEIÇÃO MAIA OLI-

VEIRA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MATTOS MAGA-

LHÃES DA CUNHA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelos fundamentos
adotados no acórdão de fls. 68-70, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pela Reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento da multa de 40% do FGTS no período, inclusive, anterior ao
jubilamento, ao fundamento de que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 72-77, ao argumento de
que a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de
trabalho. Com isso, entende que a Reclamante não faz jus ao per-
centual de 40% (quarenta por cento) dos depósitos de FGTS e ao
aviso prévio indenizado. Aponta violação dos artigos 453 da CLT e
49, I, da Lei nº 8.213/91 e colaciona divergência jurisprudencial.
Insurge-se, ainda, contra a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, como conseqüência da improcedência da reclamação
trabalhista.
Despacho de admissibilidade à fl. 80.
O recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. Além disso, o depósito recursal e as custas processuais foram
recolhidas a contento.
Com razão a Reclamada.
A Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte contém
tese diametralmente oposta à adotada pelo Regional, sendo ela no
seguinte sentido: o trabalhador que se aposenta espontaneamente tem
extinto o seu contrato de trabalho, não tendo direito à indenização.
Assim, é indevida a multa de 40% do FGTS.
Como conseqüência da improcedência desse pleito, é de se absolver a
Reclamada do pagamento de honorários advocatícios.

Logo, conheço do recurso de revista por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST e, no mérito, nos termos do
artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista,
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o
ônus da sucumbência no tocante às custas processuais, das quais fica
isenta a Reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.085/2002-906-06-00.0

RECORRENTE : USINA BOM JESUS S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO : LUIZ DE FRANÇA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS

DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante o
venerando acórdão de fls. 473-481, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada quanto ao tema "Súmula nº 330 do TST -
eficácia liberatória" e deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante no que se refere aos "honorários de advogado".
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 483-485). Alega, em
síntese, que as parcelas postuladas na presente ação constaram do
termo de rescisão do contrato de trabalho, do que se conclui que
houve contrariedade à Súmula nº 330 do TST e violação dos artigos
477 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Quanto
aos honorários de advogado, diz que não são devidos, nos termos do
artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e das Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
pois o Reclamante não está assistido pelo sindicato profissional de
sua categoria.
Despacho de admissibilidade à fl. 487.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 482 e 483) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 442). Custas pagas a contento,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 104 da SBDI-1 (fl. 443)
e depósito recursal realizado de acordo com o valor vigente na época
da interposição (fl. 486).
No que tange à eficácia liberatória do termo de rescisão do contrato
de trabalho, o Regional decidiu a controvérsia com o seguinte fun-
damento, verbis:
"A rescisão do contrato de trabalho do reclamante foi homologada
com ressalva expressa e específica, conforme se pode inferir às fls.
16.
De mais a mais, inobstante não possuírem os Enunciados efeito vin-
culante, é de se dizer que os termos do verbete de nº 330 do TST não
vedam a postulação de qualquer título rescisório não pago e nem
impedem a repercussão sobre eles de título cuja dívida venha a ser
reconhecida.

<!ID714977-14>

A par disso, impõe-se a consideração de que o acesso do cidadão às
vias judiciais é amplo e está garantido em sede constitucional (Art. 5º,
inciso XXXV, da CF)" (fl. 475).
Nesse contexto, silente o venerando acórdão do Regional a respeito
do fato de constarem, ou não, as parcelas postuladas do termo de
rescisão do contrato de trabalho, somente seria possível cogitar-se de
contrariedade à Súmula nº 330 do TST mediante reexame daquele
termo de rescisão, procedimento vedado na presente fase recursal,
segundo se constata do teor da Súmula nº 126 do TST.
No que tange aos honorários de advogado, limitou-se o ilustre Juízo
a quo a manter a condenação sob o fundamento de que a verba seria
conseqüência da sucumbência, nos termos do artigo 20 do CPC (fl.
479).
Demonstrado que o Reclamante efetivamente não está assistido por
seu sindicato, mas sim por advogado particular, não faz ele jus aos
honorários de advogado, visto que, na Justiça do Trabalho, o seu
direito não decorre da mera sucumbência, mas do preenchimento dos
requisitos delineados no artigo 14 da Lei n] 5.584/70.
Conheço, portanto, do recurso de revista apenas quanto ao tema
"honorários de advogado", por contrariedade à Súmula nº 219 do
TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para excluí-los da conde-
nação.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.556/2000-017-09-00.1

RECORRENTE : YOKI ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS LOPES
A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

D E C I S Ã O
Na forma preconizada no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, a
Reclamada interpõe recurso de revista mediante as razões de fls. 331-
337.
O presente recurso de revista, no entanto, revela-se fictamente ine-
xistente, diante da irregularidade de representação do subscritor das
razões recursais.
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O Dr. Murilo Cleve Machado de Freitas não detém mandato regular
nos autos, de modo a demonstrar estar autorizado para atuar no feito,
pois a procuração de fl. 217 - instrumento utilizado para a outorga de
poderes ao advogado substabelecente (fl. 281) - apresenta-se em có-
pia inautêntica e, não havendo nos autos certidão de autenticação
emitida pelo órgão competente, o documento é considerado inexis-
tente. Isso porque a autenticação é requisito necessário para que as
fotocópias sejam revestidas de força probante, de acordo com o que
dispõem os artigos 830 da CLT e 365, III, do CPC.
Ora, é sempre importante frisar que a regularidade de representação
processual é requisito indispensável para a admissibilidade de qual-
quer recurso. Assim, repita-se, inexistindo nos autos representação
regular, tampouco tratando-se de hipótese de mandato tácito, os atos
praticados são havidos por inexistentes. Não é outro o mandamento
oriundo da Súmula nº 164 do TST.
Ante o exposto, e com base no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-8.901/2000-016-09-00.4

RECORRENTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO : MILTON RIVELINO NOGOZZEKI
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL BARTH COSTA-

MILAN
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 277-290, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, confirmando a sentença na qual fora deferido o
pagamento de horas extras decorrentes da não-concessão do intervalo
mínimo legal intrajornada de uma hora, por também concluir que,
mesmo havendo negociação coletiva, sua redução somente é admitida
por ato do Ministério do Trabalho.
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 293-299, sustentando
que o Regional negou vigência à norma coletiva ao deferir horas
extras decorrentes da não-concessão desse direito ao Reclamante.
Requer, alternativamente, que, caso assim não se entenda, se limite a
condenação ao pagamento apenas do adicional respectivo. Transcreve
arestos para o confronto de teses.
Não merece reforma a decisão recorrida, tendo em vista que o Re-
gional adotou tese em consonância com o entendimento fixado na
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte, verbis:
"Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não con-
cessão ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade. É in-
válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (artigo 71 da CLT e artigo 7º,
XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".
Cumpre ressaltar que este Tribunal Superior também editou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, na qual é reconhecido o
direito do empregado à percepção de horas extras, conforme previsto
na Lei nº 8.923/94, quando não concedido o intervalo intrajornada
mínimo, devendo ser pago o período total correspondente ao in-
tervalo, com o adicional de horas extras sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho (artigo 71 da CLT), independente, no
caso, de o trabalhador ser horista ou mensalista, em virtude do caráter
indenizatório, pedagógico e reparador da sanção prevista na men-
cionada lei.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-12.986/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : PAULATEC ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CURY FILHO
RECORRIDO : VALDIR FLORENTINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO MELMAN

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto pela Reclamada ao acórdão
de fls. 204-206, no qual o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região manteve a sentença no que diz respeito à determinação de
aplicação do índice de correção monetária relativo ao mês do efetivo
pagamento dos salários, e não ao do mês subseqüente ao traba-
lhado.
A Recorrente insurge-se, argumentando que o Regional contrariou os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Colaciona, em defesa da sua tese, diversos arestos que entende con-
trários ao entendimento esposado pelo Regional, pedindo a reforma
do julgado para que seja aplicado o índice de correção monetária do
mês subseqüente ao laborado.
O recurso de revista é tempestivo, contém representação regular e
encontra-se devidamente preparado.
Vislumbrada a divergência na interpretação de lei federal, em face da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 deste Tribunal - atual
Súmula nº 381 -, conheço do recurso de revista, nos moldes do que
dispõe o artigo 896, alínea "a", da CLT.

O entendimento uniforme deste Tribunal de que o não-pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado im-
plicará atualização pelo índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços se contrapõe àquele esposado
pelo Tribunal Regional. Dispõe o parágrafo único do artigo 459 da
CLT que, se o pagamento do salário houver sido estipulado por mês,
deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido. O legislador estabeleceu, assim, uma data-
limite para o pagamento dos salários mensais. Ultrapassado tal limite,
deverá o débito trabalhista ser corrigido, conforme a determinação
emanada do artigo 39 da Lei nº 8.177/91.
Na interpretação destes dispositivos legais, o Tribunal Superior do
Trabalho consolidou o entendimento expresso na Súmula nº 381 de
que o não-pagamento dos salários até o quinto dia útil ao mês sub-
seqüente ao trabalhado importará em atualização pelo índice da cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Outro não poderia ser o entendimento, tendo em vista que o parágrafo
único do artigo 459 da CLT estabelece um prazo máximo para a
efetivação do pagamento dos salários, qual seja o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido, não significando tal determinação que o
salário deva ser pago apenas nesse dia.
Dentro desse contexto legal, pode o empregador pagar os salários
devidos em qualquer dia que lhe seja conveniente, desde que não
ultrapassado o termo estabelecido no referido dispositivo. Assim,
pagar os salários no dia 20, 25 ou em qualquer outro dia do mês da
prestação dos serviços constitui mera liberalidade do empregador. É
de se ressaltar, ademais, que a correção monetária, na hipótese, serve
para corrigir o valor da moeda a partir da data do vencimento da
obrigação relativa ao pagamento de salários, que, repita-se, segundo a
lei, se dá após o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
Então, se houve pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, o empregador não pode
sujeitar-se a corrigir monetariamente o valor pago, pelo simples fato
de estar, efetivamente, cumprindo a lei.
Diante de tais fundamentos, e com base no teor do artigo 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, para, reformando
o acórdão recorrido, determinar que o índice a ser aplicado para
correção monetária dos salários é o do mês subseqüente ao vencido,
de conformidade com o entendimento expresso na Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-18.814/2002-902-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA
Q U I N TA 

RECORRIDA : ACAPLAST - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MANZATO OLIVA
RECORRIDA : CLAYRI ARAÚJO DE NOVAIS
A D VO G A D O : DR. VILEBALDO PEREIRA DA SIL-

VA 
D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo INSS contra o acórdão
de fls. 40-41, complementado pelo de fls. 50-52, que não conheceu
do seu recurso ordinário por irregularidade de representação, uma vez
que a subscritora da petição de recurso ordinário não é Procuradora
do quadro do INSS, mas advogada autônoma. Fundamenta o não-
conhecimento na impossibilidade de procurador autárquico outorgar
mandato a advogado particular e na impossibilidade de se conceder
prazo para regularização da representação processual, conforme en-
tendimento da Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 desta
Corte (atual Súmula nº 383 do TST).
O INSS interpõe recurso de revista (fls. 54-63), firmado por Pro-
curadora Federal, onde pleteia a reforma do acórdão ao fundamento
de que houve ofensa ao artigo 1º da Lei nº 6.539/78, pois a comarca
de Ribeirão Pires deve ser considerada como comarca do interior,
para os fins da mencionada lei. Sustenta, ainda, tese de que os
Procuradores Federais podem outorgar procuração a advogado au-
tônomo. Conclui suas razões recursais alegado que deveria ter sido
conferido prazo para a regularização da representação processual.
Indica ofensa ao artigo 13 do CPC e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 desta Corte. Transcreve arestos
para demonstrar o dissenso pretoriano em ambos os temas.
Despacho de admissibilidade acostado à fl. 68.
O recurso de revista é tempestivo e está firmado por Procurador
Autárquico. Isento o preparo.
O recurso de revista, no entanto, não merece seguimento.
De acordo com o art. 896, § 6º, da CLT, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo não se analisa alegação de ofensa a dis-
positivo de preceito de lei, ou, ainda, de divergência jurispruden-
cial.
Discute-se, nos autos, a legalidade da representação do INSS por
advogado particular. O Recorrente, entretanto, não fundamenta o re-
curso em nenhuma das hipóteses de admissibilidade, razão pela qual
é inviável o seu conhecimento.

Por fim, não há que se falar em contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 149 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula nº
383, item II, desta Corte, posto que o Regional aplicou-a corre-
tamente.
Por tais fundamentos e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-24.925/1999-015-09-00.0

RECORRENTE : COPEL GERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI
RECORRIDO : HORST LUCHT
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚ-

NIOR
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 528-554, complementado às fls. 567-571, manteve a con-
denação ao pagamento do adicional de transferência e à integração ao
salário da parcela "dupla função".
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 574-586). Argúi a
prescrição do direito de ação quanto à transferência do local de
prestação de serviço, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Insiste
ainda que o Reclamante não faz jus ao adicional de transferência, nos
termos do artigo 469 da CLT, pois sua mudança para a cidade de
Capitão Leônidas Marques ocorreu em caráter definitivo. Quanto à
integração da parcela "abono dupla função", diz não ser devida, nos
termos dos artigos 457, § 2º, e 458, § 2º, da CLT, porque se destina
apenas a indenizar a cumulação de funções. Transcreve arestos para
cotejo.
O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 590.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 573 e 574) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fls. 517-518 e 562-563). Custas
pagas a contento (fl. 457) e depósito recursal realizado de forma a
exceder o valor da condenação, nos termos do item II, "a", da Ins-
trução Normativa nº 3/93 do TST e da Súmula nº 128, I, desta Corte
(fl. 587).
1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada no
que tange ao adicional de transferência, com o seguinte fundamento,
verbis: "Volta-se a primeira reclamada contra o decisum de primeiro
grau postulando reforma quanto à concessão do adicional de trans-
ferência. Invoca a aplicação da Orientação Jurisprudencial 113, do C.
TST, alegando que a transferência do reclamante ocorreu de forma
definitiva. Requer, finalmente, a exclusão do adicional para efeito de
reflexos em férias, terço constitucional, horas extras e aviso prévio. A
sentença primeira deferiu o pagamento do adicional ao fundamento de
que as transferências do reclamante ocorreram de forma não de-
finitiva, aplicando-se assim a Orientação Jurisprudencial 113, do TST.
Fundamenta, também, que o artigo 469 da CLT estabelece os caos de
vedação e possibilidade de transferência, o que não implica o não
pagamento do adicional. Segue, ainda, que embora exista previsão
contratual para a transferência, o empregado tem direito ao adicional.
Resulta incontroverso nos autos as transferências noticiadas na pe-
tição inicial, bem como não resta dúvida sobre a mudança de do-
micílio do demandante, ante os termos da peça de defesa. O tema da
cizânia, portanto, reside na definitividade ou não das transferências
efetuadas durante o período contratual. É entendimento assenta nesta
MM. Turma que pouco importa se as transferências ocorridas re-
vestiam-se de caráter de definitividade, sendo devido o adicional
mesmo nesta hipótese. Sucede que, no curso do contrato de trabalho,
sempre haverá a possibilidade de novas transferências, não existindo
no nosso ordenamento jurídico elementos legais a delinear a situação,
tornando-se, pois, impossível definir se a transferência é definitiva ou
não. Oportuna a transcrição do seguinte aresto, que bem descreve a
hipótese dos autos: 'ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DEFI-
NITIVIDADE. NÃO É ELEMENTO EXCLUDENTE DO DIREITO.
O adicional de transferência, nos termos do art. 469 da CLT, é sempre
devido e seu pagamento deve perdurar enquanto mantido o obreiro
em seu novo domicílio. Não há que se falar, portanto, em trans-
ferência definitiva, na medida em que na vigência do contrato de
trabalho sempre haverá a possibilidade de novas transferências ou do
próprio retorno do empregado à origem, ainda mais quando há ex-
pressa previsão contratual consignando que o empregador poderá, a
qualquer momento, nos limites de seu poder potestativo, transferir o
empregado para qualquer parte do território nacional. O que se poderá
verificar é a maior ou menor permanência do empregado no local
para onde for transferido, não se podendo falar em definitividade de
tal situação' (TRT-PR-RO-1325296 - 2ª Turma. Julgado em 13 de
maio de 1997. Rel. Juiz Arnor Lima Neto). Com relação à previsão
contratual de transferência, tem predominado o entendimento de que
a existência de cláusula no contrato de trabalho, possibilitando a
transferência, apenas impede o empregado de resistir ao ato, havendo
necessidade de serviço. No entanto, o direito ao adicional permanece.
A jurisprudência vem assim se cristalizando, citando-se a Orientação
Jurisprudencial nº 113 do C. TST, verbis: Adicional de transferência.
Cargo de confiança ou previsão contratual de transferência. Devido.
Desde que a transferência seja provisória. Os únicos motivos que
eximem o empregador de arcar com o ônus da transferência é quando
a mesma decorre do exercício do cargo de confiança, apenas nos
moldes do artigo 62, II, da CLT, o que não é o caso em questão.
Portanto, nada a reformar na decisão primeira quanto à concessão do
adicional de transferência. Assim, não havendo alteração no principal,
não há que se falar em reforma quanto aos reflexos, eis que o
acessório do pedido inicial. Nego provimento" (fls. 530-534).
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A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 577-583). Argúi a
prescrição do direito de ação quanto à transferência do local de
prestação de serviço, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Insiste
ainda que o Reclamante não faz jus ao adicional de transferência, nos
termos do artigo 469 da CLT, pois sua mudança para a cidade de
Capitão Leônidas Marques ocorreu em caráter definitivo. Transcreve
arestos para cotejo.
Sem razão.
No que tange à argüição de prescrição e de contrariedade à Súmula nº
294 do TST, o exame da matéria encontra-se precluso, nos termos da
Súmula nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SBDI-1, pois o acórdão do Regional nada considerou a respeito.
Finalmente, dos vinte paradigmas colacionados, são formalmente in-
válidos o sétimo, o décimo primeiro, o décimo terceiro, o décimo
quinto e o décimo oitavo, porque originários de Turmas deste Tri-
bunal Superior do Trabalho, bem como os dois últimos, porque ema-
nam do mesmo TRT prolator do acórdão recorrido.
Quanto aos arestos restantes, são todos inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 do TST, porque consideram a hipótese fática de a
transferência ser definitiva, ao passo que o v. acórdão do Regional foi
inconcluso quanto a ser, ou não, definitiva a transferência do Re-
clamante.
Nego provimento.
2. ABONO DUPLA FUNÇÃO. INTEGRAÇÃO.
O Regional manteve a condenação no tocante à integração do "abono
dupla função", sob o seguinte fundamento, verbis: "Postula a re-
clamada a reforma do julgado quanto à integração da parcela re-
ferente à 'dupla função' e a verba 'AC-DRT' ao salário básico, para
efeito de cálculo das horas extras, adicional noturno, 13º salário,
férias e seu adicional, aviso prévio, adicional de periculosidade, adi-
cional por tempo de serviço, AC-DRT. A sentença de primeiro grau
deferiu a integração ao fundamento de que a dupla função tem caráter
salarial e demonstrou ausência de inclusão no recibo de agosto/1998
(f. 81). Parcial razão assiste ao recorrente. Incontroversa a questão do
exercício da dupla função. O que se discute é a integração da parcela
ao salário base do reclamante. Neste sentido, postula o reclamante, na
peça inicial, a integração para todos os efeitos legais. A reclamada,
contudo, contesta alegando que a parcela foi devidamente integrada,
assumindo, desta forma, sua natureza salarial. Apresenta, inclusive,
fichas financeiras (ff. 213/274 para comprovar a sua tese, não im-
pugnadas pelo reclamante. A sentença de primeiro grau, entretanto,
acolheu o pedido apontando exemplificativamente diferença não paga
no mês de agosto/98, porque não integrada ao salário para efeito das
horas extras e adicional de periculosidade daquele mês, não atacada
em sede de recurso pela reclamada, olvidando-se apenas a apontar
que: 'para o cálculo das horas extras era considerado o pagamento da
verba dupla-função, como verifica-se pelos comprovantes de paga-
mento de salários acostados aos autos'. Veja-se, neste sentido, que
uma vez não atacada a diferença apontada pelo juízo de primeiro
grau, tem-se como válida a integração deferida. Contudo, no que diz
respeito ao adicional de periculosidade, merece acolhida o argumento
da reclamada, posto que se observa contradição no corpo da decisão
primeira ao analisar este tópico e o referente à base de cálculo do
adicional em referência. O adicional de periculosidade incide sobre o
salário-base (contratual) do reclamante, por força de lei. Não há que
se falar em incidência sobre salário de outra função exercida pelo
reclamante, mesmo que de natureza salarial efetivamente reconhecida
pela reclamada. Dessarte, reformo a decisão de primeiro grau para
determinar a exclusão da integração da parcela referente à 'dupla
função' e a verba 'AC-DRT' ao salário básico, para efeito de cálculo
do adicional de periculosidade, permanecendo para as demais di-
ferenças. Dou provimento parcial" (fls. 534-536).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 583-585). Diz que não
é devida a integração da parcela "abono dupla função", nos termos
dos artigos 457, § 2º, e 458, § 2º, da CLT, porque se destina apenas
a indenizar a cumulação de funções. Transcreve arestos para o co-
tejo.
Sem razão.
A alegação de natureza indenizatória da parcela "abono dupla função"
está fora dos limites da lide, conforme registrado no acórdão do
Regional, pois a defesa reconheceu a natureza salarial da parcela,
apenas afirmando que a integração já havia ocorrido - premissa aque-
la, por sua vez, que foi desconstituída durante a instrução do feito,
conforme conclusão da instância ordinária.
Inviável, portanto, o conhecimento da revista por violação dos artigos
457, § 2º, e 458, § 2º, da CLT, por óbice da Súmula nº 297 do TST
e dos artigos 128 e 460 do CPC.
Finalmente, dos quatro paradigmas colacionados (fls. 584-585), os
dois últimos são formalmente inválidos, porque emanam de Turma do
Tribunal Superior do Trabalho e do mesmo TRT prolator do acórdão
recorrido, ao passo que os demais são inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 do TST, pois não consideram a hipótese fática de a
natureza salarial da parcela haver sido admitida pela Reclamada, sem,
porém, comprovar a efetiva integração ao salário, razão de decidir do
Regional.
Com estes fundamentos, e com amparo no caput do artigo 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-29.281/2002-006-11-00.0

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LAMAZON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : KÁTIA DA SILVA AQUINO
ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-

NHA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamante, deu-lhe provimento parcial, pa-
ra determinar o pagamento proporcional da participação no lucro e
resultado de 2001, com fundamento no princípio constitucional da
isonomia.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 127-128.
A Reclamada, em suas razões de revista (fls. 117-122), alega que o
acórdão recorrido não pode prevalecer. Sustenta, em síntese, que é
indevida a parcela denominada participação nos lucros e resultados,
visto que o Autor não atendeu aos requisitos estabelecidos pela co-
missão paritária. Fundamenta o apelo em ofensa aos artigos 5º, II, 7º,
XI, 8º, III, e 84, XXIV, da atual Constituição. Transcreve arestos para
o cotejo de teses.
Estando o presente processo sujeito ao rito sumaríssimo - artigo 896,
§ 6º, da CLT -, imprópria torna-se a alegação de divergência ju-
risprudencial.
Compulsando-se os autos, observa-se que por intermédio da apontada
violação dos artigos 5º, II, 8º, III, e 84, IV, da Constituição de 1988,
não é possível o conhecimento do recurso, tendo em vista que a
matéria não foi prequestionada pelo Regional diante do teor dos
citados dispositivos constitucionais. Observa-se que a referida ale-
gação sequer foi ventilada por meio da interposição de embargos de
declaração. Inviabiliza-se, portanto, o exame do recurso de revista.
Pertinência do óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Por outro lado, impossível se torna extrair violação literal do inciso
XI do artigo 7º da Constituição de 1988 da decisão pela qual se
reconhece ao trabalhador o direito à percepção de valores a título de
participação nos lucros e resultados, proporcionalmente aos meses
trabalhados, visto contemplar, genericamente, o referido dispositivo,
apenas o direito à participação nos lucros ou resultados, sem fixar
qualquer critério para sua percepção, salvo a restrição quanto a não se
poder vinculá-lo à remuneração.
Assim, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, denego se-
guimento à revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-44.354/2002-900-04-00.8

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES NO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO : POSTO SAN D'JENARO LTDA.
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO DE BITEN-

C O U RT
D E C I S Ã O

Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimento su-
maríssimo.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante a decisão de
fl. 126, complementada às fls. 135-136, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Sindicato autor, mantendo a sentença pela
qual se julgou extinto o feito, sem o julgamento de mérito, por seus
próprios fundamentos, ao concluir pela incompetência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar feito que tenha origem em con-
venção coletiva de trabalho entre sindicato patronal e empresa per-
tencente à categoria econômica, com a finalidade de exigir con-
tribuição assistencial, nos termos do artigo 114 da Constituição de
1988.
O Sindicato interpõe recurso de revista às fls. 138-145, argüindo a
prefacial de nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação
jurisdicional, com amparo nos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição de 1988. Requer, ainda, seja declarada a competência
desta Justiça Especializada para a apreciação da lide. Indica violação
dos artigos 1º da Lei nº 8.984/95 e 7º, XXVI, e 114 da Constituição
de 1988, além de transcrever arestos para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 151.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 138) e contém representação (fl. 8)
e preparo (fl. 148) regulares.
Registre-se, de plano, que o cabimento do recurso de revista nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo se restringe à contra-
riedade à Súmula de Jurisprudência desta Corte e à violação direta de
preceito da Constituição Federal, a teor do parágrafo 6º do artigo 896
da CLT, razão pela qual se torna inviável a apreciação do apelo por
afronta aos artigos 832 da CLT e 1º da Lei nº 8.984/95, bem como
por divergência jurisprudencial.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Argúi a Reclamada nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, sustentando que o Regional, mesmo após instado a se
pronunciar mediante a interposição de embargos de declaração, nada
aludiu acerca do preceituado nos artigos 113, II, do CPC, 795, II, da
CLT, 1º da Lei nº 8.984/95, 7º, XXVI, e 114 da Constituição de 1988,
o que teria frustrado sua tentativa de obter o prequestionamento das
citadas normas.

Não prospera o inconformismo da Reclamada, tendo em vista que o
Regional fez consignar na decisão proferida em sede declaratória que,
"em se tratando de procedimento sumaríssimo, a lei autoriza ex-
pressamente (artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT) que, em caso de
manutenção da decisão recorrida, o acórdão consista em simples
certidão de julgamento, mencionando a circunstância, o que restou
adotado no caso em exame. Desnecessária, pois, por expressa dis-
posição legal, a consignação pela Turma dos fundamentos adotados
quanto à matéria já apreciada em sentença, evitando-se repetição que
nada acrescenta ao bom andamento do feito" (fl. 135).
Assim, ao ser confirmada a sentença de fls. 96-100, na qual se
declarou a incompetência desta Justiça Especializada para processar e
julgar o feito, inclusive com a adoção dos seus próprios e jurídicos
fundamentos, a Corte de origem, conseqüentemente, adotou tese em
que foi considerado o teor do disposto nos artigos 114 da Cons-
tituição de 1988 e 1º da Lei nº 8.984/95.
De igual forma, não há falar em omissão no acórdão recorrido no
tocante à invocada afronta aos artigos 7º, XXVI, da Constituição de
1988, 113, II, do CPC e 795, II, da CLT, porquanto o Regional
esclareceu, em sede declaratória, que cumpria ao Sindicato recorrente
provocar o pronunciamento da Vara do Trabalho de origem rela-
tivamente às questões que pretendia obter manifestação explícita;
ocorre que assim não o fazendo, não possibilitou o seu exame pelo
Tribunal a quo.
É de se reconhecer, portanto, que, mesmo contrariando o interesse da
parte, o Regional completou a prestação jurisdicional, na medida em
que explicitou as razões pelas quais decidiu manter a sentença, des-
tacando a ausência de prequestionamento da matéria no tocante às
questões que não teriam sido apreciadas pela Vara do Trabalho. As-
sim, não se vislumbra a apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição de 1988.
Nego provimento.
2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SINDICATO
PATRONAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
Não merece reforma a decisão recorrida, tendo em vista que o Re-
gional, no tocante à competência desta Justiça especializada para
apreciar cobrança de contribuição assistencial, adotou tese em con-
sonância com o entendimento fixado na Orientação Jurisprudencial nº
290 da SBDI-1 desta Corte, na qual se estabelece a incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar litígio "entre o sindicato patronal e a
respectiva categoria econômica, objetivando cobrar a contribuição
assistencial".
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-68.087/2002-900-04-00.4

RECORRENTE : DURATEX COMERCIAL EXPORTA-
DORA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO : CINCINATO CAVALCANTE BEZER-

RA NETO
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o
acórdão de fls. 242-248, manteve a condenação da Reclamada ao
pagamento em horas de sobreaviso, em virtude de o Reclamante
portar "BIP".
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 250-252), pelo qual
requer a reforma do acórdão, ao fundamento de que o uso de BIP
pelo Reclamante não impede o seu livre deslocamento, não carac-
terizando "sobreaviso". Indica contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 49 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho e trans-
creve arestos para demonstrar o dissenso pretoriano.
O Recurso de revista foi recebido pelo despacho de fl. 256-257. Além
disso, é tempestivo e tem regular representação processual. O de-
pósito recursal e as custas processuais foram recolhidas a contento.
Razão assiste à Reclamada.

<!ID714977-15>

Registre-se, de início, que o sobreaviso previsto na CLT destina-se à
categoria dos ferroviários, porquanto o referido preceito faculta a
possibilidade de os empregados desse setor permanecerem em sua
própria residência, esperando o chamado da empresa, a qualquer
momento, para a realização do serviço. Dessa forma, o empregado
fica tolhido em seus afazeres normais, familiares e até no lazer, em
face da convocação para o trabalho que poderá ocorrer naquele ins-
tante.
Esta Corte tem decidido, reiteradamente, que o uso do aparelho BIP
pelo empregado, por si só, não carateriza o regime de sobreaviso,
uma vez que não está obrigado a permanecer em sua residência
aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço (Orien-
tação Jurisprudencial nº 49 da SBDI-1).
O regime de sobreaviso contemplado na CLT destina-se ao empre-
gado que permanece em sua própria casa, aguardando a qualquer
momento a chamada para o serviço; tal não é a situação do em-
pregado portador de BIP, que não sofre restrições à sua liberdade de
locomoção.
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Diante dos fundamentos adotados na decisão recorrida, de que "...o
que caracteriza o sobreaviso não é a permanência em casa, mas sim
estar à disposição do empregador, independentemente do local em
que se encontre no momento da chamada" (fl. 244), não há como se
concluir que o Reclamante permanecia em sua casa aguardando even-
tuais chamados para o labor, o que caracterizaria o trabalho de so-
breaviso.
Assim sendo, conheço do recurso por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 49 da SBDI-1 do TST e, no mérito, com amparo no
artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista,
para, reformando o acórdão recorrido, excluir da condenação o pa-
gamento das horas extras em sobreaviso e seus reflexos.
Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-70.257/2002-900-22-00.2

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO
RECORRIDA : ANA MARIA DA SILVA PACHECO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, mediante o acórdão
de fls. 276-283, negou provimento ao agravo de petição interposto
pelo Executado, confirmando a decisão na qual foi considerada des-
necessária a expedição de precatório para o pagamento de obrigação
definida em lei como de pequeno valor - in casu, os créditos tra-
balhistas devidos à Reclamante, apurados em liquidação de sentença
no importe de R$ 2.853,76 (dois mil e oitocentos e cinqüenta e três
reais e setenta e seis centavos), a que estava obrigada a pagar a
Fazenda Estadual, em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado, nos termos do artigo 100 da Constituição de 1988, alterado pela
Emenda Constitucional nº 20.
O Executado interpõe recurso de revista às fls. 287-300, argüindo a
incompetência do Juízo da execução para decretar o seqüestro da
quantia necessária para a satisfação do débito, ao argumento de que o
seqüestro do valor da execução movida contra a Fazenda Pública
somente pode ser autorizado pelo Presidente do Tribunal ao qual se
encontra vinculado o juízo exeqüendo, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 100 da Constituição de 1988. Sustenta, ainda, que o Regional
negou vigência aos artigos 100, §§ 2º e 3º, 165, § 8, e 167, V e VI,
da Constituição de 1988, ao determinar o pagamento imediato do
crédito devido à Reclamante sem a formalização de precatório, visto
que o citado parágrafo 3º do artigo 100 do texto constitucional não é
auto-aplicável, razão pela qual entende que a execução contra a Fa-
zenda Pública deve ser realizada mediante a formalização de pre-
catório. Transcreve arestos para o confronto de teses.
Não merece reforma a decisão recorrida. Como o montante fixado na
execução é inferior a 30 (trinta) salários mínimos - valor provi-
soriamente fixado no artigo 87, II, da EC nº 37/2002 -, verifica-se que
o Regional adotou tese em consonância com o entendimento fixado
na Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte,
verbis: "Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. Emenda
Constitucional nº 37/2002. Há dispensa da expedição de precatório,
na forma do art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a
Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente,
pela Emenda Constitucional nº 37/2002, como obrigações de pequeno
valor, inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de
seqüestro da quantia devida pelo ente público."
A competência fixada no parágrafo 2º do artigo 100 da Constituição
de 1988 diz respeito aos casos em que há expedição de precatórios,
enquanto que a determinação do juízo de origem decorre do teor do
parágrafo 3º do mesmo dispositivo constitucional, que é taxativo no
sentido de estabelecer que não se aplica a regra definida no caput do
artigo 100 àqueles débitos definidos em lei como de pequeno valor,
razão pela qual a argüição de incompetência do juízo da execução
para decretar o seqüestro da quantia necessária para a satisfação do
débito não encontra respaldo no parágrafo 2º do artigo 100 da Cons-
tituição de 1988. Em face dos fundamentos ora expendidos, não há
por que falar em violação dos artigos 100, §§ 2º e 3º, 165, § 8º, e
167, V e VI, da Constituição de 1988.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-76.099/2003-900-02-00.4

RECORRENTE : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS AN-

DRÉ
RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ-

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS

RECORRIDO : PRISMACON EMPREENDIMENTOS
E OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO ANDRADE DOS
S A N TO S 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de fls.
257-259, deu provimento ao recurso ordinário da SABESP, para,
reformando a sentença, excluí-la da lide.

O Reclamante interpõe recurso de revista, pelas razões de fls. 263-
272. Sustenta que houve afronta ao artigo 455 da CLT e contrariedade
à Súmula nº 331 do TST, quando se considerou a SABESP como
"dona-de-obra" e se afastou a aplicação do item IV da Súmula nº 331
do TST. Pretende, ainda, a reforma do acórdão quanto à percepção da
multa do artigo 477, § 8º, da CLT, aduzindo violação dos termos
deste dispositivo de lei e colacionando arestos para demonstrar o
dissenso pretoriano.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 273.
Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, alusivos à
representação processual e tempestividade (fls. 06, 260-263). Des-
necessário o preparo, pois trata-se de recurso de revista interposto
pelo Reclamante.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DE OBRA.
MATÉRIA FÁTICA.
Ao apreciar o pedido de exclusão da SABESP da lide, o Regional
concluiu que: "No mérito, todavia, assiste razão à recorrente. Com
efeito, a segunda reclamada, na qualidade de dona da obra, não pode
ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, pela quitação dos
títulos deferidos na r. sentença de origem, eis que efetivamente não
aproveitou o trabalho do reclamante, situação esta que afasta a in-
cidência do entendimento previsto no inciso IV do E. 331 do C. TST,
posto que não configurada a terceirização de atividade essencial, além
da circunstância de que inexiste vício ou impedimento legal à con-
tratação da obra, sobretudo na hipótese dos autos, em que a recorrida
observou estritamente as regras estabelecidas para a licitação, eis que
integrante da administração indireta do Estado" (fl. 258).
Como se verifica, para se chegar à conclusão de que a SABESP deve
ser considerada responsável subsidiária porque inadimplente a outra
Reclamada e por ter agido com culpas in eligendo e in vigilando, é
necessário reavaliar o conjunto probatório analisado pelo TRT, si-
tuação que é vedada nesta instância extraordinária, por força da Sú-
mula nº 126 do TST.
Fixadas estas premissas, é inviável a apreciação da alegação de dis-
senso pretoriano.
Nego seguimento.
2. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA JUDICIALMENTE.
Quanto à pretensão de reforma do julgado recorrido para deferir o
pleito de percepção da multa do artigo 477, § 8º, da CLT, melhor
sorte não socorre o Reclamante.
A multa estipulada no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT representa
uma forma de penalidade ao empregador inadimplente, desde que
constituída a obrigação de quitar parcelas rescisórias.
A aplicabilidade do artigo 477, § 8º, da CLT restringe-se exclu-
sivamente à fixação de multa decorrente do atraso no pagamento de
parcelas rescisórias incontroversas. No caso em espécie, o pagamento
das parcelas rescisórias deriva de matéria controvertida no processo,
qual seja, a existência da própria relação de emprego com a primeira
Reclamada, PRIMACON EMPREENDIMENTOS E OBRAS LTDA.,
somente reconhecida mediante decisão judicial, o que não induz em
mora o empregador, tendo em vista que as verbas rescisórias de-
correntes do contrato de trabalho somente se tornaram devidas após a
prolação da sentença.
Dessa forma, não se caracteriza a hipótese de atraso na quitação das
aludidas parcelas rescisórias, sendo, por certo, indevido o pagamento
da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.
Esta Corte Superior tem-se posicionado no sentido de que, havendo
controvérsia quanto à existência dos direitos, não há que se falar em
aplicação da referida multa, na medida em que a controvérsia alcança
as próprias verbas rescisórias, não havendo ofensa ao artigo 477 da
CLT, citando-se como precedente julgado de lavra deste Relator:
TST-RR-320/2001-181-17-00, DJU de 03/12/2004.
Com estes fundamentos e com base no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-76.260/2003-900-04-00.9

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES NO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO : AUTO POSTO ZIMMERMANN LTDA.
ADVOGADO : DR. EMÍLIO GUNDER KNAACK

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 85-87, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Sindicato autor, por concluir pela incompetência da Justiça do Tra-
balho para "apreciar e julgar ação de cumprimento proposta por
sindicato patronal contra empresa pertencente à categoria econômica,
com a finalidade de cobrar contribuição assistencial consignada em
norma coletiva".
O Sindicato interpõe recurso de revista às fls. 89-98, requerendo a
reforma do julgado recorrido, a fim de que seja declarada a com-
petência desta Justiça Especializada para apreciação da lide. Indica
violação dos artigos 1º da Lei nº 8.984/95 e 7º, XXVI, e 114 da
Constituição de 1988, além de transcrever arestos para o confronto de
teses.

Não merece reforma a decisão recorrida, tendo em vista que o Re-
gional, no tocante à competência para apreciar cobrança de con-
tribuição assistencial, adotou tese em consonância com o entendi-
mento fixado na Orientação Jurisprudencial nº 290 da SBDI-1 desta
Corte, na qual se estabelece a incompetência da Justiça do Trabalho
para julgar litígio "entre o sindicato patronal e a respectiva categoria
econômica, objetivando cobrar a contribuição assistencial".
Relativamente à pretensão da parte de ver remetidos os autos ao juízo
competente, nos termos dos artigos 795 da CLT e 113, § 2º, do CPC,
cumpre registrar que se trata de inovação recursal, pois tal alegação
sequer figurou nas razões do recurso ordinário do Sindicato. In-
cidência do óbice da Súmula nº 297 desta Corte.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-86.143/2003-900-04-00.3

RECORRENTE : CALÇADOS AZALÉIA S.A
A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO : FREDERICO ERNESTO LEUCK
A D VO G A D O : DR. GILMAR DA SILVA MELLO

D E C I S Ã O
Na forma preconizada no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, a
Reclamada interpõe recurso de revista mediante as razões de fls. 592-
597.
O presente recurso de revista, no entanto, revela-se fictamente ine-
xistente, diante da irregularidade de representação da subscritora das
razões recursais.
A Dra. Sabrina Schenkel não detém mandato regular nos autos de
modo a que se pudesse demonstrar sua autorização para atuar no
feito, pois o mandato de fl. 14 - instrumento utilizado para outorgar
poderes à referida advogada - apresenta-se em cópia inautêntica e,
não havendo nos autos certidão de autenticação emitida pelo órgão
competente, o documento é considerado inexistente. Isso porque a
autenticação é requisito necessário para que as fotocópias sejam re-
vestidas de força probante, de acordo com o que dispõem os arts. 830
da CLT e 365, III, do CPC.
Ora, é sempre importante ressaltar que a regularidade de represen-
tação processual é requisito indispensável para a admissibilidade de
qualquer recurso. Assim, repita-se, inexistindo nos autos represen-
tação regular, tampouco tratando-se de caso de mandato tácito, os
atos por ele praticados são tidos por inexistentes. Não é outro o
mandamento oriundo da Súmula nº 164 do TST.
Ante o exposto, e com base no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-95.083/2003-900-04-00.0

RECORRENTE : LENIRA INÊS WOLF
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelos fundamentos
adotados no acórdão de fls. 349-357, complementado às fls. 362-366,
deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada para ex-
cluir da condenação o pleito de pagamento de adicional de peri-
culosidade e reflexos, imputando à Reclamante o pagamento dos
honorários periciais, dispensando-a. Negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamante para manter a sentença pela qual se indeferiu
o pleito de diferenças de multa de 40% do FGTS relativa ao período
anterior à aposentadoria espontânea.
A Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 369-389. Sustenta
tese no sentido de ser-lhe devido o pagamento do adicional de pe-
riculosidade e reflexos, em face de sua exposição permanente a ra-
diações ionizantes. Aponta ofensa aos artigos 193 e 200, inciso VI e
parágrafo único, da CLT e transcreve arestos para o confronto pre-
toriano. Argumenta, ainda, que a aposentadoria espontânea não é
causa de extinção do contrato de trabalho. Com isso, entende que faz
jus ao percentual de 40% (quarenta por cento) dos depósitos de FGTS
e ao aviso prévio indenizado. Aponta violação dos artigos 5º, 6º, 7º,
195, I e 202 da Constituição de 1988, 453 da CLT e 49, I, e 54 da Lei
nº 8.213/91, além de colacionar divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 391-392.
O recurso de revista é tempestivo e tem representação processual
regular. Custas processuais e depósito recursal efetuados.
1. MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA.
A Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte con-
templa a tese adotada pelo Regional, sendo ela no sentido de que o
trabalhador que se aposenta espontaneamente tem extinto o seu con-
trato de trabalho, não havendo direito à indenização.
Assim, não é devida a multa de 40% do FGTS.
Logo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
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2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÕES IONI-
ZANTES.
Os arestos transcritos às fls. 371-376 adotam posicionamento que se
revela antagônico ao do acórdão do Regional, caracterizando o dis-
senso pretoriano.
Conforme se verifica do artigo 200, caput, inciso VI, da CLT, ou-
torgou-se ao Ministério do Trabalho a competência para o estabe-
lecimento de disposições complementares às normas referentes à ma-
téria de que trata o Capítulo V da CLT - Da Segurança e Medicina do
Trabalho - abrangendo, portanto, as atividades perigosas.
Ademais, no parágrafo único de mencionado dispositivo legal, con-
feriu-se às normas de hierarquia inferior a competência para dis-
ciplinar questões referentes às radiações ionizantes, de modo que o
rol de atividades ou operações perigosas mencionadas no artigo 193
da CLT não pode ser considerado taxativo, podendo ser ampliado
para alcançar aquelas atividades ou operações com radiações ioni-
zantes ou substâncias radioativas.
Assim, considerando-se que no artigo 7º, XXIII, da Constituição
Federal de 1988 se garante aos trabalhadores adicional de remu-
neração para as atividades perigosas na forma da lei, e que a Lei,
efetivamente, conferiu ao Ministério do Trabalho a competência para
disciplinar as matérias de que trata Capítulo V, dentre elas o adicional
de periculosidade e questões referentes às atividades com radiações
ionizantes ou substâncias radioativas, há de se concluir que a edição
da Portaria nº 3.393/87 pelo Ministério do Trabalho, não afrontou o
princípio da reserva legal, mas, sim, decorreu de comando de lei.
Esta Turma vem consolidando entendimento nesse mesmo sentido,
conforme se verifica nos seguintes precedentes: TST-RR-508.294/98,
Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, 1ª Turma, DJ de
17/10/2003 e TST-RR-398.051/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª
Turma, DJ de 02/03/2001.
Assim, conheço do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista apenas para determinar o pagamento da
parcela relativa ao adicional de periculosidade e reflexos, em de-
corrência do desempenho de atividades em contato permanente com
radiações ionizantes.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-531.127/1999.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : AGNELO INÁCIO FILHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI

DE ALMEIDA
RECORRIDA : COMLURB - COMPANHIA MUNICI-

PAL DE LIMPEZA URBANA
A D VO G A D O : DR. ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por intermédio do
acórdão de fls. 269-272, manteve a sentença pela qual se julgou
improcedente o pleito de reintegração de empregados celetistas de
sociedade de economia mista, por julgar lícita a dispensa imotivada
praticada pela Reclamada.
Os Reclamantes interpõem recurso de revista às fls. 273-291. Pos-
tulam a reforma do julgado recorrido, pretendendo a reintegração na
Empresa, alegando que a inexistência de motivação na demissão dos
Reclamantes torna nulo o ato de dispensa. Indicam violação do artigo
37, caput, da CF/88 e divergência jurisprudencial.
Resta incontroverso nos autos que os Reclamantes eram empregados
celetistas do quadro de pessoal da COMLURB, empresa constituída
sob a forma de sociedade de economia mista, integrante da Ad-
ministração Pública Indireta Municipal, estando sujeita ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos
e obrigações trabalhistas, conforme dispõe o artigo 173, § 1º, II, da
Constituição de 1988.
Diante dessa premissa, não é nula a dispensa imotivada dos Re-
clamantes, uma vez que a eles não são asseguradas qualquer es-
tabilidade, descabendo falar em reintegração. Esse entendimento é
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 desta
Corte.
Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-534.933/1999.0trt - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO : MANOEL PERGENTINO DOS SAN-

TOS REIS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA PENA COR-

RÊA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelos fundamentos do
acórdão de fls. 550-555, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, mantendo a sentença que reconheceu a
sucessão de empregadores e acolheu o pedido de enquadramento nas
Portarias nos 298/92 e 322/93.

Em suas razões de revista (fls. 557-556), o Reclamado afirma que a
"Banpará SCI" adquiriu as cotas dos sócios da "Habitanorte" e, por
conseguinte, assumiu a condição de representante dos associados da
"Vivenda", mas não a sucedeu. Afirma que a "Vivenda" continua a
existir como pessoa jurídica. Aduz que não se pode reconhecer a
relação de emprego por não ter sido realizado concurso público.
Indica violação dos arts. 227, § 3º, da Lei nº 6.404/76 e 37, I e II, da
Constituição Federal de 1988. Quanto ao enquadramento, afirma ha-
ver prescrição com relação à Portaria 298/92, por se tratar de ato
único do empregador, concluindo que os fundamentos expendidos
pelo Regional são contrários aos ditames dos arts. 7º, XXIX, da
Constituição de 1988 e 11 da CLT, além de contrariar a Súmula nº
294 do TST.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 569-590.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 556-557), a representação
postulatória é regular (fls. 357-357-v). Depósito recursal e custas
processuais devidamente recolhidas (fls. 535 e 567 e 536, respec-
tivamente).
1. SUCESSÃO TRABALHISTA. PREQUESTIONAMENTO.
O Regional, ao julgar o recurso ordinário do Banco, concluiu ser
aplicável ao caso o disposto no artigo 10 da CLT, uma vez que a
análise das provas permitiu concluir-se pela existência de sucessão de
empregadores no contrato-realidade (fl. 552).
O Reclamado interpõe recurso de revista (fls. 557-556), aduzindo que
a "Banpará SCI" adquiriu as cotas dos sócios da "Habitanorte" e, por
conseguinte, assumiu a condição de representante dos associados da
"Vivenda", mas não a sucedeu. Afirma que a "Vivenda" continua a
existir como pessoa jurídica. Aduz que não se pode reconhecer a
relação de emprego por não ter sido realizado concurso público.
Indica violação dos arts. 227, § 3º, da Lei nº 6.404/76 e 37, I e II, da
Constituição de 1988.
Não se pode vislumbrar a alegação de ofensa aos dispositivos de lei
e da Constituição, uma vez que as disposições neles contidas não
foram apreciadas pelo Regional, o que caracteriza a ausência de
presquestionamento da matéria, a teor da Súmula nº 297 desta Cor-
te.
Nego seguimento.
2. PORTARIA Nº 298/92. ENQUADRAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO.
Quanto ao enquadramento, o Reclamado, nas razões recursais, alega a
incidência da prescrição do direito de ação no tocante à Portaria nº
298/92, por se tratar de ato único do empregador, concluindo que os
fundamentos adotados no acórdão são contrários às disposições con-
tidas nos artigos 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e 11 da CLT,
além de contrariar a Súmula nº 294 do TST.
Os fundamentos contidos no acórdão recorrido indicam que o TRT se
limitou a descartar a aplicação da Súmula nº 294 do TST, sem,
contudo, aludir à prescrição dos artigos 11 da CLT e 7º, XXIX, da
Constituição, de modo que, no tocante a ele, é incidente a preclusão,
a teor da Súmula nº 297 do TST.
Quanto à alegação de contrariedade à Súmula nº 294 do TST, tem-se
que a mesma não ocorreu. É que do conteúdo dos autos se verifica
que o contrato de trabalho não se encerrou, estando, ao contrário, em
pleno vigor. Dessa situação deflui que a única prescrição a ser apli-
cada é exatamente a que foi decretada na sentença e confirmada no
acórdão recorrido, a saber, a qüinqüenal.
No que se refere à divergência jurisprudencial, registre-se que o
primeiro aresto de fl. 565 é oriundo de Turma do TST, não servindo
para demonstrar o dissenso pretoriano, porquanto não atende ao dis-
posto na alínea "a" do art. 896 da CLT.
Já os dois últimos acórdãos da mesma folha são inespecíficos, a teor
da Súmula nº 296 do TST, porque neles não se analisa a mesma
premissa delineada no acórdão do Regional, de que se tratava de
hipótese de prestações sucessivas, cujo direito é violado toda vez que
deixa de ser cumprida cada uma das parcelas discutidas.
Assim, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-535.281/1999.4 RT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO SANTOS DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
A D VO G A D O S : DRS. EDUARDO LUIZ S. CARNEIRO

E JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o acórdão
de fls. 130-131, manteve a sentença pela qual se extinguiu o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ao
fundamento de que não cabe à Empresa proceder à capitalização de
juros na conta vinculada dos trabalhadores, mas sim à Caixa Eco-
nômica Federal, órgão gestor do FGTS, concluindo, por fim, ser a
Justiça do Trabalho incompetente para apreciar a demanda, por tratar-
se de matéria que refoge à discussão acerca da relação de emprego.
O Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 135-138. Motiva suas
alegações em dissenso pretoriano, ao argumento de que não restou
devidamente comprovada, nos autos, a efetivação do recolhimento de
todos os depósitos do FGTS na sua conta vinculada, razão pela qual
entende ser necessário proceder-se à revisão acerca da existência, ou
não, de depósitos nos meses alegados no decorrer da instrução pro-
cessual.

O recurso de revista não se justifica por divergência jurisprudencial,
tendo em vista a ausência de informação a respeito da fonte de
publicação dos arestos transcritos nas razões do apelo, a teor da
Súmula nº 337 desta Corte.
Diante do exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista, porque manifestamente
improcedente.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-550.923/1999.5

RECORRENTES : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVA-
RENGA

RECORRIDO : ANTÔNIO ROBERTO SOUZA DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-
LHO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto pelos Reclamados ao acórdão
de fls. 314-319, no qual o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região concluiu pela existência de sucessão trabalhista entre os
Bancos Bandeirantes e Banorte, confirmando a existência de res-
ponsabilidade solidária. O Colegiado manteve, ainda, a sentença no
tocante à aplicação do índice de correção monetária relativo ao mês
do efetivo pagamento dos salários e à permanência da Trevo Se-
guradora no pólo passivo da lide.
Os Reclamados insurgem-se, argumentando que o Regional afrontou
os artigos 10 e 448 da CLT, 267, VI, do CPC e 5º, II, da Constituição
de 1988, pois nenhuma responsabilidade pode ser-lhes atribuída dian-
te do fato de que o contrato de trabalho mantido entre o Banorte e o
Reclamante extingüiu-se antes da sucessão trabalhista. Por outro lado,
buscam a reforma do julgado, para que seja aplicado o índice de
correção monetária do mês subseqüente ao laborado, indicando, para
tanto, violação do artigo 459, parágrafo único, da CLT e o 5º, II, da
Constituição de 1988. Alegam que não se justifica a condenação
imposta à Trevo Seguradora, devendo ser ela excluída da lide por
restar infringido o artigo 5º, II, XXXVI e LV, da Constituição de
1988. Traz em arestos para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade acostado à fl. 359.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 320 e 321), contém repre-
sentação regular (fls. 306) e encontra-se devidamente preparado (fls.
339).
Assim, cumpridos os requisitos comuns de admissibilidade, passo ao
exame dos requisitos intrínsecos constantes do artigo 896 da CLT.
1. BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA.
Discute-se, in casu, se a transação jurídica estabelecida entre as duas
instituições financeiras, Bancos Banorte e Bandeirantes, implicou su-
cessão trabalhista.
Da leitura dos artigos 10 e 448 da CLT, conclui-se que a alteração na
estrutura jurídica da empresa não afeta os contratos de trabalho dos
empregados ou dos respectivos direitos por eles adquiridos. Con-
siderando o princípio da despersonalização do empregador, o pa-
trimônio da Empresa é fator assecuratório do cumprimento das obri-
gações trabalhistas.
A sucessão, no Direito do Trabalho, é modalidade de assunção de
débito e crédito, obrigatória por força de lei, pela qual o sucessor
responde com seu patrimônio pelos direitos trabalhistas pendentes.
Dessa peculiaridade, decorre que a responsabilidade do sucessor al-
cança, indiferentemente, os débitos oriundos dos contratos de trabalho
vigentes na época do repasse da empresa e os débitos relativos a
contratos rescindidos anteriormente.
Este entendimento encontra-se pacificado nesta Corte Superior, por
intermédio dos precedentes que originaram a Orientação Jurispru-
dencial nº 261 da SBDI-1, de seguinte teor:
"BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA.
As obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os
empregados trabalhavam para o banco sucedido, são de responsa-
bilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos,
as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica
sucessão trabalhista".
Sendo público e notório que foram transferidas para o Banco Ban-
deirantes as agências do Banco Banorte, deve aquele responder pelas
verbas trabalhistas. Assim, o empregado tem garantidos seus direitos
quando a empresa na qual trabalha passa por esse processo de trans-
formação, pois, daí, surge um novo empregador que poderá dispor
dos funcionários segundo seus interesses.
Diante destes fundamentos, não se vislumbra violação dos artigos 10
e 448 da CLT, 267, VI, do CPC e 5º, II, da Constituição de 1988 e,
considerando a Orientação Jurisprudencial acima citada, o conhe-
cimento do apelo por divergência pretoriana esbarra no óbice do
parágrafo 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho. Nego seguimento.
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2. TREVO SEGURADORA. RESPONSABILIDADE.
O Tribunal Regional manteve a empresa Trevo Seguradora no pólo
passivo da lide, consignando que a Torre Corretora de Seguros passou
a denominar-se Banorte Corretora de Seguros S.A., que, por sua vez,
foi adquirida pela Trevo, empresa pertencente ao grupo Bandeiran-
tes.
O recurso não se justifica por afronta ao artigo 5º, II, XXXVI e LV,
da Constituição de 1988, tendo em vista que o Regional, ao manter a
Trevo Seguradora como segunda Reclamada, não emitiu tese acerca
dos princípios da legalidade, da coisa julgada, do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa. Incidência da Súmula nº
297 desta Corte. Quanto a esta matéria, portanto, o recurso de revista
não merece seguimento, porque é manifesta sua improcedência.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O Regional, confirmando o decisum, concluiu pela incidência da
correção monetária a partir do mês trabalhado.
Vislumbrada a divergência na interpretação de lei federal, em face do
primeiro aresto de fl. 335, no qual se consigna que a incidência da
correção monetária deve ocorrer a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, conheço do recurso de revista, nos moldes
do que dispõe o artigo 896, alínea "a", da CLT.
Com efeito, na interpretação dos artigos 459 da CLT e 39 da Lei nº
8.177/91, esta Corte consolidou o entendimento expresso na Súmula
nº 381, de que o não-pagamento dos salários até o quinto dia útil ao
mês subseqüente ao trabalhado importará em atualização pelo índice
da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, a partir do dia 1º.
Outro não poderia ser o entendimento, tendo em vista que o parágrafo
único do artigo 459 da CLT estabelece um prazo máximo para a
efetivação do pagamento dos salários, qual seja o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido, não significando tal determinação que o
salário deva ser pago apenas nesse dia.
Dentro desse contexto legal, pode o empregador pagar os salários
devidos em qualquer dia que lhe seja conveniente, desde que não
ultrapassado o termo estabelecido no referido dispositivo. Assim,
pagar os salários no dia 20, 25 ou qualquer outro dia do mês da
prestação dos serviços constitui mera liberalidade do empregador.
É de se ressaltar, ademais, que a correção monetária, na hipótese, serve para
corrigir o valor da moeda a partir da data do vencimento da obrigação relativa
ao pagamento de salários, que - repita-se -, segundo a lei, se dá após o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido. Então, se houve pagamento dos salários
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, o em-
pregador não pode estar sujeito a corrigir monetariamente o valor pago, pelo
simples fato de estar, efetivamente, cumprindo a lei.
Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso de revista, para, reformando o acórdão
recorrido, determinar que o índice a ser aplicado para correção monetária dos
salários seja o do mês subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-578.486/1999.1
RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁ-

CIO 
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE BASTOS LÉLLIS
RECORRIDO : ALBERTINO FERREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ CONTREI-

RAS 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o acórdão de fls. 112-
116, complementado às fls. 122-124, deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante para deferir o pagamento das "diferenças salariais
resultantes da incorreta fixação do piso salarial da categoria", por concluir que a
Lei nº 4.950-A/66 não impede a contratação de engenheiro para jornada diária
de oito horas, ressaltando que, in casu, o "salário-profissional tomará por base o
custo da hora fixada no art. 5º, do mesmo diploma legal, acrescendo de 25% às
horas excedentes à sexta (art. 6º)".
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 126-129. Sustenta que traba-
lhando o engenheiro por oito horas diárias, com salário superior ao mínimo
fixado na Lei nº 4.950-A/66, não tem direito à percepção de horas extras. Indica
violação do artigo 7º, IV, da Constituição de 1988, além de transcrever arestos
para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 134.
O recurso é tempestivo (fls. 124-v e 126) e contém representação (fl.
17) e preparo (fl. 130 e 131) regulares.
O julgado recorrido não merece reforma, tendo em vista que o Regional adotou
tese em consonância com o entendimento fixado na Súmula nº 370 desta Corte,
na qual se estabelece que a Lei nº 4.950-A/66 não estipula jornada reduzida,
fixando apenas o salário mínimo da categoria para uma jornada de seis horas
aos engenheiros, razão pela qual não são devidas horas extras, exceto as ex-
cedentes à oitava hora, mas sempre com respeito ao salário mínimo/horário da
categoria.
Registre-se, ademais, que a Reclamada parte de premissa fática diversa da fi-
xada no acórdão recorrido, ao afirmar que há comprovação de que sempre
pagou ao Reclamante salário acima do piso estabelecido na legislação em co-
mento. Segundo o Regional, "o Reclamante percebia salário inferior ao piso
mínimo da categoria no ano de 1993, para uma jornada de trabalho contratada
em oito horas diárias, conforme provado nos autos e reconhecido pela própria
Ré, que corrigiu o salário do autor quando da rescisão contratual complementar,
quitando, inclusive, as diferenças relativas ao ano de 1994" (fl. 114).
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, denego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-598.448/1999.5 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : ADELZUITO JOSÉ DO NASCIMEN-
TO E OUTRO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO CESP E CESP - COMPA-

NHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
ADVOGADOS : DRS. RICHARD FLOR E CÉSAR MO-

RAES BARRETO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o acórdão
de fls. 575-580, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelas
Reclamadas, julgando improcedente o pedido dos Autores quanto ao
tema "complementação de aposentadoria - aposentadoria proporcional
pela Previdência Social - complementação integral pela CESP e Fun-
dação CESP". Fundamentou, fls. 578-580: "É fato incontroverso que
os reclamantes são aposentados e pensionistas da CESP e que con-
tavam com tempo de serviço inferior a 35 (trinta e cinco) anos,
quando do jubilamento de seus titulares. Postulam complementação
de aposentadoria equivalente a 100% dos vencimentos efetivamente
auferidos pelos paradigmas em atividades, descontando-se o valor
pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social. A ação foi dirigida em
face da CESP, entidade de previdência privada, incumbida de exe-
cutar o pagamento dos benefícios de complementação de aposen-
tadoria aos reclamantes. Em defesa, as reclamadas sustentam que o
pagamento vem sendo feito proporcionalmente ao tempo de serviço,
de acordo com o regulamento existente por ocasião da admissão dos
reclamantes, que assegura proventos de 1/35 por ano de serviço,
computados pelo INSS, para os homens com menos de 35 anos de
serviço; e 1/30 para as mulheres com menos de 30 anos de serviço. E
mais, porque os reclamantes se aposentaram livre e espontaneamente
sem possuir tempo integral de contribuição ao INSS, a concessão de
suas aposentadorias foi proporcional e, por conseguinte, a comple-
mentação das pensões foi igualmente proporcional. A Lei Estadual
1.386/51, a primeira a instituir o sistema, determinou a filiação obri-
gatória dos servidores das entidades paraestatais ao Regime Geral da
Previdência Social. A par desta imposição, instituiu o regime de
complementação de aposentadoria deste mesmo pessoal, estabele-
cendo no art. 19, segunda parte, que '... quando aposentado terá
direito ao provento assegurado aos demais funcionários ou servidores
do Estado, de acordo com a legislação que vigorar'. Além disso,
estipulou no parágrafo único mesmo artigo que 'A diferença entre o
provento pago pelo instituto ou caixa respectiva e aquele a que tiver
direito o servidor, na forma desta lei, correrá por conta do serviço ou
repartição'. A aplicação desta lei ao contrato de trabalho dos re-
clamantes é indiscutível, porquanto a Lei Estadual (sic) nº 200/74,
ressalvou expressamente o direito adquirido dos trabalhadores ad-
mitidos e dos beneficiários existentes quando de sua promulgação. No
que se refere ao valor de complementação, a matéria, a nosso ver, é
regida por parâmetros da legislação estadual, tendo em vista o dis-
posto no art. 1º da lei 1.386/51, retro transcrito ('... quando apo-
sentado terá direito ao provento assegurado aos demais funcionários
ou servidores do Estado, de acordo com a legislação que vigorar' -
grifei). Assim, a matéria deve ser examinada à luz do que dispõe a
Constituição do Estado de São Paulo, quanto ao tempo para apo-
sentadoria com vencimentos integrais e proporcionais ao servidores
públicos estaduais. Com efeito. A Constituição do Estado de São
Paulo, no art. 126, inciso III, alíneas B e C, estabelece que a apo-
sentadoria com proventos integrais se dará aos 35 anos e com com-
plementação de aposentadoria dos autores teria que obedecer, ne-
cessariamente, tais parâmetros. Quis, o legislador estadual, assegurar
ao aposentado das entidades, remuneração idêntica à aposentado ser-
vidor ou funcionário público estadual. Raciocinar em contrário seria
conceder ao servidor da entidade para-estadual benefício superior ao
que se garante ao jubilado vinculado diretamente à entidade estadual
da administração direta. Por outro lado, os parâmetros da legislação
federal não destoam, na medida em que asseguram aposentadoria com
proventos integrais aos 35 anos de serviço e proporcionais aos 30
anos".
Os Reclamantes interpõem recurso de revista, fls. 583-589. Insistem
na alegação de que fazem jus à complementação de aposentadoria de
forma integral. Sustentam que foram admitidos antes de 13/05/74 e
que a Lei Estadual nº 1.386/51 garantia aposentadoria de forma in-
tegral aos empregados que completassem 30 (trinta) anos de serviço,
sem qualquer restrição. Afirmam que as modificações posteriores não
poderiam atingi-los. Apontam violação das Leis Estaduais nos
1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58, bem como contrariedade às Súmulas
nos 51 e 288 do TST. Transcrevem arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 614.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 582 e 583) e a representação
postulatória (fl. 12) encontra-se regular.
Sem razão os Reclamantes. Inicialmente, nos termos do artigo 896,
alínea "c", da CLT, tem-se por inviável a aferição de ofensa às Leis
Estaduais nºs 4.819/58, 1.386/51 e 1.974/52, uma vez que o recurso
de revista não se justifica por desrespeito a texto de lei estadual.
Igualmente, não se identifica contrariedade às Súmulas nos 51 e 288.
Isso porque o Regional aplicou ao caso concreto a lei em vigor na
época da contratação dos Reclamantes. Consignou que o artigo 1º, da
Lei nº 1.386/51 estabelecia que os aposentados teriam direito aos
proventos assegurados aos demais funcionários ou servidores do Es-
tado, de acordo com a legislação então em vigor.

O aresto paradigma de fl. 585 desserve ao fim colimado, por ser
oriundo de Turma deste Tribunal Superior. Os arestos de fls. 591-597
e 603-611 são todos inespecíficos, pois não enfrentam a tese con-
signada no acórdão recorrido, no sentido de que aos Autores foi
aplicada a regra vigente quando de sua admissão. Incidência da Sú-
mula nº 296 desta Corte.
Com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-603.473/99.1TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ ARIMATÉA DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. BRUNO BRENNAND
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDA : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-

MIÁRIOS FEDERAIS
ADVOGADO : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante o acórdão
de fls. 297-300, negou provimento ao recurso ordinário dos Re-
clamantes, mantendo a sentença pela qual se julgou improcedente o
pedido de restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação na
complementação de aposentadoria.
Os Reclamantes interpõem recurso de revista (fls. 306-314). Alegam,
em síntese, que é procedente o pedido de restabelecimento do pa-
gamento do auxílio-alimentação, pois tal benefício foi instituído sem
qualquer ônus para os ex-empregados da Caixa Econômica Federal -
CEF, pelo que concluem tratar-se de parcela salarial integrante da

remuneração, nos termos dos artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, e 7º,
VI, da Constituição de 1988, além da Súmula nº 241 do TST. In-
sistem que a FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais é parte
legítima no presente feito. Transcrevem arestos para o cotejo.
A revista deixou de ser admitida pelo despacho de fl. 320, mas foi
processada em razão do provimento do agravo de instrumento nº
TST-AIRR-480.154/98.5.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 303 e 306) e está subscrito por
advogada devidamente habilitada (fls. 10-19). Custas pagas a con-
tento (fl. 256).
O Regional negou provimento ao recurso ordinário dos Reclamantes,
com o seguinte fundamento, verbis: "Os autores pleiteiam o res-
tabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação, no mesmo valor
que é pago ao pessoal em atividade, a partir de janeiro de 1995, data
em que ocorreu a supressão do referido benefício, bem como o
pagamento do auxílio-alimentação extraordinária relativo ao mês de
dezembro de cada ano. Pelo exame dos autos, constata-se que a Caixa
Econômica Federal, por ato de liberalidade da sua diretoria, estendeu
o benefício do auxílio-alimentação a todos os aposentados e pen-
sionistas, através da Resolução da Diretoria em 16 de abril de 1977,
ata nº 232, tendo sido em 22 de novembro de 1977, ata nº 358,
concedida aos empregados ativos um talão extra referente ao auxílio-
alimentação (13º), tendo sido tal benefício estendido aos aposentados,
conforme decisão de 26 de janeiro de 1978, ata nº 366, sendo, pos-
teriormente, determinada pela diretoria da CEF que o fornecimento de
talão extra seria feito nos meses de dezembro de cada ano aos em-
pregados ativos e inativos. O auxílio-alimentação foi concedido, por-
tanto, aos aposentados e pensionistas por deliberação da Diretoria da
Caixa Econômica Federal, não tendo a FUNCEF nenhuma parti-
cipação em tal deliberação, tendo a suspensão do referido benefício
ocorrido por determinação do Ministério da Fazenda, órgão ao qual
está a Caixa Econômica Federal vinculada. Saliente-se, ainda, que a
FUNCEF atuou apenas com intermediária, repassando os recursos
fornecidos pela CEF a título de auxílio-alimentação, não se encon-
trando tal benefício arrolado entre os concedidos pela FUNCEF, em
seu regulamento. A Caixa Econômica Federal, como empresa pública,
integrante da Administração Pública Indireta, devendo, portanto, ob-
servar os princípios de moralidade, legalidade, impessoalidade e pu-
blicidade, princípios estes que devem orientar todos os atos praticados
pelo administrador, previstos no art. 37 da nossa Carta Magna. A
CEF estendeu o auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas
sem a observação das normas insculpidas no Decreto-Lei 200/67, por
ter sido concedido o referido benefício sem a autorização do Mi-
nistério da Fazenda, órgão ao qual está vinculada a Caixa Econômica
Federal, sendo, portanto, inválido o ato administrativo, tendo havido
violação ao princípio da legalidade. Como conseqüências de tais
constatações, não tendo o ato da diretoria da CEF de concessão de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas atendido as nor-
mas do Decreto-Lei 200/67, por ausência de supervisão do Ministério
da Fazenda, pois nos autos não há prova em sentido contrário, pode
tal ato inválido ser revogado ou anulado a qualquer tempo, pela
Administração Pública, não havendo, portanto, em se falar em direito
adquirido dos reclamante ao auxílio-alimentação (...) Ressalte-se, ade-
mais, que está descaracterizada qualquer alteração ou redução salarial,
tendo em vista que o auxílio-alimentação não tem caráter salarial,
complemento à aposentadoria ou salário in natura. Com efeito, o
auxílio-alimentação em questão não se configura em salário in natura
e não integra a remuneração paga em contraprestação ao trabalho
realizado. Não é a hipótese de incidência dos arts. 457 e 458 da CLT,
nem ocorreu violação às disposições do art. 7, VI, da Constituição
Federal" (fls. 298-299).
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Os Reclamantes interpõem recurso de revista (fls. 306-314). Alegam,
em síntese, que é procedente o pedido de restabelecimento do pa-
gamento do auxílio-alimentação, pois tal benefício foi instituído sem
qualquer ônus para os ex-empregados da Caixa Econômica Federal -
CEF, pelo que concluem tratar-se de parcela salarial integrante da

remuneração, nos termos dos artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, e 7º,
VI, da Constituição Federal de 1988, além da Súmula nº 241 do TST.
Insistem que a FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais é
parte legítima no presente feito. Transcrevem arestos para o cotejo.
Com razão, em parte.
O paradigma de fls. 307-310, originários do TRT da 3ª Região,
demonstra divergência jurisprudencial específica, ao concluir que o
auxílio-alimentação suprimido pela CEF em 1995 deve ser resta-
belecido, por força do artigo 173, § 1º, da Constituição de 1988 e das
Súmulas nos 51 e 288 do TST.
No mérito, o atual, iterativo e notório entendimento do Tribunal
Superior do Trabalho, cristalizado na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SBDI-1, pacificou-se no sentido de que "a de-
terminação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício".
Já no que diz respeito à legitimidade passiva ad causam da FUNCEF,
a revista está desfundamentada, pois não foi indicada divergência
jurisprudencial ou violação direta e literal de dispositivo de lei, nos
termos da Súmula nº 221, I, do TST.
Com esses fundamentos, e com amparo no teor do artigo 557, § 1º-
A, do CPC, conheço do recurso de revista apenas quanto ao tema
"restabelecimento do auxílio-alimentação", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dou-lhe provimento, para julgar procedente o
pedido de restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação da
forma como vinha sendo percebido, desde a data da indevida su-
pressão, acrescido de juros de mora e atualização monetária. Custas
pela CEF no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), sobre o valor
arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-621.049/2000.7trt - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BUSSCAR ÔNIBUS S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : JOSÉ AFONSO PAULO
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, mediante os fun-
damentos do acórdão de fls. 285-291, complementados às fls. 301-
303, deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante, para, re-
formando a sentença, declarar nulo o acordo de compensação de
horário de fl. 44 e condenar a Reclamada ao pagamento de horas
extras excedentes da oitava diária.
A Reclamada interpõe o recurso de revista de fls. 305-314. Sustenta
que os fundamentos do acórdão recorrido divergem de julgados de
outros TRTs (fls. 308-310), nos quais se adota tese no sentido de que
a eventualidade na prestação de horas extras não implica a nulidade
do acordo de compensação de jornada. Alternativamente, requer a
aplicação da Súmula nº 85 do TST, para que seja determinado o
pagamento do adicional de horas extras, tão-somente. Transcreve,
ainda, arestos para demonstrar o dissenso pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 318.
O recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. Além disso, o depósito recursal e as custas processuais foram
recolhidos a contento.
O ponto central da fundamentação do acórdão recorrido é que "(...)
havendo trabalho em alguns sábados, acarreta a nulidade do acordo
firmado entre as partes" (fl. 289). Já o aresto de fl. 308, oriundo do
TRT da 2ª Região, se posiciona em sentido oposto, ou seja, que a
eventualidade na prestação de horas extras, não implica nulidade do
acordo de compensação, configurando o dissenso pretoriano.
Com razão a Reclamada.
A primeira parte do item IV da Súmula nº 85 do TST estabelece que
"a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada."
Desse contexto, extrai-se que, em face do quadro fático descrito na
fundamentação do acórdão recorrido, não há como serem mantidos os
fundamentos que imputam nulidade ao acordo de compensação de
horário firmado, pois, na decisão, não foi reconhecida a habitualidade
mencionada na Súmula.
Prejudicada a tese alternativa de limitação ao pagamento do adicional
de horas extras.
Assim, conheço do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para determinar a exclusão das horas
extras deferidas no acórdão que julgou o recurso ordinário do Re-
clamante, restabelecendo os comandos da sentença.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-621.966/2000.4 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : S.A. TRANSPORTE ITAIPAVA
ADVOGADO : DR. LEONARDO GARCIA DE MAT-

TO S
RECORRIDO : JOSÉ ELIAS DA CUNHA
ADVOGADO : DR. WILSON JOSÉ LYRA E SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante o acórdão
de fls. 116-119, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, confirmando a decisão na qual foi deferida a in-
denização relativa ao seguro-desemprego, em face de não terem sido
entregues ao Reclamante as guias necessárias para a obtenção do
benefício. Determinou, ainda, que a aludida indenização fosse efe-
tuada em 5 parcelas, devendo cada uma ser limitada à média dos
salários dos últimos 3 meses trabalhados, conforme exegese do artigo
5º, III, da Resolução CODEFAT nº 64, de 28/7/94.
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 121-130, requerendo
a reforma do acórdão recorrido por afronta ao disposto no artigo 159
do Código Civil. Alega que o fato de não ter entregue as guias para
a percepção do seguro-desemprego não causou qualquer tipo de pre-
juízo ao Reclamante, visto que se encontrava aposentado no momento
da despedida, razão pela qual não subsistia a obrigação de indenizar.
Transcreve arestos para o confronto de teses.
Não merece reforma a decisão recorrida. Verifica-se que o Recla-
mante faz jus à indenização postulada, tendo em vista a constatação
do Regional de que a Reclamada não efetuou a entrega das guias do
seguro-desemprego. Tem-se, portanto, que o Tribunal a quo adotou
tese em consonância com o entendimento fixado na Súmula nº 389
desta Corte.
Relativamente à discussão em torno do limite de valor de cada par-
cela do seguro-desemprego, cumpre registrar que o apelo se encontra
desfundamentado, pois a Reclamada não indicou o dispositivo legal
ou constitucional tido por violado e, tampouco, colacionou arestos
nos moldes estabelecidos nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
C LT.
Com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-623.326/2000.6TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : SANDRA MEDEIROS SAETTLER
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o acórdão
de fls. 162-164, complementado às fls. 179-180, rejeitou a preliminar
de prescrição e manteve a condenação da Reclamada ao pagamento
de diferenças salariais decorrentes de desvio de função.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 184-192). Alega, em
síntese, que o direito de ação para postular diferenças salariais está
prescrito, nos termos da Súmula nº 275 do TST. No mérito, insiste
que tais diferenças não são devidas, nos termos dos artigos 5º, II, da
Constituição de 1988 e 460 da CLT, pois a paradigma era analista de
sistemas, ao passo que a Reclamante era programadora. Argumenta
que a existência de Plano de Cargos e Salários devidamente ho-
mologado implica a improcedência do pedido. Sustenta, ainda, que a
Reclamante percebia remuneração superior ao piso da categoria dos
programadores, concluindo que o deferimento de diferenças salariais
importar em enriquecimento ilícito. Aponta violação dos artigos 7º,
XXVI, e 8º, "e incisos", da Constituição de 1988. Transcreve arestos
para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 196-198.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 181 e 184) e está subscrito por
advogada devidamente habilitada (fls. 172-174). Custas pagas a con-
tento (fl. 141) e depósito recursal realizado pelo valor legal vigente na
época da interposição do apelo (fl. 193).
O Regional rejeitou a argüição de prescrição com o seguinte fun-
damento, verbis: "Insiste a reclamada na aplicação dos Enunciados
nos 274 e 275 da Súmula do TST, os quais estabelecem que em
demanda que objetiva corrigir equiparação salarial e desvio de função
a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período
anterior aos dois anos que precedem o ajuizamento. Os direitos de-
correntes do desvio de função prescrevem à medida em que ele
acontece, e não da data em que iniciou. Os referidos enunciados
conflitam com o disposto no art. 7º, XXIX, alínea 'a', da Constituição
Federal. A norma constitucional que ampliou a prescrição trabalhista
para cinco anos é de aplicação imediata, não atingindo, apenas, as
pretensões já alcançadas pela prescrição bienal, quando da promul-
gação da Constituição de 1988 (E. 308/TST)" (fl. 163).
O acórdão do Regional se encontra em perfeita harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do TST, cristalizada na nova redação
da Súmula nº 275, I, razão por que não há como conhecer do recurso,
nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT.
No tocante ao desvio de função, a controvérsia foi decidida com o
seguinte fundamento, ipsis litteris: "Postulou a autora diferenças sa-
lariais ao fundamento de que contratada como programadora, exerce,
de fato, as funções do cargo de analista de sistemas. A r. sentença de
1º grau, calcada na prova oral produzida, asseverou que não pairam
dúvidas sobre o fato de que a autora laborava em desvio de função,
pois, contratada como programadora, exerce as funções de analista de
sistemas. Nesse passo, arrematou que quando altera o empregador a
qualificação do trabalho prestado, ou seja, as atribuições do em-
pregado, infringe ele a proibição contida no art. 468 da CLT. Con-
cluiu, por conseguinte, ser imperioso que a ré pague as diferenças
salariais entre o cargo para o qual foi contratada a empregada (pro-
gramadora) e o qual de fato ocupa (analista de sistema), até o retorno
às funções do primeiro. A reclamada, por sua vez, argúi a existência
de julgamento ultra petita, na medida em que, não tendo sido es-
tabelecidos no pedido exordial os limites da lide, a r. sentença decidiu
o pedido de desvio de função como equiparação salarial, fixando

paradigma como parâmetro. Aduz que a autora, apesar de contratada
como programadora, vem percebendo salário acima do piso do cargo
de Analista de sistema e vem sendo promovida, periodicamente, com
ganho salarial. Sem razão. Da análise dos instrumentos probatórios
verifica-se que a reclamante, realmente, desempenha as atividades
inerentes à função de Analista de Sistemas. Provado o desvio de
função, cabe a condenação ao pagamento das diferenças entre o
salário do cargo efetivamente exercido e do oficialmente ocupado,
enquanto perdurar a irregularidade" (fls. 163-164).
Nesse contexto, inviável conhecer do recurso de revista por afronta ao
artigo 460 da CLT, visto que o desvio de função que ensejou as
diferenças salariais respectivas decorreu do exame soberano da prova
pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Quanto às disposições contidas nos artigos 5º, II, e 7º, XXVI, da
Constituição de 1988, não foram objeto de manifestação explícita
pelo acórdão do Regional, razão por que incidentes os óbices da
Súmula nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SBDI-1.
No que diz respeito ao artigo 8º "e incisos" da Constituição de 1988,
não se autoriza o conhecimento da revista por incidência da Súmula
nº 221, I, do TST.
Finalmente, os dois paradigmas colacionados (fls. 190-191) são for-
malmente inválidos, porque originários de Vara do Trabalho e por
Turma deste c. Tribunal Superior do Trabalho.
Com fundamento nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-624.252/2000.6 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ORLANDO DO CARMO FERNANDES
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o acórdão
de fls. 643-645, negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é incom-
petente para conhecer do pedido de diferenças de capitalização de
juros nos depósitos de FGTS.
O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 649-652). Alega, em
síntese, que a Justiça do Trabalho é competente para solucionar a
controvérsia relativa à responsabilidade do empregador pela capi-
talização dos juros nos depósitos de FGTS. Transcreve arestos para o
cotejo de teses.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 654.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 648 e 649) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 4).
Não há como conhecer-se da revista porque está fundamentada ape-
nas em quatro arestos paradigmas formalmente inválidos: os três
primeiros, porque oriundos do mesmo TRT prolator do acórdão re-
corrido, e o último, por nele não se indicar fonte e data de publicação,
como exigido na Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-17>

PROC. Nº TST-RR-625.216/2000.9

RECORRENTES : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDOS : ROSSENY FERREIRA LACERDA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JORGE MAIA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 174-176, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Banco do Brasil S.A., para manter a sentença pela qual foi
condenada à responsabilização subsidiária, nos termos da Súmula nº
331, IV, do TST.
O Reclamado interpõe recurso de revista (fls. 191-198). Suscita pre-
liminar de supressão de instância, alegando que o Regional, ao incluí-
lo no pólo passivo da lide, declarando sua responsabilidade sub-
sidiária, suprimiu instância. Argüiu, também, preliminar de nulidade
do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, asse-
verando ausência de pronunciamento do TRT acerca do artigo 71 da
Lei nº 8.666/93, da idoneidade da primeira Reclamada e omissão
quanto à falta de manifestação relativamente à legislação e enten-
dimento sumulares devidamente suscitados em contra-razões. No mé-
rito, pretende a sua exclusão do pólo passivo da demanda. Indica
violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 37, II, e 93, IX, da
CF/88, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 535 do CPC, 832 da CLT e
contrariedade à Súmula nº 331, II, do TST. Transcreve arestos no
escopo de caracterizar dissenso jurisprudencial.
O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 201.
O recurso é tempestivo (fls. 190-191), e a representação postulatória
(fls. 182 e 183) e o preparo (fls. 149 e 199) são regulares.
1. NULIDADE PROCESSUAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
O Reclamado (fl. 193) suscita a preliminar de supressão de instância,
diante do fato de o Regional ter determinado sua responsabilidade
subsidiária.
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Encontra-se desfundamentada a indicada nulidade por supressão de
instância. Isso porque o Reclamado, de forma confusa, suscita a
preliminar de supressão de instância, juntamente com a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sendo que os dis-
positivos legais e constitucionais tidos como vulnerados sequer são
pertinentes a fundamentar a preliminar em apreço. De outro modo,
não há por que falar em supressão de instância, quando o Regional,
no tocante à subsidiariedade, nada mais fez que ratificar a sentença.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
De plano, afasta-se a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional por violação aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da
Constituição de 1988 e 535 do CPC, com fulcro na Orientação Ju-
risprudencial de nº 115 da SBDI-1.
Não há que falar, por outro lado, em negativa de prestação juris-
dicional, uma vez que o Regional analisou todas as questões objeto
do recurso ordinário interposto, aplicando, naquela oportunidade os
termos da Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, em
cuja redação considera-se, expressamente, o teor da disposição con-
tida no artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
Ademais, há, no nosso ordenamento jurídico, o princípio do livre
convencimento motivado ou da persuasão racional motivada, contida
no artigo 131 do Digesto Processual, o qual dispõe que: "O juiz
apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstancias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá
indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimen-
to".
Inexiste, portanto, afronta aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
CF/88.
Nego seguimento.
3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Inicialmente, deve ser ressaltada a impertinência da indicação de
afronta ao artigo 37, II, da Constituição de 1988, visto não se tratar de
caso de configuração da relação de emprego com ente da Admi-
nistração Pública, mas de reconhecimento da responsabilização sub-
sidiária do tomador dos serviços.
No mais, o recurso de revista não enseja admissibilidade, porque a
decisão ora impugnada se encontra em sintonia com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 331, IV, do TST, na qual está a orientação
seguinte: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, autarquias, das fundações públicas, das empre-
sas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Sendo assim, nego seguimento ao recurso de revista, com fulcro nos
artigos 896, § 4º, da CLT e 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-635.119/2000.1 trt - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JONAS ZACHARIAS
ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ RODRIGUES NO-

VA E S
RECORRIDO : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURINDO SOTTO NETO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante os fun-
damentos do acórdão de fls. 156-159, negou provimento ao recurso
ordinário do Reclamante, mantendo a sentença pela qual se julgaram
improcedentes os pedidos de pagamento de indenização pela supres-
são do intervalo intrajornada e de reconhecimento de unicidade con-
tratual, declarando a prescrição bienal quanto aos dois primeiros pac-
tos laborais.
O Reclamante interpõe o recurso de revista de fls. 160-173. Sustenta
que é aplicável ao caso a Súmula nº 156 do TST, de modo a afastar
a prescrição decretada e que as sucessivas demissões e recontratações
são fraudulentas a teor do artigo 9º da CLT. Transcreve aresto para
demonstrar o dissenso pretoriano. Insiste, ainda, na tese de que é
devida a indenização pela supressão do intervalo intrajornada ao ar-
gumento de que a Súmula 88 do TST já estava cancelada quando foi
proferida a sentença.
Despacho de admissibilidade à fl. 175.
O recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. O preparo é desnecessário, uma vez que o recurso de revista
é do Reclamante.
1. UNICIDADE CONTRATUAL. PACTOS DISTINTOS.
Conforme registrado no acórdão recorrido, tendo o Reclamante, in-
controversamente, recebido as indenizações previstas em lei, não há
que se falar em unicidade contratual, em face do previsto no artigo
453 da CLT (fl. 158). Então, não se aplica a Súmula 156 desta Corte,
por tratar ela de hipótese diversa da discutida nos autos.
Também não há que se falar em violação do art. 9º da CLT, visto que,
de acordo com o Regional, "a lei não impede que o empregador
utilizando seu direito potestativo rescinda o contrato de trabalho de
seu empregado, de modo imotivado. Apenas lhe impõe o dever de
indenizar e neste passo, a recda. suportou integralmente o ônus de-
corrente de seu ato"(fl. 158). Logo, o TRT não emitiu juízo de valor
sobre a alegação de caráter fraudulento das dispensas imotivadas,
incidindo a preclusão, visto que o Regional não foi instado a se
posicionar sobre esse tema (Súmula nº 297 do TST).

Deixa-se de apreciar a divergência jurisprudencial trazida (fl. 164)
por não atender aos requisitos do artigo 896, "a", da CLT.
Nego seguimento.
2. SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. INDENIZA-
ÇÃO.
Quanto a este tema, deve ser aplicado o item I da Súmula nº 221 do
TST, uma vez que o Reclamante não faz indicação expressa de
qualquer dispositivo de lei ou da Constituição de 1988 que tenha
como violado, de modo a serem atendidos os comandos do artigo
896, "c", da CLT. Da mesma forma, não aponta a existência de
dissenso pretoriano, não havendo que se cogitar na hipótese do artigo
896, "a", da CLT.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-636.003/2000.6TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : EDVALDO AGUIAR DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 750-756, complementado às fls. 763-765 e 787-789, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada quanto ao tema "apo-
sentadoria voluntária - extinção do contrato de trabalho", para, con-
cluindo que o contrato de trabalho foi extinto em razão da obtenção
daquele benefício previdenciário, excluir da condenação o pagamento
das multas do artigo 477, §8º, da CLT e de 40% sobre os depósitos do
FGTS.
O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 791-799). Alega, em
síntese, que a obtenção da aposentadoria voluntária não implica ex-
tinção do contrato de trabalho, por força dos artigos 11 da Lei nº
9.528/97, 453 da CLT, 49 e 54 da Lei nº 8.213/91, 37 e 173, § 1º, da
Constituição Federal de 1988. Transcreve arestos para o cotejo.
Despacho de admissibilidade acostado à fl. 883.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 756/v. e 791) e está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 148).
1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO.
O acórdão do Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamada com o seguinte fundamento, ipsis litteris:
"Reage a Recorrente contra a condenação em pagamento das verbas
rescisórias, nas quais foi condenada, tendo em vista que a extinção do
contrato de trabalho do Reclamante teve como motivo sua aposen-
tadoria voluntária.
Por sua vez, a decisão recorrida adotou a tese de que a aposentadoria
voluntária não dá azo ao fim do liame empregatício, e com base nesse
entendimento deferiu as parcelas rescisórias, inclusive a multa do art.
477, considerando que o Reclamante, mesmo após a concessão do
benefício, pela Previdência, ainda permaneceu em atividade, na Re-
clamada, e o desfazimento do vínculo deu-se seis meses depois.
Todavia, diverso tem sido o entendimento adotado e externado por
esta Turma, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência
predominante, no sentido de que a aposentadoria voluntária dá ensejo
a extinção do contrato de trabalho, por iniciativa do trabalhador e a
sua permanência no serviço gera um novo pacto laboral.
No mesmo sentido têm se posicionado as diversas Cortes Trabalhistas
do País, consoante se infere dos escólios adiante transcritos:
"Aposentadoria. A aposentadoria espontânea, por si só, acarreta a
extinção do contrato de trabalho, sem que haja necessidade de o
empregado afastar-se do emprego para tal efeito. Inteligência do art.
453 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 6.204/75. Ac. TRT 12ª
Reg. 1ª T (Ro 005071/94), Juiz Dilnei Ângelo Biléssimo, DJ/SC
01/08/96 - Dicionário de Decisões Trabalhistas - 27ª Edição - de B.
Calheiros Bonfim, Silvério Mattos dos Santos e Cristina Kaway Sta-
mato
Aposentadoria. Aposentadoria especial espontânea. Trabalhador apo-
sentado que continua na empresa. Unicidade contratual que inexiste
tornando indevida a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS da
contratualidade anterior à jubilação. Exegese do artigo 453 da CLT. O
trabalhador que opta espontaneamente pela aposentadoria especial e a
obtém da Previdência Social dá natural e automática causa à extinção
do contrato de trabalho respectivo, não tendo direito à indenização
(multa) de 40% sobre os depósitos de FGTS relativos ao tempo de
serviço anterior à sua jubilação, uma vez que, em face do disposto na
parte final do artigo 453 do Diploma Consolidado, o tempo de serviço
do empregado readmitido é excluído do cômputo do tempo de serviço
prestado à empresa anteriormente à aposentadoria. Ac. (unânime)
TRT 12ª Reg. 2ª T (RO 3304/94, Juíza Alveny de A. Bittencourt,
DJ/SC 01/04/96, p. 144 - Dicionário de Decisões Trabalhistas - de B.
Calheiros Bonfim, Silvério Mattos dos Santos e Cristina Kaway Sta-
mato.
Desta forma, são indevidas as verbas rescisórias deferidas pela de-
cisão recorrida e, de igual sorte, a multa pelo atraso no pagamento
das verbas rescisórias e acréscimo de 40% sobre os depósitos do
FGTS, considerando que a extinção do pacto laboral decorreu da
iniciativa do Autor, sendo aplicável o disposto no art. 453, caput, da
CLT" (fls. 751-753).
O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 791-799). Alega, em
síntese, que a obtenção da aposentadoria voluntária não implica ex-
tinção do contrato de trabalho, por força dos artigos 11 da Lei nº
9.528/97, 453 da CLT, 49 e 54 da Lei nº 8.213/91 e 37 e 173, § 1º,
da Constituição Federal de 1988. Transcreve arestos para cotejo.

Sem razão.
O Regional dirimiu a controvérsia em harmonia com o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-I, razão por que inviável o
conhecimento do recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST e do
artigo 896, § 4º, da CLT.
No que tange ao artigo 173, § 1º, da Constituição Federal de 1988,
não há emissão de tese explícita acerca da matéria nele contida, sendo
incidente, portanto, os óbices da Súmula nº 297 do TST e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-I.
Quanto ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, não autoriza o
conhecimento da revista por óbice da Orientação Jurisprudencial nº
94 da SBDI-I, pois o Reclamante não indica precisamente qual dos
inúmeros dispositivos daquele artigo teria sido afrontado pelo acórdão
do Regional.
Com fulcro o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso
de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-637.562/2000.3

RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA
DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DANTAS
S A N TA N A

RECORRIDO : MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 142-144, complementado às fls. 153-158, rejeitou a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho, sob o fundamento de que a
pretensão deduzida em juízo decorre do contrato de trabalho, pois a
Reclamada foi estabelecida para gerenciar o sistema previdenciário
suplementar da extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S.A.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 125-130). Insiste na
argüição de incompetência da Justiça do Trabalho e na conseqüente
violação dos artigos 114 e 202, §§ 1º, 2º e 4º, da Constituição de
1988. Alega que a adesão ao plano de benefícios complementares se
dá mediante pedido de inscrição, e não como conseqüência direta do
contrato de trabalho. Sustenta que a controvérsia tem natureza ju-
rídica previdenciária. Transcreve arestos para o cotejo.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 158.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 123 e 125) e está subscrito por
advogada devidamente habilitada (fls. 81-82). As custas processuais
foram pagas a contento (fl. 99), mas não merece ser conhecido por
insuficiência de depósito recursal.
Com efeito, na sentença (fl. 86), arbitrou-se à condenação o valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor mantido pelo acórdão do Re-
gional
Quando da interposição do recurso ordinário, a Reclamada realizou o
depósito no valor legal vigente na época (fl. 98) - de R$ 2.709,64
(dois mil, setecentos e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Já na interposição da revista, porém, a Reclamada recolheu apenas R$
2.893,34 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro
centavos), como comprovado pela guia de fl. 131, valor muito aquém
do fixado em ato da Presidência desta Corte para o depósito mínimo
legal (de R$ 5.602,98), sendo insuficiente, inclusive, com vistas a
atingir o valor total arbitrado à condenação, conforme orientação
contida no item II, "a", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e na
Súmula nº 128, I, do TST.
Configurada a deserção do recurso de revista, e com amparo no teor
do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT, denego seguimento.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-639.701/2000.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO : GERALDO RODRIGUES DO AMA-

RAL
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante o acórdão
de fls. 188-199, complementado às fls. 204-205, deu provimento ao
recurso ordinário adesivo do Reclamante, para acrescer à condenação
o pagamento do adicional de periculosidade de forma integral, sob o
fundamento de que convenções coletivas de trabalho não podem der-
rogar norma de ordem pública.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 207-210). Argúi a
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional e a conseqüente violação dos artigos 832 da CLT, 5º, LV, da
Constituição de 1988, 458, III, e 535, I e II, do CPC decorrente da
alegada recusa do Juízo a quo de sanar as omissões apontadas nos
embargos de declaração. No mérito, alega, em síntese, que houve
violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição de 1988 originária da
decisão do Regional de negar eficácia às normas coletivas nas quais
se previa o pagamento do adicional de periculosidade de forma pro-
porcional ao tempo de exposição ao agente perigoso. Transcreve
arestos para o cotejo.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 212.
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O recurso de revista é tempestivo (fls. 206 e 207) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fls. 26-26-v). Custas pagas a con-
tento (fl. 161) e depósito recursal realizado de acordo com o valor
vigente na época da interposição (fl. 211).
Deixa-se de apreciar a preliminar de nulidade do acórdão do Regional
por negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista decisão de
mérito favorável à Reclamada, nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC.
Registra o Regional que as convenções coletivas de trabalho apli-
cáveis ao Reclamante previam o pagamento do adicional de pe-
riculosidade de forma proporcional ao tempo de exposição ao agente
de risco (fls. 195-196).
Com efeito, a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, cris-
talizada na Súmula nº 364, II, pacificou-se no sentido de que "a
fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser res-
peitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos".
Conheço, portanto, do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXVI, da Constituição de 1988 e, no mérito, dou-lhe provimento,
para determinar o restabelecimento da sentença (fl. 142) no que tange
à improcedência do pedido de diferenças do adicional de pericu-
losidade resultantes do pagamento da vantagem proporcionalmente ao
tempo de exposição ao risco.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-642.075/2000.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTÊNIO MERÇON
RECORRIDO : JOSÉ ALVES
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIO AUGUSTO CALMON E

LUIZ AUGUSTO BELLINI
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o acórdão
de fls. 142-144, complementado às fls. 153-158, negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada, mantendo sua condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes do piso da categoria di-
ferenciada.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 161-170). Argúi a
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional e a conseqüente violação do artigo 535, II, do CPC, de-
corrente da alegada recusa do Juízo a quo de sanar as omissões
apontadas nos embargos de declaração. No mérito, afirma, em síntese,
que as diferenças salariais não são devidas, porque as normas co-
letivas foram celebradas por sindicato de categoria patronal que não a
representa, a saber, pelo Sindicato das Empresas de Transporte de
Cargas do Estado do Espírito Santo. Insiste que é fato notório e
incontroverso que aquelas normas não se aplicam às empresas filiadas
ao Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação,
Obras de Terraplanagem em Geral no Estado do Espírito Santo -
SINDICOPES. Aponta violação do artigo 611 da CLT. Transcreve
arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 172-173.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 159 e 161) e o advogado que
primeiro o subscreve está devidamente habilitado nos autos (fl. 21).
Custas pagas a contento (fl. 128) e depósito recursal dispensado, nos
termos do item II, "a", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e da
Súmula nº 128, I, pois os valores anteriormente depositados (fl. 129)
atingiram o montante arbitrado à condenação.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, as alegações produzidas pela Recorrente não autorizam
o conhecimento da revista por óbice da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-I, uma vez que a Reclamada indicou apenas afronta ao
artigo 535, II, do CPC.
Quanto ao mérito, porém, a revista merece ser conhecida.
Com efeito, o acórdão do Regional negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada com o seguinte fundamento, verbis:
"No caso concreto, incontroverso que o reclamante era motorista,
emergindo daí o seu enquadramento como categoria diferenciada.
Portanto, a ele deve ser aplicada a convenção coletiva relativa à sua
categoria, independentemente da participação do sindicato patronal do
seu empregador na aludida convenção" (fl. 143).
Ao apreciar os embargos de declaração da Reclamada, o Regional
registrou:
"Na hipótese sub judice resta consignado nos autos que a Convenção
foi celebrada pelo Sindirodoviários e o Sindicato das Empresas de
Transportes de Cargas do Estado do Espírito Santo, não integrando,
portanto, a reclamada, Madeira Indústria e Comércio Ltda, no âmbito
da representação da categoria econômica convenente" (fl. 156).
A atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada na Súmula nº 374, pacificou-se no sentido de
que "empregado integrante de categoria profissional diferenciada não
tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em
instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por
órgão de classe de sua categoria".
Conheço, portanto, do recurso de revista por violação do artigo 611
da CLT e, no mérito, dou-lhe provimento para, indeferindo o pedido
de diferenças salariais relativas ao piso de categoria profissional di-
ferenciada, julgar improcedente a ação. Invertido o ônus do paga-
mento das custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-647.616/2000.8 TRT -11ª REGIÃO

RECORRENTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

A D VO G A D A : DRA. NIRVANA MARYAN QUEIROZ
DA FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ LUCIANO ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA-

DE PEREIRA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o acórdão
de fls. 66-68, complementado à fl. 80-82, deu provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante para deferir-lhe 2 (duas) horas
extras e reflexos, com o adicional de 50%, referentes ao intervalo
intrajornada, ao fundamento de que não existe acordo ou contrato
coletivo de trabalho autorizando a adoção de intervalo de 4 (quatro)
horas para repouso e alimentação, conforme exigência prevista no
artigo 71 da CLT, razão pela qual considerou como extraordinário o
tempo à disposição do empregador, nos termos da Súmula nº 118
desta Corte.
Dessa decisão, a Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 85-98).
Sustentou que o contrato de trabalho é instrumento legítimo para
autorizar a concessão de intervalo de quatro horas para descanso.
Aponta ofensa ao artigo 71 da CLT e 350 do CPC, além de colacionar
arestos para evidenciar a existência de dissenso pretoriano.
A alegada violação do artigo 71 da CLT não restou evidenciada, pois
do acórdão recorrido não consta que tenha havido acordo, seja in-
dividual escrito ou coletivo, a autorizar a prorrogação do intervalo
intrajornada para 4 horas. Assim, não pode o empregador estabelecer
intervalos superiores aos da previsão legal, se não há entre empregado
e empregador acordo nesse sentido, devendo ser remuneradas como
extras as horas superiores a duas e consideradas como tempo à dis-
posição do empregador.
De igual forma, a aferição de afronta ao artigo 350 do CPC não há
como ser evidenciada, na medida em que o Regional não emitiu
pronunciamento explícito a respeito da ocorrência, ou não, de con-
fissão do Reclamante. Óbice do teor da Súmula nº 297 desta Corte.
O recurso não se justifica, ainda, por divergência jurisprudencial, pois
os arestos de fl. 88 carecem de especificidade, uma vez que não
constam da decisão recorrida informações quanto a ter havido acordo
individual escrito ou acordo coletivo prevendo a prorrogação do in-
tervalo intrajornada para quatro horas, partindo, portanto de premissa
fática diversa da que fora defendida pelo Regional. Incidência da
orientação contida na Súmula nº 296 desta Corte. O aresto de fl. 89
e os de fls. 93-98 desservem ao confronto pretendido, por serem
oriundos de Turmas desta Corte, de Vara do Trabalho e, também, do
mesmo Tribunal prolator do julgado recorrido, o que desatende ao
disposto no artigo 896, "a", da CLT.
Diante do exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-18>

PROC. Nº TST-RR-648.065/2000.0TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. FÁBIO T. FERREIRA GÓES
RECORRIDOS : ALUÍZIO MARÇAL MORAES DE

SOUZA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA

DE CASTRO
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, negou-lhe provimento, manten-
do a sentença pela qual se afastou a prescrição do direito de ação dos
Reclamantes, em cumprimento à determinação do mesmo Regional,
por intermédio do acórdão de fls. 289-292, no sentido de que o prazo
prescricional para pleitear valores decorrentes dos depósitos do
FGTS, no curso do contrato de trabalho, é de trinta anos (fls. 332-
337).
A Reclamada, em suas razões de revista (fls. 346-359), sustenta que o direito
dos Reclamantes se encontra, irremediavelmente, prescrito. Aponta violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, bem como insiste na validade da
jurisprudência transcrita para o confronto de teses, com a finalidade de demons -
trar que a prescrição atinente ao FGTS é de cinco anos.
A conclusão do Regional no que diz respeito à incidência da prescrição trin-
tenária - quando em vigor o contrato de trabalho - encontra-se em consonância
com o entendimento sedimentado na Súmula nº 362 desta Corte, de acordo
com a nova redação conferida pela Resolução nº 121/2003, na qual também se
reprisou o antigo entendimento jurisprudencial retratado no texto da Súmula nº
95, que, inclusive, se manteve inalterado, mesmo após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988, no que diz respeito à incidência da prescrição trin-
tenária quanto ao não-recolhimento do FGTS, desde que ajuizada a ação tra-
balhista dentro do prazo de dois anos contados da data da extinção do contrato
de trabalho. Assim sendo, não se evidencia violação direta do artigo 7º, XXIX,
da atual Lei Maior. Quanto à tentativa de configuração do dissenso pretoriano,
os arestos colacionados desservem ao fim pretendido, porque ultrapassados pe-
la iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Dessa forma, e com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-648.067/2000.8TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : SIMBRÁS - SOCIEDADE INDUS-
TRIAL BRASILEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANDRO BARROS WATANABE
RECORRIDA : RAIMUNDA NICLEIDE RIBEIRO LI-

MA
ADVOGADO : DR. DARLYN KELRYN FERREIRA MI-

RALHA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mediante o acórdão
de fls. 143-149, complementado às fls. 166-168, negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada, mantendo o reconhecimento do vín-
culo empregatício e a condenação ao pagamento de verbas rescisórias
devidas por dispensa sem justa causa.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 170/195). Argúi a
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional e a conseqüente violação dos artigos 832 da CLT, 515 do
CPC e 93, IX, da Constituição Federal de 1988, decorrente da alegada
recusa do Juízo a quo de sanar as omissões apontadas nos embargos
de declaração. No mérito, alega, em síntese, que o reconhecimento de
vínculo implicou violação do artigo 1º da Lei nº 4.886/65, pois o
Reclamante era, segundo afirma, representante comercial autônomo.
Insiste que, se mantida a condenação, devem ser dela excluídas as
verbas rescisórias, pois o Reclamante, ao alegar que prestou serviços
até data posterior ao ajuizamento da ação, incorreu nas hipóteses do
artigo 482, "a" e "b", da CLT. Relativamente à indenização subs-
titutiva do seguro-desemprego, aponta violação dos artigos 114 da
Constituição Federal de 1988 e 25 da Lei nº 7.998/90, ao argumento
de que tal parcela não possui natureza trabalhista, mas previdenciária.
Diz, ainda, ser inadmissível a conversão da obrigação de dar, a saber,
de entregar as guias do seguro-desemprego, em indenização. Trans-
creve arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 198.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 169 e 170), está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 26) e teve suas custas pagas a
contento (fl. 120). Não merece, porém, ser conhecido por insufi-
ciência do depósito recursal.
Com efeito, o valor arbitrado à condenação na sentença (fl. 91) e
mantido pelo Regional (fl. 146) foi de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).
Quando da interposição do recurso ordinário, a Reclamada depositou
o valor vigente na época, de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um
reais e quarenta e nove centavos).
Ao interpor a revista, porém, a Reclamada limitou-se a depositar a
mesma quantia (dois mil oitocentos e um reais e quarenta e nove
centavos), muito inferior ao valor do depósito mínimo estabelecido na
data da apresentação do apelo (de R$ 5.602,98) e insuficiente para
atingir o montante arbitrado à condenação, conforme estabelecido no
item II, "a", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e segundo o teor
da Súmula nº 128, I, do TST.
Com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso
de revista, em virtude de sua deserção.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-19>

PROC. Nº TST-RR-697.612/2000.0

RECORRENTE : SINAL DOS TEMPOS VEÍCULOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHA-
DO

RECORRIDO : SEVERINO DO RAMO DE SOUZA
A D VO G A D O S : DRS. PAULETE GINZBARG E AROL-

DO R. GONÇALVES FILHO
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por meio do acórdão
de fls. 43-45, deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante para, reformando a sentença, deferir a indenização
prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91 pelo período de nove meses.
O Regional ressaltou o manifesto desejo da Reclamada em rescindir
o contrato de trabalho no período em que o Reclamante era detentor
de estabilidade provisória. Concluiu que, havendo violação do direito
à estabilidade acidentária, perfeitamente cabível se demonstrava o
pedido de indenização no lugar da reintegração.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 55-58, sustentando não
poder prevalecer o deferimento de indenização, uma vez que a lei
garante apenas a reintegração. Indica violação do artigo 118 da Lei nº
8.213/91 e transcreve aresto para o confronto de teses.
O acórdão recorrido não merece reforma, visto que o Regional adotou
tese em consonância com o iterativo, notório e atual entendimento
deste Tribunal Superior, consubstanciado na Súmula nº 396, de se-
guinte teor: "Estabilidade provisória. Pedido de reintegração. Con-
cessão do salário relativo ao período de estabilidade já exaurido.
Inexistência de julgamento 'extra petita' (conversão das Orientações
Jurisprudenciais nos 106 e 116 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20/04/05. I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao
empregado apenas os salários do período compreendido entre a data
da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo
assegurada a reintegração no emprego (ex-OJ nº 116 - Inserida em
1º/10/97); II - Não há nulidade por julgamento 'extra petita' da de-
cisão que deferir salário quando o pedido for de reintegração, dados
os termos do art. 496 da CLT (ex-OJ nº 106 - Inserida em
2 0 / 11 / 9 7 ) " .
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Sendo assim, é procedente o pedido de indenização, porquanto, con-
forme consignado no acórdão recorrido, o Autor não usufruiu da
garantia de emprego em razão da dispensa sem justa causa efetivada
pela Reclamada. Nesse contexto, é despiciendo o exame do recurso,
em face da alegada violação do artigo 118 da Lei 8.213/91 e da
jurisprudência colacionada.
Logo, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-810.872/2001.9 TRT - 2ª rEGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO
CRUZ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO
RECORRIDO : JOSÉ NICODEMOS MATOS DE AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. NELSON GONÇALVES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão
de fls. 192-184, complementado às fls. 199-201, deu provimento ao
recurso ordinário do Reclamante para, reformando a sentença, con-
denar o Reclamado ao pagamento das horas extras postuladas na
alínea "a" da petição inicial, sob o fundamento de que "embora
tenham sido concedidas folgas semanais ao recorrido, posteriormente
aos sete ou mais dias de trabalho consecutivos, conforme se de-
preende dos cartões de ponto de fls. 48/107, tal fato não elide o
direito do obreiro às horas extras prestadas além das 44 (quarenta e
quatro) semanais, conforme previsão do Artigo 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal, e uma vez reconhecido pela reclamada (fls. 16), que
o adicional para o sobrelabor era de 100% (cem por cento), conforme
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, deferem-se as horas
extras pleiteadas na alínea "a", do pleito exordial (fls. 5), as quais
serão apuradas em regular execução de sentença, compensando-se os
valores pagos ao mesmo título" (fl. 194).
O Reclamado interpõe o recurso de revista de fls. 203-205. Insurge-
se contra a condenação em horas extras, aduzindo que os funda-
mentos expostos no acórdão do Regional implicam julgamento extra
petita, pelo que é nulo o acórdão. Indica violação dos artigos 128 e
460 do CPC.
Não assiste razão ao Recorrente.
O julgamento extra petita consiste no deferimento de pretensões não
deduzidas pela parte. Dentro desse contexto, não prospera a alegação
de julgamento extra petita, porquanto o acórdão do Regional se en-
contra expressamente limitado ao pedido formulado na petição ini-
cial.
Nesses parâmetros, não constitui alteração da causa de pedir o de-
ferimento em tela, uma vez que, tendo o Reclamante requerido a
percepção de horas extras pela ausência de folgas, por óbvio que as
horas trabalhadas que ultrapassam as 44 horas semanais se inserem
no universo do pedido.
Não se verifica, portanto, a alegada ofensa aos artigos 128 e 460 do
CPC.
Com esses fundamentos e atento ao que dispõe o artigo 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID715305-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA
IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 274/1990-014-12-40.6

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
EM SANTA CATARINA

ADVOGADO DR(A) : MARCELLO MACEDO REBLIN

PROCESSO : E-AIRR - 2401/1991-751-04-41.6

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR DR(A) : LIANE ELISA FRITSCH

EMBARGADO(A) : HARY KREBSER E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : YURI VONTOBEL FONSECA

PROCESSO : E-AIRR - 1865/1999-020-02-40.5

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : GELATERIA BUCANEVE IMPORTADORA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 548206/1999.2

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

ADVOGADO DR(A) : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

EMBARGADO(A) : REINALDO FELISBERTO

ADVOGADO DR(A) : CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA

PROCESSO : E-RR - 567922/1999.3

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : LUIZA MIKIKO MORI

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO ALFREDO PINTO RIBEIRO

PROCESSO : E-ED-A-RR - 579217/1999.9

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOVINO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBERTO VIEIRA CAMARGO

PROCESSO : E-ED-RR - 587871/1999.1

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VLADIMIR MARCOS PIZZI

ADVOGADO DR(A) : ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

PROCESSO : E-ED-RR - 593641/1999.9

EMBARGANTE : ROBERVAL MONTEIRO DE QUEIROZ FILHO

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

PROCESSO : E-ED-RR - 600968/1999.3

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO DE SÃO PAULO S.A. E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARGARETH VORONOVICZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 611074/1999.8

EMBARGANTE : LISETE FOERSTER

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO DR(A) : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 611182/1999.0

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ALDEMIR DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 612392/1999.2

EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : EURÍPIDES BATISTA DE MENEZES

ADVOGADO DR(A) : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-RR - 182/2000-082-15-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NEUSA DE OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO DR(A) : EDNIR APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 656/2000-019-15-00.3

EMBARGANTE : JANE VILLAR

ADVOGADO DR(A) : GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO

EMBARGADO(A) : OSNI SOLVAGEM

ADVOGADO DR(A) : CELSO TERÊNCIO

EMBARGADO(A) : VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E
CONSÓRCIO LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 620592/2000.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NEREO MARCHESOTTI FILHO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 621944/2000.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ORNEY DE SOUZA NEIVA

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 623288/2000.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VICENTE KRUG DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : HUGO AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : E-ED-RR - 628459/2000.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

PROCESSO : E-ED-RR - 631416/2000.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JÂNIO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR - 634900/2000.1

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : MURIEL LEMOS PIRES

ADVOGADO DR(A) : ALCINDO BATISTA DA SILVA ROQUE

PROCESSO : E-RR - 635921/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILDA CONCEIÇÃO GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : RICARDO DALL'AGNOL

PROCESSO : E-ED-RR - 636899/2000.2

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE CARLI BORGES VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARTA DE AZEVEDO DE LUCENA

PROCESSO : E-ED-RR - 640730/2000.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CELSO VARGAS DE REZENDE

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 654593/2000.6

EMBARGANTE : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSEILTON ANDRÉ DE SANTANA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 674712/2000.1

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIZE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-ED-RR - 688627/2000.1

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GETÚLIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-RR - 692107/2000.4

EMBARGANTE : EDUWALDO LUIZ LONGO

ADVOGADO DR(A) : CARMELO CORATO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 693717/2000.8

EMBARGANTE : ORLANDINO PINTO DE MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO DR(A) : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : E-ED-RR - 714424/2000.1

EMBARGANTE : LUCIANO CÉZAR DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE PIRFO

PROCESSO : E-ED-RR - 714426/2000.9

EMBARGANTE : MARCO AURÉLIO CARVALHO DE MELO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO SILVA

EMBARGADO(A) : BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARLY F. ALVES PIMENTA

PROCESSO : E-RR - 714430/2000.1

EMBARGANTE : MANUEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-ED-RR - 715091/2000.7

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VALTER DOS SANTOS CALDAS CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : WESLEY PEREIRA FRAGA

PROCESSO : E-ED-RR - 715443/2000.3

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ISMAEL FEU ROSA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : MÔNICA CHIARATTI GRINEVOLD

PROCESSO : E-RR - 800/2001-094-09-00.1

EMBARGANTE : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HILÁRIO ARENZA

ADVOGADO DR(A) : RUDEMAR TOFOLO
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PROCESSO : E-AIRR - 1075/2001-732-04-40.1

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO
SUL - APESC

ADVOGADO DR(A) : NEIMAR SANTOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : ROGNEI NOVELLO

ADVOGADO DR(A) : DAVI GRUNEVALD

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1362/2001-059-02-40.4

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : LA BELLE CONFEITARIA E SORVETERIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VALMIR LUIZ CASAQUI

PROCESSO : E-ED-RR - 747784/2001.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JEAN CARLOS GOMES

ADVOGADO DR(A) : HELENA SÁ

PROCESSO : E-ED-RR - 787186/2001.7

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

ADVOGADO DR(A) : ALDEMIR PIRES DE SOUSA

PROCESSO : E-AIRR - 790724/2001.8

EMBARGANTE : ANTONIA APARECIDA TORRES BORGHI E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 794265/2001.8

EMBARGANTE : EDILSON VIEIRA DANTAS

ADVOGADO DR(A) : HUGO ARAÚJO WANDERLEY

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO DR(A) : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : E-AIRR - 799311/2001.8

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS GOMES PIRES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 811411/2001.2

EMBARGANTE : MARIA DAS DORES MARME PINHEIRO E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 48/2002-026-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADELMO DIMAS D'ALESSANDRO

ADVOGADO DR(A) : MARCILENE KERLHY ALVES MARTINS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 306/2002-013-02-40.6

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ASSUB AMARAL

PROCESSO : E-ED-AIRR - 521/2002-016-02-40.6

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : PROTEL ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ISABEL CRISTINA VICENTE LANÇA

PROCESSO : E-RR - 1110/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : KRONES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA MENEZES GADOTTI

EMBARGADO(A) : PAULO JOÃO DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA SALARO

PROCESSO : E-AIRR - 2316/2002-921-21-40.0

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : INALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO JORGE LOPES DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 7205/2002-035-12-00.4

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DIAS

ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-AIRR - 15168/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : BENJAMIN CALDAS BESERRA

EMBARGADO(A) : MARCELO GOMES DA CRUZ

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-AIRR - 20433/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : FERNANDO RIBEIRO GARAJAU

ADVOGADO DR(A) : MAURO LÚCIO SABINO SILVA

PROCESSO : E-RR - 25861/2002-900-21-00.0

EMBARGANTE : JOÃO APRIGIO FILGUEIRA NETO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-RR - 25875/2002-900-21-00.3

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GALVÃO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-RR - 25877/2002-900-21-00.2

EMBARGANTE : VOLNEY ROBERTO DA SILVA JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 27032/2002-902-02-00.8

EMBARGANTE : ALEXANDRE MAGNO DANIELE BAROZZI

ADVOGADO DR(A) : MARGARETH VALERO

EMBARGADO(A) : 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ PAULO BRUNO

PROCESSO : E-RR - 31142/2002-900-09-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NARCISO EUGENIO RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : MARIA DORA M. ARRUDA

PROCESSO : E-ED-RR - 46379/2002-900-03-00.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : VILMAR SOARES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-AIRR - 50809/2002-900-02-00.5

EMBARGANTE : COMPONENT PEÇAS PLASTI MECÂNICAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : VITORLINO COUTINHO

ADVOGADO DR(A) : ANGELA MARIA SPEDO

PROCESSO : E-RR - 32/2003-058-15-00.1

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

EMBARGADO(A) : JOSINO CARLOS PELISSARI

ADVOGADO DR(A) : MARCOS VINICIUS BILÓRIA

PROCESSO : E-RR - 180/2003-056-24-00.4

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO DR(A) : SUZANA MEJIA

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO DR(A) : SUSANA MEJIA

EMBARGADO(A) : EDMILSON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : LÍDIA DÉBORA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-AIRR - 527/2003-006-17-41.8

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : LINDINALVA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS SANTOS SOU-
ZA

PROCESSO : E-ED-RR - 768/2003-079-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : WALTER WOOD RINALDI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 772/2003-008-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VANDERLEI EUGÊNIO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-ED-RR - 896/2003-003-03-00.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MILTON MARQUES

ADVOGADO DR(A) : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : E-ED-RR - 919/2003-089-15-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NILSON GUILHERME

ADVOGADO DR(A) : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 942/2003-045-15-00.8

EMBARGANTE : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ADILSON SANCHEZ

EMBARGADO(A) : JORGE MITIHIRO SATO

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO GUENJI KOGA

PROCESSO : E-ED-RR - 944/2003-089-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VITÓRIO SANDRI

ADVOGADO DR(A) : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 948/2003-013-15-40.5

EMBARGANTE : RUI MANUEL SOBRAL COSTA

ADVOGADO DR(A) : DANIELA MACÊDO

EMBARGADO(A) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

PROCESSO : E-ED-RR - 952/2003-089-15-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS HEIRAS

ADVOGADO DR(A) : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 959/2003-066-15-00.6

EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA BEATRIZ BARBOSA FREITAS DE SALLES
CUNHA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DE SALLES CUNHA

PROCESSO : E-ED-RR - 1087/2003-076-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HONORATO DE VASCONCELLOS FILHO

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

PROCESSO : E-RR - 1130/2003-043-15-00.7

EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : IVALTER CORRÊA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : MARCOS ANTÔNIO THEODORO

PROCESSO : E-RR - 1169/2003-114-15-00.7

EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

EMBARGADO(A) : NIVALDO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO DR(A) : ALVAIR ALVES FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1326/2003-044-15-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PACÍFICO DE SOUZA NOBRE

ADVOGADO DR(A) : SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

PROCESSO : E-ED-RR - 1404/2003-431-02-40.6

EMBARGANTE : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ILA MARTINS DELLANOCE

EMBARGADO(A) : EDISON LUIS DAL SANTO

ADVOGADO DR(A) : DILSON ZANINI

PROCESSO : E-RR - 1493/2003-014-15-00.7

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO APARECIDO DE CAMPOS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-RR - 2791/2003-432-02-40.4

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR PANATO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROZATTI
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PROCESSO : E-AIRR - 52289/2003-014-09-40.1

EMBARGANTE : CLÁUDIA DOS SANTOS MARTINS MACHADO

ADVOGADO DR(A) : CARLOS AUGUSTO OLIVÉ MALHADAS

EMBARGADO(A) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

EMBARGADO(A) : BONFANTE, ALCÂNTARA & CIA. LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTINHO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 74540/2003-900-02-00.3

EMBARGANTE : LÍDIA TERESA NASSER

ADVOGADO DR(A) : ANTONIO DE PÁDUAS. NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : STELLA BARROS TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANA CLÁUDIA MORO SERRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 108476/2003-900-01-00.1

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SERGIO MANERA FALCÃO

ADVOGADO DR(A) : ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 111117/2003-900-01-00.0

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RONALDO COSTA

ADVOGADO DR(A) : JEREMIAS DE SOUZA BRAGA

EMBARGADO(A) : SATHON SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO GARA-
GENS LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 126714/2004-900-01-00.3

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

EMBARGADO(A) : ADILSON CARVALHO CORRÊA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ARMANDO DOS PRAZERES

Brasília, 03 de junho de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID715763-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO : RR - 706140/2000.5 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : DAICY CORDEIRO GIL SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº 60585/2005-6,
juntada às fls.379/391, despacho do seguinte teor: J. Vista à parte
contrária pelo prazo de 10 dias. Publique-se. Após, voltem-me con-
clusos. Em, 01/06/2005. José Luciano de Castilho Pereira - Ministro
Presidente da Segunda Turma."

Brasília,03 de junho de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID709571-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-87/2003-101-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER
A G R AVA D A : FERNANDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO LOPES RAMOS
A G R AVA D O : TELEMARKETING MARÍLIA S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JESUS ANTÔNIO DA SILVA

D E P A C H O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de
fls.78/82, deu provimento ao recurso ordinário da reclamante para
incluir a segunda reclamada no pólo passivo, respondendo subsi-
diariamente pelos débitos trabalhistas.
Foram apresentados embargos de declaração às fls. 84/85, que foram
rejeitados pela decisão de fls. 87/88.
A reclamada interpõe recurso de revista às fls.90/104, com apoio no
art. 896, "a" e "c", da CLT, argüindo nulidade pela negativa da
prestação jurisdicional e ilegitimidade para figurar no polo passivo,
aduzindo que "Houve a contratação da 1ª Recda como REPRESEN-
TANTE COMERCIAL para comercialização do jornal", não se tra-
tando de terceirização.

Aponta como violados os arts. 5º,II e LV, 22, I, 48, 170, parágrafo
único, 93, IX, 114, § 2º, todos da Constituição Federal, 2º e 832 da
CLT, 458 do CPC, 186 e 927 do Código Civil, bem como con-
trariedade à Súmula 331 deste Tribunal. Colaciona arestos para o
confronto de teses.
O Juiz Vice-Presidente da 15ª Região, pela decisão de fls.107/108,
denegou seguimento ao recurso de revista ao entendimento de que
não restou evidenciada a alegada negativa de tutela jurisdicional e que
o recurso encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT c/c as Súmulas
331, IV e 333, ambas desta Corte.
Inconformada com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo de ins-
trumento, às fls. 02/06, sustentando que houve violação aos arts. 5º,
LV e 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT, 458 do CPC, bem
como contrariedade à Súmula 331 deste Tribunal.
Contraminuta às fls.112/114.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
O Regional, pela decisão de fl. 87/88, manifestou-se sobre a matéria,
assim dispondo:
"Entendo que, ao contrário do que afirma a embargante, não ouve
omissão apontada, uma vez que o acórdão assumiu uma tese explícita
contraposta à tese sustentada pela empresa".
Desse modo, não se verificam as violações aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX da Constituição Federal, pois o fato de o juízo
adotar critério contrário ao interesse da parte - como ocorre na es-
pécie - não implica em desrespeito aos dispositivos mencionados.
Ressalte-se ainda que a jurisprudência acostada aos autos bem como
os demais dispositivos mencionados não servem para caracterizar a
nulidade pleiteada, por força da OJ. 115 da SDI-1 desta Corte.
Em que pese o inconformismo do agravante, o Regional nada mais
fez do que aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula 331,
IV, do TST, pois a matéria controvertida enquadra-se no entendimento
nele adotado, como se verifica do trecho do acórdão abaixo trans-
crito:
"Não se pode contestar que a reclamante era empregada contratada
pela primeira reclamada e que trabalhou, na venda de assinaturas,
para a 2ª reclamada, a qual se beneficiou diretamente dos serviços do
empregado".
Desse modo, a jurisprudência colacionada não viabiliza o proces-
samento do recurso, pois superadas pelo art. 896, § 4º da CLT e a
Súmula 333 desta Corte.
Quanto aos demais dispositivos legais e constitucionais mencionados,
registre-se que o recorrente descuidou-se do indispensável preques-
tionamento. Incidência da Súmula 297 deste Tribunal.
Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88/2002-003-17-40.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ES-
PÍRITO SANTO UNIDADE DE VILA
VELHA ENSINO SUPERIOR - SE-
SES/UVVES

A D VO G A D O : DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : ALEXANDRE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ROCHA
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões a fls. 294/298 e 289/293, respectiva-
mente.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou cópia do
acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração, tam-
pouco a respectiva certidão de publicação (OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS).
Não atendidas tais exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 279 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 664 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-116/2002-004-15-40.7 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CONSTRUTOR ANHAN-
GUERA NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO
A G R AVA D O : CÍCERO ANCHIETA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DIVA CABRERA BELLINI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
No recurso de revista o reclamado alegou exclusivamente divergência
jurisprudencial.
Ora, tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência juris-
prudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Ora, não observando o agravante tais requisitos, revela-se efetiva-
mente desfundamentada a revista, nos moldes detectados na origem.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-156/2003-321-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANÍBAL DA SILVA REGO FILHO
A D VO G A D O : MARCOS KLEUBER OLIVEIRA NAS-

C I M E N TO 
A G R AVA D A : LINDALVA DA SILVA BARBOSA (ES-

PÓLIO DE)
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/09.
Sem contraminuta (fl.98).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
O Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, porque o agravante
não juntou aos autos cópia da procuração que outorga poderes ao
advogado do agravado.
Resta desatendida, portanto, a determinação contida no artigo 897, §
5º, I, da CLT, que dispõe:
"Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in-
terposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas." (grifo nosso)
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para que seja suprida a ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-194/2002-057-03-00.8 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO) E JAIME FER-
REIRA JÚNIOR

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL E
DRA. MAGDA PEREIRA COSTA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-210/2001-201-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A

A D VO G A D O : ADEMAR RIBEIRO AFONSO
A G R AVA D O S : HERCULANO RODRIGUES GAMA E

DENERVAL DUARTE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : GILMAR ARAÚJO RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 5ª Região, à fl.122, denegou segui-
mento ao recurso de revista do reclamado por estar a decisão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 226, atraindo o
óbice do § 5º do art. 896 da CLT e a incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.
O Reclamante agrava de instrumento às fls. 125/134, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Formado o Instrumento, o agravado apresentou contraminuta e con-
tra-razões, às fls. 137/140 e 141/146, respectivamente.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional considerou a matéria objeto do recurso disciplinada pela
Orientação Jurisprudencial nº 226 da SDI-1 desta Corte:
"Improcede assim a alegação do Agravante no sentido de que por ser
credor do devedor no processo de execução por dívida garantida por
cédula de crédito rural hipotecária não poderia o bem objeto desta
garantia vir a ser penhorado no processo principal, merecendo tam-
bém destaque a respeito a disposição do artigo 30 da Lei 6.830/80,
aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no artigo 889
da CLT, que possibilita a penhora objeto desta ação. Mantenho, por-
tanto, a r. sentença "a quo"." (fl. 107)
Insurge-se o agravante, no recurso de revista, sustentando que a
garantia hipotecária tem arrimo nos arts. 69 do Decreto-lei nº 167/67,
648 do CPC e 10 e 30 da Lei nº 6.830/80 e 759 do Código Civil, que
aponta violados.
Sustenta, ainda, que o contrato objeto da hipoteca constitui-se em ato
jurídico perfeito e a sua desconsideração afronta o art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição da República. Cita doutrina e indica ju-
risprudência ao confronto com a tese objurgada.
Tratando-se da revista na execução afasta-se, de plano, a alegação de
ofensa a dispositivos da legislação infraconstitucional e a alegação de
dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, parágrafo 4º da CLT.
O acórdão regional foi proferido em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 226 do TST, que dispõe: "Diferentemente da cé-
dula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula
rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do
devedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera tra-
balhista (Decreto-Lei nº 167/67, art. 69; CLT, arts. 10 e 30 e Lei nº
6.830/80).".
Por violação constitucional não logra processamento o Apelo por-
quanto os dispositivos indicados não foram prequestionados, sendo
que o verbete anteriormente mencionado resultou da correta inter-
pretação da normas legais em harmonia com o comando consti-
tucional invocado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento com fulcro no artigo
896, parágrafo 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-251/2004-055-03-40.2 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOURIVAL DOS SANTOS (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D A : ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-286/2004-014-10-40.8 TRT -10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA
REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O : FRANCISCO JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.
A G R AVA D O : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A terceira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação aos artigos 37, §6º, da
Constituição Federal; 71, da Lei nº 8666/93; 235 do Código Civil; e
467 e 477 da CLT. Transcritos, ainda, arestos para confronto. Pois
bem.
Primeiramente consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT. Ademais,
a competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem,
em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se
confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os
quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na
instância de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior
instância.
Assim, cumpre-me esclarecer que não se vislumbra qualquer traço de
desrespeito aos artigos 5º, II, LIV e LV e 102, inciso III, da Cons-
tituição Federal, por parte do juízo de admissibilidade regional.
Quanto ao mérito propriamente dito do apelo, tenho que a idéia de
responsabilização do tomador dos serviços vem a consagrar os fun-
damentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos legais e consti-
tucionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitu-
cional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Por fim, quanto à responsabilidade pelo pagamento das multas dos
artigos 467 e 477 da CLT, a atual jurisprudência deste Tribunal
Superior do Trabalho, pela sua eg. SBDI1 (precedentes: E-RR
410.020/97, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJU de 22/11/2002; E-RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
19/12/2002; e E-RR 563273/99, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 27/10/2000), é no sentido de que "as obrigações
não cumpridas pelo real empregador são transferidas ao tomador dos
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer ina-
dimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, in AIRR 36668/2002.0, publicado no DJU de
03/8/2004, p. 793)
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-309/2001-067-15-00.5 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO RICARDO APARECIDO DOS
S A N TO S 

A D VO G A D O : LÚCIO LUIZ CAZAROTTI
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : RENATO FERREIRA FRANCO
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
A D VO G A D O : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.

IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-329/2003-252-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CLÁUDIO FERNANDES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S 
A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO LACERDA SANTIA-

GO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Os agravantes tiveram o recurso ordinário denegado no primeiro grau
de jurisdição porque deserto e intempestivo (fls. 121). Interposto
agravo de instrumento perante o eg. Regional emprestou-se parcial
provimento ao apelo para deferir ao autor os benefícios da justiça
gratuita, mantendo-se, porém, a intempestividade reconhecida (acór-
dão a fls. 144/146, complementado a fls. 156/157). Já o recurso de
revista teve o seu seguimento negado forte na Súmula de n° 218
(despacho a fls. 181).
Ainda inconformados, agravam de instrumento os reclamantes, a fls.
2/25, contra o v. despacho regional, alegando que o v. acórdão tur-
mário incorreu em violação aos artigos 5°, LXXIV, da Constituição
Federal; 4º e 5º da Lei de nº 1.060/50 e 896-A, da CLT. Pois bem.
Anoto, inicialmente, que a previsão legal para a interposição de re-
curso de revista é apenas das decisões proferidas em recurso ordinário
e em execução de sentença, inclusive em embargos de terceiro, nos
termos do art. 896, caput e § 2º, da CLT.
Ademais, efetivamente dispõe a Súmula de n° 218 "ser incabível
recurso de recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento".
Logo, o v. despacho regional encontra-se em harmonia com súmula
da Corte, além de observar o figurino legal, revelando-se incólumes
os dispositivos legais e constitucionais invocados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-351/2003-002-03-40.2 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
A D VO G A D O : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA 
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : WALDEVINO NEVES SOBRINHO
A D VO G A D O : NILMA REGINA SANCHES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-382/2004-013-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

A D VO G A D A : JANINE OCÁRIZ ALVES
A G R AVA D O : ADRIANO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : ULISSES BORGES DE RESENDE

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/14.
Contraminuta às fls. 179/181.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
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O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista (fls.173/174), tor-
nando-se inviável a averiguação da tempestividade do agravo de ins-
trumento.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, ausente a certidão de publicação do despacho denegatório do
recurso de revista, absolutamente indispensável para o conhecimento
e processamento do Recurso de Revista, tem-se como irregular o
traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-402/2004-109-08-40.2TRT - 8ª

A G R AVA N T E : MARIA IVETE DE SOUSA ALVES E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
D U A RT E 

A G R AVA D A : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE
CABRAL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista (fl.137), a agravante acima nomeada interpôs agra-
vo de instrumento às fls. 03/10.
Contraminuta às fls. 141-144.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
Decido.
Compulsando os autos verifico que o carimbo do protocolo do re-
curso de revista encontra-se ilegível (fl.129), impossibilitando a afe-
rição da tempestividade do apelo.
Vale o registro de que o agravo está sendo processado em autos
apartados e não existem outros elementos que possam comprovar a
interposição do recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a
menção feita no despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo re-
gional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo, anteriormente referida, impede o julgamento do
recurso principal, o que acarreta a conclusão de deficiência na for-
mação.
Neste passo vale citar precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua tempes-
tividade. Recurso de revista não conhecido". (RR 642341/2000, 4ª
Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ de 19/11/2004).
Registre-se ainda que a agravante, como constou da contraminuta,
descuidou-se de providenciar a juntada da procuração no momento da
interposição do recurso de revista, vindo corrigir a referida irre-
gularidade após a decisão denegada, conforme fls. 12/13. Incidência
da Súmula 383 desta Corte.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo pela deficiência de tras-
lado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID709571-2>

PROC. Nº TST-AIRR-414/2002-018-21-40.7 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE

PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA
DE ANDRADE

A G R AVA D O S : RAIMUNDO LOURENÇO SOBRINHO
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE S. C. BARRETO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 21 º Regional negou provimento ao recurso ordinário vo-
luntário, mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (to-
madora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na
Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista é alegada violação do artigo 71, §1°, da Lei n°
8.666/93 e colacionado aresto para confronto.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação do artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
eis que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventual aresto divergente resta superado (incidência
do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não im-
pulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 ( 4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-419/2002-003-06-40.2 TRT -6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS - EM-
TU/RECIFE

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O : ROMÉRIO DE MELO
A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TOR-

RES
A G R AVA D A : ALAGOANA SERVIÇOS GERAIS LT-

DA.
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 6º Regional emprestando provimento parcial ao recurso or-
dinário obreiro reconheceu a responsabilização subsidiária da agra-
vante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com ful-
cro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação aos artigos 5º, caput, II e 37,
da Constituição Federal e 71 da Lei de n° 8.666/93. Pois bem.
Primeiramente consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT. Ademais,
a competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem,
em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se
confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os
quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na
instância de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior
instância.
Quanto ao mérito propriamente dito do apelo, tenho que a idéia de
responsabilização do tomador dos serviços vem a consagrar os fun-
damentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos legais e consti-
tucionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitu-
cional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-433/2004-009-18-40.0 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO GUILHERME DOS SANTOS
A D VO G A D A : DR. EDVALDO ADRIANY SILVA
A G R AVA D O : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPOR-

TES E OBRAS - AGETOP
A D VO G A D A : DRA. ELLEN CHRISTINA LEONEL

DE PAIVA E SILVA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que não supre a falha constatada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional (fls. 66) no particular aspecto -
"O recurso de Revista é tempestivo (fls. 315 e 328)" à míngua de

possibilidade de confrontação, máxime porque não colacionada aos
autos a referenciada fls. 315.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-463/2004-061-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MATADOURO FRIGORÍFICO ITAJU-
BÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. WISMAR GUIMARÃES DE
ARAÚJO

A G R AVA D O : JOSÉ RAIMUNDO
A D VO G A D O : DR. FORTUNATO CARVALHO DOS

S A N TO S 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro, forte nas
orientações jurisprudenciais de nºs 82 e 83, para afastar a prescrição
pronunciada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, de decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
prescrição afastada, não se vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com
o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-527/2002-044-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ PEREIRA SILVA FILHO
A D VO G A D A : MARLENE RICCI
A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta e contra-razões às fls. 106/108. Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
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TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as peças trasladadas referem-se ao
Proc. 3106/2000-053-02-00.8, em que é parte Sérgio dos Santos,
diverso da parte (Agravante) do presente agravo de instrumento.
Conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal, as partes promoverão a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-531/1999-010-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO CONCEIÇÃO

AGUIAR
A D VO G A D O : AFONSO BANDEIRA MARTHA
D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Ministério Público do Trabalho interpõe agravo de instrumento
contra a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Contraminuta pelo reclamante com preliminar de não conhecimento
(fls. 74/75), e contraminuta e contra-razões a fls. 76/79 e 80/86, pela
reclamada.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos mandado de intimação ou certidão de publicação
do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir a tempesti-
vidade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 - TRAN-
SITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 64 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 473 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-583/1998-007-06-40.8 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O : CLÁUDIO MANOEL RUFINO
A D VO G A D O : MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEI-

RO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-599/2004-019-10-40.8TRT - 10ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
A D VO G A D O : RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA
A G R AVA D O : EDMUNDO RODRIGUES PEREIRA
A D VO G A D O : ROBERTO GOMES FERREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,
pela decisão de fls. 120/121, não admitiu o recurso de revista pela
irregularidade no preparo (ausência de autenticação da guia DARF).
Em razões de agravo de instrumento, a Reclamada argumenta que a
decisão atacada violou o art. 255 do Código Civil. Afirma que a guia
de recolhimento das custas processuais contém todos os elementos
que permitem a identificação do processo e que apesar de não estar
autenticada, comprova que o valor foi depositado. Sustenta que a
exigência de autenticação demonstra excesso de formalismo. Traz um
aresto para confronto de teses.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço
do agravo.
O recolhimento das custas constitui garantia do Juízo e, como tal,
requisito indispensável para admissibilidade do recurso ordinário, de-
vendo a parte comprovar o seu recolhimento.
De acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência desta
Corte, o documento para comprovação do recolhimento das custas
deverá vir aos autos no original ou em cópia autenticada, aspecto não
observado nos presentes autos.
Neste sentido as ementas que se seguem:
AGRAVO DE INSTRUMENTO CUSTAS - DARF - CÓPIA RE-
PROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA - CONSEQÜÊNCIA. O re-
curso deve ser instruído com o DARF no original ou sua cópia
reprográfica devidamente autenticada, sob pena de seu não conhe-
cimento, por caracterizada a irregularidade no atendimento do pre-
paro, ônus a cargo do recorrente - artigo 830 da CLT e item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. (TST - AIRO - 786118, SDC,
DJ 22/02/2002, Rel. Min. Milton de Moura França)
CUSTAS. COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO. FOTOCÓPIA
SEM AUTENTICAÇÃO. DESERÇÃO. O recolhimento das custas é
obrigação legal que decorre do disposto no art. 789 da CLT, sendo
imperativa a comprovação de seu recolhimento, sob pena de se fazer
tábula rasa do preceito, e, até mesmo, para fins de satisfação dos
pressupostos gerais de recorribilidade, no que respeita ao preparo.
Portanto, em se tratando de prova de um ato processual, é con-
seqüência lógica que a comprovação do recolhimento das custas deva
fazer-se de acordo com as normas processuais pertinentes. No caso, o
art. 830 da CLT expressamente consigna que o documento oferecido
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal. Assim, a tentativa de comprovação me-
diante fotocópia não autenticada, in casu, não encontra respaldo legal.
Recurso de Embargos não conhecido. (TST - E-RR 588559/1999,
SBDI-1, DJ 08/02/2002, Rel. Min. João Batista de Brito Pereira).
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a ju-
risprudência deste Tribunal Superior, não se cogita de divergência
jurisprudencial ou ofensa ao art. 255 do Código Civil.
Ademais, o único aresto trazido para confronto é oriundo de Turma
desta Corte, incidindo o óbice do art. 896, "a", da CLT.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2002-019-04-40.0

A G R AVA N T E : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES
LTDA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO
A G R AVA D O : MANOEL FRAGA DE BARROS.
A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA
A G R AVA D O : MULTIMÍDIA ENGENHARIA ELE-

TRÔNICA LTDA.
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A 2ª reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões .
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação do ins-
trumento (procuração outorgada ao advogado da 2ª agravada), nos termos do
art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática adotada pelo
referido preceito permite o imediato julgamento do recurso denegado, consis -
tindo a procuração do agravado em peça essencial, pela circunstância proces-
sual que exige seja o nome do advogado do Agravado inserido no edital de
publicação de pauta..." (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in E-AIRR
697.790/2000.4, publicado no DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, relembro
ser dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não com-
portando a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2002-019-04-41.2

A G R AVA N T E : MANOEL FRAGA DE BARROS.
A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA
A G R AVA D O S : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES

LTDA E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO
A G R AVA D O : MULTIMÍDIA ENGENHARIA ELE-

TRÔNICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LADY DA SILVA CALVETE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista adesivo.
O 2ª reclamada apresentou contraminuta e contra-razões .
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Negado seguimento ao agravo de instrumento relativo ao recurso de
revista principal, prejudicada a análise das razões da revista adesiva
(inteligência do art. 500 do CPC).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-602/2002-225-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTACIONAMENTO PARA AUTOS
SÃO JORGE LTDA

A D VO G A D O : VALMIR DE SOUZA BORBA
A G R AVA D O : ONOFRE TEIXEIRA DE BARROS FI-

LHO
A D VO G A D A : MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SAM-

PA I O 
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Sem contraminuta (fl. 60).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 39/43), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que foram aten-
didos dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso (fl. 54)
não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que atestem
a tempestividade da revista, isto porque esta Corte tem se posicionado
no sentido de que se no despacho agravado não constar expres-
samente a data da publicação do acórdão regional e a data da in-
terposição do recurso de revista, resta impossibilitada a comprovação
da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
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NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-645/2002-055-03-40.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ

ROGEL
A G R AVA D O S : JOÃO NORBERTO DA SILVA FILHO

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ E DR.
JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-645/2002-055-03-41.1 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOÃO NORBERTO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

<!ID709571-3>

PROC. Nº TST-AIRR-649/2000-661-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
A G R AVA D O S : MARILENE DALSASSO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
A G R AVA D O : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASI-

LEIRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Os reclamantes apresentaram contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Arbitrou-se à condenação o valor de R$30.000,00 (sentença a fls.
215/231).
Por ocasião da interposição do recurso ordinário, a demandada re-
colheu custas processuais na importância de R$600,00 (fls. 290).
O eg. Regional, a fls. 349/370 e 380/384, emprestando parcial pro-
vimento ao recurso adesivo obreiro, fixou em R$3.000,00 (fls. 369) o
acréscimo condenatório.
Quando da interposição do recurso de revista (fls. 386/414) houve o
recolhimento de custas complementares (R$55,35 - fls. 416), todavia
em montante menor ao devido, circunstância que implicou na de-
serção do apelo, nos termos detectados na origem (fls. 417).
Inconformada, agrava de instrumento a reclamada contra o v. des-
pacho regional, alega que a diferença no valor das custas é de ínfima
expressão monetária e aponta aresto a confronto.

Ora, consoante dispõe o art. 789, § 4º, da CLT, o vencido deverá
comprovar o pagamento das custas dentro do prazo recursal, sendo
ônus da parte zelar pela exatidão do recolhimento, o que não ocorreu
na hipótese.
Outrossim, a diferença apurada quanto ao recolhimento das custas
processuais na ordem de R$4,65 (quatro reais e sessenta e cinco
centavos) contém efetivamente expressão monetária e conduz à de-
serção do recurso (inteligência da OJSBDI1 n° 140), restando su-
perado o aresto trazido.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-683/2002-041-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RESCEL CONSTRUÇÃO ENGENHA-
RIA LTDA

A D VO G A D A : IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : GILBERTO AUGUSTO FERRO COS-
TA ASSUMPÇÃO

A D VO G A D O : LUIZ GOMES DOS REIS NETO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Sem contraminuta (fl. 74).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 53/56), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que foram aten-
didos dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso (fl. 67)
não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que atestem
a tempestividade da revista, isto porque esta Corte tem se posicionado
no sentido de que se no despacho agravado não constar expres-
samente a data da publicação do acórdão regional e a data da in-
terposição do recurso de revista, resta impossibilitada a comprovação
da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-699/2002-906-06-00.7 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JAIME DE SOUZA GALVÃO FILHO
E OUTROS

A D VO G A D A S : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. EVERARDO R. GUEIROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-722/2002-055-03-40.0 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D A : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ RO-

GEL
A G R AVA D O : WITSON BAÊTA
A D VO G A D O : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-722/2002-055-03-41.3 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : WILSON BAÊTA
A D VO G A D O : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-727/2002-057-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S/A
A D VO G A D O : ADALGBERTO GODOY
A G R AVA D A : ADALGISA MARGARETH SILVA

GOFFI
A D VO G A D O : NILSON APARECIDO CARREIRA

MÔNICO
A G R AVA D O : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA
A D VO G A D A : TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO

PINHEIRO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/37.
Contraminuta às fls. 593/602 e contra-razões às fls. 605/616.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
551/554, manteve a responsabilidade subsidiária do Reclamado pelos
créditos trabalhistas deferidos à reclamante. Eis a fundamentação:
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"A legitimação da recorrida para responder à pretensão deduzida pelo
autor decorre de sua participação na relação jurídica de direito ma-
terial, da qual originou o presente litígio. Inquestionável a legiti-
midade.
O artigo 37, II, da Constituição nem de leve foi tocado, pois não se
reconheceu vínculo empregatício entre a recorrente e o reclamante,
repito e friso bem, à recorrente restou a responsabilidade subsidiá-
ria.
(...)
Se há culpa in eligendo ou in vigilando, mesmo em se tratando de
ente público, não há como negar ao empregado o reparo pelos pre-
juízos que o seu empregador lhe causou.
A amparar este entendimetno há o disposto no Artigo 37, parágrafo
6º, da Constituição da República, o qual prevê responsabilidade da
administração pública pelos danos causados pelos seus agentes, in
casu, os que contratar para prestação de serviços, mais o Artigo 186,
do Código Civil em vigor, que atribui responsabilidade por culpa
objetiva.". (fls.553/554)
Apresentados embargos de declaração (fls. 557/560), a estes em-
bargos fora negado provimento.
Recorre de revista o Banco, às fls. 566/585, com base nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT, alegando que "Houve isto sim, violação
literal do preceito, pois o dispositivo legal invocado não permite
interpretação outra que não a que está exarada na lei e sobre a qual
não há que se admitir interpretações outras além da que isenta ex-
pressamente os órgãos da administração pública (direta ou indireta)
de quaisquer responsabilidades no que tange às obrigações traba-
lhistas contraídas pelos contratados". Aponta como violado o artigo
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e colaciona arestos para o confronto
jurisprudencial.
O entendimento do Regional encontra-se em conformidade com a
redação que foi conferida ao inciso IV da Súmula 331/TST pela
Resolução n. 96, de 11/09/00, verbis:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)" (grifou-se).
Desse modo, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, na forma exigida pelo artigo 896, "c", da CLT.
O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST, tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora dos serviços. Mesmo que, em tese, a
observância do processo licitatório afastasse a culpa in eligendo,
remanesce, ainda, a culpa in vigilando, já que competia à tomadora
fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora
de serviços por ela contratada.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV do En. 331, é incabível a Revista, por força do disposto no
artigo 896, § 4º, da CLT e En. 333 desta Corte.
Registre-se que o aresto colacionado é inservível para demonstrar o
dissenso de teses, porque a internet não está no rol do repositório
autorizado (Ato Nº 421 de 1º de Dezembro de 1999) e também
considerando o que restou mencionado anteriormente.
Na forma do § 5º do artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-829/2003-035-03-40.5 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : DIRCE EFIGÊNIA DIAS DE MOURA
A D VO G A D A : MARIZE DE FÁTIMA ALVAREZ SA-

R A I VA 
A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D A : CINTHIA PEREIRA DE REZENDE

CURI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-867/2003-113-03-40.9 - TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERDAU AÇOMINAS S/A
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O S : CLÓVIS DUARTE MUNIZ E OUTRO
A D VO G A D A : LILIAN MÁRCIA LÉO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto (fl. 85), in-
terpôs agravo de instrumento às fls. 02/06, alegando que "a lei ga-
rante à parte recorrente o direito à complementação do depósito, para
fins de conhecimento do recurso aviado".
Contraminuta às fls. 88/92 e contra-razões às fls. 167/173.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agra-
vada.
De fato, o valor arbitrado à condenação era de R$19.000,00 (fls.
31/35), quando da interposição do recurso ordinário fora depositado o
valor de R$4.169,33 (fl. 53).
O acórdão de fls. 60/64 manteve inalterado o valor da condenação.
Para interposição do recurso de revista a reclamada efetuou o de-
pósito no valor de R$4.169,33(fl. 82). O recurso de revista foi in-
terposto em 25/11/2003, quando o teto para sua interposição estava
fixado em R$8.333,66 pelo ATO GP 294/03, publicado no DJ de
25/07/2003.
Resta evidenciado, pois, que o valor complementado foi inferior ao
devido em face do valor arbitrado à condenação, estando deserto o
recurso.
A alínea "b" do item II da IN 03/93, do TST, tem a seguinte redação,
verbis:
"b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de
depósito em recurso posterior, observado o valor nominal remanes-
cente da condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso;"
(IN TST 3/93, item II, destaques nossos).
Depreende-se que o item II, alínea b, da IN nº 3/93 deste Tribunal
dispõe sobre duas hipóteses: uma, quando o valor da condenação
ultrapassa o limite legal para interposição do recurso ordinário e do
recurso de revista, e a outra, quando o valor da condenação é inferior
ao mínimo legal.
Na primeira hipótese, cada recurso interposto obriga ao depósito do
valor que lhe corresponde, não satisfazendo a exigência legal o mero
complemento. E, na segunda hipótese, o valor devido será o valor
nominal remanescente da condenação.
Nesse sentido veio a ser editado o Precedente Jurisprudencial nº 139
da SDI/TST:
"Depósito recursal. Complementação Devida. Aplicação da IN. 03/93,
II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada recurso interposto, sob pena de de-
serção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. (grifamos).
Em face do valor da condenação incumbia à recorrente efetuar o
depósito recursal do recurso de revista pelo valor integral do limite
respectivo, fixado pelo Ato nº 284/02, ou seja, de R$8.338,66.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-942/2001-271-04-40.3 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : N. J. SANTOS CONSTRUÇÕES E
AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FABIANO IORRA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE CANELA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA ALVES RODRI-
GUES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta (certidão a fls. 167, verso).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Verifico que o presente recurso foi instruído com cópias cuja de-
claração de autenticidade, autorizada pelo art. 544, § 1º, do CPC e
pelo inciso IX da IN 16/TST, foi firmada pela própria parte e não por
seu advogado.
Ora, a norma instituída no Código de Processo Civil, com a redação
conferida pela Lei de nº 10.352, de 26/12/2001, cuja feição é ni-
tidamente desburocratizadora, no entanto, é clara quanto ao agente
autorizado para a prática do ato, eis que conferiu exclusivamente ao
advogado e sob a sua responsabilidade pessoal, a prerrogativa, de
declarar a autenticidade das cópias formadoras do instrumento apre-
sentado.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
No mesmo sentido tem sido esta a jurisprudência da eg. 3ª Turma,
verbis: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO.
AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE. IM-
POSSIBILIDADE. Para a correta formação do instrumento, é ne-
cessário que as cópias reprográficas que instruem o Agravo estejam
autenticadas, que haja, nos autos, certidão que confira sua pública
forma, ou, ainda, declaração de autenticidade firmada pelo próprio

advogado. A declaração da parte, como na hipótese dos autos, não
atende à exigência do art. 544, §1º, do CPC. Agravo de Instrumento
não conhecido." (in AIRR 634/1999-004-04-40.4, Relatora Ministra
Maria Cristina Peduzzi, citado no despacho proferido no AIRR
502/2002-033-02-40.5, publicado no DJU de 17.5.2005, p. 674).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
é dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no 5º
do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-954/2002-057-15-40.6 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S/A
A D VO G A D O : ADALBERTO GODOY
A G R AVA D O : MARCELO LÚCIO DE SOUZA
A D VO G A D O : JORGE DURAN GONÇALEZ
A G R AVA D O : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA
A D VO G A D A : TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO

PINHEIRO
A G R AVA D O : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGENS - DER/DF
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/37.
Sem contraminuta (fl. 660).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 663/664, pelo
desprovimento do agravo.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
614/621, manteve a responsabilidade subsidiária do Reclamado pelos
créditos trabalhistas deferidos ao reclamante.
Apresentados embargos de declaração (fls. 623/625), a estes em-
bargos fora negado provimento, tendo o julgador a quo adotado o
seguinte fundamento:
"Os motivos de fato e de direito que levaram à manutenção da
responsabilidade subsidiária do embargante encontram-se devidamen-
te consignados no voto proferido.
Neste aspecto, restou esclarecido que, como tomador dos serviços do
reclamante e, portanto, beneficiário da prestação dos serviços por ele
efetivados, o embargante deveria permanecer no pólo passivo da lide,
ainda que a contratação tenha se dado de forma regular, através de
processo de licitação. Também restou clara a decisão no sentido de
que o art. 71, da Lei 8.666/93, é inaplicável nesta Justiça Obreira
porque o mesmo não exclui a obrigação do órgão público quanto aos
direitos trabalhistas inadimplidos pelas suas contratadas, na medida
em que este dispositivo deve ser analisado em consonância com
outros artigos (no caso, o art. 54 da mesma lei) e com os princípios
que informam o ordenamento jurídico laboral.
(...)
Portanto, inatingíveis eventuais direitos dos trabalhadores, protegidos
por normas de ordem pública.
Restou, ainda, patente a existência de culpa "in vigilando" do em-
bargante, nos seguintes termos consignados no voto "... se o ente da
administração direta ou indireta é tomador confesso dos serviços do
trabalhador que tem seus direitos mínimos inadimplidos, atrai a apli-
cação do En. 331, item IV, do C. TST. Afinal, exige-se dos con-
tratantes que tenham a cautela de assegurar-se de que as prestadoras
de serviços cumpram com suas obrigações, inclusive em casos de
subcontratações, como ocorre na presente ação, sob pena de culpa no
inadimplemento, posto que, se não agirem desta forma, arcarão com
o risco de pagar as parcelas não satisfeitas pela verdadeira empre-
gadora, de forma subsidiária". Mais: "...não prevalece, ainda, o ar-
gumento da NOSSA CAIXA de que deve ser excluída da condenação
porque, até a data da rescisão contratual entre as reclamadas, todos os
direitos do obreiro foram observados. Neste aspecto, a própria re-
corrente admite que, após a rescisão do contrato de prestação de
serviços, todos os empregados foram demitidos e, assim, não há como
se afastar a sua responsabilidade pelos créditos devidos".
(fls.629/630)
Recorre de revista o Banco, às fls. 632/652, com base nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT, alegando que "se a contratação foi regular
e através do meio adequado, está a contratação amparada pelos dis-
positivos da citada Lei 8.666/93 e especialmente do art. 71" e que
este artigo dispõe que a administração direta ou indireta não pode ser
responsabilizada pelos encargos trabalhistas. Aponta como violado o
artigo 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93 e colaciona arestos para o confronto
jurisprudencial.
O entendimento do Regional encontra-se em conformidade com a
redação que foi conferida ao inciso IV do En. 331/TST pela Re-
solução n. 96, de 11/09/00, verbis:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)" (grifou-se).
Desse modo, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, na forma exigida pelo artigo 896, "c", da CLT.
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O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST, tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora dos serviços. Mesmo que, em tese, a
observância do processo licitatório afastasse a culpa in eligendo,
remanesce, ainda, a culpa in vigilando, já que competia à tomadora
fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora
de serviços por ela contratada.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV da Súmula 331, é incabível a Revista, por força do disposto
no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Registre-se que o aresto colacionado é inservível para demonstrar o
dissenso de teses, porque a internet não está no rol do repositório
autorizado (Ato Nº 421 de 1º de Dezembro de 1999)e também pelo
que restou mencionado anteriormente.
Na forma do § 5º do artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-973/2002-001-24-40.9RT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR.JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : DANIEL SANCHES
A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA GOMES DE OLI-

VEIRA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista (fls.133/135), a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/10.
Sem contraminuta (certidão de fls. 141).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
NÃO-CONHECIMENTO. CARIMBO PROTOCOLO ILEGÍ-
VEL.
Compulsando os autos verifico que o carimbo do protocolo do re-
curso de revista encontra-se ilegível (fl.102), impossibilitando a afe-
rição da tempestividade do apelo.
Vale o registro de que o agravo está sendo processado em autos
apartados e não existem outros elementos que possam comprovar a
interposição do recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a
menção feita no despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo re-
gional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo, anteriormente referida, impede o julgamento do
recurso principal, o que acarreta a conclusão de deficiência na for-
mação do instrumento. Incidência da OJ. 282 da SDI-1, desta Cor-
te.
Neste passo vale citar precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua tempes-
tividade. Recurso de revista não conhecido". (RR 642341/2000, 4ª
Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ de 19/11/2004).
Ademais, em que pese a agravante acostar nos autos a certidão de fl.
101-v, que faz referência à juntada da petição de fls.444/473, não
significa que o recurso tenha sido protocolizado tempestivamente, até
mesmo porque não se consegue ler o número do protocolo men-
cionado no documento.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo pela deficiência de tras-
lado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID709571-4>

PROC. Nº TST-AIRR-976/2002-111-03-00.8 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FLORISMUNDO PEREIRA VIANA
A D VO G A D O : KEILA PRATA DA SILVA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (5ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1022/1998-611-04-40.5 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS JOSÉ MARTINS E OUTROS
A D VO G A D O : OMAR LEAL DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1112/1997-011-04-40.6 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O : NORSON ALBERTO RIGÃO
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1112/1997-011-04-41.9 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NORSON ALBERTO RIGÃO
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-

THGEN
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1135/2001-007-13-00.5 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO
NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O S : ALUIZIO DIAS DE MEDEIROS E RE-
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1158/2000-049-03-00.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARIZA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS BARROSO DE CARVALHO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BARBACENA
ADVOGADO : FABIANO PROCÓPIO DE FREITAS

D E C I S Ã O
O Juízo de admissibilidade da 3ª Região, à fl.193, denegou segui-
mento ao Recurso de Revista interposto pelos Reclamantes, eis que
não satisfeito o preparo recursal.
Interposto Agravo de Instrumento, às fls.195/197, sustentando que a
Revista preenche os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta apresentada às fls.199/200.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, a teor do artigo 82 do Regimento Interno do
T S T.
Decido.
O despacho denegatório da revista, à fl.193, é o seguinte:
"O presente recurso de revista dos Reclamantes não merece segui-
mento, porque deserto.
Com efeito, foi atribuído em primeira instância o valor de R$194,15
(cento e noventa e quatro reais e quinze centavos - fl.89), para as
custas processuais a cargo do Município.
Em sede de recurso ordinário, a v. Turma Regional extinguiu o
processo com julgamento do mérito, em face da prescrição total da
pretensão recursal, invertendo os ônus processuais, sem isenção da
taxa judiciária para os Reclamantes.
Assim, competia-lhes na Revista comprovar o referido recolhimento,
sob pena de deserção, nos moldes do Enunciado 25/TST.
Registre-se, por oportuno, que os Recorrentes sequer requereram a
assistência judiciária gratuita por ocasião do presente recurso.
Assim, ausente o pagamento das custas, flagrante é a deserção do
apelo.
Denego seguimento."
A sentença de fl.89 extinguiu o feito com julgamento do mérito,
condenando o Reclamado no pagamento das custas processuais, no
importe de R$194,15 (cento e noventa e quatro reais e quinze cen-
tavos).
O Regional, pelo acórdão de fls.143/147, deu provimento à remessa
necessária para extinguir o processo com julgamento do mérito em
face da prescrição total da pretensão, invertendo o ônus processuais,
sem isenção de custas.
Ao interpor Recurso de Revista, os reclamantes não efetuaram o
recolhimento das custas no importe fixado na sentença. Registre-se
que o despacho denegatório da revista deixa claro que os recorrentes
sequer requereram a assistência judiciária gratuita por ocasião do
recurso.
A Súmula 25 desta Corte Superior estabelece que a parte vencedora
na Primeira Instância, se vencida na Segunda, está obrigada, in-
dependentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença
originária, das quais ficará isenta a parte então vencida.
Assim, vencidos os Reclamantes em Segunda Instância, deverão, ao
interpor recurso de revista, efetuar o recolhimento das custas pro-
cessuais, omissão que acarreta a deserção do apelo.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1165/2003-014-05-40.0TRT - 05ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARMANDO ARGOLO DA SILVA
A D VO G A D O : ÉRICO LIMA DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : EXPRESSO LINHA VERDE LTDA
A D VO G A D O : LUIZ CARLOS C. BASTOS SANTANA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 93/99 e contra-razões às fls. 100/101.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido por ocasiãodo julgamento dos embargos de declaração (fls.
70/71), tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do re-
curso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 176) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista, isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
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"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1188/1996-025-04-40.3 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DJALMIR DE OLIVEIRA FERREIRA
A D VO G A D O : MARCELO ABUD
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1197/1999-015-05-40.4 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO
A G R AVA D A : ELISETE COCATO ZUIN
A D VO G A D O : DR. RUI CHAVES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 171/172 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformado, o executado interpõe agravo de instrumento, a
fls.01/18, buscando o processamento do apelo.
Contraminuta e contra-razões, em peça única, a fls. 176/179.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 171 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 507 dos autos principais referenciada.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1226/2003-013-15-40.8 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PANASONIC DO BRASIL LTDA
A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D A : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. NAOKO MATSUSHIMA TEIXEI-

RA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 184 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque eis que
não xerocopiado o verso da fls. 141 dos autos principais referen-
ciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1236/2003-036-23-40.3TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA
A D VO G A D O : ARILTON FAUSTINO DE AQUINO
A G R AVA D O : RENATO FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : WILSON ISAC RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl. 34).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias à formação do instrumento, a exemplo da
cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação e
do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º,
da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, in-
cidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da decisão
agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1269/2002-023-03-00.0 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG

PROCURADORA : DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREI-
RA

A G R AVA D O : ITAMAR LUIZ VIEIRA
A D VO G A D O : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional negou provimento à remessa oficial e ao recurso
ordinário patronal, mantendo a responsabilização subsidiária da agra-
vante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com ful-
cro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação do artigo 71, §1°, da Lei n°
8.666/93 e colacionados arestos para confronto.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação do artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
eis que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1370/2003-034-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : FLÁVIO SECOLIN
A G R AVA D O : NELSON OLIVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : FÁBIO CORTONA RANIERI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/07.
Sem contraminuta (fl. 81-v).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos procuração que outorga poderes ao
subscritor do agravo de instrumento, Dr. Flávio Secolin
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, inclusive com a
juntada de procuração, sob pena de não conhecimento do recurso.
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peça, ainda que essencial.
Assim, à míngua da juntada de todas as peças necessárias à formação
do instrumento, não se pode analisar o cabimento, ou não, do agravo
de instrumento e o acerto, ou não, do despacho agravado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela irregulari-
dade de representação.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1381/1996-002-17-42.5 TRT - 17ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
A D VO G A D A : DRA MÁRCIA ALESSANDRA COR-

RÊA
A G R AVA D A : ROSÂNGELA RODRIGUES DA VITÓRIA
A D VO G A D A : DRA. THEREZINHA CARVALHO

MARTINS DE OLIVEIRA
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
O executado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta (certidão a fls. 50).
O d. MPT opinou pelo não conhecimento do agravo (fls. 54).
É o relato necessário.
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DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que o agravante não trasladou cópia do
acórdão regional proferido no agravo de petição, inviabilizando a
análise da revista.
Não vindo aos autos, também, o mandado de intimação ou a certidão
de publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1458/2003-002-13-40.3 TRT -13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAÉLIO DE VASCONCELOS CLAU-
DINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O : ASSEX - ASSOCIAÇÃO DOS SUBTE-
NENTES E SARGENTOS DO EXÉR-
C I TO 

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO HONÓRIO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
No recurso de revista o reclamante alegou exclusivamente diver-
gência jurisprudencial.
Ora, tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência juris-
prudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Ora, não observando o agravante tais requisitos, revela-se efetiva-
mente desfundamentada a revista, nos moldes detectados na origem.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID709571-5>

PROC. Nº TST-AIRR-1482/2002-068-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D A : MÁRCIA MORALES MARTINS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIA-

NA 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpôs agravo de instrumento contra a decisão interlocutória que
denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro para
reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, determinando o
retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como todo ato ju-
dicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT, somente
quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso ordinário contra a nova
decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau, e se observados os pressupostos
do recurso de revista, é que será possível o exame, pela instância extraordinária,
da matéria relativa à prescrição afastada, não se vislumbrando, pois, qualquer
prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1505/2003-002-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LIANA CARLA VIEIRA BARBO-

SA
A G R AVA D O : ALFA BEBIDAS E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO E SILVA DE ALMEN-

DRA FREITAS
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado às fls.20/21, com o r.
despacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/18.
Contraminuta e contra-razões às fls. 100/113.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado da certidão de intimação do acórdão de fls.58/59 a fim de que se
possa verificar a tempestividade do recurso, conforme exigência con-
tida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da
Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Note-se que não existem nos autos elementos que possibilitem a
aferição da tempestividade do recurso de revista.
Embora o despacho denegatório de fls.20/21 faça referência à tem-
pestividade do apelo, tal fato não impede que este Tribunal proceda a
um segundo juízo de admissibilidade. Incidência da Súmula 285.
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/99 do
TST em face dos termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Assim, à míngua da juntada da referida peça, não se pode analisar o
cabimento, ou não, do agravo de instrumento e o acerto, ou não, do
despacho agravado. Incidência da Súmula 272 desta Corte.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1516/2001-066-02-40.62ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

A D VO G A D O : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : JOSÉ BENEDITO BENVINDO DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : MARCOS CLEONIS BENTO SILVA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1626/2003-008-07-40.1 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIA-

PINA MENEZES
A G R AVA D A : MARTA INÊS ARCANJO ALVES
A D VO G A D O :

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não
provimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada à advogada da agravada), nos
termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se, observando antes a Secretaria à retificação da autuação
na forma acima discriminada.
Brasília, 18 de maio de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1672/2003-006-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONDUCTOR TECNOLOGIA S.A.
A D VO G A D O : CLÁUDIO MÁRCIO TARTARINI
A G R AVA D O : ALESSANDRO LOZANO
A D VO G A D O : JOÃO CARLOS CORREA DOS SAN-

TO S 
A G R AVA D A : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS

LT D A . 
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento às fls. 02/07.
Contraminuta e contra-razões às fls. 57/62.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMENTADO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT.
Na revista (fls.49/53), a reclamada não aponta ofensa a qualquer
preceito constitucional ou contrariedade à Súmula desta Corte. Fun-
damenta seu apelo na violação aos arts. 333, I, do CPC, 818 da CLT
bem como em divergência jurisprudencial.
Desse modo, o Recurso não pode ser admitido por desfundamentado,
em face dos requisitos previstos no artigo 896, parágrafo 6º da CLT.
Cumpre acrescentar que a menção a dispositivo constitucional apenas
no âmbito do agravo de instrumento não é suficiente para sanar a
ausência de fundamentação da revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1685/2001-444-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JUDITH DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpôs agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a cópia do recurso de revista não veio
na sua inteireza, o que inviabiliza a análise do respectivo recurso e de
eventual argüição relevante. Nesse contexto, erige-se como corolário
o não conhecimento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, de 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1698/2002-302-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DENTSPLY INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCAN-
TINS

A G R AVA D O : DEISE MARTINS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os auto não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 1º Regional no que interessa emprestou provimento ao recurso
ordinário obreiro para reconhecer a responsabilização subsidiária da
agravante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com
fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucio-
nais.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência jurispru-
dencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Por outro lado, a idéia de responsabilização do tomador dos serviços
vem a consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e
dos valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Cons-
tituição Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral
em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1757/2002-001-19-40.8 TRT -19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
A G R AVA D A : MARCILENE FÁTIMA DOS SANTOS

S I LVA 
A D VO G A D O : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões em peça
única.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 19º Regional negou provimento à remessa oficial e ao recurso
ordinário patronal, mantendo a responsabilização subsidiária do agra-
vante (tomador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro
na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação dos artigos 5º, II e 37 da
Constituição Federal, e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. Pois bem.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que o ente tomador de serviços dispõe de fer-
ramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como re-
serva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros, evi-
tando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos, eis que o posi-
cionamento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
(constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria realizada
pelo c. TST.

De todo modo, constato que à exceção do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
todos os demais padecem do necessário prequestionamento, atraindo
o óbice da Súmula de nº 297 desta Corte.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1791/2001-042-15-40.9 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA-
CULDADE DE MEDICINA DE RIBEI-
RÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO
A G R AVA D O : ALESSANDRO LUÍS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLI-

VEIRA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 15º Regional embora emprestando parcial provimento ao re-
curso ordinário patronal, manteve a responsabilização subsidiária do
agravante (tomador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas que
especificou, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação do artigo 71, §1°, da Lei n°
8.666/93 e ao art. 37, caput, da CF, além de colacionados arestos para
confronto.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos indicados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da legis-
lação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria rea-
lizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1903/1997-017-09-42.29ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : APARECIDO MONTAGNER E OU-

TRO
A D VO G A D O : ANTÔNIO JOSÉ SAVIANI DA SILVA
A G R AVA D O : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : RENATA FRANCO TREVISAN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2021/2001-005-09-40.6 TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D A : IVANILDA LEAL NUNES
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que no particular aspecto - tempestividade - não
houve pronunciamento pelo juízo de admissibilidade regional (v. fls.
176).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2084/1999-049-03-00.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LUIZ PRÓSPERO FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : MARCOS BARROSO DE CARVALHO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BARBACENA
ADVOGADO : FABIANO PROCÓPIO DE FREITAS

D E C I S Ã O
O Juízo de admissibilidade da 3ª Região, à fl.203, denegou segui-
mento ao Recurso de Revista interposto pelos Reclamantes, eis que
não satisfeito o preparo recursal.
Interposto Agravo de Instrumento, às fls.205/207, sustentando que a
Revista preenche os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta apresentada às fls.209/210.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, a teor do artigo 82 do Regimento Interno do
T S T.
Decido.
O despacho denegatório da revista, à fl.203, é o seguinte:
"O presente recurso de revista dos Reclamantes não merece segui-
mento, porque deserto.
Com efeito, foi atribuído em primeira instância o valor de R$190,22
(cento e noventa reais e vinte de dois centavos - fl.95), para as custas
processuais a cargo do Município.
Em sede de recurso ordinário, a v. Turma Regional extinguiu o
processo com julgamento do mérito, em face da prescrição total da
pretensão recursal, invertendo os ônus processuais, sem isenção da
taxa judiciária para os Reclamantes.
Assim, competia-lhes na Revista comprovar o referido recolhimento,
sob pena de deserção, nos moldes do Enunciado 25/TST.
Registre-se, por oportuno, que os Recorrentes sequer requereram a
assistência judiciária gratuita por ocasião do presente recurso.
Assim, ausente o pagamento das custas, flagrante é a deserção do
apelo.
Denego seguimento."
A sentença de fl.95 extinguiu o feito com julgamento do mérito,
condenando o Reclamado no pagamento de custas processuais, no
importe de R$190,22 (cento e noventa reais e vinte de dois cen-
tavos).
O Regional, pelo acórdão de fls.153/157, deu provimento à remessa
necessária para extinguir o processo com julgamento do mérito em
face da prescrição total da pretensão, invertendo o ônus processuais,
sem isenção da taxa judiciária para os reclamantes.
Ao interpor Recurso de Revista, os reclamantes não efetuaram o
recolhimento das custas no importe fixado na sentença. Registre-se
que o despacho denegatório da revista deixa claro que os recorrentes
sequer requereram a assistência judiciária gratuita por ocasião do
recurso.
A Súmula 25 desta Corte Superior estabelece que a parte vencedora
na Primeira Instância, se vencida na Segunda, está obrigada, in-
dependentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença
originária, das quais ficará isenta a parte então vencida.



Nº 107, terça-feira, 7 de junho de 2005 1 641ISSN 1677-7018

Assim, vencidos os Reclamantes em Segunda Instância, deverão, ao
interpor recurso de revista, efetuar o recolhimento das custas pro-
cessuais, omissão que acarreta a deserção do apelo.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2169/1998-381-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNI-
CAÇÕES E ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : ANDRÉIA WAKAI DUECHAS
A G R AVA D O : ALFEU RONALDO COSTA
A D VO G A D A : KÁTIA REGINA DE MACEDO
A G R AVA D A : PRESSERTEL LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao seu recurso de revista por deserto (fl. 81),
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/05, alegando que o eg.
Regional ao denegar seguimento ao seu recurso feriu o princípio do
duplo grau de jurisdição. Sustenta que é indevido o complemento do
depósito recursal eis que o acórdão recorrido incorreu em error in
judicando.
Contraminuta e contra-razões às fls. 84/90. A d. Procuradoria-Geral
do Trabalho não se manifestou nos autos, nos termos do artigo 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agra-
vada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$3.000,00 (fls. 32/36), sendo
que a agravante foi excluída do pólo passivo da ação.
O acórdão de fls. 58/61 reformou a sentença para reincluir a agra-
vante no pólo passivo da reclamação, mantendo o valor da con-
denação.
No entanto, na interposição do recurso de revista a reclamada não
recolheu o valor das custas bem como não efetuou o depósito no
valor de R$8.338,66, fixado pelo ATO GP 294/03 ou pelo menos o
valor correspondente à execução.
Não atendido, portanto, o que dispõe os arts. 789, §1º, 899, §1º, da
CLT e a Súmula 128, I, do TST:
"Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs
139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso".
Ressalte-se que o documento de fl. 07 deixa evidenciado que o
recolhimento das custas foi efetuado fora do prazo para interposição
do recurso de revista.
Quanto à alegada ofensa à Constituição Federal, inviável o pro-
cessamento da revista, pois não houve indicação expressa do dis-
positivo constitucional violado. Óbice da Súmula 221, I, desta Cor-
te.
Desse modo, com fundamento no art. 896, §5º, CLT, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID709571-6>

PROC. Nº TST-AIRR-2787/2000-012-05-00.5 TRT -5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SALVADOR
A D VO G A D O : DR. RENATO AUGUSTO NOLASCO

DE MACÊDO
A G R AVA D O S : MARIA DE LURDES SILVA COSTA E

OUTRO
A D VO G A D O : DR. GEORGE MEIRELES DANTAS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 5º Regional, no que interessa, negou provimento à remessa
oficial e ao recurso ordinário patronal, mantendo a responsabilização
subsidiária do agravante (tomador dos serviços) pelas obrigações tra-
balhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação dos artigos 5º, LIV, da
Constituição Federal, 71 da Lei nº 8.666/93, 128, 293 e 460 do
Código de Processo Civil. Pois bem.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.

Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos, eis que o posi-
cionamento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
(constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria realizada
pelo eg. TST.
De todo modo, constato que à exceção do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
todos os demais padecem do necessário prequestionamento, atraindo
o óbice da Súmula de nº 297 desta Corte.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªfeira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2817/2002-037-02-40.2 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODIVALDO CARRIEL MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA DE JESUS
A G R AVA D A : VESPER SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA
A G R AVA D A : ALPHA CABLE TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA
A D VO G A D O : DR. ABILANGE LUIZ DE FREITAS FI-

LHO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A 2ª reclamada apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou cópia do
acórdão regional, inviabilizando a análise da revista.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3769/2000-241-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE MORA-
DIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO -

EMUSA

A D VO G A D O : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
A G R AVA D O : LUIZ CLÁUDIO SOUZA MORAES
A D VO G A D O : OSCAR MUQUICHE BAPTISTA
A G R AVA D A : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINIS-

TRAÇÃO DE GARAGENS LTDA.
A D VO G A D O : JORGE CASTRO DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
I - Tendo em vista o cancelamento da OJ 320 da eg. SDI-1 desta
Corte, afasta-se o óbice oposto na decisão agravada. Assim, serão
analisadas as questões suscitadas pela Reclamada por força da OJ 282
da SBDI-1 do TST
II - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
acórdão de fls. 193/196, manteve a decisão de primeiro grau, no
tocante à responsabilidade subsidiária da recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada,
EMUSA, amparando-se na violação ao artigo 71, § 1º, da Lei
8.666/93 bem como na divergência jurisprudencial.
Sustenta que não lhe pode ser atribuída a culpa in vigilando ou a
culpa in eligendo.
O eg. Regional, à fl. 208/209, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/12).
Contraminutado às fls. 141/142.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.

O acórdão regional, confirmou a responsabilidade subsidiária da re-
corrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa. A
responsabilização está fundada na Súmula 331, IV, desta Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Assim, restam afastadas as alegações de ofensa ao art. 71 da Lei nº
8.666/93, bem como a configuração de divergência jurisprudencial
pois superada pela Súmula 331, IV, do TST.
A alegação de violação ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV da Cons-
tituição Federal constitui verdadeira inovação, porquanto somente
apresentada no âmbito do agravo de instrumento, o que impede a sua
apreciação sob esta perspectiva.
Não obstante, não restou configurada a violação alegada, eis que foi
concedida a prestação jurisdicional devida e restou observado o de-
vido processo legal.
Desse modo, com fundamento no art. 896, §º5º, CLT e na Súmula
331, IV, desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4889/1999-006-09-00.7 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURO CÉZAR XAVIER
A D VO G A D O : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
A G R AVA D O S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO) E ALL - AMÉRI-
CA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22263/2000-007-09-00.3 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E ALL - AMÉRICA LATINA
LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS FERNANDES
A D VO G A D O : DR. FABIANO LUIZ SEGATO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22872/2002-902-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO -
VA S P 

A D VO G A D O : RICARDO BACCIOTTE RAMOS
A G R AVA D O : IRINA LUBCHENKO
A D VO G A D A : MARIA APARECIDA MAIA B. CRIVE-

LARO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acim
a nomeada com o r. despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, interpôs agravo de instrumento às fls. 02/11.
Contraminuta às fls. 269/274.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
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Decido.
NÃO-CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
S E N TA Ç Ã O . 
Argüi o agravado, em contraminuta, o não-conhecimento do Agravo
por irregularidade de representação. Aduz que a agravante não juntou
aos autos cópia da procuração que outorga poderes ao advogado
subscritor do Agravo de Instrumento, Dr. Ricardo Bacciote Ramos.
O Agravo de Instrumento, de acordo com o que restou argüido em
contraminuta, não pode mesmo ser conhecido porque a agravante não
juntou aos autos cópia da procuração em que outorga poderes ao Dr.
Ricardo Bacciote Ramos.
Assim, resta desatendida a determinação contida no artigo 897, § 5º,
I, da CLT, que dispõe:
"Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in-
terposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas." (grifo nosso)
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para que seja
suprida a ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO agravo de instrumento pela irregularidade
de representação.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-25965/2000-007-09-40.3 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : JOÃO AUGUSTO DA SILVA
A G R AVA D O : ANTÔNIO BENEDITO BUENO SOA-

RES
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-41574/2002-900-04-00.0 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA N T E : JOSÉ NEIMAR RIBEIRO
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58313/2003-016-09-40.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ÉRICA LACERDA KLINGELFUS LE-
MOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-

MARÃES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que não supre a falha constatada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional (fls. 66) no particular aspecto -
tempestividade - à míngua de possibilidade de confrontação, máxime

porque não colacionada aos autos a referenciada fls. 111 dos autos
principais.
Outrossim, as peças obrigatórias à respectiva formação não estão
autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº
16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT, inexistindo nos autos certidão
que ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a utilização
da faculdade prevista no art. 544, §1º, do CPC.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58645/2002-900-05-00.8 TRT - 5ªREGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOMAZ MARCHI NETO
A G R AVA D O : LUIZ FERNANDO SBERGE
A D VO G A D O : DR. JAIME ALOÍSIO G. CORREIA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 5º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro para
reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, determinando o
retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
prescrição afastada, não se vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com
o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58748/2002-900-03-00.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : JAIR DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : HENRIQUE ALENCAR ALVIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;

III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58756/2002-900-03-00.5 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ROBERTO ANTÔNIO ROQUE
A D VO G A D O : HENRIQUE ALENCAR ALVIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78399/2003-900-04-00.7 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIRCEU MARQUES DA SILVA
A D VO G A D O : LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78441/2003-900-04-00.0 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ANDERSON DA COSTA DUARTE
A D VO G A D O : RUBILAR PINHEIRO OLIONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78705/2003-900-04-00.5 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : LUIZ ADERVAL DA SILVA
A D VO G A D A : LEONORA POSTAL WAIHRICH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-78712/2003-900-04-00.7 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÓVIS VILANOVA BATISTA
A D VO G A D O : MARCELO ABUD
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80766/2003-900-04-00.2 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JÚLIO CEZAR PICOLLOTO
A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-81032/2003-900-01-00.7 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARCOS LUIS RANGEL GONÇAL-
VES E UNIÃO FEDERAL

A D VO G A D A S : DRA. MARIANA CALDAS DA CU-
NHA E DRA. REGINA VIANA
DAHER

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-82127/2003-900-04-00.1 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JORGE ROBERTO VIANNA
A D VO G A D O : LEONORA POSTAL WAIHRICH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID709571-7>

PROC. Nº TST-AIRR-83001/2003-900-04-00.4 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O : VIDOMAR CESAR SPIRONELLO
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 4º Regional no que interessa emprestou parcial provimento ao
recurso ordinário do reclamado, para limitar a condenação de horas
extras ao período de março de 1997 a março de 1998 à observância
da jornada das 7 às 13 horas (fls. 564). No mais, manteve a in-
validade das chamadas FIPS e constatação de trabalho extraordinário,
com base na prova.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucionais,
bem como divergência jurisprudencial e contrariedade à jurispru-
dência sedimentada do TST. Argumentação toda ratificada na minuta
de agravo de instrumento.
Ora, decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas do-
cumental e testemunhal, que as folhas individuais de presença não
serviam como prova do controle de jornada da empregada, defesa, em
sede de recurso de revista, a alteração do quadro decisório reco-
nhecedor do direito a horas extras (Súmula de n° 126 do TST).
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário.
Outrossim, a alegação de desrespeito ao instituto de ônus da prova se
desfaz, na medida em que a pretensão é tão só de desconstituir a
moldura fático-probatória.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-83002/2003-900-04-00.9 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JUAREZ BERTIN DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚ-

JO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85388/2003-900-04-00.3 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : MANOEL RICARDO DA SILVA MU-

NIZ
A D VO G A D O : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚ-

JO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85866/2003-900-02-00.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO BANERJ S/A E OUTRO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D A : MYRIAN MARIN
A D VO G A D A : DRª SÔNIA MARIA GARCIA ORMO

D E P A C H O
Vistos os autos.
Concedo vista à reclamante, por 5 dias, da petição e documentos de
fls. 339/350.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-86201/2003-900-04-00.9 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : CARLOS FRANCISCO SANTOS DOS

S A N TO S 
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-89939/2003-900-01-00.4 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : EDMUNDO PERES BARRETO
A D VO G A D O : MARCELO THOMAZ AQUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (5ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95390/2003-900-04-00.0 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AGRONEU GONÇALVES ALBRECHE
A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95734/2003-900-01-00.8 TRT -1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O : MANUEL PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HOERALDO NATÉRCIO BARROS

ALMEIDA
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D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 1º Regional no que interessa emprestou provimento ao recurso
ordinário obreiro para reconhecer a responsabilização subsidiária da
agravante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com
fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucionais,
tendo-se sido ratificadas na minuta de agravo de instrumento.
Ora, a idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a
consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos
valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição
Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da ra-
zoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em
suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação do artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
eis que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-96084/2003-900-04-00.1 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O : ROQUE JOÃO BORTALAN
A D VO G A D O : DR. RENATO MARTINELLI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 4º Regional no que interessa negou provimento ao recurso
ordinário do reclamado, mantendo a condenação em horas extras, sob
o fundamento de invalidade das chamadas FIPS e constatação pela
prova do trabalho extraordinário.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucionais,
bem como divergência jurisprudencial e contrariedade à jurispru-
dência sedimentada do TST. Argumentação toda ratificada na minuta
de agravo de instrumento.
Ora, decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas do-
cumental e testemunhal, que as folhas individuais de presença não
serviam como prova do controle de jornada da empregada, defesa, em
sede de recurso de revista, a alteração do quadro decisório reco-
nhecedor do direito a horas extras (Súmula de n° 126 do TST).
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário.
Outrossim, a alegação de desrespeito ao instituto de ônus da prova se
desfaz, na medida em que a pretensão é tão só de desconstituir a
moldura fático-probatória.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-110683/2003-900-04-00.7 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL JOSÉ SILVA AZEREDO
A D VO G A D A : LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-RR-660.614/2000.0 TRT -11ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO

AMAZONAS-IPEAM.

PROCURADORA : ANA EUNICE ALEIXO
RECORRIDO : JOSÉ ODIM VIANA DA SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, pelo acórdão de
fls.48/50, conheceu da remessa oficial, rejeitou a preliminar de ca-
rência de ação e nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, deu-
lhe provimento parcial para excluir da condenação a indenização do
seguro-desemprego.
O reclamado interpõe recurso de revista às fls.52/60, com apoio no
art. 896, "a" e "c", da CLT, buscando a reforma do acórdão.
O Presidente da 11ª Região, pela decisão de fl.62, admitiu o recurso
de revista da reclamada, por entender evidenciada a divergência ju-
risprudencial sobre a nulidade do contrato de trabalho firmado.
Sem contra-razões (fl.64).
Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls.71/72 opinando pelo
conhecimento e provimento parcial.
Decido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região conheceu da remessa
necessária, rejeitou as preliminares de carência de ação e nulidade do
contrato de trabalho e deu provimento parcial apenas para excluir da
condenação a indenização do seguro-desemprego, mantendo a sen-
tença na integra quanto aos demais título deferidos.
O recurso não pode ter seguimento, porquanto o recorrente deixou
transcorrer in albis o prazo para interposição do recurso voluntário,
sendo certo que a remessa oficial não tem natureza de recurso e,
portanto, não supre a omissão da parte.
Apenas se ocorresse um agravamento da condenação imposta ao
recorrente em primeiro grau, é que se poderia conhecer do presente
apelo, o que não se verificou, sendo este o entendimento consubs-
tanciado na OJ n° 334 da SDI-1 do TST.
Nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-RR-768.500/2001.2 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : WALMAR DE ANDRADE BRAGA FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MAPURUNGA
CALDAS

RECORRIDA : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA
E URBANIZAÇÃO - EMLURB

A D VO G A D A : DRª MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA
D E P A C H O

Vistos os autos.
Concedo vista da petição e documentos de fls. 138/153 à reclamada,
por cinco dias.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-E-RR-772.051/2001.0TRT - 9ª REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: LUIZ ANTONIO SCHLICHTING

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB
AGRAVADOS E
RECORRENTES

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
D E P A C H O

Vistos os autos.
Dê-se vista da petição e dos documentos de fls. 1220/1237 à parte
contrária.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-RR-803.936/2001.2 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : RONOALDO BATISTA MELARA
A D VO G A D A : DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUN-

QUEIRA
D E P A C H O

Vistos os autos.
Concedo vista ao reclamante da petição e documentos de fls.
773/786, por 5 dias.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-991/2002-121-17-40.1TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE
A G R AVA D O : MARCOS PORTO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SOARES SARCI-

NELLI
A G R AVA D A : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA,

CONSULTORIA, MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : NILTON BASÍLIO TEIXEIRA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
9/12, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação
do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais"
Acrescente-se que o juízo de admissibilidade do Recurso de Revista
é feito pelos órgãos a quo e ad quem. O pronunciamento do primeiro
não gera preclusão para o segundo, que tem o poder-dever de exa-
minar a admissibilidade.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, DENEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3036/2000-014-15-00.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

A G R AVA D A : ANA LÚCIA PINHEIRO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
Por meio da Petição nº 43.781/2005-6, a reclamada STAMPLINE
METAIS ESTAMPADOS LTDA. informa estar em tratativas de acor-
do e requer a liberação de depósitos recursais para o Reclamante.
Defiro tão-só a juntada da petição, para posterior exame pelo MM.
Juízo a quo.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-741436/2001.3 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANESTADO S.A. ADMINISTRAÇÃO
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS E OU-
TRO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : FÁBIO RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

D E S P A C H O
Conforme petição de fls. 1347/1348, deve o setor de autuação re-
tificar os registros pertinentes, com o fim de alterar o pólo passivo da
presente ação, devendo constar, a partir de então, em lugar do BA-
NESTADO S.A, o BANCO ITAÚ S.A, como recorrente.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator
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PROC. Nº TST-RR-771219/2001.6 TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ GUALBERTO BISPO FERREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL-
VES

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO 
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARILÚ HAUER DE OLIVEI-
RA
D E S P A C H O

O recorrente, Banco Itaú S.A., às fls. 951, pede a desistência do
Recurso de Revista por ele interposto.
Todavia, consultando os autos, verifico que inexiste instrumento pro-
curatório ou mandato tácito, conferindo poderes de representação aos
causídicos que subscreveram a referida petição.
Assim, concedo ao requerente o prazo de 05 (cinco) dias para re-
gularizar a representação, sob pena de indeferimento do pleito.
Quanto à petição de fls. 952, defiro o requerimento do recorrido,
determinando que a Secretaria da Turma tome as providências per-
tinentes.
Publique-se.
Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-46734/2002-900-11-00.9TRT - 11ª
REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDA

: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S/A

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS
SANTOS JÚNIOR

AGRAVADO E RE-
CORRENTE

: ALCIMAR MORAES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA
PENHA
D E S P A C H O

A Exma. Sra. Juíza do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho de Manaus-
AM, à fl.270, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-45.083/2002-900-09-00.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : MARCOS CÉSAR GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR,
à fl.537, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1402/2002-121-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FI-
LHO

A G R AVA D O : GILMAR DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. SÔNIA RODRIGUES DA SILVA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª região manteve a condenação
na responsabilidade subsidiária, com base na Súmula 331, item IV,
deste Tribunal.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18.09.2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da Administração Direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular na não-
fiscalização da Administração Pública, que dispõe de uma série de
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas, em típica
culpa in vigilando e in eligendo, devendo a Reclamada responder
subsidiariamente pelas conseqüências do contrato administrativo que
atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o empregado.

Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa que houve cautela da Administração Pública em contratar
apenas empresas idôneas para prestação de serviços.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz dos § 4º
e § 5º do art. 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID709571-8>

PROC. Nº TST-AIRR-2307/1992-008-07-40.0TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
A D VO G A D A : DR.ª MARIA DA CONCEIÇÃO IBIA-

PINA MENEZES
A G R AVA D O S : MARIA ANUNCIADA VIEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DR.ª LIDIANY MANGUEIRA SILVA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/10, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamada deixou de
trasladar os acórdãos que julgaram os Embargos à Execução e o
Agravo de Petição, bem como suas respectivas certidões, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-982/2000-029-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO : LUCIANO MAURÍCIO FRACASSO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA
D E S P A C H O

Mediante o termo de audiência de fls.307, foi ratificado a celebração
de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1168/2002-012-18-00.4TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE

ABREU
RECORRIDO : JOANA DARC ROSA SOUZA BRAN-

DÃO
A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA

DOS SANTOS
D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, à
fl.409, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-01557/2001-132-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRA-
SIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MENDES MAGA-
LHÃES NETO

RECORRIDO : LUIZ EDMUNDO FERREIRA NEVES
A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari -
BH, à fl. 220, noticia a celebração de acordo entre as partes.

Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1710/2001-002-19-00.5TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENE-
ZES FARIAS

RECORRIDO : NIWTON ELIAS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PETRÚCIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Recorrente, às fls.166, requer a desistência do Recurso de Revista
interposto e a baixa dos autos ao Tribunal Regional da 19ª Região.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-91712/2003-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS
- ASBACE E OUTRA

A D VO G A D A : DRª CLARISSE MENDES D'ÁVILA
RECORRIDO : ANTÔNIO SOUZA TORRES
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MAGALHÃES

P R AT E S 
D E S P A C H O

A Diretora da Secretaria de Apoio Judiciário Substituta do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do ofício de fl. 521,
informa que as partes realizaram acordo, motivo pelo qual requer a
devolução do processo àquela Corte Regional.
Pelo exposto, determino a devolução do processo à instância de
origem para as providências cabíveis, após os devidos registros nesta
Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-148/2003-492-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRª MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

BOMFIM
A G R AVA D O : JORGE FRANÇA DIAS
A D VO G A D O : SEM ADVOGADO
A G R AVA D A : BARRETO ARAÚJO PRODUTOS DE

CACAU S.A.
A D VO G A D O : SEM ADVOGADO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 5ª Região, por meio do des-
pacho de fls.78-79, denegou seguimento ao recurso de revista do
Reclamado, com base na Orientação Jurisprudencial nº 226 da SBDI-
1/TST, na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do art. 896 da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.01-09, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl.82, verso.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante
os termos do art. 82 do RI/TST.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço
do Agravo.
Decido.
I - CABIMENTO DE RECURSO DE REVISTA NA FASE DE
EXECUÇÃO. DECISÃO DO REGIONAL DE ACORDO COM
A OJ Nº 226 DA SBDI-1/TST. SÚMULAS NºS 266 E 333 DO
T S T. 
O Regional, às fls.67-69, negou provimento ao agravo de petição do
Reclamado quanto ao pretendido afastamento da penhora de bem
vinculado à cédula de crédito industrial, sob o fundamento de que a
impenhorabilidade prevista no Decreto-Lei nº 413/69 não é absoluta,
não prevalecendo quando se trata de créditos trabalhistas, levando-se
em consideração o que estabelece o art. 30 da Lei nº 6.830/80.
O Reclamado sustenta que a decisão merece reforma, por violação do
art. 57 do Decreto-Lei nº 413/69 e, por conseqüência, dos arts. 5º, II
e XXXVI, da CF/88.
Sem razão.
Como o cabimento de Recurso de Revista na fase de execução está adstrito à
demonstração de violência direta contra a CF/88, conforme o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266 do TST, o processamento do apelo não se viabiliza pela
afronta aos dispositivos constitucionais indicados, se não por falta de preques -
tionamento, porque, ainda que se configurasse a violação indicada - art. 57 do
Decreto-Lei nº 413/69, isso não bastaria para que se configurasse a literalidade
da afronta constitucional, mesmo porque nem violação legal, que dirá de De-
creto-Lei, viabiliza processamento de Recurso de Revista em fase de execução,
à luz do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Incide a Súmula
nº 297 do TST.
Não bastasse, tem-se que, estando a decisão do Regional de acordo
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 226 da SBDI-
1/TST, a hipótese é de incidência da Súmula nº 333 do TST.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, no § 2º do art. 896 da CLT e nas Súmulas nºs 266, 297 e 333
do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-164/2003-203-08-40.4TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O : JOÃO DOMINGOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA

LÉLIS
A G R AVA D O : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.
D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 98, foi negado seguimento ao Recurso de Re-
vista da Reclamada Jari Celulose, com base na Súmula nº 126 do
T S T.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 03/10. Sustenta
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista.
Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas, conforme cer-
tidão à fl. 101.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Regional, pelo acórdão de fls. 85/87, manteve a condenação na
responsabilidade subsidiária da Reclamada Jari Celulose, com base na
Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 89/95. Afirma que
o Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar a existência de
vínculo de emprego, razão pela qual a Reclamada não poderia ter sido
condenada à responsabilidade subsidiária. Aponta violação dos ar-
tigos 5º, II, da CF/88, 333, I, do CPC e 818 da CLT, bem como
contrariedade à Súmula nº 331 do TST. Traz arestos.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, de acordo com o artigo 896, § 6º, da CLT.
Portanto, fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 333,
I, do CPC e 818 da CLT e dos arestos transcritos.
A decisão do Regional está em sintonia com a Súmula 331, item IV,
do TST, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador.
A responsabilidade subsidiária decorre do fato de que à empresa
tomadora cumpre a escolha e a fiscalização da prestadora de serviços
que, no caso em tela, mostrou-se inidônea. Dessa forma, há culpa in
eligendo e in vigilando por parte da tomadora dos serviços, de acordo
com o disposto no art. 159 do Código Civil.
Ressalte-se que não houve reconhecimento de vínculo de emprego
entre as partes, mas apenas de responsabilidade subsidiária da Re-
clamada.
Não se verifica, também, nenhuma violação do art. 5º, caput e inciso
II, da Carta Constitucional, já que a decisão recorrida está funda-
mentada em lei infraconstitucional.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-244/2001-014-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : EGMOM FELIX DE FARIAS
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região às fls.91-97, negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada.
A Reclamada, às fls.02-08, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.125.
Contraminuta às fls. 134-136 e contra-razões às fls.137-144.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamada, no Recurso de Revista de fls.106-121, sustentou que
houve transação extrajudicial entre as partes produzindo efeitos de
coisa julgada. Aponta violação do artigo 1030, do Código Civil de
1916 e traz arestos para confronto jurisprudencial.
O Regional, às fls.91-97, consignou que:
"No caso em tela, tratou-se de adesão a plano previamente esta-
belecido, de forma que evidentemente não houve livre negociação . A
renúncia insculpida pela reclamada no referido termo é nula, por
ofensa aos princípios de direito do trabalho supra mencionados."
(fls.94)
A decisão do Regional está em consonância com o disposto na OJ
270 da SBDI-1 do TST que dispõe: "PROGRAMA DE INCENTIVO
À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." Inserida em 27.09.02.

Diante disso, não se há falar em violação do artigo 1030 do Código
Civil de 1916, já que ficou consignado pelo Regional que não houve
transação ou quitação total das parcelas oriundas do contrato de
trabalho, sob pena de retirar da apreciação do judiciário eventual
lesão de direito, e que consta, ainda, ressalva no termo de homo-
logação.
Quanto à divergência jurisprudencial, os arestos de fls. 109, 113-115
não preenchem os requisitos do §4º, do art. 896, da CLT e o aresto de
fls. 109-112 é oriundo de Turma do TST.
A admissibilidade do recurso encontra obstáculo no disposto nos §
4ºe §5º, do art. 896, da CLT, na OJ nº 270, da SBDI-1 na Súmula
3 3 3 / T S T.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-382/2004-018-10-40.1TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI
A G R AVA D O : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RE-

SENDE
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada.
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-17, em face do Des-
pacho de fls.182-184, em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.165-179.
Contraminuta às fls.191-193.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, nos ter-
mos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A Reclamada argúi, preliminarmente, inépcia da inicial, uma vez que
os pedidos não foram certos e determinados na peça inaugural, nos
termos do art. 282, inciso IV, do CPC. Pugna pela extinção do feito
sem julgamento de mérito, já que não foram mencionadas quais as
parcelas que deveriam incidir o adicional de periculosidade, o que
obstaria a impugnação das mencionadas parcelas, ferindo o art. 5º,
LV, da Constituição Federal.
Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que foram
atendidos todos os requisitos do art. 840 e seus parágrafos, conforme
consignado pelo Regional.
Quanto à possível violação do art. 5º, LV, da CF/88, a matéria não foi
enfrentada pelo acórdão, já que não foi prequestionada (Súmula 297).
Prejudicado o exame, uma vez que, se tiver ocorrido suposta lesão,
terá sido por via reflexa e tal tipo de lesão não está inserida na órbita
do recurso de revista.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. DI-
FERENÇAS.
A recorrente defende a tese da inconstitucionalidade da Súmula n.º
191/TST, apontando ofensa à literalidade dos artigos 2º, 5º, caput e
inciso II, e 22, I, da Constituição Federal. Argúi também ofensa ao
art. 5º, XXXVI, da CF/88, quanto à impossibilidade de aplicação
retroativa da Súmula 191/TST, e violação dos arts. 333, I, e 397 do
CPC, 193, § 1º, e 818 da CLT e 1º da Lei n.º 7.369/85.
No que se refere à argüição de inconstitucionalidade da Súmula 191
do TST com a nova redação dada pela Res. 121/2003, não se con-
figura afronta aos arts. 2º, 5º, caput e II, e 22, I, da Constituição da
República, uma vez que a referida Súmula representa a interpretação
conferida por esta Corte à legislação existente sobre a matéria. Não se
há de falar que com a sua alteração houve invasão de competência ou
inobservância ao princípio da separação de poderes. Tampouco que a
Súmula representa afronta aos princípios da isonomia e da reserva
legal, uma vez o adicional de periculosidade dos eletricitários é re-
gulado por lei específica para esta categoria de trabalhadores.
Não procede a alegação de que a condenação deveria estar limitada
ao período posterior à nova redação da Súmula 191, visto que este
Verbete representa o entendimento consolidado a respeito de deter-
minada matéria e o Regional decidiu de acordo com o entendimento
atual da referida Súmula por este Tribunal.
Quanto ao art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, demandaria
interpretação de norma infraconstitucional, não havendo violação di-
reta.
No tocante aos arts. 333, I, e 397 do CPC e 818 da CLT, não houve
o devido prequestionamento pelo Regional, o que atrai a incidência
da Súmula 297/TST.
Não se configura ofensa ao art. 193, § 1º, da CLT, nem ao art. 1º da
Lei 7.369/85, pois o Regional, ao decidir que, quanto à incidência do
adicional de periculosidade em relação aos eletricitários, o cálculo do
adicional deve ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de na-
tureza salarial, agiu em conformidade com a Súmula 191, redação
Res. 121/2003.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego provimento
ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-483/2001-013-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIÁRIOS E CONEXAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
D E S P A C H O

No despacho de fls. 54/55, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, com base na alínea "c" do art. 896 da CLT.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/05. Sustentou
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista.
Contraminuta às fls. 65/68.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos
do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
No acórdão de fls. 38/44, o Tribunal Regional deu provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante e, com base no laudo pericial,
condenou a Reclamada ao pagamento do adicional de periculosi-
dade.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 46/51. Alega ser
indevido o pagamento de adicional de periculosidade, pois não ficou
comprovado que os substituídos desempenhavam suas atividades de
forma habitual e/ ou intermitente em área de risco. Aponta violação
do Decreto nº 93.412/86.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista, pois o seu cabimento por violação de Decreto Regulamentar
não é hipótese prevista nas alíneas do art. 896 da CLT.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-815/2002-017-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : JULIANO RIBEIRO CORREA
A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CA-

MARGO
D E S P A C H O

Pelo despacho de fl. 100, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, por ausência de assinatura.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/04. Sustenta
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial. Alega que o Tribunal Re-
gional deveria ter concedido prazo para que a Reclamada suprisse a
falha quanto à falta de assinatura do Recurso de Revista, nos termos
dos artigos 13 e 284 do CPC.
Contraminuta não apresentada.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos
do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Recurso de Revista não merece ser conhecido, pois tanto as razões
do recurso quanto o seu encaminhamento não foram assinados por
nenhum dos advogados que patrocinam a causa, conforme se pode
verificar às fls. 96 e 85 do processo.
A assinatura é requisito de vital importância em qualquer ato pro-
cessual de natureza escrita. Dessa forma, a ausência de assinatura nas
aludidas peças tornam-nas inexistentes juridicamente.
Ainda que assim não fosse, subsiste que o art. 13 do CPC tem sua
aplicação restrita ao Juízo de primeiro grau, conforme dispõe a Sú-
mula nº 383, inciso II do TST:
"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da SDI-1)
- Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante pro-
testo por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode
ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ 11.08.2003)
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação
processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em 27.11.1998) "
Da mesma forma, não se aplica à hipótese o art. 284 do CPC, tendo
em vista que se refere à possibilidade de o juiz conceder prazo para
que o autor emende ou complete petição inicial, cuja aplicação tam-
bém restringe-se ao Juízo de primeiro grau.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-895/2001-092-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A - SA-
NASA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA E
S I LVA 

A G R AVA D O : JOSÉ TAVARES GOMES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MONTEIRO DA

FONSECA DE QUEIROZ
D E S P A C H O

O TRT da 15ª Região, pelo despacho de fls.58, indeferiu o pro-
cessamento do Recurso de Revista da Reclamada, sob o fundamento
de que considera inválidos os instrumentos de procuração.
Irresignada, a Reclamada interpôs Agravo de Instrumento, às fls.02-
07, em que sustenta, em síntese, que, embora irregular a represen-
tação processual, o Tribunal Regional não lhe concedeu prazo para
que pudesse sanar a falha, conforme determina o artigo 13 do CPC.
Apontou ofensa aos artigos 13, 37, 38 do CPC e 225 do Código Civil
de 2002.
Conforme registrado no despacho denegatório do Recurso de Revista,
não se verifica a possibilidade de seu conhecimento, pois o advogado
possui procuração irregular.
A decisão está em consonância com a Súmula nº 164 do TST, que
dispõe que "o não-cumprimento das determinações dos § 1º e § 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito".
Ressalte-se, por oportuno, que o mandato tácito, previsto na Súmula
nº 164 do TST, restringe-se à presença do advogado na audiência
inaugural, acompanhando a parte, o que não se verifica no caso deste
processo.
Registre-se que o artigo 13 do CPC é inaplicável ao caso, já que o
processo se encontra em fase recursal, conforme dispõe a Orientação
Jurisprudencial 149 da SBDI-1 do TST: "Mandato. Art. 13, CPC.
Regularização. Fase recursal. Inaplicável".
Não houve ofensa ao artigo 38 do Código de Processo Civil, porque
a hipótese é de irregularidade de representação.
O artigo 225 do Código Civil de 2002 não é pertinente quanto à
matéria discutida, qual seja, representação processual.
Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com base
nos artigos 104, X, do RI/TST e 557, caput, do CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.001/1998-022-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O : ODAIR DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 100/110, deu provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante para declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho para julgar a presente ação e de-
terminar o retorno do processo à Vara de origem para apreciação do
mérito.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 112/123. Pugna pela
reforma da decisão recorrida.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, à luz do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que atrai a
incidência da Súmula 214 do TST.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos ficará ve-
dada a possibilidade de posterior apresentação do Recurso de Revista.
Cumpre registrar que somente as exceções da referida Súmula é que
autorizam a imediata interposição de recurso, o que não é a hi-
pótese.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.087/2002-333-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANESSA NEVES
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MÜLLER ALVES
A G R AVA D A : COMPANHIA NACIONAL DE CALL

CENTER ASK!
A D VO G A D A : DRA. DAGMAR ROSWITA SCHUNE-

MANN
A G R AVA D A : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/08 (fac-
símile) e 11/17 (original), em que pleiteia o destrancamento do seu
Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamante deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de fls. 144/166, con-
forme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da
Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.

Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão a determinadas folhas do
processo principal (fls. 654 e 655), as quais não foram trasladadas, o
que impossibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos
da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID709571-9>

PROC. Nº TST-AIRR-1.244/1996-029-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. TATIANE PEREIRA COSTA
A G R AVA D O : DARCI LEAL ESTEVES
A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/08, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamado deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de fls. 15/38, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal, a qual não foi trasladada, o que impossibilita a
aferição da tempestividade da revista, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.277/2002-031-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES
A G R AVA D A : EMPRESA AUTO ÔNIBUS MANOEL

RODRIGUES S.A.
A D VO G A D O : DR. OSVALDO ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, pois tanto as
razões do recurso quanto o seu encaminhamento não foram assinados
por nenhum dos procuradores que patrocinam a causa, conforme se
pode verificar às fls. 02 e 19 do processo.
A assinatura é requisito de vital importância em qualquer ato pro-
cessual de natureza escrita. Dessa forma, a ausência de assinatura nas
aludidas peças tornam-nas inexistentes juridicamente.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.325/2003-002-20-40.9TRT - 20ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VIVIANE DE JESUS MORAIS
A D VO G A D O : DR. ELIDIO ZANETTE MARIANI
A G R AVA D A : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento encontra-se irregularmente formado já que
todas as peças encontram-se sem autenticação. Desatendido, assim, o
disposto no artigo 830 da CLT.

Registre-se, também, que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.
A Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte atribui às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento.
Amparado pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST, não conheço
do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1328/2001-161-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : MIGUEL GOMES DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS
A G R AVA D A : EBATE CONSTRUTORA LTDA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho manteve a condenação à respon-
sabilidade subsidiária da 2ª Reclamada, com base na Súmula 331,
item IV, deste Tribunal.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Em sede de Revista, a 2ª Reclamada insurge-se contra a decisão
Regional, sob o argumento de que não pode ser considerada res-
ponsável subsidiária, já que celebrou contrato de empreitada com a 1ª
Reclamada, devendo o caso ser enquadrado na hipótese da Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1/TST. Alega, ainda, que não existe
disposição legal expressa que determine a responsabilidade do to-
mador do serviço, pois a Súmula 331, IV, do TST não possui efeito
vinculante. Apontou violado os artigos 5º, inciso II, da Constituição
da República e 896 do Código Civil de 1916.
O Regional consignou que:
"O instrumento contratual invocado se acha às fls.198/215, tratando-
se de 'contrato de execução de serviços de recuperação e de ma-
nutenção de vias permanentes', entre os quais capina das mesmas
vias, substituição de trilhos e dormentes, prevendo expressamente, às
fls.214, tratar-se de 'execução de serviços de limpeza para manu-
tenção da infra-estrutura na malha ferroviária'. Revendo posiciona-
mento anterior, com vista à realidade do feito, conclui-se, eviden-
temente, que não figura a recorrente como DONA DE OBRA, por-
que, em verdade, terceirizou os serviços de manutenção de sua rede
ferroviária, atividade meio da empresa, e preponderante para o de-
sempenho a que se propõe" (fl.78).
A tese levantada pela Reclamada de que o caso se enquadra na
hipótese da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte
não prospera, já que o posicionamento do Regional, corroborado
pelas provas dos autos, foi de que existiu contrato de prestação de
serviços, portanto, reexaminar fatos e provas nesta fase recursal é
incabível, consoante o consagrado na Súmula 126/TST.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular do con-
tratante em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, este deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato que atin-
ge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o empregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST tem como referência a premissa de
que houve cautela da tomadora dos serviços em contratar apenas
empresas idôneas para prestação de serviços.
Assim, não se verifica qualquer violação do art. 5º, inciso II, da Carta
Constitucional, já que a decisão recorrida está fundamentada em lei
infraconstitucional.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1356/2003-002-20-40.0TRT - 20ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EM-
DAGRO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O S : ERIVALDO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO VALERIA-

NO
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D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade, à luz do art. 896, § 5º, da CLT, negou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, por deserto, em
virtude da extemporaneidade do pagamento e comprovação das custas
processuais (fls.89-90).
Às fls.02-05, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que
assegura a aceitabilidade do prazo de 05 (cinco) dias, após a in-
terposição do recurso, para comprovação do pagamento das custas
processuais (art. 195 do CPC). Ainda, alega que o montante de R$
10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) representa ínfima quan-
tia para fins de aduzir deserção ao recurso apresentado.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com o disposto no art. 789,
§ 1º, da CLT e com a nova redação da Instrução Normativa nº 20,
alterada pela Res. 902/2002, que dispõe sobre os procedimentos para
o recolhimento de custas e emolumentos devidos à União no âmbito
da Justiça do Trabalho.
Constata-se dos autos que o Acórdão do Regional foi publicado em
12/05/04 (certidão à fl. 74) e o Recurso de Revista protocolado em
20/05/2004 (fls.75-84). Portanto, o recolhimento das custas proces-
suais efetuado em 24/05/2005 (fl.86) encontra-se inoportuno, nos ter-
mos do art. 789, § 1º, da CLT e da IN nº 20/TST, item XI.
O recurso encontra obstáculo no § 5º do artigo 896 da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1447/2003-002-20-40.5TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA
A D VO G A D O : DR. ALADIR CARDOZO FILHO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS BORGES FILHO
A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA
A G R AVA D A : HELP LIGHT LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DANTAS

BRANDÃO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região manteve a con-
denação à responsabilidade subsidiária da Reclamada, com base na
Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-15, em face da de-
negação de seguimento da Revista pelo despacho de fl.96-97. Postula
a reforma da decisão a quo, sob os seguintes argumentos: 1. Pre-
liminar de ilegitimidade ad causam, por violação do art. 3º da CLT; 2.
Inaplicabilidade da Súmula nº 331/TST, dado que na condição de
dona da obra não pode ser responsabilizada subsidiariamente pelo
pagamento de verbas deferidas, já que a Súmula em questão trata do
to-mador de serviços ligados a sua natureza fim, o que não ocorreu;
3. Inaplicabilidade do art. 455 da CLT, visto que não cabe ao em-
preiteiro principal responder subsidiariamente pelas obrigações as-
sumidas pela empresa, conforme OJ nº 191 SBDI-1; 4. Inexistência
de vínculo empregatício, por violação dos arts. 3º e 818 da CLT, 333,
I, do CPC e por divergência jurisprudencial.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Registre-se, por importante, o consignado no acórdão Regional de
fls.71-75, a saber:
NEGATIVA DO VÍNCULO - AUSÊNCIA DE RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - A matéria já foi objeto de apreciação em
sede de preliminar, quer em razão da negativa de vínculo, uma vez
que não restou o mesmo estabelecido com a tomadora dos serviços e
ora recorrente, quer com relação à responsabilidade subsidiária, ob-
servando-se quanto a esta que a recorrente se apoia na OJ/TST,
verbete 191, e Enunciado 331, Súmula do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho, os quais à evidência não lhe beneficiam em vista da
total ausência de elemento probatório no sentido de que tratava-se de
empreitada de construção civil dissociada da atividade lucrativa em-
presarial, conforme ressaltado pelo Juízo de Primeiro Grau, não se
inserindo também no rol impeditivo do Enunciado de Súmula que
invoca em seu benefício, eis que inexistente a declaração de vínculo
com a tomadora dos serviços, mas tão somente a sua responsabilidade
subsidiária, como exaustivamente registrado, não comportando assim
as exceções invocadas. Nada a reformar, portanto.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da em-
presa em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, esta deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato admi-
nistrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.
Ressalta-se que para analisar o recurso à luz da aplicação da OJ nº
191 SBDI-1 seria necessário o revolvimento de matéria fático-pro-
batória, já que o Regional consignou que não há prova de que se trate
de empreitada.

O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1645/1996-521-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA)

A D VO G A D A : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : NERI TALGATTI
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-08, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou de
trasladar a certidão de publicação do Acórdão, conforme preceitua o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa
nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do recurso de
revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o RR
encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação do
acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do processo prin-
cipal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a aferição da
tempestividade da revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-I.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1645/1996-521-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA)

A D VO G A D A : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : NERI TALGATTI
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O
Ante os termos da Medida Provisória nº 246, de 06/04/2005, torna-se
recorrida a União (sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A - RFF-
SA), o que deverá ser registrado para efeito de autuação e futuras
comunicações.
Intimem-se as partes (a União, na pessoa de seu representante ju-
dicial). Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1724/2003-004-21-40.7TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA ALVES FRAGO-
SO

A G R AVA D O : BENTO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ALEXANDRE SOUZA

DE AZEVEDO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, por meio do des-
pacho de fls.71 a 72, denegou seguimento ao Recurso de Revista,
pela ausência dos pressupostos legais de admissibilidade, já que o
Recurso de Revista em procedimento sumaríssimo só é admissível
por contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST e por
violação direta da Constituição da República, conforme o disposto no
parágrafo 6º, artigo 896, da CLT.
O Agravo de Instrumento de fls.02 a 10 não se credencia ao co-
nhecimento, pela falta de autenticação das peças trasladadas, o que
desatende às exigências do artigo 830, da CLT, c/c os artigos 525,
544, parágrafo 1º, e 384 do CPC, já que, para a interposição do
Agravo de Instrumento, cabe à parte providenciar as cópias neces-
sárias a sua formação, bem como a conferência do instrumento.
Amparado pela Instrução Normativa nº16/99 do TST, em seu item IX
e à luz do parágrafo 5º, do artigo 896 da CLT, não conheço do
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.843/2000-018-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O : WALDIR OUROFINO MOREIRA
A D VO G A D O : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
A G R AVA D A : PRO-ALUMÍNIO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA MARIA DE ARAÚJO

CARNEIRO
D E S P A C H O
Pelo despacho de fls.154/155, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada - CEF, com base nos parágrafos 4º e 6º do
artigo 896 da CLT.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em que
sustenta que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do
Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.162-164 e contra-razões às fls.158-161.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Tribunal Regional, pela certidão de julgamento de fls.128, com-
plementada pelo acórdão (embargos declaratórios) de fls.132/133,
manteve a condenação à responsabilidade subsidiária da Reclamada
CEF, com base na Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.134-148. Quanto à
condenação à responsabilidade subsidiária, afirma que:
a reponsabilidade subsidiária não tem previsão legal;
sendo empresa pública, não há possibilidade de reconhecimento do
vínculo de emprego, já que o Reclamante não foi admitido por con-
curso público;
a contratação decorreu de regular processo licitatório;
é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação.
Aponta violação dos artigos 264 e 265 do Código Civil, 10, §7º, do
Decreto Lei nº 200/67, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, II, 37, II e
XXI, 170 e 173 da CF/88. Traz arestos.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Re-
vista somente é cabível se demonstrada violação direta e literal à
Constituição Federal ou contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, de acordo com o artigo 896, § 6º, da CLT.
Portanto, fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 264
e 265 do Código Civil, 10, § 7º, do Decreto Lei nº 200/67, 71, § 1º,
da Lei 8.666/93 e dos arestos transcritos.
A decisão do Regional está em sintonia com a Súmula 331, item IV,
do TST, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador.
A responsabilidade subsidiária independe de previsão contratual. De-
corre do fato de que à empresa tomadora (ainda que seja empresa
pública e que a contratação tenha ocorrido após o devido processo
licitatório) cumpre a escolha e a fiscalização da prestadora de serviços
que, no caso em tela, mostrou-se inidônea. Dessa forma, há culpa in
eligendo e in vigilando por parte da tomadora dos serviços, de acordo
com o disposto no art. 159 do Código Civil.
O inciso IV da Súmula nº 331 reflete a interpretação dada pelo TST
aos artigos 71 da Lei nº 8.666/1993 e 37, § 6º, da CF/88, motivo pelo
qual afronta ao art. 5º, II, da CF/88, ainda que pudesse ser constatada,
seria reflexa, oblíqua, indireta, o que desatende à exigência do art.
896, § 6º, da CLT.
Não houve reconhecimento de vínculo de emprego, mas apenas de
responsabilidade subsidiária, de forma que não se há de falar em
violação do art. 37, II, da CF/88.
A literalidade dos artigos 37, XXI, 170 e 173 da CF/88 não trata da
matéria relativa à responsabilidade subsidiária, de forma que não se
verifica afronta direta aos referidos dispositivos constitucionais.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1980/2003-921-21-40.3TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO MENDES ALVES
A G R AVA D O : DANIEL JOSÉ DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 21ª Região, por meio do
despacho de fls.10-11, denegou seguimento ao recurso de revista do
Reclamado, com base na Súmula nº 297 do TST.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl.41.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, à fl.44, pelo não co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado.
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Decido.
I - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO.
O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, às fls.02-09,
não reúne condições de conhecimento por deficiência de traslado, já
que ausente do traslado a cópia do acórdão recorrido, nos termos do
§ 5º, I, do art. 897 da CLT, sem a qual não se viabiliza o reexame da
admissibilidade do apelo.
Embora o Ministério Público do Trabalho tenha indicado também a
ausência da peça do agravo de petição e da certidão de publicação do
acórdão, a falta destas peças, na verdade, não inviabilizam o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, porque, não tendo sido de-
monstrada nem alegada a interposição de declaratórios, a juntada da
peça de agravo de petição não era mesmo necessária.
Quanto à certidão de publicação do acórdão, tem-se que as infor-
mações discriminadas, prestadas pelo juízo de admissibilidade do
Regional, no despacho de fls.10-11, dispensam o traslado dessa pe-
ça.
Quanto ao acórdão recorrido, porém, a falta de traslado dessa peça
constitui obstáculo intransponível, porquanto impossibilitado o re-
exame da admissibilidade do Recurso de Revista e a confirmação ou
não do despacho denegatório, pelo mesmo motivo ou por outro, já
que a Instância Superior não se vincula.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.188/2003-122-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : EDSON EDVALDO DA SILVA E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA
A G R AVA D A : VICUNHA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

D E S P A C H O
Os Reclamantes interpõem Agravo de Instrumento, às fls. 02/06, em
que pleiteiam o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que os Reclamantes deixaram de
trasladar o documento que certifica a publicação da certidão de jul-
gamento de fls. 49/50, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão a determinada folha do
processo principal (fl. 77), a qual não foi trasladada, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.081/1997-261-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO ITA LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON
A G R AVA D O : DANIEL D'OLIVEIRA PAULA
A D VO G A D A : DRA. ARLANZA MARINA DOMIN-

GOS PEREIRA
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/09, em que
pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de Embargos Decla-
ratórios de fls. 67/68, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem de se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório (fl. 80) está consignado que os
requisitos extrínsecos estão presentes, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão, o que impossibilita a aferição da tempes-
tividade da revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3569/2002-900-02-00-0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOCHTIEF DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PENALVA
A G R AVA D O : PEDRO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
D E S P A C H O

Pelo Acórdão de fls. 89/95, o Regional conheceu dos Recursos Or-
dinários e deu provimento parcial para deferir ao reclamante multa
normativa por todo o pacto laboral, manter os descontos fiscais e
previdenciários, restringir as horas extras ao período de janeiro de
1992 até dezembro de 1995 excluindo-se as do período de janeiro e
fevereiro de 1996. Pelo Acórdão de fls. 102/103, o Regional acolheu
parcialmente os embargos declaratórios apenas para prestar escla-
recimentos, sem efeito modificativo. Pelo Acórdão de fls. 110/111, o
Regional declarou que a parte, em novos ED's, inovou ao apontar
suposto vício quando deveria ser oposto nos primeiros ED's e que
aqueles têm caráter protelatório, pelo que aplicou ao embargante a
multa de 1% do valor atualizado da causa em favor do autor.
No Recurso de Revista de fls. 113/143, a Reclamada apontou ne-
gativa de prestação jurisdicional por violação dos artigos 832 da CLT,
93, IX, e 5º, LV, da CF/88 e por dissenso jurisprudencial. No mérito,
apontou violação dos artigos 818 da CLT e 331, I, do CPC. Trouxe
arestos para a divergência jurisprudencial.
O Juízo de admissibilidade de fl. 146 denegou seguimento à Revista
por aplicação da Súmula 126/TST.
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No Agravo de instrumento de fls. 02/09, a Reclamada reitera o inteiro
teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
De acordo com a nova redação da OJ-115 da SBDI/TST, a alegada
afronta ao art. 5º, LV, da CF/88 e os arestos trazidos revelam-se
impertinentes para caracterização da nulidade, quanto à preliminar
por negativa de prestação jurisdicional, pelo que só serão analisadas
as supostas violações dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
CF/1988.
o Tribunal de origem decidiu aplicar à Reclamada a multa de 1% do
valor atualizado da causa, consoante o disposto no art. 538, parágrafo
único, do CPC. Fundamentou que os novos ED's opostos são pro-
telatórios, pois o suposto vício apontado, se existisse, deveria ser
suscitado já nos primeiros ED's, pelo que inovou. Confrontadas, por-
tanto, a decisão do Regional e as razões expostas pela Reclamada,
verifica-se que a prestação jurisdicional foi devidamente alcançada, já
que os motivos que levaram o julgador a aplicar a multa sobre o valor
atualizado da causa estão expressamente consignados no acórdão em-
bargado, pelo que não se há falar em violação dos artigos 93, inciso
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. Ademais, o Recurso de
Revista não se insurgiu contra a inovação declarada no Acórdão de
fls. 110/111.
No mérito, para se apreciar a suposta violação dos artigos 818 da
CLT e 331, I, do CPC, seria necessário o revolvimento de fatos e
provas, o que não é possível em sede de Revista, pelo que atrai a
incidência da Súmula 126/TST.
Prejudicada também a análise dos arestos trazidos, pois a tese neles
contida refere-se a aspectos fático-probatórios.
Destarte, à luz da Súmula 126/TST e do §5º do art. 896 da CLT, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4129/2003-014-12-40.0TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. CHARLES FERNANDO SCHROE-
DER

A G R AVA D O : NORTON MACHADO NOCETTI
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE NOCETTI GRACIOSA

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.02-07, interpõe Agravo de Instrumento em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.45-47.
Contraminuta às fls.51-58. Não foram apresentadas contra-razões.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
No julgamento do Recurso Ordinário de fls.19-22, o Regional deu
provimento ao recurso do Reclamante para, ao afastar a prescrição
declarada, determinar o retorno dos autos à origem para julgar a ação
como entender de direito, observando como marco inicial da con-
tagem do prazo prescricional a Lei Complementar nº 110/2001.
Pela sentença de fls.28-30, a Reclamada foi condenada ao pagamento
da diferença da indenização compensatória de 40% do FGTS.
Por sua vez, a Reclamada interpôs Recurso Ordinário, às fls.31-33,
que não foi conhecido, sob o fundamento de que o recurso trata
apenas de matéria relativa à prescrição, a qual já foi apreciada.
A Reclamada, em sede de Revista, assevera que ocorreu a prescrição
bienal sobre o direito pretendido. Alega, ainda, que a responsabi-
lidade pela atualização monetária, nos termos da Lei Complementar
110/2001, é da CEF. Aponta violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, além de contrariedade à Súmula 362/TST.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 27/6/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001 de 29/6/2001,
hipótese que revela obedecido o prazo bienal, porque ajuizada a ação
trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da referida Lei.
Portanto, não se há de falar em violação do art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República.
Esclareça-se que a Súmula 362 refere-se ao prazo prescricional para
reclamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se há de falar em contrariedade ao referido preceito sumular.
Ademais, de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1/TST, é da responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.
O recurso encontra obstáculo no § 5º e no § 6º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4423/2002-906-06-40.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE
- CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS
N E TO 

A G R AVA D O : JOÃO GUILHERME DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GO-

MES

D E S P A C H O
O Regional não conheceu dos embargos declaratórios da Reclamada
por irregularidade de representação.
O art. 538 do CPC assegura a interrupção do prazo para a inter-
posição de eventuais recursos mediante a oposição de embargos de-
claratórios. O não conhecimento dos embargos declaratórios, por ir-
regularidade de representação, não interrompe o prazo para a in-
terposição do recurso subseqüente, pois é como se aqueles não ti-
vessem sido opostos. Assim, mostra-se intempestivo o recurso de
revista interposto contra acordão em que não se conheceu dos em-
bargos declaratórios por irregularidade de representação.
Nesse sentido, figuram os seguintes precedentes: Proc. Nº TST-E-RR-
365.793/97, Rel. Min. José Luciano de Castilho, DJ 04-10-2002;
Proc. Nº TST-E-RR-455.066/98, Relatora Ministra Maria Cristina
Peduzzi, DJ 18-10-2002 e Proc. Nº TST-E-AIRR-724.351/2001, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJ 25-04-2003.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento, com base
nos artigos 104, X, do RI/TST e 557, caput, do CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-12.274/2004-008-11-40.9TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO LUIZ OLIVA PINTO
A D VO G A D A : DRA. LENA GUIOMAR CAVALCAN-

TE FREDERICO
A G R AVA D O : SIDERLEY MATOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ISAEL GONÇALVES AZEVEDO

D E S P A C H O
No despacho de fls. 82/83 foi negado seguimento ao Recurso de
Revista do Reclamado, com base no § 6º do art. 896 da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/08. Sustenta
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista.
Contraminuta e contra-razões às fls. 87/95.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RITST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Tribunal Regional, no acórdão de fl. 70, manteve a condenação do
Reclamado ao pagamento de verbas rescisórias.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 72/78. Afirma que
o Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar os fatos cons-
titutivos de seu direito, razão pela qual o Reclamado não poderia ter
sido condenado ao pagamento das verbas rescisórias. Aponta violação
dos artigos 5º, II, XXV, LIV, LV e 8º da CF/88, 333, I, do CPC e 818
da CLT. Traz arestos.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, de acordo com o artigo 896, §6º, da CLT.
Portanto, fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 333,
II, do CPC e 818 da CLT e dos arestos transcritos.
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Não se verifica, também, nenhuma violação dos artigos 5º, caput e
incisos II, XXV, LIV, LV e 8º da Constituição Federal, já que a
decisão recorrida está fundamentada em lei infraconstitucional.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-16.080/2001-016-09-40.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ROGÉRIO PEIXOTO SCPAK
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ANTONIO REISDOR-

FER
A G R AVA D A : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/06, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamante deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de fls. 67/77, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório, está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal (fl. 395), a qual não foi trasladada, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18731/2001-003-09-40.5TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANA ROSA CARDOSO PINTO
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO FUS-

CULIM
A G R AVA D A : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. IRA NEVES JARDIM
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍ-

SICOS DO PARANÁ - ADFP
A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BORGES PUNDECK

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls.66-88, negou
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, pois entendeu não
configurados os requisitos suficientes para ensejar a equiparação sa-
larial nos termos do art. 461 da CLT.
A Reclamante agrava de Instrumento (fls.02-04) em face do Des-
pacho de fls.97, em que se denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista (fls.91-95). Apresenta arestos para comprovação de divergência
jurisprudencial.
Contraminuta às fls.101-110 e contra-razões às fls.117-126.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O primeiro aresto de fls.92-93 é inespecífico, pois traz tese diversa
daquela apresentada pelo Regional, qual seja, em se tratando de
empregadores distintos, não se pode reconhecer a equiparação pre-
tendida. Incide a Súmula nº 296.
O 2º aresto de fls.93 e os arestos de fls.95 não trazem a fonte de
publicação ou o repositório autorizado. O 3º aresto de fls.93-94 é
oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão, portanto, impres-
tável, encontrando obstáculo na Súmula 337 do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do artigo
896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1616/1998-009-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO 

A G R AVA D O : MARCOS ALBERTO DE ARAÚJO
LEÃO

A D VO G A D A : DRA. ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚ-
JO
D E S P A C H O

O Recorrente, pela petição de fls.151, requer a desistência do Recurso
de Revista pendente de julgamento nesta Corte.
Registro a desistência e determino o retorno ao Tribunal de origem,
após as anotações necessárias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-623/2004-002-10-00.2TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : ANTONIÊTA BARBOSA RIBEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. OLAVO JOSÉ VIANA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo acórdão de
fls.225-230, negou provimento ao recurso dos Reclamantes.
Às fls.238-253, os Reclamantes interpuseram recurso de revista, que
foi admitido pelo Despacho de fl.255-256.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO.
APOSENTADOS DA CEF
O Regional consignou que os Reclamantes foram admitidos em
07/01/1969, 19/02/1969 e 01/08/1977 e aposentaram-se, respectiva-
mente, em 29/04/1988, 14/08/1977 e 04/05/1992 e que em fevereiro
de 1992 a CEF que então pagava o auxílio-alimentação em pecúnia
por força de norma regulamentar, substituiu os valores pagos pela
entrega de tíquete-alimentação e em fevereiro de 1995 o benefício
deixou de ser concedido pela Reclamada aos aposentados e pen-
sionistas. Consignou ser inaplicável a Súmula 327 por tratar de com-
plementação de aposentadoria. Manteve, assim, a prescrição total
aplicada pela sentença por força da Súmula 294/TST.
Os Reclamantes alegam que a prescrição a ser aplicada é a parcial e
apontam contrariedade à Súmula 327.
Na hipótese, conheço do recurso por contrariedade à Súmula 327, já
que se trata de parcelas sucessivas, contada retroativamente a partir
do ajuizamento da ação.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. APOSENTADOS DA
CEF
Os Reclamantes aduzem que a suspensão do pagamento do auxílio-
alimentação pela CEF provocou indevida redução nos proventos da
aposentadoria. Aponta violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal, 444 e 468 da CLT e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 250 da SBDI-1/TST.
Afastada a prescrição total do direito de ação, aprecio diretamente o
mérito da demanda.
Os Reclamantes vinham recebendo a verba de auxílio-alimentação. A
referida verba foi instituída e estendida aos aposentados e pensio-
nistas pela CEF. Não há qualquer relevância o fato de que, em 1992,
tenha a verba - que era paga em pecúnia - sido substituída por
tíquete-alimentação, já que o benefício, concedido por vários anos, já
se havia incorporado aos contratos individuais dos seus destinatários.
Também é irrelevante a circunstância de que a medida em 1992 tenha
decorrido da adesão da CEF ao PAT (fl.228 do acórdão regional).
A supressão, de forma unilateral, somente pode surtir efeitos em
relação aos empregados admitidos posteriormente a ela, conforme
entendimento sedimentado das Súmulas 51, item I, e 288/TST, que
interpretam os artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.
A questão está pacificada no entendimento da Orientação Jurispru-
dencial Transitória 51 da SBDI-1 (antiga OJ 250 da SBDI-1), nestes
termos:
"A determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda
do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício".
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Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 327 e OJ Transitória 51 da SBDI-1 (antiga
OJ 250 da SBDI-1) desta Corte, dou provimento ao Recurso de
Revista para, afastando a incidência da prescrição total, acolher o
pedido de pagamento das parcelas relativas ao auxílio-alimentação
suprimido em fevereiro de 1995, vencidas e vincendas até o efetivo
restabelecimento do estado anterior, aplicada a prescrição parcial.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-776.482/2001.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMI-
COS S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : LUIZ MÁRIO RODRIGUES MAUREN-

TE
A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO GÓES

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz da Vara do Trabalho de Araucária - PR, à fl.310,
solicita a devolução dos autos de nº 2203/1996-654-9-0.3 em face do
pagamento da execução.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-843-1999/002-04-41-8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O : PAULO ROBERTO SANTOS DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LE-

MOS DA SILVA
D E S P A C H O

A reclamada (fl.283) apresenta pedido de desistância do Agravo de
Instrumento. Regular a representação processual (fl. 282).
Determino a baixa do processo à instância de origem para as pro-
vidências cabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-24349/2002-900-05-00-3TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
RECORRIDO : JUCIELMO DA CRUZ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O TRT da 5ª Região (fls. 640 e 651) não conheceu do recurso
ordinário do reclamado sob o fundamento de que ficou configurada a
hipótese de intempestividade.
O reclamado interpõe recurso de revista (fls. 654-663), com base nas
alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, no qual sustenta que o recurso
ordinário seria tempestivo.
Despacho de admissibilidade às fls. 665-666.
Contra-razões às fls. 668-675.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho.
I - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES
O recorrido sustenta que não deve ser conhecida revista porque:
- as razões recursais não foram subscritas;
- o recurso é intempestivo, já que os embargos de declaração opostos
na segunda instância não foram conhecidos pelo TRT, e, portanto, não
interromperam o prazo recursal.
Afasta-se a prefacial.
Os motivos indicados pelo recorrido não implicam o não conhe-
cimento do recurso de revista.
A petição de revista (fls. 654/655) está subscrita. Nos termos da nova
redação da OJ nº 120 da SDI-I do TST (DJ-20/04/2005), se a petição
está subscrita, é irrelevante a ausência de subscrição das razões re-
cursais.
O TRT (fl. 651) não conheceu dos embargos de declaração sob o
fundamento de que pretendiam discutir "error in iudicando". Portanto,
o pronunciamento jurisdicional havido na segunda instância, embora
tenha se referido à hipótese de "não conhecimento" dos ED's, tratou
na realidade de "improcedência" do recurso. A interposição de ED's
somente não interrompe o prazo recursal quando seu não conhe-
cimento implica a declaração da sua "não existência jurídica", como
acontece, por exemplo, na hipótese de ED's não conhecidos por
irregularidade de representação processual. No caso concreto, em que
os ED's foram considerados improcedentes, houve a interrupção do
prazo recursal, de maneira que não se há falar em intempestividade
do recurso de revista.
II - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGÜIDA DE
OFÍCIO
Não deve ser conhecido o recurso ante a irregularidade de repre-
sentação processual.
A petição da revista encontra-se subscrita pela Dra. Maria de Fátima
Oliveira Bonfim (fl. 655), sem procuração válida no processo.
Não se encontram autenticados (art. 830 da CLT) os instrumentos dos
quais adviriam os poderes da advogada - fls. 97-98, 392-393, 441-
442, 488-489 e 529-530.
O caso não é de mandato tácito.
Tem aplicação a Súmula nº 164/TST:
"Procuração. Juntada - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3 .
O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código
de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito."
III - CONCLUSÃO
Com base nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, bem
como na OJ nº 120 da SDI-I e na Súmula nº 164, rejeito a preliminar
de não conhecimento argüida em contra-razões (ausência de assi-
natura e intempestividade) e, em preliminar de não conhecimento
suscitada de ofício (irregularidade de representação processual), nego
seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-134.735/2004-900-04-00-0TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE : PAULO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LE-

MOS DA SILVA
RECORRIDA : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
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D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região (fls. 1070-1080) apreciou os recursos ordinários
do reclamante e do reclamado quanto aos temas "prescrição", "adi-
cional de insalubridade" e "horas extras".
O reclamante interpõe recurso de revista (fls. 1083-1098) com base
nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 1196-1198.
Contra-razões às fls. 1202-1205.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - PRESCRIÇÃO
O TRT (fl. 1074) negou provimento ao recurso ordinário do re-
clamante sob o fundamento de que a prescrição qüinqüenal deve ser
contada da data do ajuizamento da ação.
O reclamante sustenta que a contagem deve ser feita da data da
extinção do contrato de trabalho. Traz arestos. Indica violação do art.
7º, XXIX, da CF/88.
Não deve ser conhecido o recurso.
A decisão recorrida está em consonância com a nova redação da
Súmula nº 308/TST:
"Prescrição qüinqüenal (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº
204 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I. Respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição
da ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato. (ex-OJ nº
204 - Inserida em 08.11.2000)."
II - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O TRT (fl. 1072) deu provimento ao recurso ordinário da reclamada
para determinar que seja observado o salário mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade.
O reclamante sustenta que a base de cálculo é a remuneração. Traz
arestos. Indica violação do art. 7º, IV, XXIII, da CF/88, 68 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .
Não deve ser conhecido o recurso.
A decisão recorrida está em consonância com a OJ nº 02 da SDI-I do
T S T:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO."
Incidência da Súmula nº 333/TST.
III - HORAS EXTRAS
O TRT (fls. 1073/1074) deu provimento ao recurso ordinário do
reclamado para excluir da condenação o pagamento, como extras, dos
minutos antes e/ou após a jornada normal, não excedentes de dez
minutos. O Regional consignou que foi prevista em norma coletiva a
desconsideração dos minutos excedentes até o limite de dez, des-
tinados a atividades pré e pós jornada.
O reclamante sustenta que devem ser pagos, como extras, todos os
minutos que antecedem e sucedem a jornada normal. Traz arestos.
Indica violação do art. 7º, XIII, da CF/88.
Não deve ser conhecido o recurso.
O reclamante não apresenta impugnação específica ao fundamento
autônomo, e suficiente por si mesmo para manter a decisão recorrida,
de que houve norma coletiva que excluiu o pagamento, como extras,
dos minutos até o limite de dez.
De qualquer maneira, subsiste que a Súmula nº 366/TST consagra
que:
"Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que antecedem
e sucedem a jornada de trabalho. (conversão das Orientações Ju-
risprudenciais nºs 23 e 326 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05.
Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº 23 - Inserida em
03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)."
IV - CONCLUSÃO
Com base no art. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-689.151/2000.2TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-
PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA
S I LVA 

RECORRIDO : GERALDO DE LIMA E SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO WANDER-

LEY DA COSTA
RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO TOLEDANO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em acórdão de
fls. 202/206, complementado às fls. 217/219, negou provimento ao
Recurso Ordinário dos Reclamados, aplicando, em relação ao Re-
clamado BASA, multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
em virtude de ter oposto Embargos de Declaração protelatórios.
Apenas a Reclamada CAPAF interpõe Recurso de Revista às fls.
225/232, com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da CLT.
2 - Fundamentação

A análise dos requisitos extrínsecos de admissibilidade evidencia que
o Recurso de Revista, interposto pela Caixa de Previdência e As-
sistência, não merece seguimento por encontrar-se deserto.
Verifica-se que a MM. JCJ de origem (fls. 100) arbitrou à condenação
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando as custas processuais
em R$ 200,00 (duzentos reais). Daquela decisão, interpuseram Re-
curso Ordinário os litisconsortes passivos CAPAF e BASA, reco-
lhendo, cada um, custas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais -
fls. 123 e 138), totalizando, assim, R$ 400,00 (quatrocentos reais); da
mesma forma, procederam ambos ao pagamento do depósito recursal,
a primeira recolheu R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um
reais e setenta e um centavos - fls. 137), a segunda, R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais - fls. 124), perfazendo, portanto, um total de R$
5.191,71 (cinco mil, cento e noventa e um reais e setenta e um
centavos). Assevere-se que o limite legal para interposição de Re-
curso Ordinário, à época (fevereiro de 1998), de acordo com o Ato
GP 278/97, publicado no DJ de 1º/8/97, era de R$ 2.591,71 (dois mil,
quinhentos e noventa e um reais e setenta e um centavos).
O Eg. Tribunal Regional, quando do acórdão de fls. 202/206, atua-
lizou o valor da condenação para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e das
custas para R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Constata-se que apenas a Reclamada CAPAF interpôs Recurso de
Revista, tendo recolhido o depósito recursal de R$ 3.011,27 (três mil,
onze reais e vinte e sete centavos - fls. 233) em 9/3/2000. Àquela
época, ainda vigorava o Ato GP 237/99, que estabelecia o limite legal
para o recurso de revista no valor de R$ 5.602,99 (cinco mil, seis-
centos e dois reais e noventa e nove centavos).
Dessarte, incumbia à Recorrente realizar o depósito recursal no valor
do limite legal correspondente ao do Recurso de Revista, qual seja,
R$ 5.602,99 (cinco mil, seiscentos e dois reais e noventa e nove
centavos), ou complementar o valor da condenação, conforme o item
II, alínea "b", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST.
Ressalte-se que, nos termos da Súmula nº 128 desta Corte, "é ônus da
parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso". Assim, se a parte, ao interpor Recurso Ordinário, opta por
depositar apenas o valor legal, em vez do total da condenação, estará
obrigada a efetuar depósito no valor correspondente aos recursos que
se sucederem, ou complementar o valor remanescente da condenação,
sob pena de deserção, descabendo somarem-se os valores para ob-
tenção da importância prevista para cada novo recurso, como pro-
cedeu a ora Recorrente.
O art. 40 da Lei 8.177/91 estabelece a necessidade de a Reclamada
efetuar um depósito para cada novo recurso. A exigência do depósito
encontra limite no valor da condenação, quando nada mais poderá ser
exigido, porquanto integralmente garantido o juízo. O total dos va-
lores depositados, somados os depósitos realizados por ambas as
Reclamadas, é de R$ 8.202,98 (oito mil, duzentos e dois reais e
noventa e oito centavos).
Não há, pois, dúvida de que o presente Recurso de Revista encontra-
se deserto.
3 - Conclusão
À vista do exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revis-
ta.
Determino a reautuação, para fazer constar, como segundo Recor-
rido, o BANCO DO ESTADO DA AMAZÔNIA - BASA.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-666.625/2000.7RT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO BUENO
RECORRIDO : ANTÔNIO SAMPAIO CORREA
A D VO G A D O : DR. CARLOS RANGEL DE AZEVE-

DO NETO
D E S P A C H O

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que o Reclamante manifeste-se
sobre a petição nº 42.444-2005-1 e documento anexo, dizendo se
concorda com o requerimento de alteração do pólo passivo da lide em
razão da sucessão do Banco Banerj S.A. pelo Banco Itaú S.A..
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID715371-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA
IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 2889/1992-053-15-85.3

EMBARGANTE : EUDMARCO S.A. - SERVIÇOS E COMÉRCIO INTER-
NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : HORÁCIO ROQUE BRANDÃO

EMBARGADO(A) : CLAUDINEI VEDOVATO

ADVOGADO DR(A) : PAULO CELSO POLI

PROCESSO : E-ED-RR - 553988/1999.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SADOQUE JOSÉ VIANA

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

PROCESSO : E-RR - 570575/1999.8

EMBARGANTE : BANCO GULFINVEST S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : REGINA XAVIER PACHECO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO CARLOS MAGALHÃES PRATES

PROCESSO : E-RR - 572837/1999.6

EMBARGANTE : JONSOS NUNES

ADVOGADO DR(A) : MARIA DE LOURDES MARTINS EVANGELISTA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : E-RR - 598487/1999.0

EMBARGANTE : OSWALDO JUZO

ADVOGADO DR(A) : MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANTONIETTA DE AGUIAR JUNQUEIRA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : AREF ASSREUY JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : MARCELLINO SOUTO

PROCESSO : E-ED-RR - 614055/1999.1

EMBARGANTE : JOSÉ MARIA DE JESUS CÂNDIDO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

PROCESSO : E-AIRR - 988/2000-011-15-00.7

EMBARGANTE : FÁTIMA RAMOS AUGUSTO MANOEL E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA KIMIE MATSUDO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 2958/2000-030-15-00.3

EMBARGANTE : ILIONOR ANTONIO DA SILVA MANJONI E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : RONALDO LIMA VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 641436/2000.8

EMBARGANTE : ARMANDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 646416/2000.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA MEDEIROS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALOISIO OLIVEIRA DE RESENDE

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA QUINTILIANO

PROCESSO : E-RR - 663002/2000.5

EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ESTÊVÃO MALLET

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALDA DORALICE MOURA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO FERNANDES

PROCESSO : E-RR - 664889/2000.7

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR DR(A) : AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : MARCOS CONTINI SANCHES

ADVOGADO DR(A) : LUIZ SÉRGIO MAZZONI FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 689477/2000.0

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR DR(A) : VICTOR FARJALLA

EMBARGADO(A) : HELENO CÉSAR DA MOTA E ALBUQUERQUE E
OUTROS

ADVOGADO DR(A) : AMILCAR BARROSO

PROCESSO : E-ED-RR - 718613/2000.0

EMBARGANTE : ADYR SEBASTIÃO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

ADVOGADO DR(A) : CÍNTIA LAIA DOS REIS E SILVA PUPIO
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PROCESSO : E-AIRR - 420/2001-028-04-40.3

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ LUIZ BARATA DE LACERDA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GRESPAN

ADVOGADO DR(A) : JEFFERSON LUIS MARTINES

PROCESSO : E-AIRR - 1090/2001-013-10-00.7

EMBARGANTE : FRANCISCA VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO DR(A) : MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ -
ASCARP

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

PROCESSO : E-RR - 1128/2001-120-15-00.0

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : SILVIO SÉRGIO POSSEBON SAMARTIM

ADVOGADO DR(A) : MÍRIAM HARUKO TSUMAGARI

PROCESSO : E-RR - 13790/2001-015-09-00.2

EMBARGANTE : RONIL FRANCISCO RIBAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : INDALECIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-AIRR - 732134/2001.9

EMBARGANTE : SÉRGIO BERETTA

ADVOGADO DR(A) : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

EMBARGADO(A) : TORQUE S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO ROMANIN

PROCESSO : E-ED-RR - 776602/2001.0

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : DINO ARAÚJO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : SIVONEI FRANCISCO BRENNY

ADVOGADO DR(A) : GISELE SOARES

PROCESSO : E-AIRR - 790679/2001.3

EMBARGANTE : JOÃO CALDE

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 813343/2001.0

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

EMBARGADO(A) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR - 413/2002-019-03-00.2

EMBARGANTE : ROGÉRIO ZUPO BRAGA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO DA SILVA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO DR(A) : DANTE CARDOSO DE MIRANDA

PROCESSO : E-AIRR - 950/2002-017-15-40.9

EMBARGANTE : TESS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELIANE GALDINO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RÉGIS BERARDO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : WALTER LUÍS SILVEIRA GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 1059/2002-007-07-40.6

EMBARGANTE : SANTOS & ADVOGADOS S/C

ADVOGADO DR(A) : VIVIANE CHAVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARIA ALESSANDRA DA SILVA LIMA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO FERREIRA COSTA FILHO

PROCESSO : E-RR - 2389/2002-017-05-00.2

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO DR(A) : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA THEREZA JULIANO DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : JAMILE MELO HAGE

PROCESSO : E-ED-RR - 10205/2002-900-04-00.5

EMBARGANTE : SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : EDSON MARAUI

ADVOGADO DR(A) : JORGE ALBERTO ZUGNO

EMBARGADO(A) : PECÚLIO UNIÃO E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : EDSON MARAUI

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

EMBARGADO(A) : AIMS - ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE MEDI-
CINA E SAÚDE

ADVOGADO DR(A) : HOMERO BELLINI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JARBAS HIRAN YLLANA CIDADE

ADVOGADO DR(A) : KARINE ROCKENBACH

PROCESSO : E-AIRR - 26561/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA BADARÓ PERRUCCIO E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO TADEU SAUAIA

EMBARGADO(A) : MARIA MADALENA NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ORLANDO MACISTT PALMA

PROCESSO : E-AIRR - 36099/2002-900-05-00.4

EMBARGANTE : ANA JOAQUINA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : E-AIRR - 55878/2002-900-08-00.2

EMBARGANTE : PAULO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 732/2003-451-04-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉZAR SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : GEORGE RICARDO GRADIN

EMBARGADO(A) : MARCO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO CORRÊA RESTANO

PROCESSO : E-RR - 744/2003-006-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : ALCYONILO CÂNDIDO SECKLER SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ VICENTE

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : E-RR - 774/2003-008-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 858/2003-008-15-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : GERVÁSIO PESSUTO

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 886/2003-008-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GOMES CORRÊA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 892/2003-009-01-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : DERIVALDO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 912/2003-058-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : WALDIR LÁZARO DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-RR - 917/2003-008-15-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : WALMIQUE APARECIDO BORGES

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-AIRR - 917/2003-058-03-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MANUEL JAQUES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-AIRR - 920/2003-058-03-40.4

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-AIRR - 923/2003-058-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTONIO DE FARIA

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-RR - 934/2003-020-01-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : CRISTINA MEIRELES NAHÚ

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇALVES

PROCESSO : E-RR - 995/2003-045-15-00.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MITIYO NODA PAIXÃO

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 1403/2003-024-15-00.5

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

EMBARGADO(A) : MARIA ADELAZIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

PROCESSO : E-AIRR - 1493/2003-017-02-40.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : NATALINO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

PROCESSO : E-RR - 1670/2003-027-12-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : MANOEL DA ROSA

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-RR - 95497/2003-900-01-00.5

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLE-
CHEA

EMBARGADO(A) : MIRIAN CAMARGO DE SANTI E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : E-RR - 520/2004-073-03-00.8

EMBARGANTE : JOSÉ SÉRGIO CAGNANI E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM TRINDADE DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO DR(A) : ÁLVARO COSTA

Brasília, 07 de junho de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

<!ID715341-0>

E D I TA L 

Ficam as partes e advogados dos processos abaixo relacionados no-
tificados de que os processos respectivos não serão julgados em 08 de
junho de 2005, mas sim em 22 de junho de 2005.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 124/2003-002-19-40.0

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MACEIÓ -
APMC/CODERN

ADVOGADA : DRA. DANIELA N. DE MELO NOGUEIRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 647/2003-451-04-40.0

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALVINO CUSTÓDIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA JAQUELINE BORGATTI

A G R AVA D O ( S ) : COPELMI MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ROCHA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 10567/2003-011-20-40.4

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 50629/2002-900-02-00.3

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VALDENEIS ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA

Brasília, 03 de junho de 2005

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
SEÇÃO DE ATAS

<!ID716899-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA No- 73/2005

RECURSO CRIMINAL (FO) Nº 2005.01.007257-3 / PA
Relator: Ministro FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE

Recorrente: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

Recorridos: MÁRCIO ROBERTO LEAL DE MATOS e JORGE AU-

GUSTO BATISTA DE SOUZA

Advogado: MONCLAR DA ROCHA BASTOS

Superior Tribunal Militar
.
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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID715408-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-151.146/2005-000-00-00.7

REQUERENTE : CYNTHIA GOMES ROSA, JUÍZA DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE SANTO ANDRÉ

REQUERIDA : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES E TRÂNSI-
TO DE SANTO ANDRÉ - EPT

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O

Mediante o Ofício de nº 229/2005 (fl. 02), a Exma. Sra. Juíza
da 1ª Vara do Trabalho de Santo André, Dra. Cynthia Gomes Rosa,
comunicou a esta Corregedoria-Geral que a penhora via "on line"
realizada no dia 20.07.2004 na conta da EMPRESA PÚBLICA DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE SANTO ANDRÉ - EPT, es-
pecialmente indicada para esse fim, "não resultou positiva, tendo em
vista que não foram encontrados recursos na conta específica indicada
pela reclamada".

A empresa executada, chamada a manifestar-se, sustentou
que no período de 19/07/2004 a 21/07/2004 havia saldo suficiente
para bloqueio em sua conta-corrente. Assim, diante dos documentos
juntados às fls. 19/20 pela empresa requerida, que demonstravam a
existência de saldo suficiente para bloqueio no dia 20.07.2004, bem
como a ocorrência de penhora destinada ao Processo nº 3.300/97 em
15.02.2005, a autoridade requerente foi chamada a manifestar-se.

A Exma. Sra. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Santo André
manifestou-se à fl. 25, esclarecendo que foi determinada a penhora
"on line" de conta específica da reclamada em 20.07.2004, sendo que
até 1º.02.2005 não ocorrera nenhuma resposta positiva da instituição
bancária oficiada. Assim, em 1º.02.2005 foi determinado o bloqueio
de forma generalizada das contas da reclamada, bem como a emissão
de ofícios à Corregedoria Regional e à Corregedoria-Geral do TST,
informando o ocorrido. Em 15.02.2005, foi procedida a penhora "on
line" das contas bancárias da reclamada, como determinado, infor-
mando à instituição bancária o bloqueio do valor solicitado em
16.02.2005, oportunidade em que foi solicitada a transferência para a
conta do Juízo.

Assim sendo, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho que oficie ao Banco do Brasil S.A. a fim de
que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo pelo qual não foi
realizada, em 20.07.2004, a penhora "on line" da Conta Corrente
22.297-6, Agência 0264X, pertencente à Empresa Pública de Trans-
portes e Trânsito de Santo André - EPT, não obstante ordem judicial
nesse sentido, e existência de saldo suficiente. Além de cópia deste
despacho, devem ser remetidos à instituição bancária cópias dos do-
cumentos de fls. 02, 17/18, 19, 20 e 25.

Intimem-se a autoridade requerente e a requerida, enviando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 27 de maio de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID716228-0>

PROC. Nº TST-PP-153.906/2005-000-00-00.5

REQUERENTE : UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO
LT D A . 

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Trata-se de Pedido de Providências, formulado pela UNO-

PAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA., in-
formando que, mesmo após o cadastramento de conta bancária no
sistema Bacen Jud, vem ocorrendo penhora em contas bancárias di-
versas daquela indicada para tal fim.

Para atender à determinação contida no despacho de fl. 05, a
requerente anexou os documentos de fls. 08/31. Esclareceu que foi
determinado bloqueio em contas bancárias diversas para atender à
execução constante dos Processos nºs 266/2002 e 3.123/2001.

É o relatório.
Decido.
Verifica-se que no dia 02.09.2004 foi deferido por esta Cor-

regedoria-Geral o pedido de cadastramento para o bloqueio on line da
Conta Corrente nº 17119109, Agência nº 11650, do Banco ABN
AMRO Real S.A.

Os documentos apresentados às fls. 11, 16/20 e 28/31 in-
dicam bloqueios judiciais simultâneos em contas correntes diferentes
daquela cadastrada; enquanto que os de fls. 13/15 e 25/27 demons-
tram a ocorrência de bloqueio também na própria conta cadastrada.

O artigo 3º do Provimento nº 3/2003 dispõe que:
"Art. 3º. O cadastramento implica imediato direito a bloqueio

da conta indicada, cabendo aos Magistrados que utilizam o sistema
BACEN JUD, antes de ordenar a constrição, consultar os dados
relativos às contas das empresas cadastradas que ficarão disponíveis
no citado endereço eletrônico."

Como se vê, antes de ordenar a constrição judicial on line, é
indispensável que o Magistrado consulte o site deste Tribunal Su-
perior para aferir a existência da conta única cadastrada pela empresa
executada apta a sofrer o bloqueio pelo sistema BACEN JUD, a fim
de observar o direito da empresa à constrição dessa única conta.

Contudo, apesar do cadastramento da conta especial para
acolher os bloqueios on line e do Provimento nº 3/2003, exortando os
Juízes a penhorarem preferencialmente essa conta, os documentos
trazidos aos autos revelam bloqueios múltiplos de outras contas, sem
a atenção prioritária à conta cadastrada.

Diante desse quadro de aparente não observância ao Pro-
vimento nº 3/2003 desta Corregedoria-Geral, com afronta ao princípio
de que se deve promover a execução do modo menos gravoso para o
devedor, e considerando, ainda, a ineficiência do sistema para efetuar
o desbloqueio imediato das contas, e do caráter pedagógico do pe-
dido, merece acolhida a pretensão da requerente de que se dê ciência
à Exma. Sra. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Londrina da existência
da conta cadastrada para que, em caso de bloqueio, priorize essa
conta, expedindo ordem de constrição para outras contas apenas na
hipótese de insuficiência de fundos na cadastrada.

Logo, JULGO PROCEDENTE o Pedido de Providências
para recomendar ao Exmo. Sr. Juiz Corregedor do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região que expeça, com a máxima urgência, ordem
à 3ª Vara do Trabalho de Londrina sob sua jurisdição para que
observe o fiel cumprimento do Provimento nº 3/2003, realizando
todas as penhoras on line contra a UNOPAR - UNIÃO NORTE DO
PARANÁ DE ENSINO LTDA. prioritariamente na Conta Corrente nº
17119109, Agência nº 11650, do Banco ABN AMRO Real S.A.

Dê-se ciência do inteiro teor dessa decisão ao Exmo. Sr. Juiz
Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

Intime-se a requerente.
Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID716229-0>

PROC. Nº TST-PP-154.366/2005-000-00-00.6

REQUERENTE : JUNIOS PAES LEME

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Junios Paes Leme, por meio de expediente recebido pela

Ouvidoria do TST e autuado como Pedido de Providências, sustentou
a ocorrência de irregularidades na Penhora On Line realizada no Proc.
nº 644/02, que tramita na 3ª Vara do Trabalho de Santos - SP, e cuja
solicitação de bloqueio recebeu a numeração 2005127405.

Alegou, inicialmente, que o Juízo de primeiro grau deter-
minou o bloqueio judicial de sua conta bancária sem que fosse an-
teriormente citado, em nome próprio, para se defender da respon-
sabilidade imputada, o que acarreta afronta aos arts. 5º, LIV, da
Constituição Federal, 350 do Código Comercial, 1.024 do Código
Civil e 596 do CPC. Argumentou que não foram efetuadas diligências
em relação às empresas e personalidades elencadas no processo, cau-
sando-lhe prejuízo moral associado a perdas financeiras. Além disso,
o Banco do Brasil S.A. (Agência 2896-7) deixou de observar as
instruções que regem o Sistema Bacen-Jud, pois bloqueou valor que
se referia a cheque especial e conta garantida, além de estender o
bloqueio a valores creditados posteriormente à data da ordem ju-
dicial.

Com vistas à instrução do processo, foi determinado o envio
do despacho de fl. 06 e do documento de fl. 02 ao Exmo. Sr. Juiz-
Presidente do egrégio TRT da 2ª Região a fim de que esclarecesse as
circunstâncias que ensejaram a penhora on line de conta corrente do
requerente. Igualmente, foi notificado o Gerente-Geral da Agência nº
2896-7 do Banco do Brasil S.A. para se manifestar sobre as alegações
do requerente quanto à não-observância das regras do Sistema Bacen-
Jud para a efetivação da penhora em sua conta corrente.

O Ilmo. Sr. Gerente da Agência nº 2896-7 do Banco do
Brasil S.A., Sr. José Otávio Belussi, manifestou-se à fl. 09. Afirma
que procurou atender à solicitação 2005127405, que determinava o
bloqueio de valor da Conta Poupança nº 10008602 e Conta Corrente
nº 8602, até o limite de R$ 916.201,00 (novecentos e dezesseis mil,
duzentos e um reais). Considerado o saldo existente em 15.04.2005
na conta corrente mencionada, foi efetuado o débito de R$ 497,00
(quatrocentos e noventa e sete reais) em 18.04.2005, já descontados aí
a importância de R$ 135,08 (cento e trinta e cinco reais e oito
centavos), referente a conta telefônica com débito automático para
aquela data, e demais acessórios que poderiam impactar o saldo da
conta a ponto de se utilizar o saldo devedor ou limite de cheque
especial. Por outro lado, não houve bloqueio da conta ou qualquer
outro débito antes ou depois da data mencionada. O valor bloqueado,
atualmente, encontra-se em depósito judicial remunerado nº
600120156811, à disposição do Juízo Trabalhista da 3ª Vara do Tra-
balho da Comarca de Santos (SP).

A Exma. Sra. Juíza Dora Vas Treviño, Presidenta do Tribunal
Regional do Trabalho da Segunda Região, manifestou-se às fls. 10/11,
enviando documentos que revelam as circunstâncias ensejadoras da
penhora discutida nos autos. Esclarece que Junios Paes Leme per-
tence ao quadro societário da empresa JUAL - Prestação de Serviços
e Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda. que, juntamente com as em-
presas TOPÁSIO e SAVIP, foi condenada de forma solidária em
relação aos créditos do autor no Processo nº 644/2002. Acrescenta:

"O MM. Juízo de 1º Grau, constatando a identidade de só-
cios entre as empresas, com sucessivas alternâncias e substituições
destes na composição das sociedades, concluiu pela existência de
grupo econômico. A partir daí, visando obter a satisfação do débito e,
em face da teoria da despersonalização da pessoa jurídica, determinou
o bloqueio de bens das empresas incluídas no pólo passivo da exe-
cução e dos respectivos sócios, dentre os quais figura a empresa
JUAL e, em conseqüência, o requerente Junios Paes Leme."

Decido.
Não obstante o inconformismo do requerente, não se verifica

qualquer irregularidade passível de intervenção da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.

A inclusão do requerente como executado na reclamação
trabalhista que tramita perante a 3ª Vara do Trabalho de Santos
decorreu da despersonalização da empresa da qual é sócio, após a
conclusão de que ela e outras empresas do mesmo ramo que atuavam
na cidade de São Vicente formavam grupo econômico. A discussão
sobre o acerto dessa decisão foge à competência deste Órgão Cor-
regedor, devendo o requerente, caso se sinta prejudicado, buscar os
meios processuais cabíveis.

Por outro lado, a informações prestadas pelo Banco do Brasil
S.A. são no sentido de que a penhora on line incidiu apenas sobre a
conta corrente do requerente, observando-se o anterior pagamento de
conta telefônica com débito automático, bem como de outros en-
c a rg o s .

Assim sendo, não se constatando qualquer irregularidade na
penhora on line realizada na conta corrente do requerente em de-
corrência do Processo nº 644/02, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido de providências.

Intimem-se o requerente, a Exma. Sra. Juíza-Presidente do
egrégio TRT da 2ª Região, bem como o Gerente-Geral da Agência nº
2896-7 do Banco do Brasil S.A., enviando-lhes cópia deste des-
pacho.

Publique-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID716230-0>

PROC. Nº TST-PP-153.606/2005-000-00-00.9

REQUERENTE : ALFREDO REGO BARROS NETO - JUIZ DA 2ª VARA
DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC

REQUERIDA : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S.A.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Joinville - SC,

Dr. Alfredo Rego Barros Neto, comunica a esta Corregedoria-Geral
que não foi realizado o bloqueio determinado na conta bancária man-
tida pela Auto Viação Catarinense S.A., cadastrada no sistema Bacen
Jud de nº 1720230, Banco HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Agência 000134.

A requerida sustenta que, em relação ao Processo TRT-AT nº
1406/99, foi efetuado o bloqueio, solicitado em 10.03.2005, na pró-
pria conta cadastrada em 15.03.2005 (fl.7). E, em resposta ao des-
pacho de fl. 24, apresenta documentos às fls. 27/30, que corroboram
a sua alegação.

Diante disso, é de se entender que a requerida manteve
fundos suficientes em sua conta cadastrada, tendo ocorrido, na rea-
lidade, apenas a ausência de envio de resposta positiva à autoridade
competente, em virtude das próprias imperfeições contidas no sis-
tema, cuja responsabilidade não lhe pode ser atribuída.

Ante o exposto, não há motivo para ser aplicada à requerida
pena prevista no parágrafo único do artigo 4º do Provimento nº
3/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Juiz e à empresa.
Publique-se.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID716231-0>

PROC. Nº TST-PP-153.445/2005-000-00-00.6

REQUERENTE : ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES - JUIZ CORRE-
GEDOR DO TRT DA 3ª REGIÃO

REQUERIDA : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELE-
MÁTICA S.A.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz Corregedor do egrégio TRT da 3ª Região,

Dr. Antônio Fernando Guimarães, encaminha a esta Corregedoria-
Geral a correspondência enviada pela Exma. Sra. Juíza da 4ª Vara do
Trabalho de Uberlândia, Dra. Christianne Jorge de Oliveira, na qual
comunica que a empresa ENGESET - Engenharia e Serviços de
Telemática S.A. não atendeu à exigência de manutenção de recursos
suficientes na contacorrente cadastrada no sistema Bacen Jud (Conta
Corrente nº 6738522, Banco ABN AMRO REAL S.A. - 356, Ag.
0342).

A requerida, citada a manifestar-se (fls. 10/11), deixou trans-
correr in albis o prazo assinalado.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Tendo em vista o não-atendimento pela ENGESET - En-
genharia e Serviços de Telemática S.A. da exigência de manutenção
de recursos suficientes ao acolhimento de bloqueio na conta ca-
dastrada no sistema Bacen Jud de nº 6738522, Banco ABN AMRO
REAL S.A. - 356, Ag. 0342, conforme noticia a Exma. Sra. Juíza da
4ª Vara do Trabalho de Uberlândia/MG, Dra. Christianne Jorge de
Oliveira, determino o descadastramento da empresa e nego-lhe a
faculdade de reiterar a indicação de conta, em conformidade com o
artigo 4º e seu parágrafo único do Provimento nº 03/2003 desta
Corregedoria-Geral.

Dê-se ciência à Exma. Sra. Juíza e à empresa.
Publique-se.
Após, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID716232-0>

PROC. Nº TST-PP-155.145/2005-000-00-00.2

REQUERENTE : LÍDER TAXI AÉREO S.A.- AIR BRASIL

ADVOGADO : DRA. TACIANA SALOMÉ DE ABREU PEDROSO

ADVOGADO : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Trata-se de Pedido de Providências, formulado pela Empresa

Lider Táxi Aéreo S.A. - AIR BRASIL. Alegou que, não obstante ter
cadastrado conta bancária (nº 34.4545.04/BankBoston) para que sobre
ela recaíssem os eventuais bloqueios judiciais "on line", decorrentes
do BACEN JUD, como faz prova o Ofício SECG nº 2.814/2004, o
MM. Juízo da 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ordenou o
bloqueio de valor relativo à RT nº 01764-1997-012-01-00-9 em outras
contas bancárias, desatendendo ao Provimento nº 3/2003 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Requereu, portanto, providências desta Corregedoria-Geral
no sentido de ser respeitado o Provimento nº 03/2003, para que seja
penhorada unicamente a conta bancária especialmente cadastrada para
acolher bloqueios on line por meio do sistema BACEN JUD.

Decido.
Verifica-se que no dia 27.10.2004 foi deferido por esta Cor-

regedoria-Geral o pedido da requerente de cadastramento para o blo-
queio on line da Conta Corrente nº 34.4545.04, Agência nº 0016 do
BANKBOSTON S.A.

A requerente também junta extrato bancário da conta ca-
dastrada às fls. 57/58, comprovando saldo suficiente a amparar blo-
queios no período de 11.05.2005 a 18.05.2005.

O artigo 3º do Provimento nº 3/2003 dispõe que:
"Art. 3º. O cadastramento implica imediato direito a bloqueio

da conta indicada, cabendo aos Magistrados que utilizam o sistema
BACEN JUD, antes de ordenar a constrição, consultar os dados
relativos às contas das empresas cadastradas que ficarão disponíveis
no citado endereço eletrônico."

Como se vê, antes de ordenar a constrição judicial on line, é
indispensável que o Magistrado consulte o site deste Tribunal Su-
perior para aferir a existência da conta única cadastrada pela empresa
executada apta a sofrer o bloqueio pelo sistema BACEN JUD, a fim
de observar o direito da empresa à constrição dessa única conta.

Contudo, apesar do cadastramento da conta especial para
acolher os bloqueios on line e do Provimento nº 3/2003 exortando os
Juízes a penhorarem preferencialmente essa conta, os documentos
trazidos aos autos revelam bloqueios múltiplos de outras contas, sem
a atenção prioritária à conta cadastrada.

Diante desse quadro de não observância ao Provimento nº
3/2003 desta Corregedoria-Geral, com afronta ao princípio de que se
deve promover a execução do modo menos gravoso para o devedor,
e considerando, ainda, a ineficiência do sistema para efetuar o des-
bloqueio imediato das contas, e do caráter pedagógico do pedido,
merece acolhida a pretensão da requerente no sentido de que o Pre-
sidente do TRT da 1ª Região, no âmbito de sua competência, de-
termine o cumprimento do referido Provimento.

Logo, JULGO PROCEDENTE o pedido de providências
para determinar ao Exmo. Sr. Juiz-Presidente do egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região que expeça, com a máxima ur-
gência, ordem às Varas do Trabalho sob sua jurisdição para que
observem o fiel cumprimento do Provimento nº 3/2003, realizando
todas as penhoras on line contra a Empresa LÍDER TÁXI AÉREO
S.A. - AIR BRASIL prioritariamente na Conta Corrente do BANK-
BOSTON, nº 34.4545.04, Agência nº 0016/Belo Horizonte/MG.

Dê-se ciência do inteiro teor dessa decisão ao Exmo. Sr.
Juiz-Presidente do egrégio TRT da 1ª Região.

Intime-se a Requerente.
Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-155.905/2005-000-00-00.8

REQUERENTE : PAULO JOSÉ RIBEIRO MOTA - JUZ TITULAR DA 1ª
VARA DO TRABALHO DE SUZANO

REQUERIDA : COMPLEXO MÓVEIS LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Suzano, Dr.

Paulo José Ribeiro Mota, comunica a esta Corregedoria-Geral que a
conta cadastrada pela requerida para sofrer penhora on line por meio
do Sistema BACEN-JUD se encontra com saldo negativo, "...não
sendo possível a efetivação do bloqueio solicitado, conforme com-
provam as cópias anexas" (fl. 02).

Cite-se a requerida - COMPLEXO MÓVEIS LTDA. -, re-
metendo-lhe cópia do ofício de fl. 02 e deste despacho, para, que-
rendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 03 de junho 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-155.786/2005-000-00-00.3

REQUERENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

REQUERIDA : EXMA. SRA. JUÍZA DO TRT DA 6ª REGIÃO - RE-
LATORA DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00241-
2005-000-06-00-9.

REQUERIDO : JUIZ DA 7ª VARA DO TRABALHO DE RECIFE - PE

D E S P A C H O
À Secretaria para as seguintes providências: 1 - Proceder à

reautuação do feito para constar como Requerida a Exma. Sra. Juíza
do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região - Relatora do
Mandado de Segurança nº 00241-2005-000-06-00-9 e, como Ter-
ceiros Interessados, os nomes elencados às fls. 02/04; 2 - Citar os
Terceiros Interessados nos endereços fornecidos na inicial para, caso
queiram, integrar a lide, enviando-lhes cópias da inicial e do des-
pacho de fls. 254/257; 3 - Intimar o Requerente para apresentar no
prazo de 10 (dez) dias procuração com poderes especiais na forma do
RI/CGJT, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID716951-0>

ATO REGIMENTAL No- 6/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça,

Considerando ser possível a existência de nexo de preju-
dicialidade entre os recursos interpostos nos processos de conhe-
cimento e de execução,

R E S O LV E U , por unanimidade, aprovar o Ato Regimental
n° 6, acrescentando o parágrafo único ao art. 96 do Regimento In-
terno desta Corte, nos seguintes termos:

Art. 1° O art. 96 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho passa a viger acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 96 .......................................
Parágrafo único. O processo que tramita na fase de execução

será distribuído ao Ministro a quem coube a relatoria na fase de
conhecimento, ou a quem o tenha substituído ou sucedido, devendo
os processos tramitar conjuntamente, sempre que possível."

Art. 2° O presente Ato Regimental entrará em vigor na data
de sua publicação.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1066/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução Ad-
ministrativa nº 1066, nos seguintes termos:

Criar comissão temporária de trabalho, composta pelos
Ex.mos Ministros JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FER-
NANDES, que a presidirá, LELIO BENTES CORRÊA e ALOYSIO
SILVA CORRÊA DA VEIGA, destinada a elaborar anteprojeto de lei
dispondo sobre a criação do Fundo de Garantia das Execuções Tra-
balhistas.

Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO No- 132/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução nº
132, que edita a Instrução Normativa nº 28, nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28
Dispõe sobre o Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo

de Documentos Eletrônicos da Justiça do Trabalho (e-DOC).
O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sua

composição plena, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.800, de 26 de

maio de 1999, que, em seu artigo 1º, permite às partes a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita;

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a Infra-Estrutura de
Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, para garantir a autenti-
cidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica, e

CONSIDERANDO as vantagens propiciadas pela tecnologia
de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, que
permite a transmissão de dados de maneira segura, criando facilidade
de acesso e economia de tempo e de custos ao jurisdicionado,

R E S O L V E
Art. 1º Instituir o Sistema Integrado de Protocolização e

Fluxo de Documentos Eletrônicos, denominado e-DOC, no âmbito da
Justiça do Trabalho, que permite às partes, advogados e peritos uti-
lizar a Internet para a prática de atos processuais dependentes de
petição escrita.

§ 1º O e-DOC é um serviço de uso facultativo, disponível
nas páginas do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, na Internet.

§ 2º É vedado o uso do e-DOC para o envio de petições
destinadas ao Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas
serão aceitas em formato PDF (Portable Document Format), no ta-
manho máximo, por operação, de 2 Megabytes.

Parágrafo único. Não se admitirá o fracionamento de petição,
tampouco dos documentos que a acompanham, para fins de trans-
missão.

Art. 3º O envio da petição por intermédio do e-DOC dis-
pensa a apresentação posterior dos originais ou de fotocópias au-
tenticadas.

Art. 4º O acesso ao e-DOC depende da utilização, pelo
usuário, da sua identidade digital, a ser adquirida perante qualquer
Autoridade Certificadora credenciada pela ICP-Brasil, e de seu prévio
cadastramento perante os órgãos da Justiça do Trabalho.

§ 1º O cadastramento será realizado mediante o preenchi-
mento de formulário eletrônico, disponível nas páginas do Tribunal
Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, na
Internet.

§ 2º Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos
usuários, a qualquer momento, nas páginas do Tribunal Superior do
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, na Internet.

§ 3º O cadastramento implica a aceitação das normas es-
tabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 5º O Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de
Documentos Eletrônicos (e-DOC), no momento do recebimento da
petição, expedirá recibo ao remetente, que servirá como comprovante
de entrega da petição.

§ 1º Constarão do recibo as seguintes informações:
I- o número de protocolo da petição gerado pelo Sistema;
II- o número do processo e o nome das partes, se houver, o

assunto da petição e o órgão destinatário da petição, informados pelo
remetente;

III- a data e o horário do recebimento da petição no Tribunal,
fornecidos pelo Observatório Nacional, e

IV- as identificações do remetente da petição e do usuário
que assinou eletronicamente o documento.

§ 2º A qualquer momento o usuário poderá consultar no e-
DOC as petições que enviou e os respectivos recibos.

Art. 6º Incumbe aos Tribunais, por intermédio das respec-
tivas unidades administrativas responsáveis pela recepção das pe-
tições transmitidas pelo e-DOC:

I- imprimir as petições e seus documentos, caso existentes,
anexando-lhes o comprovante de recepção gerado pelo Sistema, e
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II- verificar, diariamente, no sistema informatizado, a exis-
tência de petições eletrônicas pendentes de processamento.

Art. 7º São de exclusiva responsabilidade dos usuários:
I- o sigilo da assinatura digital, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de seu uso indevido;
II- a equivalência entre os dados informados para o envio

(número do processo e unidade judiciária) e os constantes da petição
remetida;

III- as condições das linhas de comunicação e acesso ao seu
provedor da Internet;

IV- a edição da petição em conformidade com as restrições
impostas pelo serviço, no que se refere à formatação e tamanho do
arquivo enviado, e

V- o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o
serviço não estiver disponível em decorrência de manutenção no site
do Tribunal.

Parágrafo único. A não-obtenção pelo usuário de acesso ao
Sistema, além de eventuais defeitos de transmissão ou recepção de
dados, não serve de escusa para o descumprimento dos prazos le-
gais.

Art. 8º Incumbe ao usuário observar o horário de funcio-
namento das unidades judiciárias responsáveis pela recepção das pe-
tições transmitidas por intermédio do e-DOC, devendo atentar para as
diferenças de fuso horário existentes no País.

§ 1º As petições transmitidas fora dos horários de aten-
dimento ao público, definidos em regulamentação de cada Tribunal,
serão consideradas como recebidas no expediente subsequente.

§ 2º Não serão considerados, para efeito de tempestividade, o
horário da conexão do usuário à Internet, o horário do acesso ao site
do Tribunal, tampouco os horários consignados nos equipamentos do
remetente e da unidade destinatária.

Art. 9º O uso inadequado do e-DOC que venha a causar
prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importa bloqueio do
cadastramento do usuário, a ser determinado pela autoridade judi-
ciária competente.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelos Presidentes
dos Tribunais, no âmbito de suas esferas de competência.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala de sessões, 02 de junho de 2005
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1067/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça,

Considerando os termos do ofício nº 305/2005-GP, subscrito
pelos Ex.mo Juiz Mário Sérgio Lapunka, Vice-Presidente, no exer-
cício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-
gião,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução Admi-
nistrativa nº 1067, nos seguintes termos:

Referendar o ATO.GDGCJ.GP Nº 127/2005, com o se-
guinte teor: "Desconvocar o Ex.mo Juiz Francisco de Paula Leal
Filho, titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Branco/AC, que está
atuando no Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, tempo-
rariamente, por força da decisão do Pleno do Tribunal Superior do
Trabalho, relativamente ao Processo nº TST-MA-801.136/2001.6".

Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1065/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tri-
bunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a Ex.ma
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de
Mendonça,

Considerando o disposto nos arts. 2º, inciso II, § 1º, e 26 do
Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
aprovado pela Resolução Administrativa nº 1064/2005, e

Considerando o resultado da eleição dos membros titulares e
suplentes do aludido Conselho,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a Resolução Admi-
nistrativa nº1065, nos seguintes termos:

I- Integrarão o Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
como membros titulares, nas vagas destinadas ao Tribunal Superior
do Trabalho, os Ex.mos Ministros JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA, MILTON DE MOURA FRANÇA e JOÃO ORESTE DA-
LAZEN, e

II- Os Ex.mos Ministros GELSON DE AZEVEDO, CAR-
LOS ALBERTO REIS DE PAULA e ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN comporão o referido Conselho na condição de mem-
bros suplentes.

Sala de Sessões, 02 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID715290-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-155.305/2005-000-00-00.5TST

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO ESTADO DO PARÁ - SINDUSCON

ADVOGADOS : DRS. JUAREZ RABELLO SORIANO DE MELLO E JO-
SÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BELÉM E
ANANINDEUA

D E S P A C H O

Tratam os autos de pedido formulado pelo Sindicato da In-
dústria da Construção Civil do Estado do Pará - SINDUSCON de
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs à
sentença normativa proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região, nos autos do Dissídio Coletivo nº 528/2004-000-08-00-
7.

Foram impugnadas as seguintes claúsulas normatizadas na
origem: Cláusula 1ª (Salários); Cláusula 2ª (Pisos Salariais); Cláusula
3ª (Verbas Adicionais); Cláusula 4ª (Integração dos Adicionais); Cláu-
sula 5ª (Salário do Substituto); Cláusula 7ª (Garantia de Emprego);
Cláusula 9ª (Seguro de Vida/ Assistência Funeral); Cláusula 10 (As-
sistência Médico-Hospitalar); Cláusula 11 (Primeiros Socorros); Cláu-
sula 12 (Alimentação); Cláusula 13 (Abono de Faltas); Cláusula 14
(Alfabetização para Adultos); Cláusula 15 (Incentivo à Prática de
Esportes); Cláusula 16 (Do Recrutamento); Cláusula 17 (Admissão);
Cláusula 18 (Contratação de Subempreiteiro); Cláusula 19 (Jornada
de Trabalho); Cláusula 20 (Pagamento de Salários); Cláusula 21
(Transporte); Cláusula 22 (Transferência/Retorno); Cláusula 23 (Pre-
valência de Cláusulas Mais Benéficas); Cláusula 24 (Reembolso de
Despesa de Viagem); Cláusula 25 (Férias); Cláusula 26 (Gratificação
Natalina); Cláusula 27 (Redutibilidade dos Salários); Cláusula 28
(Rescisão Contratual); Cláusula 29 (Comissão de Acompanhamento e
Conciliação de Divergências); Cláusula 30 (Disponibilidade de Di-
rigente Sindical); Cláusula 31 (Quadro de Avisos); Cláusula 32 (Con-
ciliação Preventiva de Conflitos); Cláusula 33 (Mensalidades Sin-
dicais); Cláusula 34 (Contribuição Assistencial dos Empregados);
Cláusula 35 (Recolhimento dos Descontos); Cláusula 36 (Dia do
Industriário da Construção); Cláusula 37 (Garantia de Liberdade Sin-
dical); Cláusula 38 (Comissões de Prevenção de Acidentes - CPAs);
Cláusula 39 (Comissão Interna de Prevenção de Acidente - CIPAs);
Cláusula 40 (Abrangência); Cláusula 41 (Multa); Cláusula 42 (Am-
bientação no Trabalho); Cláusula 43 (Dos Prazos de Pagamento);
Cláusula 44 (Pagamento dos Salários dos Dias de Greve) e Cláusula
45 (Data-Base/Vigência).

Sustenta o Requerente, relativamente a quase todas essas
cláusulas, que: seu conteúdo ou não encontra amparo legal, ou, ao
contrário, já se encontra regulamentado em legislação própria; a nor-
matização desses temas não se insere no âmbito da competência
normativa da Justiça do Trabalho;

tais benefícios somente podem ser concedidos mediante ne-
gociação direta entre as partes; as claúsulas, como instituídas, violam
dispositivos legais e/ou constitucionais.

Cumpre registrar que, a despeito da faculdade conferida em
termos amplos e sem condicionantes ao Presidente deste Tribunal
pelo artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, o requerimento de efeito sus-
pensivo não se confunde com ação ou recurso nem pode ter o condão
de transferir para o juízo monocrático competência recursal do Co-
legiado. Considere-se que o princípio constitucional do contraditório
não é assegurado, nessas circunstâncias, nem se dispõe de instru-
mentos eficientes de averiguação da verdade, a ponto de ser possível
questionar-se as conclusões alcançadas pelo juízo a quo, a partir do
contato direto com as partes, as provas e o contexto no qual ambas
são inseridas em seu relacionamento peculiar.

Visa, precipuamente, esse instrumento processual a atender
emergencialmente ao interesse público, em situações específicas, pelo
que se deve, tanto quanto possível, prestigiar as sentenças normativas
proferidas pelo Tribunais Regionais pátrios, até o julgamento do re-
curso ordinário interposto pelo Órgão colegiado competente desta
Corte, desde que não encerrem cláusulas com conteúdo contrário a
precedente normativo ou orientação jurisprudencial pacífica da co-
lenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, visto constituírem
mecanismo judicial capaz de equilibrar os interesses das categorias
profissional e econômica envolvidas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, no julga-
mento do dissídio coletivo, registrou que na audiência de conciliação
foi possível "(...) uma grande aproximação entre as partes, que acei-
taram a manutenção das cláusulas preexistentes e mantiveram o dis-
senso apenas em relação ao reajuste salarial e o pagamento dos
salários dos dias de greve" (fl. 47).

Em conseqüência, a sentença normativa foi proferida, resolvendo-
se os dois pontos em que não houve conciliação e reproduzindo-se a redação
das cláusulas preexistentes na convenção coletiva revisanda, considerando a
nova data-base e o reajuste salarial de 7% (sete por cento).

Não obstante ter havido a anuência do Requerente quanto à ma-
nutenção das cláusulas preexistentes, como já mencionado, foram impug-
nadas, no recurso ordinário, diversas cláusulas normatizadas pelo TRT, as
quais são também objeto deste pedido de efeito suspensivo.

Assim, diante da afirmação do Tribunal a quo de que o ora
Requerente concordou com a manutenção das demais cláusulas, pas-
sa-se a analisar o pleito tão-somente quanto às Cláusulas 1ª e 44
(Salários e Pagamento dos Salários dos Dias de Greve).

No que diz respeito à Cláusula 1ª (Salários), a sentença normativa
consignou: "Na vigência da presente sentença normativa e a partir de 1º de
agosto de 2004, os salários dos integrantes das categorias profissionais de-
mandantes serão reajustados pelo percentual de 7% (sete por cento), em
parcela única, a incidir sobre os salários de julho de 2004. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - As empresas poderão proceder todas as compensações de an-
tecipações concedidas no período, exceto as de que trata o parágrafo se-
gundo desta cláusula. PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a compen-
sação dos aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção por
merecimento, transferência de cargo, função, estabelecimento, localidade ou
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. PA-
RÁGRAFO TERCEIRO - Para os empregados admitidos a partir de 1º de
agosto de 2003, deverá ser adotado o reajuste de forma proporcional, apli-
cando-se também aos reajustamentos previstos neste parágrafo, a compen-
sação e a exceção de que se tratam os parágrafos primeiro e segundo desta
cláusula. PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados desligados no período
de agosto de 2004 a dezembro de 2004, terão suas verbas rescisórias cal-
culadas sobre o salário virtual de janeiro de 2005. PARÁGRAFO QUINTO
- Os empregados admitidos a partir de 1º de agosto 2004, não fazem jus ao
reajustamento de que trata esta cláusula." (fls. 51 e 52)

O Requerente sustenta, em síntese, que: 1) o percentual con-
cedido é maior do que a variação do INPC do período, que foi de
6,30% (seis vírgula trinta por cento); 2) não há justificativa jurídica,
fática ou econômica do TRT para chegar-se ao percentual de 7% (sete
por cento), que é superior ao que foi negociado (6,30%) com todos os
outros sindicatos do segmento econômico no Estado do Pará; 3) há
violação legal na estipulação da cláusula.

O TRT concedeu o reajuste de 7% (sete por cento), in-
dicando apenas "(...) a tradicional orientação desta Egrégia Seção
Especializada" (fl. 48), sem justificar, explicitamente, as razões para a
adoção do referido índice.

Por outro lado, restou consignado no acórdão regional que
"(...) as empresas da categoria demandada já praticaram o reajuste
salarial de 6,3% (seis inteiros e três décimos por cento) para os
demais Municípios do Estado do Pará, porque conciliaram nessa base
com todos os demais sindicatos, como esclareceu o sindicato de-
mandante na audiência de conciliação ao rejeitar a proposta da Pre-
sidência e contrapropor exatamente esse reajuste (folha 445), cir-
cunstância que torna incabível e inaceitável conceder reajuste em
valor inferior" (fl. 48).

Assim, defiro parcialmente o pedido de suspensão da Cláu-
sula 1ª e demais cláusulas em que o reajuste concedido foi aplicado
por via reflexa, para que seja observado o percentual de 6,3% (seis
vírgula três por cento), garantindo-se um tratamento isonômico para
toda categoria profissional, até que a matéria seja devidamente re-
examinada no julgamento do recurso ordinário interposto.

Em relação à Cláusula 44 ( Pagamento dos Salários dos Dias
de Greve), o Tribunal a quo estabeleceu: "Fica assegurado o imediato
pagamento dos salários dos dias parados por motivo de greve, no
período de 18 de agosto a 1º de setembro de 2004, devendo as
empresas cumprirem esta obrigação até o dia 22 de dezembro de
2004, sob as penas da lei e desta sentença normativa." (fl. 71)

Quanto a essa cláusula, esta Corte tem entendido que a greve
constitui hipótese de suspensão do contrato de trabalho, não pro-
duzindo, portanto, efeitos pecuniários, dada a ausência de prestação
de serviços, motivo pelo qual não é devido o pagamento aos em-
pregados dos dias não trabalhados em razão da paralisação, conforme
se depreende dos seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte:
RODC-709.478/2000, Relator Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, DJ 08/03/2002; RODC-812.128/2001, Relator Ministro Wagner
Pimenta, DJ 14/06/2002; RODC-449/2001-000-15.40, Relator Minis-
tro João Oreste Dalazen, DJ 19/09/2003. Sendo assim, essa cláusula
também deve ter seus efeitos suspensos.

Ante o exposto, para que não se alimentem expectativas
irreais da categoria trabalhadora, nem se sujeitem os empregadores ao
dispêndio de valores insuscetíveis de devolução futura, defiro par-
cialmente o pedido de suspensão da Cláusula 1ª e demais cláusulas
em que o reajuste concedido foi aplicado por via reflexa, para que
seja observado o percentual de 6,3% (seis vírgula três por cento) bem
como para suspender a ordem de pagamento dos dias de paralisação
(Cláusula 44), até que o Tribunal Superior do Trabalho julgue o
recurso ordinário interposto nos autos do dissídio coletivo.

Oficie-se ao Requerido e ao Ex.mo Sr. Juiz Presidente do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, encaminhando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID716928-0>
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PROC. Nº TST-DC-156.007/2005-000-00-00.5

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORE-
NA E PIQUETE

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO PACELLI FERREIRA DIAS

S U S C I TA D A : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -
IMBEL

D E S P A C H O
Cite-se a Suscitada.
Designo a Audiência de Conciliação e Instrução para o dia

07/06/2005, às 10h30min.
Intimem-se imediatamente as partes, informando data, ho-

rário e local designados, encaminhando cópia da inicial à Suscitada.
Oficie-se à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

Ministro RONALDO LOPES LEAL
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID715554-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 18a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do dia 13 de junho de 2005
às 13h, na sala de Sessões do 3º andar do Anexo I.

PROCESSO : E-AIRR-44/2002-924-24-40-7 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR(A). ROBSON OLÍMPIO FIALHO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA FALCO

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-95/2000-071-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : DONIZETTI RAMALHO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
EMBARGADO(A) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : U.S.J. - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). MAURITA FELIZI

PROCESSO : E-RR-186/2002-521-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE
MELO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ERECHIM
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MADALOZZO
EMBARGADO(A) : ALOÍSIO STEFANSKI
ADVOGADA : DR(A). GIOVANA ZANELLA PICCININ

PROCESSO : E-RR-239/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ SILVA DIAS
ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : E-RR-364/2002-027-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO

PROCESSO : E-RR-373/2001-666-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA

N E TO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROBERTO MASSATOSHI NAGANO
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE ZANINELLI

SIMM
EMBARGADO(A) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

T I PAT R O C I N A D O
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA

N E TO

PROCESSO : E-RR-493/2003-191-17-00-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ODILON DE SANTANA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO D. COUTINHO

PROCESSO : E-AIRR-650/1999-732-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
EMBARGADO(A) : VANDA GODOIS
ADVOGADO : DR(A). SEBALDO EDGAR SAENGER

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-695/2001-090-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : TAÍS ETSUCO YOSHIOKA NITTA FER-

NANDES
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI

PROCESSO : E-ED-AIRR-707/2002-036-03-40-4 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRES-

COS E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA

DE FREITAS
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : E-RR-795/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : ZILDO PALMEIRAS GUIMARÃES
ADVOGADA : DR(A). MARIUSHA FRANÇOIS

WRIGHT

PROCESSO : E-RR-809/2003-010-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

EMBARGADO(A) : NÁDIA CRISTINA ROSALEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELLERY SEBASTIÃO DOMIN-
GOS DE MORAES FILHO

PROCESSO : E-AIRR-934/2003-009-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : ELIANE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA CALIL DOS SAN-

TOS ALVES

PROCESSO : E-RR-987/1998-046-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EDILEUZA GOMES DA SILVA FER-

NANDES
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

PROCESSO : E-AIRR-1.025/2003-432-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : WALDEMAR FRACASSO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR-1.041/2002-002-10-00-1 TRT
DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : BRENO WANDERLEY
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-1.101/2001-009-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GILBERTO MARQUES OURIQUE
ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : E-RR-1.137/1998-011-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS FELONI
EMBARGADO(A) : MARLI ANTONIA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : E-RR-1.146/2003-084-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO DOMICIA-
NO

EMBARGADO(A) : JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DANIELLA DE ANDRADE PIN-

TO REIS

PROCESSO : E-A-RR-1.197/2003-041-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : GILBERTO GOULART DA MOTA
ADVOGADO : DR(A). ESTAEL MELO ANDRADE

PROCESSO : E-AIRR-1.298/2003-009-08-40-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DÉCIO LIMA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : E-RR-1.306/2000-005-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE
S.A. - DOCENAVE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SIMEÃO HUMBERTO ARAÚJO PAIVA
ADVOGADO : DR(A). EDGAR TEIXEIRA SENA

* Processo com o julgamento suspenso em 06/09/2004 e retirado
de pauta por força da RA nº 1.029 de 17/12/2004.

PROCESSO : E-RR-1.376/2003-006-18-00-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA
B A S TO S

EMBARGADO(A) : RIVALDO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDNA SILVA
EMBARGADO(A) : TELEFONIA DE REDE LTDA.

PROCESSO : E-RR-1.383/2003-014-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO DONIZETE BRINATI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO RUBEM BOTELHO

PROCESSO : E-RR-1.386/2002-105-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI-

RA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : JOÃO FERREIRA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI

REIS

PROCESSO : E-AIRR-1.471/1998-082-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : POSTO SÃO DOMINGOS RIO PRETO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). KLEBER HENRIQUE SACONA-
TO AFONSO

EMBARGADO(A) : SILIANDRO GONÇALVES RAMOS
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARGARIDA ISAAC

PROCESSO : E-RR-1.660/2003-014-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY ROSEMARY DURAN-

TE
EMBARGADO(A) : APARECIDO DONIZETI SOARES
ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : E-RR-1.675/1999-039-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELSA MARIA VIEIRA CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO ROGÉRIO SCUZIAT-

TO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES

PROCESSO : E-RR-1.983/2000-084-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO FERNANDES DE

SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-2.311/2002-921-21-40-8 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : WASHINGTON DANTAS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AUGUSTO DE CAS-

TRO

PROCESSO : E-AIRR-2.431/2003-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : DJAELMA EVANGELISTA GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FERREIRA
EMBARGADO(A) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO BERBARI

PROCESSO : E-RR-2.866/2003-035-12-00-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : ALBERTINHO CANI
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-A-AIRR-3.893/2003-902-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARCOS BUSO
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO BRETAS SOARES FI-

LHO
EMBARGADO(A) : ITAPLAN IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PARAHYBA DE AR-

RUDA PINTO

PROCESSO : E-RR-6.145/2002-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MISAG BORAZANIAN
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-RR-10.454/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). IVAIR APARECIDO DE LIMA

PROCESSO : E-RR-10.613/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ANTÔNIO LÚCIO COSTA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI BATISTELLA
EMBARGADO(A) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO

PROCESSO : E-AIRR-13.483/2002-902-02-00-8 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EUNICE DA GRAÇA DA SILVA E OU-
TRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : CORELLO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO KANITZ
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

PROCESSO : E-RR-15.863/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BENEDITO MARQUES DA CRUZ FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR E RR-21.234/2002-900-01-00-9
TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ARMANDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-22.137/2002-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO COMERCIAL E DE INVESTI-
MENTO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : RICARDO OSHIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

PROCESSO : E-AIRR-25.416/2002-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA COMPAROTTO E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-RR-27.432/2002-902-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JOSÉ GILDO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA/USI-

MINAS MECÂNICA
ADVOGADO : DR(A). GERSON FASTOVSKY

PROCESSO : E-ED-RR-28.668/2002-900-03-00-9 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JANUÁRIO GOMES
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RE-

SENDE

PROCESSO : E-AIRR-28.695/2002-902-02-40-4 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCEA TENERELLI
EMBARGADO(A) : SINVAL PIRES DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA

PROCESSO : E-AIRR-29.123/2002-900-09-00-7 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JOÃO CARLOS RODAK
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE

N E TO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL SEIFERT
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PROCESSO : E-RR-30.826/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON GOMES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : APOLÔNIO NOVAES SANTOS
ADVOGADA : DR(A). BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI

PROCESSO : E-ED-RR-30.988/2002-902-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : MIGUEL MITSUAKI FUJIKAWA
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : E-AIRR-31.170/2002-902-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI

RODRIGUES CUCCHI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : RITA DE CÁSSIA BRAGA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO DIAS ANDRADE

PROCESSO : E-RR-32.908/2002-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : NEWELL RUBBERMAID BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO
EMBARGADO(A) : ALUÍSIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : E-RR-46.781/2002-902-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : IRINEUSA SOARES
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

PROCESSO : E-RR-48.169/2002-902-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO AFONSO
ADVOGADO : DR(A). VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : E-RR-48.886/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA URBANIZADORA DE BE-

LO HORIZONTE - URBEL
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PESQUISAS, PERÍCIAS E INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI

ADVOGADO : DR(A). RENATO LUIZ PEREIRA

PROCESSO : E-RR-49.497/2002-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SACHS AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA GUIMARÃES HER-

NANDEZ
EMBARGADO(A) : ADEMAR DE OLIVEIRA LEANDRO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES

PROCESSO : E-A-RR-51.586/2002-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-
DO

EMBARGADO(A) : SÔNIA RÉGIA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR-52.057/2002-900-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ROGÉRIO CARDOZO DA SILVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : MINGUES COMERCIAL E DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). NILDE RODRIGUES DE VAS-

CONCELLOS FERREIRA
EMBARGADO(A) : L & M COMERCIAL E DISTRIBUIDO-

RA LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-53.413/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LUIZ ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO
EMBARGADO(A) : FUJITSU DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAYME VITA ROSO

PROCESSO : E-RR-54.395/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA FERREIRA

RIBEIRO DO VALLE GARCIA
EMBARGADO(A) : ILSON BRITO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : E-RR-67.109/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : HOSPITAL INDEPENDÊNCIA LTDA. E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS
EMBARGANTE : MANOEL LUIZ DUARTE DIAS
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-73.064/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : AGOSTINHO DOS REIS BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-75.675/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO MARCOS MORAIS LEITE
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : E-RR-83.010/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GILSON FERREIRA GIL
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

PROCESSO : E-RR-86.167/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VITOR FERNANDO DUTRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
ADVOGADA : DR(A). SCHEILA DA COSTA NERY

PROCESSO : E-AIRR-87.500/2003-900-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA
E OUTROS

EMBARGADO(A) : OCTACILIO BENTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO APARECIDO ZAM-

BIANCHO

PROCESSO : E-RR-90.480/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO DE SOUZA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO DE SOUZA RA-

MOS
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : E-RR-124.074/2004-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : VALESUL ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EBENEZER DE FARIA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). JOSELICE ALELUIA CERQUEI-

RA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). CÁTIA GUERRA PEREIRA

PROCESSO : E-RR-383.138/1997-4 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSCAR LOBO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CORTES PAIVA
EMBARGADO(A) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA

S I LVA

PROCESSO : E-RR-388.205/1997-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : FLORACI FAORO BORGES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ERLON F. CENI DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-416.855/1998-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : OSIR DE MELO LINS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SERGIO T. SOUZA

PROCESSO : E-RR-434.826/1998-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUÍS RENATO SINDERSKI
EMBARGADO(A) : SÍLVIA CRISTINA DE MATOS
ADVOGADA : DR(A). SORAIA POLONIO VINCE
ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO
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PROCESSO : E-RR-434.932/1998-1 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

PROCESSO : E-RR-514.848/1998-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
EMBARGADO(A) : OLIVETI OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA-

DO

PROCESSO : E-RR-531.631/1999-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
EMBARGADO(A) : VALDECI CABRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

PROCESSO : E-RR-532.605/1999-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : ROBERTO BOTELHO REZENDE FILHO
ADVOGADO : DR(A). NILTON TADEU BERALDO

PROCESSO : E-RR-539.260/1999-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANA MADALENA MENGHETTI E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-540.989/1999-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REGINALDO TEODORO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : E-RR-545.895/1999-3 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PE-

REIRA
EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA FERREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO CÉSAR CAVALCAN-

TI

PROCESSO : E-RR-551.045/1999-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MONTALTO ROSSA-
TO

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MARQUES CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-552.138/1999-7 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA-

RÃES SOUTO
EMBARGADO(A) : MARIA BRÁZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE FARIA FERNANDES

PROCESSO : E-RR-553.649/1999-9 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉ DOS REIS
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARA-

GÃO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO

FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-567.258/1999-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR(A). LISIAS CONNOR SILVA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS LUCIANO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : E-RR-570.941/1999-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : WILSON TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO

PROCESSO : E-RR-574.149/1999-2 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JAILTON LEAL POPE
ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

PROCESSO : E-RR-575.396/1999-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS
EMBARGADO(A) : DJALMA CARNEIRO DE MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). VANCRILIO MARQUES TÔR-

RES

PROCESSO : E-RR-579.082/1999-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTONIO BIEGAS
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-RR-580.453/1999-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : DOW ELANCO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO
EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO MEIRELLES FLEURY

DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NOÉ APARECIDO DA COSTA

PROCESSO : E-RR-581.176/1999-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : RUBENS SEBASTIÃO SALES
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR
<!ID715554-3>

PROCESSO : E-RR-586.000/1999-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : JORGE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDUARDO DE CRESCEN-

ZZO

PROCESSO : E-RR-598.476/1999-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : JOETE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADA : DR(A). RENATA COELHO CHIAVE-

G AT TO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

PROCESSO : E-RR-608.764/1999-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE ASSIS
ADVOGADA : DR(A). FIVA SOLOMCA

PROCESSO : E-RR-622.095/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-631.421/2000-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : IZAIAS GERALDO MAIA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

PROCESSO : E-RR-632.369/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JONAS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

- BCN
ADVOGADO : DR(A). ICHIE SCHWARTSMAN
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PROCESSO : E-RR-639.706/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

PROCESSO : E-RR-640.532/2000-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

DO BRDE - ISBRE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : DAVI BOCON
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

PROCESSO : E-RR-647.256/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). KARINE DE MAGALHÃES
EMBARGADO(A) : ELIOVARDO CÂNDIDO DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : E-RR-647.522/2000-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OLÍMPIA
ADVOGADA : DR(A). EDELY NIETO GANANCIO
EMBARGADO(A) : TERESA DE LIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO SCALON

BUCK

PROCESSO : E-RR-653.133/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : TEREZINHA EMI YANAGIZAWA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO BORGES

FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-653.198/2000-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO EUSTÁQUIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-655.010/2000-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ALTINO BRIDI FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : E-RR-660.300/2000-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : NELSON CAMPOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SERAFIM MUNIZ

PROCESSO : E-RR-664.970/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CÉLIA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUILHERME WEI-

CHSLER
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CENTEVIL-

LE

PROCESSO : E-RR-666.650/2000-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COSTA SOU-

ZA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-669.513/2000-9 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARCOS FEITOZA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR-669.671/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
EMBARGADO(A) : FÁTIMA MARIA DE ANDRADE SAN-

TIAGO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

PROCESSO : E-RR-672.397/2000-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LUÍS CARLOS FERNANDES FERRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : E-RR-672.635/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIA DO CARMO GARCIA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-RR-674.824/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NÉZIO DE PAULA NETO
ADVOGADO : DR(A). EDÉSIO DOS REIS NOLASCO

PROCESSO : E-RR-675.195/2000-2 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE
DE SALLES

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : LÊDA MARIA FERREIRA SOTERO

PROCESSO : E-RR-675.302/2000-1 TRT DA 16A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SILMA MARIA FRAZÃO SÁ MENEZES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-677.823/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RONALD DE CASTRO FILHO

PROCESSO : E-RR-689.225/2000-9 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MANOEL GOMES BANDEIRA
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON RIBEIRO VIEI-

RA

PROCESSO : E-RR-691.189/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CELSO CRUZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-691.422/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ARI DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-RR-692.017/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : OSMAR DA SILVA LEÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERRAZ DO LAGO

PROCESSO : E-RR-699.517/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CARBONO LORENA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO
EMBARGADO(A) : EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ADALBERTO FELIP-

PIM

PROCESSO : E-ED-RR-699.596/2000-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES
PROCURADOR : DR(A). NEWTON JORGE
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI
EMBARGADO(A) : JOSEFA INÁCIA MARTINS
ADVOGADA : DR(A). NADIA OSOWIEC

PROCESSO : E-RR-700.132/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BONIFÁCIO FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
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PROCESSO : E-RR-701.384/2000-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : WILSON ALVES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : E-RR-701.795/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LEONARDO FRANCISCO
ADVOGADA : DR(A). CARMÉLIA CARDOSO FERREI-

RA

PROCESSO : E-RR-703.275/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-RR-703.282/2000-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ARMANDO BORGES SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR-704.046/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JUVENAL NESTOR DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-706.728/2000-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDILSON GERALDO D'ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAI-

VA

PROCESSO : E-RR-708.305/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO DE JESUS SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOABE GERALDO PEREIRA

S A N TO S

PROCESSO : E-RR-710.719/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-711.580/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCONDES FILHO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-712.126/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : MARGARIDA ROSA DIAS DOS SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : E-RR-712.352/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WILSON GOULART JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-713.061/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO COSME DE SOU-
ZA

ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-714.491/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DEVALDO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO COSTA DE FARIA

<!ID715554-4>

PROCESSO : E-RR-715.171/2000-3 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : JAILTON OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-AIRR-715.417/2000-4 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JUSCELINO GOUVEIA SOUTO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : E-ED-RR-716.030/2000-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ VIANA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-719.346/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SAN-

TA N A
EMBARGADO(A) : EXPEDITO RIBEIRO DOS ANJOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-722.117/2001-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MÔNICA RODRIGUES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-743.769/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JUVENIL RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-747.606/2001-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CRISTINA DEGUTI KAJIURA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON E. A. R. PROTO

PROCESSO : E-RR-753.805/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-758.660/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CEZAR AUGUSTO VENÂNCIO
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CÂNDIDO RODRI-

GUES

PROCESSO : E-RR-758.959/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FERREIRA DE

F R E I TA S
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO VENTUROSO
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL

PROCESSO : E-RR-762.482/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO SALES DO PRADO
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO
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PROCESSO : E-RR-766.302/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ICARAÍ AUTO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ADAIR VARGAS DE MENDONÇA
ADVOGADA : DR(A). ROSANEH LOPES PORTES

MENDES

PROCESSO : E-AIRR-767.071/2001-4 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO SEABRA SALES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DA SILVA VIEI-

RA XAVIER DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

PROCESSO : E-RR-770.279/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : NELSON SERRANO VIDAL
ADVOGADO : DR(A). ARMINDO DA CONCEIÇÃO

TEIXEIRA RIBEIRO

PROCESSO : E-AIRR-775.334/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARILUCI ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO QUILICI
ADVOGADO : DR(A). RONALDO CORRÊA MARTINS

PROCESSO : E-RR-778.555/2001-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EDGARD ROSA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FREIRE CAR-

NEIRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR-779.680/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CÉLIA APARECIDA TURRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

PROCESSO : E-AIRR-782.095/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : PANIFICADORA INDIANA LTDA
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FARIA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-783.462/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NILZA MARIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO GAMBELLI

PROCESSO : E-RR-784.053/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ACKER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JUAREZ VELASQUEZ DE MELLO

C A RVA L H O
ADVOGADA : DR(A). MARINA ADELAIDE G. B. MA-

GALHÃES

PROCESSO : E-RR-785.460/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CÍCERO DOS SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI

PROCESSO : E-RR-790.290/2001-8 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES

HENRIQUES

PROCESSO : E-RR-792.148/2001-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS ALVES CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO SEPÚLVEDA
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-792.335/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADA : DR(A). ALICE SACHI SHIMAMURA
EMBARGADO(A) : JOÃO LÁZARO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CIRILO BARRETO

PROCESSO : E-RR-792.491/2001-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOANA D'ARC DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-794.855/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MIGUEL COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CAL-

ÇADA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

<!ID715554-5>

PROCESSO : E-AIRR-802.355/2001-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : RICARDO VICIOLI MUNIZ
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-RR-803.438/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ODORICO FÉLIX DE PINO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO PACCIONI LAURI-

NO
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-804.894/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE
EMBARGADO(A) : JOSÉ NOMERIANO SOARES
ADVOGADA : DR(A). LENILSE CARLOS PEREIRA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-811.150/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : IVO LOURENÇO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CELITE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ERNESTO

PROCESSO : E-RR-813.305/2001-0 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RODOLPHO EMÍLIO PEREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : A-E-RR-438/2003-013-08-00-1 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : AMBRÓSIO HENRIQUE DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CAR-

NEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVAL-
CANTE JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA
S I LVA

PROCESSO : A-E-AIRR-625/2001-001-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTA-
DO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DO NASCIMENTO
N E TO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE DE LA-
CERDA
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PROCESSO : AG-E-AIRR-1.042/2002-305-04-40-7 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍ-

NIOS JACOBS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : WILSON LEITE FARIAS
ADVOGADA : DR(A). ELIANE TONELLO

PROCESSO : AG-E-RR-13.280/2002-900-08-00-6 TRT
DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA

B R I TO
A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁ-

RIAS DO PARÁ - FCAP
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : A-E-AIRR-22.997/2002-900-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LOBO

ADVOGADO : DR(A). PABLO ROLIM CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). AIRTON DUARTE

PROCESSO : A-E-RR-23.856/2002-900-11-00-7 TRT
DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR(A). LUIS CARLOS DE PAULA E
SOUSA

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : TERENCIO AFONSO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). WALDIR DE SOUZA TAVARES

PROCESSO : AG-E-RR-35.965/2002-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MERITOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA N T E ( S ) : GIOVANI ALVES DE LUCENA
ADVOGADA : DR(A). LILIANA DEL PAPA DE GO-

DOY

PROCESSO : A-E-AIRR-42.414/2002-902-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). GISELLI TAVARES FEITOSA
C O S TA

A G R AVA D O ( S ) : LENINE ALVES FEITOSA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERRARI DA GLÓ-

RIA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : AG-E-AIRR-51.114/2002-902-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL IZÍDIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : A-E-RR-98.182/2003-900-04-00-3 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO CESTARI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : A-E-RR-547.180/1999-5 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EUNISE LIMA SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : A-A-E-RR-557.142/1999-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NADIA KRIEGER
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA DAS NEVES

GAPSKI

PROCESSO : A-E-RR-576.667/1999-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS MÉDICOS DO RIO

DE JANEIRO
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DA F. FIGUEIREDO

MASSADAR
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CAPUTO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : AG-E-RR-719.971/2000-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DARCY BECKER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). OTACILIO LINDEMEYER FI-

LHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID716901-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROAR-17/2004-000-10-00.4

RECORRENTE : IVAN LUIZ BATALHA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo autor ao acór-

dão do TRT da 10ª Região (fls. 122/128), que julgou improcedente a
ação rescisória fundamentada no art. 485, inc. V, do CPC, objetivando
desconstituir a sentença proferida pela 1ª Vara do Trabalho de Bra-
sília, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 01.000143/2002.

Compulsando os autos, entretanto, constata-se a ausência de
autenticação da decisão rescindenda e das demais peças apresentadas
pelo autor com a exordial.

Com efeito, não é demais lembrar que as cópias que acom-
panham a inicial da rescisória não podem ser consideradas como
documentos particulares e, por isso, não vem ao caso o art. 385 do
CPC, sendo reproduções de atos e termos processuais, cuja vera-
cidade reclama a devida autenticidade, à sombra do art. 830 da
C LT.

Registre-se que a falta de autenticação da decisão rescin-
denda corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao Relator do recurso or-
dinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito (Orien-
tação Jurisprudencial nº 84).

Nessa linha de entendimento, a Subseção 2 Especializada em
Dissídios Individuais deu nova redação à Orientação Jurisprudencial
nº 84, que passou a ter o seguinte teor, in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA
DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO DE SEU
TRÂNSITO EM JULGADO DEVIDAMENTE AUTENTICADAS.
PEÇAS ESSENCIAIS PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E RE-
GULAR DO FEITO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão res-

cindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente
autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02,
são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase
recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator
do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito."

Do exposto e com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2/TST, julgo extinto o processo, de ofício, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV e § 3º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-309/2003-000-10-00.6

RECORRENTE : AUGUSTO CÉSAR COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA UR-
BANA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRA. MARIANE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Inicialmente, determino à SBDI-2 que exclua dos registros

processuais a Recorrida Associação dos Carroceiros do Paranoá -
ASCARP.

2) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória, com fulcro no art.

485, V (violação de lei), do CPC, indicando como violados os arts. 5º
da LICC, 186 do CTN, 455 da CLT, 1º, III e IV, 3º, I e III, 5º, XIII,
6º, 7º, 37, § 6º e 100 da CF, objetivando rescindir a sentença (fls. 45-
49) que julgou a reclamação extinta, sem apreciação do mérito, com
relação à BELACAP, por ilegitimidade passiva, uma vez não ca-
racterizada a responsabilidade subsidiária, e, com relação à ASCARP,
julgou a reclamação procedente (fls. 2-15).

O 10º Regional julgou o processo extinto, sem apreciação do
mérito, por falta de interesse de agir, com relação à ASCARP, e, com
relação à BELACAP, julgou improcedente a ação rescisória, uma vez
que os dispositivos apontados como violados não foram preques-
tionados, incidindo o óbice da Súmula nº 298 do TST (fls. 209-
226).

Contra essa decisão, o Reclamante opôs embargos de de-
claração, em relação ao pedido de gratuidade de justiça e mani-
festação sobre a existência de prequestionamento do art. 455 da CLT,
eis que a decisão rescindenda adotou tese contrária ao referido dis-
positivo, e negou vigência aos arts. 186 do CTN e 5º da LICC (fls.
230-236). Os embargos foram acolhidos com relação ao benefício da
justiça gratuita (fls. 244-247).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso
ordinário, sustentando, preliminarmente, nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, que a Reclamada é responsável
solidariamente pelos créditos devidos, nos termos da Súmula nº 331
do TST (fls. 249-267).

Admitido o recurso (fl. 279), foram apresentadas contra-
razões (fls. 270-277), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 284-287).

3) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 16) e o

Recorrente foi dispensado do recolhimento das custas (fl. 246), pre-
enchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

Quanto à preliminar de nulidade, os recursos ordinários têm
ampla devolutividade, nos termos do art. 515 do CPC, não havendo
que se falar em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à luz
do art. 794 da CLT.

Quanto ao mérito, como bem decidido na decisão recorrida,
os arts. 5º da LICC, 186 do CTN, 455 da CLT, 1º, III e IV, 3º, I
e III, 5º, XIII, 6º, 7º, 37, § 6º e 100 da CF, dispositivos apontados
como violados, não foram debatidos nem prequestionados na decisão
rescindenda, incidindo sobre a hipótese o óbice da Súmula nº 298 do
T S T.

De fato, a sentença rescindenda consignou que só há res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços no caso de fraude,
o que não se comprovou na hipótese sob exame. Asseverou ainda
que, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93, a Administração
Pública não responde pela inadimplência do contratado em relação
aos encargos trabalhistas. Logo, não se emitiu juízo algum sobre o
conteúdo dos dispositivos apontados como violados.

A tese do Recorrente, no sentido de que tendo sido negada
vigência aos dispositivos apontados como violados, restaram pre-
questionados esses dispositivos, não prospera. O prequestionamento,
nos moldes da Súmula nº 298 desta Corte, significa manifestação,
na decisão rescindenda, sobre o conteúdo dos dispositivos. A ale-
gação de negativa de vigência apenas corrobora a conclusão de au-
sência de prequestionamento.

Não bastasse tanto, a pretensão do Reclamante é o reexame
de fatos e provas do processo originário. A sentença que se busca
rescindir decidiu pela inexistência de responsabilidade subsidiária,
ante a não-ocorrência de fraude. O Reclamante, na exordial da res-
cisória e nas razões recursais, sustenta que a Reclamada deve ser
condenada subsidiariamente. Ora, é patente ser necessário o revol-
vimento do conjunto fático-probatório para se concluir num ou noutro
sentido, procedimento inviável em ação rescisória (Orientação Ju-
risprudencial nº 109 da SBDI-2 do TST).
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4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se en-
contra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta
Corte (Súmula nº 298 e Orientação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-
2).

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-861/2002-000-05-00.0

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO CASTOR XISTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação cautelar em apenso e ação res-

cisória calcada exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art.
485 do CPC, apontando como violados os arts. 1º, § 1º, da Lei nº
8.542/92 e 5º, XXXVI, da CF, e tendo formulado o seguinte pedido
(fl. 10), "verbis": "desconstituição da decisão rescindenda, para que se
extirpe da condenação as parcelas calcadas em normas coletivas após
ultimados os respectivos prazos de vigência" (fls. 1-10).

O 5º Regional acolheu as preliminares de impugnação ao
valor da causa e de indeferimento da exordial e julgou extinto o
processo sem apreciação do mérito, por inépcia da inicial, ante a
ausência da indicação da decisão rescindenda e do pedido de novo
julgamento, uma vez que não delimita quais as parcelas deferidas
com base em norma coletiva que pretende rescindir, daí porque restou
prejudicada a análise da ação cautelar. Por fim, condenou a Re-
clamada ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 15%
sobre o valor da condenação (fls. 171-174 e 191-192).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial e susten-
tando que a decisão rescindenda está perfeitamente delineada nos
autos (fls. 54-56), bem como os pedidos a serem rescindidos, que são
todos aqueles assentados em normas coletivas, de modo que o fun-
damento da decisão recorrida deve ser mitigado em face do princípio
da informalidade (fls. 198-199).

Admitido o apelo (fl. 202), foram apresentadas contra-razões
(fls. 204-208), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo desprovimento
do recurso (fls. 215-216).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 11) e

foram recolhidas as custas (fl. 200), razão pela qual dele CONHE-
ÇO.

3) DELIMITAÇÃO RECURSAL
Tendo em vista o princípio "tantum devolutum quantum ap-

pellatum", deve-se restringir a análise do recurso ordinário à apre-
ciação de suas razões e fundamentos, sob pena de transmudar o
recurso ordinário voluntário em remessa de ofício, o que é assegurado
apenas aos entes públicos.

"In casu", verifica-se que a Reclamada, em seu recurso
ordinário, quedou-se silente quanto à sua condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, à razão de 15% sobre o valor da con-
denação (fls. 192-193), e também em relação ao fato de a ação
cautelar em apenso ter sido julgada prejudicada, ante a extinção da
presente rescisória (fl. 173), o que faz presumir a sua concordância
tácita com a decisão recorrida no particular, razão pela qual passo a
analisar tão-somente os argumentos da ação rescisória.

4) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, ressalte-se que o art. 488, "caput", do CPC exige à

petição inicial da ação rescisória a observância dos requisitos do art.
282 do CPC, dentre os quais se insere "o pedido, com as suas
especificações" (inciso IV do aludido preceito).

Nesse sentido, cumpre assinalar que o Autor deve neces-
sariamente cumular os dois juízos no rol exordial da ação rescisória,
quais sejam, o pedido rescisório e o pedido rescindente (CPC, art.
488, I), sob pena de inépcia da petição inicial, não se admitindo
pedido implícito, à exceção da rescisória calcada em ofensa à coisa
julgada, por ser desnecessário, uma vez que a lide já fora julgada
anteriormente, o que não é o caso dos autos.

"In casu", da análise da petição inicial da ação rescisória,
verifica-se que a Reclamada não especificou concretamente a decisão
rescindenda (pedido rescindente) e não formulou pedido rescisório
certo e determinado, o que era de todo indispensável, não se tratando
de rigorismo técnico, de modo que o pedido revela-se juridicamente
impossível.

Reitere-se que é do Autor o ônus de formular pedido certo e
determinado quanto à cumulação correta dos pedidos rescindente e
rescisório (CPC, arts. 282, IV, e 488, "caput" e I), sendo defeso
repassá-lo ao Judiciário, como "in casu", uma vez que a este compete
decidir a lide nos limites propostos, sob pena de incidir em jul-
gamento "citra", "extra" ou "ultra petita" (CPC, arts. 128 e 460),
razão pela qual se mostra inepta a petição inicial, de modo que a
presente ação rescisória efetivamente merecia ser extinta sem jul-
gamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I, VI e § 3º, e 295, I e
parágrafo único, I e III, ambos do CPC.

Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-
ROAR-528.603/99, Rel. Juiz Convocado Domingos Spina, SBDI-2,
"in" DJ de 11/02/00; TST-ROAR-482.905/98, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de 19/05/00; TST-ROAR-337/2003-
000-03-00.1, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ
de 16/04/04; TST-ROAR-2.116/2003-000-07-00.6, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de 08/10/04.

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria a Reclamada,
pois verifica-se que tanto as cópias da sentença (fls. 42-44 e 46)
quanto do acórdão regional (fls. 54-56 e 59-62) juntadas aos autos
não estão devidamente autenticadas. A falta de autenticação da de-
cisão rescindenda, trazida em fotocópia, corresponde à sua inexis-
tência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade que não
pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o po-
sicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, verificada a
ausência de peça essencial, cumpre ao relator do recurso ordinário, de
ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo
(Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST).

E não se argumente que tal tema não foi objeto do presente
re c u r s o , pois constitui condição específica da própria ação rescisória,
a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciada de
ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Ademais, verifica-se que o Reclamante, em contra-razões do
recurso ordinário, juntou cópia de acordo celebrado com a Reclamada
na lide principal, em fase executória (fls. 209-211), o que conduziria
à manifesta perda do objeto da presente rescisória (CPC, art. 267,
VI), uma vez que tanto a sentença quanto o aresto regional não mais
subsistiriam no mundo jurídico, porque substituídos pela referida
transação.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso
ordinário, por estar em manifesto confronto com a jurisprudência
pacífica desta Corte (OJ 84 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-1.340/2002-000-03-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O S : DRS. PAULO SÉRGIO JOÃO E CRISTIANO B. ZA-
RANZA

EMBARGADO : MARCO ANTÔNIO BAETA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO

D E S P A C H O
Mediante o despacho de fls. 251/252, decretou-se a extinção

do processo da ação rescisória ajuizada pela Companhia Brasileira de
Distribuição, com base na seguinte fundamentação:

"Constata-se na hipótese a falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, consubstanciado na
circunstância de haverem sido juntadas aos autos fotocópia não au-
tenticada da decisão rescindenda, como se pode observar a fls. 59/62.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 desta
Corte.

Cabe ressaltar que a faculdade de o advogado declarar a
autenticidade das peças trazidas em fotocópia aos autos diz respeito
apenas ao agravo de instrumento (art. 544, § 1º, do CPC).

Ante o exposto, decreto a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, c/c art. 557 do
CPC" (fls. 251/252).

Pelas razões de fls. 255/257, a Recorrente opõe embargos de decla-
ração, alegando que a decisão embargada se mostra omissa no tocante à análise
das seguintes circunstâncias: I) a de que a ação rescisória foi ajuizada ante-
riormente à edição da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 desta Corte,
quando então inexistia exigência de que as peças juntadas em fotocópia fossem
autenticadas; e II) a de que o Recorrido não impugnou os documentos apre-
sentados em fotocópia, conforme lhe era facultado pelo art. 372 do CPC.

À análise.
Não há omissão a ser sanada na decisão embargada, onde se

explicitaram os fundamentos ensejadores da decretação de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

Entretanto, a fim de assegurar à Embargante a mais completa entrega
da prestação jurisdicional, passo a fazer alguns esclarecimentos.

A exigência de autenticação das peças trazidas em fotocópia para os
autos do processo decorre da previsão contida no art. 830 da CLT, e, por cons-
tituir pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro -
cesso, o julgador deve proceder de ofício ao exame do seu preenchimento,
independentemente de manifestação da parte contrária (art. 267, § 3º, do
CPC).

Por outro lado, quanto à alegação de que a ação rescisória foi ajuizada
anteriormente à edição da Orientação Jurisprudencial nº 84 desta Subseção Es -
pecializada, cabe registrar que a aplicabilidade de Enunciado ou de Orientação
Jurisprudencial não se rege pelos mesmos princípios daquela de dispositivo
legal, sendo inviável cogitar, aqui, da incidência do princípio tempus regit ac-
tum.

Ressalte-se que esse princípio nãoguarda semelhança com aqueles aplicáveis
àorientaçãojurisprudencial,pois estanãoéumainovaçãono mundojurídico, uma nova
lei notempo, éapenas umainterpretação quese fazde umanorma legal,visando àhar-
monização do ordenamento jurídico, mediante a compatibilização de suas normas.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação deste
despacho.

Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFAG-6.241/1999-909-09-00.8

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

A D VO G A D O : DR. BENEDITO GOMES BARBOZA

A G R AVA D O S : ALBANI MÁRCIO LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Inicialmente, determino à SBDI-2 que reautue o presente

feito, para que passe a constar, nos seus registros, em vez de remessa
de ofício e recurso ordinário em ação rescisória (RXOFROAR), re-
messa de ofício em agravo regimental (RXOFAG), substituindo as
expressões Recorrente e Recorrido por Agravante e Agravados.

2) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fundamento nos

incisos II (Incompetência da Justiça do Trabalho) e V (violação de
lei) do art. 485 do CPC, indicando como violados os arts. 109, I, e
114 da CF, visando a desconstituir a sentença (fl. 154v.) que ho-
mologou os cálculos da Reclamação Trabalhista nº 711/89 da 7ª Vara
de Curitiba (fls. 2-10).

A Juíza-Relatora julgou o processo extinto, sem apreciação
do mérito, por entender inviável a desconstituição de sentença ho-
mologatória de cálculos, que apenas materializou decisão de mérito
(fls. 287-290).

Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, recebido
como agravo regimental (fls. 2-13 dos autos em apenso), sendo que o
9º Regional não conheceu do agravo regimental, por intempestivo
(fls. 77-79 a.a.).

Determinada a remessa oficial, foram apresentadas contra-
razões (fls. 16-19 a.a.), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Marcia Raphanelli de Brito, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 27-30 a.a.).

3) FUNDAMENTAÇÃO
A remessa de ofício é cabível, à luz do art. 1º, V, do Decreto-

Lei nº 779/69.
Quanto ao mérito, não merece reparos a decisão agravada.

Com efeito, a Reclamada teve ciência do despacho que julgou o
processo extinto sem apreciação do mérito em 24/01/01 (fl. 56 a.a.),
iniciando-se o prazo recursal em 25/01/01. Nos termos do art. 182 do
Regimento Interno do 9º Regional, o prazo para interpor agravo
regimental é de 5 dias. Tratando-se de autarquia, aplica-se o prazo em
dobro, de sorte que o prazo recursal encerrou-se em 05/02/01.

Ocorre que o apelo foi interposto em 08/02/01 (fl. 2 a.a.),
portanto, fora do prazo recursal.

Quanto à questão de fundo da ação rescisória, consigne-se
que a decisão que simplesmente homologa os cálculos de liquidação
não se mostra rescindível (Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-
2 do TST).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

e no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento à remessa de
ofício, em razão da manifesta intempestividade do agravo regimental
e por estar em confronto com a jurisprudência pacificada desta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-2).

Cumprida a diligência, publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-12.045/2002-000-02-01.9

A G R AVA N T E : BORPE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS A. C. JARDIM

A G R AVA D O : JOSÉ PINTO FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso de revista em mandado de segurança da Re-

clamada foi obstado por despacho do Juiz Vice-Presidente do 2º TRT,
no exercício da Presidência, por deserto e por erro grosseiro, uma vez
que o apelo cabível, "in casu", é o recurso ordinário, nos termos do
art. 895, "b", da CLT (fl. 179).

Inconformado, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário
(fls. 2-13).

Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agra-
vo de instrumento (fl. 181), foi oferecida contraminuta (fls. 184-
188), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Eneas Bazzo Torres, opinado pelo desprovimento do recurso (fls.
195-196).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de tempestivo, o presente agravo não atende ao pres-

suposto extrínseco da representação. Compulsando-se os autos, ve-
rifica-se a inexistência de documento indispensável à propositura da
ação, no caso a procuração do subscritor da petição inicial do pre-
sente agravo (Dr. Marcos A. C. Jardim), denotando a irregularidade
de representação, vício que não pode ser relevado, tampouco sanado
em fase recursal, ante o posicionamento firmado no item II da Sú-
mula nº 383 do TST. O art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que,
sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a pro-
curar em juízo. Para que o advogado represente a parte no processo,
há de estar investido de poderes adequados, que devem ser outor-
gados por mandato escrito, público ou particular (CPC, art. 38).
Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado tais po-
deres, implica irregularidade de representação da parte, e todos os
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes.
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Ademais, verifica-se que nenhuma das cópias juntadas aos
autos está devidamente autenticada (fls. 14-179), as quais pos-
sibilitariam, caso fosse provido, o imediato julgamento do recurso
ordinário denegado, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT. Assim, a
falta de autenticação da petição inicial do mandado de segurança (fls.
14-22), da procuração do Agravado, do ato coator (fls. 96-97), do
despacho denegatório do "recurso de revista" (fl. 179) e da respectiva
certidão de publicação (fl. 179v.), trazidas em fotocópias, corresponde
à sua inexistência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (OJ 52
da SBDI-2 do TST).

Nesse sentido, ressalte-se que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, no tocante à juntada das
peças essenciais devidamente autenticadas, não comportando a omis-
são a conversão em diligência para suprir a irregularidade, a teor da
IN 16/99 do TST.

Oportuno assinalar que o advogado da Agravante (Dr. Mar-
cos A. C. Jardim) não declarou a autenticidade das cópias das peças
juntadas no presente agravo de instrumento, como previsto no art.
544, § 1º, do CPC, ônus do qual não se desincumbiu.

Por fim, melhor sorte não socorreria a Agravante, pois ve-
rifica-se que o recurso está deserto, como bem decidido pela decisão
agravada, uma vez que a Agravante não efetuou o recolhimento das
custas processuais, conforme o disposto no art. 789, § 1º, da CLT.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

c/c o art. 897, § 5º, I, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por ser manifestamente inadmissível, ante a irregula-
ridade de representação, a falta de peças essenciais à sua formação e
porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-12795/2002-000-02-00.8

RECORRENTE : SELECONTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S. A.

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

RECORRIDO : ODAIR ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO CHIODARO

D E C I S Ã O
Pela decisão de fls. 171 o processo foi extinto sem jul-

gamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC e da OJ nº 84
da SBDI-2, por não terem sido juntadas aos autos fotocópias au-
tenticadas da decisão rescindenda e da respectiva certidão de trânsito
em julgado.

A autora interpõe agravo de instrumento, com fundamento
no art. 73, III, "c", do Regimento Interno do TST.

Apesar de não haver previsão legal expressa facultando a
conversão de um recurso em outro, a jurisprudência acabou se con-
solidando no sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o
princípio da fungibilidade que o fora no de 1939, desde que não tenha
se esgotado o prazo do recurso adequado e nem seja grosseiro o erro
cometido na escolha da via recursal.

Excluído por ora o exame do primeiro requisito, é forçoso
não confinar o exame do erro grosseiro ao campo escorregadio da
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim
de bem o conceituar.

Para tanto, pode-se optar pelo critério da clareza e precisão
do sistema recursal contemplado nas legislações processuais comum e
trabalhista, tanto quanto daquele que o tenha sido no Regimento
Interno dos Tribunais, de modo que não haja dúvidas ou divergências
quanto à propriedade e adequação de cada recurso.

Reportando ao art. 897, "b", da CLT, percebe-se facilmente
que o agravo de instrumento ali previsto é cabível contra decisão que
nega seguimento a recurso, sendo dirigido ao Tribunal competente
para o seu julgamento, ao passo que a parte o interpôs contra decisão
monocrática do Relator que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, sujeita, portanto, a impugnação mediante agravo regimental,
dirigido à SBDI-2, na forma do art. 243, VIII e IX, c/c o art. 73, III,
"b", 1, do RITST.

Dessa forma, interposto agravo de instrumento com remissão
expressa ao art. 73, III, "c", do RITST, é imperioso dele não conhecer,
nem o receber como agravo regimental, em razão do erro grosseiro
em que incorreu a recorrente.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento, por incabível.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-146228/2004-900-02-00.0

RECORRENTE : CUSTÓDIO RAIMUNDO

A D VO G A D A : DR.ª MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA

RECORRIDA : EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo autor ao acór-

dão de fls. 186/190, que julgou improcedente a ação rescisória fun-
damentada no art. 485, inc. V, do CPC, com o objetivo de des-
constituir o Acórdão nº 19990387993, prolatado pelo TRT da 2ª
Região, nos autos do Recurso Ordinário nº 02980434536.

Compulsando os autos, entretanto, constata-se a ausência da
decisão rescindenda e a falta de autenticação das peças apresentadas
pelo autor com a exordial.

Não é demais lembrar o posicionamento firmado no âmbito
da SBDI-2, de que, verificada a ausência do referido documento,
cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito (Orientação Jurisprudencial nº 84).

Nesse passo, a Subseção 2 Especializada em Dissídios In-
dividuais deu nova redação à Orientação Jurisprudencial nº 84, que
passou a ter o seguinte teor, in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA
DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO DE SEU
TRÂNSITO EM JULGADO DEVIDAMENTE AUTENTICADAS.
PEÇAS ESSENCIAIS PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E RE-
GULAR DO FEITO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão res-
cindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente
autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02,
são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase
recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator
do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito."

Do exposto e com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2/TST, julgo extinto o processo, de ofício, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV e § 3º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-AR-150.966/2005-000-00-00.3

EMBARGANTE : ROZANA GUIMARÃES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 113/114, foi indeferida a pe-

tição inicial da ação rescisória, decretando-se a extinção do processo
sem julgamento do mérito (art. 267, inc. I, 284, parágrafo único, e
295, inc. VI, do Código de Processo Civil).

A Autora da ação rescisória, Rozana Guimarães da Con-
ceição, opôs embargos de declaração (fls. 117/118), apontando con-
tradição e obscuridade no julgado.

2. Rozana Guimarães da Conceição, com fundamento nos
incs. V e IX do art. 485 do Código de Processo Civil, ajuizou ação
rescisória perante a Universidade Federal Fluminense (fls. 02/08),
pretendendo a desconstituição do acórdão proferido pela Primeira
Turma deste Tribunal no julgamento do Processo nº TST-RR-
628.982/2000.3 (fls. 102/106). Pleiteou a declaração de procedência
da ação para que fosse desconstituída a mencionada decisão e, em
juízo rescisório, declarada a existência de vínculo de emprego entre
as partes.

Por meio do despacho de fls. 110, determinou-se que a Au-
tora, no prazo de 10 (dez) dias, providenciasse a autenticação dos
documentos constantes a fls. 17/107 e a instrução da presente ação
rescisória com a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido
no julgamento do Processo nº TST-RR-628.982/2000.3.

Conforme certidão de fls. 112, a Autora não se manifestou a
respeito da determinação contida no despacho de fls. 110.

Mediante a decisão de fls. 113/114, foi indeferida a petição
inicial da ação rescisória, decretando-se a extinção do processo sem
julgamento do mérito (art. 267, inc. I, 284, parágrafo único, e 295,
inc. VI, do Código de Processo Civil), conforme o seguinte fun-
damento, verbis:

"Constata-se que a Autora, mesmo regularmente notificada
(certidão, fls. 111), não cumpriu a determinação contida no despacho
de fls. 110, conforme a informação presente a fls. 112.

Conclui-se, em razão do fundamento anteriormente exposto,
que não houve atendimento ao determinado no despacho de fls. 110"
(fls. 113).

Nas razões de embargos de declaração, a Autora da ação
rescisória aponta contradição e obscuridade no que diz respeito aos
seguintes aspectos:

a) declaração de autenticidade dos documentos de fls. 17/107
com base no Código Civil de 2002;

b) apresentação da certidão de trânsito em julgado da decisão
rescindenda; e

c) ausência de notificação do despacho de fls. 110.
À análise.
Mencione-se, inicialmente, que a contradição descrita no art.

535 do Código de Processo Civil é aquela existente entre os termos
da decisão embargada.

In casu, a Embargante apontou a ocorrência de contradição
entre a conclusão da decisão embargada e a declaração presente na
petição inicial da ação rescisória, o que não se enquadra na hipótese
descrita no art. 535 do Código de Processo Civil.

Além disso, não houve indicação de obscuridade, uma vez
que a Embargante se limitou a impugnar os fundamentos da decisão
de fls. 113/114.

Entretanto, para que se efetue a prestação jurisdicional de
forma completa, cumpre esclarecer o seguinte:

a) no Direito Processual do Trabalho há norma específica no
que diz respeito à autenticação dos documentos apresentados em juízo
(art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho);

b) no despacho de fls. 110 houve exigência de instrução da
presente ação rescisória com a cópia da certidão de publicação do
acórdão proferido no julgamento do Processo nº TST-RR-
628.982/2000.3, inexistindo, em conseqüência, menção à certidão de
trânsito em julgado da decisão rescindenda; e

c) para ciência das partes, houve publicação do despacho de
fls. 110 no Diário da Justiça de 31 de março de 2005 (certidão, fls.
111 ) .

3. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração
opostos por Rozana Guimarães da Conceição, para prestar escla-
recimentos.

4. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-153645/2005-000-00-00.7

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O S : DRAS. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA E TATIANA IRBER

RÉ : AURORA MARIA DE JESUS

D E S P A C H O
Cite-se a Ré para, querendo, contestar a presente Ação Res-

cisória, no prazo de 20 (vinte) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-154.325/2005-000-00-00.8

A U TO R A : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRO-
NUCLEAR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES

RÉUS : BENEDITO FERNANDES DA SILVA FILHO E OU-
TRO

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Autora, Eletrobrás Termonuclear S.A. -

ELETRONUCLEAR, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o
correto endereço dos Réus, Benedito Fernandes da Silva Filho e
Paulo Roberto Domingues Fraga, em virtude da devolução do ofício
de citação dos mencionados Réus (informação, fls. 332) pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

2. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-154.505/2005-000-00-00.0

A U TO R : JORGE DANIEL DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAM-
PA I O 

RÉ : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO -
CST

D E S P A C H O
1. Jorge Daniel de Miranda ajuizou ação trabalhista perante a

Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST (fls. 17/28), noticiando,
inicialmente, a prestação de serviços no período de 29 de outubro de
1984 a 18 de setembro de 1992. Em síntese, pleiteou a reintegração
no emprego e, sucessivamente, a condenação da Reclamada ao pa-
gamento das seguintes parcelas: salários referentes ao período de
estabilidade no emprego prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991;
diferenças de adicional de insalubridade resultantes do cálculo dessa
parcela com base na remuneração; adicional de periculosidade; horas
extras; horas extras relativas à prestação de serviços em turnos inin-
terruptos de revezamento; reajustes salariais resultantes do IPC de
junho de 1987, das URPs de abril e maio de 1988, da URP de
fevereiro de 1989, do IPC de março de 1990 e do INPC de junho e
julho de 1990; integração na remuneração dos valores pagos a título
de adicional de turno e de adicional noturno; e honorários advo-
catícios (Reclamação Trabalhista nº 1.423/1994).

A Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST apresentou de-
fesa à ação trabalhista (fls. 38/87) e ajuizou reconvenção perante
Jorge Daniel de Miranda (fls. 35/37), pleiteando a restituição dos
valores pagos ao Reconvindo a título de incentivo à rescisão do
contrato de trabalho e de parcelas rescisórias.

A Quarta Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória - ES
julgou procedente, em parte, a ação trabalhista, a fim de condenar a
Reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade referente ao
mês de setembro de 1990 e de horas extras, e julgou improcedente a
reconvenção (sentença, fls. 120/131).

Dessa decisão o Reclamante interpôs recurso ordinário (fls.
133/154).

A Procuradoria Regional do Trabalho da Décima Sétima
Região opinou pelo provimento parcial do recurso ordinário (fls.
153/160).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região,
em sua composição plena (Processo nº TRT-RO-4.872/1996), deu
provimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, a
fim de condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de adi-
cional de insalubridade decorrentes do cálculo dessa parcela com base
na remuneração (acórdão, fls. 162/164).
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A Segunda Turma deste Tribunal, mediante o acórdão re-
produzido a fls. 170/173 (Processo nº TST-RR-410.352/1997.0), deu
provimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, a fim de
determinar que o adicional de insalubridade fosse calculado com base
no salário mínimo. Na ementa, consignou-se entendimento do se-
guinte teor, verbis:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A eficácia do Verbete Sumular nº 228/TST não foi afetada
pelo inciso XXIII do art. 7º constitucional, posterior. Primeiro porque
o citado dispositivo fundamental prevê adicional de remuneração e
não adicional sobre a remuneração. Segundo porque se trata de norma
constitucional de eficácia limitada ou, como entende Maria Helena
Diniz (in Norma constitucional e seus efeitos, 2ª edição, Editora
Saraiva, 1992), de eficácia relativa complementável por lei, sem a
qual não gera efeitos. A lei referida pelo constituinte originário é a
CLT, consolidação por ele recepcionada, notadamente o artigo 192,
que estabelece como base de cálculo do adicional de insalubridade o
salário mínimo regional, unificado nacionalmente pelo inciso IV do
mesmo preceito constitucional. Recurso conhecido e provido" (fls.
170).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de embargos
para a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tri-
bunal (fls. 175/184), amparando-se no art. 894 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Em síntese, pleiteou a condenação da Reclamada
ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade decorrentes
do cálculo dessa parcela com base na remuneração.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, mediante a decisão reproduzida a fls. 190/192 (Processo nº
TST-E-RR-410.352/1997.0), não conheceu do recurso de embargos
interposto pelo Reclamante, conforme o seguinte fundamento, ver-
bis:

"Cumpre registrar que o artigo 192 da Consolidação das Leis
do Trabalho não foi revogado pelo inciso XXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, já que este, ao estipular o adicional de re-
muneração para atividades e condições adversas de insalubridade,
mencionou o constituinte, de forma clara e simples, 'adicional de
remuneração', acrescentando ao final do inciso a expressão inequí-
voca 'na forma da lei'. Ou seja, a lei aplicável à matéria é o artigo 192
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Correto o entendimento adotado pela Turma, consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 02 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais, que assevera ser o salário mínimo a base de
cálculo mesmo na vigência da atual Carta, não havendo que se falar
em violação do artigo 7º, VI e XXIII, da Constituição Federal.

Incidindo, pois, à hipótese o Enunciado nº 333/TST, fica
obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por
violação de preceito de lei, uma vez que a consonância da decisão
recorrida com a Súmula Jurisprudencial desta Corte constitui requisito
negativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea
'b' do artigo 894 consolidado.

Ante o exposto, não conheço dos Embargos" (fls. 191, des-
taque no original).

Dessa decisão o Reclamante interpôs recurso extraordinário
(fls. 195/206), com amparo no art. 102, inc. III, da Constituição
Federal. Pleiteou, em síntese, o restabelecimento da decisão proferida
pelo Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região.

O Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente desta Corte denegou
seguimento ao recurso extraordinário por meio da decisão repro-
duzida a fls. 219.

Inconformado, o Reclamante interpôs agravo de instrumento
(fls. 221/236), pretendendo o processamento do recurso extraordi-
nário.

O Exmo. Sr. Ministro-Relator do processo no Supremo Tri-
bunal Federal denegou seguimento ao agravo de instrumento (fls.
240).

Dessa decisão o Reclamante interpôs agravo regimental (fls.
242/250), apontando violação dos incs. IV e XXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

O Exmo. Sr. Ministro-Relator do processo no Supremo Tri-
bunal Federal denegou seguimento ao agravo regimental, sob o fun-
damento de inobservância do prazo estipulado no art. 2º da Lei nº
9.800/1999 (fls. 251).

Conforme a certidão reproduzida a fls. 252, as partes não
interpuseram recurso dessa decisão, razão por que se operou o trân-
sito em julgado.

Com fundamento no inc. V do art. 485 do Código de Pro-
cesso Civil, Jorge Daniel de Almeida ajuizou ação rescisória perante
a Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST (fls. 02/12), pleiteando a
desconstituição do acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tri-
bunal no julgamento do Processo nº TST-RR-410.352/1997.0 (fls.
170/173), mediante o qual se determinou que o adicional de in-
salubridade fosse calculado com base no salário mínimo. Amparou a
pretensão na ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição Federal. Por
fim, pleiteou a desconstituição da mencionada decisão e, em juízo
rescisório, a condenação da Reclamada ao pagamento de diferenças
de adicional de insalubridade decorrentes do cálculo dessa parcela
com base na remuneração.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. SUBSTITUIÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELA
TURMA DESTE TRIBUNAL. ART. 512 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NºS 42 E 48
DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS DESTE TRIBUNAL

Jorge Daniel de Almeida ajuíza ação rescisória perante Com-
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, pretendendo a desconstituição
do acórdão proferido pela Segunda Turma deste Tribunal no jul-
gamento do Processo nº TST-RR-410.352/1997.0, mediante o qual se
determinou que o adicional de insalubridade fosse calculado com base
no salário mínimo.

A pretensão desconstitutiva se dirige ao acórdão proferido no
julgamento do recurso de revista, substituído pela decisão prolatada
no julgamento do recurso de embargos, conforme se depreende do
estabelecido no art. 512 do Código de Processo Civil.

Desse modo, a coisa julgada material formou-se apenas em
relação ao acórdão proferido pela Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte no julgamento do recurso de embargos,
que constitui a última decisão em que se apreciou o mérito da causa
no processo.

Tendo o Autor apenas formulado pretensão de desconsti-
tuição da decisão proferida no julgamento do recurso de revista,
verifica-se a impossibilidade jurídica do pedido, em face da ausência
de impugnação da decisão com atributo de coisa julgada material (art.
485 do Código de Processo Civil).

Nesse sentido, é o magistério de COQUEIJO COSTA, ver-
bis:

"Rescindível será a sentença ou o acórdão, nunca os dois ao
mesmo tempo e sim a decisão que por último solucionou a lide de
meritis, pois, dada a teoria da substituição da sentença, formalmente
perfilhada pelo art. 512 do CPC, o julgamento pelo tribunal subs-
tituirá o decisório de mérito recorrido, no que tiver sido objeto do
recurso. Se o recurso interposto versou sobre o ponto que se quer
rescindir, não se pode pretender a rescisão da sentença ou do acórdão
anterior recorrido" (in: Ação Rescisória, Ed. LTr, 1986, p. 24).

Mencione-se, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 48 da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA E ACÓRDÃO.
SUBSTITUIÇÃO. Em face do disposto no art. 512 do CPC, é ju-
ridicamente impossível o pedido explícito de desconstituição de sen-
tença quando substituída por acórdão regional".

Por fim, registre-se que, apesar de não ter merecido co-
nhecimento o recurso de embargos, houve na respectiva decisão pro-
nunciamento sobre o mérito da causa, visto que a Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal afastou a ale-
gação de ofensa a preceito constitucional e decidiu de acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 02 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal, conforme o preconizado na
Orientação Jurisprudencial nº 42 da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte, verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE MÉRITO.
COMPETÊNCIA DO TST. ACÓRDÃO RESCINDENDO DO
TST. NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO. SÚMULA Nº
192. NÃO APLICAÇÃO. Acórdão rescindendo do TST que não
conhece de recurso de embargos ou de revista, seja examinando a
arguição de violação de dispositivo de lei, seja decidindo de acordo
com súmula de direito material ou em consonância com iterativa,
notória e atual jurisprudência de direito material da SDI (Súmula nº
333) examina o mérito da causa, comportando ação rescisória da
competência do Tribunal Superior do Trabalho".

3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a
extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma preco-
nizada nos arts. 267, incs. I e VI, e 295, inc. I e parágrafo único e inc.
III, do Código de Processo Civil. Custas, pelo Autor, de R$ 210,00
(duzentos e dez reais), calculadas sobre o valor arbitrado à causa de
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), das quais fica dispensado
do seu recolhimento, em razão da declaração de fls. 15 (art. 790-A,
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho).

4. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-154905/2005-000-00-00.1

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RÉUS : DIVA GONÇALVES DA SILVA E OUTROS

D E S P A C H O
Diga o INSS, em 10 (dez) dias, sobre o ofício da douta Vice-

Presidente do TRT da 3ª Região, no qual informa ter reconsiderado a
determinação de contagem de juros de mora durante o período de
tramitação do precatório, contra a qual se insurgira no mandado de
segurança então indeferido liminarmente, ciente de que o silêncio
traduzirá anuência com a nova decisão daquela autoridade.

Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-155105/2005-000-00-00.4

A U TO R E S : ALAOR DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOUZA RAVARA

RÉU : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE RIO GRANDE - OGMO

D E S P A C H O
Concedo aos Autores o prazo de 10 dias, para que informem

com precisão qual a decisão rescindenda e que tragam aos autos cópia
autenticada da certidão de trânsito em julgado, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-155.625/2005-000-00-00.0

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RÉU : DOMINGOS MARQUES JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Autora, União, para que, no prazo de 10

(dez) dias, providencie a instrução da presente ação rescisória com a
cópia da certidão de intimação do acórdão proferido no julgamento
do Processo nº TST-ED-RR-484.006/1998.0, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial (art. 284, caput, do Código de Processo
Civil).

2. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-155847/2005-000-00-00.0

A U TO R A : ZEM MODA MASCULINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO RODRIGUES

RÉU : AURECÍDIO LEITE MESQUITA

D E S P A C H O
Junte a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, as peças exigidas

pela OJ 76 desta SBDI-2, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

Fica inviabilizado, por ora, o exame da liminar pleiteada.
Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-404169/1997.8

A U TO R A : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S. A. - VASP

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

RÉU : FERNANDO ANTÔNIO SILVA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA MAIA BEZERRA CRI-
VELARO

D E S P A C H O
Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestar-

se sobre a exceção de incompetência e a impugnação ao valor da
causa apresentadas, respectivamente, às fls. 216/221 e 223/228.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID716902-0>

AUTOS COM VISTA

Vista dos autos concedida aos advogados da Recorrida pelo prazo de 5 (cinco)
dias.

PROCESSO : ROAR - 16121/2002-000-14-00.7 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENERGIA

, LATICÍNIOS, EMPRESA DE HABITAÇÃO E

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TA D O 

DO ACRE - SINDICATO DOS URBANITÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-
RE

Brasília, 03 de junho de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

<!ID716903-0>

Vista dos autos concedida aos advogados de Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAR - 1118/2002-000-12-00.0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VERA MARIA DOS SANTOS D'AVILA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DA VEIGA CASCAES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO LIMA

Brasília, 03 de junho de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

<!ID716904-0>

Vista dos autos concedida aos advogados dos Recorrentes pelo prazo
de 5 (cinco) dias.
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PROCESSO : ROAR - 569/2003-000-03-00.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDUARDO AVELAR RABELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA HELIODORO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SAMIRA CAMPOS MATTAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DO CARMO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RABELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Brasília, 03 de junho de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID716826-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-80/2001-015-05-00.4 - TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERCANTIL MOREIRA CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O : LUÍS DO CARMO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOEL BRANDÃO FILHO

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Uma vez julgado o AIRR-80/2001-015-05-00.4, aguar-

dando-se apenas a redação do respectivo acórdão, exauriu-se a com-
petência funcional da Eg. 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho
para examinar a transação alcançada entre as partes de que dá conta
a Petição nº 57288/2005-3.

3. Não havendo a interposição de novos recursos oportu-
namente, remetam-se os autos à MM. Vara de origem para que exa-
mine o requerimento de homologação de acordo celebrado entre as
partes.

4. Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Presidente da 1ª Turma

<!ID714977-1>

PROC. Nº TST-AIRR-17/2002-341-02-40.0

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA CAPITAL DE PAPÉIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO PIRES DOS SAN-
TO S 

D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência firmada no
sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de intimação do acórdão
recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o re-
corrente tem o dever da vigilância na formação do instrumento. E também de
que lhe cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de provimento
do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento
do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, ob -
servando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede
que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do
STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por
má-interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infracons-
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, in-
deferiu-lhe o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS,
1ª T., Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00054-2001-003-19-00-0TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
A G R AVA D O : MARCOS ANTONIO SIMPLÍCIO RA-

MOS
A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 273-274, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista. No recurso de revista,
insurgiu-se quanto aos temas: "alteração do contrato de trabalho" e
"honorários advocatícios"
O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante por entender que o artigo 468 da CLT veda qualquer alteração
das condições de trabalho, exceto se provenientes de consentimento
mútuo, e, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indire-
tamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula
infringente dessa garantia.
Inconformada, a Reclamada, no recurso de revista, alegou que a
alteração do horário de trabalho do Reclamante insere-se nos poderes
decorrentes do jus variandi. Transcreveu arestos para demonstração
de divergência jurisprudencial.
Contudo, os julgados apontados pela Reclamada ressentem-se de es-
pecificidade, pois cuidam da hipótese de alteração do labor em turno
ininterrupto de revezamento para turno fixo e o v. acórdão regional,
da mudança da jornada de seis horas para oito horas diárias. Incide,
dessa forma, a Súmula nº 296 do TST.
No tocante aos honorários advocatícios, o Eg. Regional entendeu que
"é possível que lhe seja deferida a assistência judiciária gratuita se
declarar que não pode demandar sem prejuízo do sustento próprio e
de sua família" (fl. 237).
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insistiu em que, se o
Reclamante continua no emprego e recebe salário superior ao dobro
do mínimo legal, não estariam preenchidos os requisitos para a con-
denação em honorários advocatícios. Indicou arestos para cotejo de
teses.
Sucede que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho do
Trabalho firmou-se no sentido de que a parte não pode demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família, razão por que
cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
Aliás, esse é o entendimento da Súmula 219 do TST:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família."
Em face do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC e
no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-164/2004-015-12-00-2 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : SÉRGIO HOFFELDER
ADVOGADO : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 144/150) interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
156/159), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de pe-
riculosidade - eletricitário - base de cálculo.
O Eg. Tribunal de origem, deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, para julgar improcedentes os pedidos for-
mulados na petição inicial.
Reputou inviável a integração das parcelas "anuênios" e "gratificação
ajustada" na base de cálculo do adicional de periculosidade. Con-
signou que o aludido adicional, concedido aos eletricitários, incide
apenas sobre o salário, consoante o § 1º do art. 193 da CLT e 1º a Lei
nº 7.369/85.

Os arestos de fl. 158 autorizam o conhecimento do recurso de revista,
haja vista consignarem que a base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade devido aos eletricitários é composta de todas as parcelas
de natureza salarial.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.
No mérito, a Eg. Turma regional ao considerar indevidas as in-
cidências de parcelas de natureza salarial no adicional de pericu-
losidade, proferiu entendimento que contraria a jurisprudência do-
minante nesta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 279, de seguinte teor:
"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE
DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/ 1985, ART. 1º. INTERPRETAÇÃO.
O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-200/2002-171-17-00.5TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÔNIA APARECIDA DE SOUZA BER-
NARDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MUQUI
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra r. decisão interlocutória de fls. 201/203, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, mediante o entendimento
de que, no tocante ao tema "reajuste salarial", os arestos apresentados
não atendiam aos requisitos da alínea "a" do artigo 896 da CLT, pois
originar-se-iam do mesmo Regional prolator da r. decisão. Quanto ao
tema "progressão - triênio", acrescentou que não se configurou con-
trariedade à Súmula nº 6 do TST, porquanto tal verbete não manteria
pertinência lógica com a matéria discutida nos autos.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Reclamante li-
mita-se a consignar os mesmos fundamentos delineados nas razões do
recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar a acenada pertinência da Súmula nº 6 do TST e/ou ar-
gumentos que possibilitassem a superação do óbice da alínea "a" do
artigo 896 da CLT.
Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se na impertinência da Súmula nº 6 do TST em relação à matéria
discutida e no óbice da alínea "a" do artigo 896 da CLT, e a Re-
clamante, no agravo de instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos
argumentos constantes do recurso de revista que se objetiva des-
trancar, evidentemente carece de fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-284-2001-003-17-00.0 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O 
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se a petição protocolizada sob o nº 49309/2005.7.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Devolva-se a petição de nº 49341/2005-2, visto que se trata de
idêntico requerimento de renúncia de mandato.
5. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-293/2004-013-06-40.5

A G R AVA N T E : SEVERINO RAMOS BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER

S.A
A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA DA SIL-

VA COÊLHO
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D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-305/2000-018-02-40.1

A G R AVA N T E : BUFFET TORRES LTDA
A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
A G R AVA D O : ANARDINO RIBEIRO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CRUZ LAZARINI
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamada deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.

Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-384/2001-007-17-00.1TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : GESSY MINEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4.Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-408/2002-521-04-00.1 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

RECORRIDO : LIDORINO BALDISSERA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
458/464), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 477/485),
insurgindo-se quanto ao tema: enquadramento - desvio de função.
O Eg. Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante para deferir o enquadramento ao cargo de
"instalador de rede I".
Eis o teor da ementa do v. acórdão:
"Comprovado o desvio de função, viável o reenquadramento pre-
tendido, porquanto a norma interna prevê a possibilidade de alteração
de cargo, dentro do mesmo grupo, sem a exigência de concurso
público".(fl. 458
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argumenta que o
enquadramento de empregado de sociedade de economia mista, como
seria o caso do Reclamante, estaria subordinado a prévio concurso
público, razão pela qual o pleito de reenquadramento formulado
pelo Reclamante encontraria óbice no art. 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, sendo indevidas, também, as diferenças salariais de-
feridas. Aponta violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso jurispruden-
cial.
Os arestos de fls. 481/482 autorizam o conhecimento do recurso, haja
vista consignarem que, nos termos do art. 37, II, da CF/88, é ju-
ridicamente inviável o reenquadramento em cargo para o qual o
empregado de empresa integrante da administração pública não lo-
grou aprovação em concurso público.

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
Entendo que, à luz do art. 37, inciso II, da Constituição Federal,
ninguém pode ser admitido ou reenquadrado no serviço público sem
prévia aprovação em concurso público. A propósito do tema já se
pronunciou o excelso STF, conforme se vê da seguinte ementa:
"Ação direta de inconstitucionalidade. Ascensão ou acesso, trans-
ferência e aproveitamento no tocante a cargos ou empregos públicos.
O critério do mérito aferível por concurso público de provas ou de
provas e títulos é, no atual sistema constitucional, ressalvados os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exo-
neração, indispensável para cargo ou emprego público isolado ou em
carreira, para o ingresso nela, que só se fará na classe inicial e pelo
concurso público de provas ou de provas e títulos, não o sendo,
porém, para os cargos subseqüentes que nela se escalonam até final
dela, pois, para estes, a investidura se fará pela forma de provimento
que é a 'promoção'. Estão, pois, banidas das formas de investidura
admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, que são
formas de ingresso em carreira diversa daquela para qual o servidor
público ingressou por concurso, e que não são, por isso mesmo,
ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao contrário do que
sucede com a promoção, sem a qual obviamente não haverá carreira,
mas, sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados. O inciso II, do
artigo 37 da Constituição Federal também não permite o 'aprovei-
tamento', uma vez que, nesse caso, há igualmente o ingresso em outra
carreira sem o concurso exigido pelo mencionado dispositivo."
(ADIN nº 231-7 Rio de Janeiro, acórdão nº 1.125/92, publicado DJ
13/11/92, relator Ministro Moreira Alves)
Nesse diapasão, não há possibilidade de enquadramento em cargo
para o qual o empregado não prestou concurso, sob pena de ofensa ao
art. 37, inciso II, da Constituição da República. Entretanto, são de-
vidos os salários decorrentes do desvio de função, uma vez que é
juridicamente inviável devolver a força de trabalho despendida pelo
Reclamante. Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência
deste Eg. Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n°
125 da SbDI-1 do TST, de seguinte teor:
"Desvio de função. Quadro de carreira. O simples desvio funcional do
empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
iniciado antes da vigência da CF/1988." (grifamos)
Ante o exposto, com amparo na OJ n° 125 da SbDI-1 do TST e
fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento parcial ao
recurso de revista para restabelecer a r. sentença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-412/2003-013-03-40.5

A G R AVA N T E : MAURÍCIO CARVALHO DE PAULA
A D VO G A D O : DR. CLÉBER FIGUEIREDO
A G R AVA D O : FLAUBERT MOTOS LTDA E OUTRO
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.

<!ID714977-2>

No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-420/2004-005-08-40.0

A G R AVA N T E : RAIMUNDO DE SOUZA PACHECO
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DA SILVA SOUSA
A G R AVA D O : VÍNCULO ENGENHARIA LTDA
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-423/2001-107-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : JOÃO CARLOS PEDROSO
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Quinto
Regional (fls. 689/692), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
694/702), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: transação - ade-
são a PDV - efeitos e correção monetária - época própria.
O Eg. Regional manteve a r. sentença no concernente ao não-re-
conhecimento dos efeitos liberatórios da transação, com quitação ge-
ral do contrato de trabalho, em face da adesão do Reclamante ao
PDV, sob o fundamento de que os efeitos gerados dar-se-iam somente
em relação às parcelas objeto da referida transação.
No recurso de revista, o Reclamado sustenta que teria havido tran-
sação entre as partes, pois o Reclamante aderira espontaneamente ao
PDV, recebendo, em contrapartida, vantagens pecuniárias, em face
das quais teria outorgado quitação geral do contrato de emprego.
Aponta violação aos artigos 81, 82, 131, 1.025 e 1.030 do Código
Civil e 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal e dissenso
jurisprudencial (fls. 694/702).
O recurso não merece conhecimento, pois o v. acórdão regional, na
forma como proferido, adotou a mesma diretriz consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SbDI-1 do TST, de seguinte
teor:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação ex-
trajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho.
Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."
(grifamos)
Não conheço do recurso.
Por outro lado, o Eg. Regional manteve a incidência da correção
monetária do próprio mês trabalhado, por este o mês do pagamento
dos salários.
No recurso de revista, o Reclamado alega que a época própria para
incidência da correção monetária seria o mês subseqüente ao ven-
cido.
Aponta violação ao art. 459, parágrafo único, da CLT; contrariedade
à OJ 124 da SbDI-1 do TST e divergência jurisprudencial (fls.
694/702).
O recurso alcança conhecimento, porquanto se constata que o v.
acórdão, na forma como proferido, contrariou a diretriz perfilhada
pela OJ nº 124 da SbDI-1 do TST, convertida na Súmula 381 do TST,
de seguinte teor:
"S 381. Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão
da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-
OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998) (grifamos)
Conheço do recurso, por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST.
Ante o exposto, com fundamento na OJ nº 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula 381 do TST, e no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para determinar que a correção
monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do
mês subseqüente ao da prestação do serviço. De igual modo, com
supedâneo na OJ 270 da SbDI-1 do TST, denego seguimento ao
recurso de revista quanto ao tema "transação - adesão a PDV -
efeitos".
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
MINISTRO RELATOR

PROC. Nº TST-RR-496/2004-101-04-00.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS OLIVO
RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO CARIVALIS FER-

NANDES
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fl.
67), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 70/78), insurgindo-
se quanto aos temas: prescrição - marco inicial - expurgos infla-
cionários - multa de 40% do FGTS e FGTS - diferenças da multa de
40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem manteve a r. sentença que refutou a pres-
crição da ação para postular diferenças da multa de 40% do FGTS em
face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal.
Assentou a então MM Vara de origem que a contagem do prazo
prescricional, na espécie, tem início com a data da disponibilização
do complemento atualizado do FGTS em 03.09.2003.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.

A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, declarando prescrita a ação no
tocante às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,
extinguir o processo, com julgamento de mérito. Prejudicado o exame
do recurso quanto ao tópico "FGTS - diferenças da multa de 40% -
expurgos inflacionários - responsabilidade".
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-573/2001-014-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AGNALDO JOSÉ LIMA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LAZANI NETO
A G R AVA D O : NOGUEIRA MASSARO LIMEIRA LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LEITE PE-

REIRA
D E S P A C H O

Junte-se a petição TST-P-53.265/2005-0 aos autos.
Vista à parte contrária, no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro

Juíza convocada ao TST, Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-578/1998-005-17-40.2

A G R AVA N T E : DROGARIA INDEPENDÊNCIA LTDA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA
A G R AVA D O : HUDSON CORREIA DUARTE
A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamada deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência firmada no
sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de intimação do acórdão
recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o re-
corrente tem o dever da vigilância na formação do instrumento. E também de
que lhe cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de provimento
do agravo, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento
do mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, ob -
servando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede
que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no
caso, não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência do
STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por
má-interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infracons-
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, in-
deferiu-lhe o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS,
1ª T., Rel. Min. Sydney Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-623/1997-029-03-40-4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BENAFER S.A. - COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA

A D VO G A D O S : DR. CÉSAR FERNANDES E DR. CAR-
LOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O : MÁRCIO DE ARAÚJO ROCHA
A D VO G A D A : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO

MENDES
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 195/196, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, porquanto interposto fora do prazo legal.
Com efeito, a r. decisão denegatória do recurso de revista foi pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 06/11/2003 (quinta-feira). Logo, a
contagem do prazo para interposição do agravo de instrumento co-
meçou a fluir no dia 07/11/2003 (sexta-feira), expirando no dia
14/11/2003 (sexta-feira). Sucede, porém, que o presente agravo foi
nterposto somente em 21/11/2003 (sexta-feira), portanto fora do prazo
legal.
Ressalte-se, ainda, que não há prova nos autos da interrupção do
expediente normal no Eg. Tribunal Regional no período recursal.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-637/2002-059-15-40.2

A G R AVA N T E : VENILDA APARECIDA CARVALHO
O RT I Z 

A D VO G A D O : DR. AMAURI FONSECA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JOR-
DÃO

D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-

lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-676/2003-071-01-00.6 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : KÁTIA MARQUES DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA P. MIRAN-

DA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 149/153), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 154/175),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: complementação de aposen-
tadoria - Caixa Econômica Federal - auxílio-alimentação - supres-
são.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que julgou impro-
cedente o pedido de diferenças decorrentes da supressão do auxílio-
alimentação.
Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"Sendo os aposentados e pensionistas regidos por legislação pre-
videnciária e pela FUNCEF, decorrência lógica é que a referência à
Circular Normativa 083/89, posta no caput da cláusula normativa, diz
respeito, tão-somente, aos empregados da ativa, porquanto inexiste
relação de trabalho, nos termos do disposto no art. 611, da CLT, entre
aposentado e pensionista e seu antigo empregador. Da mesma forma,
não há falar em afronta ao art. 468, da CLT, porque não se encontra
em vigência o contrato de trabalho." (fl. 149)
Nas razões de recurso de revista, a Reclamante pretende o resta-
belecimento do pagamento do auxílio-alimentação, suprimido em ja-
neiro de 1995. Alinha jurisprudência para demonstração de dissenso
jurisprudencial e aponta contrariedade às Súmulas nºs 51, 241 e 228
do TST e à Orientação Jurisprudencial 250 da Eg. SBDI-1.
Os arestos alinhados para cotejo (fls. 158/161) autorizam o conhe-
cimento do recurso, haja vista reputarem inviável a supressão do
auxílio alimentação aos aposentados e pensionistas da Reclamada.
Conheço do recurso, por conflito jurisprudencial.
No mérito, o v. acórdão recorrido, na forma como proferido, contraria
a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da Eg. SbDI1 do TST,
de seguinte teor:
"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRES-
SÃO. SÚMULAS NºS 51 E 288. (CONVERSÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 250 DA SDI-1)
A determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda
do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício. (ex-OJ nº 250 da SDI-1 inserida em
13.03.02)"
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do auxílio-alimentação.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-685/2003-018-01-00.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES

CAVALCANTI DE SOUZA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADA : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SAN-

TO S

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 301/304), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
611/669), insurgindo-se quanto ao tema: transação extrajudicial - pla-
no de demissão voluntária - efeitos.
O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante, assentando que a transação extrajudicial celebrada
entre as partes, mediante a adesão do Autor ao Plano de Apoio à
Demissão Voluntária - PADV/2001 - CEF, instituído pela Reclamada,
implicou a quitação ampla e irrestrita de todas as verbas decorrentes
do contrato de trabalho.
No recurso de revista, o Reclamante alega que a adesão ao Plano de
Apoio à Demissão Voluntária - PADV/2001 - CEF não implica a
quitação genérica de parcelas oriundas do contrato de trabalho. Fun-
damenta o recurso em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
270, da SBDI1, do TST, além de colacionar arestos para demons-
tração de divergência jurisprudencial.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 270, da SBDI1, do TST e por dissenso jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido conflita com o
entendimento dominante desta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 270, da Eg. SBDI1, de seguinte teor:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação extraju-
dicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
À vista do exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos à MM.
Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos formulados na petição
inicial, ultrapassada a questão relativa à validade da transação ex-
trajudicial celebrada entre as partes.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-695/2004-102-03-00.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-
LHENA

RECORRIDO : SANDOVAL ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional
(fls. 66/68), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 78/102),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Consignando a data do ajuizamento da Reclamação Tra-
balhista em 20.08.2004, assentou que a contagem do prazo pres-
cricional, na espécie, tem início com a data do trânsito em julgado da
ação ajuizada na Justiça Federal (13.02.03).
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-701-2003-104-03-42-7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS ANTÔNIO DO CARMO SI-
QUEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
A G R AVA D A : EDEGMAR PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LICOMÉRCIO FERREIRA AL-

C Â N TA R A 
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por irregularidade de representação, visto que o
advogado subscritor do presente recurso (Dr. Leonardo Augusto
Bueno) não possui procuração nos autos.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

João Oreste Dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-703/1996-014-02-40.5

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O : DARCY SÔNIA REGINA DE OLIVEI-

RA
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-707/1996-026-04-40.2

A G R AVA N T E : IVONE APPRATTO MARZULO
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL-FASE

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-727/2000-096-15-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITATIBA
A D VO G A D O : DR.ª ANA RITA MARCONDES KA-

NASHIRO
A G R AVA D O : ISABEL APARECIDA BOLDO
PROCURADOR : DR. SAMUEL FERREIRA DOS PAS-

SOS
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.

Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-844/2000-008-17-00.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
RECORRIDO : ROBINSON AUGUSTO DIAS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O 
RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4.Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-985-2001-012-01-00-7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES
RECORRIDO : JORGE SIDNEI LOUREIRO NOGUEI-

RA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 390/395), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 396/401),
insurgindo-se quanto aos temas: horas extras - folhas individuais de
presença - validade e correção monetária - época própria.
O Eg. Tribunal de origem, invocando a Orientação Jurisprudencial nº
234 da Eg. SBDI-1 do TST, assentou que a "prova oral produzida,
como corretamente entendeu o MM Juízo a quo, evidencia a ini-
doneidade das FIPs (folhas individuais de presença) de fls. 15/50".
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Nas razões de recurso de revista, o Reclamado sustenta a prevalência
das FIPs em detrimento da prova testemunhal. Alega, ainda, que a
adoção das FIPs como instrumento de controle de jornada decorreu
de previsão em acordo coletivo. Aponta violação aos artigos 74, § 2º,
da CLT e 7º, XXVI, da Constituição Federal, além de listar arestos
para demonstração de dissenso jurisprudencial.
Todavia, o recurso não alcança conhecimento.
A discussão acerca da existência de instrumento coletivo validando as
Folhas Individuais de Presença como prova incontestável da jornada
de trabalho ali anotada encontra-se superada no âmbito do Tribunal
Superior do Trabalho, em face da Súmula nº 338 do TST, de seguinte
teor:
"Jornada de trabalho. Registro. Ônus da prova. (incorporadas as
Orientações Jurisprudenciais nos 234 e 306 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05
I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) em-
pregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º,
da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de freqüência
gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual
pode ser elidida por prova em contrário. (ex-Súmula nº 338 - Res.
121, DJ 21.11.2003)
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário. (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001)
III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir. (ex- OJ nº
306 - DJ 11.08.2003)
Ante a incidência, na espécie, da aludida Súmula, não se divisa
violação aos artigos 74, § 2º, da CLT e 7º, XXVI, da Constituição
Federal, resultando, ainda, despicienda a análise dos arestos de fls.
399/400.
Por outro lado, a Eg. Turma regional manteve a determinação acerca
da incidência da correção monetária do próprio mês da prestação de
serviços.
O Reclamado pretende a reforma do v. acórdão, sustentando que a
correção monetária incide tão-somente a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Aponta contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124, da Eg. SBDI1 do TST.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124, desta Corte.
No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido discrepa da ju-
risprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 124 da Eg. SBDI1, que
vigia à época da interposição do recurso de revista do empregador, a
qual resultou convertida na atual Súmula 381, de seguinte teor:
"Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º."
À vista do exposto, com amparo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao recurso de revista no tocante ao tópico "horas extras
- folhas individuais de presença - validade". De outro modo, com
fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso para determinar que a correção monetária
incida a partir do mês subseqüente ao laborado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1044/2000-002-17-00.5TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO MEIRELES GOMES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1153/2001-060-19-40.8

A G R AVA N T E : MARIA DAS DORES URBANO DOS
S A N TO S 

A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEREIRA DE MAGA-
LHÃES FILHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE IBATEGUARA
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.

Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01153/2001-060-03-00-0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ICLAIR RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES
A G R AVA D A : FIDE - FUNDAÇÃO ITABIRANA DI-

FUSORA DO ENSINO
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LAGE MO-

REIRA
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 100-101, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista.
O Eg. Terceiro Regional negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamante, ao entendimento de que é de dois anos, contados a partir
da rescisão contratual, o prazo prescricional para se ajuizar ação
quanto às diferenças de multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários.
Inconformado, o Reclamante, no recurso de revista, alegou que é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Apontou vio-
lação ao artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90. Transcreveu, ainda,
arestos para demonstração de divergência jurisprudencial.
Entretanto, a questão afeta à responsabilidade pelo pagamento das
aludidas diferenças não foi prequestionada no v. acórdão regional. O
Eg. Regional analisou o tema tão-somente em relação ao prazo pres-
cricional para pleitear tais diferenças. Incide, dessa forma, a Súmula
nº 297 do TST.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, capuz, do CPC,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1221/2002-070-01-00-0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO DIAS OCCHIUZZI
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES LANZA-

NA FERREIRA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 142/145), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 146/150),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: despedida imotivada - ser-
vidor celetista concursado - empresa pública.
O Eg. Tribunal a quo, invocando o artigo 173, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal, deu provimento ao recurso ordinário interposto pela
Reclamada para julgar improcedentes os pedidos formulados na pe-
tição inicial.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, alegando que a Eg. Turma regional, ao reformar
a r. sentença que julgou procedente o pedido de reintegração no
emprego, contrariou o artigo 37, caput, da Constituição Federal e
divergiu da jurisprudência.
O recurso de revista, contudo, não alcança conhecimento, porquanto a
Eg. Turma regional, ao considerar nula a despedida imotivada da
Autora, proferiu decisão que se harmoniza com a Orientação Ju-
risprudencial nº 247 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Em-
presa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade."
Ante o exposto, com amparo na Orientação Jurisprudencial nº 247 do
TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1230/2003-011-05-00.3 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : PEDRO MANUEL DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE

ARAÚJO
RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO AL-

MEIDA
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quinto Regional (fls.
140/143), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 146/151),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pre-
liminar de prescrição do direito de ação do Autor para pleitear o
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS em face dos
expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal. Assentou
que o prazo prescricional, na hipótese, é de dois anos contados da
rescisão do contrato de trabalho.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na hipótese, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar nº
110/01. Alinha arestos para a demonstração de dissenso jurispru-
dencial.
O primeiro aresto de fl. 149 comprova divergência específica, por-
quanto consigna tese no sentido de que o prazo para o ajuizamento de
Reclamação Trabalhista pretendendo o reconhecimento do direito às
diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS, oriundas dos
expurgos inflacionários, tem início a partir da publicação da Lei
Complementar nº 110/01.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
A jurisprudência desta Eg. Corte firmou-se no sentido de que é da
publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar
em Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, ao fundamento de
que é a partir daquela data que o empregado toma conhecimento da
violação do direito material que surge a pretensão de repará-lo me-
diante o ajuizamento de ação.
Com efeito, a Eg. Turma regional ao reputar prescrito o direito de
ação do Autor para postular as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, contrariou a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, afastando a prescrição de-
clarada, determinar o retorno dos autos à então MM Vara do Trabalho
de origem a fim de que julgue o mérito da demanda como entender
de direito.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1315-1996-491-05-40.7 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE F. P. TORRES
A G R AVA D O : WILTON SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

D E C I S Ã O
Irresignado com a r. decisão interlocutória de fls. 132/133, prolatada
pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe agravo de
instrumento o Reclamado, insurgindo-se quanto ao tema: horas extras
- ônus da prova - controles de horário.
A Eg. Turma regional manteve a r. sentença quanto ao tópico "horas
extras - ônus da prova - controles de horário", mediante os seguintes
fundamentos:
"(...)As folhas Individuais de Presença foram impugnadas pelo Re-
corrido, conforme está consignado em Ata de audiência (fl. 96),
porque não registram o efetivo horário de trabalho do empregado,
porquanto apenas no cabeçalho haveria anotação do horário cum-
prido, não sendo consignado o horário de entrada e saída. A segunda
testemunha, à fl. 98, informou que o horário de trabalho escrito nas
citadas folhas de presença era anotado pelo gerente de expediente,
indicando, somente, o horário em que o Recorrido trabalhava na
função de caixa.
Em hipóteses como esta, em que pese os registros de freqüência
constituírem-se a prova por excelência do horário de trabalho, in-
clusive diante do preceito contido no § 4°, do art. 74 Consolidado,
seu valor probatório pode ser desconstituído através de prova idônea.
Neste sentido, o entendimento consubstanciado na OJ n° 234 da SDI-
I do TST.
É que, em seu depoimento (fl. 98), informou a segunda testemunha
que o horário do Reclamante era das 09 às 19 horas, de segunda a
sexta feira, com quinze minutos de intervalo para almoço." (fls.
100/101).
O Reclamado, pretendendo a reforma do v. acórdão recorrido, aduz
que "carreou aos autos as Folhas Individuais de Freqüência - FIP's -

documentos que foram diariamente preenchidos e assinados pelo
Reclamante, conferindo-lhes assim veracidade". Apontou violação ao
artigo 818 da CLT. Trouxe, ainda, arestos para demonstração de
dissenso jurisprudencial.
Todavia, não prospera o inconformismo.
A decisão regional apresenta-se em conformidade com o item II da
recente Súmula n° 338 do TST, que tem a seguinte redação:
"II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário." (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001).
Estando o v. acórdão regional em consonância com a Súmula n° 338,
a admissibilidade do recurso de revista encontra óbice na Súmula n°
333 do TST.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1318/2004-012-08-00.6 TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JOSÉ EDILSON ALVES
A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Oitavo Regional (fls.
86/90), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 91/120), in-
surgindo-se quanto aos temas: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS e FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Assentou que a contagem do prazo prescricional, na espécie,
tem início com a data do termo de adesão previsto na Lei Com-
plementar nº 110/01.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Prejudicado o exame do recurso quanto ao tópico "FGTS - diferenças
da multa de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade".
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1335-2003-072-03-40-8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ARAÚJO DE AZEVE-

DO
A G R AVA D O : OSWALDO LUCAS PINTO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CORSINI GONTIJO DE

B R I TO
A G R AVA D A : ROTAVI INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : SEM ADVOGADO
A G R AVA D O : DEMETRINHO LOPES PEREIRA -

ME.
ADVOGADO : SEM ADVOGADO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Segunda-reclamada, Italmagnésio Nordeste S.A, por
intermédio de agravo de instrumento, contra a r. decisão interlocutória
de fls. 98/99, mediante a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região denegou seguimento ao recurso de revista,
por entender que o exame dos temas "grupo econômico", "vínculo de
emprego" e "condenação solidária" esbarraria no óbice da Súmula n°
126 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Agravante limita-
se a repetir as razões do recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarraria no
óbice da referida Súmula.
Cumpria à Agravante, pois, infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que seja per-
tinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se
decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fundamen-
tação e inviabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126 do TST, e a Segunda-reclamada, no
agravo de instrumento, cinge-se a repetir as razões do recurso de
revista, evidentemente carece de fundamentação o agravo de ins-
trumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1382/2003-007-18-41.3TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA P. BORJA
A G R AVA D O : AMAURI ANTÔNIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM JOSÉ MACHADO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 103-104 proferida pela Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que ile-
gível a cópia do protocolo de recebimento do recurso de revista,
revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 06/08/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia do recurso
de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo aposto na
folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo de instrumento
não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instru-
mentação.
Outro não é o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial n° 285 da SBDI-I do TST, de seguinte teor:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para a aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado."
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1395/2002-113-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SAÚDE MASTER ASSITÊNCIA MÉDI-
CA À SAÚDE LTDA

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO
A G R AVA D O : ELIAS PERPÉTUO DE OLIVEIRA

N E TO 
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES

D'ÁVILA
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Terceiro Embargante, por intermédio de agravo de
instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 308-309, me-
diante a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região denegou seguimento ao recurso de revista, com fulcro na
Súmula nº 126 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, o Terceiro Em-
bargante limita-se a consignar literalmente os mesmos fundamentos
delineados nas razões do recurso de revista.
Percebe-se, pois, que o ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
da Súmula nº 126 do TST.
Cumpria ao Agravante infirmar os fundamentos da decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126 e o Terceiro Embargante, no agravo de
instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos argumentos constantes do
recurso de revista que se objetiva destrancar, evidentemente carece de
fundamentação o recurso.
Negligenciando o Agravante, neste passo, a ausência de fundamen-
tação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo de
instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1593/1996-009-08-40-0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PA R Á 

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME ANDRADE
LOPES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PARÁ - STIUPA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 12 proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional da 8ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia do comprovante de re-
colhimento de custas, peça necessária para se aferir o regular pre-
paro do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 1 2 / 11 / 2 0 0 3 ,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re-
colhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Na hipótese, a r. sentença julgou procedente a ação trabalhista, de-
terminando o recolhimento das custas processuais, no importe de
R$100,00 fixadas sobre o valor da condenação (R$5.000,00). O Eg.
Regional manteve a r. decisão da MM. Vara do Trabalho.
Nesse contexto, cabia à Agravante comprovar o recolhimento das
custas processuais quando da interposição do recurso de revista, bem
como trasladar a cópia da Guia Darf, sob pena de deserção.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1673-2002-029-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA ITA DE TURISMO LTDA.-
EMITUR

ADVOGADA : DRA. BIANCA MARIA CORDEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O : NICEU MARLENE DE FARIA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REIS FILHO
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 43, do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível
por violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal, bem como
por divergência jurisprudencial.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia do v. acórdão regional
proferido em agravo de petição, tampouco da certidão de pu-
blicação do v. acórdão regional, respectivamente, peças necessárias
para analisar o teor da matéria impugnada e aferir a tempestividade
do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 12/01/2005,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de se trasladar peças aptas para a análise da
matéria impugnada e para a comprovação da tempestividade do re-
curso de revista denegado.
Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar cópia do
acórdão regional em agravo de petição, bem como da certidão de
publicação do v. acórdão proferido em recurso ordinário, e, por outro
lado, inexistindo nos autos outros meios de analisar a matéria
objeto de impugnação, tampouco aferir a tempestividade do re-
curso de revista, por certo que o agravo de instrumento não reúne
condições de admissibilidade, por deficiência de instrumentação.
Ressalte-se, por fim, que a hipótese em debate não comporta a in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 90 desta Eg. SBDI-1, uma
vez que essa somente se aplica a agravos de instrumento interpostos
antes da vigência da Lei nº 9.756/98.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1690/1993-006-01-40.0

A G R AVA N T E : GILBERTO JACK ORENSZTEJN (MÓ-
VEIS TRONCO LTDA)

A D VO G A D O : DR. MARICEL LOZANO PETRALAN-
DA

A G R AVA D A : GLÓRIA RAQUEL GONÇALVES RA-
MALHO DA LUZ

A D VO G A D O : SÉRVULO DRUMMOND JÚNIOR
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. O reclamado deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.

Além disso, o agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1734-2002-057-01-00-1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : REJANE GINU COSTA SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA

GOMES
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA
RECORRIDA : SKC - CONSTRUÇÕES E TRANS-

PORTES LTDA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 218/222), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 224/228),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: responsabilidade subsidiária -
ente público.

O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença para afastar a
condenação subsidiária da Petrobrás pelos débitos trabalhistas.
Acerca da matéria consignou os seguintes fundamentos:
"(...)
Ademais, não obstante a nova redação do inciso IV do Enunciado nº
331, do TST (conf. Resolução nº 96, de 11/09/00), concessa maxima
venia, a Lei nº 8.666/93 é taxativa ao dispor em seu art. 71, § 1º, que
o contratado é o único responsável pelos encargos trabalhistas re-
sultantes da execução do contrato, isentando a Administração Pública
de qualquer responsabilidade por créditos trabalhistas porventura de-
vidos aos empregados da empresa prestadora de serviços."(fl. 221)
Nas razões recursais, a Reclamante pretende a reforma do v. acórdão
recorrido para fins de declaração da responsabilidade subsidiária da
Reclamada em relação aos direitos trabalhistas do empregado da
empresa prestadora dos serviços. Aponta contrariedade ao item IV da
Súmula nº 331 deste C. TST e alinha jurisprudência para o cotejo de
teses.
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Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST.
No mérito, assiste razão à Reclamante.
A Súmula nº 331, inciso IV, do TST, traçava a seguinte diretriz:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial."
Cumpre frisar, no entanto, que a atual jurisprudência pacificada en-
tende subsistir a diretriz consubstanciada no aludido item IV da Sú-
mula nº 331 do TST após a edição da Lei nº 8.666/93, no seu artigo
71, ante o reconhecimento de haver culpa in eligendo por parte da
Administração Pública em relação à empresa de prestação de serviços
contratada, respondendo o Estado, assim, de forma subsidiária pelos
créditos trabalhistas não satisfeitos pela empregadora.
A atual redação do referido entendimento sumular encontra-se vazada
nos seguintes termos:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." (Resolução nº
96/2000) [sem destaque no original]
Por conseguinte, a r. decisão recorrida contraria a diretriz perfilhada
no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a nova redação dada pela
Resolução nº 96/2000, aprovada pelo Eg. Tribunal Pleno do TST, em
Sessão Extraordinária de 11 de setembro de 2000.
À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sen-
tença.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1740/2003-002-07-00.9 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DO CEARÁ - CODECE

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DAMASCENO
RECORRIDOS : LUIZ VLADEIRTON OLIVEIRA DE

QUEIROZ E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON NOGUEIRA PE-

REIRA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sétimo Regional (fls.
99/106), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 109/116), in-
surgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS e FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Assentou que a contagem do prazo prescricional, na espécie,
tem início com a data do depósito na conta vinculada.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, declarando prescrita a ação no
tocante às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,
extinguir o processo, com julgamento de mérito.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2066/2000-058-15-40.2

A G R AVA N T E : JEROMYNA DE JESUS PELLEGRIN
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO MOMENTI
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PIRANGI

D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A reclamante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2518/2003-027-12-00.2 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTES : JARDE FOLIGNE REQUENA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA
RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 312/317), interpõem recurso de revista os Reclamantes
(fls. 319/329), insurgindo-se quanto ao tema: FGTS - diferenças da
multa de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença para excluir da
condenação as diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. Assentou que a Lei Complementar nº 110/01
assegura o direito do empregado em obter diferenças de FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários desde que cumpra determinados
requisitos, como a adesão ao acordo proposto pelo órgão gestor do
Fundo, conforme constante no inciso I do artigo 4º da mencionada
Lei.
Os Reclamantes, nas razões de recurso de revista sustentam que é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
reconhecidos pela Justiça Federal. Apontam violação ao artigo 5º,
XXXV, da Constituição Federal e alinham arestos para demonstração
de dissenso jurisprudencial.

Os arestos listados às fls. 321/328, comprovam o dissenso juris-
prudencial, porquanto registram que sobrevindo a Lei Complementar
nº 110/01, não mais se controverte sobre o direito obreiro em per-
ceber as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos percentuais
dos planos econômicos não repassados na sua conta vinculada. A
parte não necessita primeiro obter a responsabilização da CEF, na
Justiça Federal, para a atualização monetária, tampouco comprovar a
adesão entabulada no artigo 4º, da referida lei. A Justiça do Trabalho,
pode, e deve, apreciar a matéria incidenter tantum.
Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, o v. acórdão recorrido contraria a jurisprudência desta Eg.
Corte, a qual se firmou no sentido de que é exclusivamente do
empregador, por força de lei (artigo 18, § 1º, Lei nº 8.036/90), a
responsabilidade objetiva pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários reco-
nhecidos pela Justiça Federal.
Eis a Orientação Jurisprudencial nº 341:
"FGTS. Multa e 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-7111/2000-18-09-00.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S.A. - BCN

ADVOGADA : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ADALBERTO IRINEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO IRINEU DA SILVA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias às partes contrárias para que se manifestem, que-
rendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27804/2002-005-11-40.2TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FLEXTRONICS INTERNACIONAL
DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDERLENE LIMA FERREIRA
LUNGAREZE

A G R AVA D O : LEDSON DA SILVA LOPES
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO MOREIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da 11ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que o
protocolo de recebimento do recurso de revista encontra-se ile-
gível (fl. 173), revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 11 / 0 6 / 2 0 0 4 ,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o
agravo.
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Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar cópia do
recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo
aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos
outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo
de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por defi-
ciência de instrumentação.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-32152-2002-011-11-40.0TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : OSMARINO HENRIQUE MELGUEI-
RO

ADVOGADO : DR. ÁTILA DE MEDEIROS AFFONSO
A G R AVA D O : CITY PLASTIK INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO PLÁSTICO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 20/21 do Eg. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 11ª Região, que denegou seguimento ao re-
curso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que o
Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional proferido em embargos de declaração, peça
necessária para aferir a tempestividade do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 10/02/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão proferido em embargos de de-
claração e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.
Ressalte-se, por fim, que a hipótese em debate não comporta a in-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 90 desta Eg. SBDI-1, uma
vez que essa somente se aplica a agravos de instrumento interpostos
antes da vigência da Lei nº 9.756/98.
Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Não cabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-35331/2002-902-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. SERVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O : ROBERTO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Segunda-reclamada, por intermédio de agravo de ins-
trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 87/88, proferida
pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia de todas as folhas das
razões do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 03/11/2003,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado e a
autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º,
inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável a pro-
piciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, itens III e IX
(DJU de 03.09.99, p. 249).
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Não cabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-44143/2002-900-06-00.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANDRÉA MARIA RAMOS CAMPOS
BORGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
A G R AVA D O : BANCO BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LOBO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória de fl. 786, mediante a qual a Presidência
do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região denegou se-
guimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, porquanto interposto fora do prazo legal.
Com efeito, a r. decisão denegatória do recurso de revista foi pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 02/08/2001 (quinta-feira). Logo, o
prazo para interposição do agravo de instrumento começou a fluir no
dia 03/08/2001 (sexta-feira), expirando no dia 10/08/2001 (sexta-
feira). Sucede, porém, que o presente agravo foi interposto somente
em 31/10/2001 (quarta-feira), portanto fora do prazo legal.
Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o des-
pacho de admissibilidade do recurso de revista não conhecidos, por-
que incabíveis, não têm o condão de provocar a interrupção do prazo
do recurso principal (agravo de instrumento).
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47957/2002-902-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CEGELEC ENGENHARIA S.A.
A D VO G A D O : DR. NORBERTO BEZERRA MARA-

NHÃO RIBEIRO BONAVITA
A G R AVA D O : ERNANDO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARISA GALVANO MACHADO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 76, mediante a qual a Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista, por entender que o exame do tema
veiculado no aludido recurso exigiria o reexame do conjunto fático-
probatório, esbarrando no óbice da Súmula nº 126 do TST, e que os
arestos trazidos para cotejo revelam-se inespecíficos, incidindo, na
hipótese, a Súmula nº 296 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Reclamada limita-
se a consignar os mesmos fundamentos delineados nas razões do
recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar a validade da jurisprudência transcrita e a apreciação do
recurso de revista não supõe o reexame do conjunto fático-proba-
tório.
Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice das Súmulas nº 126 e nº 296 do TST e a Reclamada, no
agravo de instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos argumentos
constantes do recurso de revista que se objetiva destrancar, eviden-
temente carece de fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-67165/2002-900-12-00-0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ORLANDO ANTÔNIO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WER-

NECK
RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 356/362), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls.
379/383), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de trans-
ferência.
O Eg. Regional manteve a r. sentença que julgou improcedente o
pedido de adicional de transferência, sob o seguinte entendimento
sintetizado:
"ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
Postula o autor o deferimento do adicional de transferência, ao ar-
gumento de que esta ocorreu de forma provisória.
Razão não lhe assiste.
O bancário tem como condição implícita à sua contratação a trans-
feribilidade, razão pela qual não lhe é devido o adicional de que trata
o art. 469, § 3º, da CLT.
Por outro lado, o autor encontra-se inserido na exceção prevista no §
1º do mesmo dispositivo legal.
Além disso, havia autorização regulamentar para a transferência do
autor, devendo ser ressaltado que exercia cargo de alto nível no
Banco.
Desse modo, há de ser mantida a sentença também nesse tópico." (fl.
359)
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante sustenta fazer jus ao
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pagamento do adicional de transferência, sob o argumento de que "o
cargo ocupado pelo Recorrente, assim como a previsão contratual,
somente tornam legítima a transferência, porém não devem obstruir o
direito do recorrente quanto ao recebimento do adicional de trans-
ferência." (fl. 380).
A fim de viabilizar o conhecimento do recurso de revista, transcreve
apenas arestos para comprovação do conflito de teses.
O recurso de revista, todavia, não alcança conhecimento.
Os arestos alinhados para cotejo não enfrentam todos os fundamentos
perfilhados pelo v. acórdão recorrido, pois limitam-se a assentar que
o exercício do cargo de confiança não exime o empregador quanto ao
pagamento do adicional de transferência, ao passo que o Eg. TRT
parte da premissa de que o empregado bancário tem como condição
implícita a transferibilidade, o exercício de cargo de confiança, que
eximiria o banco do pagamento da aludida verba e, ainda, a existência
de autorização regulamentar para a transferência do Autor. Incidência
das Súmulas 23 e 296 do TST.
Ante o exposto, com supedâneo nas Súmulas nºs 23 e 296 do TST e
na forma do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID714977-6>

PROC. Nº TST-RR-145496/2004-900-04-00.5 trt - 4ª regiÃo

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MICHELE LOVATO HOELTGE-
BAUM

RECORRIDA : CARLA BEATRIZ KUNZEL
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO ISER

D E C I S Ã O
Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional
(fls. 150/155), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 168/176),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de insalubridade -
base de cálculo.
O Eg. Tribunal a quo, no julgamento do recurso ordinário interposto
pela Reclamante, reformou a r. sentença para determinar que a base
de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário contratual da
empregada.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, mesmo na
vigência da Constituição Federal. Aponta contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 02 do TST e alinha arestos para a demonstração de
dissenso jurisprudencial.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 02 da Eg. SBDI1 do TST.
No mérito, o v. acórdão recorrido, ao determinar o salário contratual
da Reclamante como base de cálculo do adicional de insalubridade,
contrariou a diretriz consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
2 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor: "Adicional de insa-
lubridade. Base de cálculo. Mesmo na vigência da CF/88: Salário
mínimo.".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, aplicado subsidiariamente no processo trabalhista (ar-
tigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso de revista para res-
tabelecer a r. sentença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-607.258/1999.5TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : SYLVIO DE CAMPOS SILVA E BAN-
CO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A S : DRAS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES E ENEIDA DE VARGAS E
BERNARDES

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o prazo de
5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A
providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-634.899/00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : GRENDENE S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA
RECORRIDA : LAURA MARIA SCARIOT
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

D E C I S Ã O
O Eg. Regional manteve a r. sentença que condenou a Reclamada em horas
extras decorrentes de descaracterização do acordo para compensação de jor-
nada. Assim decidiu, por entender que a celebração do acordo não tinha o con-
dão de afastar o direito a horas extras, sistematicamente prestadas em sábados
ou em sábados e domingos, ou, ainda, nestes e em feriados.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a exclusão da
parcela. Fundamenta o recurso em ofensa ao artigo 7º, incisos XIII e
XIV, da Constituição Federal. Traz arestos para confronto.
Os fundamentos do v. acórdão recorrido permitem a conclusão de que
não há horas a compensar, em decorrência da habitualidade na pres-
tação de horas de sobretempo não só aos sábados, bem como aos
sábados e domingos, assim como em dias de feriados.
O entendimento esposado harmoniza-se com a primeira parte do item
IV da Orientação na Súmula 85 do TST, vazada nos termos se-
guintes:
"Compensação de jornada. (incorporadas as Orientações Jurispruden-
ciais nºs 182, 220 e 223 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.0
I - A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por
acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-
Súmula nº 85 - primeira parte - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003
II - O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 - Inserida
em 08.11.2000
III - O mero não-atendimento das exigências legais para a com-
pensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tá-
cito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 485 -
segunda parte- Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)
IV - A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário."
O conhecimento do recurso, na espécie, encontra óbice nas restrições
do artigo 896, § 4º, da CLT.
Ademais, sobre o tema em foco, o Eg. Regional não adotou tese à luz
do artigo 7º, incisos XIII e XIV, da Constituição Federal.
Tratando-se de decisão proferida em harmonia com Súmula do TST,
denego seguimento ao recurso de revista, com apoio no artigo 896, §
5º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-642504/2000.9TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBSON VIEIRA GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-643.366/2000.9 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : MARCOS SILVA CARUSO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CARVALHO AGUIAR

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 91/94), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 95/100),
insurgindo-se quanto ao tema "diferenças salariais - percentual de
10% - referências previstas no RARH/SERPRO - Dissídio Coletivo
8.948/90.1".
O Eg. Primeiro Regional manteve a r. sentença que condenou o
Reclamado em diferenças salariais decorrentes de escalonamento, por
faixas salariais, no percentual de 10%, previsto no item 3, Título I,
Capítulo VI, do Regimento de Administração de Recursos Humanos
(RARH) do SERPRO.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado insurge-se contra a
condenação ao pagamento das mencionadas diferenças salariais. Ale-
ga que, por força do Dissídio Coletivo, homologado pelo TST, pre-
valeceriam os reajustes nos percentuais neste assegurados, não os
previstos no regulamento empresarial. Aduz que o regulamento de
empresa, que prevê o escalonamento por faixas salariais, teria sido
revogado em decorrência do contido na norma coletiva.
Aponta violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição. Traz
arestos para confronto de tese.
Ora, a respeito do tema em foco, a jurisprudência do TST, mediante
a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 212 da
SDI-1 do TST, firmou o seguinte posicionamento:
SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES SALA-
RIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA.
P R E VA L Ê N C I A .
Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador
a obediência à norma coletiva (DC 8948/90) que alterou as diferenças
interníveis previstas no Regulamento de Recursos Humanos. (ex-OJ
nº 212 da SDI-1)
O Eg. Regional, ao condenar o Reclamado em adicional de insa-
lubridade, contrariou a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 49 da SDI-1 do TST.

Conheço do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 49 da SDI-1 do TST.
Tratando-se de decisão em confronto com a jurisprudência dominante
no TST, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para afastar a condenação ao pa-
gamento das diferenças salariais postuladas.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-655.300/2000.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
TELECOMUNICAÇÕES - CRT

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S 

RECORRIDA : MARIA OLINA NERIS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
120/125), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 127/133),
insurgindo-se quanto aos temas: "inépcia da petição inicial", res-
ponsabilidade subsidiária - tomador de serviços" e "adicional de in-
salubridade - lixo urbano".
O Eg. Quarto Regional, com apoio na Súmula 331 do TST, negou
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada pelo fun-
damento de que, na condição de tomadora do serviços prestados pelo
Reclamante, a responsabilidade da Reclamada, por eventuais créditos
não adimplidos pela prestadora de serviços, é subsidiária.
Manteve ainda a r. sentença quanto à condenação em adicional de
insalubridade, por entender que a atividade de higienização de sa-
nitários com coleta de lixo caracterizar-se-ia como atividade insa-
lubre, fazendo jus o Reclamante ao adicional correspondente.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argúi inépcia da
petição. Alega que não é responsável por eventuais créditos não
satisfeitos pela prestadora de serviços. Insiste em que, na qualidade
de integrante da Administração Pública, não poderia ser responsa-
bilizada pelos referidos créditos. Argumenta que a investidura em
seus quadros dependeria de prévia aprovação da Reclamante em con-
curso público, não verificada na presente hipótese. Advoga que, nes-
sas circunstâncias, afastada resultaria qualquer responsabilidade da
tomadora de serviços. Insurge-se ainda contra a condenação em adi-
cional de insalubridade.
Aponta violação aos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
aos artigos 282, 286 e 295, inciso I, do CPC, e ao artigo 840, da CLT.
Traz arestos para confronto de teses.
Inicialmente releva notar que, quanto ao tema "inépcia da petição
inicial", o recurso não comporta conhecimento. O Eg. Regional não
se manifestou a respeito de suposta "inépcia da petição inicial", cons-
tituindo tal alegação inovação à lide, o que atrai a aplicação da
orientação consubstanciada na Súmula 297 do TST.
No tocante ao tema "responsabilidade subsidiária - tomador de ser-
viços", melhor sorte não socorre à Reclamada. O Eg. Regional, ao
responsabilizá-la pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela pres-
tadora de serviço, decidiu em harmonia com a orientação da Súmula
331, item IV, do TST, vazada nos termos seguintes:
"Contrato de prestação de serviços. Legalidade
(...)
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
O conhecimento do recurso, no particular, encontra óbice no artigo
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST.
Todavia, no que diz respeito à condenação em adicional de insa-
lubridade, entendo que a irresignação da Reclamada merece aco-
lhimento.
Ora, consoante a jurisprudência do TST, a coleta de lixo urbano e
domiciliar está dissociada, pela quantidade do primeiro e pela au-
sência de previsão do segundo na NR 14 da Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho, embora ambos sejam compostos de agentes
altamente patogênicos e nocivos à saúde do empregado. Não se re-
vela, pois, insalubre a atividade de higienização de sanitários com a
coleta de lixo domiciliar, sendo indevido o respectivo adicional.
Nesse sentido a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SDI-1 do TST, vazada nos termos seguintes.
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO
I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo
pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,
sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação
oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.
II - A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as
classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho.
(ex-OJ nº 170 da SDI-1 - inserida em 08.11.00)"
O Eg. Regional, ao condenar a Reclamada em adicional de insa-
lubridade, contrariou a diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial
nº 4 da SDI-1 do TST.
Conheço, pois, do recurso de revista, por contrariedade à OJ nº 4 da
SDI-1 do TST.
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Tratando-se de decisão em confronto com a jurisprudência dominante
no TST, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para afastar a condenação em adicional
de insalubridade e, com amparo na Súmula 333 e no artigo 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso quanto aos temas: "inépcia da
petição inicial" e "responsabilidade subsidiária - tomador de ser-
viços".
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-657.257/2000.5 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PÉ-
TROBRÁS

ADVOGADA : DR.A MICAELA DOMINGUES DUTRA
EMBARGADOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO, SERAFIM MAR-
QUES NEVES, SCART ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA. E EXPAN-
SÃO RECURSOS HUMANOS

PROCURADORA : DR.A SANDRA LIA SIMÓN
ADVOGADOS : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES E DR.A CLEU-

SA OLIVEIRA DE SOUZA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias às partes contrárias para que se manifestem, que-
rendo. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-657.604/2000.3TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS GUSMÃO SOUSA
A D VO G A D A : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN-

CAR
D E C I S Ã O

O Eg. Regional, ao fundamento de que a transação decorrente de
adesão a programa de demissão voluntária só produz efeitos em
relação às parcelas constantes do recibo de quitação, negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, para manter
a r. sentença que acolheu pedido de diferenças salariais decorrentes de
desvio de função. Por igual fundamento, deu provimento ao recurso
do Reclamante para afastar a compensação do valor pago a título de
"prêmio" de incentivo ao desligamento voluntário.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado alega, em síntese, que
a rescisão contratual configurou transação extrajudicial válida. Insiste
em que o programa de demissão incentivada prevê concessões re-
cíprocas.
Fundamenta o recurso na indicação de ofensa ao artigo 5º, incisos XII
e XXXVI, da Constituição Federal, aos artigos 81 e 1025 do Código
Civil de 1916, bem como aos artigos 477, § 2º, e 767 da CLT. Traz
arestos para confronto.
Sucede que o v. acórdão regional harmoniza-se com a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da Eg. SBDI-1, vazada nos termos seguintes:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação ex-
trajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho.
Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
O recurso, portanto, encontra óbice na Súmula nº 333 do TST e nas
restrições do artigo 896, § 4º, da CLT.
Ressalte-se, ainda, que o Eg. Regional não emitiu tese à luz dos
dispositivos constitucionais invocados. Incidência da Súmula 297 do
T S T.
Tratando-se de recurso interposto contra decisão proferida em con-
formidade com a jurisprudência dominante no TST, denego segui-
mento ao recurso de revista, com apoio no artigo 557, caput, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-742210/2001.8TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ SOUZA NEVES
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-744.008/2001.4 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
RECORRIDA : IRACI CALDEIRA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

D E S P A C H O
1. Junte-se a petição protocolizada sob o nº 49155/2005.3.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Devolva-se a petição de nº 49442/2005-3, visto que trata de idên-
tico requerimento de renúncia de mandato.
5. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-747.728/2001.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MEDIANEIRA MECÂNICA E IMPLE-
MENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SILVIA BORTOLUZZI
RECORRIDO : LEONEL TAMIOZZO
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
545/552), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 554/560),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: categoria diferenciada - di-
ferenças salariais.
O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela
Reclamada, entre outros, manteve a r. sentença no tocante ao pedido
de diferenças salariais decorrentes do enquadramento do Autor na
categoria dos vendedores viajantes. Decidiu nos seguintes termos:
"Não se conforma a recorrente com o entendimento esposado na
sentença, que considerou que o reclamante, exercendo as funções de
vendedor-viajante, está enquadrado em categoria profissional dife-
renciada. Cita ementa de acórdão do E. TST, publicada na Revista
LTr 62-03/404, de março de 1998 e o Precedente nº 55 da SDI,
também do E. TST.
Enquadramento efetuado na forma do disposto no artigo 577 da CLT
não engloba todas as categorias diferenciadas. Atualmente, não es-
tando mais a CES (Comissão de Enquadramento Sindical) em atua-
ção, ou não cumprindo suas atribuições, é incabível acolher-se aquela
relação produzida em outra realidade social.
Cabe registrar que categoria diferenciada é aquela cujos integrantes
estão submetidos a estatuto profissional próprio, diferentes dos que
possam corresponder à atividade preponderante do empresário, ou
que realizam um trabalho distinto de todos os outros da mesma
empresa.
No caso dos autos, é incontroversa a função de vendedor exercida
pelo autor durante toda a contratualidade (v. fichas de registro fun-
cional juntadas às fls. 209 e 216).
Ressalte-se que, ao contrário do que alega a demandada, o autor
fazendo parte de categoria diferenciada, não há necessidade de que
houvesse tomado parte a entidade sindical representativa da categoria
econômica que integra a recorrente nos dissídios coletivos.
Frente ao acima expedido, correta a decisão de primeiro grau que
declarou o autor enquadrado na categoria profissional diferenciada
dos vendedores viajantes, reconhecendo que lhe são devidas dife-
renças salariais, no período não alcançado pela prescrição, na forma
deferida na sentença." (fls. 547/548)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pugna pela reforma do
v. acórdão regional, excluindo-se da condenação as diferenças sa-
lariais decorrentes das decisões normativas dirigidas aos vendedores
viajantes. Argumenta que não teria sido suscitada nos dissídios co-
letivos indicados pelo Reclamante, direta ou indiretamente.
A fim de viabilizar o conhecimento do recurso de revista, indigita
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 55 da Eg. SbDI-1 do
T S T.
O recurso merece conhecimento, pois constata-se que o v. acórdão
regional, da forma como proferido, divergiu do entendimento per-
filhado pela Orientação Jurisprudencial nº 55 da Eg. Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do TST, atualmente Súmula nº
374 do TST:
"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.
ABRANGÊNCIA. (CONVERSÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 55 DA SDI-1) - RES. 129/2005 - DJ 20.04.05
Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 - Inserida em 25.11.1996)"
Na hipótese dos autos, o Reclamante, vendedor-viajante, não faz jus
às diferenças salariais postuladas com base nos dissídios por ele
elencados, porquanto evidenciado pelo Eg. Regional que a Reclamada
deles não participou.

À vista do exposto, com apoio na Súmula 333 do TST e com su-
pedâneo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicado
subsidiariamente ao processo trabalhista (artigo 769 da CLT), dou
provimento ao recurso de revista da Reclamada para excluir da
condenação as diferenças salariais deferidas com base nos instru-
mentos normativos da categoria diferenciada dos vendedores via-
jantes.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-759835/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CNH LATINO AMERICANA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO : EDILSON LUIZ DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. GERSON WISTUBA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Nono Regional (fls.
305/313), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 316/322),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: adicional de insalubridade -
base de cálculo; equiparação salarial.
A Eg. Corte Regional ao julgar os recursos ordinários interpostos por
ambas as partes posicionou-se no seguinte sentido: deu provimento
parcial ao recurso do Reclamante para fixar critérios relativos à cor-
reção monetária e aos descontos fiscais. Por outro lado, negou pro-
vimento ao recurso da Reclamada.
Nas razões de recurso de revista, a Reclamada-Recorrente insurge-se
contra o v. acórdão regional que determinou o cálculo do adicional de
insalubridade sobre o salário do Reclamante. Assevera que o adi-
cional de insalubridade deve ser calculado sobre o salário mínimo.
Indigita violação aos artigos 7º da Constituição Federal, 192 da CLT.
Aponta contrariedade à Súmula nº 228 do TST. Transcreve arestos
para o confronto de teses.
Sustenta que em nenhum momento houve confissão em relação à
equiparação salarial. Entende que o Eg. Regional equivocou-se ao
interpretar as razões finais. Salienta que a prova testemunhal de-
monstra que o autor e o paradigma não desenvolviam as mesmas
tarefas. Indigita violação ao artigo 461 da CLT.
Em primeiro lugar, em relação ao tema "equiparação salarial", a Eg.
Corte Regional pronunciou-se nos seguintes termos:
"O Reclamante alega que exercia a mesma atividade do paradigma
(operador multifuncional). Em defesa, a Reclamada assevera que o
paradigma tinha como tarefas efetuar um dos mais importantes grupos
de peças existentes , aduzindo que além do trabalho de solda (exer-
cido pelo Autor), era responsável pelo mandrilhamento (espécie de
torneamento) do eixo inferior (fl. 91). Em razões finais, entretanto, ao
descrever as atividades do Reclamante, confessa que "fazia parte do
seu conjunto de tarefas a solda, bem como o torneamento/mandri-
lhamento de peça de máquina colheitadeira." (fl. 255). Sua confissão
se sobrepõe sobre os demais depoimentos ouvidos em sentido con-
trário.
Mantém-se. (fl. 312)
Assim, inviável aferir a acenada violação ao artigo 461 da CLT, visto
que o Eg. Tribunal "a quo" não dirimiu a controvérsia à luz de
referido dispositivo, tampouco cuidou a Reclamada de prequestioná-
lo por meio da interposição de embargos de declaração. Incide, na
espécie, a Súmula nº 297 do TST.
No tocante ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
o Eg. Tribunal "a quo", ao apreciar a matéria, pronunciou-se nos
seguintes termos:
"O adicional incide sobre o salário-base do Reclamante. Não é pos-
sível a vinculação ao salário mínimo diante da incompatibilidade do
art. 192 da CLT pelo art. 7º, IV, da CF (conforme Acórdão do E. STF,
cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, RE 236.396-MG. J. em 2-
10-98). Também não é possível incidência sobre remuneração, par-
tindo-se daquele dispositivo que instituía uma única base de cálculo
(salário e não salários).
Mantém-se." (fl. 312)
Assim, o segundo aresto de fl. 319 permite o conhecimento do re-
curso, porquanto sustenta, em síntese, que o adicional de insalu-
bridade deve ser calculado sobre o salário mínimo, mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
Este Eg. Tribunal Superior do Trabalho já sedimentou entendimento,
mediante a Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-1 do TST, no
sentido de que o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre
o salário mínimo:
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MES-
MO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO.
Note-se que ao editar a referida Orientação Jurisprudencial, a Eg.
SBDI-1 do TST explicitamente reportou-se à nova ordem instaurada
com a Constituição Federal de 1988, ante o que dispõe o artigo 7º,
inciso IV, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer
fim.
O entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 02 da
SBDI-1 parte do princípio de que, visando o adicional de insalu-
bridade à preservação da saúde do trabalhador, sua base de incidência
reflete tão-somente um valor estipulado por lei, em nada conflitando
com a norma inscrita no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal.
Aludido preceito constitucional tem como fim expresso a proibição de
vinculação do salário mínimo como unidade monetária, de que não se
cuida.
Referido posicionamento foi recentemente confirmado pelo Pleno
deste Eg. TST, ao julgar o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência, suscitado nos autos do Processo nº RR-272/2001-079-15-
00-5.



Nº 107, terça-feira, 7 de junho de 2005 1 607ISSN 1677-7018

Ante o alinhado, com fundamento no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista quanto ao tema "adicional de in-
salubridade - base de cálculo", para determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo.
Por outro lado, quanto ao tema "equiparação salarial", com fun-
damento no artigo 896, § 5º, da CLT, e amparado pela Súmula nº 297
do TST, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-662/1997-021-15-00-0

A G R AVA N T E : OSVALDO CEOLIN
ADVOGADO : DR. MAURO TRACCI
A G R AVA D A : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGA-

NI

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo regimental ao acórdão de fl. 136,
mediante o qual foi negado provimento ao agravo de instrumento, por
estar a decisão do Regional em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 280 da SBDI-1.
O agravo regimental é cabível apenas de decisões ou de despachos,
segundo as hipóteses elencadas no artigo 243 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho.
Nos autos, a decisão da 1ª Turma foi exteriorizada mediante acórdão,
e não monocraticamente, não sendo o caso, portanto, de cabimento de
agravo regimental.
Destaque-se, por fim, que não é possível a aplicação ao caso concreto
do princípio da fungibilidade, pois o recurso interposto pelo Re-
clamante não se amolda a nenhum dos recursos de competência de
Turma desta Corte, sendo manifesto o erro grosseiro que impede a
conversão em outro recurso.
Logo, nego seguimento ao agravo regimental, com fulcro no artigo
557, caput, da CLT, porque manifestamente inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-7>

PROC. Nº TST-AG-AIRR-889/1999-102-04-40.2

A G R AVA N T E : IRONE FORTUNATO DA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. SIMONE RAMOS DE SOUZA
A G R AVA D O : SIDNEI SOUZA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo regimental (fls. 100-101) a acórdão
oriundo da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que não
conheceu o agravo de instrumento, ao fundamento de que se en-
contrava deficiente o traslado das peças, em razão da ausência do
despacho denegatório e da respectiva certidão de intimação.
De acordo com o disposto nos artigos 243 e 245 do Regimento
Interno do TST, são cabíveis agravo ou agravo regimental apenas das
decisões monocráticas proferidas nesta Corte, hipótese diversa da que
se verifica nos autos, visto estar se impugnando decisão proferida por
Colegiado.
É evidente, portanto, a impertinência da interposição de agravo ou
agravo regimental à decisão emanada de uma das Turmas desta Corte,
visto que, nesse caso, à parte caberia interpor recurso de embargos à
SBDI.
Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre a
parte, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento emanado do
excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência de dúvida
plausível acerca do recurso cabível. Não é exatamente esse o caso dos
autos, como se depreende dos termos em que foi formulada a petição,
na qual restou expressamente consignada a interposição de agravo
regimental.
Ante o exposto, indefiro o processamento do agravo, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-48.460/2002-900-08-00.9

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL BARBOSA
A G R AVA D O : RENATO JOSÉ SEQUEIRA MENDES

FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR MACIEL FI-

LHO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o nº TST-Pet-
123.554/2004-1, juntada à fl. 233, a Reclamada, EMPRESA BRA-
SILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO, solicitou a designação de audiência, a fim de viabilizar o
entabulamento de acordo entre as partes.
Em despacho exarado à fl. 232, foi concedido prazo de dez dias ao
Reclamante, RENATO JOSÉ SEQUEIRA MENDES FILHO, para
que ele se manifestasse acerca do pedido formulado pela empresa
Reclamada.
Tendo em vista a ausência de manifestação do Reclamante, conforme
certidão de fl. 239, indefiro o pedido de designação de audiência
conciliatória efetuado pela Reclamada.
Assim, siga o feito a sua regular tramitação.
Brasília, 23 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-727797/2001.4TRT - 1ªREGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ-
PREVI-BANERJ (Em Liquidação Extraju-
dicial)

ADVOGADO : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A.(EM LIQUIDAÇÃO Extraju-
dicial)

A D VO G A D O : DR. ROGERIO AVELAR
RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A E OUTRO.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
Agravados e :
RECORRIDOS : RUBENS PRADA BARBOSA E OU-

TRA
A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI T. PINTO TEL-

LES
D E S P A C H O

Em face do silêncio da parte contrária, que recebo como concordância
com o peticionado à fl. 820, proceda a Secretaria da 1ª Turma a
reautuação dos autos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-741559/2001.9TRT - 1ªREGIÃO

AGRAVADO E RE-
CORRENTE

: BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FER-
REIRA DE SOUZA

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: MÁRIO DA SILVA MIRANCOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO MOREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

Em face do silêncio da parte contrária, que recebo como concordância
com o peticionado à fl. 671, proceda a Secretaria da 1ª Turma a
reautuação dos autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-126/1996-073-15-85.6

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
A G R AVA D O : CÍCERO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO SANDOVAL CURY

D E C I S Ã O
O Banco reclamado interpõe agravo de instrumento contra o despacho
de fl. 644, pelo qual se negou seguimento a seu recurso de revista,
com fundamento na inexistência de negativa de prestação jurisdi-
cional e na incidência da Súmula nº 266 do TST e do artigo 896, § 2º,
da CLT (fls. 646-649).
Alega, em síntese, que a não-admissão de sua revista implicou des-
respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição, e a conseqüente
violação do artigo 5º, LV, da CF/88. Insiste que, na revista, foi
demonstrada violação direta e literal dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VII e LV, da Constituição de 1988 e 9º da Lei nº 6.830/80, decorrente
da determinação de incidência de taxa de juros diversa da adotada
pelo banco oficial de crédito. Argumenta que, uma vez realizado o
depósito em dinheiro, não tem obrigação pela atualização monetária
daquele depósito.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 645 e 646), está subscrito
por advogada devidamente habilitada (fls. 613-615) e processa-se nos
autos principais.
A premissa sobre a qual se assenta a alegada violação do artigo 93,
IX, da CF/88 não é a suposta recusa do Regional de apreciar algum
tema contido nas razões de agravo de petição, mas sim apenas o não-
provimento daquele recurso.
Nesse contexto, inviável cogitar-se de violação direta e literal do
artigo 93, IX, da Constituição de 1988 para fim de admissão do
recurso de revista.
Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste ao Reclamado.

Com efeito, o TRT da 15ª Região negou provimento ao agravo de
petição da Reclamada com o seguinte fundamento, ipsis litteris: "Sus-
tenta o Banco agravante ter efetuado o depósito em dinheiro em
estabelecimento oficial de crédito à disposição do Juízo, momento
que cessou sua obrigação de arcar com juros e correção monetária,
sob pena de ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal. Não lhe assiste razão. O depósito foi efetuado como garantia
da execução para os embargos (fl. 423) e o lapso temporal entre este
e o momento em que ficou disponível ao demandante gera em favor
deste último a incidência dos juros moratórios. Não se cuida de
atualização monetária, mas dos juros de mora aplicáveis ao crédito
trabalhista. Comungo do entendimento explanado na origem no sen-
tido de que o artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 tem in-
cidência quando os depósitos referem-se a tributos. Ademais, o de-
pósito para assegurar interposição de embargos não pode ensejar
quitação plena, apenas tal efeito ocorre quando se destinar ao efetivo
pagamento, porque somente nesta situação o numerário fica à dis-
posição do demandante. Portanto, não vislumbro nenhuma ofensa aos
dispositivos invocados pelo ora agravante" (fls. 625-626).
Realmente, a apontada violação do artigo 9º da Lei nº 6.830/80 não
autoriza a admissão da revista, por óbice do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula nº 266 do TST.
Quanto aos incisos II, XXXV, XXXVII e LV do artigo 5º da Cons-
tituição de 1988, somente seria possível cogitar-se de afronta direta e
literal a eles mediante reexame das normas infraconstitucionais que
regem a incidência dos juros de mora sobre depósitos judicias rea-
lizados para a garantia da execução - procedimento vedado na pre-
sente fase recursal no artigo 896, § 2º, da CLT e no teor da Súmula
nº 266 do TST.
Com esses fundamentos, e com amparo no caput do artigo 557 do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-368/2002-023-04-40.4

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
A G R AVA D O : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 78-80, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Reclamante, confirmando a sentença pela qual se julgaram impro-
cedentes os pedidos elencados na exordial.
O Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 85-99, sustentando,
em síntese, devida a condenação das Reclamadas, de forma solidária
ou subsidiária, uma vez que são as reais beneficiárias da prestação do
serviço. Afirma que houve inversão do ônus da prova. Aponta vio-
lação dos artigos 818 e 455 da CLT e 333, II, do CPC. Aduz con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte. Transcreve arestos para
o confronto de teses.
Embora a matéria referente à responsabilidade subsidiária dos to-
madores de serviços esteja pacificada nesta Corte, por meio dos
termos do item IV da Súmula nº 331, observa-se que a matéria dos
autos não é a mesma a que se refere a citada orientação.
Compulsando-se os autos, vê-se que o Regional, examinando os ele-
mentos de prova, documental e testemunhal, foi categórico ao afirmar
que o Autor não comprovou ter sido empregado de nenhuma das duas
Reclamadas, mas supostamente da empresa Lazareno Belisário da
Silva - ME, contra a qual não foi ajuizada a presente reclamação
trabalhista. Consignou que, diante dessa constatação, inviabilizava-se
a condenação, ainda que subsidiária, porquanto inexistente a figura do
devedor principal pelos créditos do Autor. Vê-se, portanto, que o
Regional apreciou as provas, os fatos e as circunstâncias constantes
dos autos, sem nenhum tipo de vinculação - diretriz traçada no artigo
131 do CPC. Assim, não há como concluir pela contrariedade ao item
IV da Súmula nº 331 desta Corte ou ofensa aos artigos 818 e 455 da
CLT e 333, II, do CPC.
O recurso não prospera, igualmente, pela divergência pretoriana. Os
paradigmas são inespecíficos, pois neles não se aborda os autos, qual
seja o fato de que a reclamação trabalhista não foi proposta contra a
responsável principal pelos débitos trabalhistas, impossibilitando a
condenação subsidiária das empresas integrantes da lide, e, ainda, que
o Autor não se desincumbiu do ônus da prova no tocante à relação de
emprego com aquelas. Aplicável o óbice da Súmula nº 296 desta
Corte.
Com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-404/2000-016-03-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. LEILA A. SETTE
A G R AVA D O S : ALEXANDRE NUNES SILVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES SILVEIRA
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D E C I S Ã O
A Reclamada, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 02-22, insurge-se contra o despacho de fl. 559-
560, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, por não-
atendimento dos requisitos do art. 896, § 2º, da CLT.
Entretanto, o agravo de instrumento subscrito pelo Dr. Marco Aurélio
Salles Pinheiro e pela Dra. Cláudia Magalhães Souza não merece
seguimento, por irregularidade de representação processual.
À fl. 66, a CEF outorga procuração à Dra. Dalide Barbosa Alves
Corrêa, esta com data de 09/04/99, que substabelece, em 17/02/2000,
aos causídicos relacionados à fl. 67.
Mais adiante (fl. 206), é juntado outro substabelecimento, firmado
pela Dra. Dalide Barbosa Alves Corrêa, em 08/11/2000, estando ele
acompanhado da procuração de fl. 207, também datada de
09/04/99.
Verifica-se, fls. 253-verso e 266, que nova procuração, datada de
19/04/2002, é outorgada à Dra. Dalide Barbosa Alves Corrêa. Ocorre
que referido documento não contém cláusula expressa no sentido de
que foram mantidos ou mesmo ampliados os poderes conferidos nos
instrumentos anteriores. Assim, o substabelecimento de fl. 206, fir-
mado em 08/11/2000, é anterior à procuração que conferiu poderes à
substabelecente.
Além disso, os novos instrumentos firmados pela Dra. Dalide, pos-
teriores a 19/04/2002 (fls. 253 e 266-verso), não trazem no rol de
substabelecidos os nomes dos advogados indicados à fl. 206.
Dentro deste contexto, os Drs. Marco Aurélio Salles Pinheiro e Cláu-
dia Magalhães Souza não possuem poderes para representar a Re-
clamada nos autos do presente agravo de instrumento.
Por fim, registre-se que não produz qualquer efeito o substabele-
cimento de fl. 23, por encontrar-se em cópia xerográfica inautêntica,
contrariando o que dispõe o art. 830 da CLT.
Então, com amparo no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-437/1999-056-19-40.2

A G R AVA N T E : N.Z. EXOTIC PARADISE HOTÉIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O : ANDERSON CHAGAS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDVALDO DA SILVA BARROS

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser
suficientes a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado.
Indispensável, portanto, o traslado da cópia das razões do recurso de
revista - peça essencial à compreensão da controvérsia -, nos termos
do artigo 897, § 5º, da CLT. Observa-se, também, que as cópias dos
instrumentos de mandato, da inicial, da contestação, do auto de pe-
nhora e avaliação, das certidões de publicação do acórdão proferido
no agravo de petição e nos embargos de declaração não estão de-
vidamente autenticadas, o que as tornam imprestáveis para o fim a
que se destinam, diante do vício ocorrido.
Nesse passo, resta comprometida a própria legitimidade do advogado
subscritor do presente agravo de instrumento para atuar no feito, uma
vez que foram juntadas cópias dos instrumentos de mandato sem a
devida autenticação, culminando com a irregularidade de represen-
tação, ante o desrespeito ao disposto no artigo 830 da CLT e do item
IX da Instrução Normativa nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho.
Vale registrar que, quanto à correta formação do instrumento, con-
forme estabelecido no citado item IX - pelo qual se uniformizou a
interpretação da Lei nº 9.756/99 com relação ao agravo de instru-
mento -, as peças apresentadas para a formação do agravo de ins-
trumento, quando em cópias reprográficas, deverão estar autenticadas
uma a uma, no anverso e (ou) verso.
A providência de autenticar tais peças, segundo especificado no item
X da mencionada Instrução Normativa, é de responsabilidade ex-
clusiva do agravante, em face do ônus que lhe cabe de velar pela
correta formação do instrumento.
Ademais, nos artigos 36 e 37 do CPC, estabelece-se que a parte
deverá ser representada por advogado legalmente habilitado, e que,
sem instrumento de mandato, não será admitido em juízo.
Destaque-se, por fim, que não há, nos autos, certidão conferindo
autenticidade às peças a formarem o instrumento, nem declaração do
advogado subscritor do recurso. Assim, é de se reconhecer que o
subscritor do agravo de instrumento, quando de sua interposição, se
encontrava desprovido de poderes para a prática do ato, pelo que há
de ser considerado inexistente.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-500/1999-081-15-00.8

A G R AVA N T E : CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA
A G R AVA D O : ANTÔNIO APARECIDO CAMPI
A D VO G A D O : DR. LÚCIO CRESTANA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento às fls. 332-338, in-
surgindo-se contra o despacho de fl. 330, pelo qual foi denegado
seguimento ao recurso de revista, por não estarem atendidos os re-
quisitos do art. 896, § 6º, da CLT, após ser convertido o rito pro-
cessual de ordinário para sumaríssimo em sede de recurso ordiná-
rio.
Em sua minuta, sustenta a reforma do despacho por ser nula a con-
versão de rito operada e por estar demonstrada a violação de preceito
de lei e da Constituição de 1988, bem como a existência do dissenso
pretoriano.
1. ALTERAÇÃO DO RITO PROCESSUAL. NULIDADE.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, quando do
juízo primeiro de admissibilidade recursal, endossou a imediata apli-
cação do rito sumaríssimo em reclamação proposta anteriormente à
vigência da Lei nº 9.957/2000, e denegou seguimento ao recurso de
revista, concluindo que as alegações produzidas nas razões de revista
não se enquadravam nas exceções previstas no parágrafo 6º do artigo
896 da CLT. Fundamentou que, em se tratando de demanda que
permite a adoção do procedimento sumaríssimo, devem ser consi-
derados os pressupostos recursais estabelecidos na Lei nº 9.957/2.000,
tendo em vista a aplicação imediata das leis processuais.
O Reclamado insurge-se contra o respeitável despacho, pelo qual se
adotou o rito sumaríssimo em reclamação trabalhista submetida ao
rito ordinário, alegando violação do artigo 5º, II, XXXVI e LV, da
Constituição de 1988.
De fato, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região aplicou
nestes autos - indevidamente, por se tratar de reclamação trabalhista
proposta em 06/04/99 - o procedimento sumaríssimo instituído pela
Lei nº 9.957, de 12/01/00, com vigência a partir de 14/03/00.
Esta Corte já sedimentou entendimento jurisprudencial no sentido de
que não é aplicável o procedimento sumaríssimo aos processos ini-
ciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2.000 e, no caso de o
despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo
iniciado antes da Lei nº 9.957/2.000, o parágrafo 6º do artigo 896 da
CLT (rito sumaríssimo), como óbice ao trânsito em apelo calcado em
dissenso pretoriano ou violação de dispositivo infraconstitucional, o
Tribunal superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fun-
damentos (Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1).
2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.
Nas razões do seu recurso de revista, afirmou a Reclamada que o
TRT, ao manter sua condenação ao pagamento das horas extras de-
feridas em sentença, violou o artigo 62, II, da CLT e divergiu do
entendimento jurisprudencial adotado em outros Regionais. Trans-
creveu para o confronto quatro arestos.
O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto não
demonstrado o enquadramento nas alíneas do artigo 896 da CLT.
No caso em análise, o Regional foi expresso ao registrar que "(...) não
restou configurada a alegada função de confiança (...)" (fl. 316).
Assim, tem-se que a Súmula nº 126 desta Corte impede o aco-
lhimento da tese recursal de que tenha sido violado o artigo 62, II, da
CLT, pois tal conclusão demanda necessariamente o reexame de fatos
e provas, o que é vedado de forma expressa.
Os arestos transcritos (fl. 325) partem, todos, da premissa fática de
que o empregado efetivamente exercia o cargo de confiança previsto
pelo artigo 62, II, da CLT, possuindo poderes de gestão empresarial.
Assim, os julgados em questão revelam-se inespecíficos (Súmula nº
296 do TST), vez que distintos os contornos fáticos que originaram as
decisões supostamente conflitantes.
Nego seguimento.
3. PREVIDÊNCIA PRIVADA. INDENIZAÇÃO.
O Regional, ao manter a sentença quanto ao tema "DA PREVI-
DÊNCIA PRIVADA", concluiu que "em contestação a recda confessa
que a remuneração em relação a previdência privada era totalmente
suportada por ela, sem que o recte pagasse qualquer valor (fl. 80),
revelando os documentos de fls. 212 a 220 que em dezembro de 1997
cessou de efetuar a contribuição mensal, sendo que o valor constante
do documento de fl. 11 se refere aos recolhimentos efetuados até esta
data. Assim sendo, correta a decisão de Origem em determinar o
pagamento de uma indenização, correspondente ao montante devido
desde essa supressão até a rescisão, face a ilegalidade da supressão
unilateral do benefício" (fl. 317).
Nas suas razões recursais, a Reclamada limita-se a ressaltar o caráter
indenizatório da parcela suprimida e a argumentar que "(...) a doutrina
pátria dominante estabelece a possibilidade de alteração do contrato
de trabalho, principalmente em casos como o presente, que não houve
prejuízo ao funcionário, em virtude de se tratar de liberalidade da
recorrente (...)" (fl. 326).
Note-se que a Reclamada não indicou qualquer dispositivo legal ou
constitucional que teria sido violado (Súmula nº 221, I, do TST), não
tendo também demonstrado a existência de dissenso pretoriano.
Então, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, denego segui-
mento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-576/2001-006-17-40.6

A G R AVA N T E : LAURO MELO MARANHÃO NETO
A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO
A G R AVA D O : MARCOS LUGÃO CASULA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento, pretendendo demons-
trar a viabilidade do processamento do recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. No entanto, constata-se que o Agravante não tras-
ladou nenhuma das nominadas como essenciais e de cunho obri-
gatório à correta formação do instrumento, conforme preceituado no
referido dispositivo de lei.
Nesse passo, resta comprometida a própria legitimidade da advogada
subscritora do presente agravo de instrumento para atuar no feito,
tendo em vista que não cuidou de trasladar o instrumento de pro-
curação no qual lhe foram outorgados poderes para defender os in-
teresses do Agravante, culminando com a irregularidade de repre-
sentação, ante o desrespeito ao disposto nos artigos 36 e 37 do
CPC.
De acordo com o que estabelece a IN nº 16/99, item X, é das partes
a responsabilidade pela correta formação do instrumento, uma vez
que não há a conversão do agravo de instrumento em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718/2001-102-03-00.0

A G R AVA N T E : JOSÉ HERCULANO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO

OLIVEIRA
A G R AVA D A : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
D E C I S Ã O

O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 494,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, ao
fundamento de que não foram preenchidos os requisitos contemplados
no artigo 896 da CLT.
O Autor, em suas razões de revista, sustentou que o Regional, ao não
reconhecer sua condição de rurícola, aplicando a prescrição atinente
ao trabalhador urbano, violou os artigos 2º e 3º da Lei nº 5.889/73, 2º
do Decreto nº 73.626/74, e 10 e 448 da CLT. Alegou contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 38 da SBDI-1 desta Corte e transcreveu
arestos para a comprovação da existência de dissenso jurisprudencial.
Quanto ao adicional de periculosidade, afirmou contrariados os ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 05 da SBDI-1 e da Súmula nº
132, todos deste TST.
Inicialmente, é de se destacar que, na data do ajuizamento da re-
clamação trabalhista - 12/11/01 - já se encontrava em vigor a Emenda
Constitucional nº 28, in DJ de 25/05/00, que revogou as alíneas "a" e
"b" e reformulou o inciso XXIX do artigo 7º da atual Constituição,
para igualar o direito de ação dos trabalhadores urbanos e rurais, ou
seja, definindo o prazo prescricional de cinco anos, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho, para a interposição
das reclamações trabalhistas. Assim, diante desse fato, inócua se torna
a insurgência do Reclamante, merecendo ser mantida a decisão re-
corrida no tocante à prescrição qüinqüenal.
No que se refere ao adicional de periculosidade, o Regional con-
signou que a exposição se dava de forma eventual. Dessa forma, não
se evidencia contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 05 da
SBDI-1 - atual Súmula nº 364 desta Corte -, porquanto nela se esposa
tese no sentido de ser indevido o pagamento do adicional de pe-
riculosidade quando o contato se dá de forma eventual.
A orientação contida na Súmula nº 132 também deste Tribunal nada
se correlaciona com a matéria em exame, razão por que não foi
contrariada.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-863/2003-005-08-40.0

A G R AVA N T E : AMAZÔNIA CELULAR S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ARTHUR FRIZA

C H AV E S 
A G R AVA D O : LUSOMAR LEÃO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO MAURÍCIO DOS SAN-

TOS MACEDO
D E C I S Ã O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
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Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser
suficientes, a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado.
Indispensável, portanto, o traslado da cópia da certidão do documento
pelo qual se comprove a data da intimação da decisão recorrida -
meio que possibilita a aferição da tempestividade do recurso de re-
vista, conforme entendimento fixado nesta Corte por intermédio da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Ademais, não há como admitir que, no respeitável despacho de-
negatório, seja atestada a tempestividade do recurso de revista, por-
quanto o juízo de admissibilidade a prevalecer é o desta Corte ad
quem, não havendo vinculação do juízo de admissibilidade efetuado
pelo Regional.
De acordo com o que se estabelece na Instrução Normativa nº 16/99,
item X, é das partes a responsabilidade pela correta formação do
instrumento, uma vez que não há a conversão do agravo de ins-
trumento em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-883/2000-012-13-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. NAZIENE BEZERRA FARIAS
DE SOUZA

A G R AVA D O S : JOSÉ CARDOSO DA SILVA E CAMISG
- COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
DOS IRRIGANTES DE SÃO GONÇALO
LT D A .

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista em execução de sentença.
O terceiro Embargante interpõe agravo de instrumento ao despacho
de fl. 371, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, com fundamento no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, ao examinar o
agravo de petição interposto pelo Terceiro Embargante, negou-lhe
provimento, mantendo a decisão do Juízo das Execuções da Vara do
Trabalho de Sousa-PB, pela qual se reconheceu subsistente a penhora
de bem gravado por cédula de crédito rural pignoratícia efetivada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 01.0408/2000 (fls. 328-334 e
350-353).
O Agravante, em suas razões de revista (fls. 357-368), alegou vio-
lação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 50, caput e XXII, da Constituição
de 1988 e 66 da Lei nº 4.728/65, com a redação dada pelo Decreto-
Lei nº 9.111/69, com a finalidade de demonstrar que o Regional se
equivocou no tocante ao entendimento acerca da validade da penhora
de bem vinculado à cédula de crédito rural para satisfação de crédito
trabalhista.
A conclusão do Regional a respeito da validade da penhora efetivada
em sede de execução trabalhista sobre bem vinculado à cédula de
crédito rural encontra-se em consonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 226 da SBDI-1 do TST. Nesse contexto, é despiciendo
o exame da admissibilidade do recurso de revista em face da alegada
violação dos artigos 5º, II, XXXVI e LV, e 50, caput e XXII, da
Constituição de 1988. A alegação de violação de dispositivo de lei
não encontra arrimo no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
Assim, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-8>

PROC. Nº TST-AIRR-1.157/2000-107-03-40.1
A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS - CBTU
A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO RABELLO
A G R AVA D O : WENDEL BATISTA RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. HEZICK ÁLVARES FILHO

D E C I S Ã O
CBTU interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 163, mediante o qual
foi denegado seguimento ao recurso de revista, por estar a decisão impugnada
em consonância com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do
TST.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 155-160, sustentando a
impossibilidade da condenação ao pagamento de diferenças salariais
decorrentes do desvio de função. Transcreveu arestos com o intuito de
demonstrar a existência de dissenso pretoriano.
O nono aresto transcrito para a comprovação do dissenso pretoriano é ines-
pecífico, porquanto se refere a Fundação Pública, enquanto que, no caso dos
autos, trata-se de Sociedade de Economia Mista. Óbice da Súmula nº 296 desta
Corte. Os demais julgados transcritos às fls. 156-160 revelam-se inservíveis, na
medida em que ora são oriundos de órgãos judicantes não elencados na alínea
"a" do artigo 896 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/98,
ora não indicam a fonte oficial ou repositório autorizado em que foram pu-
blicados, desatendendo ao requisito previsto na Súmula nº 337, item I, desta
Corte.

De outra forma, a decisão do Regional está em consonância com o
entendimento construído na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SB-
DI-1 desta Corte, no sentido de que o simples desvio funcional do
empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
se iniciado antes da vigência da Constituição Federal de 1988, e,
lógico, ainda que se trate de trabalhador de empresa de economia
mista, empresa pública ou outros entes públicos.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.307/1998-003-07-00.1

A G R AVA N T E : MARIA LUCIMAR LOPES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
A G R AVA D A : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN-

TO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANILO CORREIA MOTA

D E C I S Ã O
A Reclamante, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 101-104, insurge-se contra o despacho de fls. 98-
99, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, pois não
demonstrada violação dos artigos 93, IX, da Constituição de 1988 e
832 da CLT, uma vez que o Regional, ao proferir sua decisão, abor-
dou todas as questões suscitadas, adotando tese explícita. Concluiu-
se, ainda, que os arestos transcritos nas razões recursais não se pres-
tam a demonstrar o dissenso pretoriano, visto que os de fls. 93-94 são
oriundos de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT), enquanto que o de
fl. 95 não é específico (Súmula 296 do TST).
O agravo de instrumento encontra-se desfundamentado, uma vez que
a Reclamante não enfrenta os fundamentos adotados no despacho
denegatório, limitando-se a reproduzir as razões de recurso de re-
vista.
Tal constatação tanto é correta que, na minuta de agravo de ins-
trumento, não se insurge contra os fundamentos contidos no despacho
com relação ao fato de os arestos transcritos serem imprestáveis a
demonstrar a divergência jurisprudencial, nem são apresentados maio-
res detalhamentos quanto aos pontos omissos do acórdão recorrido,
de modo a evidenciar que a denegatória de seguimento do apelo foi
equivocada no tocante a se concluir pelo atendimento dos requisitos
dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988.
O objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o despacho pelo
qual foi denegado seguimento ao recurso, cujas razões devem estar
direcionadas de modo a infirmá-lo. O silêncio em torno dos fun-
damentos ali registrados faz com que se mantenha o que foi con-
signado.
Nesse sentido, transcrevem-se decisões desta Corte, verbis:
"Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do art. 524,
inc. II, do CPC, uma vez que a agravante, a despeito da fugidia
referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões do
recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento, por entendê-lo desfun-
damentado. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento
desta Corte, por injustificável inobservância do contido naquela nor-
ma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-se con-
formado com os fundamentos da decisão impugnada" (TST-RR-
633/2002-002-08-00, 4ª Turma, Relator Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, in DJ de 12/09/2003).
"O agravo de instrumento encontra-se desfundamentado quando as
razões nele apresentadas revelam mera reprodução da íntegra das
alegações constantes do recurso de revista, cujo seguimento foi de-
negado" (TST-AIRR-779.271/01-5, 1ª Turma, Relator Ministro Em-
manoel Pereira, in DJ de 05/12/2003).
Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.319/2002-026-15-40.8

A G R AVA N T E : WALTER NORBERTO PERAZZO
A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D A : PROENG CONSTRUTORA COMÉR-

CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE P. SCUCUGLIA LI-

THOLDO
D E C I S Ã O

O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante
o qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instrumento deverá
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. No en -
tanto, constata-se que o Agravante não trasladou nenhuma das peças nomi-
nadas como essenciais e de cunho obrigatório à correta formação do instru-
mento, conforme preceituado no referido dispositivo de lei. Nesse passo, resta
comprometida a própria legitimidade do advogado subscritor do presente agra -
vo de instrumento para atuar no feito, tendo em vista que não cuidou de tras-
ladar o instrumento de procuração no qual lhe foram outorgados poderes para
defender os interesses do Agravante, culminando com a irregularidade de re-
presentação, ante o desrespeito ao disposto nos artigos 36 e 37 do CPC.

De acordo com o que estabelece a IN nº 16/99, item X, é das partes
a responsabilidade pela correta formação do instrumento, uma vez
que não há a conversão do agravo de instrumento em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.360/2003-041-03-40.3

A G R AVA N T E : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L 

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O : SEBASTIÃO APARECIDO GONÇAL-

VES RIOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser
suficientes, a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os
requisitos de admissibilidade tanto do agravo de instrumento quanto
do recurso denegado.
Constata-se, no caso presente, a realização a destempo da compro-
vação do recolhimento do depósito recursal e das custas processuais,
o que somente se deu após o transcurso do octídio legal. Tal con-
clusão resulta do fato de a decisão proferida pelo Regional ter sido
publicada em 10/10/03 (sexta-feira), conforme certificado à fl. 89,
iniciando-se o prazo recursal em 13/10/03, com término em 20/10/03
(segunda-feira). Ocorre que somente no dia 23/10/03 a Reclamada
protocolizou a petição pela qual se deu o encaminhamento das guias
comprobatórias do depósito recursal e das custas processuais, ale-
gando a ocorrência de greve da Caixa Econômica Federal.
Tem-se, portanto, que a comprovação se deu após o prazo alusivo ao
recurso, culminando com a deserção do apelo, a teor da orientação
contida na Súmula nº 245 do TST. Vale ressaltar que a Caixa Eco-
nômica Federal atua como agente operador, controlando todas as
contas vinculadas, conforme estabelece a Lei nº 8.036/90, passando
os demais estabelecimentos bancários à condição de agentes rece-
bedores e pagadores do FGTS. Dessarte, qualquer agência bancária
está autorizada a receber o depósito recursal, visto que o mesmo deve
ser efetuado na conta vinculada do empregado, a teor do disposto no
artigo 899, § 4º, da CLT e nas Instruções Normativas nos 15 e 18
desta Corte, motivo pelo qual a ocorrência de greve da CEF não
constitui óbice para a realização do depósito com vistas à garantia do
juízo.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.364/2001-073-03-00.0

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D A : MARINÉIA DE FÁTIMA CORREA

MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. NILTON ZENUN

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento (fls. 344-346) ao des-
pacho de fl. 343, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista, em virtude da irregularidade de representação.
Ao compulsar os autos, verifica-se, realmente, que, no substabe-
lecimento de fl. 338 e na procuração de fls. 339-341, não se con-
templa o nome da advogada subscritora da petição do recurso de
revista, Dra. Maria Cristina de Araújo. A regularidade de repre-
sentação processual é requisito indispensável para a admissibilidade
de qualquer recurso. Assim, inexistindo nos autos, quando da in-
terposição do recurso de revista, representação regular, conforme re-
conhecido pelo próprio Reclamado, os atos praticados pela subs-
critora do apelo são havidos por inexistentes. Não é outro o man-
damento oriundo da Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e no
artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento,
porque manifestamente inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.407/2002-071-15-40.4

A G R AVA N T E : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES A. AF-
FONSO

A G R AVA D O : SÉRGIO DONIZETE DOS ANJOS
A D VO G A D O : DR. FANDES FAGUNDES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 55,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no teor da Súmula nº 126 desta Corte.
Por meio do acórdão de fls. 43-46, o TRT da 15ª Região negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, ao fundamento de
restar provado nos autos que o Reclamante trabalhou habitualmente
aos sábados, bem como excedeu à sua jornada de trabalho nos demais
dias da semana. Assim, concluiu que o acordo de compensação não
foi cumprido, sendo, portanto, devido o pagamento das horas extras
pleiteadas.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 48-51. Motivou suas
alegações em violação dos arts. 7º, XIII, da CF/88 e 59, § 2º, da CLT,
com a finalidade de demonstrar que não ocorreu o labor extraor-
dinário, tendo em vista a existência de acordo de compensação de
jornada.
Inviabiliza-se, entretanto, o intuito de admitir-se a revista, visto que o
Regional estabeleceu decisão em consonância com o iterativo, notório
e atual entendimento deste TST, consubstanciado na Súmula nº 85,
IV, desta Corte, no sentido de que a ocorrência de prestação de horas
extras de forma habitual descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. Sendo assim, é devido o pagamento das horas trabalhadas
que excederam à jornada de trabalho do Reclamante como extras.
Nesse contexto, é despiciendo o exame do recurso, em face da ale-
gada violação dos arts. 7º, XIII, da CF/88 e 59, § 2º, da CLT.
Logo, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.494/2003-050-02-40.0

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO B. H. MAIMONI
A G R AVA D O : RENATO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimento su-
maríssimo.
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 99,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
porque não atendidos os ditames contidos no parágrafo 6º do artigo
896 da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, afastou a prejudicial de pres-
crição do direito de ação e condenou a Reclamada ao pagamento de
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos denominados
"expurgos inflacionários", por concluir que o marco inicial de fluên-
cia do prazo de prescrição do direito de ação para pleitear-se o
pagamento das referidas diferenças é a data da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001, consoante apuração em regular liqüidação de
sentença, observando-se o crédito complementar efetivamente rece-
bido, sobre os quais incidirão juros e correção monetária, na forma da
lei. Ante a natureza do crédito deferido, declarou que sobre eles não
incidem descontos previdenciários e imposto de renda. Arbitrou à
condenação o valor de R$ 6.000,00, invertendo, ainda, o ônus da
sucumbência (fls. 85-88).
A ora Agravante, em suas razões de revista (fls. 90-96), alegou
violação do parágrafo 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90, dos artigos
5º, II, e 7º, XXXIX, da Constituição de 1988, 11, I, da CLT e 186 do
Código Civil, bem como transcreveu arestos paradigmas, com a fi-
nalidade de demonstrar que efetuou o pagamento de todas as verbas
devidas ao Reclamante, na ocasião da rescisão contratual, ressaltando
que cabe ao órgão gestor do FGTS arcar com eventuais erros. Sus-
tentou, por fim, que o marco inicial para o exercício do direito de
ação é a data da extinção do contrato de trabalho, razão pela qual
entende que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito
nos termos do artigo 269, IV, do CPC.
As conclusões do Regional acerca do marco inicial de fluência da
prescrição do direito de ação e da responsabilidade pelo pagamento
das diferenças relativas à multa do FGTS encontram-se em con-
sonância com o entendimento sedimentado nas Orientações Juris-
prudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1 do TST. Nesse contexto, é
despiciendo o exame da admissibilidade do recurso de revista em face
da alegada violação dos artigos 5º, II, e 7º, XXXIX, da Constituição
de 1988. Quanto à tentativa de configuração de divergência juris-
prudencial e de afronta a dispositivo de lei, vê-se que são alegações
não autorizadas no parágrafo 6º do artigo 896 da CLT.
Assim, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.593/2000-022-09-00.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ A. COUTO MACIEL
A G R AVA D O : BENEDITO CRUZ NEPOMUCENO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LEONE DE

SOUZA ALVES
D E C I S Ã O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 325,
pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, em face do
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por meio do acórdão
de fls. 307-316, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada no tocante à condenação subsidiária pelos créditos
trabalhistas do Autor, dentre os quais a multa prevista no art. 477, §
8º, da CLT.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 320-323, sustentando
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento de multa a que
não deu causa. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a exis-
tência de dissenso pretoriano.
A decisão recorrida encontra-se em harmonia com o entendimento
consolidado na Súmula nº 331, IV, desta Corte, no sentido de que a
responsabilidade subsidiária imputada à tomadora de serviços tem por
escopo garantir a satisfação do crédito devido ao empregado, em caso
de inadimplência das obrigações por parte da empresa prestadora de
serviços, compreendendo, assim, todos os direitos trabalhistas, não
sendo plausível a exclusão da multa contemplada no artigo 477, § 8º,
da CLT, em razão das culpas in eligendo e in vigilando da empresa
tomadora de serviços. Nesse sentido, os seguintes precedentes da
SBDI-1: ERR-411.020/97, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de
22/11/02; ERR-510.942/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe-
reira, in DJ de 19/12/02, ERR-441.368/98, Rel. Min. Maria Cristina
Peduzzi, in DJ de 06/12/02, RR-61.059/2002-900-09-00.9, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, in DJ de 13/08/04.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.677/1999-023-15-00.0

A G R AVA N T E : VAGNER QUEIROZ BARROS
ADVOGADO : DR. REGINALDO OLINTO DE ANDRA-

DE
A G R AVA D A : MPB TRANSPORTES E ARMAZÉNS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADEMAR LIMA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O Reclamante, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 215-219, insurge-se contra o despacho de fl. 213,
pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, em virtude da
inobservância do artigo 896, "a", da CLT e da Súmula nº 337, I, do
TST, visto que o recurso de revista foi interposto com base e tão-
somente em divergência jurisprudencial.
O Reclamante reafirma o atendimento dos requisitos necessários à
configuração do dissenso pretoriano.
Sem razão.
Nos arestos de fls. 199-200, realmente não se indica a fonte de
publicação ou o repositório autorizado, contrariando o item I da
Súmula nº 337 do TST; enquanto que os acórdãos de fls. 203-209 são
oriundos do mesmo Regional prolator do julgado recorrido, motivo
pelo qual são imprestáveis à comprovação da divergência jurispru-
dencial, a teor da alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.701/2002-007-06-40.2

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ERIK PEREIRA BEZERRA DE ME-
LO

A G R AVA D O : ANTÔNIO MARINHO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

D E C I S Ã O
A Executada, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 02-09, insurge-se contra o despacho de fl. 1.193,
mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
Insiste na tese de que a condenação ao pagamento da multa constante
do artigo 18 do CPC, em razão de o Regional ter entendido que a sua
conduta incidiu nas hipóteses dos incisos IV e VI do art. 17 do
mesmo diploma implica afronta direta e literal aos arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da Constituição de 1988.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, em liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência literal e direta à Constituição Fe-
deral.
Impossível, pois, o regular trânsito da revista quando a aferição da
ofensa ao dispositivo da Constituição de 1988 depende da análise de
desobediência ou má-aplicação de normas infraconstitucionais.

Como visto, a matéria é de cunho constitucional, pois a parte alega,
em síntese, a má-aplicação das normas que regem o processo de
execução, que não tem o condão de ofender literal e diretamente o
artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição de 1988. Não prospera, ainda,
a alegação de violência ao art. 93, IX, da Constituição de 1988, visto
que o Regional emitiu fundamentos suficientes, de modo a deixar
explícito o porquê da imposição da multa de litigância de má-fé.
Por tais fundamentos, e com amparo no art. 557 do CPC, nego
seguimento o agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.187/1999-011-15-40.6

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DOS REIS REZENDE
A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D A : USINA MANDU S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO MARCHETTO

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante
o qual foi denegado seguimento a seu recurso de revista.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, que, em seu artigo 2º,
alterou a redação do artigo 897 da CLT, acrescentando-lhe o pa-
rágrafo 5º, houve aumento significativo do número de peças ne-
cessárias à regular formação do instrumento.
Decorre da norma legal, necessariamente, que o agravo de instru-
mento deverá possibilitar - caso provido - o imediato julgamento do
recurso denegado. No entanto, constata-se que o Agravante não tras-
ladou nenhuma das peças nominadas como essenciais e de cunho
obrigatório à correta formação do instrumento, conforme preceituado
no referido dispositivo de lei.
De acordo com o que estabelece a Instrução Normativa nº 16/99, item
X, é das partes a responsabilidade pela correta formação do ins-
trumento, uma vez que não há a conversão do agravo de instrumento
em diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essen-
ciais.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento, porque manifesta a sua improcedência.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.055/1999-067-02-40.7

A G R AVA N T E : RESTAURANTE AMÉRICA WEST
PLAZA S.A.

A D VO G A D O : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
A G R AVA D A : MARIA HELENA COSTA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. WALTER DE SOUZA MORAES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Compulsando-se os autos, constata-se que, ao providenciar o traslado
das peças necessárias à formação do agravo de instrumento, a ora
Agravante não observou a exigência constante do artigo 830 da CLT,
pois providenciou a juntada de cópias das peças sem a devida au-
tenticação.
Sobre as peças indispensáveis à formação do instrumento, no item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST - no qual se uniformizou a
interpretação da Lei nº 9.756/99 com relação ao agravo de instru-
mento - estabelece-se que as peças apresentadas para a formação do
agravo de instrumento, quando em cópias reprográficas, deverão estar
autenticadas uma a uma, no anverso e (ou) verso.
A providência de autenticar tais peças, segundo especificado no item
X da mencionada Instrução Normativa, é de responsabilidade ex-
clusiva da Agravante, em face do ônus que lhe cabe de velar pela
correta formação do instrumento.
Destaque-se, por fim, que não há, nos autos, certidão conferindo
autenticidade às peças a formarem o instrumento, nem declaração do
advogado subscritor do recurso. Desse modo, somente com a au-
tenticação seria possível concluir pela veracidade do conteúdo dos
documentos.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.544/2002-900-09-00.8

A G R AVA N T E : GONÇALINO BONIFÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES
A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS.
D E C I S Ã O

O Exeqüente interpõe agravo de instrumento ao despacho, mediante o
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, por não ter-se
atendido o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
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O Regional, ao julgar o agravo de petição do Exeqüente, manteve a
sentença pelo qual se "considerou inexistentes verbas a serem cal-
culadas nos presentes autos", uma vez que a condenação é relativa
apenas à efetiva contraprestação pelos serviços realizados na Re-
clamada, não havendo pedido de saldo de salários. O Regional de-
cidiu com fulcro na tese esposada na Súmula nº 363 do TST, por
tratar-se de contrato nulo.
O Exeqüente interpôs recurso de revista, alegando ser devido o pa-
gamento de salário in natura e das horas extras, amparando o apelo
apenas em divergência jurisprudencial.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal. Im-
possível, pois, o regular trânsito da revista quando fundada em dis-
senso pretoriano. Assim, não obstante a função institucional desta
Corte de uniformizar a jurisprudência trabalhista nacional, o orde-
namento jurídico a limitou ao processo de conhecimento (CLT, art.
896, alíneas "a" e "b"). Na fase de execução, a atividade jurisdicional
é restrita ao controle de constitucionalidade das decisões nela pro-
feridas (Súmula nº 266 do TST).
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser o recurso
de revista manifestamente inadmissível, com fulcro no artigo 557,
caput, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4.334/2002-906-06-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA GERAL DE MELHO-
RAMENTOS EM PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOURY FERNANDES
A G R AVA D A : CREUZA MARIA FERNANDES
A D VO G A D O : DR. NIVALDO SOARES DE PINTO FI-

LHO
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por meio do acórdão
de fls. 190-192, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, mantendo a sentença pela qual se julgaram par-
cialmente procedentes os pedidos elencados na exordial.
A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 197-213, sustentando,
inicialmente, a prescrição do direito de ação da Autora. Alegou, de
outra forma, que a Reclamante não se desincumbiu do ônus da prova
quanto à data de início do contrato de trabalho. Apontou violação dos
artigos 5º, caput, e 7º, XXIX, da atual Lei Maior, 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a existência
de dissenso pretoriano.
No que tange à prescrição do direito da Autora - in casu, rurícola -,
a decisão recorrida se encontra em harmonia com o entendimento
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1 desta
Corte, no sentido de que, inexistindo previsão na Emenda Cons-
titucional nº 28/00, quanto a sua aplicação retroativa, há de pre-
dominar o princípio pelo qual a prescrição aplicável é aquela vigente
na época da propositura da ação. Dessa forma, não prevalece a ar-
güição da Reclamada quanto à prescrição, visto que a ação foi ajui-
zada em 11/02/98, quer dizer, antes do advento da referida Emen-
da.
Diante desses fundamentos, o recurso de revista - e isto é inconteste
-, sob esse prisma, esbarra no óbice da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, cujos precedentes foram elevados à condição
de requisitos negativos de admissibilidade do apelo, por ordem do
disposto no artigo 896, letra "a" e § 5º, da CLT, não havendo que se
falar em ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e
divergência pretoriana.
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Quanto à data real de início do contrato de trabalho, o Regional consignou que
as provas testemunhais eram válidas e suficientes para comprovar a existência
de período clandestino alegado na exordial. Assim, verifica-se que o julgador
apenas decidiu conforme o que lhe foi apresentado, tendo chegado à conclusão
quanto à existência de período não anotado na CTPS, amparando-se em de-
poimentos testemunhais, o que, sem dúvida, está dentro da diretriz traçada no
artigo 131 do CPC. Não há, portanto, que se falar em violação dos artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC, uma vez que, por intermédio da decisão recorrida,
fica evidente que a Reclamante se desincumbiu do ônus da prova.
O Tribunal Regional não se referiu nem fundamentou sua decisão no caput do
artigo 5º da atual Lei Maior, razão por que não há como entendê-lo violado.
Melhor sorte não alcança a Reclamada no tocante ao conhecimento do recurso
de revista por divergência jurisprudencial. O primeiro, segundo e terceiro ares-
tos transcritos às fls. 211-212 são inservíveis, porquanto neles não se indica a
fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados, desatendendo-
se ao requisito contemplado no item I da Súmula nº 337 desta Corte. O quarto
julgado é inespecífico, pois não revela o mesmo fato em que se baseou o Tri-
bunal de origem, qual seja, o êxito da Reclamante no ato de comprovar a exis-
tência de período contratual clandestino, conforme fora deduzido na inicial.
Óbice da Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento
ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4559/2002-906-06-00.8 - TRT 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANORTE PATRIMONIAL S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JORGE ROBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS

DE OLIVEIRA
REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. CARLO PONZI
D E S PA C H O : 
1. Juntem-se as petições protocolizadas sob n.ºs 20976/2005-8 e
23330/2005-2, com os documentos que as acompanham.
2. Revogo os despachos nelas exarados, concedendo ao Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A., requerente, o prazo de cinco dias
para comprovar eventual incorporação do agravante. Atendida a de-
terminação, proceda-se à retificação da autuação e às anotações ne-
cessárias, concedendo-se a vista requerida, após, pelo prazo legal.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.241/2002-900-09-00.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D A : DIRCE ANTUNES LOURENÇO
ADVOGADO : DR. LUIZ CELSO DALPRÁ

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao respeitável despacho
de fl. 482, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista.
Ao apreciar o recurso ordinário, o Regional concluiu ser o Banco do
Brasil - ente público da Administração Indireta - tomador dos ser-
viços, responsável subsidiário pelo inadimplemento das obrigações
trabalhistas da real empregadora para com a Reclamante, conside-
rando o entendimento construído na Súmula nº 331, item IV, do TST
(fls. 444-455).
O Reclamado interpôs recurso de revista, buscando demonstrar a
inexistência de lei prevendo a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços. Afirma que a contratação da prestadora foi rea-
lizada por licitação em estrita observância ao princípio da legalidade.
Indicou ofensa aos artigos 71, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/93; 1.216
do Código Civil; 226 do Código Comercial; 3º, parágrafo único, da
Lei nº 5.645/70; 10, § 7º, Decreto-Lei nº 200; e 5º, II e XXXVI, da
Carta Magna. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a exis-
tência de dissenso pretoriano.
A tese da responsabilidade subsidiária vem amparada no aprovei-
tamento concomitante ou simultâneo, por parte de prestador e to-
mador, do resultado da força de trabalho despendida pelo empre-
gado.
As figuras das culpas in eligendo e in vigilando geram os efeitos
consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a norma
federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos ad-
ministradores meios suficientes a permitir a escolha de fornecedores
idôneos e em condições de executar integralmente o objeto do con-
trato (arts. 27 a 37, 44, § 3º, 55, VI, XII e XIII, e 56 e §§). São
exigidos dos tomadores dos serviços, por outro lado, o acompa-
nhamento e a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e §§). Logo,
não há que falar em violação dos artigos artigos 71, caput e § 1º, da
Lei nº 8.666/93; 1.216 do Código Civil; 226 do Código Comercial;
3º, parágrafo único, da Lei nº 5.645/70; 10, § 7º, Decreto-Lei nº
200/67; e 5º, II e XXXVI, da Carta Magna.
O caso retratado nos autos, de fato, enquadra-se perfeitamente na tese
sedimentada no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000.
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no
artigo 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.358/2000-015-09-00.0

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS GARCIA DA MOTA
ADVOGADO : DR. OSNIR MAYER
A G R AVA D A : HUGO CINI S.A. INDÚSTRIA DE BE-

BIDAS E CONEXOS
ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO M. DE

PA U L A
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 346-363, complementado às fls. 375-377, deu parcial pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada para, re-
formando a sentença, declarar a validade da contratação do Autor por
prazo determinado, nos termos da Lei nº 9.601/98, bem como as
respectivas prorrogações.
Interpostos embargos de declaração pelo Reclamante às fls. 366-367,
foram eles desprovidos.
O Reclamante interpôs recurso de revista às fls. 380-384, sustentando,
em síntese, que não podia prevalecer a decisão pela qual se re-
conheceu como válida a contratação por prazo determinado. Apontou
violação dos artigos 3º, 9º, 442, 443 e 451 da CLT. Transcreveu
arestos para o confronto de teses.

Os arestos transcritos à fl. 383 revelam-se inservíveis para o con-
fronto de teses, porquanto oriundos de órgãos judicantes não es-
pecificados na alínea "a" do artigo 896 da CLT, com a redação que
lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98.
Compulsando-se os autos, vê-se que a decisão recorrida, no tocante
ao reconhecimento da validade da contratação por prazo determinado,
foi estabelecida a partir da análise das provas documentais e orais,
nas quais restou evidenciado, segundo o Regional, que a contratação
se deu nos termos pactuados entre as partes por norma coletiva, não
ficando evidenciada fraude a lei. Consignou-se que foram observados
os preceitos e objetivos almejados. Ressaltou-se que a própria norma
aplicável ao caso não estabelece limite ao número de prorrogações,
afastando peremptória e expressamente a aplicação da orientação pre-
vista no artigo 451 da CLT. Desses fundamentos, não é possível
vislumbrar-se ofensa literal aos artigos 3º, 9º, 442, 443 e 451 da
C LT.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13.799/2002-900-04-00.6

A G R AVA N T E : MADALENA POCHARSKI
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE SOUZA FERREI-

RA
A G R AVA D A : IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE PORTO ALE-
GRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA-
ZAR

D E C I S Ã O
A Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 225,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no artigo 896, § 4º, da CLT e no óbice da Súmula nº 221
desta Corte.
Por meio do acórdão de fls. 215-217, o Tribunal Regional do Tra-
balho da 4ª Região negou provimento ao recurso ordinário da Re-
clamante, ao fundamento de que a aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho. Assim, concluiu que, havendo a continuação
da prestação laboral, a multa de 40% do FGTS deve incidir apenas
sobre o período contratual posterior à aposentação.
A Reclamante interpôs recurso de revista, fls. 220-223. Motivou suas
alegações em divergência jurisprudencial, com a finalidade de de-
monstrar que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho. Em decorrência de sua tese, alegou fazer jus à
percepção da multa de 40% (quarenta por cento) dos depósitos de
FGTS a título de indenização relativa a todo o período trabalhado e
não apenas àquele posterior à aposentação. Indicou violação dos ar-
tigos 49 da Lei nº 8.213/91 e 52 do Decreto nº 3.048/99.
Inviabiliza-se o intuito de admitir-se a revista, visto que o Regional
estabeleceu decisão em consonância com o iterativo, notório e atual
entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, no sentido de que a aposentadoria
espontânea põe fim ao pacto laboral, ainda que o empregado continue
a trabalhar na mesma empresa após o seu jubilamento. Sendo assim,
é indevida a percepção da multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. Nesse contexto, é despiciendo o
exame do recurso, em face da alegada violação dos artigos 49 da Lei
nº 8.213/91 e 52 do Decreto nº 3.048/99 e dos arestos transcritos para
o confronto de teses, diante do óbice, inclusive, do teor da Súmula nº
333 desta Corte.
Logo, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-16.945/2002-902-02-00.9

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S 
A G R AVA D O : DELACIR MANZZINI
A D VO G A D A : DRA. TEREZA DE JESUS PINHEIRO

MONTENEGRO
D E C I S Ã O

O Executado interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls.
1.244-1.245, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista.
O Banco do Brasil interpôs recurso de revista, sustentando que não
pode prevalecer o acórdão recorrido. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXV e XXXVI, e 93, IX, da atual Lei Maior.
O agravo de instrumento encontra-se regularmente interposto.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
O Executado, em suas razões de revista, argüiu, preliminarmente, a
nulidade da decisão recorrida. Afirmou que a prestação jurisdicional
não foi entregue de forma completa, uma vez que o Regional não se
pronunciou sobre a obediência, ou não, dos critérios de média e teto
determinados pela coisa julgada, de acordo com o postulado nas
razões de agravo de petição. Aduziu violação dos artigos 5º, XXXV,
e 93, IX, da atual Lei Maior.
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De acordo com o entendimento sedimentado na Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, admite-se o conhecimento do
recurso de revista, por nulidade do julgado, em virtude de negativa de
prestação jurisdicional, somente por violação do artigo 832 da CLT
ou do artigo 458 do CPC, ou, ainda, do artigo 93, IX, da Constituição
de 1988. Conclui-se, pois, que o exame do conhecimento do recurso
de revista se restringirá à alegação de ofensa direta aos referidos
dispositivos.
Ao apreciar o agravo de petição interposto pelo Executado no tocante
à incorreção dos cálculos homologados, o Tribunal Regional con-
signou que o ora Agravante "não impugnou, no momento processual
oportuno, a conta oferecida pelo 'expert' apresentando e delimitando,
como determinado pela Lei, os itens e valores que considerava cor-
retos ou, ainda, o objeto preciso de sua concordância, quedando-se
silente, como está claro pela certidão passada à fls. 893 verso". Dessa
forma, concluiu pelos efeitos da preclusão. Ainda assim, consignou
que os cálculos apresentados cumpriam com precisão os termos da
res judicata, não se justificando o inconformismo.
Vê-se, portanto, que a prestação jurisdicional foi entregue, devida-
mente, à parte, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 93, IX,
da atual Lei Maior.
Nego provimento.
2. COISA JULGADA.
No que tange à complementação de aposentadoria, o Executado, em
suas razões de revista, sustentou que não podia prevalecer o acórdão
recorrido. Alegou desrespeito à coisa julgada, porquanto, segundo
afirmou, não foram observados, no laudo judicial, os requisitos da
média e do teto referentes ao cargo imediatamente superior. Apontou
violação do artigo 5º, XVIII, da atual Constituição.
Não se verifica a alegada afronta ao artigo 5º, XXXVI, da atual
Constituição, por ser impossível sua configuração, na medida em que
a controvérsia acerca da exatidão, ou não, dos cálculos apresentados
por intermédio de laudo judicial e homologados pelo juízo de origem
foi fundamentada pelo Regional no sentido de que foram obedecidos
os termos da coisa julgada, não havendo razão na insurgência do
banco Executado.
Dessa forma, em razão dos limites estreitos a que estão submetidos os
processos em execução de sentença, impõe-se a manutenção do res-
peitável despacho agravado.
Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-19.609/2002-900-10-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR. ANDERSON FONSECA MACHADO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS JUVENAL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRO BUENO PATRÍCIO
A G R AVA D A : ARATEC - ARAGUAIA TECNOLO-

GIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DARLENE LIBERATO DE SOU-

SA RODRIGUES DE OLIVEIRA
D E C I S Ã O

Contra o despacho de fl. 111, pelo qual se negou seguimento a seu
recurso de revista, sob o fundamento de irregularidade de repre-
sentação, a Reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2-7).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz que é
pacífica a jurisprudência no sentido de ser sanável o vício de ir-
regularidade de representação verificado na ocasião da interposição
da revista.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 212), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 8) e encontra-se regular-
mente formado.
No mérito, sem razão a Reclamada.
Com efeito, o nobre advogado subscritor das razões de recurso de
revista, Dr. Anderson Fonseca Machado, não consta das procurações
de fls. 46 e 135 e, tampouco, participou das audiências (fls. 76 e
132).
Plenamente caracterizada, portanto, a irregularidade de representação,
não há como admitir-se a revista.
Quanto à procuração anexa ao agravo de instrumento (fl. 8), não
autoriza tampouco a admissão da revista, por óbice do atual, iterativo
e notório entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 110 da SBDI-1, segundo a qual "a
existência de instrumento de mandato nos autos de agravo de ins-
trumento, ainda que em apenso, não legitima a atuação de advogado
nos autos de que se originou o agravo".
Com fulcro nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.
Providencie a Secretaria da Primeira Turma a retificação da autuação
do feito, para que constem como Agravados JOSÉ CARLOS JU-
VENAL DA SILVA e ARATEC - ARAGUAIA TECNOLOGIA LT-
DA., e não apenas o Reclamante, como equivocadamente registrado
na capa do processo.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-21.345/2002-900-09-00.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O : MARILDO PEDRO SARTOR
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA RAMINA

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 592, pelo qual se negou seguimento ao
recurso de revista por deserto, a Reclamada interpõe agravo de ins-
trumento (fls. 597-605).
Alega, em síntese, que recolheu o montante fixado na execução pro-
visória de carta de sentença, conforme guia de fl. 588, no valor de R$
21.110,73 (vinte e um mil, cento e dez reais e setenta e três centavos),
muito superior ao valor arbitrado na sentença, de R$ 10.000,00 (dez
mil reais). Quanto ao mérito da revista, insiste na inexistência de
direito às horas extras em razão da existência de acordo individual de
compensação de jornada.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 593 e 597), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fls. 468-469 e 587) e processa-
se nos autos principais.
Com razão a Reclamada no que tange à inexistência de deserção.
A cópia autêntica da guia de recolhimento (fl. 588) de depósito para
garantia da execução, expedida pela Vara do Trabalho de Francisco
Beltrão/PR, comprova que a Reclamada efetuou o pagamento no
valor de R$ 21.110,73 (vinte e um mil, cento e dez reais e setenta e
três centavos), que excede àquele arbitrado à condenação.
Nesse contexto, descaracterizada a deserção, faz-se mister o pros-
seguimento do exame dos demais requisitos de admissibilidade da
revista.
O TRT da 9ª Região deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante, no que tange às horas extras, com o seguinte fundamento,
verbis: "O Reclamante afirma que não se encontram corretos os
horários registrados nos cartões-ponto. Pretende seja reconhecida a
jornada descrita na inicial, onde alega ter laborado das 8:30 às 18:30,
19:00hs, com quinze minutos de intervalo. Trabalhou em Campo
Grande até dezembro de 1994, Quedas do Iguaçu até 16/12/96 e,
posteriormente, em Realeza. Segundo a Reclamada, a jornada de
trabalho do autor é aquela que se encontra registrada nos controles e
as horas extras prestadas foram pagas. O preposto, em depoimento
pessoal, disse que, nas oportunidades em que o autor realizava horas
extras, sua jornada era elastecida de uma a duas horas e podia ser
consignada nos cartões-ponto. Afirmou, ainda, que nos primeiros
quinze dias do mês, considerados de pico, o Reclamante cumpria
cerca de 1 a 2 horas extras, se necessário, e nesses dias não havia
dispensa de funcionários. A 1ª testemunha do reclamante laborou em
Realeza. Disse que o mesmo anotava o horário padrão nos cartões-
ponto e trabalhava das 9:00 às 17:00, 18:00hs, com uma hora de
intervalo para almoço. A 2ª testemunha do autor trabalhou com o
mesmo em Quedas do Iguaçu. Informou que o Reclamante registrava
o horário suplementar nos cartões-ponto e que não sabia precisar o
horário trabalhado pelo mesmo. Admite jornada elastecida nos pri-
meiros quinze dias do mês. As testemunhas da Reclamada declararam
que o Reclamante não laborava em período extraordinário. Portanto,
há reconhecimento do preposto da prestação de horas extras nos dias
de pico, não na totalidade dos quinze dias, mas nas oportunidades em
que se fazia necessário. Tal fato foi confirmado pela prova teste-
munhal. Nos cartões-ponto não há registro de referido labor. Em face
do depoimento do preposto e da prova testemunhal, reconheço que o
autor laborava das 9:00 às 17:00hs, com uma hora de intervalo, nos
primeiros dez dias do mês, de segunda a sexta-feira. Nos demais dias,
prevalecem os horários registrados nos cartões-ponto, pois não há
prova convincente capaz de invalidá-los. Reformo, para acrescer ho-
ras extras e reflexos à condenação" (fls. 553-555).
Em sua revista (fls. 580-586), a Reclamada apresenta as seguintes
alegações: o Reclamante não prestou horas extras; nos cartões de
ponto, registra-se o horário correto de trabalho; além dos acordos
coletivos de trabalho, há também acordo individual de compensação
de jornada; mesmo que não houvesse acordo escrito, haveria de se
concluir pela existência de acordo tácito de compensação de jornada;
os depoimentos das testemunhas foram contraditórios, e a condenação
neles fundamentada implica desrespeito ao artigo 818 da CLT. Trans-
creve arestos para o cotejo.
Dos treze paradigmas colacionados, os quatro primeiros (fls. 582-583)
são inespecíficos, porque tratam da hipótese fática de acordo de
compensação de jornada, a respeito da qual nada se afirmou no
decisum recorrido; quanto aos demais, estão superados pelo enten-
dimento jurisprudencial sedimentado na Súmula nº 338, II, do TST,
nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT, ou então são inespecíficos,
por nada se considerar acerca do fato de o depoimento do preposto
coincidir em parte com o das testemunhas do Reclamante, razão de
decidir do Regional.
Com esses fundamentos, e amparado nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22.776/2002-900-09-00.5

A G R AVA N T E : COOPERS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O : SANTO PESCARA NETTO
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

D E C I S Ã O
A Reclamada, pelos fundamentos expostos na minuta do agravo de
instrumento de fls. 859-866, insurge-se contra o despacho de fl. 855,
pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista, em virtude de
a condenação da Reclamada ao pagamento da multa do artigo 477 da
CLT haver decorrido de interpretação razoável da legislação infra-
constitucional (Súmula nº 221 do TST), além de pretender a Re-
clamada o revolvimento de fatos e provas (Súmula nº 126 do TST).
Quanto à divergência jurisprudencial, concluiu serem inspecíficos os
arestos transcritos (Súmula nº 296 do TST).
Ainda que eventualmente assistisse razão à Agravante, não há como
determinar o processamento do recurso de revista interposto, em face
de sua deserção, uma vez que não foram atendidos os comandos da
Instrução Normativa nº 03/93, item II, alínea "b", do TST, c/c artigo
899, § 6º, da CLT.
Na sentença de fls. 699-708, arbitrou-se a condenação da Reclamada
em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), fixando-se as custas pro-
cessuais em R$ 1.000,00 (mil reais).
Quando da interposição do recurso ordinário, em 12/09/2000, a Re-
clamada efetuou o recolhimento de depósito recursal no importe de
R$ 2.957,81 (dois mil novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e
um centavos), na forma do ATO GP nº 333/2000, publicado no DJU
de 26/07/2000, consoante o registro na guia de fl. 743. As custas
processuais foram recolhidas integralmente (fl. 742).
Ao apreciar o recurso, o Regional, mediante a decisão de fls. 802-
830, complementada às fls. 841-843, manteve inalterado o valor ar-
bitrado à condenação.
A Reclamada interpôs recurso de revista em 06/08/2001, efetuando
depósito recursal complementar (fl. 853) no importe de R$ 3.434,39
(três mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos),
quantia esta insuficiente para atender ao comando do ATO GP nº
278/2001, no qual se estabeleceu que o valor do depósito recursal a
ser realizado para a interposição de recurso de revista era de R$
6.392,20 (seis mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos),
uma vez que, in casu, não foi atingido o total do valor arbitrado à
condenação.
Portanto, repita-se, patente é a deserção do recurso de revista.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que "É ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso",
conforme item I da Súmula nº 128.
Por tais fundamentos, e com amparo nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557
do CPC, nego seguimento o agravo de instrumento da Reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22.888/2002-900-09-00.6

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 431, pelo qual se negou seguimento a seu
recurso de revista sob o fundamento de incolumidade do artigo 461,
§ 3º, da CLT e de incidência da Súmula nº 296 do TST, a Reclamada
interpõe agravo de instrumento (fls. 434-438).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz ser fato
incontroverso a existência do plano de cargos e salários, e, quanto ao
artigo 461, §§ 2º e 3º, da CLT, este não prevê a freqüência da
alternância entre promoções por antigüidade e merecimento. Insiste
em afirmar fazer o Regional distinção onde a norma não faz, de onde
conclui pela violação do artigo 5º, II, da Constituição de 1988 e
contrariedade às Súmulas nºs 127 e 231 do Tribunal Superior do
Trabalho. Aduz que foi demonstrada divergência jurisprudencial es-
pecífica.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 432 e 434), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fls. 439-442) e processa-se nos
autos principais.
No mérito, sem razão a Reclamada.
Com efeito, o egrégio Regional negou provimento ao recurso or-
dinário da Reclamada com o seguinte fundamento, verbis:
"Discorda a reclamada da r. decisão de primeiro grau que concluiu
pela existência de igualdade entre a prestação de serviços do autor e
do paradigma, aduzindo que a identidade de funções, a mesma pro-
dução e a igualdade técnica não encontram amparo no conjunto pro-
batório.
Além disso, a equiparação encontra óbice no quadro de carreira,
implantado em 1984, devendo ser limitada, ainda, ao período em que
houve labor simultâneo entre o reclamante e o paradigma, conforme
a prova testemunhal produzida (a partir de 31/08/96).
Não merece guarida o inconformismo.
Observe-se que o artigo 461 da CLT prescreve em seu parágrafo
primeiro que o trabalho de igual valor, para fins de equiparação
salarial, é aquele executado com igual produtividade e perfeição téc-
nica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for su-
perior a dois anos.
Neste passo, o conjunto probatório vem corroborar as assertivas do
autor, pois os documentos acostados pela empresa comprovam que o
reclamante e o paradigma Ademir Luiz Brunet atuavam como téc-
nicos de redes III, durante o período imprescrito.
Além disso, a prova testemunhal caminha no mesmo sentido, pois a
testemunha do autor, o próprio paradigma Ademir, em depoimento às
fls. 327/328, afiançou a igualdade de funções e de perfeição técnica
nas atividades desempenhadas por ambos.
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Em relação à questão da validade do quadro de carreira, incabível o
acolhimento da tese da reclamada de que o referido quadro de car-
reira colacionado encontra-se devidamente homologado pelo Con-
selho Nacional de Política Salarial, eis que, sem sombra de dúvida,
não foi o mesmo homologado pelo CNPS do MTB, vez que o do-
cumento de fls. 238/239 trata de mera aprovação de alterações, onde
referido órgão chega a fazer recomendações à empresa reclamada, em
seu item '1.1', que para a utilização do previsto no parágrafo 2º do
artigo 461 da CLT 'deverá prever em suas normas o disposto no § 3º
do mesmo artigo'.
Portanto, fica cristalino no caderno processual que a primeira ir-
regularidade apresentada no quadro de carreira, indicado em defesa, é
a falta de homologação do mesmo na forma da lei.
Saliente-se que a resolução enviada pelo Conselho Nacional de Po-
lítica Salarial ao Diretor Presidente da ré, indica justamente o se-
gundo ponto de nulidade do quadro de carreira, que é a ausência de
promoção por antigüidade.
Oportuna a transcrição das palavras do professor Valentin Carrion,
lançadas em sua obra Comentários à Consolidação das Leis do Tra-
balho, Editora Revista dos Tribunais, 18ª edição, p. 309: 'Quadro de
carreira. Sua existência impede a decretação de igualdade salarial;
para tanto, deve estar homologado e que, efetivamente, as promoções
por merecimento não superem as de antigüidade e se alternem.
Indiscutivelmente, no presente feito, o quadro de carreira não foi
homologado e, igualmente, não prevê as promoções na forma exigida
no artigo 461, parágrafo 3º, da CLT.
A reclamada tenta amenizar a omissão contida no seu quadro de
carreira, indicando as promoções por antigüidade implantadas em
1992, com efeito retroativo a 1989. Todavia, não são estas as pro-
moções por antigüidade a que refere a lei e nem o juízo, posto que
provavelmente destinavam-se a corrigir problemas internos, já que
tinham como critério a data de admissão, nada se referindo às pro-
moções alternativas necessárias à validade do quadro de carreira.
Assim, não há como dar-se validade ao quadro de carreira da re-
clamada, não merecendo reforma o v. julgado 'a quo' neste aspecto
posto que comprovados os requisitos legais da equiparação salarial.
Ainda, ausente prova de distinção de produtividade e de perfeição
técnica, eis que as avaliações carreadas às fls. 144/145 foram des-
constituídas pela prova oral, há que se reconhecer devido o direito à
equiparação salarial.
Neste sentido, pedimos vênia para trazer à colação os seguintes ares-
tos:

<!ID714977-10>

'Equiparação salarial. CEEE. Quadro de carreira sem os critérios
alternados de promoção. A existência de quadro de carreira sem
observância dos critérios alternados de promoção por antigüidade e
merecimento não é óbice à equiparação salarial porque tal quadro não
preenche os requisitos de validade fixados na lei. Revista não pro-
vida. Ac. TST 5ª T (RR 22667/91.4), Rel. Min. Antônio Amaral, DJU
19/06/92, p. 9644' ('in' Dicionário de Decisões Trabalhistas, B. Ca-
lheiros Bonfim e Silvério dos Santos, 24ª edição, Rio de Janeiro,
Edições Trabalhistas, 1994, p. 607).
'Quadro de carreira. Não obedecida na execução prática a observância
de promoções por antigüidade e merecimento, inválido é o Quadro de
Carreira para obstar o pedido de equiparação salarial, por ausência de
requisito fundamental para o exercício regulamentar de organização
funcional e salarial. Recurso a que se nega provimento. Ac. TRT 1ª
Reg., 2ª T (RO 4402/89), Rel. Juiz Luiz Carlos de Brito, proferido em
10/04/91' ('in' Dicionário de Decisões Trabalhistas, B. Calheiros Bon-
fim e Silvério dos Santos, 24ª edição, Rio de Janeiro, Edições Tra-
balhistas, 1994, p. 607/608).
Assim, cabalmente demonstrada a identidade de função e produ-
tividade e o recebimento de salário inferior por parte do reclamante,
deve ser mantido o deferimento ao autor da equiparação pretendida
com o paradigma Ademir.
A limitação pretendida pela reclamada não pode ser aplicada diante
dos próprios termos da defesa, em que a Telepar afiança que as
diferenças somente ocorreram a partir de 1994, no período impres-
crito, por promoções do paradigma em virtude de melhor desem-
penho, nada se referindo a diferença de funções.
Ora, se a igualdade de funções era incontroversa no período im-
prescrito e não restou demonstrada a diferença de desempenho nas
mesmas, por óbvio restam devidas as diferenças pela equiparação
durante todo o período imprescrito, como já deferido.
Nada a reformar" (fls. 383-387).
Em suas razões de revista (fls. 408-410), a Reclamada alegou que são
incontroversas a existência do quadro de carreira e sua homologação
pelo órgão competente, do que conclui que houve violação do artigo
461, § 2º, da CLT e contrariedade às Súmulas nºs 127 e 231 do
Tribunal Superior do Trabalho. Argumenta ainda que o depoimento
da única testemunha do Reclamante é frágil e não autoriza a pro-
cedência do pedido, por vedação do artigo 818 da CLT. Transcreve
arestos.
A premissa sobre a qual se assentam as apontadas violação do artigo
461, § 2º, da CLT e contrariedade às Súmulas nºs 127 e 231 do TST,
a saber, de que é incontroverso que houve homologação do quadro de
carreira, data maxima venia, não procede, pois o Regional foi ex-
plícito ao afirmar exatamente o contrário, ou seja, que o quadro de
carreira não foi homologado.
Nesse contexto, somente seria possível cogitar-se de conhecimento da
revista mediante reexame das provas relativas à homologação do
quadro de carreira, procedimento vedado na presente fase recursal, de
acordo com o teor da Súmula nº 126 do TST.

Por outro lado, o segundo fundamento adotado no acórdão do Re-
gional para concluir pela invalidade do quadro de pessoal, a saber, a
inexistência de promoções alternadas por merecimento e antigüidade,
não foi hostilizado pela revista, como exigido na Súmula nº 283 do
excelso Supremo Tribunal Federal.
Além disso, os argumentos deduzidos nas razões de agravo de ins-
trumento, relativos à existência de promoções alternadas por me-
recimento e antigüidade, assim como a indicação de afronta ao artigo
5º, II, da Constituição de 1988, são inovatórios, porque não contidos
nas alegações produzidas na revista.
Os dois paradigmas colacionados são inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 do TST, pois não consideram as particularidades
fáticas de o quadro de carreira não haver sido homologado e de não
prever promoções alternadas por merecimento e antigüidade, razões
de decidir do acórdão do Regional.
Já no que tange à apontada violação do artigo 818 da CLT, não há
como se autorizar a admissibilidade da revista, seja porque a questão
foi decidida não com base na mera distribuição do onus probandi -
mas sim com fulcro na prova efetivamente produzida -, seja porque
somente seria possível cogitar-se de insuficiência do depoimento para
ensejar a condenação mediante seu reexame, procedimento vedado na
presente fase recursal pela Súmula nº 126 do TST.
Com esses fundamentos, e amparando-me no teor do caput do artigo
557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23.143/2002-900-08-00.0

A G R AVA N T E : ELIANE DO SOCORRO LEAL DE AS-
SIS

ADVOGADO : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O : HOSPITAL DA VENERÁVEL ORDEM

TERCEIRA DE SÃO FRANCISCO
ADVOGADA : DRA. JULIANA MARIA FERNANDEZ

MILEO
D E C I S Ã O

Contra o despacho de fl. 249, pelo qual se negou seguimento a seu
recurso de revista, sob o fundamento de inexistência de negativa de
prestação jurisdicional e de falta de interesse para se postular a atua-
lização monetária - uma vez que o pedido principal de diferenças
salariais foi julgado improcedente -, a Reclamante interpõe agravo de
instrumento (fls. 252-255).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz que o
Regional incorreu em negativa de prestação jurisdicional. Insiste que,
no tocante ao mérito, foram demonstradas violação direta e literal de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial específica.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 250 e 252), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 9) e processa-se nos autos
principais.
A preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa de
prestação jurisdicional não autoriza a admissão da revista, uma vez
que, conforme consta do seu relatório (fl. 229), a ação foi julgada
totalmente improcedente pela Vara do Trabalho de origem, sendo
certo que o recurso ordinário da Reclamante deixou de ser provido,
exceto quanto à correção monetária, porque sequer foi apreciada tanto
por encontrar-se prejudicado o apelo, em face da improcedência dos
pedidos principais, quanto pelo fato de não haver sido postulada
expressamente.
Em seus embargos de declaração (fls. 237-238), a Reclamante apon-
tou obscuridade, decorrente do fato de que a correção monetária seria
precisamente a causa de pedir das diferenças salariais, porque pagas
fora do prazo, constituindo-se, além disso, em modalidade de pedido
implícito.
Nesse contexto, a rejeição dos embargos de declaração pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região (fls. 239-243) não implicou ne-
gativa de prestação jurisdicional, pois, efetivamente, a improcedência
da ação prejudicou a apreciação daquela questão.
Quanto ao mérito, a Reclamante limita-se a indicar violação dos
artigos 459, parágrafo único, da CLT e 39 da Lei nº 8.177/91 e a
transcrever um precedente. Não se insurge, portanto, contra as razões
de decidir do acórdão do Regional, a saber, o fato de o apelo, no que
se refere à correção monetária, estar prejudicado pela improcedência
da ação.
Logo, inviável a admissão da revista, por óbice das Súmulas nºs 297
do Tribunal Superior do Trabalho e 284 do excelso Supremo Tribunal
Federal.
Com esses fundamentos, e com supedâneo no caput do artigo 557 do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23.174/2002-900-08-00.0

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARÁ -
SEBRAE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CARNEIRO PE-
CK

A G R AVA D O : LUIZ OTÁVIO MELO MARIGLIANI
A D VO G A D A : DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

D E C I S Ã O
O Reclamado interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 402,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ao apreciar os re-
cursos ordinários interpostos pelas partes, negou-lhes provimento,
mantendo a sentença pela qual se declarou a prescrição dos créditos
anteriores a 15/12/95, e se condenou o Reclamado ao pagamento dos
valores a serem apurados em liqüidação de sentença, a título de horas
extras, diferença salarial de enquadramento, diferença de adicional
por tempo de serviço, diferenças de FGTS mais multa de 40%,
diferença de 13º salário dos anos de 1995, 1996, 1997 e 1998, di-
ferenças de férias proporcionais acrescidas de 1/3, indenização com
1/3 das férias não gozadas e diferença de FGTS com 40% sobre
diferença de 13º salário de 1995 a 1998. Juros e correção monetária
na forma da lei. Determinando, ainda, que os descontos previden-
ciários e fiscais se façam incidir sobre as parcelas de caráter re-
muneratório (fls. 384-391).
O ora Agravante, em suas razões de revista (fls. 393-397), alega a
existência de dissenso jurisprudencial, com a finalidade de demons-
trar que o Regional se equivocou ao manter a sentença no tocante ao
deferimento do pedido de horas extras.
O Reclamado transcreveu apenas um aresto (fl. 396) com o intuito de
demonstrar a existência de divergência jurisprudencial. Entretanto,
não fez referência à fonte na qual fora publicado, o que inviabiliza a
admissibilidade do recurso de revista, consoante o teor da Súmula nº
337 desta Corte.
Assim, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-26.248/2002-900-05-00.7

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VAS-

CONCELOS
A G R AVA D O : HERMES RUY DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEI-

RA

D E C I S Ã O
O Executado interpõe agravo de instrumento ao respeitável despacho,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
porque não foi atendido o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
O Regional, ao julgar o agravo de petição do Estado da Bahia,
manteve a sentença estabelecida nos autos dos embargos à execução,
pela qual foram acolhidos os efeitos da confissão ficta do Execu-
tado.
O Executado interpôs recurso de revista, insurgindo-se contra a apli-
cação da pena de confissão, por tratar-se de ente público, cujos bens
por ele tutelados são indisponíveis. Amparou o apelo apenas em
violação dos artigos 320, II, e 351 do CPC e 1º do Decreto-Lei nº
779/69.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal. Im-
possível, pois, o regular trânsito da revista quando ela vem fundada
em violação de lei e de decreto-lei. Assim, não obstante a função
institucional desta Corte de uniformizar a jurisprudência trabalhista
nacional, o ordenamento jurídico a limitou ao processo de conhe-
cimento (CLT, art. 896, alíneas "a" e "b"). Na fase de execução, a
atividade jurisdicional é restrita ao controle de constitucionalidade
das decisões nela proferidas (Súmula nº 266 do TST).
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser o recurso
de revista manifestamente inadmissível, com fulcro no artigo 557,
caput, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27.746/2002-900-06-00.1

A G R AVA N T E : SEVERINA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 299, mediante o qual se negou seguimento
a seu recurso de revista, sob o fundamento de incidência da Súmula
nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho, a Reclamante interpõe
agravo de instrumento (fls. 302-308).
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Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Argúi a
nulidade da respeitável sentença por cerceamento de defesa, e a con-
seqüente violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988 e
contrariedade à Súmula nº 357 do TST, decorrente do indeferimento
da produção de prova testemunhal. Insiste que o indeferimento da
oitiva da testemunha do Banco reclamado ensejou a reabertura da
instrução processual, havendo duas decisões diferentes no v. acórdão
do Regional para a mesma situação. Aponta violação dos artigos 7º,
XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal de 1988, 9º, 57, 224, 225,
458 e 487 da CLT, além de contrariedade à Súmula nº 241 do TST.
Diz que foi demonstrada divergência jurisprudencial específica.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 300 e 302), está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 7) e processa-se nos autos
principais.
A controvérsia foi decidida pelo Tribunal Regional Trabalho da 6ª
Região com o seguinte fundamento, verbis:
"Suscita o recorrente preliminar de nulidade processual por cercea-
mento de defesa, vez que entende foi impedido de substituir a tes-
temunha.
Aqui, cabíveis os esclarecimentos que se seguem.
Esta Egrégia 1ª Turma, acolhendo as razões do recurso anteriormente
proposta pela ré anulou o processo, o que a partir das fls. 199 (sic),
vez que entendeu que procedente a contradita oposta a única tes-
temunha apresentada pelo reclamante, e que rejeitada naquele Juízo.
O v. acórdão entendendo que sem isenção de ânimo a testemunha
interrogada, e ainda sem justificativa a dispensa da oitiva da tes-
temunha apresentada pelo réu, ora recorrido; e determinou pois, fosse
reaberta a instrução processual, para dar-se oportunidade ao réu, ora
recorrido, de produzir prova oral, e ainda para dar a parte autora, ora
recorrente, a possibilidade de substituição da testemunha.
Os autos baixaram à vara de origem, e designada audiência, com
expedição de notificação para as partes, e quando da realização da
audiência o recorrente apresentou ao Juízo a mesma testemunha apre-
sentada anteriormente, e que já tida suspeita por esta Egrégia 1ª
Turma, consoante o acórdão a que já se fez referência. E após re-
cusada a testemunha a parte decidiu pedir o adiamento da audiência
para que fosse procedido a devida substituição.
O requerimento em tela, que foi passível de impugnação pelo adverso
foi acertadamente indeferido pelo Juízo 'a quo'.
Claro que, precluso o direito de substituir testemunha, porquanto de
tal possibilidade já tinha ciência o autor, ora recorrente, e mesmo
assim não pediu a notificação da testemunha no prazo assinalado no
CPC.
E de qualquer sorte, nos termos do artigo 825/CLT, as partes devem
trazer a Juízo espontaneamente as testemunhas.
De mais a mais, o v. acórdão é claro quando dá a parte oportunidade
para substituir a testemunha, e esta na audiência insistiu em ouvir
novamente testemunha cuja contradita já acolhida por esta Instância
Recursal.
Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo recorrente" (fl. 290).
Nesse contexto, inviável cogitar-se de cerceamento de defesa. Com
efeito, segundo registro do Regional, a testemunha ouvida na fase de
instrução foi considerada suspeita e, por essa razão, determinou-se a
reabertura da instrução, facultada às partes a oitiva de outras tes-
temunhas.
A Reclamante, incompreensivelmente, trouxe a Juízo a mesma tes-
temunha ouvida na primeira instrução, e que havia sido considerada
suspeita pelo TRT da 6ª Região. Indeferida sua oitiva, a Reclamante
postulou o adiamento da audiência, sem êxito.
De fato, a MM. Vara do Trabalho de origem não cerceou o direito de
defesa da Reclamante, mas, sim, aplicou corretamente a parte dis-
positiva do acórdão do Regional que concluíra pela suspeição da
testemunha.
Incólumes, portanto, o artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988
e o teor da Súmula nº 357 do TST.
Dos cinco paradigmas colacionados, o primeiro (fl. 295) é formal-
mente inválido, porque oriundo de Turma do Tribunal Superior do
Trabalho; os demais são inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296
do TST, pois neles apenas se conclui que não há suspeição decorrente
do fato de a testemunha litigar contra o mesmo empregador, não se
considerando a particularidade fática de a Reclamante trazer, na rea-
bertura da instrução, a mesma testemunha cuja suspeição ensejara a
anulação do feito, razão de decidir do Regional.
Quanto à alegação de ofensa aos artigos 7º, XXVI, e 114, § 2º, da
Constituição Federal de 1988, 9º, 57, 224, 225, 458 e 487 da CLT,
além da Súmula nº 241 do TST, trata-se de inovatória recursal, pois
estranhos às razões do recurso de revista.
Assim, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-41.256/2002-900-04-00.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA INÊS BALDASSO
A G R AVA D O : GABRIEL PERSCH
ADVOGADO : DR. AMARILDO MACIEL MARTINS

D E C I S Ã O
A Reclamada, pelos fundamentos expostos na minuta de agravo de
instrumento de fls. 789-792, insurge-se contra o despacho de fl. 787,
o qual denegou seguimento ao recurso de revista, em virtude de não
restar demonstrada violação direta dos arts. 5º, II, 37, caput e V, e
173, § 1º, da Constituição de 1988 e 468 e 499 da CLT. Em sua
minuta, insiste na violação de todos esses dispositivos de lei e da
Constituição de 1988, de modo a proporcionar o processamento da
revista na forma do art. 896, "c", da CLT.
Inviável a tese de violação dos arts. 468, § 1º, e 499 da CLT, uma vez
que o Regional, analisando a prova dos autos, concluiu pela in-
cidência, no caso concreto, do teor do item I da Súmula nº 372 do
TST. Ademais, esses dois dispositivos de lei tratam do exercício de
cargo em comissão e da reversão ao cargo anteriormente ocupado,
nada contemplando acerca da incorporação da gratificação ao sa-
lário.
Ao contrário do alegado pela Reclamada, a incorporação decretada é
resultado da interpretação reiterada da jurisprudência desta Corte
acerca do tema. Dentro desse contexto também não se pode admitir
que estejam afrontados os arts. 5º, II, 37, caput e V, e 173, § 1º, da
Constituição de 1988.
Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento o agravo de instrumento do Reclamado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60.073/2002-900-04-00.2

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S 
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO ESCALANTE

DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA ROSA UREN

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Telecom S.A.
- CRT ao despacho exarado pelo Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista,
sob o fundamento de que a decisão recorrida se encontrava em sin-
tonia com a jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 331, item
IV, do TST.
O agravo é tempestivo (fls. 170 e 171) e encontra-se devidamente
formado.
A Agravante reitera a tese de violação do artigo 71 da Lei nº
8.666/93.
Com efeito, o egrégio Regional deu parcial provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, para reconhecer a responsa-
bilidade subsidiária da segunda Reclamada, ora Agravante, na con-
dição de tomadora dos serviços prestados, ao pagamento das verbas
trabalhistas inadimplidas pelo real empregador, nos exatos termos do
item IV da Súmula nº 331 do TST.
Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o presente recurso de
agravo revela-se descabido, uma vez que sua finalidade é viabilizar o
recurso de revista.
Nesses termos, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-65.836/2002-900-01-00.8

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O S : GILBERTO MORAES DO NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI-

NHEIRO

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho mediante o
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Ao apreciar o recurso ordinário, o Regional concluiu ser a Petrobras,
ente público da administração indireta, tomadora dos serviços, res-
ponsável subsidiária pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas
da real empregadora para com os Reclamantes, considerando o en-
tendimento construído na Súmula nº 331, item IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho (fls. 221-225).
A Reclamada interpôs recurso de revista, alegando inexistir lei pre-
vendo a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços; ter
havido licitação para a contratação da empresa prestadora dos ser-
viços; e haver sido observado o princípio da legalidade ínsito no
artigo 5º, II, da Constituição de 1988. Indicou ofensa aos artigos 2º e
5º, II, da Constituição de 1988 e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
A tese da responsabilidade subsidiária vem amparada no aprovei-
tamento concomitante ou simultâneo, por parte de prestador e to-
mador, do resultado da força de trabalho do empregado.

As figuras das culpas in eligendo e in vigilando geram os efeitos
consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a norma
federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos ad-
ministradores meios suficientes a permitir a escolha de fornecedores
idôneos e em condições de executar integralmente o objeto do con-
trato (artigos 27 a 37, 44, § 3º, 55, VI, XII e XII, e 56 e §§). São
exigidos dos tomadores dos serviços, por outro lado, o acompa-
nhamento e a fiscalização da respectiva execução (artigo 67 e §§).
Logo, não há que falar em violação dos artigos 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 e 2º e 5º, II, da Constituição de 1988.
O caso retratado nos autos, de fato, enquadra-se perfeitamente na tese
sedimentada no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000, o que inviabiliza o processamento
do recurso de revista pautado na ofensa aos preceitos constitucional e
legal acima citados.
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no
artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69.323/2002-900-04-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRET-
TO

A G R AVA D O : MANOEL TEODORO LUIZ LOPES
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 67-70, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
Reclamada, confirmando a sentença pela qual se julgou parcialmente
procedentes os pedidos enumerados na exordial.
A Reclamada interpôs recurso de revista às fls. 72-77, sustentando,
em síntese, ser indevida a condenação ao pagamento do adicional de
periculosidade, uma vez que, segundo alega, o Autor não laborava em
área de risco, razão pela qual procedeu à supressão do pagamento do
referido adicional. Em seguida, argumentou que se houve o contato
com agentes periculosos, foi de forma eventual. Afirmou que o adi-
cional de periculosidade, acaso mantido, deve incidir somente sobre o
salário básico. Apontou violação do artigo 193, § 1º, da CLT. Aduziu
contrariedade à Súmula nº 191 desta Corte e transcreveu arestos para
o confronto de teses.
Compulsando-se os autos, vê-se que a decisão recorrida, no tocante à
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, foi es-
tabelecida a partir das informações contidas no laudo pericial, no qual
restou evidenciado - segundo o Regional - que o Reclamante, in-
clusive no período de 1º/11/90 a 31/10/91, exercia suas atividades
junto à equipamentos elétricos energizados, o que evidenciava a si-
tuação de risco. Para se concluir de modo diverso, seria necessário o
revolvimento de fatos e provas, quer dizer, teria de haver nova ava-
liação do laudo pericial - procedimento vedado nesta fase recursal, a
teor da orientação contida na Súmula nº 126 desta Corte. Uma vez
observada a ausência de cabimento do recurso de revista, impossível
é a verificação da alegada violência ao artigo 193, § 1º, da CLT, bem
como dos arestos transcritos à fl. 74 para a configuração de di-
vergência jurisprudencial.
No que tange à exposição do Autor às condições de risco, se de forma
permanente, eventual ou intermitente, observa-se que não houve pro-
nunciamento da Corte a quo. A Reclamada tampouco interpôs os
competentes embargos de declaração com o intuito de prequestionar a
matéria. Resulta preclusa, portanto, a oportunidade para se produzir
tal alegação.
Quanto ao argumento de que o adicional de periculosidade deve
incidir apenas sobre o salário-básico, o Regional ressaltou que, apesar
de inovatória, a insurgência não prevalecia, uma vez que o referido
adicional possui natureza salarial, remunerando outras parcelas de
mesma natureza. Esse entendimento não contraria os termos da Sú-
mula nº 191 do Tribunal Superior do Trabalho, porquanto esposada
no Verbete que: "Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional
de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas
de natureza salarial". Da mesma forma, não prospera o alegado dis-
senso pretoriano, porque os arestos transcritos às fls. 75-76 se en-
contram ultrapassados pelo teor da referida Súmula.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-97.873/2003-900-04-00.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
A G R AVA D O : OLMES BRASIL FAGUNDES
A D VO G A D O : DR. PAULO RENATO A. FAYÃO

D E C I S Ã O
O Banco do Brasil interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls.
478-481, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
intrínsecos de admissibilidade contemplados no artigo 896 da CLT.
O Reclamado, em suas razões de revista, sustentou, em síntese, que
não podia prevalecer o acórdão recorrido. Afirmou que o Regional
afrontou os artigos 818 e 224, § 2º, da CLT e 333, I, do CPC, bem
como contrariou os termos da Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1 do TST. Colaciona, em defesa da sua tese, diversos arestos
que entende contrários ao entendimento esposado pelo Regional, pe-
dindo a reforma do julgado, para que seja julgada improcedente a
reclamação trabalhista.
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1. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZA-
ÇÃO.
O Reclamado, em suas razões de revista, sustentou que o Reclamante
se enquadrava na exceção prevista no artigo 224, § 2º, da CLT.
Alegou que o Autor percebia gratificação de função em valor superior
a 1/3 do vencimento do cargo efetivo. Afirmou que não há ne-
cessidade de poderes de mando e gestão para a configuração do cargo
de gerente de expediente, bastando o pagamento da gratificação adi-
cional. Ressaltou a necessidade de aplicação ao caso dos termos da
Súmula nº 204 desta Corte. Requereu, no final, fosse excluído da
condenação o pagamento da sétima e oitava horas como extras. Fun-
damentou o apelo em violação do artigo 224, § 2º, da CLT e na
existência de divergência jurisprudencial. Quanto às atividades de-
senvolvidas pelo Reclamante, o Regional consignou, verbis: "O pre-
posto do Banco, em depoimento pessoal, é questionado sobre o fun-
cionamento da agência de Santa Vitória do Palmar e admite 'que a
abertura e o fechamento dos caixas é feita pelo gerente de expediente
por delegação do gerente geral' (fl. 371). Repise-se que é incon-
troverso que o autor era gerente de expediente. E a fita de terminal da
fl. 37 revela a abertura do caixa às 8h15min e o fechamento às
19h12min, operações realizadas pela mesma pessoa, de código
7.697.640, número que coincide com o da matrícula do reclamante,
com se depreende das Folhas de Presença. O Juízo de origem nega o
questionamento das testemunhas acerca de horário de trabalho (fl.
372, 2ª e 3ª linhas). Entretanto, a primeira esclarece que o autor abria
e fechava a agência, mesmo quando ficou sem comissionamento. Tais
fatos autorizam que se acolha a jornada declinada na inicial, no
período trabalhado em Santa Vitória do Palmar, das 8h às 18h, com
01h de intervalo, este admitido em depoimento pessoal. De outra
banda, não prospera a alegação do reclamado, de que a partir de
01/07/92 a jornada do reclamante passou a ser de 8h em face do
termo de opção por esta modalidade, recebendo a comissão res-
pectiva. Com efeito, o chamado 'Termo de Adesão' firmado pelo autor
revela que este estava ciente 'do novo cargo comissionado com jor-
nada de oito hora instituído pelo Banco' e, ainda, a manifestação de
'... livre e consciente opção pelo cargo comissionado de Gerente de
Expediente' (fl. 82). Ora, não há qualquer indício de alteração nas
atividades desenvolvidas pelo reclamante, que, de resto já ocupava o
cargo de 'Gerente de Expediente'. O reclamado, na verdade, não criou
novo cargo. Apenas, mediante pagamento de comissão, elasteceu a
jornada do obreiro, procedimento que lhe causou prejuízos, pois não
há qualquer prova de que a comissão fosse igual ou superior às 7ª e
8ª horas pagas como extras. O fato de o reclamante ter firmado o
documento é irrelevante, diante do prejuízo gerado ao empregado.
Incide, na espécie, o art. 468 da CLT".
Da transcrição do acórdão impugnado, percebe-se que o Regional foi
enfático ao afirmar que o Reclamante não estava inserido na ex-
cludente do parágrafo 2º do artigo 224 da CLT, pois não há indícios
de alteração nas atividades por ele desenvolvidas, ficando evidente
que a modificação apenas na nomenclatura do cargo não era su-
ficiente para enquadrá-lo como exercente do alegado cargo de con-
fiança. Ressaltou que, embora o Banco tivesse elastecido a jornada de
trabalho mediante o pagamento de comissão, não comprovou que o
seu valor era igual ou superior às sétimas e oitavas horas pagas como
extras. Consignou que era irrelevante o fato de o Reclamante ter
firmado o documento pelo qual declarava que estava ciente do exer-
cício do novo cargo comissionado com jornada de oito horas, uma
vez que ficou demonstrado o prejuízo gerado ao empregado nos
termos do artigo 468 da CLT. Considerando inarredáveis premissas,
não há como vislumbrar a alegada ofensa ao artigo 224, § 2º, da
C LT.
Os termos da Súmula no 204 desta Corte, a que o Reclamado se
refere nas razões de revista, já não existem no âmbito deste Tribunal,
inclusive, a própria Súmula, com redação diversa, foi incorporada ao
item I da Súmula nº 102, no sentido de que "a configuração, ou não,
do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º,
da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".
Entre os paradigmas transcritos com a finalidade de viabilizar o
confronto de teses (fls. 459-462), o segundo revela-se inservível,
porquanto é proveniente de Turma desta Corte, desatendendo à regra
prevista na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Os demais são ines-
pecíficos, uma vez que não retratam o mesmo caso dos autos. Nas
teses expostas nos julgados, parte-se da premissa de que o bancário,
percebendo gratificação superior a 1/3 do salário, não faz jus, como
extra, às sétima e oitava horas trabalhadas; enquanto que a fun-
damentação constante do acórdão recorrido é no sentido de que não
restou comprovado que o Autor percebia comissão igual ou superior
às 7ª e 8ª horas pagas como extras - necessária à configuração do
cargo de confiança bancário, contemplado no artigo 224, § 2º, da
CLT. Pertinente, portanto, o óbice da Súmula nº 296 do TST.
Nego seguimento.
2. HORAS EXTRAS. FIPs.
No que tange à condenação ao pagamento de horas extras com base
na jornada cumprida pelo Reclamante, o Banco, em suas razões de
revista, sustentou que não podia prevalecer o acórdão recorrido, pois
as folhas individuais de presença preenchem os requisitos legais, além
de terem sido validadas por meio dos acordos coletivos celebrados
pela categoria. Apontou violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC. Aduziu contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1 desta Corte. Transcreveu arestos para o cotejo de teses.
Ainda que a norma coletiva autorize o modo de controle da jornada dos em-
pregados do Banco do Brasil, o Juiz não está adstrito à prévia valoração dos
meios de prova produzidos. É livre na apreciação da prova, bastando que fun-
damente suas razões de decidir. É o princípio da persuasão racional, consagrado
no artigo 131 do CPC. Assim, se o Tribunal a quo, ao analisar a prova dos
autos, constatou que a jornada não era devidamente anotada nas folhas de fre-
qüência, decidiu corretamente ao deferir o pagamento das horas excedentes da
jornada diária legal.

O fato de a cláusula normativa estipular que as FIPs atendem às
exigências do artigo 74, § 2º, da CLT não tem o condão de impedir
que possam ser desconstituídas por meio de prova testemunhal, quan-
do demonstrado que os registros não correspondem à real jornada
cumprida pelo Empregado. Entendimento contrário implica flagrante
desrespeito ao princípio da primazia da realidade, onde o aspecto
formal deve ceder lugar à realidade fática. Não se vislumbra, por-
tanto, violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
No sentido da prevalência da prova oral em detrimento da prova
documental - folha individual de presença -, a decisão Regional en-
contra-se em consonância com o entendimento constante dos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 234 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais - hoje, Súmula nº 338, item II, cujo teor ora se
reproduz: "II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Nesse contexto, considerando a regra prevista no artigo 896, § 4º, da
CLT, constata-se que os arestos transcritos nas razões do recurso de
revista realmente não viabilizam o processamento do apelo, porque
superados pela iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
Nego seguimento.
3. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
O Banco, em suas razões de revista, sustentou que o Reclamante não
se desincumbiu do ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu
direito no tocante ao labor extraordinário. Afirmou que o Regional
violou os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Dos termos do acórdão guerreado, verifica-se que o julgador apenas
decidiu conforme o que lhe foi apresentado, tendo chegado à con-
clusão quanto à existência de horas extras em período posterior a
julho de 1995, amparando-se nas provas testemunhais, o que, sem
dúvida, está dentro da diretriz traçada no artigo 131 do CPC. Não há,
portanto, que se falar em violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC, uma vez que, por intermédio da decisão recorrida, fica evidente
que o Autor se desincumbiu do ônus que lhe competia.
O único aresto transcrito no apelo é inespecífico, pois não revela o
mesmo fato em que se baseou o Tribunal Regional de origem, qual
seja, a saciedade de provas apresentadas pelo Autor para a com-
provação da jornada extraordinária alegada na exordial. Óbice da
Súmula nº 296 do TST.
Diante de tais fundamentos e do teor dos artigos 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-636.002/2000.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : EDVALDO AGUIAR DE SANTANA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E C I S Ã O
Contra o despacho de fl. 22, pelo qual se denegou seguimento a seu
recurso de revista com fundamento na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho, a Reclamada interpõe agravo de instrumento
(fls. 1-21).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Insiste que o
Regional incorreu em negativa de prestação jurisdicional e na con-
seqüente violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
de 1988, caracterizada pela alegada recusa de sanar as omissões
apontadas nos embargos de declaração. No mérito, aponta violação
dos artigos 468 e 872, parágrafo único, da CLT; 5º, XXXVI e LV, e
114, § 2º, da Constituição de 1988; 462, 469, 471, I, e 741, II e VI,
do CPC, decorrente do prosseguimento da execução provisória, não
obstante a extinção dos dissídios coletivos de 1993 e 1994, além da
suspensão do dissídio de 1995, sobre os quais se funda parte dos
pedidos. Relativamente ao tema "horas extras - divisor 200", aponta
violação do artigo 11 da Lei nº 8.222/91 e 7º, XIII, da Constituição de
1988. Já no que tange à integração das horas extras na base de cálculo
do repouso semanal remunerado, argumenta que não é devida, pois o
Reclamante percebia salário mensal, nos termos da Lei nº 605/49.
Quanto ao tema "honorários de advogado", diz que não são devidos,
nos termos das Leis nºs 1.060/50 e 7.115/83, bem como do artigo 14,
§ 1º, da Lei nº 5.584/70, pois o Reclamante não firmou de próprio
punho a declaração de insuficiência econômica, e o advogado que o
fez não tem poderes específicos para tanto. Diz que foi demonstrada
divergência jurisprudencial específica.
O Reclamante apresentou tanto contraminuta ao agravo de instru-
mento quanto contra-razões ao recurso de revista (fls. 195-198 e 199-
207, respectivamente).
O agravo de instrumento está subscrito por advogado devidamente
habilitado (fl. 24), mas não merece ser conhecido devido à irre-
gularidade de traslado.
Com efeito, o registro mecânico de recebimento (protocolo) do re-
curso de revista pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (fl.
133) está ilegível, impossibilitando, portanto, a aferição da tempes-
tividade da revista.

Nesse sentido, o atual, iterativo e notório entendimento do Tribunal
Superior do Trabalho, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1, segundo o qual "o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".
Com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770.640/2001.2TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : GENY APPARECIDA PADOVANI AL-
VES

ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-
LHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento, fls. 189-192, ao des-
pacho de fl. 186, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista com fundamento no Enunciado nº 297 desta Corte, hoje
convertido na Súmula nº 297.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o acórdão
de fls. 166-170, deu provimento à remessa necessária, para excluir da
condenação o pagamento decorrente das diferenças do adicional por
tempo de serviço, julgando o pedido da Autora totalmente impro-
cedente. Naquela oportunidade fundamentou à fl. 166: " FA Z E N D A
PÚBLICA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ALTE-
RAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. LEGALIDADE. INCISO
XIV, DO ART. 37, CF E ART. 17 DO ADCT.O adicional por tempo
de serviço devido aos servidores públicos deve obedecer o comando
inserto no inciso XIV do art. 37 da Carta da República, não sendo
admissível sua integração ao salário-base para efeito de cálculos de
outros benefícios pecuniários, por caracterizar o chamado "efeito cas-
cata". Assim, a alteração que se processa para observância do re-
gramento constitucional é lícita, e encontra amparo no art. 17, do
ADCT. Ademais, a jurisprudência deste Tribunal se encontra con-
solidada nesse sentido (Súmula nº 13)".
A Reclamante interpôs recurso de revista, fls. 173-182. Asseverou ser
ilegal o ato do Município de Sumaré, que, por meio de procedimento
administrativo, reduziu o valor do vencimento por ela percebido.
Sustenta que o cálculo de adicional de tempo de serviço não estava
em desacordo com a Constituição Federal. Afirmou que, mesmo que
se assim entendesse, não poderia sofrer redução, uma vez que foi
adquirido de acordo com o artigo 240 da Lei Municipal nº 1.332/76,
sob pena de restarem ofendidos os princípios do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da irredutibilidade do salário. Sustentou que o
legislador Municipal desrespeitou, também, o princípio do contra-
ditório, ao estabelecer novo procedimento para os cálculos do adi-
cional de tempo de serviço, sem que desse oportunidade ao servidor
para se defender, na medida em que já o tinha incorporado a seu
patrimônio. Alegou que deveria o chefe do Poder Executivo, em
processo administrativo competente, assegurar o direito para que
apresentasse defesa, diante da alteração brusca em seu salário. Apon-
tou violação dos artigos 5º, XXXIV, XXXVI, LV, 7º, VI, 40, III, § 5º,
37, XV, 150, XI, XII, 153, III e § 2º, II, da Constituição de 1988; 6º,
§§ 1º, 2º e 3º, da LICC; 240 da Lei Municipal nº 1.332/76, con-
trariedade as Súmulas nºs 51, 52, 79, 203 desta Corte, transcrevendo
aresto no escopo de caracterizar dissenso de teses.
Não se viabiliza o recurso de revista pautado em ofensa ao artigo 240
da Lei Municipal nº 1.332/76.
No tocante à ofensa ao artigo 37, XIV, da Constituição de 1988,
ressalta-se que o referido preceito constitucional veda a superposição
de vantagens pecuniárias, ou seja, que as indenizações, gratificações
ou adicionais percebidos sejam inseridos na base de cálculo dos
acréscimos posteriormente concedidos. Assim, a decisão pela qual se
determina o cálculo do adicional de tempo de serviço (quinquênio)
com base na remuneração percebida vulnera, sem dúvida, a dicção do
artigo 37, XIV, da Lei Maior, porquanto enseja a incidência do adi-
cional por tempo de serviço sobre demais acréscimos pecuniários, o
que é expressamente proibido pelo texto constitucional em comento.
Afastam-se, por conseguinte, as pretensas ofensas aos artigos 5º,
XXXIV, XXXVI, LV, 7º, VI, da Constituição de 1988. Não há como
vislumbrar, por outro lado, violação dos artigos 40, III, § 5º, 150, XI,
XII, 153, III e § 2º, II, da Lei Maior, por carecer a matéria do
indispensável prequestionamento, atraindo a incidência do óbice da
Súmula nº 297 desta Corte. Os arestos de fl. 180 desservem para
comprovar o dissenso de teses, por serem oriundos do Supremo
Tribunal Federal. O primeiro e o segundo de fl. 181 seguem a mesma
sorte, por serem provenientes, respectivamente, do Superior Tribunal
de Justiça e de Turma desta Corte.
Sendo assim, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-786.597/2001.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO F. DE VILHENA
A G R AVA D O : VALDIR REMOVICZ KACZYK
A D VO G A D A : DRA. IONE DE MIGUENS

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 36,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no teor do artigo 896, "a", "b" e "c", da CLT.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, rejeitou a preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, deu-
lhe provimento parcial, para julgar improcedente a reclamação, re-
conhecendo o direito do Reclamante ao benefício da assistência ju-
diciária gratuita (fls. 25-28).
A ora Agravante, em suas razões de revista (fls. 30-35), alegou
violação do parágrafo 2º do artigo 14 da Lei nº 5.584/70, bem como
dos demais dispositivos da referida Lei, transcrevendo ainda arestos
paradigmas, com a finalidade de demonstrar que o Reclamante não
faz jus à assistência judiciária gratuita, porquanto não se encontra
assistido por advogado do sindicato da categoria, tampouco declarou
não possuir condições financeiras de arcar com as custas processuais
sem prejuízo do próprio sustento e de seus familiares.
A conclusão do Regional, pela qual se manteve a sentença no tocante
ao deferimento da assistência judiciária gratuita, encontra-se em con-
sonância com o entendimento sedimentado na Orientação Jurispru-
dencial no 304 da SBDI-1, no tocante à necessidade apenas da sim-
ples afirmativa do declarante ou de seu advogado, na petição inicial,
para se considerar configurada a sua situação econômica. Nesse con-
texto, é despiciendo o exame da admissibilidade do recurso de revista
em face da alegada violação do parágrafo 2º do artigo 14 da Lei nº
5.584/70, bem como dos demais artigos da referida Lei e de di-
vergência jurisprudencial.
Assim, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-788.869/2001.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO FERNANDO MOREIRA RAI-
MUNDO

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-
REIRA

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FI-
LIAL RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E C I S Ã O

Contra o despacho de fl. 169, por meio do qual se denegou se-
guimento a seu recurso de revista, sob o fundamento de incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, o Reclamante interpõe
agravo de instrumento (fls. 171-181).
Alega, em síntese, que sua revista merece ser admitida. Diz que se
aposentou espontaneamente em 27/04/98, mas que continuou tra-
balhando até 05/05/98, data em que fora dispensado sem perceber
aviso prévio, multa de 40% sobre todos os depósitos de FGTS e férias
e décimo terceiro salário proporcionais. Insiste que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho, por força dos arts. 49
e 54 da Lei nº 8.213/91, e, portanto, o art. 37 da Constituição de 1988
é inaplicável ao caso. Quanto à equiparação salarial, argumenta que a
conclusão do Regional contraria a prova pericial, pela qual se teria
confirmado a alegação da exordial de que todas as atividades exer-
cidas por reclamante e paradigma, desde 1979 e 1981, respectiva-
mente, foram típicas de supervisão.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 169-v e 171), está subs-
crito por advogado devidamente habilitado (fl. 5) e foi processado nos
autos principais.
No mérito, sem razão o Reclamante.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamante
com o seguinte fundamento, in verbis: "A discussão que volta a estes
autos já recebeu tratamento pela Colenda Corte Superior Trabalhista,
que proferiu inúmeros acórdãos concluindo no sentido contrário ao da
r. sentença atacada (sic), ou seja, que a aposentadoria voluntária põe
fim ao contrato de trabalho, ainda que permaneça o empregado a
serviço da empresa, quando é estabelecido um novo contrato. O
ilustre Juiz e Professor Valentin Carrion, como sempre, didatica-
mente, ensina: 'A aposentadoria é o direito de cessar a prestação de
serviço profissional, ou de passar à inatividade, em virtude e como
conseqüência de serem preenchidos certos requisitos ou obrigações.
Após a revogação expressa da Súmula 21, ainda mais se consolida a
convicção de que, obtida a aposentadoria, qualquer uma das partes
pode tomar a iniciativa do 'desligamento', nada devendo o empre-
gador (indenizações ou acréscimo percentual no FGTS) ou o em-
pregado (comunicação de aviso prévio)' (Comentários à CLT/1997).
Neste sentido há manifestações do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, quando da edição do Enunciado nº 295, através da Re-
solução nº 05, publicada no Diário da Justiça de 18 de abril de 1989,
em votações unânimes quanto à extinção do Contrato de Trabalho
pela aposentadoria voluntária. A Lei nº 8.213/94, por seu turno, deixa
clara a extinção do contrato de trabalho em tais hipóteses (artigos 33,
49 e 87), ainda que a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, ao lhe
introduzir diversas modificações, tenha trazido insegurança sobre a
questão, em decorrência, em grande parte, da pouca precisão dos
termos, diga-se em realce, de ambos os textos legais. Infelicidade a
parte, o somatório dos elementos ali constantes, aliado à própria

intenção do legislador ao promulgar ambos os dispositivos legais e ao
fim social ao qual objetiva, força-nos a concluir pelo rompimento do
contrato pela aposentação (artigo 5º da Lei de Introdução ao Código
Civil). Logo, indevida é a multa de 40% incidente sobre os depósitos
do Fundo de Garantia, relativos ao contrato de trabalho extinto pela
aposentação espontânea, como determinado no sentenciado de 1º
grau. (...) Apesar de não haver notícia nos autos no sentido de que o
contrato de trabalho tenha perdurado efetivamente até 05 de maio de
1998, quando a aposentação ocorrera em 27 de abril de 1998, pro-
curando aperfeiçoar a entrega da tutela jurisdicional, uma vez que o
sentenciado de 1º grau adentrou no mérito da nulidade contratual
havida após a aposentadoria do autor, considero que a relação ocor-
rida entre as partes extinguiu-se, em virtude da aposentadoria vo-
luntária, em 27 de abril de 1998. Considerando que o autor tenha
laborado até 05 de maio de 1998, ou seja, após sua aposentadoria,
constituiu-se nova relação de trabalho, esbarrando no inciso II do
artigo 37 da Constituição Federal, que exige a realização de concurso
público para o ingresso em empresa que, como no caso da ré, in-
tegrava a Administração Pública Indireta. O Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal já decidiu, nos autos do MS nº 21322-1-DF, cujo
Relator era o Ministro Paulo Brossard, que 'as autarquias, empresas
públicas e sociedades de economia mista (....) de qualquer dos po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios'
estão sujeitas ao comando contido no artigo 37, I e II, da Constituição
Federal, no que concerne à observância de concurso público, sendo
aplicável também aos empregos públicos. O referido acórdão res-
saltou ainda que 'sociedade de economia mista destinada a explorar
atividade econômica está igualmente sujeita a esse princípio, que não
colide com o expresso no artigo 173, § 1º' (Diário da Justiça 23/04/93
- Ementário no 1700-4). Apesar de já ter decidido que: 'embora nulo
o novo contrato havido após a aposentadoria, faz jus o autor às
parcelas resilitórias, porquanto resultante da força de trabalho efe-
tivamente prestado no período, sob o argumento de que a Teoria da
Nulidade expressa na Lei Civil não tem aplicação plena, uma vez que
inviável o retorno das partes à condição anteriormente estabelecida.
Diferentemente, a sucessividade do contrato de trabalho não permite
o pleno retorno das partes ao estado em que se encontravam antes da
pactuação, não sendo possível, nesses casos, restituir o contrato in
statum priorem, por estar em total desacordo com a lei, frontalmente
violado pelo Administrador Público, o qual fez tabula rasa do já
citado art. 37, II, da Constituição Federal. Por outro lado, não pode o
empregado cujo maior bem jurídico que possui é a contraprestação
pelo emprego de força de trabalho ficar sem qualquer retribuição pelo
lapso de tempo em que efetivamente executou o serviço decorrente
do contrato, ainda que nulo. É de aplicação na espécie, o contido no
art. 158 do Código Civil, que admite, em tais circunstâncias, a pos-
sibilidade de indenização pela força de trabalho já despendida e
colocada à disposição do réu. Assim, o statu quo ante é restabelecido,
ainda que de forma anômala, diante dos princípios civilistas', curvo-
me ao entendimento sedimentado pelo Egrégio Tribunal Superior do
Trabalho no Enunciado nº 363, verbis: 'Contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada'. Destarte, considerando ex-
tinto o contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea, sendo nulo
o contrato de trabalho havido após a aposentação e não havendo
créditos estritamente salariais a serem saldados, ante o documento de
fl. 06, nego provimento ao recurso" (fls. 154-159).
Nesse contexto, correto despacho agravado ao negar seguimento à
revista, nos termos da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
CLT, pois, efetivamente, o acórdão do Regional está em perfeita
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e com
a Súmula nº 363 do TST.
Quanto ao tema "equiparação salarial", a revista (fls. 165-167) está
desfundamentada, pois não se indica divergência jurisprudencial, tam-
pouco violação direta e literal de dispositivo de lei, como exigido no
art. 896, "c", da CLT.
Com estes fundamentos, e com amparo no teor do caput do art. 557
do CPC e no parágrafo 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.414/2001.8TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LEILA MARIA FERNANDES PENE-
DO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
D E C I S Ã O

Os Reclamantes interpõem agravo de instrumento ao despacho, me-
diante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista.
Ao apreciar o recurso ordinário, o Regional concluiu que inexiste
direito adquirido dos servidores do Distrito Federal ao percentual de
84,32% originário do IPC de março de 1990 - Lei nº 8.030/90, em
face das Leis Distritais nos 38/89 e 117/90.

Nas razões recursais, os Reclamantes sustentam, em síntese, que a Lei
Distrital nº 38/89 se aplica tanto a servidores estatutários quanto a
empregados públicos celetistas, por força de seu artigo 1º, caput.
Alegam que é equivocada a incidência do teor do Enunciado nº 315
do TST ao caso dos autos. Indicam como violados os artigos 1º e 2º
da Lei Distrital nº 38/89; 1º e 2º da Lei Distrital nº 119/90; 15 e 71
da Lei Orgânica do Distrito Federal; 1º, §§ 1º e 3º, da Lei Federal nº
8.030/90, e 5º, II e XXXVI, 24, caput, 37, X, e 39, caput, da Cons-
tituição de 1988. Colacionam arestos para o confronto de teses.
A respeito da presente questão, a Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte já firmou entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 218, no sentido de que "inexiste direito
adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990
aos servidores celetistas da Administração Direta do Distrito Fe-
deral".
Assim concluiu-se, por restar evidenciado que o ente público, ao
contratar sob as regras previstas na CLT, seja a União, o Estado, o
Município ou o Distrito Federal, é equiparado ao empregador comum,
sendo aplicável a seus empregados a legislação salarial federal, na
medida em que, à luz da Constituição em vigor (artigo 22, I), com-
pete privativamente à União legislar sobre Direito do Trabalho.
De acordo com esse contexto, não há margem para a incidência da
legislação local do Distrito Federal, assecuratória do reajuste relativo
ao IPC de março de 1990, cuja aplicação guarda pertinência apenas
com os servidores públicos estatutários daquele ente da federação.
Não há que se cogitar da aplicação dos benefícios da Lei Distrital aos
Reclamantes, ainda que se trate de norma mais benéfica, dado que
todos os trabalhadores contratados sob o regime da CLT - aí estando
inclusos os do Governo do Distrito Federal.
Efetivamente, embora dentro da sistemática do Direito do Trabalho,
ainda que a lei local possua a natureza de simples regulamento, em se
tratando de ente público, não há como extrapolar os limites da le-
gislação federal pertinente, sob pena de manifesta ofensa ao princípio
da legalidade estrita, previsto no artigo 37, caput, da Constituição de
1988. Dessa orientação, não diverge o Supremo Tribunal Federal,
que, especificamente em relação à matéria em debate nos autos,
decidiu, em vista da autonomia constitucional reconhecida no Distrito
Federal, assegurar o reajuste previsto na Lei Distrital nº 38/89 apenas
aos servidores públicos estatutários daquele ente da federação. Pre-
cedente: RE-177.599, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 20/04/95, 1ª
Tu r m a .
Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no
artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18457/2001-010-09-00.8 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O : GINALDO SOARES DE OLIVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ISAIAS ZELA FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
À Secretaria da 1ª Turma para providenciar a reautuação dos pre-
sentes autos, fazendo constar também como Agravante BANCO
ITAÚ S.A.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-32101/2002-902-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SCACBRAS TRANSITÁRIO INTERNA-
CIONAL (AGRAVANTE)

A D VO G A D A : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LÔBO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/112
A G R AVA D O : DÉCIO OLIVEIROS PALERMO
A D VO G A D O : DR. WALTER CAMPOS MOTTA JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Havendo pedido de atribuição de efeito modificativo ao acórdão,
concedo ao agravado o prazo de cinco dias para que se manifeste
sobre os embargos de declaração apresentados pela agravante, às fls.
11 5 / 11 8 .
Escoado o prazo, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator
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PROC. Nº TST-RR-79/1998-025-12-00.2

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
M Ú LT I P L O 

ADVOGADA : DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : VOLMIR MAGISTRALLI
ADVOGADO : DR. EYDER LINI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, mediante o acórdão
de fls. 740-744, negou provimento ao agravo de petição interposto
pelo Executado, mantendo a decisão proferida nos autos dos em-
bargos à execução no tocante à incidência da correção monetária e
juros de mora sobre o crédito trabalhista até a data do efetivo pa-
gamento.
O Executado interpõe recurso de revista, fls. 747-754, pretendendo a
reforma do decisum. Sustenta que os depósitos judiciais a partir do
momento em que são efetuados em conta bancária com o fim de
garantir a execução se tornam indisponíveis ao depositante, ficando a
cargo da instituição bancária a aplicação de juros, seguindo-se as
regras aplicadas a todos os depósitos judiciais quanto à atualização, o
que, segundo entende, foi obedecido em relação aos valores dis-
cutidos, tomando-se por base os índices oficiais do Governo.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 755-758.
Ao apreciar o agravo de petição, o Regional estabeleceu, fl. 742, os
seguintes fundamentos: "O depósito judicial das importâncias pe-
nhoradas não significa a satisfação do crédito trabalhista e, embora
sobre elas incidam os juros e a correção monetária comuns às ins-
tituições financeiras, não é correta a assertiva de que com isso o
executado se desincumbiu do ônus relativo à atualização dos valores
até o seu efetivo pagamento, já que, até o momento da liberação do
montante em favor do exeqüente, a garantia do Juízo assegurou ape-
nas o propósito da executada de ver discutidos nos embargos à exe-
cução e no agravo de petição os cálculos liquidatórios. Eventual
conflito entre as Leis nos 6.830/80 e 8.177/91 faz prevalecer as
disposições desta, por se tratar de norma específica e posterior, sendo
que, segundo o teor do art. 39, 'os débitos trabalhistas de qualquer
natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias
assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença nor-
mativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à
TRD acumulada no período compreendido entre a data de vencimento
da obrigação e o seu efetivo pagamento'".
Em suas razões de revista, o Executado sustenta que, a teor do
parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, o depósito em dinheiro
efetuado em 27/04/99 faz cessar a responsabilidade pela correção
monetária e juros de mora, na forma preconizada pela legislação
trabalhista, não sendo devida a diferença apurada, uma vez que, a
partir da garantia do débito em pecúnia, deixou ele de incorrer em
mora, estando isento de arcar com as diferenças ora discutidas. Apon-
ta violação dos artigos 5º, II, da Constituição da República e 5º da
LICC. Transcreve arestos para a demonstração de dissenso juris-
prudencial.
Não viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, pois, tratando-
se de recurso de revista interposto a decisão proferida em sede de
agravo de petição, somente é possível seu conhecimento por violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República (art. 896,
§ 2º da CLT e Súmula nº 266/TST). Desse modo, fica afastada a
apreciação da divergência apresentada.
Não se vislumbra, por outro lado, ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição da República, porquanto a decisão recorrida acerca da atua-
lização monetária do crédito do Exeqüente foi fulcrada em normas de
estatura infraconstitucional (Leis nos 6.830/80 e 8.177/91), razão por
que, nesse caso, se caracterizada a violação, seria ela apenas de forma
reflexa.
Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-85/2001-120-15-00.6

RECORRENTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA

ROCHA
RECORRIDO : URIAS DE MATOS MACHADO
A D VO G A D O : DR. CRISPINIANO ANTÔNIO ABE

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
329-332, complementado à fl. 342, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, deixando de aplicar a prescrição qüinqüenal
aos pleitos do Reclamante, trabalhador rural.
A Reclamada interpõe recurso de revista pelas razões de fls. 344-351.
Sustenta que os fundamentos do acórdão recorrido afrontam o teor da
nova redação do artigo 7º, XXIX, da CF/88, conferida pela Emenda
Constitucional nº 28.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 360-361.
Recurso de revista tempestivo (fls. 343-344), com representação pro-
cessual regular (fls. 29 e 325) e preparo efetuado (fls. 296, 357-
358).

O Regional, ao apreciar o pedido de exclusão da SABESP da lide,
conclui que "Não há falar em prescrição parciária decorrente da
Emenda Constitucional 28/00. Ora, o contrato de trabalho em estudo
foi extinto em fevereiro/00, antes portanto, do advento da referida
alteração constitucional, a qual não tem o condão de retroagir a ponto
de arrostar direitos já adquiridos (art. 5º, XXXVI, C. Federal). A
reclamada está a confundir imediatidade com retroatividade, preten-
dendo indevidamente este último efeito. Nada a reformar" (fl. 330).
Em sede de embargos declaratórios, o Regional acrescentou o se-
guinte fundamento (fl. 342): "O fato da reclamatória haver sido opos-
ta após a alteração constitucional não modifica em nada tal enten-
dimento".
Como acima se verifica, encontra-se evidenciado, nos autos, que a
reclamação trabalhista foi proposta após 25/05/2000, data de pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 28.
Com arrimo em tais premissas, é de se aplicar ao caso o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1 do TST.
Com esses fundamentos, conheço do recurso de revista, por violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, com base
no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe provimento, para declarar
prescritos os créditos trabalhistas anteriores a cinco anos do ajui-
zamento da ação.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-210/2000-026-23-00.3

RECORRENTE : ORGANIZAÇÕES ESTRELA DE MÓ-
VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ARAMIS MELO FRANCO
RECORRIDO : DOMINGOS SÁVIO GOMES DOS

S A N TO S 
ADVOGADA : DRA. ESCACELA CARNEIRO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, mediante o acórdão
de fls. 325-332, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada quanto aos temas "quitação - Súmula nº 330 do
Tribunal Superior do Trabalho" e "prescrição - FGTS". No que diz
respeito à aplicação do Enunciado nº 330 desta Corte, fundamentou,
fl. 329, que a quitação dada pelo Empregado no TRCT, com a as-
sistência sindical, tem eficácia liberatória apenas com relação aos
valores lá consignados, não possuindo caráter amplo, geral e irres-
trito, alcançando todos os direitos decorrentes do contrato de trabalho,
sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição de 1988.
No que concerne à prescrição - FGTS, concluiu que o direito de
reclamar o não-recolhimento de tais parcelas é trintenária, nos termos
da Súmula nº 95 desta Corte.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 365-372, pretendendo a
reforma do decisum quanto à não-incidência da prescrição qüinqüenal
sobre as parcelas decorrentes do FGTS e da observância do teor da
Súmula nº 330 do Tribunal Superior do Trabalho. Aponta violação
dos artigos 477 da CLT; 940, 1.029 e 1.093 do Código Civil de 1916
e 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula nº 330
desta Corte. Transcreve arestos no escopo de demonstrar o dissenso
pretoriano.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 383-384.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 361 e 363), a representação
postulatória (fls. 217 e 276) e o preparo (fls. 308, 309 e 373) en-
contram-se regulares.
1. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA - SÚMULA Nº 330 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
A quitação de que trata a Súmula nº 330 desta Corte tem eficácia
plena apenas quanto às parcelas - assim entendidas, verba e valor -
discriminadas no termo rescisório, desde que não haja ressalva ex-
pressa e especificada ao quantum dado à parcela. Se o Regional
conclui que a quitação passada pelo Reclamante abrange apenas os
valores, sem discriminar as prestações pecuniárias, tampouco espe-
cificar quais as verbas objeto da ação trabalhista estariam constando
do recibo de quitação, impossível é a configuração de contrariedade à
Súmula nº 330, pois seria inevitável o reexame do suporte fático para
se aferir qual seria o conteúdo do termo de quitação, o que se
constitui em procedimento vedado nesta Corte, diante do óbice cons-
tante na Súmula nº 126.
Nego seguimento
2. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS.
No caso concreto, não se discute se a ação trabalhista foi ajuizada
dentro do biênio legal, mas a incidência da prescrição trintenária ou
da qüinqüenal, considerando a ordem constante na Constituição de
1988.
Não se vislumbra, entretanto, a alegada violação do artigo 7º, XXIX,
da Lei Maior, porque a decisão do Regional se encontra em harmonia
com o entendimento sedimentado na Súmula nº 362, primeira parte,
desta Corte, cujo teor ora se transcreve: "FGTS. Prescrição - Nova
redação - Res. 121/2003, DJ 21/11/2003. É trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato
de trabalho".
Com amparo nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-274/2002-091-03-00.4

RECORRENTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO : ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por meio do acórdão
de fls. 186-188, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, mantendo sua condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, mediante os seguintes fundamentos (fls. 186-
187):
"Sustenta a reclamada que a Constituição da República de 1988, em
seu art. 5º, LXXIV, teria derrogado o art. 14 da Lei 5.584/70. Por sua
vez, o autor não comprovou salário inferior ao dobro do mínimo
legal, não tendo apresentado declaração de pobreza seja de próprio
punho ou por advogado, tampouco apresentou carta sindical demons-
trando estar sob a assistência do órgão de classe.
Sem razão a reclamada.
O art. 14 da Lei 5.584/70 foi recepcionado pela Lei Fundamental,
vejamos:
Dispõe a CF/88 no art. 5o., LXXIV que o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos. Essa assistência é regulamentada pela Lei 1.060/50, que se
encontra em pleno vigor.
Por sua vez, o artigo 14 da Lei 5.584/70 estabelece que na Justiça do
Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei 1.060, será
prestada pelo sindicato da categoria profissional a que pertencer o
t r a b a l h a d o r.
Não se depreende daí qualquer contraste com o texto constitucional,
muito pelo contrário, há perfeita harmonia, ou seja, o sindicato da
categoria é o instrumental de que dispõe o Estado para a assistência
judiciária ao necessitado no processo do trabalho.
Também sem razão a parte quando afirma que o salário do autor era
superior ao dobro do mínimo legal e isso é óbice ao deferimento da
assistência judiciária. O § 1º da Lei 5.584/70 assegura a assistência ao
trabalhador de maior salário, uma vez que provado que sua situação
econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento pró-
prio e da família. Uma simples declaração de pobreza, que pode ser
firmada pelo próprio interessado ou por seu advogado, sob as penas
da lei, atende a exigência legal, já que tem presunção de veracidade
(Lei 7.115/83).
Assim, tendo em vista a declaração de fl. 04 e não tendo a reclamada
demonstrado, nos termos da lei, ser a mesma falsa, tem-se que pre-
enchidos os requisitos do En. 219/TST.
A procuração é suficiente para indicar estar o autor sob a assistência
do sindicato, sendo desnecessária carta para esse fim.
Nada a reparar."
A Reclamada interpõe o recurso de revista de fls. 190-193, ao ar-
gumento de que não foram atendidos todos os requisitos da Lei
5.584/70, uma vez que não foi acostada aos autos credencial do
Sindicato de Classe ao Advogado do Reclamante. Transcreve aresto
para demonstrar divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade à fl. 195.
O Recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. Além disso, o depósito recursal e as custas processuais foram
recolhidos a contento.
Com efeito, na forma da jurisprudência pacificada desta Corte por
meio da Súmula nº 219, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento.
In casu, o teor do acórdão do Regional deixa claro que não foi
juntada aos autos a credencial sindical, documento essencial para a
concessão do benefício.
Fixadas essas premissas, conheço do recurso de revista em face da
caracterização de contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte e, no
mérito, com amparo no artigo 557 do CPC, dou provimento ao
recurso de revista para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários de advogado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-324/2003-371-05-00.3

RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
RECORRIDOS : EDUARDO LIMA NASCIMENTO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, afastou a argüição de prescrição
do direito de ação dos Reclamantes e manteve a sentença pela qual se
condenou a Reclamada a pagar-lhes diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos denominados "expurgos inflacionários", por
concluir que o marco inicial de fluência do prazo prescricional é a
data da edição da Lei Complementar nº 110/2001. (fls. 140-141 e
167-169).
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A Reclamada, em suas razões de revista (fls. 172-197), alega con-
trariedade às Súmulas nos 206 e 362, ambas do Tribunal Superior do
Trabalho, violação dos artigos 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição de 1988, bem como insiste na
validade da jurisprudência transcrita para o confronto de teses, com a
finalidade de demonstrar que o marco inicial para o exercício do
direito de ação é a data da extinção do contrato de trabalho.
A conclusão do Regional acerca do marco inicial de fluência da
prescrição do direito de ação encontra-se em consonância com o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Nesse contexto, não se
viabiliza o apelo revisional, em face da suposta contrariedade às
Súmulas nos 206 e 362, ambas do TST, não se evidenciando, por
outro lado, violação dos artigos 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e 7º,
XXIX, da Constituição de 1988. Quanto à tentativa de configuração
do dissenso pretoriano, os arestos paradigmas transcritos para o cotejo
de teses esbarram no teor da Súmula nº 333 do TST.
É de se registrar, ainda, que não implica inobservância ao ato jurídico
perfeito decisão pela qual se reconhece o direito a diferenças de
FGTS devido à incidência, no valor dos depósitos, dos expurgos
inflacionários, especialmente quando for notória sua inexistência na
época da ruptura do contrato, não havendo, por outro lado, que
cogitar dos limites impostos pela prescrição qüinqüenal.
Assim, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-541/2002-026-01-00.5

RECORRENTE : ENGESYSTEMS SISTEMAS DE AR-
MAZENAMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO ALBERTO TRUPPEL PE-
REIRA DO CABO

RECORRIDO : ZILDO OLEGÁRIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BATISTA
RECORRIDA : GAIOZA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ALVES DE OLI-

VEIRA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante a certidão
de fl. 76, complementada à fl. 86, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, mantendo a responsabilidade subsidiária da
empresa Engesystems Sistemas de Armazenamento Ltda., nos termos
da Súmula nº 333 do TST.
Inconformada, aquela Reclamada interpõe recurso de revista (fls.
87/99). Argúi a nulidade da r. decisão por negativa de prestação
jurisdicional e a conseqüente violação dos artigos 763 e 832 da CLT,
2, 128, 131, 458, II e III, 460 e 535 do CPC, 5º, II, XXXV e LV, e
93, IX, da Constituição Federal de 1988, além de contrariedade à
Súmula nº 297 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 151 da
SBDI-I, caracterizada pela alegada recusa de se sanar as omissões
apontadas nos embargos de declaração. Diz que a decisão recorrida é
omissa, porque não se indica qual dos incisos do Enunciado nº 331 do
TST seria aplicável, e, ainda, contraditória, pois, embora reconhe-
cendo a inexistência de grupo econômico, manteve a responsabilidade
subsidiária. No mérito, alega, em síntese, que a Súmula nº 331 do
TST não é aplicável ao presente caso, pois não houve prestação de
serviços, sucessão ou participação societária envolvendo as Recla-
madas. Insiste o Regional que ambas as Reclamadas não fazem parte
de grupo econômico, pois, enquanto a Gaioza Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. atua na área de construção civil, a segunda é do ramo
de indústria metalúrgica, prestação de serviços, comércio e fabricação
de equipamentos de movimentação e armazenagem. Transcreve aresto
para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 101-102.
O recurso de revista não merece ser conhecido por intempestivo.
Com efeito, a decisão proferida nos embargos de declaração foi pu-
blicada em 11.6.2003, quarta-feira (certidão de fl. 86-v.), iniciando-se,
portanto, o prazo em 12.6.2003 e encerrando-se em 19.6.2003 (quin-
ta-feira), feriado de Corpus Christ, prorrogando-se para o dia se-
guinte, 20.6.2003, sexta-feira.
A revista, porém, somente foi interposta em 23.6.2003, segunda-feira,
conforme comprovado pelo protocolo de fl. 87; depois, portanto, do
transcurso do octídio legal.
Saliente-se não haver qualquer elemento que permita concluir-se pela
existência de feriado local, como previsto na Súmula nº 385 do
T S T.
Com fulcro no artigo 836, §5º, da CLT, nego seguimento ao recurso
de revista.
Proceda a Secretaria da Primeira Turma à retificação da autuação do
feito, para que constem como recorridos ZILDO OLEGÁRIO MO-
REIRA e GAIOZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA., e não apenas o primeiro, como equivocamente consta da capa
do processo.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-807/2003-051-18-00.8

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. JAIRO FALEIRO DA SILVA
RECORRIDA : MARIZETE SOARES SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ELITON MARINHO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, mediante o acórdão
de fls. 878-900, negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, mantendo sua condenação ao pagamento de horas extras e ao
restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação na comple-
mentação de aposentadoria da reclamante.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 905-939). Relativa-
mente ao restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação, ar-
gúi a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos dos artigos
4º, 34, 36 e 39 da Lei nº 6.435/77, 114 e 202, § 2º, da CF/88, e a
prescrição, porque transcorridos mais de sete anos entre a alteração da
forma de pagamento da vantagem e o ajuizamento da presente ação,
como previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, na
Súmula nº 294 do TST e nas Orientações Jurisprudenciais nos 63,
242, 243 e 248 da SBDI-1. Insiste que tal restabelecimento não é
devido em razão de o fornecimento do auxílio-alimentação decorrer
da adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, como
previsto nos artigos 3º da Lei nº 6.321/76 e 6º do Decreto nº 5/91 e
nas normas coletivas. Argumenta ainda que a supressão da vantagem,
determinada pelo Ministério da Fazenda, é válida à luz dos artigos 6º,
§ 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, 20 e 25, VII, do Decreto-
Lei nº 200/67, 5º, II, 37, caput, 40, §§ 2º e 3º, da Constituição de
1988 e 17 do respectivo Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (ADCT), além da Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-
1. Diz que o auxílio-alimentação não integrou o salário-contribuição
da Reclamante e, portanto, não pode ser pago na complementação de
aposentadoria, por óbice do artigo 195, § 5º, da CF/88. Quanto às
horas extras, alega não serem devidas, porque a Reclamante não se
desincumbiu do ônus de provar o direito de percebê-las, como exi-
gido nos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. Insiste que somente a
testemunha da Reclamada trabalhou com a Reclamante durante todo
o período postulado. Argumenta ainda que, nos períodos em que a
Reclamante exerceu a função de gerente, esteve enquadrada na ex-
ceção do artigo 62 da CLT, bem como que, durante o exercício da
função de Técnico de Fomento, esteve submetida à regra do artigo
224, § 2º, da CLT. Transcreve inúmeros arestos para o cotejo de
teses.
A revista foi admitida pelo despacho de fls. 945-946.
Contra-razões juntadas às fls. 950-956.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 902 e 905) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fls. 940/941). Custas pagas a con-
tento (fl. 852) e depósito recursal realizado pelo valor legal vigente à
época da interposição (fl. 942).
1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUXÍLIO-
A L I M E N TA Ç Ã O .
O Regional rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, para apreciar o pedido de restabelecimento do pagamento
do auxílio-alimentação, com o seguinte fundamento, verbis: "A re-
clamada suscita a incompetência ex ratione materiae desta Justiça
Especializada para apreciar a pretensão deduzida pela autora, ar-
gumentando, em síntese, que a lide tem natureza previdenciária. Ra-
zão não assiste à reclamada, haja vista que a adesão da reclamante ao
plano de previdência privada instituído se deu exclusivamente em
razão do contrato de emprego originário existente com a CAIXA.
Assim, embora a complementação da aposentadoria paga tenha por
escopo suprir uma prestação de cunho previdenciário, trata-se de um
direito adquirido em função do extinto contrato de trabalho. A pro-
pósito, cabe citar a lição de João Oreste Dalazen: 'Nada importa
também que, nos termos da Lei 6.435/77 a complementação de apo-
sentadoria seja feita por entidade patrocinada, ou estipendiada pelo
empregador, quer isoladamente, quer mediante o custeio participativo
do empregado. Não impressiona igualmente o caráter voluntário e
facultativo da participação do empregado no plano de previdência
privada complementar, consoante o diploma legal em tela. Não se
divisa aí um contrato de seguro paralelo e acessório ao contrato de
emprego porquanto na instituição do benefício intervém sempre o
empregador como tal, direta ou indiretamente, e a vantagem, na
origem, malgrado de natureza previdenciária, não pode ser dissociada
do contrato de emprego. A bem de ver, a entidade previdenciária
privada, não passa senão de uma longa manus do próprio empre-
gador: mesmo que dita entidade seja formalmente responsável pela
obrigação, indisfarçável o fato de que é criada e subvencionada pelo
empregador, agindo nesta qualidade jurídica. Assim procedendo, ain-
da que com a co-participação voluntária do empregado, a comple-
mentação dos proventos da aposentadoria origina-se do contrato de
emprego, ou surge diretamente em razão dele. Logo, é da com-
petência do Judiciário Trabalhista o respectivo dissídio individual
entre o ex- empregado e o empregador, ainda que, porventura, com
este também figure na relação processual a entidade privada fechada
de previdência' (Competência Material Trabalhista. São Paulo, LTr,
1994, p. 99/100). Por outro lado, a edição da Emenda Constitucional
nº 20/98, que alterou o art. 202 da CF, e nele inseriu, entre outros, o
§ 2º, que prevê que 'as condições contratuais previstas nos estatutos,
regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência
privada não integram o contrato de trabalho dos participantes', não
abona a tese da reclamada, haja vista que as lides que versam sobre
complementação de aposentadoria por ente de previdência privada
são da competência desta Justiça Especializada pelo fato de ori-
ginarem do contrato de trabalho, e não por integrarem a ele. A
propósito, convém mencionar o seguinte aresto do C. TST, da lavra
do já aludido Ministro João Oreste Dalazen: 'JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. Os dissídios individuais decorrentes de planos
de previdência complementar privada fechada, entre empregado, em-
pregador e entidade privada instituída pelo empregador para a com-
plementação de aposentadoria dos seus empregados, inscrevem-se na
competência material da Justiça do Trabalho, pois a lide, na espécie,
origina-se do contrato de trabalho. Aplicação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal. Recurso de Revista conhecido e provido' (TST-RR-
582.607/99, DJU de 20/10/00). Diante do exposto, a Justiça do Tra-
balho é competente para dirimir o litígio em comento, nos exatos
termos do art. 114 da CF, sendo, pois, inaplicável à espécie o art. 109,
também da Carta Magna. Pelo mesmo fundamento, não ampara a
pretensão da recorrente os artigos 4º, 34, 36 e 39, da Lei nº 6.435/77,
que dispõem sobre as entidades fechadas de previdência privada.
Portanto, não merece reforma a r. sentença que rejeitou a preliminar
em epígrafe" (fls. 886-889).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 912-914). Alega, em
síntese, que a questão versa sobre complementação de aposentadoria,
e não sobre salário ou verba típica da relação de emprego, razão por
que concluiu que a Justiça do Trabalho não é competente para apre-
ciá-la. Aponta violação dos artigos 4º, 34, 36 e 39 da Lei nº 6.435/77
e 114 e 202, § 2º, da CF/88.
Sem razão.
Havendo o Regional consignado que a controvérsia diz respeito a
direito surgido em razão do contrato de trabalho, correta a conclusão
de ser da Justiça do Trabalho a competência para apreciá-la. In-
cólumes, portanto, os artigos 4º, 34, 36 e 39 da Lei nº 6.435/77, e 114
e 202, § 2º, da Constituição de 1988.
Nego provimento.
2. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
O TRT da 18ª Região rejeitou a argüição de prescrição, com o
seguinte fundamento, verbis: "Em sede recursal, a reclamada pugna
pela declaração da prescrição total, alegando que a supressão do
pagamento do auxílio-alimentação para os aposentados ocorreu em
janeiro de 1992, aplicando-se à espécie o norteamento consagrado no
Enunciado nº 294 do Colendo TST. Afirma, ainda, que em feve-
reiro/1992 houve alteração na natureza do auxílio-alimentação, que
passou a ser concedido por meio de tickets para se adequar à lei que
instituiu o PAT, sendo que tal modificação deveria ter sido ques-
tionada dentro do qüinqüênio que a seguiu. Pois bem. Ao contrário do
que pretende a reclamada, a prescrição que incide à hipótese vertente
é apenas a parcial, conforme exegese cristalizada no Enunciado nº
327 do Colendo TST, que assim dispõe: 'COMPLEMENTAÇÃO
DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DIFERENÇA. PRES-
CRIÇÃO PARCIAL. Em se tratando de pedido de diferença de com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao biênio'. Não há de se falar em ato
único do empregador, pois a jurisprudência do Colendo TST sinaliza
no sentido de que, em caso de complementação de aposentadoria, não
é atingido o próprio direito, mas apenas as parcelas que dele derivam,
podendo ser citado, a esse propósito, o seguinte julgado: 'PRES-
CRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
ENUNCIADO Nº 327 DO TST - COMPATIBILIDADE COM O
ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Consignou o Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal não define a modalidade de
prescrição, se parcial ou total. Logo, não se visualiza nenhum conflito
entre o referido dispositivo e o Enunciado nº 327, que, atento à
natureza da obrigação assumida pela reclamada, de complementar a
aposentadoria de seus empregados, declara que a prescrição é sempre
parcial, não atingindo o direito de fundo, mas somente as parcelas
dele decorrentes' (ERR-351.342/97. SBDI-I. Rel. Min. Milton de
Moura França. DJU de 31.05.02). Ressalte-se, de outra parte, que não
prospera a alegação de que, em 1992, para se adequar ao PAT, a
recorrente passou a fornecer o benefício através de tickets, trans-
formando a natureza do auxílio-alimentação de salarial para inde-
nizatória, tendo prescrito o direito de reclamar contra tal modificação
no qüinqüênio posterior. Isto porque, além de o PAT ter sido ins-
tituído após a concessão deste benefício aos aposentados, os mesmos
continuaram recebendo a verba objeto da reclamação até 1995, após
a concessão desta ter passado a ser feita mediante o fornecimento de
tickets. Mantém-se" (fls. 890-892).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 914-916). Argúi a
prescrição total do direito de ação, argumentando que transcorreram
mais de sete anos entre a alteração da forma de pagamento da van-
tagem e o ajuizamento da presente ação, conforme previsto no artigo
7º, XXIX, da CF/88, na Súmula nº 294 do TST e nas Orientações
Jurisprudenciais nos 63, 242, 243 e 248 da SBDI-1.
Sem razão.
A premissa maior sobre a qual se assenta a alegada prescrição, a
saber, que a alteração teria ocorrido em 1992, é diversa daquela
adotada pelo Regional, segundo o qual o auxílio-alimentação con-
tinuou sendo pago aos aposentados até 1995.
Por outro lado, não está registrado no decisum a quo a data de
ajuizamento da ação, premissa fática sem a qual não é possível
cogitar violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, por
óbice da Súmula nº 126 do TST.
Nego provimento.

<!ID714977-13>

3. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CEF. RESTABELECIMENTO
DO PAGAMENTO A APOSENTADOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região manteve a con-
denação ao restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação à
Reclamante, com os seguintes fundamentos, ipsis litteris: "A decisão
recorrida, no que tange à integração do auxílio-alimentação à com-
plementação da aposentadoria da autora, encontra-se em consonância
com o norteamento contido na Orientação Jurisprudencial nº 250 da
Egrégia SBDI-I do Colendo TST, o qual se amolda perfeitamente ao
caso vertente. Com efeito, a interpretação propugnada pela deman-
dada, no sentido de que o disposto nos Enunciados 51 e 288, citados
na OJ 250 da SDI-I, não se aplica ao caso, pelo fato de a extensão do
benefício aos aposentados não encontrar amparo legal, não encontra
guarida na jurisprudência do Colendo TST. Para que o empregado
faça jus à integração da referida verba aos seus proventos, basta que
tenha sido admitido antes da alteração regulamentar que extirpou o
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aludido benefício. Dentre muitos, colhem-se, a esse propósito, os
seguintes julgados, recentemente prolatados: 'EMENTA: EMBAR-
GOS - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - SUPRESSÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 250 DA C. SBDI-1 DO TST. O entendimento do
Egrégio Tribunal Regional, no sentido de restabelecer o pagamento
do auxílio-alimentação aos aposentados, com base nos artigos 444 e
468 da Consolidação das Leis do Trabalho e nos Enunciados nºs 51 e
288 desta Corte, harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº
250 desta C. SBDI-1. Logo, a determinação emanada do Ministério
da Fazenda, para que fosse suprimido o referido benefício, somente
poderia alcançar os empregados admitidos após a alteração prejudicial
ao contrato de trabalho. Inexistência de violação literal a dispositivo
de lei a autorizar o conhecimento dos Embargos. Incidência do Enun-
ciado nº 333 do TST. Embargos não conhecidos' (ERR 450.026/98.
SBDI-I. Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. DJ de 14.11.02).
'EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DIREITO ADQUIRIDO - AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO APÓS A APOSENTADORIA - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. As cláusulas regulamentares instituídas
pelo empregador aderem ao contrato de trabalho, não podendo ser
alteradas ou suprimidas unilateralmente, sobretudo quando essa al-
teração acarretar prejuízo aos empregados. A revogação ou supressão
somente alcança os contratos firmados após a sua efetivação. 'In
casu', a decisão rescindenda, ao negar o direito ao benefício do
auxílio-alimentação às Reclamantes, contrariou as disposições dos
arts. 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal e as Súmulas
nºs 51, 241 e 288 do TST, já que a alteração do regulamento em-
presarial, suprimindo o direito dos jubilados ao auxílio-alimentação,
apenas poderia ser aplicada aos empregados admitidos após a al-
teração. Recurso ordinário provido' (ROAR 615.592/99. SBDI-II. Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho. DJ de 25.10.02). 'EMENTA: COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. ENUNCIA-
DOS 51 E 288 DO TST. APLICÁVEIS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 250 DA SDI. 1. A ordem de supressão do pagamento
de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício. De fato, tal verba, a
teor dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST, incorporou-se ao contrato
de trabalho muito antes da determinação do Poder Executivo, da
implantação do PAT e da aposentadoria dos empregados em alguns
casos. 2. Decisão da Turma que está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 250 da SDI. 3. Recurso de Embargos não co-
nhecido' (ERR 402.175/97. SBDI-I. Rel. Min. João Batista Brito
Pereira. DJ de 19.12.02). Assim, sendo incontroverso que o contrato
de trabalho da reclamante teve início antes da supressão do direito à
mencionada incorporação, impõe-se reconhecer, malgrado o incon-
formismo da reclamada, a existência de direito adquirido à parcela
pleiteada. Convém frisar que o art. 3º da Lei nº 6.321/76, que dispõe
que a parcela fornecida in natura pelas empresas, no âmbito dos
programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho,
não configura salário de contribuição, não se aplica ao caso, eis que
se trata de norma jurídica posterior à instituição do benefício. Ou
seja, essa lei não retirou a natureza salarial da parcela, como bem
entendeu a r. sentença. Destarte, o referido diploma legal e seu res-
pectivo decreto regulamentar não podem ser invocados para obstar a
integração do auxílio-alimentação à complementação dos proventos
auferidos pela reclamante, visto se tratar de cláusula que aderiu ao
contrato de trabalho desta, destinando-se a gerar efeitos após a sua
aposentadoria. Tampouco prospera a tese de que o fim da incor-
poração não é ilegal porque a ordem partiu do órgão administrativo
competente. De fato, seja qual for a autoridade de que promane, a
determinação de suprimir direito previsto em sede regulamentar é
prejudicial aos empregados e vedada pelo art. 468 da CLT, não
podendo prevalecer senão diante daqueles que tenham sido admitidos
posteriormente. Cumpre notar que, diversamente do que alega a re-
corrente, a controvérsia não há de ser solvida sob a ótica do direito
adquirido, e sim, da existência de ato jurídico perfeito. Ora, uma vez
existindo previsão contratual de pagamento do auxílio-alimentação
aos empregados que viessem a se aposentar, esse direito não poderia
ser suprimido, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do art.
468 da CLT, não havendo de se falar, pois, em ofensa ao art. 6º, § 2º,
da LICC. Aliás, releva mencionar que, nos termos do inciso II, § 1º,
do art. 173, da CF/88, as empresas públicas sujeitam-se ao regime
jurídico próprio das empresas privadas quanto aos direitos e obri-
gações trabalhistas, não havendo qualquer ofensa aos arts. 37 e 5º, II,
da Carta Magna, em desconsiderar um ato administrativo que está em
flagrante desconformidade com a lei. Ressalte-se, ainda, que aludidos
dispositivos constitucionais não impedem que empresas públicas
criem contratualmente para seus empregados, dentro do limite do
razoável, outros direitos além daqueles previstos em leis. Não há de
se falar também que a pretensão obreira encontra óbice nos arts. 40,
§§ 2º e 3º, da Carta Magna e 17 do ADCT, haja vista que tais
dispositivos referem-se ao regime de previdência social dos servi-
dores ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluindo suas autarquias e fundações, não
se aplicando ao regime de previdência privada, de caráter comple-
mentar, dos empregados de empresa pública, como é o caso dos
autos. Outrossim, não conduz ao provimento do apelo o argumento de
que a parcela em questão não compôs o salário de contribuição para
efeito de cálculo da complementação de aposentadoria a que faria jus
a autora, o que inviabilizaria a concessão do benefício, a teor do
disposto no art. 195, § 5º, da Carta Magna. E isso porque o veto à
criação, majoração ou extensão de benefícios ou serviços sem a cor-
respondente fonte de custeio, consubstanciado na referida norma
constitucional, diz respeito à seguridade social e não à complemen-
tação de aposentadoria instituída ou financiada por entidades pri-
vadas. Vale frisar que, em convênio celebrado entre a CEF e o
SASSE - que veio a ser posteriormente sucedido pela FUNCEF -,

documento juntado em diversas reclamações análogas, a reclamada se
comprometeu a custear, por meio de subvenções repassadas à aludida
entidade de previdência privada, por ela instituída e patrocinada, os
gastos com a extensão do benefício aos aposentados e pensionistas,
desvinculando-o das contribuições por estes recolhidas na constância
do pacto laboral. A tais fundamentos, tem-se que o apelo interposto
pela reclamada, nesse ponto, não reúne condições de prosperar, man-
tendo-se a r. sentença impugnada" (fls. 892-897).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 916-933). Insiste que o
restabelecimento do auxílio-alimentação não é devido em razão de
seu fornecimento decorrer da adesão ao Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, como previsto nos artigos 3º da Lei nº 6.321/76 e
6º do Decreto nº 5/91 e em normas coletivas. Argumenta ainda que a
supressão da vantagem, determinada pelo Ministério da Fazenda, é
válida à luz dos artigos 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, 20 e 25, VII, do Decreto-Lei nº 200/67, 5º, II, 37, caput, 40, §§
2º e 3º, da Constituição de 1988 e 17 do respectivo Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias (ADCT), além da Orientação
Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1. Diz que o auxílio-alimentação não
integrou o salário-contribuição da Reclamante e, portanto, não pode
ser pago na complementação de aposentadoria, por óbice do artigo
195, § 5º, da CF/88. Transcreve inúmeros arestos para o cotejo de
teses.
Sem razão.
A matéria encontra-se superada pela atual, iterativa e notória ju-
risprudência deste TST, cristalizada na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SBDI-1, segundo a qual "a determinação de
supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da
Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício".
Inviável, portanto, o conhecimento da revista, nos termos da Súmula
nº 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.
Nego provimento.
4. HORAS EXTRAS.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada no
que tange às horas extras, com o seguinte fundamento, verbis: "O d.
Juízo de origem deferiu à reclamante as horas extras relativas ao
período outubro de 1998 a fevereiro de 2001, reconhecendo o labor
das 8h às 18h, com 15min de intervalo. A recorrente cita excertos da
prova testemunhal e conclui que entre janeiro de 2000 e janeiro de
2001 as horas extras devem ser apuradas com base no horário de
8h30min às 18h, com 15min de intervalo, média que extrai do de-
poimento da primeira testemunha conduzida pela reclamante; quanto
ao restante do período, sustenta que deve prevalecer o horário das 9h
às 17h30min declinado pela única testemunha que apresentou, o qual,
segundo afirma, era semelhante ao cumprido pela recorrida. O in-
conformismo não merece guarida, eis que nas folhas de freqüência,
em sua esmagadora maioria, os horários eram anotados de forma
praticamente invariável, com alteração de poucos minutos antes e
depois do horário contratual, apenas para se tentar descaracterizar a
inflexibilidade total. Aliás, a recorrente se resigna diante da im-
prestabilidade de sua prova documental, tanto que reconhece em sede
recursal ter a reclamante trabalhado em horários superiores aos re-
gistrados. Assim, tem-se provada a jornada declinada na exordial, em
razão de se aplicar ao caso o entendimento solidificado na O.J. nº
306, do C. TST: Orientação Jurisprudencial/SDI-1 306. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. REGISTRO INVARIÁVEL. Os cartões
de ponto que demonstram horário de entrada e saída invariáveis são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo o
horário da inicial se dele não se desincumbir. Frise-se que o de-
poimento da primeira testemunha apresentada pela reclamante não
ilide essa presunção, quanto ao início do labor, ao afirmar que a
recorrida começava a trabalhar às 8h/8h30min, eis que a segunda
confirmou que a reclamante iniciava suas atividades às 8h, sendo
certo que essa testemunha igualmente começava a laborar às 8h, ao
menos até dezembro de 1998. Do mesmo modo, o depoimento da
única testemunha apresentada pela recorrente não lhe socorre, haja
vista que suas declarações no sentido de que trabalhava das 9h às
17h30min e que por vezes acontecia de chegar e encontrar a re-
clamante trabalhando, sendo que ao deixar o local de trabalho a
obreira ainda permanecia, demonstram a existência do labor extra e
não contrariam frontalmente os demais elementos probantes, razão
pela qual são insuficientes para respaldar a pretendida redução da
condenação. Correta, pois, a r. sentença ao acolher o horário in-
formado na exordial. No tocante à exclusão das horas extras nos dias
em que a reclamante exerceu a função de gerente, de modo não
efetivo, tem-se que a reclamada não provou que o empregado subs-
tituído fosse o gerente-geral da agência, enquadrado no artigo 62, da
CLT, devendo ser notado que a reclamante alegou que a substituição
se dava em nível de gerência de departamento (fl. 777). Por isso, dá-
se provimento parcial ao recurso para que nos períodos em que o
documento de fl. 618 está assinalado com a ocorrência 'desig não
efet', nos meses de fevereiro e julho de 2000, sejam consideradas
extras as horas excedentes da 8ª diária, em razão de a reclamante,
nesses dias, estar sujeita ao artigo 224, § 2º, da CLT. Nesses períodos,
o divisor a ser aplicado é 220. Há de se prover o recurso, ainda, para
que no período a partir de 06.11.2000, sejam consideradas como
extras as horas excedentes à 8ª diária, pois a reclamante passou a
exercer a função de 'técnica de fomento 8h', sendo que na impug-
nação reconheceu que nessa função a jornada diária era efetivamente
de 8h. Conseqüentemente, aqui também é aplicável o divisor 220"
(fls.897-900).

A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 933/938). Alega que as
horas extras não são devidas, porque o Reclamante não se desin-
cumbiu do ônus de prová-las, como exigido no teor dos artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC. Insiste que somente a testemunha da
Reclamada trabalhou com a Reclamante durante todo o período pos-
tulado. Argumenta ainda que, nos períodos em que a Reclamante
exerceu a função de gerente, esteve enquadrada na exceção do artigo
62 da CLT, bem como que, durante o exercício da função de Técnico
de Fomento, esteve submetida à regra do artigo 224, § 2º, da CLT.
Transcreve arestos para o cotejo de teses.
Sem razão.
Havendo o Juízo a quo decidido a controvérsia relativa às horas
extras com fundamento nas provas efetivamente produzidas, e não
com fulcro na mera distribuição do onus probandi, inviável cogitar
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Relativamente ao período em que a Reclamante substituiu o gerente
de departamento, efetivamente, era da Reclamada o ônus de com-
provar que o empregado substituído estava enquadrado na exceção do
artigo 62 da CLT.
No mais, a decisão do Regional está fulcrada no exame soberano das
provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Com estes fundamentos, e amparado no teor do artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao recurso de revista, porque manifes-
tamente improcedente.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.061/2001-052-15-00.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : LUCIANO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LISANDRO FARIA DA SILVA

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o
venerando acórdão de fls. 263-264, negou provimento ao recurso
ordinário do Banco reclamado, mantendo a adoção do índice do
próprio mês trabalhado para fim de correção monetária dos créditos
do Reclamante.
O Reclamado interpõe recurso de revista (fls. 266-272). Alega, em
síntese, que a época própria para correção monetária é o mês seguinte
ao da efetiva prestação de serviços, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 e dos artigos 1º, § 1º, da Lei nº
6.899/81, 39 da Lei nº 8.177/91 e 459, parágrafo único, da CLT.
Transcreve arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 276.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 265 e 266) e está subscrito por
advogados devidamente habilitados (fls. 34-37). Custas pagas a con-
tento (fl. 247) e depósito recursal realizado de acordo com o valor
vigente na época da interposição (fl. 273).
O Regional negou provimento ao recurso ordinário do Banco re-
clamado com o seguinte fundamento, verbis:
"Não nega o reclamado que efetuasse o pagamento dos salários den-
tro do próprio mês trabalhado, abdicando da faculdade prevista pelo
parágrafo único, artigo 459, CLT.
Logo, correta a sentença que manteve o mesmo critério para pa-
gamento das horas extras, determinando o cômputo da correção mo-
netária a partir do mês do efetivo pagamento do bancário, o que está
de acordo com a súmula 16 deste Tribunal e artigo 444, CLT" (fl.
264).
O atual, iterativo e notório entendimento do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizado na Súmula nº 281, pacificou-se no sentido de
que "o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º".
Assim, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, conheço do
recurso de revista por violação do artigo 459, parágrafo único, da
CLT, e, no mérito, dou-lhe provimento para determinar a adoção do
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da efetiva pres-
tação dos serviços, a partir do dia 1º, nos termos da Súmula nº 381 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.324/2002-006-19-00.0

RECORRENTE : COMPANHIA ALAGOANA DE RE-
CURSOS HUMANOS E PATRIMO-
NIAIS - CARHP

ADVOGADA : DRª. MARIA VERÔNICA DA SILVA
BARROS

RECORRIDO : JOSÉ GOMES SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE GOMES

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto, fls. 154-162, pela Recla-
mada à decisão proferida pelo egrégio TRT da 19ª Região, que afas-
tou a incidência da prescrição bienal sobre o direito de ação e de-
clarou a competência da Justiça do Trabalho, para processar e julgar
o presente feito. No mérito, deu provimento ao recurso ordinário, a
fim de reconhecer o vínculo de emprego e condenar a Reclamada à
anotação da CTPS e ao recolhimento dos valores relativos ao FGTS,
porque nulo o contrato.
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O presente recurso de revista não merece ser conhecido, porque
constatada sua deserção, na medida em que a Reclamada não efetivou
depósito recursal no momento da interposição do recurso de revista.
A Sexta Vara do Trabalho de Maceió/AL, ao julgar extinto o processo
com julgamento do mérito, arbitrou as custas no valor de R$ 20,00
(vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00 (mil reais), dispensando-se
o Reclamante de seu recolhimento, na forma da lei.
O autor interpôs o recurso ordinário. O Regional, ao apreciá-lo, man-
teve inalterado o valor da condenação.
Quando da interposição do recurso de revista, a Reclamada não jun-
tou comprovante do depósito recursal, conforme estava obrigada a
fazê-lo, a fim de garantir o juízo, o que o torna deserto. Ressalte-se
que, na dúvida, lhe cabia interpor embargos de declaração para que o
Sodalício se manifestasse acerca do valor a ser depositado, ou realizar
o depósito de acordo com o mínimo legal fixado na época da apre-
sentação do apelo.
Patente a deserção do recurso de revista, dada a ausência de depósito
recursal.
Ante o exposto, e com base no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

MINISTRO EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-1.526/2000-462-05-00.7

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JORGINA TACHARD
RECORRIDO : OTÁVIO DA SILVA BARRETO
ADVOGADA : DRA. OLGA KARLA LÉO DE SÁ
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO-

MANTO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE AL-

MEIDA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 90-94, complementado às fls. 121-122, deu provimento ao
agravo de petição do Município reclamado, para determinar que a
execução se dê mediante precatório, sob o fundamento de que a
previsão do artigo 100, § 3º, da Constituição de 1988 acerca das
obrigações de pequeno valor ainda não foi regulamentada.
O Ministério Público do Trabalho da 5ª Região interpõe recurso de
revista (fls. 136-145), alegando, em síntese, que a dívida cobrada na
presente ação é de R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e
vinte e cinco centavos). Insiste em alegar que a execução deve ser
realizada de forma direta, em razão de o objeto ser de pequeno valor,
para fins de incidência dos artigos 100, § 3º, da Constituição de 1988
e 87, II, da Emenda Constitucional nº 37/2002. Transcreve arestos
para o cotejo.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 147-148.
O recurso de revista não merece ser conhecido por intempestivo.
Com efeito, em 12/02/2003, quarta-feira (fl. 128), o Ministério Pú-
blico do Trabalho foi intimado pessoalmente da decisão proferida nos
autos dos embargos de declaração, como previsto no artigo 18, II,
"h", e IV, da Lei Complementar nº 75/93, iniciando-se, portanto, o
prazo no dia seguinte, 13/02/2003, quinta-feira, e encerrando-se em
28/02/2003, sexta-feira.
A revista, porém, somente foi interposta em 06/03/2003, quinta-feira,
muito depois de transcorrido o prazo recursal privilegiado.
Saliente-se que não há comprovação da existência de feriado local em
todo o período compreendido entre 28/02/2003 e 06/03/2003, como
exigido na Súmula nº 385 do TST.
Com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso
de revista, por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.558/2001-006-17-00.7

RECORRENTES : ANAEL SILVÉRIO DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

OFICIAL - DIO
ADVOGADA : DRª. MILTE HELENA BARBARIOL

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o acórdão
de fls. 146-149, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelos Reclamantes no tocante à liberação do FGTS pela conversão do
regime jurídico, visto que, a teor do inciso VIII do artigo 20 da Lei
nº 8.076/90, não estão eles desamparados, devendo apenas esperar o
triênio legal para a extração do FGTS.
Os Reclamantes interpõem recurso de revista (fls. 152-159). Alegam,
em síntese, que, no ato da extinção do contrato de trabalho pela
transmudação do regime celetista para o estatutário, deve ser liberado
o saque existente em conta corrente vinculada do FGTS. Aduzem, por
fim, que, como conseqüência da liberação do FGTS, são devidos os
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre os valores de-
positados nas referidas contas, na medida em que, segundo alegam,
encontram-se preenchidos os requisitos legais, mesmo porque são
beneficiários da justiça gratuita. Indicam violação do artigo 20, III e
VII, da Lei 8.036/90 e trazem arestos para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 161-162.

O recurso de revista é tempestivo (fls. 150 e 152) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 14). Custas dispensadas na for-
ma da lei.
Buscam os Reclamantes a liberação do FGTS, sob o fundamento de
que, uma vez transmudado o regime da CLT para o estatutário,
rompido o contrato de trabalho sob os moldes celetistas e, portanto,
cessados os depósitos em sua conta, nasceu direito à liberação. A
ação foi proposta em 06-12-2001. No art. 20, VIII, da Lei nº
8.036/90, alterado pelo artigo 4º da Lei nº 8.678/93, dispõe-se que o
empregado poderá sacar os valores em sua conta, desde que fique
sem receber créditos por três anos ininterruptos, a partir de 1º/5/90.
Considerando que o referido prazo já se esgotou há muito tempo, é
inconteste que a ação perdeu seu objeto, não mais havendo interesse
dos Reclamantes em postular proteção jurisdicional nesse sentido,
razão por que impõe a extinção do feito com base no artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil. Com estes fundamentos, julgo extinto
o processo, aplicando ao caso o disposto no artigo 267, VI, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.984/2001-042-01-00.1

RECORRENTE : CARLOS ROBERTO CORRÊA GUE-
DES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA - COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FIGUEIREDO SOA-
RES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante os fun-
damentos do acórdão de fls. 90-92, manteve a sentença pela qual se
julgou improcedente o pleito de reintegração de empregado celetista
de sociedade de economia mista, aplicando ao caso o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST.
O Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 94-106, alegando ser
devida sua reintegração. Indica violação do artigo 37, caput, da Cons-
tituição de 1988 e divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade às fls. 109-110.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 92, verso, e 94) e tem re-
presentação processual regular (fl. 12). Custas processuais recolhidas
(fl.72).
Resta incontroverso nos autos que o Reclamante era empregado ce-
letista, tendo prestado concurso para ingressar no quadro de pessoal
da Reclamada - sociedade de economia mista (fl. 91). Dentro desta
premissa, não é nula a dispensa imotivada do Reclamante, uma vez
que a ele não é assegurada estabilidade, descabendo falar, portanto,
em reintegração.
Este entendimento é consagrado no teor do item II da Súmula nº 390
e pela Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1, ambas desta
Corte.
Como conseqüência lógica, e com fulcro nos artigos 557 do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.028/2001-069-01-00.6

RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA - COMLURB

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FERREIRA
RECORRIDA : ROSELI DA CONCEIÇÃO MAIA OLI-

VEIRA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MATTOS MAGA-

LHÃES DA CUNHA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelos fundamentos
adotados no acórdão de fls. 68-70, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pela Reclamada, mantendo a condenação ao pa-
gamento da multa de 40% do FGTS no período, inclusive, anterior ao
jubilamento, ao fundamento de que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 72-77, ao argumento de
que a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de
trabalho. Com isso, entende que a Reclamante não faz jus ao per-
centual de 40% (quarenta por cento) dos depósitos de FGTS e ao
aviso prévio indenizado. Aponta violação dos artigos 453 da CLT e
49, I, da Lei nº 8.213/91 e colaciona divergência jurisprudencial.
Insurge-se, ainda, contra a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, como conseqüência da improcedência da reclamação
trabalhista.
Despacho de admissibilidade à fl. 80.
O recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. Além disso, o depósito recursal e as custas processuais foram
recolhidas a contento.
Com razão a Reclamada.
A Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte contém
tese diametralmente oposta à adotada pelo Regional, sendo ela no
seguinte sentido: o trabalhador que se aposenta espontaneamente tem
extinto o seu contrato de trabalho, não tendo direito à indenização.
Assim, é indevida a multa de 40% do FGTS.
Como conseqüência da improcedência desse pleito, é de se absolver a
Reclamada do pagamento de honorários advocatícios.

Logo, conheço do recurso de revista por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST e, no mérito, nos termos do
artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista,
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o
ônus da sucumbência no tocante às custas processuais, das quais fica
isenta a Reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.085/2002-906-06-00.0

RECORRENTE : USINA BOM JESUS S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO : LUIZ DE FRANÇA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS

DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante o
venerando acórdão de fls. 473-481, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada quanto ao tema "Súmula nº 330 do TST -
eficácia liberatória" e deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante no que se refere aos "honorários de advogado".
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 483-485). Alega, em
síntese, que as parcelas postuladas na presente ação constaram do
termo de rescisão do contrato de trabalho, do que se conclui que
houve contrariedade à Súmula nº 330 do TST e violação dos artigos
477 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Quanto
aos honorários de advogado, diz que não são devidos, nos termos do
artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e das Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
pois o Reclamante não está assistido pelo sindicato profissional de
sua categoria.
Despacho de admissibilidade à fl. 487.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 482 e 483) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 442). Custas pagas a contento,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 104 da SBDI-1 (fl. 443)
e depósito recursal realizado de acordo com o valor vigente na época
da interposição (fl. 486).
No que tange à eficácia liberatória do termo de rescisão do contrato
de trabalho, o Regional decidiu a controvérsia com o seguinte fun-
damento, verbis:
"A rescisão do contrato de trabalho do reclamante foi homologada
com ressalva expressa e específica, conforme se pode inferir às fls.
16.
De mais a mais, inobstante não possuírem os Enunciados efeito vin-
culante, é de se dizer que os termos do verbete de nº 330 do TST não
vedam a postulação de qualquer título rescisório não pago e nem
impedem a repercussão sobre eles de título cuja dívida venha a ser
reconhecida.

<!ID714977-14>

A par disso, impõe-se a consideração de que o acesso do cidadão às
vias judiciais é amplo e está garantido em sede constitucional (Art. 5º,
inciso XXXV, da CF)" (fl. 475).
Nesse contexto, silente o venerando acórdão do Regional a respeito
do fato de constarem, ou não, as parcelas postuladas do termo de
rescisão do contrato de trabalho, somente seria possível cogitar-se de
contrariedade à Súmula nº 330 do TST mediante reexame daquele
termo de rescisão, procedimento vedado na presente fase recursal,
segundo se constata do teor da Súmula nº 126 do TST.
No que tange aos honorários de advogado, limitou-se o ilustre Juízo
a quo a manter a condenação sob o fundamento de que a verba seria
conseqüência da sucumbência, nos termos do artigo 20 do CPC (fl.
479).
Demonstrado que o Reclamante efetivamente não está assistido por
seu sindicato, mas sim por advogado particular, não faz ele jus aos
honorários de advogado, visto que, na Justiça do Trabalho, o seu
direito não decorre da mera sucumbência, mas do preenchimento dos
requisitos delineados no artigo 14 da Lei n] 5.584/70.
Conheço, portanto, do recurso de revista apenas quanto ao tema
"honorários de advogado", por contrariedade à Súmula nº 219 do
TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para excluí-los da conde-
nação.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.556/2000-017-09-00.1

RECORRENTE : YOKI ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS LOPES
A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

D E C I S Ã O
Na forma preconizada no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, a
Reclamada interpõe recurso de revista mediante as razões de fls. 331-
337.
O presente recurso de revista, no entanto, revela-se fictamente ine-
xistente, diante da irregularidade de representação do subscritor das
razões recursais.
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O Dr. Murilo Cleve Machado de Freitas não detém mandato regular
nos autos, de modo a demonstrar estar autorizado para atuar no feito,
pois a procuração de fl. 217 - instrumento utilizado para a outorga de
poderes ao advogado substabelecente (fl. 281) - apresenta-se em có-
pia inautêntica e, não havendo nos autos certidão de autenticação
emitida pelo órgão competente, o documento é considerado inexis-
tente. Isso porque a autenticação é requisito necessário para que as
fotocópias sejam revestidas de força probante, de acordo com o que
dispõem os artigos 830 da CLT e 365, III, do CPC.
Ora, é sempre importante frisar que a regularidade de representação
processual é requisito indispensável para a admissibilidade de qual-
quer recurso. Assim, repita-se, inexistindo nos autos representação
regular, tampouco tratando-se de hipótese de mandato tácito, os atos
praticados são havidos por inexistentes. Não é outro o mandamento
oriundo da Súmula nº 164 do TST.
Ante o exposto, e com base no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-8.901/2000-016-09-00.4

RECORRENTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO : MILTON RIVELINO NOGOZZEKI
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL BARTH COSTA-

MILAN
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 277-290, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, confirmando a sentença na qual fora deferido o
pagamento de horas extras decorrentes da não-concessão do intervalo
mínimo legal intrajornada de uma hora, por também concluir que,
mesmo havendo negociação coletiva, sua redução somente é admitida
por ato do Ministério do Trabalho.
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 293-299, sustentando
que o Regional negou vigência à norma coletiva ao deferir horas
extras decorrentes da não-concessão desse direito ao Reclamante.
Requer, alternativamente, que, caso assim não se entenda, se limite a
condenação ao pagamento apenas do adicional respectivo. Transcreve
arestos para o confronto de teses.
Não merece reforma a decisão recorrida, tendo em vista que o Re-
gional adotou tese em consonância com o entendimento fixado na
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte, verbis:
"Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não con-
cessão ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade. É in-
válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (artigo 71 da CLT e artigo 7º,
XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".
Cumpre ressaltar que este Tribunal Superior também editou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, na qual é reconhecido o
direito do empregado à percepção de horas extras, conforme previsto
na Lei nº 8.923/94, quando não concedido o intervalo intrajornada
mínimo, devendo ser pago o período total correspondente ao in-
tervalo, com o adicional de horas extras sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho (artigo 71 da CLT), independente, no
caso, de o trabalhador ser horista ou mensalista, em virtude do caráter
indenizatório, pedagógico e reparador da sanção prevista na men-
cionada lei.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-12.986/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : PAULATEC ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CURY FILHO
RECORRIDO : VALDIR FLORENTINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO MELMAN

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto pela Reclamada ao acórdão
de fls. 204-206, no qual o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região manteve a sentença no que diz respeito à determinação de
aplicação do índice de correção monetária relativo ao mês do efetivo
pagamento dos salários, e não ao do mês subseqüente ao traba-
lhado.
A Recorrente insurge-se, argumentando que o Regional contrariou os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Colaciona, em defesa da sua tese, diversos arestos que entende con-
trários ao entendimento esposado pelo Regional, pedindo a reforma
do julgado para que seja aplicado o índice de correção monetária do
mês subseqüente ao laborado.
O recurso de revista é tempestivo, contém representação regular e
encontra-se devidamente preparado.
Vislumbrada a divergência na interpretação de lei federal, em face da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 deste Tribunal - atual
Súmula nº 381 -, conheço do recurso de revista, nos moldes do que
dispõe o artigo 896, alínea "a", da CLT.

O entendimento uniforme deste Tribunal de que o não-pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado im-
plicará atualização pelo índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços se contrapõe àquele esposado
pelo Tribunal Regional. Dispõe o parágrafo único do artigo 459 da
CLT que, se o pagamento do salário houver sido estipulado por mês,
deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido. O legislador estabeleceu, assim, uma data-
limite para o pagamento dos salários mensais. Ultrapassado tal limite,
deverá o débito trabalhista ser corrigido, conforme a determinação
emanada do artigo 39 da Lei nº 8.177/91.
Na interpretação destes dispositivos legais, o Tribunal Superior do
Trabalho consolidou o entendimento expresso na Súmula nº 381 de
que o não-pagamento dos salários até o quinto dia útil ao mês sub-
seqüente ao trabalhado importará em atualização pelo índice da cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Outro não poderia ser o entendimento, tendo em vista que o parágrafo
único do artigo 459 da CLT estabelece um prazo máximo para a
efetivação do pagamento dos salários, qual seja o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido, não significando tal determinação que o
salário deva ser pago apenas nesse dia.
Dentro desse contexto legal, pode o empregador pagar os salários
devidos em qualquer dia que lhe seja conveniente, desde que não
ultrapassado o termo estabelecido no referido dispositivo. Assim,
pagar os salários no dia 20, 25 ou em qualquer outro dia do mês da
prestação dos serviços constitui mera liberalidade do empregador. É
de se ressaltar, ademais, que a correção monetária, na hipótese, serve
para corrigir o valor da moeda a partir da data do vencimento da
obrigação relativa ao pagamento de salários, que, repita-se, segundo a
lei, se dá após o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
Então, se houve pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, o empregador não pode
sujeitar-se a corrigir monetariamente o valor pago, pelo simples fato
de estar, efetivamente, cumprindo a lei.
Diante de tais fundamentos, e com base no teor do artigo 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, para, reformando
o acórdão recorrido, determinar que o índice a ser aplicado para
correção monetária dos salários é o do mês subseqüente ao vencido,
de conformidade com o entendimento expresso na Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-18.814/2002-902-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA
Q U I N TA 

RECORRIDA : ACAPLAST - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MANZATO OLIVA
RECORRIDA : CLAYRI ARAÚJO DE NOVAIS
A D VO G A D O : DR. VILEBALDO PEREIRA DA SIL-

VA 
D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo INSS contra o acórdão
de fls. 40-41, complementado pelo de fls. 50-52, que não conheceu
do seu recurso ordinário por irregularidade de representação, uma vez
que a subscritora da petição de recurso ordinário não é Procuradora
do quadro do INSS, mas advogada autônoma. Fundamenta o não-
conhecimento na impossibilidade de procurador autárquico outorgar
mandato a advogado particular e na impossibilidade de se conceder
prazo para regularização da representação processual, conforme en-
tendimento da Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 desta
Corte (atual Súmula nº 383 do TST).
O INSS interpõe recurso de revista (fls. 54-63), firmado por Pro-
curadora Federal, onde pleteia a reforma do acórdão ao fundamento
de que houve ofensa ao artigo 1º da Lei nº 6.539/78, pois a comarca
de Ribeirão Pires deve ser considerada como comarca do interior,
para os fins da mencionada lei. Sustenta, ainda, tese de que os
Procuradores Federais podem outorgar procuração a advogado au-
tônomo. Conclui suas razões recursais alegado que deveria ter sido
conferido prazo para a regularização da representação processual.
Indica ofensa ao artigo 13 do CPC e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 desta Corte. Transcreve arestos
para demonstrar o dissenso pretoriano em ambos os temas.
Despacho de admissibilidade acostado à fl. 68.
O recurso de revista é tempestivo e está firmado por Procurador
Autárquico. Isento o preparo.
O recurso de revista, no entanto, não merece seguimento.
De acordo com o art. 896, § 6º, da CLT, nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo não se analisa alegação de ofensa a dis-
positivo de preceito de lei, ou, ainda, de divergência jurispruden-
cial.
Discute-se, nos autos, a legalidade da representação do INSS por
advogado particular. O Recorrente, entretanto, não fundamenta o re-
curso em nenhuma das hipóteses de admissibilidade, razão pela qual
é inviável o seu conhecimento.

Por fim, não há que se falar em contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 149 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula nº
383, item II, desta Corte, posto que o Regional aplicou-a corre-
tamente.
Por tais fundamentos e com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-24.925/1999-015-09-00.0

RECORRENTE : COPEL GERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI
RECORRIDO : HORST LUCHT
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚ-

NIOR
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 528-554, complementado às fls. 567-571, manteve a con-
denação ao pagamento do adicional de transferência e à integração ao
salário da parcela "dupla função".
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 574-586). Argúi a
prescrição do direito de ação quanto à transferência do local de
prestação de serviço, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Insiste
ainda que o Reclamante não faz jus ao adicional de transferência, nos
termos do artigo 469 da CLT, pois sua mudança para a cidade de
Capitão Leônidas Marques ocorreu em caráter definitivo. Quanto à
integração da parcela "abono dupla função", diz não ser devida, nos
termos dos artigos 457, § 2º, e 458, § 2º, da CLT, porque se destina
apenas a indenizar a cumulação de funções. Transcreve arestos para
cotejo.
O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 590.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 573 e 574) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fls. 517-518 e 562-563). Custas
pagas a contento (fl. 457) e depósito recursal realizado de forma a
exceder o valor da condenação, nos termos do item II, "a", da Ins-
trução Normativa nº 3/93 do TST e da Súmula nº 128, I, desta Corte
(fl. 587).
1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada no
que tange ao adicional de transferência, com o seguinte fundamento,
verbis: "Volta-se a primeira reclamada contra o decisum de primeiro
grau postulando reforma quanto à concessão do adicional de trans-
ferência. Invoca a aplicação da Orientação Jurisprudencial 113, do C.
TST, alegando que a transferência do reclamante ocorreu de forma
definitiva. Requer, finalmente, a exclusão do adicional para efeito de
reflexos em férias, terço constitucional, horas extras e aviso prévio. A
sentença primeira deferiu o pagamento do adicional ao fundamento de
que as transferências do reclamante ocorreram de forma não de-
finitiva, aplicando-se assim a Orientação Jurisprudencial 113, do TST.
Fundamenta, também, que o artigo 469 da CLT estabelece os caos de
vedação e possibilidade de transferência, o que não implica o não
pagamento do adicional. Segue, ainda, que embora exista previsão
contratual para a transferência, o empregado tem direito ao adicional.
Resulta incontroverso nos autos as transferências noticiadas na pe-
tição inicial, bem como não resta dúvida sobre a mudança de do-
micílio do demandante, ante os termos da peça de defesa. O tema da
cizânia, portanto, reside na definitividade ou não das transferências
efetuadas durante o período contratual. É entendimento assenta nesta
MM. Turma que pouco importa se as transferências ocorridas re-
vestiam-se de caráter de definitividade, sendo devido o adicional
mesmo nesta hipótese. Sucede que, no curso do contrato de trabalho,
sempre haverá a possibilidade de novas transferências, não existindo
no nosso ordenamento jurídico elementos legais a delinear a situação,
tornando-se, pois, impossível definir se a transferência é definitiva ou
não. Oportuna a transcrição do seguinte aresto, que bem descreve a
hipótese dos autos: 'ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DEFI-
NITIVIDADE. NÃO É ELEMENTO EXCLUDENTE DO DIREITO.
O adicional de transferência, nos termos do art. 469 da CLT, é sempre
devido e seu pagamento deve perdurar enquanto mantido o obreiro
em seu novo domicílio. Não há que se falar, portanto, em trans-
ferência definitiva, na medida em que na vigência do contrato de
trabalho sempre haverá a possibilidade de novas transferências ou do
próprio retorno do empregado à origem, ainda mais quando há ex-
pressa previsão contratual consignando que o empregador poderá, a
qualquer momento, nos limites de seu poder potestativo, transferir o
empregado para qualquer parte do território nacional. O que se poderá
verificar é a maior ou menor permanência do empregado no local
para onde for transferido, não se podendo falar em definitividade de
tal situação' (TRT-PR-RO-1325296 - 2ª Turma. Julgado em 13 de
maio de 1997. Rel. Juiz Arnor Lima Neto). Com relação à previsão
contratual de transferência, tem predominado o entendimento de que
a existência de cláusula no contrato de trabalho, possibilitando a
transferência, apenas impede o empregado de resistir ao ato, havendo
necessidade de serviço. No entanto, o direito ao adicional permanece.
A jurisprudência vem assim se cristalizando, citando-se a Orientação
Jurisprudencial nº 113 do C. TST, verbis: Adicional de transferência.
Cargo de confiança ou previsão contratual de transferência. Devido.
Desde que a transferência seja provisória. Os únicos motivos que
eximem o empregador de arcar com o ônus da transferência é quando
a mesma decorre do exercício do cargo de confiança, apenas nos
moldes do artigo 62, II, da CLT, o que não é o caso em questão.
Portanto, nada a reformar na decisão primeira quanto à concessão do
adicional de transferência. Assim, não havendo alteração no principal,
não há que se falar em reforma quanto aos reflexos, eis que o
acessório do pedido inicial. Nego provimento" (fls. 530-534).
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A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 577-583). Argúi a
prescrição do direito de ação quanto à transferência do local de
prestação de serviço, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Insiste
ainda que o Reclamante não faz jus ao adicional de transferência, nos
termos do artigo 469 da CLT, pois sua mudança para a cidade de
Capitão Leônidas Marques ocorreu em caráter definitivo. Transcreve
arestos para cotejo.
Sem razão.
No que tange à argüição de prescrição e de contrariedade à Súmula nº
294 do TST, o exame da matéria encontra-se precluso, nos termos da
Súmula nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SBDI-1, pois o acórdão do Regional nada considerou a respeito.
Finalmente, dos vinte paradigmas colacionados, são formalmente in-
válidos o sétimo, o décimo primeiro, o décimo terceiro, o décimo
quinto e o décimo oitavo, porque originários de Turmas deste Tri-
bunal Superior do Trabalho, bem como os dois últimos, porque ema-
nam do mesmo TRT prolator do acórdão recorrido.
Quanto aos arestos restantes, são todos inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 do TST, porque consideram a hipótese fática de a
transferência ser definitiva, ao passo que o v. acórdão do Regional foi
inconcluso quanto a ser, ou não, definitiva a transferência do Re-
clamante.
Nego provimento.
2. ABONO DUPLA FUNÇÃO. INTEGRAÇÃO.
O Regional manteve a condenação no tocante à integração do "abono
dupla função", sob o seguinte fundamento, verbis: "Postula a re-
clamada a reforma do julgado quanto à integração da parcela re-
ferente à 'dupla função' e a verba 'AC-DRT' ao salário básico, para
efeito de cálculo das horas extras, adicional noturno, 13º salário,
férias e seu adicional, aviso prévio, adicional de periculosidade, adi-
cional por tempo de serviço, AC-DRT. A sentença de primeiro grau
deferiu a integração ao fundamento de que a dupla função tem caráter
salarial e demonstrou ausência de inclusão no recibo de agosto/1998
(f. 81). Parcial razão assiste ao recorrente. Incontroversa a questão do
exercício da dupla função. O que se discute é a integração da parcela
ao salário base do reclamante. Neste sentido, postula o reclamante, na
peça inicial, a integração para todos os efeitos legais. A reclamada,
contudo, contesta alegando que a parcela foi devidamente integrada,
assumindo, desta forma, sua natureza salarial. Apresenta, inclusive,
fichas financeiras (ff. 213/274 para comprovar a sua tese, não im-
pugnadas pelo reclamante. A sentença de primeiro grau, entretanto,
acolheu o pedido apontando exemplificativamente diferença não paga
no mês de agosto/98, porque não integrada ao salário para efeito das
horas extras e adicional de periculosidade daquele mês, não atacada
em sede de recurso pela reclamada, olvidando-se apenas a apontar
que: 'para o cálculo das horas extras era considerado o pagamento da
verba dupla-função, como verifica-se pelos comprovantes de paga-
mento de salários acostados aos autos'. Veja-se, neste sentido, que
uma vez não atacada a diferença apontada pelo juízo de primeiro
grau, tem-se como válida a integração deferida. Contudo, no que diz
respeito ao adicional de periculosidade, merece acolhida o argumento
da reclamada, posto que se observa contradição no corpo da decisão
primeira ao analisar este tópico e o referente à base de cálculo do
adicional em referência. O adicional de periculosidade incide sobre o
salário-base (contratual) do reclamante, por força de lei. Não há que
se falar em incidência sobre salário de outra função exercida pelo
reclamante, mesmo que de natureza salarial efetivamente reconhecida
pela reclamada. Dessarte, reformo a decisão de primeiro grau para
determinar a exclusão da integração da parcela referente à 'dupla
função' e a verba 'AC-DRT' ao salário básico, para efeito de cálculo
do adicional de periculosidade, permanecendo para as demais di-
ferenças. Dou provimento parcial" (fls. 534-536).
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 583-585). Diz que não
é devida a integração da parcela "abono dupla função", nos termos
dos artigos 457, § 2º, e 458, § 2º, da CLT, porque se destina apenas
a indenizar a cumulação de funções. Transcreve arestos para o co-
tejo.
Sem razão.
A alegação de natureza indenizatória da parcela "abono dupla função"
está fora dos limites da lide, conforme registrado no acórdão do
Regional, pois a defesa reconheceu a natureza salarial da parcela,
apenas afirmando que a integração já havia ocorrido - premissa aque-
la, por sua vez, que foi desconstituída durante a instrução do feito,
conforme conclusão da instância ordinária.
Inviável, portanto, o conhecimento da revista por violação dos artigos
457, § 2º, e 458, § 2º, da CLT, por óbice da Súmula nº 297 do TST
e dos artigos 128 e 460 do CPC.
Finalmente, dos quatro paradigmas colacionados (fls. 584-585), os
dois últimos são formalmente inválidos, porque emanam de Turma do
Tribunal Superior do Trabalho e do mesmo TRT prolator do acórdão
recorrido, ao passo que os demais são inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 do TST, pois não consideram a hipótese fática de a
natureza salarial da parcela haver sido admitida pela Reclamada, sem,
porém, comprovar a efetiva integração ao salário, razão de decidir do
Regional.
Com estes fundamentos, e com amparo no caput do artigo 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-29.281/2002-006-11-00.0

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LAMAZON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : KÁTIA DA SILVA AQUINO
ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-

NHA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamante, deu-lhe provimento parcial, pa-
ra determinar o pagamento proporcional da participação no lucro e
resultado de 2001, com fundamento no princípio constitucional da
isonomia.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 127-128.
A Reclamada, em suas razões de revista (fls. 117-122), alega que o
acórdão recorrido não pode prevalecer. Sustenta, em síntese, que é
indevida a parcela denominada participação nos lucros e resultados,
visto que o Autor não atendeu aos requisitos estabelecidos pela co-
missão paritária. Fundamenta o apelo em ofensa aos artigos 5º, II, 7º,
XI, 8º, III, e 84, XXIV, da atual Constituição. Transcreve arestos para
o cotejo de teses.
Estando o presente processo sujeito ao rito sumaríssimo - artigo 896,
§ 6º, da CLT -, imprópria torna-se a alegação de divergência ju-
risprudencial.
Compulsando-se os autos, observa-se que por intermédio da apontada
violação dos artigos 5º, II, 8º, III, e 84, IV, da Constituição de 1988,
não é possível o conhecimento do recurso, tendo em vista que a
matéria não foi prequestionada pelo Regional diante do teor dos
citados dispositivos constitucionais. Observa-se que a referida ale-
gação sequer foi ventilada por meio da interposição de embargos de
declaração. Inviabiliza-se, portanto, o exame do recurso de revista.
Pertinência do óbice da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Por outro lado, impossível se torna extrair violação literal do inciso
XI do artigo 7º da Constituição de 1988 da decisão pela qual se
reconhece ao trabalhador o direito à percepção de valores a título de
participação nos lucros e resultados, proporcionalmente aos meses
trabalhados, visto contemplar, genericamente, o referido dispositivo,
apenas o direito à participação nos lucros ou resultados, sem fixar
qualquer critério para sua percepção, salvo a restrição quanto a não se
poder vinculá-lo à remuneração.
Assim, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, denego se-
guimento à revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-44.354/2002-900-04-00.8

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES NO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO : POSTO SAN D'JENARO LTDA.
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO DE BITEN-

C O U RT
D E C I S Ã O

Trata-se de reclamação trabalhista submetida ao procedimento su-
maríssimo.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante a decisão de
fl. 126, complementada às fls. 135-136, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Sindicato autor, mantendo a sentença pela
qual se julgou extinto o feito, sem o julgamento de mérito, por seus
próprios fundamentos, ao concluir pela incompetência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar feito que tenha origem em con-
venção coletiva de trabalho entre sindicato patronal e empresa per-
tencente à categoria econômica, com a finalidade de exigir con-
tribuição assistencial, nos termos do artigo 114 da Constituição de
1988.
O Sindicato interpõe recurso de revista às fls. 138-145, argüindo a
prefacial de nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação
jurisdicional, com amparo nos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição de 1988. Requer, ainda, seja declarada a competência
desta Justiça Especializada para a apreciação da lide. Indica violação
dos artigos 1º da Lei nº 8.984/95 e 7º, XXVI, e 114 da Constituição
de 1988, além de transcrever arestos para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 151.
O recurso é tempestivo (fls. 137 e 138) e contém representação (fl. 8)
e preparo (fl. 148) regulares.
Registre-se, de plano, que o cabimento do recurso de revista nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo se restringe à contra-
riedade à Súmula de Jurisprudência desta Corte e à violação direta de
preceito da Constituição Federal, a teor do parágrafo 6º do artigo 896
da CLT, razão pela qual se torna inviável a apreciação do apelo por
afronta aos artigos 832 da CLT e 1º da Lei nº 8.984/95, bem como
por divergência jurisprudencial.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Argúi a Reclamada nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, sustentando que o Regional, mesmo após instado a se
pronunciar mediante a interposição de embargos de declaração, nada
aludiu acerca do preceituado nos artigos 113, II, do CPC, 795, II, da
CLT, 1º da Lei nº 8.984/95, 7º, XXVI, e 114 da Constituição de 1988,
o que teria frustrado sua tentativa de obter o prequestionamento das
citadas normas.

Não prospera o inconformismo da Reclamada, tendo em vista que o
Regional fez consignar na decisão proferida em sede declaratória que,
"em se tratando de procedimento sumaríssimo, a lei autoriza ex-
pressamente (artigo 895, parágrafo 1º, IV, da CLT) que, em caso de
manutenção da decisão recorrida, o acórdão consista em simples
certidão de julgamento, mencionando a circunstância, o que restou
adotado no caso em exame. Desnecessária, pois, por expressa dis-
posição legal, a consignação pela Turma dos fundamentos adotados
quanto à matéria já apreciada em sentença, evitando-se repetição que
nada acrescenta ao bom andamento do feito" (fl. 135).
Assim, ao ser confirmada a sentença de fls. 96-100, na qual se
declarou a incompetência desta Justiça Especializada para processar e
julgar o feito, inclusive com a adoção dos seus próprios e jurídicos
fundamentos, a Corte de origem, conseqüentemente, adotou tese em
que foi considerado o teor do disposto nos artigos 114 da Cons-
tituição de 1988 e 1º da Lei nº 8.984/95.
De igual forma, não há falar em omissão no acórdão recorrido no
tocante à invocada afronta aos artigos 7º, XXVI, da Constituição de
1988, 113, II, do CPC e 795, II, da CLT, porquanto o Regional
esclareceu, em sede declaratória, que cumpria ao Sindicato recorrente
provocar o pronunciamento da Vara do Trabalho de origem rela-
tivamente às questões que pretendia obter manifestação explícita;
ocorre que assim não o fazendo, não possibilitou o seu exame pelo
Tribunal a quo.
É de se reconhecer, portanto, que, mesmo contrariando o interesse da
parte, o Regional completou a prestação jurisdicional, na medida em
que explicitou as razões pelas quais decidiu manter a sentença, des-
tacando a ausência de prequestionamento da matéria no tocante às
questões que não teriam sido apreciadas pela Vara do Trabalho. As-
sim, não se vislumbra a apontada violação do artigo 93, IX, da
Constituição de 1988.
Nego provimento.
2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SINDICATO
PATRONAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
Não merece reforma a decisão recorrida, tendo em vista que o Re-
gional, no tocante à competência desta Justiça especializada para
apreciar cobrança de contribuição assistencial, adotou tese em con-
sonância com o entendimento fixado na Orientação Jurisprudencial nº
290 da SBDI-1 desta Corte, na qual se estabelece a incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar litígio "entre o sindicato patronal e a
respectiva categoria econômica, objetivando cobrar a contribuição
assistencial".
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-68.087/2002-900-04-00.4

RECORRENTE : DURATEX COMERCIAL EXPORTA-
DORA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO : CINCINATO CAVALCANTE BEZER-

RA NETO
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E C I S Ã O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o
acórdão de fls. 242-248, manteve a condenação da Reclamada ao
pagamento em horas de sobreaviso, em virtude de o Reclamante
portar "BIP".
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 250-252), pelo qual
requer a reforma do acórdão, ao fundamento de que o uso de BIP
pelo Reclamante não impede o seu livre deslocamento, não carac-
terizando "sobreaviso". Indica contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 49 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho e trans-
creve arestos para demonstrar o dissenso pretoriano.
O Recurso de revista foi recebido pelo despacho de fl. 256-257. Além
disso, é tempestivo e tem regular representação processual. O de-
pósito recursal e as custas processuais foram recolhidas a contento.
Razão assiste à Reclamada.

<!ID714977-15>

Registre-se, de início, que o sobreaviso previsto na CLT destina-se à
categoria dos ferroviários, porquanto o referido preceito faculta a
possibilidade de os empregados desse setor permanecerem em sua
própria residência, esperando o chamado da empresa, a qualquer
momento, para a realização do serviço. Dessa forma, o empregado
fica tolhido em seus afazeres normais, familiares e até no lazer, em
face da convocação para o trabalho que poderá ocorrer naquele ins-
tante.
Esta Corte tem decidido, reiteradamente, que o uso do aparelho BIP
pelo empregado, por si só, não carateriza o regime de sobreaviso,
uma vez que não está obrigado a permanecer em sua residência
aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço (Orien-
tação Jurisprudencial nº 49 da SBDI-1).
O regime de sobreaviso contemplado na CLT destina-se ao empre-
gado que permanece em sua própria casa, aguardando a qualquer
momento a chamada para o serviço; tal não é a situação do em-
pregado portador de BIP, que não sofre restrições à sua liberdade de
locomoção.
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Diante dos fundamentos adotados na decisão recorrida, de que "...o
que caracteriza o sobreaviso não é a permanência em casa, mas sim
estar à disposição do empregador, independentemente do local em
que se encontre no momento da chamada" (fl. 244), não há como se
concluir que o Reclamante permanecia em sua casa aguardando even-
tuais chamados para o labor, o que caracterizaria o trabalho de so-
breaviso.
Assim sendo, conheço do recurso por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 49 da SBDI-1 do TST e, no mérito, com amparo no
artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista,
para, reformando o acórdão recorrido, excluir da condenação o pa-
gamento das horas extras em sobreaviso e seus reflexos.
Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-70.257/2002-900-22-00.2

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO
RECORRIDA : ANA MARIA DA SILVA PACHECO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, mediante o acórdão
de fls. 276-283, negou provimento ao agravo de petição interposto
pelo Executado, confirmando a decisão na qual foi considerada des-
necessária a expedição de precatório para o pagamento de obrigação
definida em lei como de pequeno valor - in casu, os créditos tra-
balhistas devidos à Reclamante, apurados em liquidação de sentença
no importe de R$ 2.853,76 (dois mil e oitocentos e cinqüenta e três
reais e setenta e seis centavos), a que estava obrigada a pagar a
Fazenda Estadual, em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado, nos termos do artigo 100 da Constituição de 1988, alterado pela
Emenda Constitucional nº 20.
O Executado interpõe recurso de revista às fls. 287-300, argüindo a
incompetência do Juízo da execução para decretar o seqüestro da
quantia necessária para a satisfação do débito, ao argumento de que o
seqüestro do valor da execução movida contra a Fazenda Pública
somente pode ser autorizado pelo Presidente do Tribunal ao qual se
encontra vinculado o juízo exeqüendo, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 100 da Constituição de 1988. Sustenta, ainda, que o Regional
negou vigência aos artigos 100, §§ 2º e 3º, 165, § 8, e 167, V e VI,
da Constituição de 1988, ao determinar o pagamento imediato do
crédito devido à Reclamante sem a formalização de precatório, visto
que o citado parágrafo 3º do artigo 100 do texto constitucional não é
auto-aplicável, razão pela qual entende que a execução contra a Fa-
zenda Pública deve ser realizada mediante a formalização de pre-
catório. Transcreve arestos para o confronto de teses.
Não merece reforma a decisão recorrida. Como o montante fixado na
execução é inferior a 30 (trinta) salários mínimos - valor provi-
soriamente fixado no artigo 87, II, da EC nº 37/2002 -, verifica-se que
o Regional adotou tese em consonância com o entendimento fixado
na Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte,
verbis: "Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. Emenda
Constitucional nº 37/2002. Há dispensa da expedição de precatório,
na forma do art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra a
Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente,
pela Emenda Constitucional nº 37/2002, como obrigações de pequeno
valor, inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de
seqüestro da quantia devida pelo ente público."
A competência fixada no parágrafo 2º do artigo 100 da Constituição
de 1988 diz respeito aos casos em que há expedição de precatórios,
enquanto que a determinação do juízo de origem decorre do teor do
parágrafo 3º do mesmo dispositivo constitucional, que é taxativo no
sentido de estabelecer que não se aplica a regra definida no caput do
artigo 100 àqueles débitos definidos em lei como de pequeno valor,
razão pela qual a argüição de incompetência do juízo da execução
para decretar o seqüestro da quantia necessária para a satisfação do
débito não encontra respaldo no parágrafo 2º do artigo 100 da Cons-
tituição de 1988. Em face dos fundamentos ora expendidos, não há
por que falar em violação dos artigos 100, §§ 2º e 3º, 165, § 8º, e
167, V e VI, da Constituição de 1988.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-76.099/2003-900-02-00.4

RECORRENTE : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS AN-

DRÉ
RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ-

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS

RECORRIDO : PRISMACON EMPREENDIMENTOS
E OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO ANDRADE DOS
S A N TO S 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de fls.
257-259, deu provimento ao recurso ordinário da SABESP, para,
reformando a sentença, excluí-la da lide.

O Reclamante interpõe recurso de revista, pelas razões de fls. 263-
272. Sustenta que houve afronta ao artigo 455 da CLT e contrariedade
à Súmula nº 331 do TST, quando se considerou a SABESP como
"dona-de-obra" e se afastou a aplicação do item IV da Súmula nº 331
do TST. Pretende, ainda, a reforma do acórdão quanto à percepção da
multa do artigo 477, § 8º, da CLT, aduzindo violação dos termos
deste dispositivo de lei e colacionando arestos para demonstrar o
dissenso pretoriano.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 273.
Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, alusivos à
representação processual e tempestividade (fls. 06, 260-263). Des-
necessário o preparo, pois trata-se de recurso de revista interposto
pelo Reclamante.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DE OBRA.
MATÉRIA FÁTICA.
Ao apreciar o pedido de exclusão da SABESP da lide, o Regional
concluiu que: "No mérito, todavia, assiste razão à recorrente. Com
efeito, a segunda reclamada, na qualidade de dona da obra, não pode
ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, pela quitação dos
títulos deferidos na r. sentença de origem, eis que efetivamente não
aproveitou o trabalho do reclamante, situação esta que afasta a in-
cidência do entendimento previsto no inciso IV do E. 331 do C. TST,
posto que não configurada a terceirização de atividade essencial, além
da circunstância de que inexiste vício ou impedimento legal à con-
tratação da obra, sobretudo na hipótese dos autos, em que a recorrida
observou estritamente as regras estabelecidas para a licitação, eis que
integrante da administração indireta do Estado" (fl. 258).
Como se verifica, para se chegar à conclusão de que a SABESP deve
ser considerada responsável subsidiária porque inadimplente a outra
Reclamada e por ter agido com culpas in eligendo e in vigilando, é
necessário reavaliar o conjunto probatório analisado pelo TRT, si-
tuação que é vedada nesta instância extraordinária, por força da Sú-
mula nº 126 do TST.
Fixadas estas premissas, é inviável a apreciação da alegação de dis-
senso pretoriano.
Nego seguimento.
2. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA JUDICIALMENTE.
Quanto à pretensão de reforma do julgado recorrido para deferir o
pleito de percepção da multa do artigo 477, § 8º, da CLT, melhor
sorte não socorre o Reclamante.
A multa estipulada no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT representa
uma forma de penalidade ao empregador inadimplente, desde que
constituída a obrigação de quitar parcelas rescisórias.
A aplicabilidade do artigo 477, § 8º, da CLT restringe-se exclu-
sivamente à fixação de multa decorrente do atraso no pagamento de
parcelas rescisórias incontroversas. No caso em espécie, o pagamento
das parcelas rescisórias deriva de matéria controvertida no processo,
qual seja, a existência da própria relação de emprego com a primeira
Reclamada, PRIMACON EMPREENDIMENTOS E OBRAS LTDA.,
somente reconhecida mediante decisão judicial, o que não induz em
mora o empregador, tendo em vista que as verbas rescisórias de-
correntes do contrato de trabalho somente se tornaram devidas após a
prolação da sentença.
Dessa forma, não se caracteriza a hipótese de atraso na quitação das
aludidas parcelas rescisórias, sendo, por certo, indevido o pagamento
da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.
Esta Corte Superior tem-se posicionado no sentido de que, havendo
controvérsia quanto à existência dos direitos, não há que se falar em
aplicação da referida multa, na medida em que a controvérsia alcança
as próprias verbas rescisórias, não havendo ofensa ao artigo 477 da
CLT, citando-se como precedente julgado de lavra deste Relator:
TST-RR-320/2001-181-17-00, DJU de 03/12/2004.
Com estes fundamentos e com base no artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-76.260/2003-900-04-00.9

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES NO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDO : AUTO POSTO ZIMMERMANN LTDA.
ADVOGADO : DR. EMÍLIO GUNDER KNAACK

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 85-87, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Sindicato autor, por concluir pela incompetência da Justiça do Tra-
balho para "apreciar e julgar ação de cumprimento proposta por
sindicato patronal contra empresa pertencente à categoria econômica,
com a finalidade de cobrar contribuição assistencial consignada em
norma coletiva".
O Sindicato interpõe recurso de revista às fls. 89-98, requerendo a
reforma do julgado recorrido, a fim de que seja declarada a com-
petência desta Justiça Especializada para apreciação da lide. Indica
violação dos artigos 1º da Lei nº 8.984/95 e 7º, XXVI, e 114 da
Constituição de 1988, além de transcrever arestos para o confronto de
teses.

Não merece reforma a decisão recorrida, tendo em vista que o Re-
gional, no tocante à competência para apreciar cobrança de con-
tribuição assistencial, adotou tese em consonância com o entendi-
mento fixado na Orientação Jurisprudencial nº 290 da SBDI-1 desta
Corte, na qual se estabelece a incompetência da Justiça do Trabalho
para julgar litígio "entre o sindicato patronal e a respectiva categoria
econômica, objetivando cobrar a contribuição assistencial".
Relativamente à pretensão da parte de ver remetidos os autos ao juízo
competente, nos termos dos artigos 795 da CLT e 113, § 2º, do CPC,
cumpre registrar que se trata de inovação recursal, pois tal alegação
sequer figurou nas razões do recurso ordinário do Sindicato. In-
cidência do óbice da Súmula nº 297 desta Corte.
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-86.143/2003-900-04-00.3

RECORRENTE : CALÇADOS AZALÉIA S.A
A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO : FREDERICO ERNESTO LEUCK
A D VO G A D O : DR. GILMAR DA SILVA MELLO

D E C I S Ã O
Na forma preconizada no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, a
Reclamada interpõe recurso de revista mediante as razões de fls. 592-
597.
O presente recurso de revista, no entanto, revela-se fictamente ine-
xistente, diante da irregularidade de representação da subscritora das
razões recursais.
A Dra. Sabrina Schenkel não detém mandato regular nos autos de
modo a que se pudesse demonstrar sua autorização para atuar no
feito, pois o mandato de fl. 14 - instrumento utilizado para outorgar
poderes à referida advogada - apresenta-se em cópia inautêntica e,
não havendo nos autos certidão de autenticação emitida pelo órgão
competente, o documento é considerado inexistente. Isso porque a
autenticação é requisito necessário para que as fotocópias sejam re-
vestidas de força probante, de acordo com o que dispõem os arts. 830
da CLT e 365, III, do CPC.
Ora, é sempre importante ressaltar que a regularidade de represen-
tação processual é requisito indispensável para a admissibilidade de
qualquer recurso. Assim, repita-se, inexistindo nos autos represen-
tação regular, tampouco tratando-se de caso de mandato tácito, os
atos por ele praticados são tidos por inexistentes. Não é outro o
mandamento oriundo da Súmula nº 164 do TST.
Ante o exposto, e com base no parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-95.083/2003-900-04-00.0

RECORRENTE : LENIRA INÊS WOLF
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelos fundamentos
adotados no acórdão de fls. 349-357, complementado às fls. 362-366,
deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada para ex-
cluir da condenação o pleito de pagamento de adicional de peri-
culosidade e reflexos, imputando à Reclamante o pagamento dos
honorários periciais, dispensando-a. Negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamante para manter a sentença pela qual se indeferiu
o pleito de diferenças de multa de 40% do FGTS relativa ao período
anterior à aposentadoria espontânea.
A Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 369-389. Sustenta
tese no sentido de ser-lhe devido o pagamento do adicional de pe-
riculosidade e reflexos, em face de sua exposição permanente a ra-
diações ionizantes. Aponta ofensa aos artigos 193 e 200, inciso VI e
parágrafo único, da CLT e transcreve arestos para o confronto pre-
toriano. Argumenta, ainda, que a aposentadoria espontânea não é
causa de extinção do contrato de trabalho. Com isso, entende que faz
jus ao percentual de 40% (quarenta por cento) dos depósitos de FGTS
e ao aviso prévio indenizado. Aponta violação dos artigos 5º, 6º, 7º,
195, I e 202 da Constituição de 1988, 453 da CLT e 49, I, e 54 da Lei
nº 8.213/91, além de colacionar divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 391-392.
O recurso de revista é tempestivo e tem representação processual
regular. Custas processuais e depósito recursal efetuados.
1. MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA.
A Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte con-
templa a tese adotada pelo Regional, sendo ela no sentido de que o
trabalhador que se aposenta espontaneamente tem extinto o seu con-
trato de trabalho, não havendo direito à indenização.
Assim, não é devida a multa de 40% do FGTS.
Logo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
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2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÕES IONI-
ZANTES.
Os arestos transcritos às fls. 371-376 adotam posicionamento que se
revela antagônico ao do acórdão do Regional, caracterizando o dis-
senso pretoriano.
Conforme se verifica do artigo 200, caput, inciso VI, da CLT, ou-
torgou-se ao Ministério do Trabalho a competência para o estabe-
lecimento de disposições complementares às normas referentes à ma-
téria de que trata o Capítulo V da CLT - Da Segurança e Medicina do
Trabalho - abrangendo, portanto, as atividades perigosas.
Ademais, no parágrafo único de mencionado dispositivo legal, con-
feriu-se às normas de hierarquia inferior a competência para dis-
ciplinar questões referentes às radiações ionizantes, de modo que o
rol de atividades ou operações perigosas mencionadas no artigo 193
da CLT não pode ser considerado taxativo, podendo ser ampliado
para alcançar aquelas atividades ou operações com radiações ioni-
zantes ou substâncias radioativas.
Assim, considerando-se que no artigo 7º, XXIII, da Constituição
Federal de 1988 se garante aos trabalhadores adicional de remu-
neração para as atividades perigosas na forma da lei, e que a Lei,
efetivamente, conferiu ao Ministério do Trabalho a competência para
disciplinar as matérias de que trata Capítulo V, dentre elas o adicional
de periculosidade e questões referentes às atividades com radiações
ionizantes ou substâncias radioativas, há de se concluir que a edição
da Portaria nº 3.393/87 pelo Ministério do Trabalho, não afrontou o
princípio da reserva legal, mas, sim, decorreu de comando de lei.
Esta Turma vem consolidando entendimento nesse mesmo sentido,
conforme se verifica nos seguintes precedentes: TST-RR-508.294/98,
Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, 1ª Turma, DJ de
17/10/2003 e TST-RR-398.051/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª
Turma, DJ de 02/03/2001.
Assim, conheço do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista apenas para determinar o pagamento da
parcela relativa ao adicional de periculosidade e reflexos, em de-
corrência do desempenho de atividades em contato permanente com
radiações ionizantes.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-531.127/1999.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : AGNELO INÁCIO FILHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI

DE ALMEIDA
RECORRIDA : COMLURB - COMPANHIA MUNICI-

PAL DE LIMPEZA URBANA
A D VO G A D O : DR. ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por intermédio do
acórdão de fls. 269-272, manteve a sentença pela qual se julgou
improcedente o pleito de reintegração de empregados celetistas de
sociedade de economia mista, por julgar lícita a dispensa imotivada
praticada pela Reclamada.
Os Reclamantes interpõem recurso de revista às fls. 273-291. Pos-
tulam a reforma do julgado recorrido, pretendendo a reintegração na
Empresa, alegando que a inexistência de motivação na demissão dos
Reclamantes torna nulo o ato de dispensa. Indicam violação do artigo
37, caput, da CF/88 e divergência jurisprudencial.
Resta incontroverso nos autos que os Reclamantes eram empregados
celetistas do quadro de pessoal da COMLURB, empresa constituída
sob a forma de sociedade de economia mista, integrante da Ad-
ministração Pública Indireta Municipal, estando sujeita ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos
e obrigações trabalhistas, conforme dispõe o artigo 173, § 1º, II, da
Constituição de 1988.
Diante dessa premissa, não é nula a dispensa imotivada dos Re-
clamantes, uma vez que a eles não são asseguradas qualquer es-
tabilidade, descabendo falar em reintegração. Esse entendimento é
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 desta
Corte.
Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-534.933/1999.0trt - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO : MANOEL PERGENTINO DOS SAN-

TOS REIS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA PENA COR-

RÊA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelos fundamentos do
acórdão de fls. 550-555, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, mantendo a sentença que reconheceu a
sucessão de empregadores e acolheu o pedido de enquadramento nas
Portarias nos 298/92 e 322/93.

Em suas razões de revista (fls. 557-556), o Reclamado afirma que a
"Banpará SCI" adquiriu as cotas dos sócios da "Habitanorte" e, por
conseguinte, assumiu a condição de representante dos associados da
"Vivenda", mas não a sucedeu. Afirma que a "Vivenda" continua a
existir como pessoa jurídica. Aduz que não se pode reconhecer a
relação de emprego por não ter sido realizado concurso público.
Indica violação dos arts. 227, § 3º, da Lei nº 6.404/76 e 37, I e II, da
Constituição Federal de 1988. Quanto ao enquadramento, afirma ha-
ver prescrição com relação à Portaria 298/92, por se tratar de ato
único do empregador, concluindo que os fundamentos expendidos
pelo Regional são contrários aos ditames dos arts. 7º, XXIX, da
Constituição de 1988 e 11 da CLT, além de contrariar a Súmula nº
294 do TST.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 569-590.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 556-557), a representação
postulatória é regular (fls. 357-357-v). Depósito recursal e custas
processuais devidamente recolhidas (fls. 535 e 567 e 536, respec-
tivamente).
1. SUCESSÃO TRABALHISTA. PREQUESTIONAMENTO.
O Regional, ao julgar o recurso ordinário do Banco, concluiu ser
aplicável ao caso o disposto no artigo 10 da CLT, uma vez que a
análise das provas permitiu concluir-se pela existência de sucessão de
empregadores no contrato-realidade (fl. 552).
O Reclamado interpõe recurso de revista (fls. 557-556), aduzindo que
a "Banpará SCI" adquiriu as cotas dos sócios da "Habitanorte" e, por
conseguinte, assumiu a condição de representante dos associados da
"Vivenda", mas não a sucedeu. Afirma que a "Vivenda" continua a
existir como pessoa jurídica. Aduz que não se pode reconhecer a
relação de emprego por não ter sido realizado concurso público.
Indica violação dos arts. 227, § 3º, da Lei nº 6.404/76 e 37, I e II, da
Constituição de 1988.
Não se pode vislumbrar a alegação de ofensa aos dispositivos de lei
e da Constituição, uma vez que as disposições neles contidas não
foram apreciadas pelo Regional, o que caracteriza a ausência de
presquestionamento da matéria, a teor da Súmula nº 297 desta Cor-
te.
Nego seguimento.
2. PORTARIA Nº 298/92. ENQUADRAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO.
Quanto ao enquadramento, o Reclamado, nas razões recursais, alega a
incidência da prescrição do direito de ação no tocante à Portaria nº
298/92, por se tratar de ato único do empregador, concluindo que os
fundamentos adotados no acórdão são contrários às disposições con-
tidas nos artigos 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e 11 da CLT,
além de contrariar a Súmula nº 294 do TST.
Os fundamentos contidos no acórdão recorrido indicam que o TRT se
limitou a descartar a aplicação da Súmula nº 294 do TST, sem,
contudo, aludir à prescrição dos artigos 11 da CLT e 7º, XXIX, da
Constituição, de modo que, no tocante a ele, é incidente a preclusão,
a teor da Súmula nº 297 do TST.
Quanto à alegação de contrariedade à Súmula nº 294 do TST, tem-se
que a mesma não ocorreu. É que do conteúdo dos autos se verifica
que o contrato de trabalho não se encerrou, estando, ao contrário, em
pleno vigor. Dessa situação deflui que a única prescrição a ser apli-
cada é exatamente a que foi decretada na sentença e confirmada no
acórdão recorrido, a saber, a qüinqüenal.
No que se refere à divergência jurisprudencial, registre-se que o
primeiro aresto de fl. 565 é oriundo de Turma do TST, não servindo
para demonstrar o dissenso pretoriano, porquanto não atende ao dis-
posto na alínea "a" do art. 896 da CLT.
Já os dois últimos acórdãos da mesma folha são inespecíficos, a teor
da Súmula nº 296 do TST, porque neles não se analisa a mesma
premissa delineada no acórdão do Regional, de que se tratava de
hipótese de prestações sucessivas, cujo direito é violado toda vez que
deixa de ser cumprida cada uma das parcelas discutidas.
Assim, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-535.281/1999.4 RT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO SANTOS DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
A D VO G A D O S : DRS. EDUARDO LUIZ S. CARNEIRO

E JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o acórdão
de fls. 130-131, manteve a sentença pela qual se extinguiu o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ao
fundamento de que não cabe à Empresa proceder à capitalização de
juros na conta vinculada dos trabalhadores, mas sim à Caixa Eco-
nômica Federal, órgão gestor do FGTS, concluindo, por fim, ser a
Justiça do Trabalho incompetente para apreciar a demanda, por tratar-
se de matéria que refoge à discussão acerca da relação de emprego.
O Reclamante interpõe recurso de revista às fls. 135-138. Motiva suas
alegações em dissenso pretoriano, ao argumento de que não restou
devidamente comprovada, nos autos, a efetivação do recolhimento de
todos os depósitos do FGTS na sua conta vinculada, razão pela qual
entende ser necessário proceder-se à revisão acerca da existência, ou
não, de depósitos nos meses alegados no decorrer da instrução pro-
cessual.

O recurso de revista não se justifica por divergência jurisprudencial,
tendo em vista a ausência de informação a respeito da fonte de
publicação dos arestos transcritos nas razões do apelo, a teor da
Súmula nº 337 desta Corte.
Diante do exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista, porque manifestamente
improcedente.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-550.923/1999.5

RECORRENTES : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVA-
RENGA

RECORRIDO : ANTÔNIO ROBERTO SOUZA DE OLI-
VEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-
LHO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto pelos Reclamados ao acórdão
de fls. 314-319, no qual o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região concluiu pela existência de sucessão trabalhista entre os
Bancos Bandeirantes e Banorte, confirmando a existência de res-
ponsabilidade solidária. O Colegiado manteve, ainda, a sentença no
tocante à aplicação do índice de correção monetária relativo ao mês
do efetivo pagamento dos salários e à permanência da Trevo Se-
guradora no pólo passivo da lide.
Os Reclamados insurgem-se, argumentando que o Regional afrontou
os artigos 10 e 448 da CLT, 267, VI, do CPC e 5º, II, da Constituição
de 1988, pois nenhuma responsabilidade pode ser-lhes atribuída dian-
te do fato de que o contrato de trabalho mantido entre o Banorte e o
Reclamante extingüiu-se antes da sucessão trabalhista. Por outro lado,
buscam a reforma do julgado, para que seja aplicado o índice de
correção monetária do mês subseqüente ao laborado, indicando, para
tanto, violação do artigo 459, parágrafo único, da CLT e o 5º, II, da
Constituição de 1988. Alegam que não se justifica a condenação
imposta à Trevo Seguradora, devendo ser ela excluída da lide por
restar infringido o artigo 5º, II, XXXVI e LV, da Constituição de
1988. Traz em arestos para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade acostado à fl. 359.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 320 e 321), contém repre-
sentação regular (fls. 306) e encontra-se devidamente preparado (fls.
339).
Assim, cumpridos os requisitos comuns de admissibilidade, passo ao
exame dos requisitos intrínsecos constantes do artigo 896 da CLT.
1. BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA.
Discute-se, in casu, se a transação jurídica estabelecida entre as duas
instituições financeiras, Bancos Banorte e Bandeirantes, implicou su-
cessão trabalhista.
Da leitura dos artigos 10 e 448 da CLT, conclui-se que a alteração na
estrutura jurídica da empresa não afeta os contratos de trabalho dos
empregados ou dos respectivos direitos por eles adquiridos. Con-
siderando o princípio da despersonalização do empregador, o pa-
trimônio da Empresa é fator assecuratório do cumprimento das obri-
gações trabalhistas.
A sucessão, no Direito do Trabalho, é modalidade de assunção de
débito e crédito, obrigatória por força de lei, pela qual o sucessor
responde com seu patrimônio pelos direitos trabalhistas pendentes.
Dessa peculiaridade, decorre que a responsabilidade do sucessor al-
cança, indiferentemente, os débitos oriundos dos contratos de trabalho
vigentes na época do repasse da empresa e os débitos relativos a
contratos rescindidos anteriormente.
Este entendimento encontra-se pacificado nesta Corte Superior, por
intermédio dos precedentes que originaram a Orientação Jurispru-
dencial nº 261 da SBDI-1, de seguinte teor:
"BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA.
As obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os
empregados trabalhavam para o banco sucedido, são de responsa-
bilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos,
as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica
sucessão trabalhista".
Sendo público e notório que foram transferidas para o Banco Ban-
deirantes as agências do Banco Banorte, deve aquele responder pelas
verbas trabalhistas. Assim, o empregado tem garantidos seus direitos
quando a empresa na qual trabalha passa por esse processo de trans-
formação, pois, daí, surge um novo empregador que poderá dispor
dos funcionários segundo seus interesses.
Diante destes fundamentos, não se vislumbra violação dos artigos 10
e 448 da CLT, 267, VI, do CPC e 5º, II, da Constituição de 1988 e,
considerando a Orientação Jurisprudencial acima citada, o conhe-
cimento do apelo por divergência pretoriana esbarra no óbice do
parágrafo 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho. Nego seguimento.
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2. TREVO SEGURADORA. RESPONSABILIDADE.
O Tribunal Regional manteve a empresa Trevo Seguradora no pólo
passivo da lide, consignando que a Torre Corretora de Seguros passou
a denominar-se Banorte Corretora de Seguros S.A., que, por sua vez,
foi adquirida pela Trevo, empresa pertencente ao grupo Bandeiran-
tes.
O recurso não se justifica por afronta ao artigo 5º, II, XXXVI e LV,
da Constituição de 1988, tendo em vista que o Regional, ao manter a
Trevo Seguradora como segunda Reclamada, não emitiu tese acerca
dos princípios da legalidade, da coisa julgada, do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa. Incidência da Súmula nº
297 desta Corte. Quanto a esta matéria, portanto, o recurso de revista
não merece seguimento, porque é manifesta sua improcedência.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O Regional, confirmando o decisum, concluiu pela incidência da
correção monetária a partir do mês trabalhado.
Vislumbrada a divergência na interpretação de lei federal, em face do
primeiro aresto de fl. 335, no qual se consigna que a incidência da
correção monetária deve ocorrer a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, conheço do recurso de revista, nos moldes
do que dispõe o artigo 896, alínea "a", da CLT.
Com efeito, na interpretação dos artigos 459 da CLT e 39 da Lei nº
8.177/91, esta Corte consolidou o entendimento expresso na Súmula
nº 381, de que o não-pagamento dos salários até o quinto dia útil ao
mês subseqüente ao trabalhado importará em atualização pelo índice
da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, a partir do dia 1º.
Outro não poderia ser o entendimento, tendo em vista que o parágrafo
único do artigo 459 da CLT estabelece um prazo máximo para a
efetivação do pagamento dos salários, qual seja o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido, não significando tal determinação que o
salário deva ser pago apenas nesse dia.
Dentro desse contexto legal, pode o empregador pagar os salários
devidos em qualquer dia que lhe seja conveniente, desde que não
ultrapassado o termo estabelecido no referido dispositivo. Assim,
pagar os salários no dia 20, 25 ou qualquer outro dia do mês da
prestação dos serviços constitui mera liberalidade do empregador.
É de se ressaltar, ademais, que a correção monetária, na hipótese, serve para
corrigir o valor da moeda a partir da data do vencimento da obrigação relativa
ao pagamento de salários, que - repita-se -, segundo a lei, se dá após o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido. Então, se houve pagamento dos salários
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, o em-
pregador não pode estar sujeito a corrigir monetariamente o valor pago, pelo
simples fato de estar, efetivamente, cumprindo a lei.
Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso de revista, para, reformando o acórdão
recorrido, determinar que o índice a ser aplicado para correção monetária dos
salários seja o do mês subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-578.486/1999.1
RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁ-

CIO 
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE BASTOS LÉLLIS
RECORRIDO : ALBERTINO FERREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ CONTREI-

RAS 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o acórdão de fls. 112-
116, complementado às fls. 122-124, deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante para deferir o pagamento das "diferenças salariais
resultantes da incorreta fixação do piso salarial da categoria", por concluir que a
Lei nº 4.950-A/66 não impede a contratação de engenheiro para jornada diária
de oito horas, ressaltando que, in casu, o "salário-profissional tomará por base o
custo da hora fixada no art. 5º, do mesmo diploma legal, acrescendo de 25% às
horas excedentes à sexta (art. 6º)".
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 126-129. Sustenta que traba-
lhando o engenheiro por oito horas diárias, com salário superior ao mínimo
fixado na Lei nº 4.950-A/66, não tem direito à percepção de horas extras. Indica
violação do artigo 7º, IV, da Constituição de 1988, além de transcrever arestos
para o confronto de teses.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 134.
O recurso é tempestivo (fls. 124-v e 126) e contém representação (fl.
17) e preparo (fl. 130 e 131) regulares.
O julgado recorrido não merece reforma, tendo em vista que o Regional adotou
tese em consonância com o entendimento fixado na Súmula nº 370 desta Corte,
na qual se estabelece que a Lei nº 4.950-A/66 não estipula jornada reduzida,
fixando apenas o salário mínimo da categoria para uma jornada de seis horas
aos engenheiros, razão pela qual não são devidas horas extras, exceto as ex-
cedentes à oitava hora, mas sempre com respeito ao salário mínimo/horário da
categoria.
Registre-se, ademais, que a Reclamada parte de premissa fática diversa da fi-
xada no acórdão recorrido, ao afirmar que há comprovação de que sempre
pagou ao Reclamante salário acima do piso estabelecido na legislação em co-
mento. Segundo o Regional, "o Reclamante percebia salário inferior ao piso
mínimo da categoria no ano de 1993, para uma jornada de trabalho contratada
em oito horas diárias, conforme provado nos autos e reconhecido pela própria
Ré, que corrigiu o salário do autor quando da rescisão contratual complementar,
quitando, inclusive, as diferenças relativas ao ano de 1994" (fl. 114).
Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, denego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-598.448/1999.5 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : ADELZUITO JOSÉ DO NASCIMEN-
TO E OUTRO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO CESP E CESP - COMPA-

NHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
ADVOGADOS : DRS. RICHARD FLOR E CÉSAR MO-

RAES BARRETO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o acórdão
de fls. 575-580, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelas
Reclamadas, julgando improcedente o pedido dos Autores quanto ao
tema "complementação de aposentadoria - aposentadoria proporcional
pela Previdência Social - complementação integral pela CESP e Fun-
dação CESP". Fundamentou, fls. 578-580: "É fato incontroverso que
os reclamantes são aposentados e pensionistas da CESP e que con-
tavam com tempo de serviço inferior a 35 (trinta e cinco) anos,
quando do jubilamento de seus titulares. Postulam complementação
de aposentadoria equivalente a 100% dos vencimentos efetivamente
auferidos pelos paradigmas em atividades, descontando-se o valor
pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social. A ação foi dirigida em
face da CESP, entidade de previdência privada, incumbida de exe-
cutar o pagamento dos benefícios de complementação de aposen-
tadoria aos reclamantes. Em defesa, as reclamadas sustentam que o
pagamento vem sendo feito proporcionalmente ao tempo de serviço,
de acordo com o regulamento existente por ocasião da admissão dos
reclamantes, que assegura proventos de 1/35 por ano de serviço,
computados pelo INSS, para os homens com menos de 35 anos de
serviço; e 1/30 para as mulheres com menos de 30 anos de serviço. E
mais, porque os reclamantes se aposentaram livre e espontaneamente
sem possuir tempo integral de contribuição ao INSS, a concessão de
suas aposentadorias foi proporcional e, por conseguinte, a comple-
mentação das pensões foi igualmente proporcional. A Lei Estadual
1.386/51, a primeira a instituir o sistema, determinou a filiação obri-
gatória dos servidores das entidades paraestatais ao Regime Geral da
Previdência Social. A par desta imposição, instituiu o regime de
complementação de aposentadoria deste mesmo pessoal, estabele-
cendo no art. 19, segunda parte, que '... quando aposentado terá
direito ao provento assegurado aos demais funcionários ou servidores
do Estado, de acordo com a legislação que vigorar'. Além disso,
estipulou no parágrafo único mesmo artigo que 'A diferença entre o
provento pago pelo instituto ou caixa respectiva e aquele a que tiver
direito o servidor, na forma desta lei, correrá por conta do serviço ou
repartição'. A aplicação desta lei ao contrato de trabalho dos re-
clamantes é indiscutível, porquanto a Lei Estadual (sic) nº 200/74,
ressalvou expressamente o direito adquirido dos trabalhadores ad-
mitidos e dos beneficiários existentes quando de sua promulgação. No
que se refere ao valor de complementação, a matéria, a nosso ver, é
regida por parâmetros da legislação estadual, tendo em vista o dis-
posto no art. 1º da lei 1.386/51, retro transcrito ('... quando apo-
sentado terá direito ao provento assegurado aos demais funcionários
ou servidores do Estado, de acordo com a legislação que vigorar' -
grifei). Assim, a matéria deve ser examinada à luz do que dispõe a
Constituição do Estado de São Paulo, quanto ao tempo para apo-
sentadoria com vencimentos integrais e proporcionais ao servidores
públicos estaduais. Com efeito. A Constituição do Estado de São
Paulo, no art. 126, inciso III, alíneas B e C, estabelece que a apo-
sentadoria com proventos integrais se dará aos 35 anos e com com-
plementação de aposentadoria dos autores teria que obedecer, ne-
cessariamente, tais parâmetros. Quis, o legislador estadual, assegurar
ao aposentado das entidades, remuneração idêntica à aposentado ser-
vidor ou funcionário público estadual. Raciocinar em contrário seria
conceder ao servidor da entidade para-estadual benefício superior ao
que se garante ao jubilado vinculado diretamente à entidade estadual
da administração direta. Por outro lado, os parâmetros da legislação
federal não destoam, na medida em que asseguram aposentadoria com
proventos integrais aos 35 anos de serviço e proporcionais aos 30
anos".
Os Reclamantes interpõem recurso de revista, fls. 583-589. Insistem
na alegação de que fazem jus à complementação de aposentadoria de
forma integral. Sustentam que foram admitidos antes de 13/05/74 e
que a Lei Estadual nº 1.386/51 garantia aposentadoria de forma in-
tegral aos empregados que completassem 30 (trinta) anos de serviço,
sem qualquer restrição. Afirmam que as modificações posteriores não
poderiam atingi-los. Apontam violação das Leis Estaduais nos
1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58, bem como contrariedade às Súmulas
nos 51 e 288 do TST. Transcrevem arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 614.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 582 e 583) e a representação
postulatória (fl. 12) encontra-se regular.
Sem razão os Reclamantes. Inicialmente, nos termos do artigo 896,
alínea "c", da CLT, tem-se por inviável a aferição de ofensa às Leis
Estaduais nºs 4.819/58, 1.386/51 e 1.974/52, uma vez que o recurso
de revista não se justifica por desrespeito a texto de lei estadual.
Igualmente, não se identifica contrariedade às Súmulas nos 51 e 288.
Isso porque o Regional aplicou ao caso concreto a lei em vigor na
época da contratação dos Reclamantes. Consignou que o artigo 1º, da
Lei nº 1.386/51 estabelecia que os aposentados teriam direito aos
proventos assegurados aos demais funcionários ou servidores do Es-
tado, de acordo com a legislação então em vigor.

O aresto paradigma de fl. 585 desserve ao fim colimado, por ser
oriundo de Turma deste Tribunal Superior. Os arestos de fls. 591-597
e 603-611 são todos inespecíficos, pois não enfrentam a tese con-
signada no acórdão recorrido, no sentido de que aos Autores foi
aplicada a regra vigente quando de sua admissão. Incidência da Sú-
mula nº 296 desta Corte.
Com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-603.473/99.1TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ ARIMATÉA DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. BRUNO BRENNAND
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDA : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-

MIÁRIOS FEDERAIS
ADVOGADO : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante o acórdão
de fls. 297-300, negou provimento ao recurso ordinário dos Re-
clamantes, mantendo a sentença pela qual se julgou improcedente o
pedido de restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação na
complementação de aposentadoria.
Os Reclamantes interpõem recurso de revista (fls. 306-314). Alegam,
em síntese, que é procedente o pedido de restabelecimento do pa-
gamento do auxílio-alimentação, pois tal benefício foi instituído sem
qualquer ônus para os ex-empregados da Caixa Econômica Federal -
CEF, pelo que concluem tratar-se de parcela salarial integrante da

remuneração, nos termos dos artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, e 7º,
VI, da Constituição de 1988, além da Súmula nº 241 do TST. In-
sistem que a FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais é parte
legítima no presente feito. Transcrevem arestos para o cotejo.
A revista deixou de ser admitida pelo despacho de fl. 320, mas foi
processada em razão do provimento do agravo de instrumento nº
TST-AIRR-480.154/98.5.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 303 e 306) e está subscrito por
advogada devidamente habilitada (fls. 10-19). Custas pagas a con-
tento (fl. 256).
O Regional negou provimento ao recurso ordinário dos Reclamantes,
com o seguinte fundamento, verbis: "Os autores pleiteiam o res-
tabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação, no mesmo valor
que é pago ao pessoal em atividade, a partir de janeiro de 1995, data
em que ocorreu a supressão do referido benefício, bem como o
pagamento do auxílio-alimentação extraordinária relativo ao mês de
dezembro de cada ano. Pelo exame dos autos, constata-se que a Caixa
Econômica Federal, por ato de liberalidade da sua diretoria, estendeu
o benefício do auxílio-alimentação a todos os aposentados e pen-
sionistas, através da Resolução da Diretoria em 16 de abril de 1977,
ata nº 232, tendo sido em 22 de novembro de 1977, ata nº 358,
concedida aos empregados ativos um talão extra referente ao auxílio-
alimentação (13º), tendo sido tal benefício estendido aos aposentados,
conforme decisão de 26 de janeiro de 1978, ata nº 366, sendo, pos-
teriormente, determinada pela diretoria da CEF que o fornecimento de
talão extra seria feito nos meses de dezembro de cada ano aos em-
pregados ativos e inativos. O auxílio-alimentação foi concedido, por-
tanto, aos aposentados e pensionistas por deliberação da Diretoria da
Caixa Econômica Federal, não tendo a FUNCEF nenhuma parti-
cipação em tal deliberação, tendo a suspensão do referido benefício
ocorrido por determinação do Ministério da Fazenda, órgão ao qual
está a Caixa Econômica Federal vinculada. Saliente-se, ainda, que a
FUNCEF atuou apenas com intermediária, repassando os recursos
fornecidos pela CEF a título de auxílio-alimentação, não se encon-
trando tal benefício arrolado entre os concedidos pela FUNCEF, em
seu regulamento. A Caixa Econômica Federal, como empresa pública,
integrante da Administração Pública Indireta, devendo, portanto, ob-
servar os princípios de moralidade, legalidade, impessoalidade e pu-
blicidade, princípios estes que devem orientar todos os atos praticados
pelo administrador, previstos no art. 37 da nossa Carta Magna. A
CEF estendeu o auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas
sem a observação das normas insculpidas no Decreto-Lei 200/67, por
ter sido concedido o referido benefício sem a autorização do Mi-
nistério da Fazenda, órgão ao qual está vinculada a Caixa Econômica
Federal, sendo, portanto, inválido o ato administrativo, tendo havido
violação ao princípio da legalidade. Como conseqüências de tais
constatações, não tendo o ato da diretoria da CEF de concessão de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas atendido as nor-
mas do Decreto-Lei 200/67, por ausência de supervisão do Ministério
da Fazenda, pois nos autos não há prova em sentido contrário, pode
tal ato inválido ser revogado ou anulado a qualquer tempo, pela
Administração Pública, não havendo, portanto, em se falar em direito
adquirido dos reclamante ao auxílio-alimentação (...) Ressalte-se, ade-
mais, que está descaracterizada qualquer alteração ou redução salarial,
tendo em vista que o auxílio-alimentação não tem caráter salarial,
complemento à aposentadoria ou salário in natura. Com efeito, o
auxílio-alimentação em questão não se configura em salário in natura
e não integra a remuneração paga em contraprestação ao trabalho
realizado. Não é a hipótese de incidência dos arts. 457 e 458 da CLT,
nem ocorreu violação às disposições do art. 7, VI, da Constituição
Federal" (fls. 298-299).
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Os Reclamantes interpõem recurso de revista (fls. 306-314). Alegam,
em síntese, que é procedente o pedido de restabelecimento do pa-
gamento do auxílio-alimentação, pois tal benefício foi instituído sem
qualquer ônus para os ex-empregados da Caixa Econômica Federal -
CEF, pelo que concluem tratar-se de parcela salarial integrante da

remuneração, nos termos dos artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, e 7º,
VI, da Constituição Federal de 1988, além da Súmula nº 241 do TST.
Insistem que a FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais é
parte legítima no presente feito. Transcrevem arestos para o cotejo.
Com razão, em parte.
O paradigma de fls. 307-310, originários do TRT da 3ª Região,
demonstra divergência jurisprudencial específica, ao concluir que o
auxílio-alimentação suprimido pela CEF em 1995 deve ser resta-
belecido, por força do artigo 173, § 1º, da Constituição de 1988 e das
Súmulas nos 51 e 288 do TST.
No mérito, o atual, iterativo e notório entendimento do Tribunal
Superior do Trabalho, cristalizado na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SBDI-1, pacificou-se no sentido de que "a de-
terminação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício".
Já no que diz respeito à legitimidade passiva ad causam da FUNCEF,
a revista está desfundamentada, pois não foi indicada divergência
jurisprudencial ou violação direta e literal de dispositivo de lei, nos
termos da Súmula nº 221, I, do TST.
Com esses fundamentos, e com amparo no teor do artigo 557, § 1º-
A, do CPC, conheço do recurso de revista apenas quanto ao tema
"restabelecimento do auxílio-alimentação", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dou-lhe provimento, para julgar procedente o
pedido de restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação da
forma como vinha sendo percebido, desde a data da indevida su-
pressão, acrescido de juros de mora e atualização monetária. Custas
pela CEF no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), sobre o valor
arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-621.049/2000.7trt - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BUSSCAR ÔNIBUS S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : JOSÉ AFONSO PAULO
ADVOGADO : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, mediante os fun-
damentos do acórdão de fls. 285-291, complementados às fls. 301-
303, deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante, para, re-
formando a sentença, declarar nulo o acordo de compensação de
horário de fl. 44 e condenar a Reclamada ao pagamento de horas
extras excedentes da oitava diária.
A Reclamada interpõe o recurso de revista de fls. 305-314. Sustenta
que os fundamentos do acórdão recorrido divergem de julgados de
outros TRTs (fls. 308-310), nos quais se adota tese no sentido de que
a eventualidade na prestação de horas extras não implica a nulidade
do acordo de compensação de jornada. Alternativamente, requer a
aplicação da Súmula nº 85 do TST, para que seja determinado o
pagamento do adicional de horas extras, tão-somente. Transcreve,
ainda, arestos para demonstrar o dissenso pretoriano.
Despacho de admissibilidade à fl. 318.
O recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. Além disso, o depósito recursal e as custas processuais foram
recolhidos a contento.
O ponto central da fundamentação do acórdão recorrido é que "(...)
havendo trabalho em alguns sábados, acarreta a nulidade do acordo
firmado entre as partes" (fl. 289). Já o aresto de fl. 308, oriundo do
TRT da 2ª Região, se posiciona em sentido oposto, ou seja, que a
eventualidade na prestação de horas extras, não implica nulidade do
acordo de compensação, configurando o dissenso pretoriano.
Com razão a Reclamada.
A primeira parte do item IV da Súmula nº 85 do TST estabelece que
"a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada."
Desse contexto, extrai-se que, em face do quadro fático descrito na
fundamentação do acórdão recorrido, não há como serem mantidos os
fundamentos que imputam nulidade ao acordo de compensação de
horário firmado, pois, na decisão, não foi reconhecida a habitualidade
mencionada na Súmula.
Prejudicada a tese alternativa de limitação ao pagamento do adicional
de horas extras.
Assim, conheço do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para determinar a exclusão das horas
extras deferidas no acórdão que julgou o recurso ordinário do Re-
clamante, restabelecendo os comandos da sentença.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-621.966/2000.4 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : S.A. TRANSPORTE ITAIPAVA
ADVOGADO : DR. LEONARDO GARCIA DE MAT-

TO S
RECORRIDO : JOSÉ ELIAS DA CUNHA
ADVOGADO : DR. WILSON JOSÉ LYRA E SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, mediante o acórdão
de fls. 116-119, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, confirmando a decisão na qual foi deferida a in-
denização relativa ao seguro-desemprego, em face de não terem sido
entregues ao Reclamante as guias necessárias para a obtenção do
benefício. Determinou, ainda, que a aludida indenização fosse efe-
tuada em 5 parcelas, devendo cada uma ser limitada à média dos
salários dos últimos 3 meses trabalhados, conforme exegese do artigo
5º, III, da Resolução CODEFAT nº 64, de 28/7/94.
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 121-130, requerendo
a reforma do acórdão recorrido por afronta ao disposto no artigo 159
do Código Civil. Alega que o fato de não ter entregue as guias para
a percepção do seguro-desemprego não causou qualquer tipo de pre-
juízo ao Reclamante, visto que se encontrava aposentado no momento
da despedida, razão pela qual não subsistia a obrigação de indenizar.
Transcreve arestos para o confronto de teses.
Não merece reforma a decisão recorrida. Verifica-se que o Recla-
mante faz jus à indenização postulada, tendo em vista a constatação
do Regional de que a Reclamada não efetuou a entrega das guias do
seguro-desemprego. Tem-se, portanto, que o Tribunal a quo adotou
tese em consonância com o entendimento fixado na Súmula nº 389
desta Corte.
Relativamente à discussão em torno do limite de valor de cada par-
cela do seguro-desemprego, cumpre registrar que o apelo se encontra
desfundamentado, pois a Reclamada não indicou o dispositivo legal
ou constitucional tido por violado e, tampouco, colacionou arestos
nos moldes estabelecidos nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
C LT.
Com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-623.326/2000.6TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : SANDRA MEDEIROS SAETTLER
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o acórdão
de fls. 162-164, complementado às fls. 179-180, rejeitou a preliminar
de prescrição e manteve a condenação da Reclamada ao pagamento
de diferenças salariais decorrentes de desvio de função.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 184-192). Alega, em
síntese, que o direito de ação para postular diferenças salariais está
prescrito, nos termos da Súmula nº 275 do TST. No mérito, insiste
que tais diferenças não são devidas, nos termos dos artigos 5º, II, da
Constituição de 1988 e 460 da CLT, pois a paradigma era analista de
sistemas, ao passo que a Reclamante era programadora. Argumenta
que a existência de Plano de Cargos e Salários devidamente ho-
mologado implica a improcedência do pedido. Sustenta, ainda, que a
Reclamante percebia remuneração superior ao piso da categoria dos
programadores, concluindo que o deferimento de diferenças salariais
importar em enriquecimento ilícito. Aponta violação dos artigos 7º,
XXVI, e 8º, "e incisos", da Constituição de 1988. Transcreve arestos
para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 196-198.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 181 e 184) e está subscrito por
advogada devidamente habilitada (fls. 172-174). Custas pagas a con-
tento (fl. 141) e depósito recursal realizado pelo valor legal vigente na
época da interposição do apelo (fl. 193).
O Regional rejeitou a argüição de prescrição com o seguinte fun-
damento, verbis: "Insiste a reclamada na aplicação dos Enunciados
nos 274 e 275 da Súmula do TST, os quais estabelecem que em
demanda que objetiva corrigir equiparação salarial e desvio de função
a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período
anterior aos dois anos que precedem o ajuizamento. Os direitos de-
correntes do desvio de função prescrevem à medida em que ele
acontece, e não da data em que iniciou. Os referidos enunciados
conflitam com o disposto no art. 7º, XXIX, alínea 'a', da Constituição
Federal. A norma constitucional que ampliou a prescrição trabalhista
para cinco anos é de aplicação imediata, não atingindo, apenas, as
pretensões já alcançadas pela prescrição bienal, quando da promul-
gação da Constituição de 1988 (E. 308/TST)" (fl. 163).
O acórdão do Regional se encontra em perfeita harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do TST, cristalizada na nova redação
da Súmula nº 275, I, razão por que não há como conhecer do recurso,
nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT.
No tocante ao desvio de função, a controvérsia foi decidida com o
seguinte fundamento, ipsis litteris: "Postulou a autora diferenças sa-
lariais ao fundamento de que contratada como programadora, exerce,
de fato, as funções do cargo de analista de sistemas. A r. sentença de
1º grau, calcada na prova oral produzida, asseverou que não pairam
dúvidas sobre o fato de que a autora laborava em desvio de função,
pois, contratada como programadora, exerce as funções de analista de
sistemas. Nesse passo, arrematou que quando altera o empregador a
qualificação do trabalho prestado, ou seja, as atribuições do em-
pregado, infringe ele a proibição contida no art. 468 da CLT. Con-
cluiu, por conseguinte, ser imperioso que a ré pague as diferenças
salariais entre o cargo para o qual foi contratada a empregada (pro-
gramadora) e o qual de fato ocupa (analista de sistema), até o retorno
às funções do primeiro. A reclamada, por sua vez, argúi a existência
de julgamento ultra petita, na medida em que, não tendo sido es-
tabelecidos no pedido exordial os limites da lide, a r. sentença decidiu
o pedido de desvio de função como equiparação salarial, fixando

paradigma como parâmetro. Aduz que a autora, apesar de contratada
como programadora, vem percebendo salário acima do piso do cargo
de Analista de sistema e vem sendo promovida, periodicamente, com
ganho salarial. Sem razão. Da análise dos instrumentos probatórios
verifica-se que a reclamante, realmente, desempenha as atividades
inerentes à função de Analista de Sistemas. Provado o desvio de
função, cabe a condenação ao pagamento das diferenças entre o
salário do cargo efetivamente exercido e do oficialmente ocupado,
enquanto perdurar a irregularidade" (fls. 163-164).
Nesse contexto, inviável conhecer do recurso de revista por afronta ao
artigo 460 da CLT, visto que o desvio de função que ensejou as
diferenças salariais respectivas decorreu do exame soberano da prova
pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Quanto às disposições contidas nos artigos 5º, II, e 7º, XXVI, da
Constituição de 1988, não foram objeto de manifestação explícita
pelo acórdão do Regional, razão por que incidentes os óbices da
Súmula nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SBDI-1.
No que diz respeito ao artigo 8º "e incisos" da Constituição de 1988,
não se autoriza o conhecimento da revista por incidência da Súmula
nº 221, I, do TST.
Finalmente, os dois paradigmas colacionados (fls. 190-191) são for-
malmente inválidos, porque originários de Vara do Trabalho e por
Turma deste c. Tribunal Superior do Trabalho.
Com fundamento nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-624.252/2000.6 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ORLANDO DO CARMO FERNANDES
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o acórdão
de fls. 643-645, negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, sob o fundamento de que a Justiça do Trabalho é incom-
petente para conhecer do pedido de diferenças de capitalização de
juros nos depósitos de FGTS.
O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 649-652). Alega, em
síntese, que a Justiça do Trabalho é competente para solucionar a
controvérsia relativa à responsabilidade do empregador pela capi-
talização dos juros nos depósitos de FGTS. Transcreve arestos para o
cotejo de teses.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 654.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 648 e 649) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 4).
Não há como conhecer-se da revista porque está fundamentada ape-
nas em quatro arestos paradigmas formalmente inválidos: os três
primeiros, porque oriundos do mesmo TRT prolator do acórdão re-
corrido, e o último, por nele não se indicar fonte e data de publicação,
como exigido na Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-17>

PROC. Nº TST-RR-625.216/2000.9

RECORRENTES : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDOS : ROSSENY FERREIRA LACERDA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JORGE MAIA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 174-176, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Banco do Brasil S.A., para manter a sentença pela qual foi
condenada à responsabilização subsidiária, nos termos da Súmula nº
331, IV, do TST.
O Reclamado interpõe recurso de revista (fls. 191-198). Suscita pre-
liminar de supressão de instância, alegando que o Regional, ao incluí-
lo no pólo passivo da lide, declarando sua responsabilidade sub-
sidiária, suprimiu instância. Argüiu, também, preliminar de nulidade
do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, asse-
verando ausência de pronunciamento do TRT acerca do artigo 71 da
Lei nº 8.666/93, da idoneidade da primeira Reclamada e omissão
quanto à falta de manifestação relativamente à legislação e enten-
dimento sumulares devidamente suscitados em contra-razões. No mé-
rito, pretende a sua exclusão do pólo passivo da demanda. Indica
violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, 37, II, e 93, IX, da
CF/88, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 535 do CPC, 832 da CLT e
contrariedade à Súmula nº 331, II, do TST. Transcreve arestos no
escopo de caracterizar dissenso jurisprudencial.
O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 201.
O recurso é tempestivo (fls. 190-191), e a representação postulatória
(fls. 182 e 183) e o preparo (fls. 149 e 199) são regulares.
1. NULIDADE PROCESSUAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
O Reclamado (fl. 193) suscita a preliminar de supressão de instância,
diante do fato de o Regional ter determinado sua responsabilidade
subsidiária.
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Encontra-se desfundamentada a indicada nulidade por supressão de
instância. Isso porque o Reclamado, de forma confusa, suscita a
preliminar de supressão de instância, juntamente com a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sendo que os dis-
positivos legais e constitucionais tidos como vulnerados sequer são
pertinentes a fundamentar a preliminar em apreço. De outro modo,
não há por que falar em supressão de instância, quando o Regional,
no tocante à subsidiariedade, nada mais fez que ratificar a sentença.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
De plano, afasta-se a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional por violação aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da
Constituição de 1988 e 535 do CPC, com fulcro na Orientação Ju-
risprudencial de nº 115 da SBDI-1.
Não há que falar, por outro lado, em negativa de prestação juris-
dicional, uma vez que o Regional analisou todas as questões objeto
do recurso ordinário interposto, aplicando, naquela oportunidade os
termos da Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, em
cuja redação considera-se, expressamente, o teor da disposição con-
tida no artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
Ademais, há, no nosso ordenamento jurídico, o princípio do livre
convencimento motivado ou da persuasão racional motivada, contida
no artigo 131 do Digesto Processual, o qual dispõe que: "O juiz
apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstancias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá
indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimen-
to".
Inexiste, portanto, afronta aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
CF/88.
Nego seguimento.
3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Inicialmente, deve ser ressaltada a impertinência da indicação de
afronta ao artigo 37, II, da Constituição de 1988, visto não se tratar de
caso de configuração da relação de emprego com ente da Admi-
nistração Pública, mas de reconhecimento da responsabilização sub-
sidiária do tomador dos serviços.
No mais, o recurso de revista não enseja admissibilidade, porque a
decisão ora impugnada se encontra em sintonia com a jurisprudência
sedimentada na Súmula nº 331, IV, do TST, na qual está a orientação
seguinte: "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, autarquias, das fundações públicas, das empre-
sas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Sendo assim, nego seguimento ao recurso de revista, com fulcro nos
artigos 896, § 4º, da CLT e 557, caput, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-635.119/2000.1 trt - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JONAS ZACHARIAS
ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ RODRIGUES NO-

VA E S
RECORRIDO : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURINDO SOTTO NETO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante os fun-
damentos do acórdão de fls. 156-159, negou provimento ao recurso
ordinário do Reclamante, mantendo a sentença pela qual se julgaram
improcedentes os pedidos de pagamento de indenização pela supres-
são do intervalo intrajornada e de reconhecimento de unicidade con-
tratual, declarando a prescrição bienal quanto aos dois primeiros pac-
tos laborais.
O Reclamante interpõe o recurso de revista de fls. 160-173. Sustenta
que é aplicável ao caso a Súmula nº 156 do TST, de modo a afastar
a prescrição decretada e que as sucessivas demissões e recontratações
são fraudulentas a teor do artigo 9º da CLT. Transcreve aresto para
demonstrar o dissenso pretoriano. Insiste, ainda, na tese de que é
devida a indenização pela supressão do intervalo intrajornada ao ar-
gumento de que a Súmula 88 do TST já estava cancelada quando foi
proferida a sentença.
Despacho de admissibilidade à fl. 175.
O recurso de revista é tempestivo e tem regular representação pro-
cessual. O preparo é desnecessário, uma vez que o recurso de revista
é do Reclamante.
1. UNICIDADE CONTRATUAL. PACTOS DISTINTOS.
Conforme registrado no acórdão recorrido, tendo o Reclamante, in-
controversamente, recebido as indenizações previstas em lei, não há
que se falar em unicidade contratual, em face do previsto no artigo
453 da CLT (fl. 158). Então, não se aplica a Súmula 156 desta Corte,
por tratar ela de hipótese diversa da discutida nos autos.
Também não há que se falar em violação do art. 9º da CLT, visto que,
de acordo com o Regional, "a lei não impede que o empregador
utilizando seu direito potestativo rescinda o contrato de trabalho de
seu empregado, de modo imotivado. Apenas lhe impõe o dever de
indenizar e neste passo, a recda. suportou integralmente o ônus de-
corrente de seu ato"(fl. 158). Logo, o TRT não emitiu juízo de valor
sobre a alegação de caráter fraudulento das dispensas imotivadas,
incidindo a preclusão, visto que o Regional não foi instado a se
posicionar sobre esse tema (Súmula nº 297 do TST).

Deixa-se de apreciar a divergência jurisprudencial trazida (fl. 164)
por não atender aos requisitos do artigo 896, "a", da CLT.
Nego seguimento.
2. SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. INDENIZA-
ÇÃO.
Quanto a este tema, deve ser aplicado o item I da Súmula nº 221 do
TST, uma vez que o Reclamante não faz indicação expressa de
qualquer dispositivo de lei ou da Constituição de 1988 que tenha
como violado, de modo a serem atendidos os comandos do artigo
896, "c", da CLT. Da mesma forma, não aponta a existência de
dissenso pretoriano, não havendo que se cogitar na hipótese do artigo
896, "a", da CLT.
Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-636.003/2000.6TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : EDVALDO AGUIAR DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 750-756, complementado às fls. 763-765 e 787-789, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada quanto ao tema "apo-
sentadoria voluntária - extinção do contrato de trabalho", para, con-
cluindo que o contrato de trabalho foi extinto em razão da obtenção
daquele benefício previdenciário, excluir da condenação o pagamento
das multas do artigo 477, §8º, da CLT e de 40% sobre os depósitos do
FGTS.
O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 791-799). Alega, em
síntese, que a obtenção da aposentadoria voluntária não implica ex-
tinção do contrato de trabalho, por força dos artigos 11 da Lei nº
9.528/97, 453 da CLT, 49 e 54 da Lei nº 8.213/91, 37 e 173, § 1º, da
Constituição Federal de 1988. Transcreve arestos para o cotejo.
Despacho de admissibilidade acostado à fl. 883.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 756/v. e 791) e está subscrito
por advogado devidamente habilitado (fl. 148).
1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO.
O acórdão do Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamada com o seguinte fundamento, ipsis litteris:
"Reage a Recorrente contra a condenação em pagamento das verbas
rescisórias, nas quais foi condenada, tendo em vista que a extinção do
contrato de trabalho do Reclamante teve como motivo sua aposen-
tadoria voluntária.
Por sua vez, a decisão recorrida adotou a tese de que a aposentadoria
voluntária não dá azo ao fim do liame empregatício, e com base nesse
entendimento deferiu as parcelas rescisórias, inclusive a multa do art.
477, considerando que o Reclamante, mesmo após a concessão do
benefício, pela Previdência, ainda permaneceu em atividade, na Re-
clamada, e o desfazimento do vínculo deu-se seis meses depois.
Todavia, diverso tem sido o entendimento adotado e externado por
esta Turma, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência
predominante, no sentido de que a aposentadoria voluntária dá ensejo
a extinção do contrato de trabalho, por iniciativa do trabalhador e a
sua permanência no serviço gera um novo pacto laboral.
No mesmo sentido têm se posicionado as diversas Cortes Trabalhistas
do País, consoante se infere dos escólios adiante transcritos:
"Aposentadoria. A aposentadoria espontânea, por si só, acarreta a
extinção do contrato de trabalho, sem que haja necessidade de o
empregado afastar-se do emprego para tal efeito. Inteligência do art.
453 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 6.204/75. Ac. TRT 12ª
Reg. 1ª T (Ro 005071/94), Juiz Dilnei Ângelo Biléssimo, DJ/SC
01/08/96 - Dicionário de Decisões Trabalhistas - 27ª Edição - de B.
Calheiros Bonfim, Silvério Mattos dos Santos e Cristina Kaway Sta-
mato
Aposentadoria. Aposentadoria especial espontânea. Trabalhador apo-
sentado que continua na empresa. Unicidade contratual que inexiste
tornando indevida a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS da
contratualidade anterior à jubilação. Exegese do artigo 453 da CLT. O
trabalhador que opta espontaneamente pela aposentadoria especial e a
obtém da Previdência Social dá natural e automática causa à extinção
do contrato de trabalho respectivo, não tendo direito à indenização
(multa) de 40% sobre os depósitos de FGTS relativos ao tempo de
serviço anterior à sua jubilação, uma vez que, em face do disposto na
parte final do artigo 453 do Diploma Consolidado, o tempo de serviço
do empregado readmitido é excluído do cômputo do tempo de serviço
prestado à empresa anteriormente à aposentadoria. Ac. (unânime)
TRT 12ª Reg. 2ª T (RO 3304/94, Juíza Alveny de A. Bittencourt,
DJ/SC 01/04/96, p. 144 - Dicionário de Decisões Trabalhistas - de B.
Calheiros Bonfim, Silvério Mattos dos Santos e Cristina Kaway Sta-
mato.
Desta forma, são indevidas as verbas rescisórias deferidas pela de-
cisão recorrida e, de igual sorte, a multa pelo atraso no pagamento
das verbas rescisórias e acréscimo de 40% sobre os depósitos do
FGTS, considerando que a extinção do pacto laboral decorreu da
iniciativa do Autor, sendo aplicável o disposto no art. 453, caput, da
CLT" (fls. 751-753).
O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 791-799). Alega, em
síntese, que a obtenção da aposentadoria voluntária não implica ex-
tinção do contrato de trabalho, por força dos artigos 11 da Lei nº
9.528/97, 453 da CLT, 49 e 54 da Lei nº 8.213/91 e 37 e 173, § 1º,
da Constituição Federal de 1988. Transcreve arestos para cotejo.

Sem razão.
O Regional dirimiu a controvérsia em harmonia com o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-I, razão por que inviável o
conhecimento do recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST e do
artigo 896, § 4º, da CLT.
No que tange ao artigo 173, § 1º, da Constituição Federal de 1988,
não há emissão de tese explícita acerca da matéria nele contida, sendo
incidente, portanto, os óbices da Súmula nº 297 do TST e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-I.
Quanto ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, não autoriza o
conhecimento da revista por óbice da Orientação Jurisprudencial nº
94 da SBDI-I, pois o Reclamante não indica precisamente qual dos
inúmeros dispositivos daquele artigo teria sido afrontado pelo acórdão
do Regional.
Com fulcro o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso
de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-637.562/2000.3

RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA
DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DANTAS
S A N TA N A

RECORRIDO : MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante o acórdão
de fls. 142-144, complementado às fls. 153-158, rejeitou a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho, sob o fundamento de que a
pretensão deduzida em juízo decorre do contrato de trabalho, pois a
Reclamada foi estabelecida para gerenciar o sistema previdenciário
suplementar da extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S.A.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 125-130). Insiste na
argüição de incompetência da Justiça do Trabalho e na conseqüente
violação dos artigos 114 e 202, §§ 1º, 2º e 4º, da Constituição de
1988. Alega que a adesão ao plano de benefícios complementares se
dá mediante pedido de inscrição, e não como conseqüência direta do
contrato de trabalho. Sustenta que a controvérsia tem natureza ju-
rídica previdenciária. Transcreve arestos para o cotejo.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 158.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 123 e 125) e está subscrito por
advogada devidamente habilitada (fls. 81-82). As custas processuais
foram pagas a contento (fl. 99), mas não merece ser conhecido por
insuficiência de depósito recursal.
Com efeito, na sentença (fl. 86), arbitrou-se à condenação o valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor mantido pelo acórdão do Re-
gional
Quando da interposição do recurso ordinário, a Reclamada realizou o
depósito no valor legal vigente na época (fl. 98) - de R$ 2.709,64
(dois mil, setecentos e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Já na interposição da revista, porém, a Reclamada recolheu apenas R$
2.893,34 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro
centavos), como comprovado pela guia de fl. 131, valor muito aquém
do fixado em ato da Presidência desta Corte para o depósito mínimo
legal (de R$ 5.602,98), sendo insuficiente, inclusive, com vistas a
atingir o valor total arbitrado à condenação, conforme orientação
contida no item II, "a", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e na
Súmula nº 128, I, do TST.
Configurada a deserção do recurso de revista, e com amparo no teor
do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT, denego seguimento.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-639.701/2000.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO : GERALDO RODRIGUES DO AMA-

RAL
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante o acórdão
de fls. 188-199, complementado às fls. 204-205, deu provimento ao
recurso ordinário adesivo do Reclamante, para acrescer à condenação
o pagamento do adicional de periculosidade de forma integral, sob o
fundamento de que convenções coletivas de trabalho não podem der-
rogar norma de ordem pública.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 207-210). Argúi a
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional e a conseqüente violação dos artigos 832 da CLT, 5º, LV, da
Constituição de 1988, 458, III, e 535, I e II, do CPC decorrente da
alegada recusa do Juízo a quo de sanar as omissões apontadas nos
embargos de declaração. No mérito, alega, em síntese, que houve
violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição de 1988 originária da
decisão do Regional de negar eficácia às normas coletivas nas quais
se previa o pagamento do adicional de periculosidade de forma pro-
porcional ao tempo de exposição ao agente perigoso. Transcreve
arestos para o cotejo.
Despacho de admissibilidade juntado à fl. 212.
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O recurso de revista é tempestivo (fls. 206 e 207) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fls. 26-26-v). Custas pagas a con-
tento (fl. 161) e depósito recursal realizado de acordo com o valor
vigente na época da interposição (fl. 211).
Deixa-se de apreciar a preliminar de nulidade do acórdão do Regional
por negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista decisão de
mérito favorável à Reclamada, nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC.
Registra o Regional que as convenções coletivas de trabalho apli-
cáveis ao Reclamante previam o pagamento do adicional de pe-
riculosidade de forma proporcional ao tempo de exposição ao agente
de risco (fls. 195-196).
Com efeito, a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, cris-
talizada na Súmula nº 364, II, pacificou-se no sentido de que "a
fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser res-
peitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos".
Conheço, portanto, do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXVI, da Constituição de 1988 e, no mérito, dou-lhe provimento,
para determinar o restabelecimento da sentença (fl. 142) no que tange
à improcedência do pedido de diferenças do adicional de pericu-
losidade resultantes do pagamento da vantagem proporcionalmente ao
tempo de exposição ao risco.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-642.075/2000.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTÊNIO MERÇON
RECORRIDO : JOSÉ ALVES
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIO AUGUSTO CALMON E

LUIZ AUGUSTO BELLINI
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, mediante o acórdão
de fls. 142-144, complementado às fls. 153-158, negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada, mantendo sua condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes do piso da categoria di-
ferenciada.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 161-170). Argúi a
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional e a conseqüente violação do artigo 535, II, do CPC, de-
corrente da alegada recusa do Juízo a quo de sanar as omissões
apontadas nos embargos de declaração. No mérito, afirma, em síntese,
que as diferenças salariais não são devidas, porque as normas co-
letivas foram celebradas por sindicato de categoria patronal que não a
representa, a saber, pelo Sindicato das Empresas de Transporte de
Cargas do Estado do Espírito Santo. Insiste que é fato notório e
incontroverso que aquelas normas não se aplicam às empresas filiadas
ao Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação,
Obras de Terraplanagem em Geral no Estado do Espírito Santo -
SINDICOPES. Aponta violação do artigo 611 da CLT. Transcreve
arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade às fls. 172-173.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 159 e 161) e o advogado que
primeiro o subscreve está devidamente habilitado nos autos (fl. 21).
Custas pagas a contento (fl. 128) e depósito recursal dispensado, nos
termos do item II, "a", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e da
Súmula nº 128, I, pois os valores anteriormente depositados (fl. 129)
atingiram o montante arbitrado à condenação.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, as alegações produzidas pela Recorrente não autorizam
o conhecimento da revista por óbice da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-I, uma vez que a Reclamada indicou apenas afronta ao
artigo 535, II, do CPC.
Quanto ao mérito, porém, a revista merece ser conhecida.
Com efeito, o acórdão do Regional negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada com o seguinte fundamento, verbis:
"No caso concreto, incontroverso que o reclamante era motorista,
emergindo daí o seu enquadramento como categoria diferenciada.
Portanto, a ele deve ser aplicada a convenção coletiva relativa à sua
categoria, independentemente da participação do sindicato patronal do
seu empregador na aludida convenção" (fl. 143).
Ao apreciar os embargos de declaração da Reclamada, o Regional
registrou:
"Na hipótese sub judice resta consignado nos autos que a Convenção
foi celebrada pelo Sindirodoviários e o Sindicato das Empresas de
Transportes de Cargas do Estado do Espírito Santo, não integrando,
portanto, a reclamada, Madeira Indústria e Comércio Ltda, no âmbito
da representação da categoria econômica convenente" (fl. 156).
A atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada na Súmula nº 374, pacificou-se no sentido de
que "empregado integrante de categoria profissional diferenciada não
tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em
instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por
órgão de classe de sua categoria".
Conheço, portanto, do recurso de revista por violação do artigo 611
da CLT e, no mérito, dou-lhe provimento para, indeferindo o pedido
de diferenças salariais relativas ao piso de categoria profissional di-
ferenciada, julgar improcedente a ação. Invertido o ônus do paga-
mento das custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-647.616/2000.8 TRT -11ª REGIÃO

RECORRENTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

A D VO G A D A : DRA. NIRVANA MARYAN QUEIROZ
DA FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ LUCIANO ALVES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA-

DE PEREIRA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o acórdão
de fls. 66-68, complementado à fl. 80-82, deu provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante para deferir-lhe 2 (duas) horas
extras e reflexos, com o adicional de 50%, referentes ao intervalo
intrajornada, ao fundamento de que não existe acordo ou contrato
coletivo de trabalho autorizando a adoção de intervalo de 4 (quatro)
horas para repouso e alimentação, conforme exigência prevista no
artigo 71 da CLT, razão pela qual considerou como extraordinário o
tempo à disposição do empregador, nos termos da Súmula nº 118
desta Corte.
Dessa decisão, a Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 85-98).
Sustentou que o contrato de trabalho é instrumento legítimo para
autorizar a concessão de intervalo de quatro horas para descanso.
Aponta ofensa ao artigo 71 da CLT e 350 do CPC, além de colacionar
arestos para evidenciar a existência de dissenso pretoriano.
A alegada violação do artigo 71 da CLT não restou evidenciada, pois
do acórdão recorrido não consta que tenha havido acordo, seja in-
dividual escrito ou coletivo, a autorizar a prorrogação do intervalo
intrajornada para 4 horas. Assim, não pode o empregador estabelecer
intervalos superiores aos da previsão legal, se não há entre empregado
e empregador acordo nesse sentido, devendo ser remuneradas como
extras as horas superiores a duas e consideradas como tempo à dis-
posição do empregador.
De igual forma, a aferição de afronta ao artigo 350 do CPC não há
como ser evidenciada, na medida em que o Regional não emitiu
pronunciamento explícito a respeito da ocorrência, ou não, de con-
fissão do Reclamante. Óbice do teor da Súmula nº 297 desta Corte.
O recurso não se justifica, ainda, por divergência jurisprudencial, pois
os arestos de fl. 88 carecem de especificidade, uma vez que não
constam da decisão recorrida informações quanto a ter havido acordo
individual escrito ou acordo coletivo prevendo a prorrogação do in-
tervalo intrajornada para quatro horas, partindo, portanto de premissa
fática diversa da que fora defendida pelo Regional. Incidência da
orientação contida na Súmula nº 296 desta Corte. O aresto de fl. 89
e os de fls. 93-98 desservem ao confronto pretendido, por serem
oriundos de Turmas desta Corte, de Vara do Trabalho e, também, do
mesmo Tribunal prolator do julgado recorrido, o que desatende ao
disposto no artigo 896, "a", da CLT.
Diante do exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-18>

PROC. Nº TST-RR-648.065/2000.0TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. FÁBIO T. FERREIRA GÓES
RECORRIDOS : ALUÍZIO MARÇAL MORAES DE

SOUZA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GENÉSIO BESSA

DE CASTRO
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ao apreciar o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, negou-lhe provimento, manten-
do a sentença pela qual se afastou a prescrição do direito de ação dos
Reclamantes, em cumprimento à determinação do mesmo Regional,
por intermédio do acórdão de fls. 289-292, no sentido de que o prazo
prescricional para pleitear valores decorrentes dos depósitos do
FGTS, no curso do contrato de trabalho, é de trinta anos (fls. 332-
337).
A Reclamada, em suas razões de revista (fls. 346-359), sustenta que o direito
dos Reclamantes se encontra, irremediavelmente, prescrito. Aponta violação
do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, bem como insiste na validade da
jurisprudência transcrita para o confronto de teses, com a finalidade de demons -
trar que a prescrição atinente ao FGTS é de cinco anos.
A conclusão do Regional no que diz respeito à incidência da prescrição trin-
tenária - quando em vigor o contrato de trabalho - encontra-se em consonância
com o entendimento sedimentado na Súmula nº 362 desta Corte, de acordo
com a nova redação conferida pela Resolução nº 121/2003, na qual também se
reprisou o antigo entendimento jurisprudencial retratado no texto da Súmula nº
95, que, inclusive, se manteve inalterado, mesmo após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988, no que diz respeito à incidência da prescrição trin-
tenária quanto ao não-recolhimento do FGTS, desde que ajuizada a ação tra-
balhista dentro do prazo de dois anos contados da data da extinção do contrato
de trabalho. Assim sendo, não se evidencia violação direta do artigo 7º, XXIX,
da atual Lei Maior. Quanto à tentativa de configuração do dissenso pretoriano,
os arestos colacionados desservem ao fim pretendido, porque ultrapassados pe-
la iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Dessa forma, e com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-648.067/2000.8TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : SIMBRÁS - SOCIEDADE INDUS-
TRIAL BRASILEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANDRO BARROS WATANABE
RECORRIDA : RAIMUNDA NICLEIDE RIBEIRO LI-

MA
ADVOGADO : DR. DARLYN KELRYN FERREIRA MI-

RALHA
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mediante o acórdão
de fls. 143-149, complementado às fls. 166-168, negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada, mantendo o reconhecimento do vín-
culo empregatício e a condenação ao pagamento de verbas rescisórias
devidas por dispensa sem justa causa.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 170/195). Argúi a
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional e a conseqüente violação dos artigos 832 da CLT, 515 do
CPC e 93, IX, da Constituição Federal de 1988, decorrente da alegada
recusa do Juízo a quo de sanar as omissões apontadas nos embargos
de declaração. No mérito, alega, em síntese, que o reconhecimento de
vínculo implicou violação do artigo 1º da Lei nº 4.886/65, pois o
Reclamante era, segundo afirma, representante comercial autônomo.
Insiste que, se mantida a condenação, devem ser dela excluídas as
verbas rescisórias, pois o Reclamante, ao alegar que prestou serviços
até data posterior ao ajuizamento da ação, incorreu nas hipóteses do
artigo 482, "a" e "b", da CLT. Relativamente à indenização subs-
titutiva do seguro-desemprego, aponta violação dos artigos 114 da
Constituição Federal de 1988 e 25 da Lei nº 7.998/90, ao argumento
de que tal parcela não possui natureza trabalhista, mas previdenciária.
Diz, ainda, ser inadmissível a conversão da obrigação de dar, a saber,
de entregar as guias do seguro-desemprego, em indenização. Trans-
creve arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade à fl. 198.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 169 e 170), está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 26) e teve suas custas pagas a
contento (fl. 120). Não merece, porém, ser conhecido por insufi-
ciência do depósito recursal.
Com efeito, o valor arbitrado à condenação na sentença (fl. 91) e
mantido pelo Regional (fl. 146) foi de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).
Quando da interposição do recurso ordinário, a Reclamada depositou
o valor vigente na época, de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um
reais e quarenta e nove centavos).
Ao interpor a revista, porém, a Reclamada limitou-se a depositar a
mesma quantia (dois mil oitocentos e um reais e quarenta e nove
centavos), muito inferior ao valor do depósito mínimo estabelecido na
data da apresentação do apelo (de R$ 5.602,98) e insuficiente para
atingir o montante arbitrado à condenação, conforme estabelecido no
item II, "a", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST e segundo o teor
da Súmula nº 128, I, do TST.
Com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso
de revista, em virtude de sua deserção.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID714977-19>

PROC. Nº TST-RR-697.612/2000.0

RECORRENTE : SINAL DOS TEMPOS VEÍCULOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHA-
DO

RECORRIDO : SEVERINO DO RAMO DE SOUZA
A D VO G A D O S : DRS. PAULETE GINZBARG E AROL-

DO R. GONÇALVES FILHO
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por meio do acórdão
de fls. 43-45, deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante para, reformando a sentença, deferir a indenização
prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91 pelo período de nove meses.
O Regional ressaltou o manifesto desejo da Reclamada em rescindir
o contrato de trabalho no período em que o Reclamante era detentor
de estabilidade provisória. Concluiu que, havendo violação do direito
à estabilidade acidentária, perfeitamente cabível se demonstrava o
pedido de indenização no lugar da reintegração.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 55-58, sustentando não
poder prevalecer o deferimento de indenização, uma vez que a lei
garante apenas a reintegração. Indica violação do artigo 118 da Lei nº
8.213/91 e transcreve aresto para o confronto de teses.
O acórdão recorrido não merece reforma, visto que o Regional adotou
tese em consonância com o iterativo, notório e atual entendimento
deste Tribunal Superior, consubstanciado na Súmula nº 396, de se-
guinte teor: "Estabilidade provisória. Pedido de reintegração. Con-
cessão do salário relativo ao período de estabilidade já exaurido.
Inexistência de julgamento 'extra petita' (conversão das Orientações
Jurisprudenciais nos 106 e 116 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20/04/05. I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao
empregado apenas os salários do período compreendido entre a data
da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo
assegurada a reintegração no emprego (ex-OJ nº 116 - Inserida em
1º/10/97); II - Não há nulidade por julgamento 'extra petita' da de-
cisão que deferir salário quando o pedido for de reintegração, dados
os termos do art. 496 da CLT (ex-OJ nº 106 - Inserida em
2 0 / 11 / 9 7 ) " .
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Sendo assim, é procedente o pedido de indenização, porquanto, con-
forme consignado no acórdão recorrido, o Autor não usufruiu da
garantia de emprego em razão da dispensa sem justa causa efetivada
pela Reclamada. Nesse contexto, é despiciendo o exame do recurso,
em face da alegada violação do artigo 118 da Lei 8.213/91 e da
jurisprudência colacionada.
Logo, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-810.872/2001.9 TRT - 2ª rEGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO
CRUZ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO
RECORRIDO : JOSÉ NICODEMOS MATOS DE AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. NELSON GONÇALVES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão
de fls. 192-184, complementado às fls. 199-201, deu provimento ao
recurso ordinário do Reclamante para, reformando a sentença, con-
denar o Reclamado ao pagamento das horas extras postuladas na
alínea "a" da petição inicial, sob o fundamento de que "embora
tenham sido concedidas folgas semanais ao recorrido, posteriormente
aos sete ou mais dias de trabalho consecutivos, conforme se de-
preende dos cartões de ponto de fls. 48/107, tal fato não elide o
direito do obreiro às horas extras prestadas além das 44 (quarenta e
quatro) semanais, conforme previsão do Artigo 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal, e uma vez reconhecido pela reclamada (fls. 16), que
o adicional para o sobrelabor era de 100% (cem por cento), conforme
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, deferem-se as horas
extras pleiteadas na alínea "a", do pleito exordial (fls. 5), as quais
serão apuradas em regular execução de sentença, compensando-se os
valores pagos ao mesmo título" (fl. 194).
O Reclamado interpõe o recurso de revista de fls. 203-205. Insurge-
se contra a condenação em horas extras, aduzindo que os funda-
mentos expostos no acórdão do Regional implicam julgamento extra
petita, pelo que é nulo o acórdão. Indica violação dos artigos 128 e
460 do CPC.
Não assiste razão ao Recorrente.
O julgamento extra petita consiste no deferimento de pretensões não
deduzidas pela parte. Dentro desse contexto, não prospera a alegação
de julgamento extra petita, porquanto o acórdão do Regional se en-
contra expressamente limitado ao pedido formulado na petição ini-
cial.
Nesses parâmetros, não constitui alteração da causa de pedir o de-
ferimento em tela, uma vez que, tendo o Reclamante requerido a
percepção de horas extras pela ausência de folgas, por óbvio que as
horas trabalhadas que ultrapassam as 44 horas semanais se inserem
no universo do pedido.
Não se verifica, portanto, a alegada ofensa aos artigos 128 e 460 do
CPC.
Com esses fundamentos e atento ao que dispõe o artigo 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID715305-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA
IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 274/1990-014-12-40.6

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
EM SANTA CATARINA

ADVOGADO DR(A) : MARCELLO MACEDO REBLIN

PROCESSO : E-AIRR - 2401/1991-751-04-41.6

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR DR(A) : LIANE ELISA FRITSCH

EMBARGADO(A) : HARY KREBSER E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : YURI VONTOBEL FONSECA

PROCESSO : E-AIRR - 1865/1999-020-02-40.5

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : GELATERIA BUCANEVE IMPORTADORA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 548206/1999.2

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

ADVOGADO DR(A) : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

EMBARGADO(A) : REINALDO FELISBERTO

ADVOGADO DR(A) : CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA

PROCESSO : E-RR - 567922/1999.3

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : LUIZA MIKIKO MORI

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO ALFREDO PINTO RIBEIRO

PROCESSO : E-ED-A-RR - 579217/1999.9

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOVINO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBERTO VIEIRA CAMARGO

PROCESSO : E-ED-RR - 587871/1999.1

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VLADIMIR MARCOS PIZZI

ADVOGADO DR(A) : ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

PROCESSO : E-ED-RR - 593641/1999.9

EMBARGANTE : ROBERVAL MONTEIRO DE QUEIROZ FILHO

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

PROCESSO : E-ED-RR - 600968/1999.3

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO DE SÃO PAULO S.A. E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARGARETH VORONOVICZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 611074/1999.8

EMBARGANTE : LISETE FOERSTER

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO DR(A) : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 611182/1999.0

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ALDEMIR DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 612392/1999.2

EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : EURÍPIDES BATISTA DE MENEZES

ADVOGADO DR(A) : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-RR - 182/2000-082-15-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NEUSA DE OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO DR(A) : EDNIR APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 656/2000-019-15-00.3

EMBARGANTE : JANE VILLAR

ADVOGADO DR(A) : GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO

EMBARGADO(A) : OSNI SOLVAGEM

ADVOGADO DR(A) : CELSO TERÊNCIO

EMBARGADO(A) : VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E
CONSÓRCIO LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 620592/2000.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NEREO MARCHESOTTI FILHO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 621944/2000.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ORNEY DE SOUZA NEIVA

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 623288/2000.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VICENTE KRUG DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : HUGO AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : E-ED-RR - 628459/2000.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

PROCESSO : E-ED-RR - 631416/2000.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JÂNIO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR - 634900/2000.1

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : MURIEL LEMOS PIRES

ADVOGADO DR(A) : ALCINDO BATISTA DA SILVA ROQUE

PROCESSO : E-RR - 635921/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILDA CONCEIÇÃO GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : RICARDO DALL'AGNOL

PROCESSO : E-ED-RR - 636899/2000.2

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE CARLI BORGES VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARTA DE AZEVEDO DE LUCENA

PROCESSO : E-ED-RR - 640730/2000.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CELSO VARGAS DE REZENDE

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 654593/2000.6

EMBARGANTE : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSEILTON ANDRÉ DE SANTANA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 674712/2000.1

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIZE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-ED-RR - 688627/2000.1

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GETÚLIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-RR - 692107/2000.4

EMBARGANTE : EDUWALDO LUIZ LONGO

ADVOGADO DR(A) : CARMELO CORATO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 693717/2000.8

EMBARGANTE : ORLANDINO PINTO DE MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO DR(A) : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : E-ED-RR - 714424/2000.1

EMBARGANTE : LUCIANO CÉZAR DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE PIRFO

PROCESSO : E-ED-RR - 714426/2000.9

EMBARGANTE : MARCO AURÉLIO CARVALHO DE MELO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO SILVA

EMBARGADO(A) : BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARLY F. ALVES PIMENTA

PROCESSO : E-RR - 714430/2000.1

EMBARGANTE : MANUEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-ED-RR - 715091/2000.7

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VALTER DOS SANTOS CALDAS CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : WESLEY PEREIRA FRAGA

PROCESSO : E-ED-RR - 715443/2000.3

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ISMAEL FEU ROSA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : MÔNICA CHIARATTI GRINEVOLD

PROCESSO : E-RR - 800/2001-094-09-00.1

EMBARGANTE : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HILÁRIO ARENZA

ADVOGADO DR(A) : RUDEMAR TOFOLO
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PROCESSO : E-AIRR - 1075/2001-732-04-40.1

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO
SUL - APESC

ADVOGADO DR(A) : NEIMAR SANTOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : ROGNEI NOVELLO

ADVOGADO DR(A) : DAVI GRUNEVALD

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1362/2001-059-02-40.4

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : LA BELLE CONFEITARIA E SORVETERIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VALMIR LUIZ CASAQUI

PROCESSO : E-ED-RR - 747784/2001.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JEAN CARLOS GOMES

ADVOGADO DR(A) : HELENA SÁ

PROCESSO : E-ED-RR - 787186/2001.7

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

ADVOGADO DR(A) : ALDEMIR PIRES DE SOUSA

PROCESSO : E-AIRR - 790724/2001.8

EMBARGANTE : ANTONIA APARECIDA TORRES BORGHI E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 794265/2001.8

EMBARGANTE : EDILSON VIEIRA DANTAS

ADVOGADO DR(A) : HUGO ARAÚJO WANDERLEY

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO DR(A) : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : E-AIRR - 799311/2001.8

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS GOMES PIRES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 811411/2001.2

EMBARGANTE : MARIA DAS DORES MARME PINHEIRO E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 48/2002-026-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADELMO DIMAS D'ALESSANDRO

ADVOGADO DR(A) : MARCILENE KERLHY ALVES MARTINS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 306/2002-013-02-40.6

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ASSUB AMARAL

PROCESSO : E-ED-AIRR - 521/2002-016-02-40.6

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : PROTEL ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ISABEL CRISTINA VICENTE LANÇA

PROCESSO : E-RR - 1110/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : KRONES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA MENEZES GADOTTI

EMBARGADO(A) : PAULO JOÃO DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA SALARO

PROCESSO : E-AIRR - 2316/2002-921-21-40.0

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : INALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO JORGE LOPES DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 7205/2002-035-12-00.4

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DIAS

ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-AIRR - 15168/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : BENJAMIN CALDAS BESERRA

EMBARGADO(A) : MARCELO GOMES DA CRUZ

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-AIRR - 20433/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : FERNANDO RIBEIRO GARAJAU

ADVOGADO DR(A) : MAURO LÚCIO SABINO SILVA

PROCESSO : E-RR - 25861/2002-900-21-00.0

EMBARGANTE : JOÃO APRIGIO FILGUEIRA NETO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-RR - 25875/2002-900-21-00.3

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GALVÃO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-RR - 25877/2002-900-21-00.2

EMBARGANTE : VOLNEY ROBERTO DA SILVA JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 27032/2002-902-02-00.8

EMBARGANTE : ALEXANDRE MAGNO DANIELE BAROZZI

ADVOGADO DR(A) : MARGARETH VALERO

EMBARGADO(A) : 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ PAULO BRUNO

PROCESSO : E-RR - 31142/2002-900-09-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NARCISO EUGENIO RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : MARIA DORA M. ARRUDA

PROCESSO : E-ED-RR - 46379/2002-900-03-00.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : VILMAR SOARES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-AIRR - 50809/2002-900-02-00.5

EMBARGANTE : COMPONENT PEÇAS PLASTI MECÂNICAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : VITORLINO COUTINHO

ADVOGADO DR(A) : ANGELA MARIA SPEDO

PROCESSO : E-RR - 32/2003-058-15-00.1

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

EMBARGADO(A) : JOSINO CARLOS PELISSARI

ADVOGADO DR(A) : MARCOS VINICIUS BILÓRIA

PROCESSO : E-RR - 180/2003-056-24-00.4

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO DR(A) : SUZANA MEJIA

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO DR(A) : SUSANA MEJIA

EMBARGADO(A) : EDMILSON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : LÍDIA DÉBORA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-AIRR - 527/2003-006-17-41.8

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : LINDINALVA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS SANTOS SOU-
ZA

PROCESSO : E-ED-RR - 768/2003-079-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : WALTER WOOD RINALDI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 772/2003-008-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VANDERLEI EUGÊNIO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-ED-RR - 896/2003-003-03-00.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MILTON MARQUES

ADVOGADO DR(A) : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : E-ED-RR - 919/2003-089-15-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NILSON GUILHERME

ADVOGADO DR(A) : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 942/2003-045-15-00.8

EMBARGANTE : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ADILSON SANCHEZ

EMBARGADO(A) : JORGE MITIHIRO SATO

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO GUENJI KOGA

PROCESSO : E-ED-RR - 944/2003-089-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VITÓRIO SANDRI

ADVOGADO DR(A) : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 948/2003-013-15-40.5

EMBARGANTE : RUI MANUEL SOBRAL COSTA

ADVOGADO DR(A) : DANIELA MACÊDO

EMBARGADO(A) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

PROCESSO : E-ED-RR - 952/2003-089-15-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS HEIRAS

ADVOGADO DR(A) : MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 959/2003-066-15-00.6

EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA BEATRIZ BARBOSA FREITAS DE SALLES
CUNHA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DE SALLES CUNHA

PROCESSO : E-ED-RR - 1087/2003-076-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HONORATO DE VASCONCELLOS FILHO

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

PROCESSO : E-RR - 1130/2003-043-15-00.7

EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : IVALTER CORRÊA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : MARCOS ANTÔNIO THEODORO

PROCESSO : E-RR - 1169/2003-114-15-00.7

EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

EMBARGADO(A) : NIVALDO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO DR(A) : ALVAIR ALVES FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1326/2003-044-15-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PACÍFICO DE SOUZA NOBRE

ADVOGADO DR(A) : SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

PROCESSO : E-ED-RR - 1404/2003-431-02-40.6

EMBARGANTE : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ILA MARTINS DELLANOCE

EMBARGADO(A) : EDISON LUIS DAL SANTO

ADVOGADO DR(A) : DILSON ZANINI

PROCESSO : E-RR - 1493/2003-014-15-00.7

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO APARECIDO DE CAMPOS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-RR - 2791/2003-432-02-40.4

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR PANATO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROZATTI
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PROCESSO : E-AIRR - 52289/2003-014-09-40.1

EMBARGANTE : CLÁUDIA DOS SANTOS MARTINS MACHADO

ADVOGADO DR(A) : CARLOS AUGUSTO OLIVÉ MALHADAS

EMBARGADO(A) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

EMBARGADO(A) : BONFANTE, ALCÂNTARA & CIA. LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTINHO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 74540/2003-900-02-00.3

EMBARGANTE : LÍDIA TERESA NASSER

ADVOGADO DR(A) : ANTONIO DE PÁDUAS. NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : STELLA BARROS TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANA CLÁUDIA MORO SERRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 108476/2003-900-01-00.1

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SERGIO MANERA FALCÃO

ADVOGADO DR(A) : ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 111117/2003-900-01-00.0

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RONALDO COSTA

ADVOGADO DR(A) : JEREMIAS DE SOUZA BRAGA

EMBARGADO(A) : SATHON SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO GARA-
GENS LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 126714/2004-900-01-00.3

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

EMBARGADO(A) : ADILSON CARVALHO CORRÊA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ARMANDO DOS PRAZERES

Brasília, 03 de junho de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID715763-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO : RR - 706140/2000.5 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : DAICY CORDEIRO GIL SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES

D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o nº 60585/2005-6,
juntada às fls.379/391, despacho do seguinte teor: J. Vista à parte
contrária pelo prazo de 10 dias. Publique-se. Após, voltem-me con-
clusos. Em, 01/06/2005. José Luciano de Castilho Pereira - Ministro
Presidente da Segunda Turma."

Brasília,03 de junho de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID709571-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-87/2003-101-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER
A G R AVA D A : FERNANDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO LOPES RAMOS
A G R AVA D O : TELEMARKETING MARÍLIA S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JESUS ANTÔNIO DA SILVA

D E P A C H O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de
fls.78/82, deu provimento ao recurso ordinário da reclamante para
incluir a segunda reclamada no pólo passivo, respondendo subsi-
diariamente pelos débitos trabalhistas.
Foram apresentados embargos de declaração às fls. 84/85, que foram
rejeitados pela decisão de fls. 87/88.
A reclamada interpõe recurso de revista às fls.90/104, com apoio no
art. 896, "a" e "c", da CLT, argüindo nulidade pela negativa da
prestação jurisdicional e ilegitimidade para figurar no polo passivo,
aduzindo que "Houve a contratação da 1ª Recda como REPRESEN-
TANTE COMERCIAL para comercialização do jornal", não se tra-
tando de terceirização.

Aponta como violados os arts. 5º,II e LV, 22, I, 48, 170, parágrafo
único, 93, IX, 114, § 2º, todos da Constituição Federal, 2º e 832 da
CLT, 458 do CPC, 186 e 927 do Código Civil, bem como con-
trariedade à Súmula 331 deste Tribunal. Colaciona arestos para o
confronto de teses.
O Juiz Vice-Presidente da 15ª Região, pela decisão de fls.107/108,
denegou seguimento ao recurso de revista ao entendimento de que
não restou evidenciada a alegada negativa de tutela jurisdicional e que
o recurso encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT c/c as Súmulas
331, IV e 333, ambas desta Corte.
Inconformada com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo de ins-
trumento, às fls. 02/06, sustentando que houve violação aos arts. 5º,
LV e 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT, 458 do CPC, bem
como contrariedade à Súmula 331 deste Tribunal.
Contraminuta às fls.112/114.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
O Regional, pela decisão de fl. 87/88, manifestou-se sobre a matéria,
assim dispondo:
"Entendo que, ao contrário do que afirma a embargante, não ouve
omissão apontada, uma vez que o acórdão assumiu uma tese explícita
contraposta à tese sustentada pela empresa".
Desse modo, não se verificam as violações aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX da Constituição Federal, pois o fato de o juízo
adotar critério contrário ao interesse da parte - como ocorre na es-
pécie - não implica em desrespeito aos dispositivos mencionados.
Ressalte-se ainda que a jurisprudência acostada aos autos bem como
os demais dispositivos mencionados não servem para caracterizar a
nulidade pleiteada, por força da OJ. 115 da SDI-1 desta Corte.
Em que pese o inconformismo do agravante, o Regional nada mais
fez do que aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula 331,
IV, do TST, pois a matéria controvertida enquadra-se no entendimento
nele adotado, como se verifica do trecho do acórdão abaixo trans-
crito:
"Não se pode contestar que a reclamante era empregada contratada
pela primeira reclamada e que trabalhou, na venda de assinaturas,
para a 2ª reclamada, a qual se beneficiou diretamente dos serviços do
empregado".
Desse modo, a jurisprudência colacionada não viabiliza o proces-
samento do recurso, pois superadas pelo art. 896, § 4º da CLT e a
Súmula 333 desta Corte.
Quanto aos demais dispositivos legais e constitucionais mencionados,
registre-se que o recorrente descuidou-se do indispensável preques-
tionamento. Incidência da Súmula 297 deste Tribunal.
Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88/2002-003-17-40.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ES-
PÍRITO SANTO UNIDADE DE VILA
VELHA ENSINO SUPERIOR - SE-
SES/UVVES

A D VO G A D O : DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : ALEXANDRE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ROCHA
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões a fls. 294/298 e 289/293, respectiva-
mente.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou cópia do
acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração, tam-
pouco a respectiva certidão de publicação (OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS).
Não atendidas tais exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 279 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 664 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-116/2002-004-15-40.7 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO CONSTRUTOR ANHAN-
GUERA NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO
A G R AVA D O : CÍCERO ANCHIETA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DIVA CABRERA BELLINI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
No recurso de revista o reclamado alegou exclusivamente divergência
jurisprudencial.
Ora, tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência juris-
prudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Ora, não observando o agravante tais requisitos, revela-se efetiva-
mente desfundamentada a revista, nos moldes detectados na origem.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-156/2003-321-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANÍBAL DA SILVA REGO FILHO
A D VO G A D O : MARCOS KLEUBER OLIVEIRA NAS-

C I M E N TO 
A G R AVA D A : LINDALVA DA SILVA BARBOSA (ES-

PÓLIO DE)
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/09.
Sem contraminuta (fl.98).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
O Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, porque o agravante
não juntou aos autos cópia da procuração que outorga poderes ao
advogado do agravado.
Resta desatendida, portanto, a determinação contida no artigo 897, §
5º, I, da CLT, que dispõe:
"Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in-
terposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas." (grifo nosso)
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para que seja suprida a ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-194/2002-057-03-00.8 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO) E JAIME FER-
REIRA JÚNIOR

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL E
DRA. MAGDA PEREIRA COSTA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-210/2001-201-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A

A D VO G A D O : ADEMAR RIBEIRO AFONSO
A G R AVA D O S : HERCULANO RODRIGUES GAMA E

DENERVAL DUARTE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : GILMAR ARAÚJO RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 5ª Região, à fl.122, denegou segui-
mento ao recurso de revista do reclamado por estar a decisão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 226, atraindo o
óbice do § 5º do art. 896 da CLT e a incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.
O Reclamante agrava de instrumento às fls. 125/134, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Formado o Instrumento, o agravado apresentou contraminuta e con-
tra-razões, às fls. 137/140 e 141/146, respectivamente.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional considerou a matéria objeto do recurso disciplinada pela
Orientação Jurisprudencial nº 226 da SDI-1 desta Corte:
"Improcede assim a alegação do Agravante no sentido de que por ser
credor do devedor no processo de execução por dívida garantida por
cédula de crédito rural hipotecária não poderia o bem objeto desta
garantia vir a ser penhorado no processo principal, merecendo tam-
bém destaque a respeito a disposição do artigo 30 da Lei 6.830/80,
aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no artigo 889
da CLT, que possibilita a penhora objeto desta ação. Mantenho, por-
tanto, a r. sentença "a quo"." (fl. 107)
Insurge-se o agravante, no recurso de revista, sustentando que a
garantia hipotecária tem arrimo nos arts. 69 do Decreto-lei nº 167/67,
648 do CPC e 10 e 30 da Lei nº 6.830/80 e 759 do Código Civil, que
aponta violados.
Sustenta, ainda, que o contrato objeto da hipoteca constitui-se em ato
jurídico perfeito e a sua desconsideração afronta o art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição da República. Cita doutrina e indica ju-
risprudência ao confronto com a tese objurgada.
Tratando-se da revista na execução afasta-se, de plano, a alegação de
ofensa a dispositivos da legislação infraconstitucional e a alegação de
dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, parágrafo 4º da CLT.
O acórdão regional foi proferido em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 226 do TST, que dispõe: "Diferentemente da cé-
dula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula
rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do
devedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera tra-
balhista (Decreto-Lei nº 167/67, art. 69; CLT, arts. 10 e 30 e Lei nº
6.830/80).".
Por violação constitucional não logra processamento o Apelo por-
quanto os dispositivos indicados não foram prequestionados, sendo
que o verbete anteriormente mencionado resultou da correta inter-
pretação da normas legais em harmonia com o comando consti-
tucional invocado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento com fulcro no artigo
896, parágrafo 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-251/2004-055-03-40.2 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOURIVAL DOS SANTOS (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D A : ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-286/2004-014-10-40.8 TRT -10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA
REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O : FRANCISCO JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.
A G R AVA D O : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A terceira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação aos artigos 37, §6º, da
Constituição Federal; 71, da Lei nº 8666/93; 235 do Código Civil; e
467 e 477 da CLT. Transcritos, ainda, arestos para confronto. Pois
bem.
Primeiramente consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT. Ademais,
a competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem,
em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se
confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os
quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na
instância de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior
instância.
Assim, cumpre-me esclarecer que não se vislumbra qualquer traço de
desrespeito aos artigos 5º, II, LIV e LV e 102, inciso III, da Cons-
tituição Federal, por parte do juízo de admissibilidade regional.
Quanto ao mérito propriamente dito do apelo, tenho que a idéia de
responsabilização do tomador dos serviços vem a consagrar os fun-
damentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos legais e consti-
tucionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitu-
cional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Por fim, quanto à responsabilidade pelo pagamento das multas dos
artigos 467 e 477 da CLT, a atual jurisprudência deste Tribunal
Superior do Trabalho, pela sua eg. SBDI1 (precedentes: E-RR
410.020/97, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJU de 22/11/2002; E-RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
19/12/2002; e E-RR 563273/99, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 27/10/2000), é no sentido de que "as obrigações
não cumpridas pelo real empregador são transferidas ao tomador dos
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer ina-
dimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, in AIRR 36668/2002.0, publicado no DJU de
03/8/2004, p. 793)
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-309/2001-067-15-00.5 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO RICARDO APARECIDO DOS
S A N TO S 

A D VO G A D O : LÚCIO LUIZ CAZAROTTI
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : RENATO FERREIRA FRANCO
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
A D VO G A D O : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.

IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-329/2003-252-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CLÁUDIO FERNANDES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S 
A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO LACERDA SANTIA-

GO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Os agravantes tiveram o recurso ordinário denegado no primeiro grau
de jurisdição porque deserto e intempestivo (fls. 121). Interposto
agravo de instrumento perante o eg. Regional emprestou-se parcial
provimento ao apelo para deferir ao autor os benefícios da justiça
gratuita, mantendo-se, porém, a intempestividade reconhecida (acór-
dão a fls. 144/146, complementado a fls. 156/157). Já o recurso de
revista teve o seu seguimento negado forte na Súmula de n° 218
(despacho a fls. 181).
Ainda inconformados, agravam de instrumento os reclamantes, a fls.
2/25, contra o v. despacho regional, alegando que o v. acórdão tur-
mário incorreu em violação aos artigos 5°, LXXIV, da Constituição
Federal; 4º e 5º da Lei de nº 1.060/50 e 896-A, da CLT. Pois bem.
Anoto, inicialmente, que a previsão legal para a interposição de re-
curso de revista é apenas das decisões proferidas em recurso ordinário
e em execução de sentença, inclusive em embargos de terceiro, nos
termos do art. 896, caput e § 2º, da CLT.
Ademais, efetivamente dispõe a Súmula de n° 218 "ser incabível
recurso de recurso de revista contra acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento".
Logo, o v. despacho regional encontra-se em harmonia com súmula
da Corte, além de observar o figurino legal, revelando-se incólumes
os dispositivos legais e constitucionais invocados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-351/2003-002-03-40.2 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
A D VO G A D O : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA 
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : WALDEVINO NEVES SOBRINHO
A D VO G A D O : NILMA REGINA SANCHES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-382/2004-013-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

A D VO G A D A : JANINE OCÁRIZ ALVES
A G R AVA D O : ADRIANO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : ULISSES BORGES DE RESENDE

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/14.
Contraminuta às fls. 179/181.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
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O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista (fls.173/174), tor-
nando-se inviável a averiguação da tempestividade do agravo de ins-
trumento.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, ausente a certidão de publicação do despacho denegatório do
recurso de revista, absolutamente indispensável para o conhecimento
e processamento do Recurso de Revista, tem-se como irregular o
traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-402/2004-109-08-40.2TRT - 8ª

A G R AVA N T E : MARIA IVETE DE SOUSA ALVES E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS
D U A RT E 

A G R AVA D A : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE
CABRAL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista (fl.137), a agravante acima nomeada interpôs agra-
vo de instrumento às fls. 03/10.
Contraminuta às fls. 141-144.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
Decido.
Compulsando os autos verifico que o carimbo do protocolo do re-
curso de revista encontra-se ilegível (fl.129), impossibilitando a afe-
rição da tempestividade do apelo.
Vale o registro de que o agravo está sendo processado em autos
apartados e não existem outros elementos que possam comprovar a
interposição do recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a
menção feita no despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo re-
gional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo, anteriormente referida, impede o julgamento do
recurso principal, o que acarreta a conclusão de deficiência na for-
mação.
Neste passo vale citar precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua tempes-
tividade. Recurso de revista não conhecido". (RR 642341/2000, 4ª
Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ de 19/11/2004).
Registre-se ainda que a agravante, como constou da contraminuta,
descuidou-se de providenciar a juntada da procuração no momento da
interposição do recurso de revista, vindo corrigir a referida irre-
gularidade após a decisão denegada, conforme fls. 12/13. Incidência
da Súmula 383 desta Corte.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo pela deficiência de tras-
lado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID709571-2>

PROC. Nº TST-AIRR-414/2002-018-21-40.7 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE

PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA
DE ANDRADE

A G R AVA D O S : RAIMUNDO LOURENÇO SOBRINHO
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE S. C. BARRETO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 21 º Regional negou provimento ao recurso ordinário vo-
luntário, mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (to-
madora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na
Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista é alegada violação do artigo 71, §1°, da Lei n°
8.666/93 e colacionado aresto para confronto.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação do artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
eis que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventual aresto divergente resta superado (incidência
do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não im-
pulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 ( 4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-419/2002-003-06-40.2 TRT -6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS - EM-
TU/RECIFE

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O : ROMÉRIO DE MELO
A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TOR-

RES
A G R AVA D A : ALAGOANA SERVIÇOS GERAIS LT-

DA.
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 6º Regional emprestando provimento parcial ao recurso or-
dinário obreiro reconheceu a responsabilização subsidiária da agra-
vante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com ful-
cro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação aos artigos 5º, caput, II e 37,
da Constituição Federal e 71 da Lei de n° 8.666/93. Pois bem.
Primeiramente consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT. Ademais,
a competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem,
em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se
confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os
quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na
instância de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior
instância.
Quanto ao mérito propriamente dito do apelo, tenho que a idéia de
responsabilização do tomador dos serviços vem a consagrar os fun-
damentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos legais e consti-
tucionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitu-
cional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-433/2004-009-18-40.0 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO GUILHERME DOS SANTOS
A D VO G A D A : DR. EDVALDO ADRIANY SILVA
A G R AVA D O : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPOR-

TES E OBRAS - AGETOP
A D VO G A D A : DRA. ELLEN CHRISTINA LEONEL

DE PAIVA E SILVA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que não supre a falha constatada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional (fls. 66) no particular aspecto -
"O recurso de Revista é tempestivo (fls. 315 e 328)" à míngua de

possibilidade de confrontação, máxime porque não colacionada aos
autos a referenciada fls. 315.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-463/2004-061-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MATADOURO FRIGORÍFICO ITAJU-
BÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. WISMAR GUIMARÃES DE
ARAÚJO

A G R AVA D O : JOSÉ RAIMUNDO
A D VO G A D O : DR. FORTUNATO CARVALHO DOS

S A N TO S 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro, forte nas
orientações jurisprudenciais de nºs 82 e 83, para afastar a prescrição
pronunciada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, de decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
prescrição afastada, não se vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com
o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-527/2002-044-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ PEREIRA SILVA FILHO
A D VO G A D A : MARLENE RICCI
A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta e contra-razões às fls. 106/108. Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
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TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as peças trasladadas referem-se ao
Proc. 3106/2000-053-02-00.8, em que é parte Sérgio dos Santos,
diverso da parte (Agravante) do presente agravo de instrumento.
Conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal, as partes promoverão a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-531/1999-010-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO CONCEIÇÃO

AGUIAR
A D VO G A D O : AFONSO BANDEIRA MARTHA
D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Ministério Público do Trabalho interpõe agravo de instrumento
contra a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Contraminuta pelo reclamante com preliminar de não conhecimento
(fls. 74/75), e contraminuta e contra-razões a fls. 76/79 e 80/86, pela
reclamada.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos mandado de intimação ou certidão de publicação
do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir a tempesti-
vidade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 - TRAN-
SITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 64 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 473 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-583/1998-007-06-40.8 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O : CLÁUDIO MANOEL RUFINO
A D VO G A D O : MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEI-

RO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-599/2004-019-10-40.8TRT - 10ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
A D VO G A D O : RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA
A G R AVA D O : EDMUNDO RODRIGUES PEREIRA
A D VO G A D O : ROBERTO GOMES FERREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,
pela decisão de fls. 120/121, não admitiu o recurso de revista pela
irregularidade no preparo (ausência de autenticação da guia DARF).
Em razões de agravo de instrumento, a Reclamada argumenta que a
decisão atacada violou o art. 255 do Código Civil. Afirma que a guia
de recolhimento das custas processuais contém todos os elementos
que permitem a identificação do processo e que apesar de não estar
autenticada, comprova que o valor foi depositado. Sustenta que a
exigência de autenticação demonstra excesso de formalismo. Traz um
aresto para confronto de teses.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço
do agravo.
O recolhimento das custas constitui garantia do Juízo e, como tal,
requisito indispensável para admissibilidade do recurso ordinário, de-
vendo a parte comprovar o seu recolhimento.
De acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência desta
Corte, o documento para comprovação do recolhimento das custas
deverá vir aos autos no original ou em cópia autenticada, aspecto não
observado nos presentes autos.
Neste sentido as ementas que se seguem:
AGRAVO DE INSTRUMENTO CUSTAS - DARF - CÓPIA RE-
PROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA - CONSEQÜÊNCIA. O re-
curso deve ser instruído com o DARF no original ou sua cópia
reprográfica devidamente autenticada, sob pena de seu não conhe-
cimento, por caracterizada a irregularidade no atendimento do pre-
paro, ônus a cargo do recorrente - artigo 830 da CLT e item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. (TST - AIRO - 786118, SDC,
DJ 22/02/2002, Rel. Min. Milton de Moura França)
CUSTAS. COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO. FOTOCÓPIA
SEM AUTENTICAÇÃO. DESERÇÃO. O recolhimento das custas é
obrigação legal que decorre do disposto no art. 789 da CLT, sendo
imperativa a comprovação de seu recolhimento, sob pena de se fazer
tábula rasa do preceito, e, até mesmo, para fins de satisfação dos
pressupostos gerais de recorribilidade, no que respeita ao preparo.
Portanto, em se tratando de prova de um ato processual, é con-
seqüência lógica que a comprovação do recolhimento das custas deva
fazer-se de acordo com as normas processuais pertinentes. No caso, o
art. 830 da CLT expressamente consigna que o documento oferecido
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal. Assim, a tentativa de comprovação me-
diante fotocópia não autenticada, in casu, não encontra respaldo legal.
Recurso de Embargos não conhecido. (TST - E-RR 588559/1999,
SBDI-1, DJ 08/02/2002, Rel. Min. João Batista de Brito Pereira).
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a ju-
risprudência deste Tribunal Superior, não se cogita de divergência
jurisprudencial ou ofensa ao art. 255 do Código Civil.
Ademais, o único aresto trazido para confronto é oriundo de Turma
desta Corte, incidindo o óbice do art. 896, "a", da CLT.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2002-019-04-40.0

A G R AVA N T E : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES
LTDA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO
A G R AVA D O : MANOEL FRAGA DE BARROS.
A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA
A G R AVA D O : MULTIMÍDIA ENGENHARIA ELE-

TRÔNICA LTDA.
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A 2ª reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões .
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação do ins-
trumento (procuração outorgada ao advogado da 2ª agravada), nos termos do
art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática adotada pelo
referido preceito permite o imediato julgamento do recurso denegado, consis -
tindo a procuração do agravado em peça essencial, pela circunstância proces-
sual que exige seja o nome do advogado do Agravado inserido no edital de
publicação de pauta..." (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in E-AIRR
697.790/2000.4, publicado no DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, relembro
ser dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não com-
portando a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-601/2002-019-04-41.2

A G R AVA N T E : MANOEL FRAGA DE BARROS.
A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA
A G R AVA D O S : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES

LTDA E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO
A G R AVA D O : MULTIMÍDIA ENGENHARIA ELE-

TRÔNICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LADY DA SILVA CALVETE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista adesivo.
O 2ª reclamada apresentou contraminuta e contra-razões .
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Negado seguimento ao agravo de instrumento relativo ao recurso de
revista principal, prejudicada a análise das razões da revista adesiva
(inteligência do art. 500 do CPC).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-602/2002-225-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTACIONAMENTO PARA AUTOS
SÃO JORGE LTDA

A D VO G A D O : VALMIR DE SOUZA BORBA
A G R AVA D O : ONOFRE TEIXEIRA DE BARROS FI-

LHO
A D VO G A D A : MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SAM-

PA I O 
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Sem contraminuta (fl. 60).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 39/43), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que foram aten-
didos dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso (fl. 54)
não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que atestem
a tempestividade da revista, isto porque esta Corte tem se posicionado
no sentido de que se no despacho agravado não constar expres-
samente a data da publicação do acórdão regional e a data da in-
terposição do recurso de revista, resta impossibilitada a comprovação
da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.



Nº 107, terça-feira, 7 de junho de 2005 1 635ISSN 1677-7018

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-645/2002-055-03-40.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ

ROGEL
A G R AVA D O S : JOÃO NORBERTO DA SILVA FILHO

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ E DR.
JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-645/2002-055-03-41.1 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOÃO NORBERTO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).
Juiz Convocado Ricardo Machado

Relator

<!ID709571-3>

PROC. Nº TST-AIRR-649/2000-661-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
A G R AVA D O S : MARILENE DALSASSO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
A G R AVA D O : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASI-

LEIRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Os reclamantes apresentaram contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Arbitrou-se à condenação o valor de R$30.000,00 (sentença a fls.
215/231).
Por ocasião da interposição do recurso ordinário, a demandada re-
colheu custas processuais na importância de R$600,00 (fls. 290).
O eg. Regional, a fls. 349/370 e 380/384, emprestando parcial pro-
vimento ao recurso adesivo obreiro, fixou em R$3.000,00 (fls. 369) o
acréscimo condenatório.
Quando da interposição do recurso de revista (fls. 386/414) houve o
recolhimento de custas complementares (R$55,35 - fls. 416), todavia
em montante menor ao devido, circunstância que implicou na de-
serção do apelo, nos termos detectados na origem (fls. 417).
Inconformada, agrava de instrumento a reclamada contra o v. des-
pacho regional, alega que a diferença no valor das custas é de ínfima
expressão monetária e aponta aresto a confronto.

Ora, consoante dispõe o art. 789, § 4º, da CLT, o vencido deverá
comprovar o pagamento das custas dentro do prazo recursal, sendo
ônus da parte zelar pela exatidão do recolhimento, o que não ocorreu
na hipótese.
Outrossim, a diferença apurada quanto ao recolhimento das custas
processuais na ordem de R$4,65 (quatro reais e sessenta e cinco
centavos) contém efetivamente expressão monetária e conduz à de-
serção do recurso (inteligência da OJSBDI1 n° 140), restando su-
perado o aresto trazido.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-683/2002-041-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RESCEL CONSTRUÇÃO ENGENHA-
RIA LTDA

A D VO G A D A : IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : GILBERTO AUGUSTO FERRO COS-
TA ASSUMPÇÃO

A D VO G A D O : LUIZ GOMES DOS REIS NETO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Sem contraminuta (fl. 74).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 53/56), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que foram aten-
didos dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso (fl. 67)
não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que atestem
a tempestividade da revista, isto porque esta Corte tem se posicionado
no sentido de que se no despacho agravado não constar expres-
samente a data da publicação do acórdão regional e a data da in-
terposição do recurso de revista, resta impossibilitada a comprovação
da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-699/2002-906-06-00.7 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JAIME DE SOUZA GALVÃO FILHO
E OUTROS

A D VO G A D A S : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. EVERARDO R. GUEIROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-722/2002-055-03-40.0 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D A : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ RO-

GEL
A G R AVA D O : WITSON BAÊTA
A D VO G A D O : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-722/2002-055-03-41.3 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : WILSON BAÊTA
A D VO G A D O : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-727/2002-057-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S/A
A D VO G A D O : ADALGBERTO GODOY
A G R AVA D A : ADALGISA MARGARETH SILVA

GOFFI
A D VO G A D O : NILSON APARECIDO CARREIRA

MÔNICO
A G R AVA D O : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA
A D VO G A D A : TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO

PINHEIRO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/37.
Contraminuta às fls. 593/602 e contra-razões às fls. 605/616.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
551/554, manteve a responsabilidade subsidiária do Reclamado pelos
créditos trabalhistas deferidos à reclamante. Eis a fundamentação:
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"A legitimação da recorrida para responder à pretensão deduzida pelo
autor decorre de sua participação na relação jurídica de direito ma-
terial, da qual originou o presente litígio. Inquestionável a legiti-
midade.
O artigo 37, II, da Constituição nem de leve foi tocado, pois não se
reconheceu vínculo empregatício entre a recorrente e o reclamante,
repito e friso bem, à recorrente restou a responsabilidade subsidiá-
ria.
(...)
Se há culpa in eligendo ou in vigilando, mesmo em se tratando de
ente público, não há como negar ao empregado o reparo pelos pre-
juízos que o seu empregador lhe causou.
A amparar este entendimetno há o disposto no Artigo 37, parágrafo
6º, da Constituição da República, o qual prevê responsabilidade da
administração pública pelos danos causados pelos seus agentes, in
casu, os que contratar para prestação de serviços, mais o Artigo 186,
do Código Civil em vigor, que atribui responsabilidade por culpa
objetiva.". (fls.553/554)
Apresentados embargos de declaração (fls. 557/560), a estes em-
bargos fora negado provimento.
Recorre de revista o Banco, às fls. 566/585, com base nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT, alegando que "Houve isto sim, violação
literal do preceito, pois o dispositivo legal invocado não permite
interpretação outra que não a que está exarada na lei e sobre a qual
não há que se admitir interpretações outras além da que isenta ex-
pressamente os órgãos da administração pública (direta ou indireta)
de quaisquer responsabilidades no que tange às obrigações traba-
lhistas contraídas pelos contratados". Aponta como violado o artigo
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e colaciona arestos para o confronto
jurisprudencial.
O entendimento do Regional encontra-se em conformidade com a
redação que foi conferida ao inciso IV da Súmula 331/TST pela
Resolução n. 96, de 11/09/00, verbis:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)" (grifou-se).
Desse modo, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, na forma exigida pelo artigo 896, "c", da CLT.
O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST, tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora dos serviços. Mesmo que, em tese, a
observância do processo licitatório afastasse a culpa in eligendo,
remanesce, ainda, a culpa in vigilando, já que competia à tomadora
fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora
de serviços por ela contratada.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV do En. 331, é incabível a Revista, por força do disposto no
artigo 896, § 4º, da CLT e En. 333 desta Corte.
Registre-se que o aresto colacionado é inservível para demonstrar o
dissenso de teses, porque a internet não está no rol do repositório
autorizado (Ato Nº 421 de 1º de Dezembro de 1999) e também
considerando o que restou mencionado anteriormente.
Na forma do § 5º do artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-829/2003-035-03-40.5 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : DIRCE EFIGÊNIA DIAS DE MOURA
A D VO G A D A : MARIZE DE FÁTIMA ALVAREZ SA-

R A I VA 
A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D A : CINTHIA PEREIRA DE REZENDE

CURI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-867/2003-113-03-40.9 - TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERDAU AÇOMINAS S/A
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O S : CLÓVIS DUARTE MUNIZ E OUTRO
A D VO G A D A : LILIAN MÁRCIA LÉO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto (fl. 85), in-
terpôs agravo de instrumento às fls. 02/06, alegando que "a lei ga-
rante à parte recorrente o direito à complementação do depósito, para
fins de conhecimento do recurso aviado".
Contraminuta às fls. 88/92 e contra-razões às fls. 167/173.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agra-
vada.
De fato, o valor arbitrado à condenação era de R$19.000,00 (fls.
31/35), quando da interposição do recurso ordinário fora depositado o
valor de R$4.169,33 (fl. 53).
O acórdão de fls. 60/64 manteve inalterado o valor da condenação.
Para interposição do recurso de revista a reclamada efetuou o de-
pósito no valor de R$4.169,33(fl. 82). O recurso de revista foi in-
terposto em 25/11/2003, quando o teto para sua interposição estava
fixado em R$8.333,66 pelo ATO GP 294/03, publicado no DJ de
25/07/2003.
Resta evidenciado, pois, que o valor complementado foi inferior ao
devido em face do valor arbitrado à condenação, estando deserto o
recurso.
A alínea "b" do item II da IN 03/93, do TST, tem a seguinte redação,
verbis:
"b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de
depósito em recurso posterior, observado o valor nominal remanes-
cente da condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso;"
(IN TST 3/93, item II, destaques nossos).
Depreende-se que o item II, alínea b, da IN nº 3/93 deste Tribunal
dispõe sobre duas hipóteses: uma, quando o valor da condenação
ultrapassa o limite legal para interposição do recurso ordinário e do
recurso de revista, e a outra, quando o valor da condenação é inferior
ao mínimo legal.
Na primeira hipótese, cada recurso interposto obriga ao depósito do
valor que lhe corresponde, não satisfazendo a exigência legal o mero
complemento. E, na segunda hipótese, o valor devido será o valor
nominal remanescente da condenação.
Nesse sentido veio a ser editado o Precedente Jurisprudencial nº 139
da SDI/TST:
"Depósito recursal. Complementação Devida. Aplicação da IN. 03/93,
II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada recurso interposto, sob pena de de-
serção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. (grifamos).
Em face do valor da condenação incumbia à recorrente efetuar o
depósito recursal do recurso de revista pelo valor integral do limite
respectivo, fixado pelo Ato nº 284/02, ou seja, de R$8.338,66.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-942/2001-271-04-40.3 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : N. J. SANTOS CONSTRUÇÕES E
AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FABIANO IORRA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE CANELA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA ALVES RODRI-
GUES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta (certidão a fls. 167, verso).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Verifico que o presente recurso foi instruído com cópias cuja de-
claração de autenticidade, autorizada pelo art. 544, § 1º, do CPC e
pelo inciso IX da IN 16/TST, foi firmada pela própria parte e não por
seu advogado.
Ora, a norma instituída no Código de Processo Civil, com a redação
conferida pela Lei de nº 10.352, de 26/12/2001, cuja feição é ni-
tidamente desburocratizadora, no entanto, é clara quanto ao agente
autorizado para a prática do ato, eis que conferiu exclusivamente ao
advogado e sob a sua responsabilidade pessoal, a prerrogativa, de
declarar a autenticidade das cópias formadoras do instrumento apre-
sentado.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
No mesmo sentido tem sido esta a jurisprudência da eg. 3ª Turma,
verbis: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO.
AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE. IM-
POSSIBILIDADE. Para a correta formação do instrumento, é ne-
cessário que as cópias reprográficas que instruem o Agravo estejam
autenticadas, que haja, nos autos, certidão que confira sua pública
forma, ou, ainda, declaração de autenticidade firmada pelo próprio

advogado. A declaração da parte, como na hipótese dos autos, não
atende à exigência do art. 544, §1º, do CPC. Agravo de Instrumento
não conhecido." (in AIRR 634/1999-004-04-40.4, Relatora Ministra
Maria Cristina Peduzzi, citado no despacho proferido no AIRR
502/2002-033-02-40.5, publicado no DJU de 17.5.2005, p. 674).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
é dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no 5º
do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-954/2002-057-15-40.6 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S/A
A D VO G A D O : ADALBERTO GODOY
A G R AVA D O : MARCELO LÚCIO DE SOUZA
A D VO G A D O : JORGE DURAN GONÇALEZ
A G R AVA D O : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA
A D VO G A D A : TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO

PINHEIRO
A G R AVA D O : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGENS - DER/DF
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/37.
Sem contraminuta (fl. 660).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 663/664, pelo
desprovimento do agravo.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
614/621, manteve a responsabilidade subsidiária do Reclamado pelos
créditos trabalhistas deferidos ao reclamante.
Apresentados embargos de declaração (fls. 623/625), a estes em-
bargos fora negado provimento, tendo o julgador a quo adotado o
seguinte fundamento:
"Os motivos de fato e de direito que levaram à manutenção da
responsabilidade subsidiária do embargante encontram-se devidamen-
te consignados no voto proferido.
Neste aspecto, restou esclarecido que, como tomador dos serviços do
reclamante e, portanto, beneficiário da prestação dos serviços por ele
efetivados, o embargante deveria permanecer no pólo passivo da lide,
ainda que a contratação tenha se dado de forma regular, através de
processo de licitação. Também restou clara a decisão no sentido de
que o art. 71, da Lei 8.666/93, é inaplicável nesta Justiça Obreira
porque o mesmo não exclui a obrigação do órgão público quanto aos
direitos trabalhistas inadimplidos pelas suas contratadas, na medida
em que este dispositivo deve ser analisado em consonância com
outros artigos (no caso, o art. 54 da mesma lei) e com os princípios
que informam o ordenamento jurídico laboral.
(...)
Portanto, inatingíveis eventuais direitos dos trabalhadores, protegidos
por normas de ordem pública.
Restou, ainda, patente a existência de culpa "in vigilando" do em-
bargante, nos seguintes termos consignados no voto "... se o ente da
administração direta ou indireta é tomador confesso dos serviços do
trabalhador que tem seus direitos mínimos inadimplidos, atrai a apli-
cação do En. 331, item IV, do C. TST. Afinal, exige-se dos con-
tratantes que tenham a cautela de assegurar-se de que as prestadoras
de serviços cumpram com suas obrigações, inclusive em casos de
subcontratações, como ocorre na presente ação, sob pena de culpa no
inadimplemento, posto que, se não agirem desta forma, arcarão com
o risco de pagar as parcelas não satisfeitas pela verdadeira empre-
gadora, de forma subsidiária". Mais: "...não prevalece, ainda, o ar-
gumento da NOSSA CAIXA de que deve ser excluída da condenação
porque, até a data da rescisão contratual entre as reclamadas, todos os
direitos do obreiro foram observados. Neste aspecto, a própria re-
corrente admite que, após a rescisão do contrato de prestação de
serviços, todos os empregados foram demitidos e, assim, não há como
se afastar a sua responsabilidade pelos créditos devidos".
(fls.629/630)
Recorre de revista o Banco, às fls. 632/652, com base nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT, alegando que "se a contratação foi regular
e através do meio adequado, está a contratação amparada pelos dis-
positivos da citada Lei 8.666/93 e especialmente do art. 71" e que
este artigo dispõe que a administração direta ou indireta não pode ser
responsabilizada pelos encargos trabalhistas. Aponta como violado o
artigo 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93 e colaciona arestos para o confronto
jurisprudencial.
O entendimento do Regional encontra-se em conformidade com a
redação que foi conferida ao inciso IV do En. 331/TST pela Re-
solução n. 96, de 11/09/00, verbis:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)" (grifou-se).
Desse modo, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, na forma exigida pelo artigo 896, "c", da CLT.
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O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST, tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora dos serviços. Mesmo que, em tese, a
observância do processo licitatório afastasse a culpa in eligendo,
remanesce, ainda, a culpa in vigilando, já que competia à tomadora
fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora
de serviços por ela contratada.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV da Súmula 331, é incabível a Revista, por força do disposto
no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Registre-se que o aresto colacionado é inservível para demonstrar o
dissenso de teses, porque a internet não está no rol do repositório
autorizado (Ato Nº 421 de 1º de Dezembro de 1999)e também pelo
que restou mencionado anteriormente.
Na forma do § 5º do artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-973/2002-001-24-40.9RT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR.JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : DANIEL SANCHES
A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA GOMES DE OLI-

VEIRA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista (fls.133/135), a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/10.
Sem contraminuta (certidão de fls. 141).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
NÃO-CONHECIMENTO. CARIMBO PROTOCOLO ILEGÍ-
VEL.
Compulsando os autos verifico que o carimbo do protocolo do re-
curso de revista encontra-se ilegível (fl.102), impossibilitando a afe-
rição da tempestividade do apelo.
Vale o registro de que o agravo está sendo processado em autos
apartados e não existem outros elementos que possam comprovar a
interposição do recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a
menção feita no despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo re-
gional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo, anteriormente referida, impede o julgamento do
recurso principal, o que acarreta a conclusão de deficiência na for-
mação do instrumento. Incidência da OJ. 282 da SDI-1, desta Cor-
te.
Neste passo vale citar precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua tempes-
tividade. Recurso de revista não conhecido". (RR 642341/2000, 4ª
Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ de 19/11/2004).
Ademais, em que pese a agravante acostar nos autos a certidão de fl.
101-v, que faz referência à juntada da petição de fls.444/473, não
significa que o recurso tenha sido protocolizado tempestivamente, até
mesmo porque não se consegue ler o número do protocolo men-
cionado no documento.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo pela deficiência de tras-
lado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID709571-4>

PROC. Nº TST-AIRR-976/2002-111-03-00.8 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FLORISMUNDO PEREIRA VIANA
A D VO G A D O : KEILA PRATA DA SILVA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (5ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1022/1998-611-04-40.5 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS JOSÉ MARTINS E OUTROS
A D VO G A D O : OMAR LEAL DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1112/1997-011-04-40.6 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O : NORSON ALBERTO RIGÃO
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1112/1997-011-04-41.9 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NORSON ALBERTO RIGÃO
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-

THGEN
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1135/2001-007-13-00.5 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO
NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O S : ALUIZIO DIAS DE MEDEIROS E RE-
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1158/2000-049-03-00.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARIZA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS BARROSO DE CARVALHO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BARBACENA
ADVOGADO : FABIANO PROCÓPIO DE FREITAS

D E C I S Ã O
O Juízo de admissibilidade da 3ª Região, à fl.193, denegou segui-
mento ao Recurso de Revista interposto pelos Reclamantes, eis que
não satisfeito o preparo recursal.
Interposto Agravo de Instrumento, às fls.195/197, sustentando que a
Revista preenche os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta apresentada às fls.199/200.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, a teor do artigo 82 do Regimento Interno do
T S T.
Decido.
O despacho denegatório da revista, à fl.193, é o seguinte:
"O presente recurso de revista dos Reclamantes não merece segui-
mento, porque deserto.
Com efeito, foi atribuído em primeira instância o valor de R$194,15
(cento e noventa e quatro reais e quinze centavos - fl.89), para as
custas processuais a cargo do Município.
Em sede de recurso ordinário, a v. Turma Regional extinguiu o
processo com julgamento do mérito, em face da prescrição total da
pretensão recursal, invertendo os ônus processuais, sem isenção da
taxa judiciária para os Reclamantes.
Assim, competia-lhes na Revista comprovar o referido recolhimento,
sob pena de deserção, nos moldes do Enunciado 25/TST.
Registre-se, por oportuno, que os Recorrentes sequer requereram a
assistência judiciária gratuita por ocasião do presente recurso.
Assim, ausente o pagamento das custas, flagrante é a deserção do
apelo.
Denego seguimento."
A sentença de fl.89 extinguiu o feito com julgamento do mérito,
condenando o Reclamado no pagamento das custas processuais, no
importe de R$194,15 (cento e noventa e quatro reais e quinze cen-
tavos).
O Regional, pelo acórdão de fls.143/147, deu provimento à remessa
necessária para extinguir o processo com julgamento do mérito em
face da prescrição total da pretensão, invertendo o ônus processuais,
sem isenção de custas.
Ao interpor Recurso de Revista, os reclamantes não efetuaram o
recolhimento das custas no importe fixado na sentença. Registre-se
que o despacho denegatório da revista deixa claro que os recorrentes
sequer requereram a assistência judiciária gratuita por ocasião do
recurso.
A Súmula 25 desta Corte Superior estabelece que a parte vencedora
na Primeira Instância, se vencida na Segunda, está obrigada, in-
dependentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença
originária, das quais ficará isenta a parte então vencida.
Assim, vencidos os Reclamantes em Segunda Instância, deverão, ao
interpor recurso de revista, efetuar o recolhimento das custas pro-
cessuais, omissão que acarreta a deserção do apelo.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1165/2003-014-05-40.0TRT - 05ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARMANDO ARGOLO DA SILVA
A D VO G A D O : ÉRICO LIMA DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : EXPRESSO LINHA VERDE LTDA
A D VO G A D O : LUIZ CARLOS C. BASTOS SANTANA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 93/99 e contra-razões às fls. 100/101.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido por ocasiãodo julgamento dos embargos de declaração (fls.
70/71), tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do re-
curso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 176) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista, isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
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"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1188/1996-025-04-40.3 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DJALMIR DE OLIVEIRA FERREIRA
A D VO G A D O : MARCELO ABUD
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1197/1999-015-05-40.4 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO
A G R AVA D A : ELISETE COCATO ZUIN
A D VO G A D O : DR. RUI CHAVES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 171/172 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformado, o executado interpõe agravo de instrumento, a
fls.01/18, buscando o processamento do apelo.
Contraminuta e contra-razões, em peça única, a fls. 176/179.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 171 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 507 dos autos principais referenciada.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1226/2003-013-15-40.8 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PANASONIC DO BRASIL LTDA
A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D A : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. NAOKO MATSUSHIMA TEIXEI-

RA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 184 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque eis que
não xerocopiado o verso da fls. 141 dos autos principais referen-
ciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1236/2003-036-23-40.3TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA
A D VO G A D O : ARILTON FAUSTINO DE AQUINO
A G R AVA D O : RENATO FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : WILSON ISAC RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl. 34).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias à formação do instrumento, a exemplo da
cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação e
do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º,
da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, in-
cidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da decisão
agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1269/2002-023-03-00.0 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG

PROCURADORA : DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREI-
RA

A G R AVA D O : ITAMAR LUIZ VIEIRA
A D VO G A D O : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional negou provimento à remessa oficial e ao recurso
ordinário patronal, mantendo a responsabilização subsidiária da agra-
vante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com ful-
cro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação do artigo 71, §1°, da Lei n°
8.666/93 e colacionados arestos para confronto.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação do artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
eis que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1370/2003-034-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : FLÁVIO SECOLIN
A G R AVA D O : NELSON OLIVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : FÁBIO CORTONA RANIERI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/07.
Sem contraminuta (fl. 81-v).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos procuração que outorga poderes ao
subscritor do agravo de instrumento, Dr. Flávio Secolin
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, inclusive com a
juntada de procuração, sob pena de não conhecimento do recurso.
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peça, ainda que essencial.
Assim, à míngua da juntada de todas as peças necessárias à formação
do instrumento, não se pode analisar o cabimento, ou não, do agravo
de instrumento e o acerto, ou não, do despacho agravado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela irregulari-
dade de representação.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1381/1996-002-17-42.5 TRT - 17ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
A D VO G A D A : DRA MÁRCIA ALESSANDRA COR-

RÊA
A G R AVA D A : ROSÂNGELA RODRIGUES DA VITÓRIA
A D VO G A D A : DRA. THEREZINHA CARVALHO

MARTINS DE OLIVEIRA
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
O executado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta (certidão a fls. 50).
O d. MPT opinou pelo não conhecimento do agravo (fls. 54).
É o relato necessário.
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DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que o agravante não trasladou cópia do
acórdão regional proferido no agravo de petição, inviabilizando a
análise da revista.
Não vindo aos autos, também, o mandado de intimação ou a certidão
de publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1458/2003-002-13-40.3 TRT -13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAÉLIO DE VASCONCELOS CLAU-
DINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O : ASSEX - ASSOCIAÇÃO DOS SUBTE-
NENTES E SARGENTOS DO EXÉR-
C I TO 

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO HONÓRIO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
No recurso de revista o reclamante alegou exclusivamente diver-
gência jurisprudencial.
Ora, tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência juris-
prudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Ora, não observando o agravante tais requisitos, revela-se efetiva-
mente desfundamentada a revista, nos moldes detectados na origem.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID709571-5>

PROC. Nº TST-AIRR-1482/2002-068-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D A : MÁRCIA MORALES MARTINS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIA-

NA 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpôs agravo de instrumento contra a decisão interlocutória que
denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro para
reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, determinando o
retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como todo ato ju-
dicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT, somente
quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso ordinário contra a nova
decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau, e se observados os pressupostos
do recurso de revista, é que será possível o exame, pela instância extraordinária,
da matéria relativa à prescrição afastada, não se vislumbrando, pois, qualquer
prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1505/2003-002-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. LIANA CARLA VIEIRA BARBO-

SA
A G R AVA D O : ALFA BEBIDAS E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO E SILVA DE ALMEN-

DRA FREITAS
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado às fls.20/21, com o r.
despacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/18.
Contraminuta e contra-razões às fls. 100/113.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado da certidão de intimação do acórdão de fls.58/59 a fim de que se
possa verificar a tempestividade do recurso, conforme exigência con-
tida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da
Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Note-se que não existem nos autos elementos que possibilitem a
aferição da tempestividade do recurso de revista.
Embora o despacho denegatório de fls.20/21 faça referência à tem-
pestividade do apelo, tal fato não impede que este Tribunal proceda a
um segundo juízo de admissibilidade. Incidência da Súmula 285.
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/99 do
TST em face dos termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Assim, à míngua da juntada da referida peça, não se pode analisar o
cabimento, ou não, do agravo de instrumento e o acerto, ou não, do
despacho agravado. Incidência da Súmula 272 desta Corte.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1516/2001-066-02-40.62ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

A D VO G A D O : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : JOSÉ BENEDITO BENVINDO DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : MARCOS CLEONIS BENTO SILVA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1626/2003-008-07-40.1 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIA-

PINA MENEZES
A G R AVA D A : MARTA INÊS ARCANJO ALVES
A D VO G A D O :

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não
provimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada à advogada da agravada), nos
termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se, observando antes a Secretaria à retificação da autuação
na forma acima discriminada.
Brasília, 18 de maio de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1672/2003-006-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONDUCTOR TECNOLOGIA S.A.
A D VO G A D O : CLÁUDIO MÁRCIO TARTARINI
A G R AVA D O : ALESSANDRO LOZANO
A D VO G A D O : JOÃO CARLOS CORREA DOS SAN-

TO S 
A G R AVA D A : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS

LT D A . 
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento às fls. 02/07.
Contraminuta e contra-razões às fls. 57/62.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMENTADO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT.
Na revista (fls.49/53), a reclamada não aponta ofensa a qualquer
preceito constitucional ou contrariedade à Súmula desta Corte. Fun-
damenta seu apelo na violação aos arts. 333, I, do CPC, 818 da CLT
bem como em divergência jurisprudencial.
Desse modo, o Recurso não pode ser admitido por desfundamentado,
em face dos requisitos previstos no artigo 896, parágrafo 6º da CLT.
Cumpre acrescentar que a menção a dispositivo constitucional apenas
no âmbito do agravo de instrumento não é suficiente para sanar a
ausência de fundamentação da revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1685/2001-444-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JUDITH DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpôs agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a cópia do recurso de revista não veio
na sua inteireza, o que inviabiliza a análise do respectivo recurso e de
eventual argüição relevante. Nesse contexto, erige-se como corolário
o não conhecimento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, de 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1698/2002-302-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DENTSPLY INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCAN-
TINS

A G R AVA D O : DEISE MARTINS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os auto não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 1º Regional no que interessa emprestou provimento ao recurso
ordinário obreiro para reconhecer a responsabilização subsidiária da
agravante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com
fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucio-
nais.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência jurispru-
dencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Por outro lado, a idéia de responsabilização do tomador dos serviços
vem a consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e
dos valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Cons-
tituição Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral
em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1757/2002-001-19-40.8 TRT -19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
A G R AVA D A : MARCILENE FÁTIMA DOS SANTOS

S I LVA 
A D VO G A D O : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões em peça
única.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 19º Regional negou provimento à remessa oficial e ao recurso
ordinário patronal, mantendo a responsabilização subsidiária do agra-
vante (tomador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro
na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação dos artigos 5º, II e 37 da
Constituição Federal, e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. Pois bem.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que o ente tomador de serviços dispõe de fer-
ramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como re-
serva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros, evi-
tando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos, eis que o posi-
cionamento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
(constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria realizada
pelo c. TST.

De todo modo, constato que à exceção do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
todos os demais padecem do necessário prequestionamento, atraindo
o óbice da Súmula de nº 297 desta Corte.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1791/2001-042-15-40.9 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA-
CULDADE DE MEDICINA DE RIBEI-
RÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO
A G R AVA D O : ALESSANDRO LUÍS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLI-

VEIRA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 15º Regional embora emprestando parcial provimento ao re-
curso ordinário patronal, manteve a responsabilização subsidiária do
agravante (tomador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas que
especificou, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação do artigo 71, §1°, da Lei n°
8.666/93 e ao art. 37, caput, da CF, além de colacionados arestos para
confronto.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos indicados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da legis-
lação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria rea-
lizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1903/1997-017-09-42.29ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : APARECIDO MONTAGNER E OU-

TRO
A D VO G A D O : ANTÔNIO JOSÉ SAVIANI DA SILVA
A G R AVA D O : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : RENATA FRANCO TREVISAN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2021/2001-005-09-40.6 TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D A : IVANILDA LEAL NUNES
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que no particular aspecto - tempestividade - não
houve pronunciamento pelo juízo de admissibilidade regional (v. fls.
176).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2084/1999-049-03-00.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LUIZ PRÓSPERO FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : MARCOS BARROSO DE CARVALHO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BARBACENA
ADVOGADO : FABIANO PROCÓPIO DE FREITAS

D E C I S Ã O
O Juízo de admissibilidade da 3ª Região, à fl.203, denegou segui-
mento ao Recurso de Revista interposto pelos Reclamantes, eis que
não satisfeito o preparo recursal.
Interposto Agravo de Instrumento, às fls.205/207, sustentando que a
Revista preenche os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta apresentada às fls.209/210.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, a teor do artigo 82 do Regimento Interno do
T S T.
Decido.
O despacho denegatório da revista, à fl.203, é o seguinte:
"O presente recurso de revista dos Reclamantes não merece segui-
mento, porque deserto.
Com efeito, foi atribuído em primeira instância o valor de R$190,22
(cento e noventa reais e vinte de dois centavos - fl.95), para as custas
processuais a cargo do Município.
Em sede de recurso ordinário, a v. Turma Regional extinguiu o
processo com julgamento do mérito, em face da prescrição total da
pretensão recursal, invertendo os ônus processuais, sem isenção da
taxa judiciária para os Reclamantes.
Assim, competia-lhes na Revista comprovar o referido recolhimento,
sob pena de deserção, nos moldes do Enunciado 25/TST.
Registre-se, por oportuno, que os Recorrentes sequer requereram a
assistência judiciária gratuita por ocasião do presente recurso.
Assim, ausente o pagamento das custas, flagrante é a deserção do
apelo.
Denego seguimento."
A sentença de fl.95 extinguiu o feito com julgamento do mérito,
condenando o Reclamado no pagamento de custas processuais, no
importe de R$190,22 (cento e noventa reais e vinte de dois cen-
tavos).
O Regional, pelo acórdão de fls.153/157, deu provimento à remessa
necessária para extinguir o processo com julgamento do mérito em
face da prescrição total da pretensão, invertendo o ônus processuais,
sem isenção da taxa judiciária para os reclamantes.
Ao interpor Recurso de Revista, os reclamantes não efetuaram o
recolhimento das custas no importe fixado na sentença. Registre-se
que o despacho denegatório da revista deixa claro que os recorrentes
sequer requereram a assistência judiciária gratuita por ocasião do
recurso.
A Súmula 25 desta Corte Superior estabelece que a parte vencedora
na Primeira Instância, se vencida na Segunda, está obrigada, in-
dependentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença
originária, das quais ficará isenta a parte então vencida.
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Assim, vencidos os Reclamantes em Segunda Instância, deverão, ao
interpor recurso de revista, efetuar o recolhimento das custas pro-
cessuais, omissão que acarreta a deserção do apelo.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2169/1998-381-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNI-
CAÇÕES E ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : ANDRÉIA WAKAI DUECHAS
A G R AVA D O : ALFEU RONALDO COSTA
A D VO G A D A : KÁTIA REGINA DE MACEDO
A G R AVA D A : PRESSERTEL LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao seu recurso de revista por deserto (fl. 81),
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/05, alegando que o eg.
Regional ao denegar seguimento ao seu recurso feriu o princípio do
duplo grau de jurisdição. Sustenta que é indevido o complemento do
depósito recursal eis que o acórdão recorrido incorreu em error in
judicando.
Contraminuta e contra-razões às fls. 84/90. A d. Procuradoria-Geral
do Trabalho não se manifestou nos autos, nos termos do artigo 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agra-
vada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$3.000,00 (fls. 32/36), sendo
que a agravante foi excluída do pólo passivo da ação.
O acórdão de fls. 58/61 reformou a sentença para reincluir a agra-
vante no pólo passivo da reclamação, mantendo o valor da con-
denação.
No entanto, na interposição do recurso de revista a reclamada não
recolheu o valor das custas bem como não efetuou o depósito no
valor de R$8.338,66, fixado pelo ATO GP 294/03 ou pelo menos o
valor correspondente à execução.
Não atendido, portanto, o que dispõe os arts. 789, §1º, 899, §1º, da
CLT e a Súmula 128, I, do TST:
"Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs
139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso".
Ressalte-se que o documento de fl. 07 deixa evidenciado que o
recolhimento das custas foi efetuado fora do prazo para interposição
do recurso de revista.
Quanto à alegada ofensa à Constituição Federal, inviável o pro-
cessamento da revista, pois não houve indicação expressa do dis-
positivo constitucional violado. Óbice da Súmula 221, I, desta Cor-
te.
Desse modo, com fundamento no art. 896, §5º, CLT, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID709571-6>

PROC. Nº TST-AIRR-2787/2000-012-05-00.5 TRT -5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SALVADOR
A D VO G A D O : DR. RENATO AUGUSTO NOLASCO

DE MACÊDO
A G R AVA D O S : MARIA DE LURDES SILVA COSTA E

OUTRO
A D VO G A D O : DR. GEORGE MEIRELES DANTAS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 5º Regional, no que interessa, negou provimento à remessa
oficial e ao recurso ordinário patronal, mantendo a responsabilização
subsidiária do agravante (tomador dos serviços) pelas obrigações tra-
balhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação dos artigos 5º, LIV, da
Constituição Federal, 71 da Lei nº 8.666/93, 128, 293 e 460 do
Código de Processo Civil. Pois bem.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.

Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos, eis que o posi-
cionamento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
(constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria realizada
pelo eg. TST.
De todo modo, constato que à exceção do art. 71 da Lei nº 8.666/93,
todos os demais padecem do necessário prequestionamento, atraindo
o óbice da Súmula de nº 297 desta Corte.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªfeira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2817/2002-037-02-40.2 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODIVALDO CARRIEL MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA DE JESUS
A G R AVA D A : VESPER SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA
A G R AVA D A : ALPHA CABLE TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA
A D VO G A D O : DR. ABILANGE LUIZ DE FREITAS FI-

LHO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A 2ª reclamada apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou cópia do
acórdão regional, inviabilizando a análise da revista.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3769/2000-241-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE MORA-
DIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO -

EMUSA

A D VO G A D O : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
A G R AVA D O : LUIZ CLÁUDIO SOUZA MORAES
A D VO G A D O : OSCAR MUQUICHE BAPTISTA
A G R AVA D A : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINIS-

TRAÇÃO DE GARAGENS LTDA.
A D VO G A D O : JORGE CASTRO DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
I - Tendo em vista o cancelamento da OJ 320 da eg. SDI-1 desta
Corte, afasta-se o óbice oposto na decisão agravada. Assim, serão
analisadas as questões suscitadas pela Reclamada por força da OJ 282
da SBDI-1 do TST
II - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
acórdão de fls. 193/196, manteve a decisão de primeiro grau, no
tocante à responsabilidade subsidiária da recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada,
EMUSA, amparando-se na violação ao artigo 71, § 1º, da Lei
8.666/93 bem como na divergência jurisprudencial.
Sustenta que não lhe pode ser atribuída a culpa in vigilando ou a
culpa in eligendo.
O eg. Regional, à fl. 208/209, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/12).
Contraminutado às fls. 141/142.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Dos pressupostos intrínsecos.

O acórdão regional, confirmou a responsabilidade subsidiária da re-
corrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa. A
responsabilização está fundada na Súmula 331, IV, desta Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Assim, restam afastadas as alegações de ofensa ao art. 71 da Lei nº
8.666/93, bem como a configuração de divergência jurisprudencial
pois superada pela Súmula 331, IV, do TST.
A alegação de violação ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV da Cons-
tituição Federal constitui verdadeira inovação, porquanto somente
apresentada no âmbito do agravo de instrumento, o que impede a sua
apreciação sob esta perspectiva.
Não obstante, não restou configurada a violação alegada, eis que foi
concedida a prestação jurisdicional devida e restou observado o de-
vido processo legal.
Desse modo, com fundamento no art. 896, §º5º, CLT e na Súmula
331, IV, desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4889/1999-006-09-00.7 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURO CÉZAR XAVIER
A D VO G A D O : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
A G R AVA D O S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO) E ALL - AMÉRI-
CA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22263/2000-007-09-00.3 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E ALL - AMÉRICA LATINA
LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS FERNANDES
A D VO G A D O : DR. FABIANO LUIZ SEGATO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22872/2002-902-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO -
VA S P 

A D VO G A D O : RICARDO BACCIOTTE RAMOS
A G R AVA D O : IRINA LUBCHENKO
A D VO G A D A : MARIA APARECIDA MAIA B. CRIVE-

LARO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acim
a nomeada com o r. despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, interpôs agravo de instrumento às fls. 02/11.
Contraminuta às fls. 269/274.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
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Decido.
NÃO-CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
S E N TA Ç Ã O . 
Argüi o agravado, em contraminuta, o não-conhecimento do Agravo
por irregularidade de representação. Aduz que a agravante não juntou
aos autos cópia da procuração que outorga poderes ao advogado
subscritor do Agravo de Instrumento, Dr. Ricardo Bacciote Ramos.
O Agravo de Instrumento, de acordo com o que restou argüido em
contraminuta, não pode mesmo ser conhecido porque a agravante não
juntou aos autos cópia da procuração em que outorga poderes ao Dr.
Ricardo Bacciote Ramos.
Assim, resta desatendida a determinação contida no artigo 897, § 5º,
I, da CLT, que dispõe:
"Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in-
terposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas." (grifo nosso)
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para que seja
suprida a ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO agravo de instrumento pela irregularidade
de representação.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-25965/2000-007-09-40.3 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : JOÃO AUGUSTO DA SILVA
A G R AVA D O : ANTÔNIO BENEDITO BUENO SOA-

RES
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-41574/2002-900-04-00.0 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA N T E : JOSÉ NEIMAR RIBEIRO
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58313/2003-016-09-40.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ÉRICA LACERDA KLINGELFUS LE-
MOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-

MARÃES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que não supre a falha constatada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional (fls. 66) no particular aspecto -
tempestividade - à míngua de possibilidade de confrontação, máxime

porque não colacionada aos autos a referenciada fls. 111 dos autos
principais.
Outrossim, as peças obrigatórias à respectiva formação não estão
autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº
16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT, inexistindo nos autos certidão
que ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a utilização
da faculdade prevista no art. 544, §1º, do CPC.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58645/2002-900-05-00.8 TRT - 5ªREGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOMAZ MARCHI NETO
A G R AVA D O : LUIZ FERNANDO SBERGE
A D VO G A D O : DR. JAIME ALOÍSIO G. CORREIA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 5º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro para
reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, determinando o
retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
prescrição afastada, não se vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com
o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58748/2002-900-03-00.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : JAIR DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : HENRIQUE ALENCAR ALVIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;

III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58756/2002-900-03-00.5 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ROBERTO ANTÔNIO ROQUE
A D VO G A D O : HENRIQUE ALENCAR ALVIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78399/2003-900-04-00.7 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIRCEU MARQUES DA SILVA
A D VO G A D O : LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78441/2003-900-04-00.0 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ANDERSON DA COSTA DUARTE
A D VO G A D O : RUBILAR PINHEIRO OLIONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78705/2003-900-04-00.5 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : LUIZ ADERVAL DA SILVA
A D VO G A D A : LEONORA POSTAL WAIHRICH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº 246) e
forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, determino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-78712/2003-900-04-00.7 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÓVIS VILANOVA BATISTA
A D VO G A D O : MARCELO ABUD
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80766/2003-900-04-00.2 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JÚLIO CEZAR PICOLLOTO
A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-81032/2003-900-01-00.7 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARCOS LUIS RANGEL GONÇAL-
VES E UNIÃO FEDERAL

A D VO G A D A S : DRA. MARIANA CALDAS DA CU-
NHA E DRA. REGINA VIANA
DAHER

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-82127/2003-900-04-00.1 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JORGE ROBERTO VIANNA
A D VO G A D O : LEONORA POSTAL WAIHRICH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID709571-7>

PROC. Nº TST-AIRR-83001/2003-900-04-00.4 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O : VIDOMAR CESAR SPIRONELLO
A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 4º Regional no que interessa emprestou parcial provimento ao
recurso ordinário do reclamado, para limitar a condenação de horas
extras ao período de março de 1997 a março de 1998 à observância
da jornada das 7 às 13 horas (fls. 564). No mais, manteve a in-
validade das chamadas FIPS e constatação de trabalho extraordinário,
com base na prova.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucionais,
bem como divergência jurisprudencial e contrariedade à jurispru-
dência sedimentada do TST. Argumentação toda ratificada na minuta
de agravo de instrumento.
Ora, decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas do-
cumental e testemunhal, que as folhas individuais de presença não
serviam como prova do controle de jornada da empregada, defesa, em
sede de recurso de revista, a alteração do quadro decisório reco-
nhecedor do direito a horas extras (Súmula de n° 126 do TST).
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário.
Outrossim, a alegação de desrespeito ao instituto de ônus da prova se
desfaz, na medida em que a pretensão é tão só de desconstituir a
moldura fático-probatória.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-83002/2003-900-04-00.9 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JUAREZ BERTIN DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚ-

JO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85388/2003-900-04-00.3 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : MANOEL RICARDO DA SILVA MU-

NIZ
A D VO G A D O : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚ-

JO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85866/2003-900-02-00.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO BANERJ S/A E OUTRO
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D A : MYRIAN MARIN
A D VO G A D A : DRª SÔNIA MARIA GARCIA ORMO

D E P A C H O
Vistos os autos.
Concedo vista à reclamante, por 5 dias, da petição e documentos de
fls. 339/350.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-86201/2003-900-04-00.9 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : CARLOS FRANCISCO SANTOS DOS

S A N TO S 
A D VO G A D O : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-89939/2003-900-01-00.4 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : EDMUNDO PERES BARRETO
A D VO G A D O : MARCELO THOMAZ AQUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê-ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (5ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95390/2003-900-04-00.0 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AGRONEU GONÇALVES ALBRECHE
A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95734/2003-900-01-00.8 TRT -1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O : MANUEL PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HOERALDO NATÉRCIO BARROS

ALMEIDA
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D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 1º Regional no que interessa emprestou provimento ao recurso
ordinário obreiro para reconhecer a responsabilização subsidiária da
agravante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com
fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucionais,
tendo-se sido ratificadas na minuta de agravo de instrumento.
Ora, a idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a
consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos
valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição
Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da ra-
zoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em
suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação do artigo 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
eis que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-96084/2003-900-04-00.1 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O : ROQUE JOÃO BORTALAN
A D VO G A D O : DR. RENATO MARTINELLI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 4º Regional no que interessa negou provimento ao recurso
ordinário do reclamado, mantendo a condenação em horas extras, sob
o fundamento de invalidade das chamadas FIPS e constatação pela
prova do trabalho extraordinário.
No recurso de revista são alegadas violações legais e constitucionais,
bem como divergência jurisprudencial e contrariedade à jurispru-
dência sedimentada do TST. Argumentação toda ratificada na minuta
de agravo de instrumento.
Ora, decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas do-
cumental e testemunhal, que as folhas individuais de presença não
serviam como prova do controle de jornada da empregada, defesa, em
sede de recurso de revista, a alteração do quadro decisório reco-
nhecedor do direito a horas extras (Súmula de n° 126 do TST).
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário.
Outrossim, a alegação de desrespeito ao instituto de ônus da prova se
desfaz, na medida em que a pretensão é tão só de desconstituir a
moldura fático-probatória.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-110683/2003-900-04-00.7 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL JOSÉ SILVA AZEREDO
A D VO G A D A : LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Declarada a sucessão da RFFSA pela União (Medida Provisória de nº
246) e forte na deliberação plenária do c. TST de 05.5.2005, de-
termino:
I - Retificação da autuação e assentamentos;
III - Intimação da (s) parte (s) contrária (s) para manifestação, que-
rendo, no prazo de 5 (cinco) dias;
III - Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, rumem os autos ao
d. Ministério Público do Trabalho.
IV - Publique-se e dê ciência à União, na forma legal.
V - À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 20 de maio de 2005 (6ª feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-RR-660.614/2000.0 TRT -11ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO

AMAZONAS-IPEAM.

PROCURADORA : ANA EUNICE ALEIXO
RECORRIDO : JOSÉ ODIM VIANA DA SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, pelo acórdão de
fls.48/50, conheceu da remessa oficial, rejeitou a preliminar de ca-
rência de ação e nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, deu-
lhe provimento parcial para excluir da condenação a indenização do
seguro-desemprego.
O reclamado interpõe recurso de revista às fls.52/60, com apoio no
art. 896, "a" e "c", da CLT, buscando a reforma do acórdão.
O Presidente da 11ª Região, pela decisão de fl.62, admitiu o recurso
de revista da reclamada, por entender evidenciada a divergência ju-
risprudencial sobre a nulidade do contrato de trabalho firmado.
Sem contra-razões (fl.64).
Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls.71/72 opinando pelo
conhecimento e provimento parcial.
Decido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região conheceu da remessa
necessária, rejeitou as preliminares de carência de ação e nulidade do
contrato de trabalho e deu provimento parcial apenas para excluir da
condenação a indenização do seguro-desemprego, mantendo a sen-
tença na integra quanto aos demais título deferidos.
O recurso não pode ter seguimento, porquanto o recorrente deixou
transcorrer in albis o prazo para interposição do recurso voluntário,
sendo certo que a remessa oficial não tem natureza de recurso e,
portanto, não supre a omissão da parte.
Apenas se ocorresse um agravamento da condenação imposta ao
recorrente em primeiro grau, é que se poderia conhecer do presente
apelo, o que não se verificou, sendo este o entendimento consubs-
tanciado na OJ n° 334 da SDI-1 do TST.
Nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-RR-768.500/2001.2 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : WALMAR DE ANDRADE BRAGA FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MAPURUNGA
CALDAS

RECORRIDA : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA
E URBANIZAÇÃO - EMLURB

A D VO G A D A : DRª MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA
D E P A C H O

Vistos os autos.
Concedo vista da petição e documentos de fls. 138/153 à reclamada,
por cinco dias.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-E-RR-772.051/2001.0TRT - 9ª REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: LUIZ ANTONIO SCHLICHTING

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB
AGRAVADOS E
RECORRENTES

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
D E P A C H O

Vistos os autos.
Dê-se vista da petição e dos documentos de fls. 1220/1237 à parte
contrária.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-RR-803.936/2001.2 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : RONOALDO BATISTA MELARA
A D VO G A D A : DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUN-

QUEIRA
D E P A C H O

Vistos os autos.
Concedo vista ao reclamante da petição e documentos de fls.
773/786, por 5 dias.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-991/2002-121-17-40.1TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE
A G R AVA D O : MARCOS PORTO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SOARES SARCI-

NELLI
A G R AVA D A : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA,

CONSULTORIA, MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : NILTON BASÍLIO TEIXEIRA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
9/12, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação
do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais"
Acrescente-se que o juízo de admissibilidade do Recurso de Revista
é feito pelos órgãos a quo e ad quem. O pronunciamento do primeiro
não gera preclusão para o segundo, que tem o poder-dever de exa-
minar a admissibilidade.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, DENEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3036/2000-014-15-00.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

A G R AVA D A : ANA LÚCIA PINHEIRO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
Por meio da Petição nº 43.781/2005-6, a reclamada STAMPLINE
METAIS ESTAMPADOS LTDA. informa estar em tratativas de acor-
do e requer a liberação de depósitos recursais para o Reclamante.
Defiro tão-só a juntada da petição, para posterior exame pelo MM.
Juízo a quo.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-741436/2001.3 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANESTADO S.A. ADMINISTRAÇÃO
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS E OU-
TRO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : FÁBIO RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

D E S P A C H O
Conforme petição de fls. 1347/1348, deve o setor de autuação re-
tificar os registros pertinentes, com o fim de alterar o pólo passivo da
presente ação, devendo constar, a partir de então, em lugar do BA-
NESTADO S.A, o BANCO ITAÚ S.A, como recorrente.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator
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PROC. Nº TST-RR-771219/2001.6 TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ GUALBERTO BISPO FERREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL-
VES

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO 
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARILÚ HAUER DE OLIVEI-
RA
D E S P A C H O

O recorrente, Banco Itaú S.A., às fls. 951, pede a desistência do
Recurso de Revista por ele interposto.
Todavia, consultando os autos, verifico que inexiste instrumento pro-
curatório ou mandato tácito, conferindo poderes de representação aos
causídicos que subscreveram a referida petição.
Assim, concedo ao requerente o prazo de 05 (cinco) dias para re-
gularizar a representação, sob pena de indeferimento do pleito.
Quanto à petição de fls. 952, defiro o requerimento do recorrido,
determinando que a Secretaria da Turma tome as providências per-
tinentes.
Publique-se.
Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-46734/2002-900-11-00.9TRT - 11ª
REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDA

: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S/A

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS
SANTOS JÚNIOR

AGRAVADO E RE-
CORRENTE

: ALCIMAR MORAES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA
PENHA
D E S P A C H O

A Exma. Sra. Juíza do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho de Manaus-
AM, à fl.270, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-45.083/2002-900-09-00.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : MARCOS CÉSAR GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR,
à fl.537, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1402/2002-121-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FI-
LHO

A G R AVA D O : GILMAR DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. SÔNIA RODRIGUES DA SILVA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª região manteve a condenação
na responsabilidade subsidiária, com base na Súmula 331, item IV,
deste Tribunal.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18.09.2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da Administração Direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular na não-
fiscalização da Administração Pública, que dispõe de uma série de
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas, em típica
culpa in vigilando e in eligendo, devendo a Reclamada responder
subsidiariamente pelas conseqüências do contrato administrativo que
atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o empregado.

Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa que houve cautela da Administração Pública em contratar
apenas empresas idôneas para prestação de serviços.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz dos § 4º
e § 5º do art. 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID709571-8>

PROC. Nº TST-AIRR-2307/1992-008-07-40.0TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
A D VO G A D A : DR.ª MARIA DA CONCEIÇÃO IBIA-

PINA MENEZES
A G R AVA D O S : MARIA ANUNCIADA VIEIRA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DR.ª LIDIANY MANGUEIRA SILVA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/10, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamada deixou de
trasladar os acórdãos que julgaram os Embargos à Execução e o
Agravo de Petição, bem como suas respectivas certidões, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-982/2000-029-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO : LUCIANO MAURÍCIO FRACASSO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA
D E S P A C H O

Mediante o termo de audiência de fls.307, foi ratificado a celebração
de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1168/2002-012-18-00.4TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE

ABREU
RECORRIDO : JOANA DARC ROSA SOUZA BRAN-

DÃO
A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA

DOS SANTOS
D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, à
fl.409, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-01557/2001-132-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRA-
SIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MENDES MAGA-
LHÃES NETO

RECORRIDO : LUIZ EDMUNDO FERREIRA NEVES
A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari -
BH, à fl. 220, noticia a celebração de acordo entre as partes.

Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1710/2001-002-19-00.5TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENE-
ZES FARIAS

RECORRIDO : NIWTON ELIAS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PETRÚCIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Recorrente, às fls.166, requer a desistência do Recurso de Revista
interposto e a baixa dos autos ao Tribunal Regional da 19ª Região.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-91712/2003-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS
- ASBACE E OUTRA

A D VO G A D A : DRª CLARISSE MENDES D'ÁVILA
RECORRIDO : ANTÔNIO SOUZA TORRES
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MAGALHÃES

P R AT E S 
D E S P A C H O

A Diretora da Secretaria de Apoio Judiciário Substituta do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do ofício de fl. 521,
informa que as partes realizaram acordo, motivo pelo qual requer a
devolução do processo àquela Corte Regional.
Pelo exposto, determino a devolução do processo à instância de
origem para as providências cabíveis, após os devidos registros nesta
Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-148/2003-492-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRª MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

BOMFIM
A G R AVA D O : JORGE FRANÇA DIAS
A D VO G A D O : SEM ADVOGADO
A G R AVA D A : BARRETO ARAÚJO PRODUTOS DE

CACAU S.A.
A D VO G A D O : SEM ADVOGADO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 5ª Região, por meio do des-
pacho de fls.78-79, denegou seguimento ao recurso de revista do
Reclamado, com base na Orientação Jurisprudencial nº 226 da SBDI-
1/TST, na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do art. 896 da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.01-09, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl.82, verso.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante
os termos do art. 82 do RI/TST.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço
do Agravo.
Decido.
I - CABIMENTO DE RECURSO DE REVISTA NA FASE DE
EXECUÇÃO. DECISÃO DO REGIONAL DE ACORDO COM
A OJ Nº 226 DA SBDI-1/TST. SÚMULAS NºS 266 E 333 DO
T S T. 
O Regional, às fls.67-69, negou provimento ao agravo de petição do
Reclamado quanto ao pretendido afastamento da penhora de bem
vinculado à cédula de crédito industrial, sob o fundamento de que a
impenhorabilidade prevista no Decreto-Lei nº 413/69 não é absoluta,
não prevalecendo quando se trata de créditos trabalhistas, levando-se
em consideração o que estabelece o art. 30 da Lei nº 6.830/80.
O Reclamado sustenta que a decisão merece reforma, por violação do
art. 57 do Decreto-Lei nº 413/69 e, por conseqüência, dos arts. 5º, II
e XXXVI, da CF/88.
Sem razão.
Como o cabimento de Recurso de Revista na fase de execução está adstrito à
demonstração de violência direta contra a CF/88, conforme o § 2º do art. 896 da
CLT e a Súmula nº 266 do TST, o processamento do apelo não se viabiliza pela
afronta aos dispositivos constitucionais indicados, se não por falta de preques -
tionamento, porque, ainda que se configurasse a violação indicada - art. 57 do
Decreto-Lei nº 413/69, isso não bastaria para que se configurasse a literalidade
da afronta constitucional, mesmo porque nem violação legal, que dirá de De-
creto-Lei, viabiliza processamento de Recurso de Revista em fase de execução,
à luz do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Incide a Súmula
nº 297 do TST.
Não bastasse, tem-se que, estando a decisão do Regional de acordo
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 226 da SBDI-
1/TST, a hipótese é de incidência da Súmula nº 333 do TST.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, no § 2º do art. 896 da CLT e nas Súmulas nºs 266, 297 e 333
do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-164/2003-203-08-40.4TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O : JOÃO DOMINGOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA

LÉLIS
A G R AVA D O : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.
D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 98, foi negado seguimento ao Recurso de Re-
vista da Reclamada Jari Celulose, com base na Súmula nº 126 do
T S T.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 03/10. Sustenta
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista.
Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas, conforme cer-
tidão à fl. 101.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Regional, pelo acórdão de fls. 85/87, manteve a condenação na
responsabilidade subsidiária da Reclamada Jari Celulose, com base na
Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 89/95. Afirma que
o Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar a existência de
vínculo de emprego, razão pela qual a Reclamada não poderia ter sido
condenada à responsabilidade subsidiária. Aponta violação dos ar-
tigos 5º, II, da CF/88, 333, I, do CPC e 818 da CLT, bem como
contrariedade à Súmula nº 331 do TST. Traz arestos.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, de acordo com o artigo 896, § 6º, da CLT.
Portanto, fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 333,
I, do CPC e 818 da CLT e dos arestos transcritos.
A decisão do Regional está em sintonia com a Súmula 331, item IV,
do TST, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador.
A responsabilidade subsidiária decorre do fato de que à empresa
tomadora cumpre a escolha e a fiscalização da prestadora de serviços
que, no caso em tela, mostrou-se inidônea. Dessa forma, há culpa in
eligendo e in vigilando por parte da tomadora dos serviços, de acordo
com o disposto no art. 159 do Código Civil.
Ressalte-se que não houve reconhecimento de vínculo de emprego
entre as partes, mas apenas de responsabilidade subsidiária da Re-
clamada.
Não se verifica, também, nenhuma violação do art. 5º, caput e inciso
II, da Carta Constitucional, já que a decisão recorrida está funda-
mentada em lei infraconstitucional.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-244/2001-014-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : EGMOM FELIX DE FARIAS
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região às fls.91-97, negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada.
A Reclamada, às fls.02-08, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.125.
Contraminuta às fls. 134-136 e contra-razões às fls.137-144.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamada, no Recurso de Revista de fls.106-121, sustentou que
houve transação extrajudicial entre as partes produzindo efeitos de
coisa julgada. Aponta violação do artigo 1030, do Código Civil de
1916 e traz arestos para confronto jurisprudencial.
O Regional, às fls.91-97, consignou que:
"No caso em tela, tratou-se de adesão a plano previamente esta-
belecido, de forma que evidentemente não houve livre negociação . A
renúncia insculpida pela reclamada no referido termo é nula, por
ofensa aos princípios de direito do trabalho supra mencionados."
(fls.94)
A decisão do Regional está em consonância com o disposto na OJ
270 da SBDI-1 do TST que dispõe: "PROGRAMA DE INCENTIVO
À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." Inserida em 27.09.02.

Diante disso, não se há falar em violação do artigo 1030 do Código
Civil de 1916, já que ficou consignado pelo Regional que não houve
transação ou quitação total das parcelas oriundas do contrato de
trabalho, sob pena de retirar da apreciação do judiciário eventual
lesão de direito, e que consta, ainda, ressalva no termo de homo-
logação.
Quanto à divergência jurisprudencial, os arestos de fls. 109, 113-115
não preenchem os requisitos do §4º, do art. 896, da CLT e o aresto de
fls. 109-112 é oriundo de Turma do TST.
A admissibilidade do recurso encontra obstáculo no disposto nos §
4ºe §5º, do art. 896, da CLT, na OJ nº 270, da SBDI-1 na Súmula
3 3 3 / T S T.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-382/2004-018-10-40.1TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI
A G R AVA D O : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RE-

SENDE
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada.
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-17, em face do Des-
pacho de fls.182-184, em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.165-179.
Contraminuta às fls.191-193.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, nos ter-
mos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A Reclamada argúi, preliminarmente, inépcia da inicial, uma vez que
os pedidos não foram certos e determinados na peça inaugural, nos
termos do art. 282, inciso IV, do CPC. Pugna pela extinção do feito
sem julgamento de mérito, já que não foram mencionadas quais as
parcelas que deveriam incidir o adicional de periculosidade, o que
obstaria a impugnação das mencionadas parcelas, ferindo o art. 5º,
LV, da Constituição Federal.
Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que foram
atendidos todos os requisitos do art. 840 e seus parágrafos, conforme
consignado pelo Regional.
Quanto à possível violação do art. 5º, LV, da CF/88, a matéria não foi
enfrentada pelo acórdão, já que não foi prequestionada (Súmula 297).
Prejudicado o exame, uma vez que, se tiver ocorrido suposta lesão,
terá sido por via reflexa e tal tipo de lesão não está inserida na órbita
do recurso de revista.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. DI-
FERENÇAS.
A recorrente defende a tese da inconstitucionalidade da Súmula n.º
191/TST, apontando ofensa à literalidade dos artigos 2º, 5º, caput e
inciso II, e 22, I, da Constituição Federal. Argúi também ofensa ao
art. 5º, XXXVI, da CF/88, quanto à impossibilidade de aplicação
retroativa da Súmula 191/TST, e violação dos arts. 333, I, e 397 do
CPC, 193, § 1º, e 818 da CLT e 1º da Lei n.º 7.369/85.
No que se refere à argüição de inconstitucionalidade da Súmula 191
do TST com a nova redação dada pela Res. 121/2003, não se con-
figura afronta aos arts. 2º, 5º, caput e II, e 22, I, da Constituição da
República, uma vez que a referida Súmula representa a interpretação
conferida por esta Corte à legislação existente sobre a matéria. Não se
há de falar que com a sua alteração houve invasão de competência ou
inobservância ao princípio da separação de poderes. Tampouco que a
Súmula representa afronta aos princípios da isonomia e da reserva
legal, uma vez o adicional de periculosidade dos eletricitários é re-
gulado por lei específica para esta categoria de trabalhadores.
Não procede a alegação de que a condenação deveria estar limitada
ao período posterior à nova redação da Súmula 191, visto que este
Verbete representa o entendimento consolidado a respeito de deter-
minada matéria e o Regional decidiu de acordo com o entendimento
atual da referida Súmula por este Tribunal.
Quanto ao art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, demandaria
interpretação de norma infraconstitucional, não havendo violação di-
reta.
No tocante aos arts. 333, I, e 397 do CPC e 818 da CLT, não houve
o devido prequestionamento pelo Regional, o que atrai a incidência
da Súmula 297/TST.
Não se configura ofensa ao art. 193, § 1º, da CLT, nem ao art. 1º da
Lei 7.369/85, pois o Regional, ao decidir que, quanto à incidência do
adicional de periculosidade em relação aos eletricitários, o cálculo do
adicional deve ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de na-
tureza salarial, agiu em conformidade com a Súmula 191, redação
Res. 121/2003.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego provimento
ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-483/2001-013-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIÁRIOS E CONEXAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO
D E S P A C H O

No despacho de fls. 54/55, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, com base na alínea "c" do art. 896 da CLT.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/05. Sustentou
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista.
Contraminuta às fls. 65/68.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos
do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
No acórdão de fls. 38/44, o Tribunal Regional deu provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante e, com base no laudo pericial,
condenou a Reclamada ao pagamento do adicional de periculosi-
dade.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 46/51. Alega ser
indevido o pagamento de adicional de periculosidade, pois não ficou
comprovado que os substituídos desempenhavam suas atividades de
forma habitual e/ ou intermitente em área de risco. Aponta violação
do Decreto nº 93.412/86.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista, pois o seu cabimento por violação de Decreto Regulamentar
não é hipótese prevista nas alíneas do art. 896 da CLT.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-815/2002-017-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : JULIANO RIBEIRO CORREA
A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CA-

MARGO
D E S P A C H O

Pelo despacho de fl. 100, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, por ausência de assinatura.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/04. Sustenta
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial. Alega que o Tribunal Re-
gional deveria ter concedido prazo para que a Reclamada suprisse a
falha quanto à falta de assinatura do Recurso de Revista, nos termos
dos artigos 13 e 284 do CPC.
Contraminuta não apresentada.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos
do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Recurso de Revista não merece ser conhecido, pois tanto as razões
do recurso quanto o seu encaminhamento não foram assinados por
nenhum dos advogados que patrocinam a causa, conforme se pode
verificar às fls. 96 e 85 do processo.
A assinatura é requisito de vital importância em qualquer ato pro-
cessual de natureza escrita. Dessa forma, a ausência de assinatura nas
aludidas peças tornam-nas inexistentes juridicamente.
Ainda que assim não fosse, subsiste que o art. 13 do CPC tem sua
aplicação restrita ao Juízo de primeiro grau, conforme dispõe a Sú-
mula nº 383, inciso II do TST:
"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da SDI-1)
- Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante pro-
testo por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode
ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ 11.08.2003)
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação
processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em 27.11.1998) "
Da mesma forma, não se aplica à hipótese o art. 284 do CPC, tendo
em vista que se refere à possibilidade de o juiz conceder prazo para
que o autor emende ou complete petição inicial, cuja aplicação tam-
bém restringe-se ao Juízo de primeiro grau.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator



Nº 107, terça-feira, 7 de junho de 2005 1 647ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-895/2001-092-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A - SA-
NASA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA E
S I LVA 

A G R AVA D O : JOSÉ TAVARES GOMES
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MONTEIRO DA

FONSECA DE QUEIROZ
D E S P A C H O

O TRT da 15ª Região, pelo despacho de fls.58, indeferiu o pro-
cessamento do Recurso de Revista da Reclamada, sob o fundamento
de que considera inválidos os instrumentos de procuração.
Irresignada, a Reclamada interpôs Agravo de Instrumento, às fls.02-
07, em que sustenta, em síntese, que, embora irregular a represen-
tação processual, o Tribunal Regional não lhe concedeu prazo para
que pudesse sanar a falha, conforme determina o artigo 13 do CPC.
Apontou ofensa aos artigos 13, 37, 38 do CPC e 225 do Código Civil
de 2002.
Conforme registrado no despacho denegatório do Recurso de Revista,
não se verifica a possibilidade de seu conhecimento, pois o advogado
possui procuração irregular.
A decisão está em consonância com a Súmula nº 164 do TST, que
dispõe que "o não-cumprimento das determinações dos § 1º e § 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito".
Ressalte-se, por oportuno, que o mandato tácito, previsto na Súmula
nº 164 do TST, restringe-se à presença do advogado na audiência
inaugural, acompanhando a parte, o que não se verifica no caso deste
processo.
Registre-se que o artigo 13 do CPC é inaplicável ao caso, já que o
processo se encontra em fase recursal, conforme dispõe a Orientação
Jurisprudencial 149 da SBDI-1 do TST: "Mandato. Art. 13, CPC.
Regularização. Fase recursal. Inaplicável".
Não houve ofensa ao artigo 38 do Código de Processo Civil, porque
a hipótese é de irregularidade de representação.
O artigo 225 do Código Civil de 2002 não é pertinente quanto à
matéria discutida, qual seja, representação processual.
Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com base
nos artigos 104, X, do RI/TST e 557, caput, do CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.001/1998-022-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O : ODAIR DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 100/110, deu provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante para declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho para julgar a presente ação e de-
terminar o retorno do processo à Vara de origem para apreciação do
mérito.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 112/123. Pugna pela
reforma da decisão recorrida.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, à luz do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que atrai a
incidência da Súmula 214 do TST.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos ficará ve-
dada a possibilidade de posterior apresentação do Recurso de Revista.
Cumpre registrar que somente as exceções da referida Súmula é que
autorizam a imediata interposição de recurso, o que não é a hi-
pótese.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.087/2002-333-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANESSA NEVES
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MÜLLER ALVES
A G R AVA D A : COMPANHIA NACIONAL DE CALL

CENTER ASK!
A D VO G A D A : DRA. DAGMAR ROSWITA SCHUNE-

MANN
A G R AVA D A : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/08 (fac-
símile) e 11/17 (original), em que pleiteia o destrancamento do seu
Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamante deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de fls. 144/166, con-
forme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da
Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.

Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão a determinadas folhas do
processo principal (fls. 654 e 655), as quais não foram trasladadas, o
que impossibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos
da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID709571-9>

PROC. Nº TST-AIRR-1.244/1996-029-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. TATIANE PEREIRA COSTA
A G R AVA D O : DARCI LEAL ESTEVES
A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/08, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamado deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de fls. 15/38, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal, a qual não foi trasladada, o que impossibilita a
aferição da tempestividade da revista, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.277/2002-031-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES
A G R AVA D A : EMPRESA AUTO ÔNIBUS MANOEL

RODRIGUES S.A.
A D VO G A D O : DR. OSVALDO ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, pois tanto as
razões do recurso quanto o seu encaminhamento não foram assinados
por nenhum dos procuradores que patrocinam a causa, conforme se
pode verificar às fls. 02 e 19 do processo.
A assinatura é requisito de vital importância em qualquer ato pro-
cessual de natureza escrita. Dessa forma, a ausência de assinatura nas
aludidas peças tornam-nas inexistentes juridicamente.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.325/2003-002-20-40.9TRT - 20ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VIVIANE DE JESUS MORAIS
A D VO G A D O : DR. ELIDIO ZANETTE MARIANI
A G R AVA D A : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento encontra-se irregularmente formado já que
todas as peças encontram-se sem autenticação. Desatendido, assim, o
disposto no artigo 830 da CLT.

Registre-se, também, que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.
A Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte atribui às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento.
Amparado pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST, não conheço
do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1328/2001-161-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : MIGUEL GOMES DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS
A G R AVA D A : EBATE CONSTRUTORA LTDA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho manteve a condenação à respon-
sabilidade subsidiária da 2ª Reclamada, com base na Súmula 331,
item IV, deste Tribunal.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Em sede de Revista, a 2ª Reclamada insurge-se contra a decisão
Regional, sob o argumento de que não pode ser considerada res-
ponsável subsidiária, já que celebrou contrato de empreitada com a 1ª
Reclamada, devendo o caso ser enquadrado na hipótese da Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1/TST. Alega, ainda, que não existe
disposição legal expressa que determine a responsabilidade do to-
mador do serviço, pois a Súmula 331, IV, do TST não possui efeito
vinculante. Apontou violado os artigos 5º, inciso II, da Constituição
da República e 896 do Código Civil de 1916.
O Regional consignou que:
"O instrumento contratual invocado se acha às fls.198/215, tratando-
se de 'contrato de execução de serviços de recuperação e de ma-
nutenção de vias permanentes', entre os quais capina das mesmas
vias, substituição de trilhos e dormentes, prevendo expressamente, às
fls.214, tratar-se de 'execução de serviços de limpeza para manu-
tenção da infra-estrutura na malha ferroviária'. Revendo posiciona-
mento anterior, com vista à realidade do feito, conclui-se, eviden-
temente, que não figura a recorrente como DONA DE OBRA, por-
que, em verdade, terceirizou os serviços de manutenção de sua rede
ferroviária, atividade meio da empresa, e preponderante para o de-
sempenho a que se propõe" (fl.78).
A tese levantada pela Reclamada de que o caso se enquadra na
hipótese da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte
não prospera, já que o posicionamento do Regional, corroborado
pelas provas dos autos, foi de que existiu contrato de prestação de
serviços, portanto, reexaminar fatos e provas nesta fase recursal é
incabível, consoante o consagrado na Súmula 126/TST.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular do con-
tratante em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, este deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato que atin-
ge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o empregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST tem como referência a premissa de
que houve cautela da tomadora dos serviços em contratar apenas
empresas idôneas para prestação de serviços.
Assim, não se verifica qualquer violação do art. 5º, inciso II, da Carta
Constitucional, já que a decisão recorrida está fundamentada em lei
infraconstitucional.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1356/2003-002-20-40.0TRT - 20ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EM-
DAGRO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
A G R AVA D O S : ERIVALDO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO VALERIA-

NO
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D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade, à luz do art. 896, § 5º, da CLT, negou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, por deserto, em
virtude da extemporaneidade do pagamento e comprovação das custas
processuais (fls.89-90).
Às fls.02-05, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que
assegura a aceitabilidade do prazo de 05 (cinco) dias, após a in-
terposição do recurso, para comprovação do pagamento das custas
processuais (art. 195 do CPC). Ainda, alega que o montante de R$
10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) representa ínfima quan-
tia para fins de aduzir deserção ao recurso apresentado.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com o disposto no art. 789,
§ 1º, da CLT e com a nova redação da Instrução Normativa nº 20,
alterada pela Res. 902/2002, que dispõe sobre os procedimentos para
o recolhimento de custas e emolumentos devidos à União no âmbito
da Justiça do Trabalho.
Constata-se dos autos que o Acórdão do Regional foi publicado em
12/05/04 (certidão à fl. 74) e o Recurso de Revista protocolado em
20/05/2004 (fls.75-84). Portanto, o recolhimento das custas proces-
suais efetuado em 24/05/2005 (fl.86) encontra-se inoportuno, nos ter-
mos do art. 789, § 1º, da CLT e da IN nº 20/TST, item XI.
O recurso encontra obstáculo no § 5º do artigo 896 da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1447/2003-002-20-40.5TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA
A D VO G A D O : DR. ALADIR CARDOZO FILHO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS BORGES FILHO
A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA
A G R AVA D A : HELP LIGHT LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DANTAS

BRANDÃO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região manteve a con-
denação à responsabilidade subsidiária da Reclamada, com base na
Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-15, em face da de-
negação de seguimento da Revista pelo despacho de fl.96-97. Postula
a reforma da decisão a quo, sob os seguintes argumentos: 1. Pre-
liminar de ilegitimidade ad causam, por violação do art. 3º da CLT; 2.
Inaplicabilidade da Súmula nº 331/TST, dado que na condição de
dona da obra não pode ser responsabilizada subsidiariamente pelo
pagamento de verbas deferidas, já que a Súmula em questão trata do
to-mador de serviços ligados a sua natureza fim, o que não ocorreu;
3. Inaplicabilidade do art. 455 da CLT, visto que não cabe ao em-
preiteiro principal responder subsidiariamente pelas obrigações as-
sumidas pela empresa, conforme OJ nº 191 SBDI-1; 4. Inexistência
de vínculo empregatício, por violação dos arts. 3º e 818 da CLT, 333,
I, do CPC e por divergência jurisprudencial.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Registre-se, por importante, o consignado no acórdão Regional de
fls.71-75, a saber:
NEGATIVA DO VÍNCULO - AUSÊNCIA DE RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - A matéria já foi objeto de apreciação em
sede de preliminar, quer em razão da negativa de vínculo, uma vez
que não restou o mesmo estabelecido com a tomadora dos serviços e
ora recorrente, quer com relação à responsabilidade subsidiária, ob-
servando-se quanto a esta que a recorrente se apoia na OJ/TST,
verbete 191, e Enunciado 331, Súmula do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho, os quais à evidência não lhe beneficiam em vista da
total ausência de elemento probatório no sentido de que tratava-se de
empreitada de construção civil dissociada da atividade lucrativa em-
presarial, conforme ressaltado pelo Juízo de Primeiro Grau, não se
inserindo também no rol impeditivo do Enunciado de Súmula que
invoca em seu benefício, eis que inexistente a declaração de vínculo
com a tomadora dos serviços, mas tão somente a sua responsabilidade
subsidiária, como exaustivamente registrado, não comportando assim
as exceções invocadas. Nada a reformar, portanto.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da em-
presa em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, esta deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato admi-
nistrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.
Ressalta-se que para analisar o recurso à luz da aplicação da OJ nº
191 SBDI-1 seria necessário o revolvimento de matéria fático-pro-
batória, já que o Regional consignou que não há prova de que se trate
de empreitada.

O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1645/1996-521-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA)

A D VO G A D A : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : NERI TALGATTI
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-08, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou de
trasladar a certidão de publicação do Acórdão, conforme preceitua o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa
nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do recurso de
revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o RR
encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação do
acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do processo prin-
cipal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a aferição da
tempestividade da revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-I.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1645/1996-521-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA)

A D VO G A D A : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : NERI TALGATTI
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

D E S P A C H O
Ante os termos da Medida Provisória nº 246, de 06/04/2005, torna-se
recorrida a União (sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A - RFF-
SA), o que deverá ser registrado para efeito de autuação e futuras
comunicações.
Intimem-se as partes (a União, na pessoa de seu representante ju-
dicial). Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1724/2003-004-21-40.7TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA ALVES FRAGO-
SO

A G R AVA D O : BENTO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ALEXANDRE SOUZA

DE AZEVEDO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, por meio do des-
pacho de fls.71 a 72, denegou seguimento ao Recurso de Revista,
pela ausência dos pressupostos legais de admissibilidade, já que o
Recurso de Revista em procedimento sumaríssimo só é admissível
por contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST e por
violação direta da Constituição da República, conforme o disposto no
parágrafo 6º, artigo 896, da CLT.
O Agravo de Instrumento de fls.02 a 10 não se credencia ao co-
nhecimento, pela falta de autenticação das peças trasladadas, o que
desatende às exigências do artigo 830, da CLT, c/c os artigos 525,
544, parágrafo 1º, e 384 do CPC, já que, para a interposição do
Agravo de Instrumento, cabe à parte providenciar as cópias neces-
sárias a sua formação, bem como a conferência do instrumento.
Amparado pela Instrução Normativa nº16/99 do TST, em seu item IX
e à luz do parágrafo 5º, do artigo 896 da CLT, não conheço do
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.843/2000-018-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O : WALDIR OUROFINO MOREIRA
A D VO G A D O : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
A G R AVA D A : PRO-ALUMÍNIO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA MARIA DE ARAÚJO

CARNEIRO
D E S P A C H O
Pelo despacho de fls.154/155, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada - CEF, com base nos parágrafos 4º e 6º do
artigo 896 da CLT.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em que
sustenta que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do
Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.162-164 e contra-razões às fls.158-161.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Tribunal Regional, pela certidão de julgamento de fls.128, com-
plementada pelo acórdão (embargos declaratórios) de fls.132/133,
manteve a condenação à responsabilidade subsidiária da Reclamada
CEF, com base na Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.134-148. Quanto à
condenação à responsabilidade subsidiária, afirma que:
a reponsabilidade subsidiária não tem previsão legal;
sendo empresa pública, não há possibilidade de reconhecimento do
vínculo de emprego, já que o Reclamante não foi admitido por con-
curso público;
a contratação decorreu de regular processo licitatório;
é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação.
Aponta violação dos artigos 264 e 265 do Código Civil, 10, §7º, do
Decreto Lei nº 200/67, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, II, 37, II e
XXI, 170 e 173 da CF/88. Traz arestos.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Re-
vista somente é cabível se demonstrada violação direta e literal à
Constituição Federal ou contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, de acordo com o artigo 896, § 6º, da CLT.
Portanto, fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 264
e 265 do Código Civil, 10, § 7º, do Decreto Lei nº 200/67, 71, § 1º,
da Lei 8.666/93 e dos arestos transcritos.
A decisão do Regional está em sintonia com a Súmula 331, item IV,
do TST, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador.
A responsabilidade subsidiária independe de previsão contratual. De-
corre do fato de que à empresa tomadora (ainda que seja empresa
pública e que a contratação tenha ocorrido após o devido processo
licitatório) cumpre a escolha e a fiscalização da prestadora de serviços
que, no caso em tela, mostrou-se inidônea. Dessa forma, há culpa in
eligendo e in vigilando por parte da tomadora dos serviços, de acordo
com o disposto no art. 159 do Código Civil.
O inciso IV da Súmula nº 331 reflete a interpretação dada pelo TST
aos artigos 71 da Lei nº 8.666/1993 e 37, § 6º, da CF/88, motivo pelo
qual afronta ao art. 5º, II, da CF/88, ainda que pudesse ser constatada,
seria reflexa, oblíqua, indireta, o que desatende à exigência do art.
896, § 6º, da CLT.
Não houve reconhecimento de vínculo de emprego, mas apenas de
responsabilidade subsidiária, de forma que não se há de falar em
violação do art. 37, II, da CF/88.
A literalidade dos artigos 37, XXI, 170 e 173 da CF/88 não trata da
matéria relativa à responsabilidade subsidiária, de forma que não se
verifica afronta direta aos referidos dispositivos constitucionais.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1980/2003-921-21-40.3TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO MENDES ALVES
A G R AVA D O : DANIEL JOSÉ DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 21ª Região, por meio do
despacho de fls.10-11, denegou seguimento ao recurso de revista do
Reclamado, com base na Súmula nº 297 do TST.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl.41.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, à fl.44, pelo não co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado.
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Decido.
I - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO.
O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, às fls.02-09,
não reúne condições de conhecimento por deficiência de traslado, já
que ausente do traslado a cópia do acórdão recorrido, nos termos do
§ 5º, I, do art. 897 da CLT, sem a qual não se viabiliza o reexame da
admissibilidade do apelo.
Embora o Ministério Público do Trabalho tenha indicado também a
ausência da peça do agravo de petição e da certidão de publicação do
acórdão, a falta destas peças, na verdade, não inviabilizam o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, porque, não tendo sido de-
monstrada nem alegada a interposição de declaratórios, a juntada da
peça de agravo de petição não era mesmo necessária.
Quanto à certidão de publicação do acórdão, tem-se que as infor-
mações discriminadas, prestadas pelo juízo de admissibilidade do
Regional, no despacho de fls.10-11, dispensam o traslado dessa pe-
ça.
Quanto ao acórdão recorrido, porém, a falta de traslado dessa peça
constitui obstáculo intransponível, porquanto impossibilitado o re-
exame da admissibilidade do Recurso de Revista e a confirmação ou
não do despacho denegatório, pelo mesmo motivo ou por outro, já
que a Instância Superior não se vincula.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.188/2003-122-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : EDSON EDVALDO DA SILVA E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA
A G R AVA D A : VICUNHA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

D E S P A C H O
Os Reclamantes interpõem Agravo de Instrumento, às fls. 02/06, em
que pleiteiam o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que os Reclamantes deixaram de
trasladar o documento que certifica a publicação da certidão de jul-
gamento de fls. 49/50, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão a determinada folha do
processo principal (fl. 77), a qual não foi trasladada, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.081/1997-261-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO ITA LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON
A G R AVA D O : DANIEL D'OLIVEIRA PAULA
A D VO G A D A : DRA. ARLANZA MARINA DOMIN-

GOS PEREIRA
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/09, em que
pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de Embargos Decla-
ratórios de fls. 67/68, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem de se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório (fl. 80) está consignado que os
requisitos extrínsecos estão presentes, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão, o que impossibilita a aferição da tempes-
tividade da revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3569/2002-900-02-00-0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOCHTIEF DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PENALVA
A G R AVA D O : PEDRO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
D E S P A C H O

Pelo Acórdão de fls. 89/95, o Regional conheceu dos Recursos Or-
dinários e deu provimento parcial para deferir ao reclamante multa
normativa por todo o pacto laboral, manter os descontos fiscais e
previdenciários, restringir as horas extras ao período de janeiro de
1992 até dezembro de 1995 excluindo-se as do período de janeiro e
fevereiro de 1996. Pelo Acórdão de fls. 102/103, o Regional acolheu
parcialmente os embargos declaratórios apenas para prestar escla-
recimentos, sem efeito modificativo. Pelo Acórdão de fls. 110/111, o
Regional declarou que a parte, em novos ED's, inovou ao apontar
suposto vício quando deveria ser oposto nos primeiros ED's e que
aqueles têm caráter protelatório, pelo que aplicou ao embargante a
multa de 1% do valor atualizado da causa em favor do autor.
No Recurso de Revista de fls. 113/143, a Reclamada apontou ne-
gativa de prestação jurisdicional por violação dos artigos 832 da CLT,
93, IX, e 5º, LV, da CF/88 e por dissenso jurisprudencial. No mérito,
apontou violação dos artigos 818 da CLT e 331, I, do CPC. Trouxe
arestos para a divergência jurisprudencial.
O Juízo de admissibilidade de fl. 146 denegou seguimento à Revista
por aplicação da Súmula 126/TST.
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No Agravo de instrumento de fls. 02/09, a Reclamada reitera o inteiro
teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
De acordo com a nova redação da OJ-115 da SBDI/TST, a alegada
afronta ao art. 5º, LV, da CF/88 e os arestos trazidos revelam-se
impertinentes para caracterização da nulidade, quanto à preliminar
por negativa de prestação jurisdicional, pelo que só serão analisadas
as supostas violações dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
CF/1988.
o Tribunal de origem decidiu aplicar à Reclamada a multa de 1% do
valor atualizado da causa, consoante o disposto no art. 538, parágrafo
único, do CPC. Fundamentou que os novos ED's opostos são pro-
telatórios, pois o suposto vício apontado, se existisse, deveria ser
suscitado já nos primeiros ED's, pelo que inovou. Confrontadas, por-
tanto, a decisão do Regional e as razões expostas pela Reclamada,
verifica-se que a prestação jurisdicional foi devidamente alcançada, já
que os motivos que levaram o julgador a aplicar a multa sobre o valor
atualizado da causa estão expressamente consignados no acórdão em-
bargado, pelo que não se há falar em violação dos artigos 93, inciso
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. Ademais, o Recurso de
Revista não se insurgiu contra a inovação declarada no Acórdão de
fls. 110/111.
No mérito, para se apreciar a suposta violação dos artigos 818 da
CLT e 331, I, do CPC, seria necessário o revolvimento de fatos e
provas, o que não é possível em sede de Revista, pelo que atrai a
incidência da Súmula 126/TST.
Prejudicada também a análise dos arestos trazidos, pois a tese neles
contida refere-se a aspectos fático-probatórios.
Destarte, à luz da Súmula 126/TST e do §5º do art. 896 da CLT, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4129/2003-014-12-40.0TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. CHARLES FERNANDO SCHROE-
DER

A G R AVA D O : NORTON MACHADO NOCETTI
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE NOCETTI GRACIOSA

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.02-07, interpõe Agravo de Instrumento em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.45-47.
Contraminuta às fls.51-58. Não foram apresentadas contra-razões.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
No julgamento do Recurso Ordinário de fls.19-22, o Regional deu
provimento ao recurso do Reclamante para, ao afastar a prescrição
declarada, determinar o retorno dos autos à origem para julgar a ação
como entender de direito, observando como marco inicial da con-
tagem do prazo prescricional a Lei Complementar nº 110/2001.
Pela sentença de fls.28-30, a Reclamada foi condenada ao pagamento
da diferença da indenização compensatória de 40% do FGTS.
Por sua vez, a Reclamada interpôs Recurso Ordinário, às fls.31-33,
que não foi conhecido, sob o fundamento de que o recurso trata
apenas de matéria relativa à prescrição, a qual já foi apreciada.
A Reclamada, em sede de Revista, assevera que ocorreu a prescrição
bienal sobre o direito pretendido. Alega, ainda, que a responsabi-
lidade pela atualização monetária, nos termos da Lei Complementar
110/2001, é da CEF. Aponta violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, além de contrariedade à Súmula 362/TST.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 27/6/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001 de 29/6/2001,
hipótese que revela obedecido o prazo bienal, porque ajuizada a ação
trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da referida Lei.
Portanto, não se há de falar em violação do art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República.
Esclareça-se que a Súmula 362 refere-se ao prazo prescricional para
reclamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se há de falar em contrariedade ao referido preceito sumular.
Ademais, de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1/TST, é da responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.
O recurso encontra obstáculo no § 5º e no § 6º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4423/2002-906-06-40.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE
- CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS
N E TO 

A G R AVA D O : JOÃO GUILHERME DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GO-

MES

D E S P A C H O
O Regional não conheceu dos embargos declaratórios da Reclamada
por irregularidade de representação.
O art. 538 do CPC assegura a interrupção do prazo para a inter-
posição de eventuais recursos mediante a oposição de embargos de-
claratórios. O não conhecimento dos embargos declaratórios, por ir-
regularidade de representação, não interrompe o prazo para a in-
terposição do recurso subseqüente, pois é como se aqueles não ti-
vessem sido opostos. Assim, mostra-se intempestivo o recurso de
revista interposto contra acordão em que não se conheceu dos em-
bargos declaratórios por irregularidade de representação.
Nesse sentido, figuram os seguintes precedentes: Proc. Nº TST-E-RR-
365.793/97, Rel. Min. José Luciano de Castilho, DJ 04-10-2002;
Proc. Nº TST-E-RR-455.066/98, Relatora Ministra Maria Cristina
Peduzzi, DJ 18-10-2002 e Proc. Nº TST-E-AIRR-724.351/2001, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJ 25-04-2003.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento, com base
nos artigos 104, X, do RI/TST e 557, caput, do CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-12.274/2004-008-11-40.9TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO LUIZ OLIVA PINTO
A D VO G A D A : DRA. LENA GUIOMAR CAVALCAN-

TE FREDERICO
A G R AVA D O : SIDERLEY MATOS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ISAEL GONÇALVES AZEVEDO

D E S P A C H O
No despacho de fls. 82/83 foi negado seguimento ao Recurso de
Revista do Reclamado, com base no § 6º do art. 896 da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/08. Sustenta
que ficou demonstrada a viabilidade do conhecimento do Recurso de
Revista.
Contraminuta e contra-razões às fls. 87/95.
Desnecessária a remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RITST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Tribunal Regional, no acórdão de fl. 70, manteve a condenação do
Reclamado ao pagamento de verbas rescisórias.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 72/78. Afirma que
o Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar os fatos cons-
titutivos de seu direito, razão pela qual o Reclamado não poderia ter
sido condenado ao pagamento das verbas rescisórias. Aponta violação
dos artigos 5º, II, XXV, LIV, LV e 8º da CF/88, 333, I, do CPC e 818
da CLT. Traz arestos.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o Recurso de Re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, de acordo com o artigo 896, §6º, da CLT.
Portanto, fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 333,
II, do CPC e 818 da CLT e dos arestos transcritos.
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Não se verifica, também, nenhuma violação dos artigos 5º, caput e
incisos II, XXV, LIV, LV e 8º da Constituição Federal, já que a
decisão recorrida está fundamentada em lei infraconstitucional.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-16.080/2001-016-09-40.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ROGÉRIO PEIXOTO SCPAK
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ANTONIO REISDOR-

FER
A G R AVA D A : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/06, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamante deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão de fls. 67/77, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque este tem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório, está consignado que o Recurso
de Revista encontra-se tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal (fl. 395), a qual não foi trasladada, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18731/2001-003-09-40.5TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANA ROSA CARDOSO PINTO
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO FUS-

CULIM
A G R AVA D A : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. IRA NEVES JARDIM
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍ-

SICOS DO PARANÁ - ADFP
A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BORGES PUNDECK

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls.66-88, negou
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, pois entendeu não
configurados os requisitos suficientes para ensejar a equiparação sa-
larial nos termos do art. 461 da CLT.
A Reclamante agrava de Instrumento (fls.02-04) em face do Des-
pacho de fls.97, em que se denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista (fls.91-95). Apresenta arestos para comprovação de divergência
jurisprudencial.
Contraminuta às fls.101-110 e contra-razões às fls.117-126.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O primeiro aresto de fls.92-93 é inespecífico, pois traz tese diversa
daquela apresentada pelo Regional, qual seja, em se tratando de
empregadores distintos, não se pode reconhecer a equiparação pre-
tendida. Incide a Súmula nº 296.
O 2º aresto de fls.93 e os arestos de fls.95 não trazem a fonte de
publicação ou o repositório autorizado. O 3º aresto de fls.93-94 é
oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão, portanto, impres-
tável, encontrando obstáculo na Súmula 337 do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do artigo
896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1616/1998-009-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO 

A G R AVA D O : MARCOS ALBERTO DE ARAÚJO
LEÃO

A D VO G A D A : DRA. ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚ-
JO
D E S P A C H O

O Recorrente, pela petição de fls.151, requer a desistência do Recurso
de Revista pendente de julgamento nesta Corte.
Registro a desistência e determino o retorno ao Tribunal de origem,
após as anotações necessárias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-623/2004-002-10-00.2TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : ANTONIÊTA BARBOSA RIBEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. OLAVO JOSÉ VIANA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo acórdão de
fls.225-230, negou provimento ao recurso dos Reclamantes.
Às fls.238-253, os Reclamantes interpuseram recurso de revista, que
foi admitido pelo Despacho de fl.255-256.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO.
APOSENTADOS DA CEF
O Regional consignou que os Reclamantes foram admitidos em
07/01/1969, 19/02/1969 e 01/08/1977 e aposentaram-se, respectiva-
mente, em 29/04/1988, 14/08/1977 e 04/05/1992 e que em fevereiro
de 1992 a CEF que então pagava o auxílio-alimentação em pecúnia
por força de norma regulamentar, substituiu os valores pagos pela
entrega de tíquete-alimentação e em fevereiro de 1995 o benefício
deixou de ser concedido pela Reclamada aos aposentados e pen-
sionistas. Consignou ser inaplicável a Súmula 327 por tratar de com-
plementação de aposentadoria. Manteve, assim, a prescrição total
aplicada pela sentença por força da Súmula 294/TST.
Os Reclamantes alegam que a prescrição a ser aplicada é a parcial e
apontam contrariedade à Súmula 327.
Na hipótese, conheço do recurso por contrariedade à Súmula 327, já
que se trata de parcelas sucessivas, contada retroativamente a partir
do ajuizamento da ação.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. APOSENTADOS DA
CEF
Os Reclamantes aduzem que a suspensão do pagamento do auxílio-
alimentação pela CEF provocou indevida redução nos proventos da
aposentadoria. Aponta violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal, 444 e 468 da CLT e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 250 da SBDI-1/TST.
Afastada a prescrição total do direito de ação, aprecio diretamente o
mérito da demanda.
Os Reclamantes vinham recebendo a verba de auxílio-alimentação. A
referida verba foi instituída e estendida aos aposentados e pensio-
nistas pela CEF. Não há qualquer relevância o fato de que, em 1992,
tenha a verba - que era paga em pecúnia - sido substituída por
tíquete-alimentação, já que o benefício, concedido por vários anos, já
se havia incorporado aos contratos individuais dos seus destinatários.
Também é irrelevante a circunstância de que a medida em 1992 tenha
decorrido da adesão da CEF ao PAT (fl.228 do acórdão regional).
A supressão, de forma unilateral, somente pode surtir efeitos em
relação aos empregados admitidos posteriormente a ela, conforme
entendimento sedimentado das Súmulas 51, item I, e 288/TST, que
interpretam os artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.
A questão está pacificada no entendimento da Orientação Jurispru-
dencial Transitória 51 da SBDI-1 (antiga OJ 250 da SBDI-1), nestes
termos:
"A determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda
do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício".
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Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 327 e OJ Transitória 51 da SBDI-1 (antiga
OJ 250 da SBDI-1) desta Corte, dou provimento ao Recurso de
Revista para, afastando a incidência da prescrição total, acolher o
pedido de pagamento das parcelas relativas ao auxílio-alimentação
suprimido em fevereiro de 1995, vencidas e vincendas até o efetivo
restabelecimento do estado anterior, aplicada a prescrição parcial.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-776.482/2001.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMI-
COS S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : LUIZ MÁRIO RODRIGUES MAUREN-

TE
A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO GÓES

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz da Vara do Trabalho de Araucária - PR, à fl.310,
solicita a devolução dos autos de nº 2203/1996-654-9-0.3 em face do
pagamento da execução.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-843-1999/002-04-41-8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O : PAULO ROBERTO SANTOS DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LE-

MOS DA SILVA
D E S P A C H O

A reclamada (fl.283) apresenta pedido de desistância do Agravo de
Instrumento. Regular a representação processual (fl. 282).
Determino a baixa do processo à instância de origem para as pro-
vidências cabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-24349/2002-900-05-00-3TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
RECORRIDO : JUCIELMO DA CRUZ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O TRT da 5ª Região (fls. 640 e 651) não conheceu do recurso
ordinário do reclamado sob o fundamento de que ficou configurada a
hipótese de intempestividade.
O reclamado interpõe recurso de revista (fls. 654-663), com base nas
alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, no qual sustenta que o recurso
ordinário seria tempestivo.
Despacho de admissibilidade às fls. 665-666.
Contra-razões às fls. 668-675.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho.
I - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES
O recorrido sustenta que não deve ser conhecida revista porque:
- as razões recursais não foram subscritas;
- o recurso é intempestivo, já que os embargos de declaração opostos
na segunda instância não foram conhecidos pelo TRT, e, portanto, não
interromperam o prazo recursal.
Afasta-se a prefacial.
Os motivos indicados pelo recorrido não implicam o não conhe-
cimento do recurso de revista.
A petição de revista (fls. 654/655) está subscrita. Nos termos da nova
redação da OJ nº 120 da SDI-I do TST (DJ-20/04/2005), se a petição
está subscrita, é irrelevante a ausência de subscrição das razões re-
cursais.
O TRT (fl. 651) não conheceu dos embargos de declaração sob o
fundamento de que pretendiam discutir "error in iudicando". Portanto,
o pronunciamento jurisdicional havido na segunda instância, embora
tenha se referido à hipótese de "não conhecimento" dos ED's, tratou
na realidade de "improcedência" do recurso. A interposição de ED's
somente não interrompe o prazo recursal quando seu não conhe-
cimento implica a declaração da sua "não existência jurídica", como
acontece, por exemplo, na hipótese de ED's não conhecidos por
irregularidade de representação processual. No caso concreto, em que
os ED's foram considerados improcedentes, houve a interrupção do
prazo recursal, de maneira que não se há falar em intempestividade
do recurso de revista.
II - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGÜIDA DE
OFÍCIO
Não deve ser conhecido o recurso ante a irregularidade de repre-
sentação processual.
A petição da revista encontra-se subscrita pela Dra. Maria de Fátima
Oliveira Bonfim (fl. 655), sem procuração válida no processo.
Não se encontram autenticados (art. 830 da CLT) os instrumentos dos
quais adviriam os poderes da advogada - fls. 97-98, 392-393, 441-
442, 488-489 e 529-530.
O caso não é de mandato tácito.
Tem aplicação a Súmula nº 164/TST:
"Procuração. Juntada - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3 .
O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código
de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito."
III - CONCLUSÃO
Com base nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, bem
como na OJ nº 120 da SDI-I e na Súmula nº 164, rejeito a preliminar
de não conhecimento argüida em contra-razões (ausência de assi-
natura e intempestividade) e, em preliminar de não conhecimento
suscitada de ofício (irregularidade de representação processual), nego
seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-134.735/2004-900-04-00-0TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE : PAULO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LE-

MOS DA SILVA
RECORRIDA : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
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D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região (fls. 1070-1080) apreciou os recursos ordinários
do reclamante e do reclamado quanto aos temas "prescrição", "adi-
cional de insalubridade" e "horas extras".
O reclamante interpõe recurso de revista (fls. 1083-1098) com base
nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 1196-1198.
Contra-razões às fls. 1202-1205.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - PRESCRIÇÃO
O TRT (fl. 1074) negou provimento ao recurso ordinário do re-
clamante sob o fundamento de que a prescrição qüinqüenal deve ser
contada da data do ajuizamento da ação.
O reclamante sustenta que a contagem deve ser feita da data da
extinção do contrato de trabalho. Traz arestos. Indica violação do art.
7º, XXIX, da CF/88.
Não deve ser conhecido o recurso.
A decisão recorrida está em consonância com a nova redação da
Súmula nº 308/TST:
"Prescrição qüinqüenal (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº
204 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I. Respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição
da ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato. (ex-OJ nº
204 - Inserida em 08.11.2000)."
II - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O TRT (fl. 1072) deu provimento ao recurso ordinário da reclamada
para determinar que seja observado o salário mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade.
O reclamante sustenta que a base de cálculo é a remuneração. Traz
arestos. Indica violação do art. 7º, IV, XXIII, da CF/88, 68 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .
Não deve ser conhecido o recurso.
A decisão recorrida está em consonância com a OJ nº 02 da SDI-I do
T S T:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO."
Incidência da Súmula nº 333/TST.
III - HORAS EXTRAS
O TRT (fls. 1073/1074) deu provimento ao recurso ordinário do
reclamado para excluir da condenação o pagamento, como extras, dos
minutos antes e/ou após a jornada normal, não excedentes de dez
minutos. O Regional consignou que foi prevista em norma coletiva a
desconsideração dos minutos excedentes até o limite de dez, des-
tinados a atividades pré e pós jornada.
O reclamante sustenta que devem ser pagos, como extras, todos os
minutos que antecedem e sucedem a jornada normal. Traz arestos.
Indica violação do art. 7º, XIII, da CF/88.
Não deve ser conhecido o recurso.
O reclamante não apresenta impugnação específica ao fundamento
autônomo, e suficiente por si mesmo para manter a decisão recorrida,
de que houve norma coletiva que excluiu o pagamento, como extras,
dos minutos até o limite de dez.
De qualquer maneira, subsiste que a Súmula nº 366/TST consagra
que:
"Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que antecedem
e sucedem a jornada de trabalho. (conversão das Orientações Ju-
risprudenciais nºs 23 e 326 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05.
Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº 23 - Inserida em
03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)."
IV - CONCLUSÃO
Com base no art. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-689.151/2000.2TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-
PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA
S I LVA 

RECORRIDO : GERALDO DE LIMA E SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO WANDER-

LEY DA COSTA
RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO TOLEDANO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em acórdão de
fls. 202/206, complementado às fls. 217/219, negou provimento ao
Recurso Ordinário dos Reclamados, aplicando, em relação ao Re-
clamado BASA, multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
em virtude de ter oposto Embargos de Declaração protelatórios.
Apenas a Reclamada CAPAF interpõe Recurso de Revista às fls.
225/232, com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da CLT.
2 - Fundamentação

A análise dos requisitos extrínsecos de admissibilidade evidencia que
o Recurso de Revista, interposto pela Caixa de Previdência e As-
sistência, não merece seguimento por encontrar-se deserto.
Verifica-se que a MM. JCJ de origem (fls. 100) arbitrou à condenação
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando as custas processuais
em R$ 200,00 (duzentos reais). Daquela decisão, interpuseram Re-
curso Ordinário os litisconsortes passivos CAPAF e BASA, reco-
lhendo, cada um, custas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais -
fls. 123 e 138), totalizando, assim, R$ 400,00 (quatrocentos reais); da
mesma forma, procederam ambos ao pagamento do depósito recursal,
a primeira recolheu R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um
reais e setenta e um centavos - fls. 137), a segunda, R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais - fls. 124), perfazendo, portanto, um total de R$
5.191,71 (cinco mil, cento e noventa e um reais e setenta e um
centavos). Assevere-se que o limite legal para interposição de Re-
curso Ordinário, à época (fevereiro de 1998), de acordo com o Ato
GP 278/97, publicado no DJ de 1º/8/97, era de R$ 2.591,71 (dois mil,
quinhentos e noventa e um reais e setenta e um centavos).
O Eg. Tribunal Regional, quando do acórdão de fls. 202/206, atua-
lizou o valor da condenação para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e das
custas para R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Constata-se que apenas a Reclamada CAPAF interpôs Recurso de
Revista, tendo recolhido o depósito recursal de R$ 3.011,27 (três mil,
onze reais e vinte e sete centavos - fls. 233) em 9/3/2000. Àquela
época, ainda vigorava o Ato GP 237/99, que estabelecia o limite legal
para o recurso de revista no valor de R$ 5.602,99 (cinco mil, seis-
centos e dois reais e noventa e nove centavos).
Dessarte, incumbia à Recorrente realizar o depósito recursal no valor
do limite legal correspondente ao do Recurso de Revista, qual seja,
R$ 5.602,99 (cinco mil, seiscentos e dois reais e noventa e nove
centavos), ou complementar o valor da condenação, conforme o item
II, alínea "b", da Instrução Normativa nº 3/93 do TST.
Ressalte-se que, nos termos da Súmula nº 128 desta Corte, "é ônus da
parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso". Assim, se a parte, ao interpor Recurso Ordinário, opta por
depositar apenas o valor legal, em vez do total da condenação, estará
obrigada a efetuar depósito no valor correspondente aos recursos que
se sucederem, ou complementar o valor remanescente da condenação,
sob pena de deserção, descabendo somarem-se os valores para ob-
tenção da importância prevista para cada novo recurso, como pro-
cedeu a ora Recorrente.
O art. 40 da Lei 8.177/91 estabelece a necessidade de a Reclamada
efetuar um depósito para cada novo recurso. A exigência do depósito
encontra limite no valor da condenação, quando nada mais poderá ser
exigido, porquanto integralmente garantido o juízo. O total dos va-
lores depositados, somados os depósitos realizados por ambas as
Reclamadas, é de R$ 8.202,98 (oito mil, duzentos e dois reais e
noventa e oito centavos).
Não há, pois, dúvida de que o presente Recurso de Revista encontra-
se deserto.
3 - Conclusão
À vista do exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revis-
ta.
Determino a reautuação, para fazer constar, como segundo Recor-
rido, o BANCO DO ESTADO DA AMAZÔNIA - BASA.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-666.625/2000.7RT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO BUENO
RECORRIDO : ANTÔNIO SAMPAIO CORREA
A D VO G A D O : DR. CARLOS RANGEL DE AZEVE-

DO NETO
D E S P A C H O

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que o Reclamante manifeste-se
sobre a petição nº 42.444-2005-1 e documento anexo, dizendo se
concorda com o requerimento de alteração do pólo passivo da lide em
razão da sucessão do Banco Banerj S.A. pelo Banco Itaú S.A..
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID715371-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA
IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 2889/1992-053-15-85.3

EMBARGANTE : EUDMARCO S.A. - SERVIÇOS E COMÉRCIO INTER-
NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : HORÁCIO ROQUE BRANDÃO

EMBARGADO(A) : CLAUDINEI VEDOVATO

ADVOGADO DR(A) : PAULO CELSO POLI

PROCESSO : E-ED-RR - 553988/1999.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SADOQUE JOSÉ VIANA

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

PROCESSO : E-RR - 570575/1999.8

EMBARGANTE : BANCO GULFINVEST S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : REGINA XAVIER PACHECO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO CARLOS MAGALHÃES PRATES

PROCESSO : E-RR - 572837/1999.6

EMBARGANTE : JONSOS NUNES

ADVOGADO DR(A) : MARIA DE LOURDES MARTINS EVANGELISTA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : E-RR - 598487/1999.0

EMBARGANTE : OSWALDO JUZO

ADVOGADO DR(A) : MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANTONIETTA DE AGUIAR JUNQUEIRA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : AREF ASSREUY JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : MARCELLINO SOUTO

PROCESSO : E-ED-RR - 614055/1999.1

EMBARGANTE : JOSÉ MARIA DE JESUS CÂNDIDO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

PROCESSO : E-AIRR - 988/2000-011-15-00.7

EMBARGANTE : FÁTIMA RAMOS AUGUSTO MANOEL E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA KIMIE MATSUDO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 2958/2000-030-15-00.3

EMBARGANTE : ILIONOR ANTONIO DA SILVA MANJONI E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : RONALDO LIMA VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 641436/2000.8

EMBARGANTE : ARMANDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 646416/2000.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA MEDEIROS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALOISIO OLIVEIRA DE RESENDE

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA QUINTILIANO

PROCESSO : E-RR - 663002/2000.5

EMBARGANTE : PAES MENDONÇA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ESTÊVÃO MALLET

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALDA DORALICE MOURA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO FERNANDES

PROCESSO : E-RR - 664889/2000.7

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR DR(A) : AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : MARCOS CONTINI SANCHES

ADVOGADO DR(A) : LUIZ SÉRGIO MAZZONI FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 689477/2000.0

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR DR(A) : VICTOR FARJALLA

EMBARGADO(A) : HELENO CÉSAR DA MOTA E ALBUQUERQUE E
OUTROS

ADVOGADO DR(A) : AMILCAR BARROSO

PROCESSO : E-ED-RR - 718613/2000.0

EMBARGANTE : ADYR SEBASTIÃO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

ADVOGADO DR(A) : CÍNTIA LAIA DOS REIS E SILVA PUPIO
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PROCESSO : E-AIRR - 420/2001-028-04-40.3

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ LUIZ BARATA DE LACERDA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GRESPAN

ADVOGADO DR(A) : JEFFERSON LUIS MARTINES

PROCESSO : E-AIRR - 1090/2001-013-10-00.7

EMBARGANTE : FRANCISCA VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO DR(A) : MARLENE MARTINS FURTADO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ -
ASCARP

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

PROCESSO : E-RR - 1128/2001-120-15-00.0

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : SILVIO SÉRGIO POSSEBON SAMARTIM

ADVOGADO DR(A) : MÍRIAM HARUKO TSUMAGARI

PROCESSO : E-RR - 13790/2001-015-09-00.2

EMBARGANTE : RONIL FRANCISCO RIBAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : INDALECIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-AIRR - 732134/2001.9

EMBARGANTE : SÉRGIO BERETTA

ADVOGADO DR(A) : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

EMBARGADO(A) : TORQUE S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO ROMANIN

PROCESSO : E-ED-RR - 776602/2001.0

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : DINO ARAÚJO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : SIVONEI FRANCISCO BRENNY

ADVOGADO DR(A) : GISELE SOARES

PROCESSO : E-AIRR - 790679/2001.3

EMBARGANTE : JOÃO CALDE

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 813343/2001.0

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

EMBARGADO(A) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR - 413/2002-019-03-00.2

EMBARGANTE : ROGÉRIO ZUPO BRAGA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO DA SILVA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO DR(A) : DANTE CARDOSO DE MIRANDA

PROCESSO : E-AIRR - 950/2002-017-15-40.9

EMBARGANTE : TESS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELIANE GALDINO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RÉGIS BERARDO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : WALTER LUÍS SILVEIRA GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 1059/2002-007-07-40.6

EMBARGANTE : SANTOS & ADVOGADOS S/C

ADVOGADO DR(A) : VIVIANE CHAVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARIA ALESSANDRA DA SILVA LIMA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO FERREIRA COSTA FILHO

PROCESSO : E-RR - 2389/2002-017-05-00.2

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO DR(A) : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA THEREZA JULIANO DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : JAMILE MELO HAGE

PROCESSO : E-ED-RR - 10205/2002-900-04-00.5

EMBARGANTE : SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : EDSON MARAUI

ADVOGADO DR(A) : JORGE ALBERTO ZUGNO

EMBARGADO(A) : PECÚLIO UNIÃO E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : EDSON MARAUI

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

EMBARGADO(A) : AIMS - ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE MEDI-
CINA E SAÚDE

ADVOGADO DR(A) : HOMERO BELLINI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JARBAS HIRAN YLLANA CIDADE

ADVOGADO DR(A) : KARINE ROCKENBACH

PROCESSO : E-AIRR - 26561/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA BADARÓ PERRUCCIO E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO TADEU SAUAIA

EMBARGADO(A) : MARIA MADALENA NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ORLANDO MACISTT PALMA

PROCESSO : E-AIRR - 36099/2002-900-05-00.4

EMBARGANTE : ANA JOAQUINA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : E-AIRR - 55878/2002-900-08-00.2

EMBARGANTE : PAULO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 732/2003-451-04-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉZAR SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : GEORGE RICARDO GRADIN

EMBARGADO(A) : MARCO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO CORRÊA RESTANO

PROCESSO : E-RR - 744/2003-006-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : ALCYONILO CÂNDIDO SECKLER SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ VICENTE

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : E-RR - 774/2003-008-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 858/2003-008-15-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : GERVÁSIO PESSUTO

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 886/2003-008-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GOMES CORRÊA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 892/2003-009-01-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : DERIVALDO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 912/2003-058-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : WALDIR LÁZARO DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-RR - 917/2003-008-15-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : FABIANA SILVA IPÓLITO

EMBARGADO(A) : WALMIQUE APARECIDO BORGES

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-AIRR - 917/2003-058-03-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MANUEL JAQUES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-AIRR - 920/2003-058-03-40.4

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-AIRR - 923/2003-058-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTONIO DE FARIA

ADVOGADO DR(A) : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-RR - 934/2003-020-01-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : CRISTINA MEIRELES NAHÚ

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇALVES

PROCESSO : E-RR - 995/2003-045-15-00.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MITIYO NODA PAIXÃO

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 1403/2003-024-15-00.5

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

EMBARGADO(A) : MARIA ADELAZIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

PROCESSO : E-AIRR - 1493/2003-017-02-40.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : NATALINO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

PROCESSO : E-RR - 1670/2003-027-12-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : MANOEL DA ROSA

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-RR - 95497/2003-900-01-00.5

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLE-
CHEA

EMBARGADO(A) : MIRIAN CAMARGO DE SANTI E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : E-RR - 520/2004-073-03-00.8

EMBARGANTE : JOSÉ SÉRGIO CAGNANI E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM TRINDADE DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO DR(A) : ÁLVARO COSTA

Brasília, 07 de junho de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

<!ID715341-0>

E D I TA L 

Ficam as partes e advogados dos processos abaixo relacionados no-
tificados de que os processos respectivos não serão julgados em 08 de
junho de 2005, mas sim em 22 de junho de 2005.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 124/2003-002-19-40.0

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MACEIÓ -
APMC/CODERN

ADVOGADA : DRA. DANIELA N. DE MELO NOGUEIRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 647/2003-451-04-40.0

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALVINO CUSTÓDIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA JAQUELINE BORGATTI

A G R AVA D O ( S ) : COPELMI MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ROCHA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 10567/2003-011-20-40.4

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 50629/2002-900-02-00.3

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VALDENEIS ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA

Brasília, 03 de junho de 2005

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria
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